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Da escola do exercito-Vide Premias.
Da escola polytechnica- Vide Premias.

ArrcDla Ü.lÇÔC:-;:
Dc rações do forragens a seoco-c-Coudiçõcs pelas quacs

devem fuzcr-sc as arrematações das rações de forragens a
secco, para os cavallos c muares dos corpos do exercito que
não são fornecidos pelo deposito de forragens de Lisboa.-
Disposição 5." <1:~ ordem n." 21 _..•.••..•...••.• 221

De rações do pão-Condic;ões pelas quaes devem fazer-se
as nrremntações de rações de pão para. as forças do exerci-
to qu não silo 1'01'11(' 'idas pela padaria militar de Lisboa e
suas succursaes. -J)i~po~ição (l.a du ordem n.· 21. 223

." rtilbcrin - Yide Ordenança para (I iI!8f1'/lr~'ão dos corpos
d« artilheria,

13
13rignda~ d<~illCnntcria ~Do instrucção o ma-

nobra-A primeira brigada compõe-se do batalhão de ca-
endorcs n." 5 e dos rrg-iUlcntos de infanterlu n.n. 1, 7 e 10'
é a segunda, do butalhão 11." ~ de cuçudores da Rainha e do~
regimentos de infuntcria ll.·· 2 e 5.-Disposição 8." da or-
dem n.s 313..••......••..••........•....••..•........• 457

c
Candllho,.; <l C<'rro-Vide Polcora.

IUUpO d( JlUlllObrHM:--Vid' Parque de CIl9('lIhel'ia.
Cfl1U}lO (\< 'J~nll(>o",-V)(l Parqu« ele enqcnheria,
CllJulh lro"'- Yid" Illumiuaçõo dOI! aqunrtelamentae,
a ....( lln (1(' 1011 ri"lo - Vill,' 'fIIII'CRS(io de terrenos.
a t. llo (\<•• '_ .Torg '_ id Solca» dr. artilluvia.
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Oavallaria- Vid'e Regulamento para a instrucçãp da ca-
vallaria.

Oonl.lnandantes --De destacamentos - Vide Desta-
camentos.

OOrfuuissão: .
De codificação da legislação militar - E exonerado da pre-

sidencía d'esta eommissão o coronel de artilheria, Francisco
Maria da Cunha, e nomeado para o substituir o coronel de
infanteria, José Maria Lobo d'Avila.-Portaria de 22 de
abril, ordem n." 10 " , '.. 93

Consultiva de defeza do reino-Vide Commissãoconsulti-
va das obras de defesa de Lisboa e seu. p01·tO.

Com o fim de discutir e dar parecer sobre todos os negocios
concernentes fi defeza do reino, - quando o governo os sub-
metter ao seu exame, - e propor as medidas que julgar uteis
e acertadas para melhor defeza do territorio portugucz, tan-
to no continente como nas ilhas, 6 estabelecida junto ao mi-
nisterio da guerra uma cormnissãe que terá por presidente
o director geral da cngcnhcrin, e ))01' vogues o chefe dos
trabalhos da commissào de defesa de Lisboa e seu porto, o
director dn escola c serviço de torpedos, o chefe da 1.. ECC-

ção da secretaria da direcção goraI da engenheria, o chefe
da 4." repartição da direcção gcml do ministerio ela guerra,
o lente da 3." cadeira da escola do exercito, um oflicial elo
corpo de estado maior com reconhecida pratica do serviço
de reconhecimentos militares, dois officiucs no serviço do
ministerio das obras publicas com reconhecida pratica dos
assumptos relativos :t caminhos de ferro, um official da ar-
mada, um engenheiro bydrographo, dois officiucs da arma.
de artilhoria, c um official de cada uma das armas de enge-
nheria, cavallarin, infantcria e do corpo de estado maior.-
Decreto de 22 de dezembro de 1880, ordem n.s 1.. . .... . . • 1

Para fazerem parte d'csta oommíseão, conjuntamente com os
offieiaes cspecificudamentc designados no decreto de 22 ele
dezembro de 1880, são nomeados os coroneis, do corpo de
estado maior, Candído Xavier de Abreu Vianna, da arma
de cavallaria, Antonio JO$é da Cunha Salgndo ; capitães, do
corpo de estado maior, Sehasti:l0 Custodio de Sousa 'l'elles,
da arma de engenh ria, Carlos Roma du Bocage, da arma
de artilheria, Elyseu Xavier de Sonsa Serpa, c Luiz d Mel-
lo Bandeira Coelho, c ela IIrma de infanterÍ!~, Luiz Pinto do
Mesquita Carvalho.-Pol'taria de 22 de dezembro de 1 0,

. ordem n.o 1. ........•... " ...........•..••......... " 8
E mandado addir a os ta commiesito o tC'llent coronel do cor-

po de estado maior, Viscondo do S. Jmll1ario.-Portaria de
11 de junho, ordem n.O 18 , 190

Em consequeneia de Ilão cstnrcm clnrnmente definidas no de-
O1'eto de 7 de janeiro ultimo as attribuiçües d'esta commis-
RitO, . convindo qn scj:t diíTercntcmeote constituida, de
modo que os seus mcmbr()s pOAsnmdesrmpenhar ()respectivo
s rviço cnmnlativlllllcnte eOJll o de onil'as eommissões m
que estejam moprrgadoB. Hem qllll por aql10llr rccebam s-
1H'eiall'ctriulliçiio pectllliaria, determina'Re quP eRto.commis-
~ào seja prcsHlida pdo ministro do. gncn'o, composta dos di-
rcctores gerl\es da ellgl'nhal'ia c artilheria, elo dir etor geral
dos trnbalhos g('od 8ico~, do director da seola e s rviço do
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torpedos, de um general de divisão, e de ~inco oftieiaes su-
periores, sendo um do corpo de c~tado m~lOr e um de ca~1t
uma das quatro armas do exercito, servindo do secretario
um capitão de qualquer das armas ou c.orpo. Compete !I,

esta comrnissão unica e exclusivamente emíttir parecer so.bre
os assumptos que interessem directamente á det:eza do remo,
e ácerca dos quaes o governo julgue conveniente consul- ,
tal-a.-Dccreto de 7 de setembro, ordem n." 30 ...••..... 302

Fazem parte d'esta commissão os seguintes officiaea: general
de divisão Augusto Xavier Palmeirim; tenente coronel do
corpo de ~stado maior, visconde de S. Januario; tenente
coronel de engenheria, João Joaquim de Matos; coronel de
artilheria, Francisco Maria da Cunha; coronel d~ caval-
laria, Antonio José da Cunha Salgado; coronel de l.nfante-
ria, José Maria de Almeida; e capitão de engenhería, Car-
los Roma du Bocage.-Portaria de 7 de setembro, ordem

. n.O30 ...•...••••..•.........................•.•.•..• 306
E nomeado para fazer parte d'esta commissão, para preenchi-

mento da vacatura oceorrlda pelo falleeimento do coronel
de cavallaria Antonio José da Cunha Salgado, o coronel da
mesma arma; José Joaquim Henriques Moreira.-Portaria
de 20 de outubro, ordem n.O 36 ............•...•....•..• 454

Consultiva das obras de defeza de Lisboa e seu por-
to -E' dissol vida esta commisaão por se confundirem as suas
attribuições com as da commissão consultiva de defeza do
reino e da commissão de defeza de Lisboa e seu porto; de-
vendo ser ouvida a commissão consultiva de defesa do rei-
no sobre os assumptos relativos ás fortificações da capital,
sempre que a sua importancía o torne neeessario.-Porta-
ria de 9 de maio, ordem n.O 13 _ , 151

De defeza de Lisboa e seu porto - Vide Oommiesão con-
sultiva da8 obras de defeso: de Lisboa e 8e!t porto.

Enoarregada de elaborar um novo regulamento da ad-
ministra9ão da fazenda militar-E' exonerado o gene-
ral de bl'lgada, Franeisco de 83.11es Machado e nomeado
para o substituir o major, Manuel Cypriano da Costa Ri-
beiro.-Portnria de 26 de agosto, ordem n.O28 276

Enoarre~ada de formular um regulamento para a arma
de oavallaria-E' nomeada uma commisaão composta de
cinco membros para formular este regulamento. -Portarias
de 7 e 22 de julho, e de 15 de setcmbro, ordens n.O• 20, 23,
e 31 ....................................•... 216, 243, 315

Enoarregada da redacção e coordenação do regulamento
de oavallaria-. ito dispensados d'este serviço os offieiaea
nOmeados por portaria de 14 de dezembro de 1878, e louvados
pelu zelo e intelligeneia com que se houveram na execução
do trabalho apresentado, que, sendo aliás de um merito in-
contestavel, nito pódo scr seguido por ter sido rejeitada a

E base de que deriva.-Portaria de 7 de julho, ordem n.O 20 216
noarregada da revisão do formulario dos medioamen-
to.s para os hospitael3 militares-E' nomeada uma com-
nus~ito composta de s('t membros, á. qual fico. commettido o
encargo da revisito do actual formulario.- Portaria de 7
de junho, ordem n.O 17 .. _. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 182

Para a revisão dos trabalhos do regulamento de aa-
vallaria_ E' nomeada uma eomrnissito composto. de einco
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membros para proceder á revisão dos relatorios que os com-
mandantes dos corpos de cuvallaria tê em de apresentar, em
cumprimento do n.? 3.° das instrucções approvadas por por-
taria de 30 de março de 1880; podendo, se tanto )'01' nccos-
sario, alterar ou modificar as bases de que o regulamento

• se dcriva.-Portaria de () de abril, ordem n.s 10.. ... .. .• 92
E dissolvida e mandados louvar todos os seus membros pelo

zelo c assiduidade com que se desempenharam do encargo
que lhes foi commcttido.c=Portaría de 7 de julho, ordem
n." 20 ......•..•....•..••............................ 216

Connnissão de reluonta -A que deve substituir a
nomeada pela portaria de 18 de setembro de 1879, é com-
posta do general de brigada, Francisco de Sousa Canavarro,
do capitão de cavallaria, Augusto Eugenio Alves, e do ve-
teriuario de 3." classe, João Paulo Cardoso. Quando a com-
missão tenha de comprar muares nas feiras c mercados es-
peciaes, ou de as cxnminar quando compradas por contrato,
é substituido o capitão de cavallaria pelo dc artilheria, Chris-
tovâo Botelho Nobre de Barbosa e Veiga.-Portaria do 20
de outubro, ordem n.s 36 .....•......•..•.•.•.•.••.•••• 454

Con1.pnnhia <le torpedeiros -A compnnhia de
torpedeiros passa a ter o pessoa I seguiu te: 2 offieines, 1
guardião, 1 primeiro sargento, 3 segundos sargentos, 1 furriel,
1 cabos torpedeiros, 8 torpedeiros de L" classe, 2U torpe-
deiros do 2." classe, 1 corneteiro. Total 50.-Dcer to de ()
de setembro, ordem n.v 30 , 301

COIupendios-Vide Escolas rcqimeniaes.
Coneessão de terrenos - E' concedido á camara mu-

nicipal de Mourão o castello da mesma villa, com excepção
das muralhas e fortificações que, pelo seu bom atado de
conservação, possam e devam manter-se como monumento
digno de intcrosec.e=Cnrtn de lei de 22 de Il nrço, ordem
n." 8 .•........... , " .. . .. . .. 72

Contabil1d~ulo ].)l\bU(·u,- Vide 7.'r[JulauleJlI(l []rral
da contabilidade }Jublica.

ContiD~:ellte <1e reerutas-Vide Recrutamento.
Conl rabando-Constalldo que em alguns corpos do ex r-

cito tem sido encontrado tabaco e cigarros subtrahídos aos
direitos ele importação e consumo, cumpre aos commaudan-
tes elos mesmos corpos, ofbciacs prnças graduadas exercer
a maior vigil:l11cia sobro tnl iní'rneçâo da 1 i, a fim de serem
punidos os culpados. Ns auctoridadcs militares da loeulida-
de onde for encontrado este OH outro c utrabando, eUlIlpr-
lhes }1l'occucr como est:í. urtrrmiuado, ficando responsu.veis
pela falta dc cumprimento tI'estl' <kv I' qnalldo d'i~to ti\- -
rem conbccill1C'uto e não pro c tlam.- Disp sição 10." da 01'-
dom n.O 31. " .' , 3lll

]')

Do1Czo. do reino-Viril' Commissilo consultira de drfczn
do ,·cillo.

J>e,.;t;n.eau1.on"tol-'-Üs A'cnC'l'AeSCOIllll1and.lI1t s daR di-
visões militares e directorcs g 1'11. dft eng nhC'l'ia lll'tilh-
ria, quando concedcrem licença pAra na l'ecollduC'~,jcB d('
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commandantes de destacamentos de que trata a disposição
10.- da ordem do exercito li.· 18 de 1880, devem remetter
para a secretaria ds guerra a communicação d'c~sa conc~s-
são, declarando precisamente quaes foram os motlvos.-Dls-
posição 9.- da ordem n .• lH .. , : .....• :.:. 207

DiliA·cncia,..; - De serviço regimental. -Vide Subeidioe
de marcli« e ele ?'esidencia eventual.

Dirccção ~.:;cral da contabni~.ade p~bli-
<,a-Vide Regulamento geral da contabllldade~publwa ..

Direitos de Dlcrcu--Pam a fiel cxecuçao do artigo
7.· do regulamento de 28 de agosto de 1860, publicado na
ordem do exercito 11.· 42 de 25 de outubro do mesmo armo,
deve a repartição central do ministério da guerra enviar á
direcção geral das contribuições directas, até ao dia 15 ~e
cada mcz, relações authenticas de' todas as mercês lucrati-
vas, sujeitas ao pagamento de direitos de mercê, concedidas
no mez antecedente. As corporuçõcs, auctoridadca, chefes
das repartições e estabelecimentos dependentes do minis-
terio da guerra, que tenham a faculdade de prover elU-'
pregos devem enviar :'l mencionada repartição central, até
ao dia' 10 de cada rncz, as relações dos despachos de si-
inilhautc natureza que não hajam sido publicados cm ordem
do exercito. As relações de que se trata devem conter a na-
turezu da mercê, data do diploma que a houver concedido,
e. a import~llcia. d2s direitos que dever cada um dos agra-
elados.-DISpOSJÇ~lO 10.- da ordem n.v 5.. . .. . .. . ... . .... 56

E

Entrcga de fundos-As importancias dos transpor-
tes pc~os caminhos do ferro, a pre~o reduzido, das praças de
prct IJcenciadas paru ;t rc erva ou com haixa definitiva, '.
entregue lriuH'stralmentc H:\ pagadoria gert~l do ministcrio
da ,'uerra, e uão men ..ahnontr; corno se determinava na cir-
cular de 17 de junho de 1876. _ Dispo~j\"ão 7.n il:t ordem
n.s 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 11

Escola do. cxerci'to -Vide JlII'VS - Premies - Pro-
.gralJlma.~-lle91tl(lmellto lJrovÍ8orio da escola do exerci/o.

Lls~a de apuramento ou qnalific:t<;ão final por ordem tl? me-
nto dos :tlumJlos qiH' concluíram o CII1',O 110 allHO }r 'tIVO de
1880-1881.-l'o1'fari:t de 28 tIe dl'zcl1lhro, ordcJl\ 11.' 45 ..•. 533

El'i;cola polyt,('ehnica-Yidl' l'rClIlills.
EI'i;<,ola prn.t'cn. de ('11'" '1I)IC '-a-Vide Parque

de ellgrnhe,-ia.
Es(_·~ltt (" I"ô(' 'V ic:<> do lorp ,doIS - Vidc Com1Ja-

nllla. de torper/piros - Expl'opria('iio de tl'?TCIWS - Re.fjula-
'nl~?!lolJrOl:isorio d't ("scola e .en:ir·o de torpedos.

Escola~ 1.·eghn("u1 acl"ô: .
Quando ~u.j:t impoRsibilidad(' lh· dor cumprimrnto ao disll0Sto

no artigo ~D.o do rcgn1nmcllto para c.colas rc"inll'l1taes, é
nomcado um oflicial snhaltcrno das eUlll!J;\llhinHou batcria~
desh~C:td!l.s 0\1 aqual"t<'l:uln . !lcrmau('ntclllcn(. ('!ll locnlida-
d~ dJilcl'cntc dn. sMe do corpo para expli('ar .t:; pr, ~:ts ma-
tl"leula~as !lo ('l1rso d:l c1:\ C de· sargrntn. :t l)l:!t('rü\s dos
rcspechvo~ progralJullas. Em 1\\lI.) (Pl\; diollCl" rCl:\pcito no e11-
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sino, estará este official em relação com o director da escola
regimental, de quem receberá as respectivas ordens, e lhe
prestará todos os esclarecimentos pedidos sobre o mesmo
ensino.-Portaria de 8 de janeiro, ordem n." 1........... ti

Por conta dos fundos das escolas regimcntacs devem ser for-
necidos os excmplares de cada um dos compenclios das dis-
ciplinas leccionadas nas mesmas: um á bibliotheca da escoo
la; um ao respectivo director; e a cada professor ou coadju-
vante da classe de cabos um exemplar dos compendios das
disciplinas que leccionnm.-Disposiçi'ío lO." da ordem n.O 19 207

Expropriaç~to de -terrcnol';;-Paraa eonstrucção
dos differentes edificios e dependencias para o completo es-
tabelecimento da escola e serviço de torpedos, são declara-
dos de utilidade publica e urgente a expropriação de 84:000
metros quadrados de terreno perteneente a João Antonio
Pinto. -Decreto de 8 de junho, ordem n.? 17 17!)

F
Força do exercito-Para o anno do 1881.-Éfi-

xada. em 30:UOO praçus de preto D'osta força é licencia la
toda a que podér ser dispensada Bem prejuiso do serviço.-
Artigos 1.0 e 2.° da carta de lei de 27 ele junho, ordem n.?
19 .••..................•............................ 195

For:rnulario-Dos medicamentos paraos hospítaca
militares-Vide Commissão eucarrcqada. deG recisão do [or-
mulario dos medicamentos jllwa os hospiiue« militares.

Forra:;:;cuS:
A dinheiro --As abonadas nos meses d janeiro, fevereiro o

março devem ser na rasão de 208,!l37 róis cada \l1na.-])i~·
posição 8.' da ordem n.O 2. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . • . . .. 22

As abonadas 110S mezcs de abril, maio e junho devem ser nn
rasão de 218,651 réis cada uma.-Disposi\ão 12." (la ordem
n.s 10 .•.•.....•............•.......•............... ()7

As abonadas nos mezes de j ulho, agosto e sotornbro devem ser
nn raaão de 227,020 réis cada uma.-Disposiçíto G." <la 01"
dem n.v ~3................................•.......... 2·14.

As abonadas nos mCZCRele outubro, noveuilrro e dozombro de-
vem ser na rnsão de 27;),125 róis cada uma. Disposiçflo
11.• da ordem 11.° 3ü ...............•...•.....•........ 4.5H

G
Grn tHi('n~õ('~- P;u-::tlcgnlianr o nbouo da grn.[i{i('n~.üo

a que, pela cru-ta de lei de ~3 de junho de 18 0, têcui direi-
to 08 nílicincs iuf riores do exercito, deve CRcriptnrnx·s 1I0S
livros de matl'i '\lIa das prac:as de pret, mt CllS:l J)c.~i.lfJ((!r:tio
elo e.~t(!domilitar, o pm'iodo da rendl\lissão eOllcroidn. que
designa o trmpo de serviço e fI' etivo :t que se :1eham obri·
gadns, enmprinrlo·se o que está cRt:tbelpcido na eireular dr
11 de ontuhro (le 1R70i c nn ca9:t Nolas bio{J1'(rllltiras,a 110'
ta «coll~ic1ern(lo !lO ..• (1.°,2.°, t'te.) Jleriodo de re:H]mif:\Filo
p:tl'ft o Jim de (lne tl':Jt:\ o artigo :~.othl ld de :l:lde junho de
lRRO. i dt'poiR de ft'itnH nR eO\l1[lrtf'nt!'s liCJl1ith\çõ('~,confor·
1l1C a~ fitu;lr;i)e!i CIII (PIC tiv 'J'('lll alado d '~de quc completo •
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ram o tempo de serviço effectivo a que est;vam obrigadas,
c nos termos das instrucções para a execuçao da mesma lei,
publicadas na ordem do exercito n." 18 do dito anno. Esta
nota sómente será lançada na matricula do~ 0!lici~e? infe-
riores que estejam cm um período de readmissão differentc
d'aquelle que lhes foi mandado contar para o abono da gra-
ti!ic!tção.-Di'110sir;ão O." da ordem D.O 31. SUl

GuU"t·da.s ul.unicipac,..- Vide Officiae» inferiores.

I-I

Hospitaes n-.Uitares-Vidc Commiesõo enca1'l'cgada
da revisão elo[ormulario dos medicomentoe para os hoepitae»
militares.

I

IlluJuinação <los nql1.ar-telaIncn:tos - Dos
modelos typos dos eandieiros para n illuminação dos aquar-
telamentos, appl'ov:J.dos por decreto de 14 de setembro de
1880 (ordem do exercito 0.020) passa o n." 3 para a illumi-
nação das casernas e o n.O 4 para cavallariças ou commu-
nicaçõca-c-Disposição 8." da ordem n.s ó.... . . . 55

Int-orrnações aunuacs-Suscita-se a exacta obser-
vancia da ndvertencia do modelo n." 1, a que se refere o ar-
tigo liO.o do regulamento disciplinar approvado por decreto
de 15 de dezembro de 1875, que torna responsavcis as au-
ctoridades militares por qualquer irregularidade ou infidc-
lidado Das iuformaçõca annuacs a respeito dos seus subor-
dinados, as quaes elevem. atisfazcr pelo modo mais claro c
consciencioso a todos os quesitos indicados no mencionado
m~odelo, e ao juizo privativo do respectivo ehefe.-Disposi-
ç.ao 7." da ordem do exercito nO 10 , , . . 96

Infiiltru.e~~"o _ Dos corpos de artilheria - Vide Ol'de-
nança lJa7'a a in8tl'uC~·aodos COI]JOS de artilheria .

•T
Junta,.. ll'lilit:u'e:o-õ <1e. sande-Os ofliciacs que pre-

tenderem ser presentes ;í junta militar de saudo, paru mu-
dança de destino, devem instruir os requerimentos com a
1I0ta dos seus respectivos agsent'1mentos.-Disposição 4."
da ordem D.O 5 , , , , ., . 55

JUl.~y:-'- Para os exames especíaes de habilitaQão-
Nomeados eIU harmonia .om o C.·urado no artigo 41.0 do
deel·eto de 2·1 de dezembro de 1!-l6il. - Ordena n." 22
e :n 23 , 440 e 4.41

L

LanHiciOfiil-Pl\l'a evitar II. nceumulnção de lnuineios e ou-
tro~ ~tofos destin:1 dos no YCHtuario das praça~ de pret, que,
alem de nll~tnl'l1tllr os d<'hitos I o. fOl'lleep!lores, do sujei-
tos a d ·teriorRt;:to, rcc lIl1Jlcnd, -fie que haja a maior parei-
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morria no. suo. acquisição,_J'eduzindo-a ao estrictamente ne-
ccssario, não só como meio de regular o. administração pam
que a cifra dos debites aos fornecedores não exceda em re-
gra o. importaneia das massas destinadas áquelle fim, mns
ainda para obstar a que existam em deposito artigos não
manipulados quo difficultnm a mobilisação dos corpos do
cxercito,-Disposição 5," da ordem n.v 1~... ' . , , , . ,. , .... 143

Licenças - Para estudos -- Nos futuros annos lectivos
não se passam guias para a uuiversidade de Coimbra e esco-
la polytechnica aos officiacs effcctívos c graduadps que es-
tiverem com Iiccnça para frequentar os e\11'SOS preparatórios
das armas espcciaes, e o commandante da escola do exercito
não admittc :1. mntricula os 01Ii('i:\(,8 de quc PC trata, que fre-
quentarem esta escola, senão cm preSl'llça (la concessão' de
nova licença para continunrom fi.estudar, licença que uns c
outros devem pedir até 31 de agosto, documentando os seus
requerimentos com nttestndos que comprovem a maneira
como aproveitaram o. licença do anuo anterior, por isso que,
frequentando as escolas cm eircumstancias cspeciaes, não
podem ter tolerancia senão em yirtude de casos de força
maior, que só ao governo cabe apreciar.-Portaria de 14
de outubro, ordem n." 35 ... , _" .......•.......•..... " 339

Livro", de. lllat.rieuln· Vide Graüficaçõee.
Louvor-E mandado louvar o coronel do regimento de ca-

vallariu n.s 2, Iauceiros da Rainha, Antonio José da Cunha
Salgado, pela preclsão, clareza e desenvolvimento com quc
se desempenhou do vasto trabalho de inspeccionar a pada-
ria militar desde 1870, no que deu mais uma l)l'ova da sua
prestante aptidão e do zêlo com que 50 dedica ao serviço

• publico.-Disposiçito 4.' da ordem n.s 12. ' 142
E mandado louvar o alferes do bntnlhão do caçadores n.v 8,

Filippe Mendes, pelo acerto e rigoroso procedimento com
que se houve por occasião dos 1umultos que tiveram legar
cm Portalegre, evitando com muita energia, prudencin e pro-
videncias que adoptou, quc o povo soltasse os presos ao sc-
rem conduzidos pam a eacl(·ia.- Disposição G." da ordem
11,° 19 ......•.... , .. _ .....•...... , , ...• 206

M

Matcrias inflaIu.Jl.1.u.vci:-l-VidePolcara.
Mudança de dcstino- Vide Juntas militaree de sande,

o
Officiac:-l il1:fcrioJ_'('s--Vidc Gj'(rlificaçõcs- Subsidios

de ?I!(t)'cha e de j'esidencia eventual.
Das guardas municipaes-São applicaveis aos individuos

d'cstfi. classc as vantagens concedidas aos officiaes inferio-
rcs do cxcrcito. A rcadmissi'i.o no sC1'vic;odas mcsmas guar-
das só tcrá logar quando tenham complt'tado cinco annos do
seu alistamento n'estcs corpos.-Artigos 1.0 c 2.° da carta
de lei de 30 dc junho, orelem n.O2] .................•... 219

Ord('nança para a in:-lt1.'u(·ção <los ('01.'-
1;)(,)'"(.lc art,ilhcria-E' mandada pur em execução
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nos corpos ele artilharia l\ parto da ordenança de infanteria
proposta pela direcção geral d'aquella ~rma, revista, ~l~era-
da em parte e approvada pela comrnissão de apcrfeiçon-
mento, como própria nos manejos de armas, formaturas c
evoluções -.=-Portariu de 10 de dezembro, ordem n.s 4.4...• 517

p

Padn1'ia n1ilitar-Vido j,OltVOI'.

Pão-Vide Rações dr pão.
Parque de engenlterin-Para a continuação dos

trabalhos de constrncção do parque de engcnheria cm Tan-
cos é applicada a quantia de 4:000$000 róis, que deve saí!'
da verba ele 24.:000;}OOOróis destinada no orçamento para
as despesas do campo de instrucção e para exercieios.-Por-
taria de 6 de abril, ordem n.s ~)... . . . • . . . . . . . . . . . . • . . . .. 82

Polvora-Quando houver de ser transportada alguma ma-
teria inílammnvel, o conunnudauto da íorçu ou encm-regndo
da conducção devo fazer dccluração cspccinl no acto da en-
trega ao caminho de ferro, a fim de que os empregados pos-
sam tom.ar as precauções indispensaveis no transporto, e não
confundir os volumes com outros de natureza iuofl'ensivu.-
Disposição 8.a da ordem n.O4 " . . . . . . . . . . .. .. 4.4

Praça de MOll:'!!unto-Vide Salcas de artilheria,
Praças de pret- Vide 1/01't;((, do exercito - Preicnsõee

de pl'aças de lJret-Recl'lItamelltv.
Em tratamento nos hospitaes- Nilo se confere guia para

a reserva ou baixa dcfiuitiva {IS praç.:ts quc, estando cm tra-
tamcnto nos hospitacs rrulitares, não hajam terminado o seu
tratamento e qualquer praso de licença ou convnlosconça-
que lhes tiver sido arbitrado pnrn se restabelecerem. l!'ic:t
por esta fórma ampliado o disposto na portaria de 23 ele

P març? de 1838.-Disposição 6.- da ordem n." 2.. . . . . . . . .. 21
renuo,,":
Aos alumnos da escola do exercito Relação d08 alumnos

que. f~rum premiados no anno lectivo de 1880-1881.-Dis·
posiçno 9." da ordem n.· 41 ....•.................•..... 493

Aos alumnos da escalo. polytechníca-c-Rclaçâo <los alu-
ml~os q~e. foram premiados no anno lectivo de 1880-1881.- r,

DlSPOSIÇ:to10.' da ordem II." 11 ....•................•.. 49.)
Pl.·ete.llSõCIS de praQus de prct-As transfe-

renGlas dos cabos c soldados de UIlS para outros corpos da
mesma divisão, aiudu que (10 diíícrcutc arma, suo resolvidas
~elo respectivo general cOlllll1anduute, de acco~'do com os ~i-
reetores das, armas espcciaes,_ qU:ll~do ?lite seJa Ileees~al'l,o;
quando, porem, estas pretonsuell lllW tIvercm rcsoluç:tO fa-
vorav~luo commalldo da di \'Ísilo, podelJl as. pra\us requere~'
~upel'lOl'mente, enviaudo-se par:t a se~retarla d~ gl~el'l'a, ate
~~ de e!lda Illez, os l'e:;pecti VOlirC(lUl~l'lmelltos. Em 19ua.l pC'-
110do sao tumbrm reUlettidas pnra :t meSllllL sceretana ns
pretensões identieas ue touas aI! oul rus pr3.\as dc pret. Quan-
do pela natureza d'e tal; trausfcreneias tenhalll de se snb-
stituir artigos de vcstual'Ío dos que na tabelln. II." ~ <lode-
creto de ~ü de dezelllul'o t1 18G8 t~em murcada a dUl'aç.ão
de tres allno~, dezoito e doze mezcs, exceptuundo na botas
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e capas de barretina, devem as praças solver os dcbitos que
tiverem aos conselhos administrativos dos corpos de que saí-
rem.-N.o, l,O a 4.° da disposição 8." da ordem n.v 31 ."., 318

Pre-terição-E' applicada aos gencraes de brigada, Ja-
cinto Augusto Camacho, João Leandro Valladas, Antonio
Augusto de Macedo c Conto, e Isidoro Marques da Costa, a
doutrina do decreto de 10 de setembro de 1880.-Decreto
de 14 de junho, ordem n.v 11<,_.. ',. ' " , , , .. , , , . ,.,. " ", 187

Progranuuas-Dos exames espeoiaes de habíltta-
ção-Formulados em conformidade com o artigo 5,0 elode-
creto de 17 de junho de 1867.-- Ordem n, ° 22, .. , . , , , , .. , 228

Pro:rnoção SCDl. prejuizo dc au·tip,·uidade
-Vide Tirocinio para o posto de majo?',

ProDl.oções para o ul'tralnar- Vide Tirocinio
para o posto de major.

Rações:
De forragens -Vide Eorraqens a dinheÍ1'o,
De pão-O preço por que saiu cada ração de pão no trimes-
tre findo em 31 de dezembro de 1880 foi de 37,87 róis cada
uma.c-vDispoeição 8,- da ordem n.s 2, .. , . , , " , . " ... , . . . 22

O preço por que saiu cada raçito de pão no trimestre findo em
31 de março foi de 36,33 róis cada mna,-Disposiç1io 12.-
da ordem n,O10.. , , ..• , ..... ' ... , .... , . . . . . . . . . . . . . . . 97

O preço por que saiu cada ração de pão no trimestre findo em
30 de junho foi de 36,72 réís cada uma.-Disposição 6.- da
ordem D.O23 " ,. 244

O preço por que saíu cada raçào d pão no trimestre findo em
30 de setembro foi de 39,G3róis cada uma.-Disposição G.-
da ordem n.O37. , ...........• , , , 4G5

ReadDlissão- Vide Graiificações. ,
RecrutaDl.cn'to-Contingente de l88l-B fixadocm

10:817 recrutas o contingent para este anno. D'este nume-
ro 817 são destinados Jlltr:1 o serviço da armada.c-e Artigo
1.° da carta de lei de 27 de junho, ord m n.O19 ln:)

Determina-se a fôrma como devo SOl' dividido o contingente de
10:817 recrutas pertonecut '8 a este anuo, p 109 districtos
admínistratívoa do continente do reino e ilhas adjacentes, e
bem assim de 11msupprimcuto p:tl'l1 O serviço naval de 400
reerutas tirados d'aqnelle contingente totul.- Decreto de 25
de agosto, ordem n.v 29 , , ' , , 2 á

Recrutas-Vide Subs/ituir,'ões de 7'ec)'ulas.
Re:f'ra.ctarios- Vide Suvstitniçl.lo de refraciarios.
Regulo.:rn u-to:
Para a ínstruoção da cave.Ilarfav--Yido ommiseã»,
E' suspensa a execução da portaria ti 30 de março de 18 O
que mandou pôr provisoriamente ln execuçilo e t l' gula-
mente, ficando em vigor :J. anterior ordeunuçu. Portarin de
7 de julho; ordem n,O20 , , .. , , 2]1)

. R gula.DI. n'to Il: ral-Da contabilidado publioa-
Curta do I 'i de 25 d' jnuho, appl'ovlllldo, lm parto <lu de·
pende de saneção legislativlI, o plauo ti' l'CfOl'lM de conta·
bilidade publica, annexo a mesma I ii deer t d 31 do agos-
to, approvando o l'egulamento goraI da mcsma contabilidad
que faz parte d'este deer to.-Ol'dem n." 84•.•.•••.•••.. 34.3
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Só começa a vigorar do primeiro dia do anno economi<:_ode
1882-1883.-Dccreto de 29 de dezembro, ordem n.v 40 ••. 529

Regulamento pl.'ovisorio: .
Da escola do exercito-São substituidos os al'ijgos lO.·,

13.·, 14.·, 18.·, 23.·, 24.·, 26 .• , 27.· c 28.· do l'él?ulamento
provisório da escola do exercito, decretad,o em 2.6 de outu-
bro do 1864 com o fim de tomar o ensino mais profícuo,
melhorar o ;ogimcn escolar o preparar a m~sma escola ás
transformações successivas que devo ter, a fim do se man-
ter a par dos progressos das sciencias. - Decreto de 9 de
novembro, ordem 11.° 4:1 ..• " " ••..•. _ ...... , .• _ .••.••••. 479

Da escola e serviço de torpedos-Approvado por porta-
ria de 19 do abril.-Ordem n.O -11 •.••••••••.••••••••••• 102

Reg'ula:lllento <.lo "tiro-Para as armas porta-
teis-Manda-sc adoptar e pôr cm execução nos differentes
corpos do exercito o regulamento de tiro approvado por porta-
ria de 20 de janeiro, ordem n.· 10.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 92

Reu'J.onta-Vidc Conunissãe de remonta.
Relllonta cvcn"t.ual-Aa entregas das quantias pro.

venientcs das economias com applicação a remonta CVOn-
tual devem SOl' ontregues trimcstralmente na pagadoria go-
1'011 do miuisterlo da guerra, para que possam ser appliea-
das á despeza a que se destinam.-Disposiç'ão 6.a da ordem
n.• 16··························· 176

Requerimentos-Vide Juntas militares de 8aude.

s
Sal vas de al.'tilhcria-Deixll.In de ser dadas no cas-

tc110 de S. Jorge.-Portarin de 7 de junho, ordem n .• 17 ... 181
As salvas rcgulamentares que se davam no rcdueto central do

campo !'utrineheirado da praça de Monsanto, passam n ser
dadas u'uma bateria estabelecida. junto ao flanco direito da
luneta avançada do cabeço de Moura.-Portaria de 7 de
junho, ordem n.· 17 181

Subsi<.lios-De marcha e de residenoia eventual-
Pica sem effeito o determinado Da disposição 12.' da ordem
do exercito n,v 1 ' de 1880, c desde 1 do outubro são estes
subsidio abonados cm separado, mas por meio de relações
nominlLes o mensaes dos ofticiaeH inferiores que tiverem di-
reito áquelles vencimentos, ficando assim alterado em parte
o n.s ~).• das instrucçõe, publicadas na ordem do exercito n.s
21 do lR72.-Disposiç'íto D." da ordem n." 36 458

As diligencias de serviço militar por qu compete, 8em restrioção
de praRo, o abono d'cstcs 8ubsidios aos oflieia s, em eonfor-
midade do artigo L· da carta d lei de 13 de maio d 1872
o do n.· 11.· das instrucções mandadas observar, para. exe-
cução da llleSm;t CUl't:t de lei, pl'la. disposição 10.• da ordem
tio exercito 1,.0 22 do dito anno, silo uniea e exclu iva.rn nte
as diligencias de ~l~rviço l' gim 'ntal, ue nom 'ução suj itu. a
escn!a, não quacsqu l' OUtrllS situl.lçõ s de 8 rviço em que
estl'J3.m temporariamente desligados do 8 rviço d08 corpos,
para .0 desempenho de commis ões a que ó é applieavel a
doutl'lna do § 2.° do citado artigo.-Disposiçito 7.' da or-
dem n.· 41. .•..••...•••••....•••.•.....•••••..••.•••• 492
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Sl1.b~tituioõcf:õ;:
De recrutaa-i-Pera todos os effeitos das leis do recruta-

mento não prejudicadas pelas disposições da lei de 17 de
abril de ~73, é fixado em 240$000 réis o preço das sub-
stituições dos recrutas do exercito e da armada durante o
presento anno.-Decreto de 6 de maio, ordem n.O14 .•.... 155

De refractarios-Para todos os effeitos das leis do recruta-
mento não prejudicados pelas disposições da lei de 17 de
abril de 1873, é fixado em 640$000 réis o preço das substi-
tuições dos refractarios durante o presente anno.e--Decreto
de 6 de maio, ordem n.s 14, ......•.. '" .............•.. 155

T
Tabaco-Vide Contraúandà.
Tabella - D'a distribuição ela despeza para o anno

economico de 1881-1882 -Approvadn. por decreto de ]
de julho.v--Drdcm n.O 20 , , , ....•. , ..•.......... 211

Tac;;ica dc cavalJA1'ia-Vide Commissão CllCQ1'I'C-

gadct de formular mn requlamento de tactica para a a7'ma dr
cacallaria.

Tirocill.io para o po,.;to <1e Illojor-O posto de
major, sem prejuizo de antiguidade, conferido aos capitâcs
de eavallaria ou infanteria por irem exercer commissõea r
serviços no ultramar, é sujeito :\s provas por lei exigidas
para obter o dito posto de major, quando este lhes pertcnçn
no_exercito de Portugal. - Decreto dc 5 de abril, ordem
n." 9 .....••..........•.........•.................... 80

TorI>edo~-Yidc Regulamento prooisorio da escola e s/'I'vi-
ço de torpedos.

Transfercll.cia~- Vide Pretensões de praças de pl'pt-
Traneportes.

De ó,l'ma-E' transferido da arma de envallnrin para a dr
infanteria o ulfcros graduado, Emygdio Lino da Silva Ju-
nior, sendo a sua collocação nn escala d'esta arma a corres-
pendente aos valores que obteve no npuramonto dI' exame
de hn.bilita~tio.-De(,1'eto de ao dc junho, ordem n." 1!).... HIS

Tran.i"ó:}Jortc:-;- Vide lãntreqa de fundos -I'olI'OJ·({.
Quando {IS prnças de pret se conceder, a seu pedido, transfu-

rcncia de corpo, dcvc-sc-lhes exigir qne depositrl11 ft impor-
taneia do transporte, quando forem 1l:11'af(íra do local em
que servirem. _N.o !i.o (1ft diH}lOsi'tio H." da o1'dem H,Q 31. 31H

Tll1Un11;oF'-Vidc 1J01(1)01'.



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

N.O ~
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

10 DE JANEIRO DE 1881

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1..- Decretos

Secrelaria d'eslado dos negeGÍosda guerra - Direcção geral- 4.a Repartição

Attendendo á necessidade de que todos os negocios re-
lativos á defeza do reino sejam resolvidos por modo que
correspondam a um methodico plano defensivo; conside-
rando a vantagem que para tal fim deve resultar de que
as questões que importam á organisação defensiva sejam
submettidas ao exame de uma commissão, em que estejam
representados os variados conhecimentos especiaes que se
referem a tão importante assumpto, c que possa cooperar
para a maior harmonia em todas as resoluções que tenham
de tomar-se; tornando-se conveniente que ao passo que se
estuda a reorganisação do exercito se aprecie tambem o
melhor aproveitamento das praças de guerra e mais pontos
fortificados do paiz, e as vias de communicação interna de
dift'erentes ordens nas suas relações com a defeza: hei por
bem estabelecer junto ao ministério da guerra uma com-
missrio consultiva de defesa do reino, que terá por presi-
dente o director geral da arma de engenheria, presidente
da commissão de defeza de Lisboa e seu porto, e da. qual
fa:ão parte como vogaes, O chefe dos trabalhos da com-
mIssã:o de defeza. de Lisboa o seu porto, o director da es-
col~ e serviço de torpedos, o chefe da La secção da secre-
taria da direcção geral da engenheria, o chefe da 4. a re-
partição da direcção geral do ministerio da guerra, o lente
da 3. a cadeira da escola do exercito, um official do corpo
de estado maior com reconhecida pratica do serviço de re-
conhecimentos militares, dois officiaes ao serviço do minis-
terio das obras publicas com reconhecida pratica dos as-
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sumptos relativos a caminhos de ferro, um oflicial da ar-
mada, um engenheiro hydrographo, dois ofliciaes da arma
de artilheria, e um oflicial de cada uma das armas de en-
genheria, cavallaria e infanteria, e do corpo de estado
maior. Será da competcncia d'esta commissão discutir e
dar parecer sobre todos os nego cios concernentes á defeza
do reino, que o governo submetter ao seu exame, e propor
as medidas que julgar. uteis e acertadas para a melhor de-
feza do territorio portuguez, tanto no continente como nas
ilhas. I

Os ministros e eecretarlos d'estado dos negócios da guer-
ra, da marinha e ultramar, e das obras publicas, commer-
cio e industria, assim o tenham entendido e façam execu-
taro Paço, em 22 de dezembro de 1880.=REI. =José
Joaquim de Castro=Vi$'C~ae de S. Januario = Augusto
Saraiva de Carvalho.

Secretaria d'eslado des negocio8da guerra - Direcçãogeral- I. a Reparti~âo

Hei por bem. colIocar no quadro da arrua. de engenhe-
riá o tenente do batalhilo de caçadores n.? 11, Pedro An-
tonío Salema Garção, que completou o Curso de estudos
de engenheria militar. Outrosim sou servido ordenar, em
conformidade com a disposição do § 1.0 do artigo 40.0 do
decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1 63, que
esta colloeação seja considerada sem prejuizo dos ofliciaes
já habilitados com o curso de engenheria militar e dos
alumnos que com elIe concluiram o referido curso no anno
lectivo de 1880, os quaes conservarão na escale de accesso
a precedencia que lhes está marcada na lista de apura-
mento ou qualificaçfio final por ordem de merito, publicada
na. ordem do exercito n.? 31 de 31 de dezembro findo.

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 7 de
janeiro de 1881. =REI. = José Joaquim de Cast,.o.

2. o - Por Ileeretos de a do corrente Illez:

Regimento de oa\ta.l1aria n.O 4
Ajudante, o tenente, AIfr do Augusto José de Albu4

querqüe.
Tenente, o alferes do rogimento de cavallaria n:? 1, lnn-

ceíros de Viétor Manuel, Benedicto Candidt1 de 'ousa
Araujo.
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Regimento de oavallaria n.s 6 .
Alferes, o alferes graduado do regimento de cavallarie

n, ° 4, Christovão Ayres,

Inaotividade temporaria
O capitão da companhia n.? 2 de artilheria de ~\larni-

ção, Leandro Augusto Roque Pedreira, sem vencimento,
pelo haver requerido.

Por decretos de '1 do mesmo mez:

Batalhão de engenheria
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official, Belchior José Machado, por estar compre-
hendido na disposição do § 2.0 do artigo 42.0 do decreto
com força de lei de 24 do dezembro de 1863.

Arma de artilheria
Segundos tenentes, os alferes alumnos do regimento de

artilheria n.? 1, Arthur de Sousa Tavares Perdigão, José
Antonio Ferreira Madail, Bento Adelino da Silveira Forte
Gato, João Pereira Mousinho de Albuquerque, Ernesto Di-
niz Lopes dc Sousa, Virgílio Soares de Albergaria, Aman-
cio de Alpoim Cerqueira Borges Cabral, e Decio Augusto
da Rocha de Antas, por estarem comprehendidos na dis-
posição do artigo 45.° do decreto com força de lei de 24
de dezembro de 1 63.

Companhia n.s 2 de artilheria de guarnição
Capitão, o primeiro tenente do regimento de artilheria

n.? 1, Joaquim Garcia.

Regimento de cavallaría n.s 2, la.nceiros da Rainha
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official do regimento de cavallaria. n. o 4, Anlonio
Augusto da. Rocha. de Sá, por estar comprehondido na dia-
P~8ição do § 1.0 do artigo 42.° do decreto com força. dA
lei de 24 de dezembro de 1863.

~lferes graduados, os primeiros. sargentos graduados
aspIrantes a officiaes, do me mo regimento, José Leonardo
de Gouveia, Pedro Rafael Franco CampeJlo, Francisco de
Paula Miranda. Diniz, e Joaquim Cazimiro Ivo de C3trva-
lho; e do regimento de cavalleria 0.° 1, lanceiros de Victo:v
Manuel, Ohristiano Romão Tavares, por estarem compre-
hendidos na disposição do § 2.° do artigo 42.° do decretQ
com força de lei d 24 de dezembro de 1863.
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Regimento de oavallaria n.s 3
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official do regimento de cavallaria n.? 2, lanceiros
da Rainha, Ayres Eugenio Lima de Carvalho, por estar
comprehendido na disposição do § 1.° do artigo 42. ° do
decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de oavallaria n." 4
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-

pirantes a ofliciaes, do mesmo regimento, Antonio Amorim
da Cunha, Carlos Frederico Chateauneuf, João Carlos Pinto
Ferreira, José Augusto Gorjão Ramos j do regimento de
artilheria n.? 1, Timotheo da Silva Neves de Sousa Alvim j
do regimento de eavallaria n.? 2, lanceiros da Rainha, João
Carlos Saldanha de Oliveira e Daun ; do regimento de ca-
vallaria n.? 5, Joaquim Augusto de Oliveira Valente; e do
regimento de cavallaria n.? 7, Justo de Castro Barroso,
por estarem comprehendidos na disposição do § 2.° do ar-
tigo 42. ° do decreto com força de lei de 24 do dozem bro
de 1863.

Regimento de oavaüaría n.· 6
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-

pirantes a officiaes, do regimento de artilhei-ia n.? 1, An-
tonio Augusto de Sousa Machado; do regimento de caval-
laria n.? 2, laneeiros da Rainha, Eduardo Pinto de Quei-
roz Montenegro; c do regimento ele cavallaria n. ° 4, Ma"
nuel Ignacio da Rocha Teixeira, por estarem comprehen-
didos na disposição do § 2.° do artigo 42.° do decreto com
força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de oavallaria n.6 8
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-

pirantes a offíciaos, do mesmo regimento, Antonio Joaquim
de Almeida Rebello ; c do regimento de cavallaria n.? 4,
João Maria Lopes, por estarem comprehendidos na dispo-
sição do § 2.° do artigo 42.0 do decreto com força de lei
de 24 de dezembro de 1 63.

Batalhão n.s 2 de oaçadores da Rainha
Alferes, os alferes alumnos do regimento de artilheria

n." I, Antonio Arthur da Costa Mendes de Almeida, o
Antonio Ismael da Gandm Curty, em conformidade com
a dispoaição do artigo 4:).° do decreto com força de lei
de 24 de dezembro de 18G3, por estarem babilitados com
o curso de engonheria militar.
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Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-
pirantes a officiaes do mesmo batalhão, Augusto Cesar
Bizarro, e Domingos Eugenio da Silva Canedo, P?r esta-
rem comprehendidos na disposição do § 2.0 do artigo 42. o
do decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Batalhão de caçadores n.s 3
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados ~s-

pirantes a offi.ciaes, do mesmo batalhão, Alfredo Adelmo
de Saldanha; e do batalhão de caçadores n.? 5, Manuel
Augusto Teixeira de Castro, por estarem comprehendidos
na disposição do § 2.0 do artigo 42.0 do decreto com for-
ça de lei de 24 de dezembro de 1863.

Batalhão de caçadores n.s 4
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official do batalhão de caçadores n.? 5, Feliciano
d? Ab~'e~ Macedo Ortigão, por estar comprehendido na
dieposição do § 2.° do artigo 42.0 do decreto com força
de lei de 24 de dezembro do 1863.

Batalhão de caçadores n.» 5
Alferes, os alferes alumnos do regimento de artilheria

n.? 1, José Maria Cordeiro de Sousa, e Victorino Teixeira
Laranjeira, em conformidade com a disposição do artigo
45.0 do decreto com força de lei de 24 de dezembro de
1863, por estarem habilitados com o curso de engenheria
militar.

Alferes graduados, o primeiro sargento aspirante a offi-
cial do mesmo batalhão, Carlos Augusto dos Santos, c o
primeiro sargento graduado aspirante a official do batalhão
n.? 2 de caçadores da Rainha, Manuel Caldeira da Gama
Lobo Cayolla, por estarem comprehondidos na disposição
do § 1.0 do artigo 42.° do decreto com força de lei de 24
de dezembro de 1863 •
. Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-

pIrantes a officiaes, do batalhão n." 2 de caçadores da Rai-
nha, Augusto Sezinando Ghira, e Alfredo Francisco de
Sousa; do batalhão de caçadores n. o 4, J oão Miguel Dias;
do bat~lhão de caçadores n.? 9, Antonio Alfredo Alves; o
do regImento de infanteria n.? 16, Frnncisco Manuel Ho-
mem Christo, por estarem compreh adidos na disposição
do § 2.0 do artigo 42.0 do decreto com força de lei do 24
de dezembro de 1 63.
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Batalhão de caçadores n,> 6
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official do mesmo batalhão, José Diogo Lopes da
Oosta Theriaga, por estar comprehendido na dispo ição do
. § 2.0 do artigo 42.0 do decreto com força de lei de 24 de
dezembro de 1863.

Batalhão de caçadores n. o 8
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a officíal do batalhão de caçadores n. o 4, José Vi-
cente Cansado, por estar comprehendido na dísposiçüo do
§ 2.0 do artigo 42.0 do decreto com força de lei do 24 de
dezembro de 1863.

Batalhão de caçadores n.s I)

Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-
rante a official do mesmo batalhão, Manuel José de Aguiar
Trigo, por estar comprehendido na disposição do § 1.0 do
artigo 42.0 do decreto com força. do lei de 24 de dezem-
bro de 1863.

Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as·
pirantes a officiaos do mesmo batalhão, Joaquim Augusto
Vieira da Costa, e JO:IO Correia dos Santos, por estarem
comprehendidos na disposição do § 2.0 do artigo 42.0 do
decreto com força de lei de 24 de dezembro de 18li3.

Batalhão de oaçadores n.O 10
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-

pirantes a officiaos do mesmo batalhão, Alfredo Elcutcrio
da Rocha Vieira, c Augusto Silvnno Oardoso ; e da compa-
nhia n." 1 de nrtilhorin do guarnic;âo, Luiz Augusto Nu-
nes, por estarem comprehcndidos na disposi~~ãodo § 2.0
do artigo 42.0 do decreto com força de lei de 24 do d zcm-
bro de 1863.

Batalhão de caçadores n.o 11
Alferes graduado, o primoiro sargento graduado a pi-

rante a official do mesmo batalhão, Hermano do Medeiros,
por estar comprehondido na disposiçãc do S ~.o do arti-
go 42.0 do decreto com força ele lei de 24 de dezembro
do 1863.

Batalhão de cll.Qa.dorosn.' 12
Alferes graduado, o prim iro aal'g nto zraduado a pi-

rante a official do rcgim~nto d infant ri n.? 2, Augu: to
Bernardo do Freitas, por estar compreh ndido n di. p •
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sição do § 2.° do artigo 42.° do decreto com força de lei
de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de infanteria n.· 4
Alferes graduado, o primeiro sargento gra~uado aspi-

rante a official da companhia n. ° 3 de artilheria de. guar-
nição, Manuel Maria Rebello, por estar comprehendido na
disposição do § 2.° do artigo 42.0 do decreto com força de
lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de infanteria n.· 7
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-

pirantes a officiaes, do batalhão de caçadores n.? 12, Je:
ronymo da Piedade Rollo; do regimento de infanteria
n." 15, Antonio dos Santos Fonseca, e Francisco Lopes, e
do regimento do infanteria n.? 16, José Christiano Braziel,
por estarem comprehendidos na disposição do § 2.0 do ar-
tigo 42.0 do decreto com força de lei de 24 de dezembro
de 1863.

Regimento de infanteria n.s 8
Ajudante, o tenente, Bernardo Osorio.
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados

aspirantes a officiaes do mesmo regimento, José Augusto
Simas Machado, e Albino Candido Ferreira Pinto, por es-
tarem comprehendidos na disposição do § 2.° do artigo 42. o
do decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de infanteria n.· 9
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-

pirantes a offlciaes do mesmo regimento, Joaquim José da
Costa Júnior, e José Victorino de Sou a Albuquerque, por
estarem comprehendidos na disposição do § 2.° do arti-
go 42.0 do decreto com força de lei de 24 de dezembro
de 1863.

Regimento de infanteria n.· 10
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspiran-

te a oflicial do mesmo regimento, João Miguel Monteiro, por
estar comprehendido na disposição do § 2.0 do artigo 42.0
do decreto com força de lei de_24 de dezembro de 1863.

Regimento de infantaria n.· 14
. Alferes graduado, o primeiro sargento aspirante a offi-

cial do meSmo regim nto, Antonio Simões Dias, por estar
comprehendido na di posição do 1.0 do artigo 42.0 do
decreto com força. de 1 i de 24 de dezembro de 1863.
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Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspiran-
te a official do mesmo regimento, Antonio Augusto de Ma-
tos Cid, por estar comprehendido na disposição do § 2.0
do artigo 42.0 do decreto com força de lei de 24 de de-
zembro de 1863.

Regimento de infanteria n.· !l>
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-

pirantes a officiaes, do mesmo regimento, Joaquim Can-
dido Correia, e do regimento de infanteria n.? 2, João An-
tonio Correia, por estarem comprehendidos na disposição
do § 2.0 do artigo 42.0 do decreto com força de lei de 24
de dezembro de 1863.

Regimento de infantaria. n.' 17
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official do mesmo regimento, João de Sonsa Tava-
res, por estar comprehendido na disposição do § 2.0 do ar-
tigo 42.0 do decreto com força de lei de 24 de dezembro
de 1863.

Regimento de infantaria n.· 18
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official do mesmo regimento, Antonio Lucio dos
Santos, por estar comprehendido na disposição do § 2.0 do
artigo 42.0 do decreto com força de lei de 24 de dezembro
de 1863.

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o coronel do bata-
lhão de caçadores n." 11, José da Cunha Andrade, pelo
haver requerido e ter sido julgado incapaz do serviço activo
pela junta militar de saude.

3. o - Portarias

Secretaria d'estado dos Dcgocios da guerra-Direcção gcral- La Repartição

Em harmonia com o disposto no decreto da data do
hoje, que estabelece junte, do ministerio da guerra. uma
commissão consultiva de defesa do reino: manda ua Ma-
gestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da
guerra, nomear os seguintes offi.ciaes para fazerem parte
da referida commissão conjuntamente com os outros mem-
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bros já especificadamente designados no m.esmo de~reto:
coroneis do corpo de estado maior, Candido Xavier de
Abreu Vianna e da arma de cavallaria, Antonio José da
Cunha Salgado; capitães, do corpo de estado maior, ~e-
bastião Custodio de Sousa Telles, da arma de engenheria,
Carlos Roma du Bocage, da arma de artilheria, Elyseu
Xavier de Sousa Serpa, e Luiz de Mello Bandeira Coe-
lho, e da arma de infanteria, Luiz Pinto Mesquita Car-
valho.

Paço, em 22 de dezembro de 1880.=José Joaquim de
Castro.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Repartição do gabinete

Manda Sua Magestade EI·Rei, pela secretaria d'estado
dos negócios da guerra, que sempre que não seja possivel
dar cumprimento ao que estatue o artigo 29.0 do regula-
mento para as escolas regimentaes de 22 de dezembro de
1879, seja nomeado um offi.cialsubalterno das companhias
ou baterias destacadas ou aquarteladas permanentemente
em localidade differente da séde do corpo, para explicar
ás praças que estejam matriculadas no curso da classe de
sargentos as materias dos respectivos programmas, Este
official estará em relação com o director da escola regi-
mental, de quem receberá ordens em tudo o que disser
respeito ao ensino, e a quem prestará todos os esclareci.
mentos que lhe forem pedidos sobre o mesmo assumpto,

Paço, em 8 de janeiro de 1881. = José Joaquim de
Üasts»,

4. o-Por determinação de Sua lIagestade EI-Rei:

DireoQão geral da engenheria
Chefe da 4.a secção, o coronel do estado maior de en-

genheria, José Joaquim Namorado.
Chefe interino da 2.a secção, o capitão do estado maior

de engenheria, Luiz Augusto Ferreira de Castro.

1.' Divisão militar
Inspector de engenheria, o tenente coronel do estado

maior de engenheria, José Maria Moreira Freire Correia
Manuel de Aboim.

3.' Divisão militar
Exonerado do logar de inspector de engenheris, o coro-
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nel do estado maior de engenheria, Miguel Baptista Mar
ciel.

Inspector de engenheria, o tenente coronel do estado
maior de engenheria, Pedro Alves de Avellar Machado.

Batalhão de caçadores n. q 4
Alferes graduado, o alferes graduado do batalhão de ca-

çadores n.? 8, José Vicente Cansado.

Batalhão de caçadores n.· 5
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. ° 17,

Antonio Ernesto da Cunha.

Batalhão de caçadores n.· 6
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. ° 7, Luiz

Pereira Rebello.
Alferes graduado, o alferes graduado do batalhão n. ° 2

de caçadores da Rainha, Ruy Alfredo dos Santos.

Batalhão de caçadores n.· 7
Capitão da 5.a companhia, o capitão do regimento do in-

fanteria n.? 6, Manuel da Costa Cascaes.
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 6, Ma-

nuel José da Cunha Brandão.

Batalhão de caçadores n.· 11
Tenente eoronel, o tenente coronel de infanteria, Carlos

Augusto Pereira de Chaby.

Regimento de infantaria n.s 6
Capitão da 4.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 7, José Luiz Gomes.

Regimento ~e lnfanteria n.· 16
Tenente, o tenente do batalhão de (laçadores n. o 8, ~:Ile-

quiel Augusto de Vaseoncelloa Massano.

Regimento de infanteria n.s 17
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 16,

Augusto Maria Branco.

5. o - Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcçio geral- t.a lefarl~i9

Declara-se q\le no dia 3 do corrente maz se a.presentaram
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n'esta secretaria d'estado os alferes sem prejuizo de anti-
guidade, D. Thomás de Almeida, e Antonio Bernardo ~e
Freitas, por terem regressado do ultramar, aonde conclui-
ram as suas commissões, pelo que ficam na arn;ta a que
pertencem com os postos que têem, na conformIdade. do
disposto no artigo 54.° do plano de reforma na orgam~a-
ção do exercito, approvado por carta dó lei de 23 de JU-
nho de 1864.

6.0-Secrelaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- 2.a B.epartição

Sua Magestade EI-Rei manda declarar aspirantq a offi-
cial, por se achar comprehendido nas disposições das cartas
de lei de 17 de novembro de 1841 e 6 de abril de 1845,
o eoldade n,Ó 25 da 7. a companhia e 1~360 de matricula
do batalhão n,? 2 de caçadores da Rainha, Joaquim Au-
gusto Lopes da Costa Thel'iaga.

7.° - Seel'etaria d'estado dos negocios da gllcrra - Repartição de contabilidade

Sua Magestade EI-Rei determina que do 1.0 do corrente
mez em diante sejam entregues aos trimestres na pagado-
ria geral d'este ministerio as importancias dos transportes
pelos caminhos de ferro, a preço reduzido, das praças de
pret licenciadas para a reserva ou com baixa definitiva,
ficando assim alterada a circular de 17 de junho de 1876,
na parte em que mandava effectuar essas entregas no 1.0
de cada mez.

8.°_ Declara-se que no dia 28 de dezembro ultimo se
apresentou para o serviço o tenente do regimento de infan-
t~ria n.? 18, Samuel Chaves Neto, desistindo do resto da
lIcença da junta militar de saude, que lhe foi concedida em
sessão de 4 de novembro ultimo e publicada na ordem do
exercito n. ° 28 de 11 de dezembro próximo passado.

9.0-Foi confirmada a licença registada que o commandante da a.a
divisio militar concedeu ao oficial abaixo mencionado:

Oorpo de estado maior
Capitão, servindo de major da 3.a brigada de infante-

ria, Fernando de Magalhães de Menezes, sessenta dias.
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OBJ:TU" .ARJ:O

Dezembro 1 Capitão reformado, Francisco Alberto da
Costa Robim.

» 4 Alferes do regimento de infanteria n,07, An-
tonio VareUa Duarte.

» 5 Alferes graduado do regimento de infante-
ria n." 14, Belarmino Ferreira. do Souto.

» 8 Tenente reformado, João de Azevedo Cou-
tinho.

» 8 Alferes reformado, Antonio Francisco de
Paula.

» 18 General de brigada reformado, Antonio Ba-
ptista Cardoso.

» 18 Major reformado, Manuel Cardoso.
» 22 Alferes de infanteria em inactividade, José

do Espirito Santo.
» 31 Major reformado, Joaquim Antonio dos San-

tos.

José Joaquim de Castro.

Está conforme. =O director geral, D. Antonio José de
Mello.



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

N.o 2
SECRETAlUA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

21 DE JANEIRO DE 1881

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.°-Decreto
~ecretaria d'estade dos 1I('!lociosda guerra - Direcção yeral- f.'"Repartição

Hei por bem reformar no posto de alferes, o primeiro
sargento da companhia n. ° 1 de artilheria de guarnição,
José Ribeiro, por estar comprehendido no n." 1.0 do arti-
go 6.° da carta de lei de 23 de junho de 1880.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 12 de
janeiro de 1881. = REI. = José Joaquim de Castro.

2.0-Por decretos de 7 do corrente mez:
Batalhão de caçadores n.· 3

Cavalleiro da ordem militar de Nosso Senhor Jesus
Christo, o tenente ajudante, Antonio Augusto Ferreira, em
remuneração dos serviços prestados cm Macau, durante o
periodo que ali serviu.

Batalhão de CIl.Çll.dOl·COn.O11
Commendador da ordem militar de ti. Bento do Avis,

o tenente coronel, Carlos Augusto Pereira de Chaby, em
remuneração do bom serviço prestado no estado da India,
~o. commando do batalhão expcdicionario c corpo de po-
licia, .

Por decretos de 1.2 do mesmomez:

Secretaria d'estado dos nogocios da guerra-Direcção g'oral
Tencnte adjunto, o alíercs adjunto, Cccilio José de

Freitas e Azevedo.
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Arma de artilheria
Segundo tenente, o alferes alumno do regimento de ar-

tilheria n.? 1, Verissimo de Gouveia Sarmento, por estar
comprehendido na disposição do artigo 45.° do decreto
com força de lei de 24 do dezembro de 1863.

Regimento de oavallaria n.' 2, laneeíros da Rainha.
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official do mesmo regimento, Custodio Alberto de
Oliveira, por estar comprehendido na disposição do § 2.°
do artigo 42.° do decreto com força de lei de 24 de de-
zembro de 1863, contando a antiguidade da graduação
de 7 do corrente mez.

Regimento de eavalla.ria n. o 4
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-

pirantes a officiaes, do regimento de cavallaria n.? 6, An-
tonio Maria da Silva, e do batalhão de caçadores n." 10,
Emygdio Lino da Silva Junior, por estarem comprehendi-
dos na disposição do § 1.0 do artigo 42.0 do decreto com
força de lei de 24 de dezembro de 1 63, contando a an-
tiguidade da graduação de 7 do corrente mez.

Arma de infanteria
Coronel, o tenente coronel de infanteria em commissão ,

Luiz de Magalhães Ferreira Guião.

Batalhão de oaçadores n. o 1
Capitão da La companhia, o capitão de infanteria em

disponibilidade, Maximiliano Augusto Cabedo.

Batalhão de caçadores n.· 3
Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores

n.? 12, João Joaquim Brandão.

Batalhão de caçadores n,o 4
Tenente quartel mestre, o alferes graduado, quartel mes-

tre do batalhão de caçadores n." 5, Francisco P dro Soa-
res e Silva.

Batalhão de oaçadores n.v 7
Capitão da 8.a companhia, o tenente, Eduardo C 1 stino

de Magalhães Brandão.

Batalhão do eaQadores n.· 8
Tenentes, 08 alferes, do mesmo batalhão, Domingos An-
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gusto Ripado, e do regimento de infanteria n.? 4, João
José de Oliveira e Cunha,

Regimento de infanteria n.· 4

Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria
n,o 6, Henrique José do Carmo Beja.

Regimento de infanteria n.· 6
Alferes, os alferes graduados, do regimento de infante-

ria n.? 12, Antonio Correia dos Santos e Almeida, e d.o
regimento de infanteria n.? 18, Antonio Augusto de Oh-
veira Guimarães.

Regimento de infanteria. n,· 13
Tenente, o alferes, Frederico Augusto Chaves.

Commissões
Tenente coronel de infanteria, o major, Deocleciano Vi-

ctor de Araujo de Almeida Rodado, continuando na com-
missão em que se acha.

DirecQão da administraQão militar
Primeiro official com graduação de major, o segundo of-

ficial com graduação de capitão, Theotonio José do Ama-
ral.

Segundo offícíal com graduação de capitão, o aspirante
com graduação de tenente, José Gerardo da Costa.

Disponibilidade
O tenente de infanteria em inactividade temperaria, sem

vencimento, Antonio Amaro Pires Guerra, por assim o ha-
ver requerido.

Por decretos da mesma data ;

Reformados, na conformidade da lei, o capitão do bata-
lhão de caçadorcf:! n.? 1, Francisco de Paula Sequeira Le-
:n;t0s; o capitão quartel mestre de infanteria, Antonio Ma-
ria d~s Neves Cabral; o primeiro offícial, com graduação
de .maJor, da direcção da administração militar, José Pedro
Leite, e ~ segundo official, com graduação de capitão, da
mesma. dlrecção, Diogo de Lemos e Napoles, pelo haverem
requerld? a terem sido julgados incapazes do serviço acti-
vo pela Junta militar de saude,
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Por decretos de 20 do mesmo mez:
Regimento de cavallaria n.O6

Alferes, o alferes graduado do regimento de cavallaria
n.? 2, lanceiros da Rainha, Rodolpho Augusto de Sequeira.

Regimento de infanteria. n.· 6
Coronel, o coronel de infanteria, commandante da sub-

divisão militar da Horta, Luiz Lobo.
Major, o capitão dei infanteria, ajudante de campo do

commandante da 1.a brigada de infanteria de instrucção
e manobra, João José de Bettencourt Lapa.

Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? 10,
José Nicolau da Costa e Liz.

Regimento de infanteria n." 10
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria

n." 15, Jos6 Augusto de Oliveira Palma.

Regimento de infanteria n.s 12
Capitão da 7. a. companhia, o tenente do regimento de in-

fanteria n. ° 17, Francisco Antonio Baptista.

Regimento de infanteria n.· 14

Tenente coronel, o major, Antonio Ribeiro Nogueira
Ferrão.

Commissões
Major de infantoria, o capitão, Antonio Gerardo TeUes

Ferreira, continuundo na ccmrnissão em que se acha.
Tenente de infantcria, o alferes, Antonio Victor Ferreira

de Carvalho, continuando a servir na guarda municipal
de Lisboa.

Disponibilidade
O tenente quartel mestro do infanteria em inactividade

temperaria, Manuel Antonio de Prada, por ter sido julgado
prompto para todo o serviço pela junta militar de saudc.

Por decretos da mesma data:

Reformados, na conformidade da loi, o coronel do esta-
do maior de artilhcria, Augusto Cesar Nunes; e o capitão
do regimento do infanteria n.? 9, João Diogo Velloso Re-
bello Palhares, pelo haverem requorido e terem sido jul-
gados incapazes do serviço activo pela junta militar de
saudo.



ORDEM DO EXERCITO N.o 2 11

3.°_ Por determinação de Sua Ma!Jestade El·l\ei:

Regimento de artilheria n.° 1
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de ar-

tilheria n.? 2, Antonio Carlos da Costa. ..
Segundos tenentes, os segundos tenentes de. a~,tllhena,

Arthur de Sousa Tavares Perdigão, Ernesto Diniz Lopes
de Sousa, e Decio Augusto da Rocha d'Antas,

Regimento de artilheria n.O3
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de ar-

tilberia n.? 2, Antonio Pereira Alves.
Segundos tenentes, os segundos tenentes de artilheria,

José Antonio Ferreira Madail, Amancio de Alpoim Cer-
queira Borges Cabral, e Virgilio Soares de Albergaria.

Brigada. de artilheria de montanha
Segundos tenentes, os segundos tenentes de artilheria,

Bento Adelino da Silveira Forte Gato, e João Pereira Mou-
sinho de Albuquerque.

Regimento de oavallaria n.s 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n. ° 4, Be-

nedieto Candido de Sousa Araujo.

Regimento de oavallaria n.s 3
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 1, lan-

ceiros de Victor Manuel, João Carlos de Macedo Munhoz.

Regimento de cavallaria n.O4

Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 3,
D. Antonio Caetano do Carmo e Noronha.

Batalhão do caçadores n.v 4

Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre do re-
gimento de infanteria n.? 5, Francisco Rodrigues da Silva.

Batalhão de caçadores n.s 5
Alferes graduado, o alferes graduado do batalhão de ca-

çadcres n.? 12, João Antonio da Costa Leal, pelo pedir.

Batalhão de caçadores n.· 6
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? LI, José

Joaquim Augusto de Sant'Anna, pelo pedir.
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Batalhão de caçadores n,· 11
Alferes, o alferes do batalhão do caçadores n.? 6, Luiz

Pereira Rebello.
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do batalhão de

caçadores n.? 10, José de Azevedo Castello Branco.

Batalhão de caçadores n.O12
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do batalhão de

caçadores n." 11, Eugenio Augusto Perdigão.

Regimento de infanteria n.O4
Tenente, o tenente do regimento do infantcria n.? 11,

Antonio Augusto de Sousa Bcssa.

Regimento de infante ria n.OI)

Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de
infunteria n.? 14, Antonio Simões Dias, pelo pedir.

Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre do ba-
talhão de caçadores n.? 4, Francisco Pedro Soares c Silva.

Regimento de infanteria n.s 6
Alferes, os alferes, do regimento do infante ria n.? 9, An-

tonio Emílio de Quadros Flores, e do regimento de infan-
teria n.? 10, José Augusto de Oliveira Palma.

Regimento de infantaria n,O9
Capitão da G.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 7, Narciso Henrique Aeheman.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 6, An-

tonio Correia dos Santos e Almeida.

Regimento de infanteria n.O10
Alferes, o alferes do regimento do infantcria n.? 6, An-

tonio Augusto de Oliveira Ouimurães.

Regimento de infanteria n, ° 11
Tenente, o tenente do regimento do infanteria n. ° 13,

Luiz Maria da Conceição, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O12
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento do

infanteria n.? 10, Augusto Carlos de 'Olivoira.
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Regimento de infanteria n.s 13
Tenente o tenente do regimento de infanteria n.? 4, An-

tonio Luiz Gomes Branco de Moraes Sarmento, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 17
'I'enento, o tenente do regimento de infanteria n.? 13,

João Ricardo de Miranda Macedo e Brito.

4. °- Secretaria d'cslado dos negocios da guerra - Direcção geral- La Repartição

~ED.A.LH.A. ~ILIT.A.R

RELAÇÃO N." 621

Medalha de cobre

Regimento de artilheria n.s 3
Segundo sargento n.~ 39 da 2.a bateria, Antonio Duar-

te - comportamento exemplar.

Regimento de cavallaria n.s 3
Segundo sargento n.? 13 da 4.a companhia, Manuel da

Cunha Duarte-comportamento exemplar.

Regimento de cavallaria n.• 8
Ferrador n.? 67 da 1.a companhia, Francisco Raposo-,-

comportamento exemplar.

Batalhão de oaçadores n." 4
Soldado n." 111 da 8.a companhia, Antonio Branco-

comportamento exemplar.

Regimento da infantaria n." 2
Soldado n.? 75 da 4.a companhia, José Gonçalves Ca-

breira-comportamento exemplar.

Regimento da infantaria n." 12
Cabos graduados, n.? 1 da 4.a compa.nhia, José da Silva

Saldanha, e n.? 55 da 8.a, Joaquim Ba1thazar-compor-
tamento exemplar.

Ragimento da infantaria n.• 16
Cabo graduado n.? 65 da 1.a companhia, Estevão da

Costa - comportamento exemplar.
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RELAÇÃO N.o 622

Medalha de cobre

Batalhão de engenheria
Cabo graduado n,° 13 da 3. a companhia, Alexandre dos

Santos - comportamento exemplar. .

Regimento de artilheria n.s 1
Soldado n. ° 46 da 7. a bateria, José Pedro Aleixo-

comportamento exemplar.

Regimento de artilharia n.s 2
Segundo sargento n.? 20 da 7.3. companhia, Luiz Pinto

Ramalho -comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s {5

Cabo n.? 33, Antonio Pinheiro Leão ; e soldados, n.? 5,
Francisco Freire, e n.? 51, José Gonçalves Moreira, todos
da 6.3. companhia-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 3
Primeiro sargento graduado aspirante a offícial, Alfredo

Augusto Ferreira- comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 11
Cabo graduado n.? 56 da 4.a companhia, Joaquim da

Costa- comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s u>
Musico de 3.a classe n.? 10 da 2.a companhia, José Ma-

ria-comportamento exemplar.

1.' Companhia da administraQão militar
Soldado n,° 278, Antonio Fernandes - comportamento

exemplar.
RELAÇÃO N.· 623

Medalha de prata

Batalhão de caçadores n.· 9
Capitão, Antonio Augusto Pinto de Magalhães- com-

portamento exemplar.
Disponibilidade

Alferes, José Alfredo da Cunha Barros- comportamento
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exemplar' em substituição da medalha de cobre da mesma, d . Q 7classe que lhe foi concedida pela ordem o exercito n.
de 1875.

Medalha de cobre

Regimento de artilheria n.O1
Soldado n,? 133 da 1.a bateria, Joaquim dos Santos-

comportamento exemplar.

Companhia n.O2 de artilheria de guarnição
Soldado n,? 256, José Furtado -comportamento exem-

plar.
Batalhão de caçadores n.· 5

Soldado n.° 65 da 7. a companhia, Manuel Garlito-
comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 1
Soldados, n.? 15, Joaquim Pereira, e n," 31, José Ma-

ria, ambos da 3. a companhia - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O11
Soldado n.? 121 da 6.a companhia, João da Fonseca-

comportamento exemplar.

RegimAnto de infanteria n.· 16
Furriel n.? 1 da 1.a companhia, Manuel Joaquim de

Saldanha Oliveira Daun e Lorena- comportamento exem-
plar.

6." Companhia de reformados
Cabo n.? 965, Manuel Joaquim da Conceição -com-

portamento exemplar.

5. ti - Secretaria d'estado do negocio!da gnerra- Direcção gerll- f.& Repartição

Declara-se que o tenente de engenheria, Pedro Antonio
Salema Garção, deve ser considerado supranumerario no
respectivo quadro.

6.0-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- ta Repartição

Ampliando o determinado na portaria de 23 de março
de 1838, publicada na ordem do exercito n. ° 30 de 6 de
abril do mesmo anno, determina Sua Magestadc EI-Rei
que ás praças em tratamento nos hospitaes, a quem per-
tence~ mudar de situação por terem completado, durante
o periodo de tratamento, o tempo de serviço effectivo nas
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fileiras, se não confira guia para a reserva ou de baixa de-
finitiva sem que hajam terminado o seu tratamento, e qual-
quer praso de licença ou convalescença que lhes tiver sido
arbitrado para se restabelecerem.

7. °- Direcçáo da adUlinistração militar - t .a Repartição

Postos e vencímentes mensaes com que ficaram os officiaes abaixo
mencionados, a quem ultimamente foram qualificadas as refor-
mas que lhes haviam sido concedidas:

General de brigada, com o soldo de 751)000 réis men-
saes, o coronel de infanteria, Alexandre Cesar Mimoso,
reformado pela ordem do exercito n.? 11 de Hl de junho
do anno proximo passado.

Major, com o soldo de 451)000 réis mensaes, o capitão
do batalhão de caçadores n.? 11, João Manuel Pereira de
Almeida, reformado pela ordem doexercito n.? 21 de 12
de outubro do mesmo anno.

Major, com o soldo de 45~000 róis mensacs, o capitão
do batalhão de caçadores n.? 11, Romão Joaquim Ribeiro
de Carvalho, reformado pela ordem do exercito n.? 23 de
26 do mesmo mez.

General de brigada, com o soldo de 75{)000 róis men-
saes, o coronel do regimento de cavallaria n. ° 6, Luciano
Augusto da Cunha Doutel, reformado pela ordem do exer-
cito n, ° 28 de 11 de dezembro do mesmo anno,

Major, com o soldo de 45bOOO réis mensaes, o capitão
do batalhão de caçadores n." 3, Bernardo Correia do Mes-
quita. reformado pela mesma ordem.

Major, com o soldo de 45~OOOróis mcnaaes, o capitão
quartel mestre do batelhão do caçadores n. ° 11, Antonio
Pinto Pereira, reformado pela mesma ordem.

General de divisão, com o soldo de l~Oa róis mon-
aaes, o coronel do regimento de infantoria n,? 10, Manuel
Gonçalves Pinto Júnior, reformado pela ordem do exercito
n.? 29 de 18 do mesmo mez.

•o _ Direc~ãe da administração Olilitar - 2. a Ilepartitão

Para execução da disposição 3.11 da ord m do exercito
n." 18 de 26 de abril de 1 '71, declara-se que o P" <;0 por
que saiu cada ração de forragens no trimestre findo em
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31 de dezembro ultimo, foi de 208,937 réis, sendo o grão
a 161,633 réis, e a palha a 47,304 réis. ,

Igualmente se declara que o preço por que saiu cada
ração de pão na padaria militar, no trimestre findo em 31
de dezembro ultimo, foi de 37,87 réis.

9.o-Licenças concedidas por motivo de moJestia aos oIDciaesabaixo
mencionados:

Em sessão de 16 de dezembro do anno próximo passado:

Regimento de oavallaria n.· 1, lanoeiros de Victor Manuel
Tenente, João Carlos de Macedo Munhoz, cincoento. dias

para se tratar.

Em sessão de 7 do corrente mez:

Commissões
Tenente de infanteria, Luiz Maria dos Reis, sessenta

dias para se tratar em ares pátrios.
Alferes de cavallaria, João de Brito Vaz Coelho, sessenta

dias para se tratar em ares patrios.

10.°- Licenças registallas eeneedídasaos officiaes abaixo meneíena-
dos:

Estado maior de artilheria
Capitão, Joaquim Carlos Paiva de Andrada, prorogação

por seis mezes.

Regimento de cavallaria n .• 3
Major, Ignacio Maria de Moraes Carmona, sessentadias.

Batalhão n.» 2 de caçadores da Rainha
Alferes graduado, Domingos Eugenio da Silva Cancdo,

cincoenta dias.

l1.°-'ol'am confirmadas as Ilcenças registalIas (['I(' o dir('ctor geral
da cngenhcria. os commalldanles da i.a II2. a dhisij('s militares e o
(lirector da :u]lllinistração militar concederam aos offidaes I' em-
pregados abaixo mencionados:

Batalhão de engenheria
Tenente de infantcria, fazendo serviço no batalhão de

engenheria, José Cypriano Simões Pinto, quinze dias.
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Regimento de oavallaria n.s 2, lanoeiros da Rainha
Alferes, José Matheus Lapa Valente, trinta dias.

Regimento do cavallaría n.s 3
Capitão, Jorge Correia Pinto de Moraes Sarmento, de-

zoito dias. .
Regimento de infanteria n.O14

Alferes graduado, Rodrigo Teixeira Alves Martins, pro-
rogação por quinze dias.

Alferes graduado, Antonio Alberto Tavares do Couto,
trinta dias.

Direoção da administração militar
Aspirante com graduação de alferes, Francisco Correia

da Silva Menezes, prorogação por trinta dias.
Aspirante com graduação de alferes, Luiz Maria de Bar-

ros e Vasconcellos da Cruz Sobral, sessenta dias.

José Joaquim de Cast~·o.

Está conforme. =O director geral, D. Antonio José de
Mello.



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

N.O 5
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

5 DE FEVEREIRO DE 1881

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Secretaria d'estado dos negociosda guerra-Direcção geral-P Repartição

Tendo o capellão do regimento de infanteria n. o 17, Ju-
lio Cesar Pereira da Silva, completado os dois annos de
serviço, pelos quaes foi provisoriamcnte nomeado pela por-
taria de 20 de novembro de 1 78; e havendo durante
aquelle periodo desempenhado as funcções do seu ministe-
rio por modo que lhe ha merecido boas informações: hei
por bem, em conformidade com o disposto nos artigos 13.0
e 22.0 do regulamento de 22 de outubro de 1863, deter-
minar que ao mesmo capellão seja considerada como defi-
nitiva a sua nomeação de eapellão militar, ficando perten-
cendo ao respectivo quadro com as honras e vantagens do
posto de alferes, nos termos da lei.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 20 de
janeiro de 1881. = REI. = José Joaquim de Castro.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direc~âogeral- i.a Repartição

Tendo ganho o seu actual posto no exercito do conti-
nente o tenente coronel de infsnteria governador da pro-
vincia de Macau e Timor, Joaquim José da Graça, e que-
rendo usar da auctorisação concedida ao meu governo pelo
decreto com força de lei de 10 de setembro de 1846: hei
por bem promoveI-o ao posto de coronel sem prejuízo dos
officiaes mais antigos da respectiva classe c arma. Outro-
sim sou servido ordenar que sta minha soberana resolu-
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ção fique nulla e de nenhum efícito se o agraciado deixar
de servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro c secretario d'cstado dos negocias da guerra
assim o tenha entendido c faça executar. Paço, cm 26 de
janeiro de 1881..=REI. = José Joaquim de Castro,

Secretaria d'cslado (IOi ncgocios da yucrra-Dircc~âo gcral- t,a Rcparli~ão

Tendo por meu real decreto de 20 do corrente mez, ex-
pedido pelo minísterio dos negocias da marinha c ultra-
mar, sido servido nomear director das obras publicas da
província de Angola, o tenente do estado maior de onge-
nheria, João Antonio Ferreira Maia: hei por bom promo-
vel-o ao posto de capitão, ficando pertencendo ao exercito
de Portugal, sem prejuizo dos officiaes mais antigos da
respectiva classe e arma, nos termos do decreto com força
de lei de 10 do setembro de 1846. Outroaim sou servido
ordenar que esta minha soberana resolução fique nulla o
de nenhum effeito se o agraciado, por qualquer motivo,
deixar de seguir viagem ao seu dostino ou de servir no
ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, cm 213 de
janeiro de 1881.= REI. = José Joaquim de Castro,

SeerclafÍa d'estado dos ncgocios da guerra- Dirccção gml- t.:I Rcparlitão

Tendo por meu real decreto de 20 do corrente mez,
expedido pelo ministerio dos negocios da. marinha e ul-
tramar, sido servido nomear engenheiro do quadro da
direcção das obras publicas do Moçambique, o primeir
tenente do estado maior de artilheria, Antonio Jo é de
Araujo: hei por bem pro movel-o ao posto de capitão fi-
cando pertencendo ao exercito de Portugal, sem pr juizo
dos officiaes mais antisos da respectiva elas e o arma, nos
termos do decreto com força ele lei de 10 de setembro d
1846. Outrosim sou servido ordenar qne c ta minha so-
b.emna resolu ·~ofique nulla c ele nenhum ffeito :o o agra-
ciado, por qualquer motivo, deixar de seguir viagem 1\0
seu destino ou de servir no ultramar o tempo marcado no.
lei.

ministro e secretario d' stado dos negocias da gucrl'.
assim o tenha entendido c f/l,(:n. xocutar. J aro, -m ~)Ga
janeiro do 1881. - ln~L .7rl,wJ Joaquim de • íru (1'0.
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Secretaria If'cstado llos nrgorios da gllma- Direc~ão geral-i.a. IIcparlição

Tendo o capellão de 2.~ classe do regimento de infante-
ria do ultramar Joaquim Antonio de Sant' Anna, desistido
de continuar a pertencer ao dito regimento: hei por be~
determinar que fique sem effeito a parte do decreto de 2,
de mar~o de 187t>, que o promoveu :1. referida classe, vol-
tando por esta fôrma á situação de capollão de 3.a classe
do exercito,

O ministro e secretario d'estado dos negocias da guerra,
e o ministro e secretario d'estado dos negocias da marinha
e ultramar, assim o tenham entendido o façam executar.
. Paço, em 26 do janeiro de 1881. =REI. = José Joa-
quisn. de Üastros» Visconde de S. Januario,

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição ccntral- 2.a Scrção

Attendendo ao que me representou o segundo official do
quadro da repartição central da secretaria d'estado dos no-
gocios da guerra, Canuto Antonio Pereira de Sousa: hei
por bem conceder. lhe a aposentação no lagar de primeiro
official, com o ordenado por inteiro, nos termos elo arti-
go 15.0 do decreto com força de lei de 22 de setembro de
1859, por ter sido julgado incapaz do serviço activo pela
junta militar de saudo, contar mais de trinta annos de bom
e effectivo serviço prestado na referida secrotaria d'ostado
e em outras repartições da mesma dependentes, o por ha-
ver sido mandado considerar como primeiro official, para o
effeito da aposentação, por decreto de 10 de novembro do
anno próximo findo.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar, Paço, em 3 de
fevereiro de 1 81. --= REI. - José Joaquim ele Castro.

2.0_Por decrete de i3 de janeiro ultimo:

Regimento de infantaria. n.s 8
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento do Aviz, o ca-

pitão, Gaspar de Castro) ilva Sotto Maior.

Por decretos de 26 do mesmo mez :

Arma do a.rtilharia.
Primeiro tencnte, o segunde tenente do regimento de ar-
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tilheria n.? 1, Francisco Jayme QuintolIa, por estalo com-
prehendido na disposição do § 1.0 do artigo 45.° do decreto
com força de lei de 24 de dezembro de 18G3.

Regimento de artilhe ria n,° 1
Para gosar as vantagens estabelecidas pelo artigo 3.° da

carta de lei do 16 de abril do 1859, nos termos do § 2.°
do artigo 13.° da carta de lei de 13 de abril de 1875, o
cirurgião ajudante, João Vicente Barros da. Fonseca, por
contar seis annos de serviço effectivo no referido exercício.

Regimento de artilheria n.s 2
Coronel, o coronel de artilheria cm disponibilidade, José

Manuel de Araujo Correia de Mornos.

Regimento de artilheria n.s 3
Primeiros tenentes, os segundos tenentes, Alvaro Nobre

da Veiga, Antonio Soares de Albergaria, José Lobo de Vas-
concellos, c Alberto Adelino Maia, por estarem comprchcn-
didos na disposição do § LOdo artigo 45.0 do decreto com
força de lei de 24 de dezembro de 18G3.

Regimento de oavallaria n.O3
Capitão quartel mestre, o tonente quartel mestre, Anto-

nio Joaquim de Sousa, por estar eomprehendido na di po·
sição do artigo 3.° do decreto com força do lei de 20 de
agosto de 1851.

Arma do infantería
Coronel, o tcnento coronel elo batalhão de caçadores

n.? 4, José Maria Lage.

Batalhão do caçadores n.· 3
Capitão da 2.a companhia, o toncut \ de iufanteria m

commissão na guarda municipal d \ Lisboa, JOltO Ignacio
dtl Moura IIolbeehe.

Batalhão de caçadorca n.s 11
Major, o capitão do regimento do infauteria n." ·1, Ja-

cinto Ignaeio do Brito Rebollo.

Regimonto do infanteria n." O
Tenente coronel, o major do hatnlhfio ele cnçadores n.? ;>,

Joaquim Antonio Severo de Oliveira.

Oommissõos
Coronel de infanteria, o t ncnto coronel, Euzobio Mar·
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celly Pereira, continuando na commissão em que se
acha.

O capitão do batalhão de caçadores n.? 1, Maximiliano
Augusto Cabedo, a fim de ser empregado em uma com.
missão de serviço.

Graduado no posto de coronel de infanteria, o tenente
coronel graduado, Antonio de Serpa Pimental, em confor-
midade com o disposto no artigo 65.° do plano de refor-
ma na organisação do exercito, approvado pela carta do
lei de 23 de junho de 1864.

Por decretos da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, o coronol de infan-
teria, João Luiz de Oliveira; e o capitão do batalhão de
caçadores n.? 10, Manuel Antonio de Oliveira, pelo havo-
rem requerido e terem sido julgados incapazes do serviço
activo pela junta militar de saude.

Por decreto de 27 do mesmo mez:

Sub-diviaão militar da Horta.
Commandante, O coronel de infanteria, José Maria Lago.

Regimento da infantaria n.' 10
Cavalleiro da ordem militar do Nossa Senhora da. Con-

ceição de Villa Viçosa, o alferes, Florido Emilio Carneiro,
em attenção aos seus serviços,

I'or decretos de 3 do corrente mez :

Arma. de engenheria
Tenentes, os alferes, do regimento de infanteria n.? 1,

Leonardo de Castro Freire, o Roberto Rodrigues Mendes;
do regimento de infanteria. n." 2, Antonio Sarmento da
Fo~seea, c José Emygdio Pinheiro Borges; do regimento
de lQfanteria D.O 5, Bazilio Alberto de Sousa Pinto Junior,
e José Joaquim da Costa Lima; do regimento de infante-
ria n.o. 7, Joaquim Narciso Renato Descartes Baptista; e
do reglmento de infanteria n.? 16, José Gonçalves Pereira
dos antos, o Francisco de Lucena e Faro, por estarem
comprehendidos na disposição do § 1.0 do artigo 45.0 do
decreto com força de lei do 24 de dezembro de 1863,
ficando aggregados á respectiva arma nos termos do § 2.0
do citado artigo.
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Regimento de infantaria. n.v 8

Tenente, o tenente de infantoria cm disponibilidade,
Adolpho Augusto Leite do Sousa. c Noronha.

Regimento de infantorfa n.O 12
Capitão da 7. a companhia, o tenente elo regimento de

infantcria n. ° 11, Antonio .Maria de Almada.

Regimento de ínfauter'ía n." 14
Major, o capitão de infantoria em commissão na gu:mln

municipal do Porto, José Miguel.
Para gosar as vantagens estabelecidas pelo § unico do

artigo 1.0 da carta do lei ele 18 de maio elo 1805, nos ter-
mos do § 2.° do artigo 13.° da carta de loi de lU de abril
do 1875, o capitão, José Tibério Robocho, por ter comple-
tado dez annos de serviço effectivo no referido posto.

S.O-Por dotcrmlnaçãe de Sua ~falJostatloEl-Ilcí :

Estado maior de arttüiorío
Chefe da 3.a repartição da direcção geral, o coronel do

regimento de artilheria n.? 2, Emygdio José Xavier Ma-
chado.

Regimento <10 artflhería n.v 2
Capitão eh 7.a eOlllpnn lia, o capitão do l'cr,ir cnto d

nrtilhcrin n.? 3, Antonio Vicente Fc roira de l\loulnlvf'o.
Segundo tenente, o segllJll10 tenente de artilhcriu, Ve-

rissimo do Gouveia Snl'll\l\lltO.

lle,g-imonto do o.rtilllOl'in. :1." :3
Capitão da 5':-' bntcria, o cal :1.'10 do rcaimcnto do : 1'-

tilhcrin n.? 2, Joaquim Augusto dn Silva l{o·a(lo.
Alteres alumno, o alferes nll1111110 do regimento <10 arti-

lheria n.? 1, visconde elo Villa Ver: c.

Regimento do cavnllar ia, n." 1, lanceíros do Victor Mo.nuc.l
Alferos graduado, o alferes ~l':t(lnado do l'rgimento ele

cavallnria n.? 2, lancciros da ltainha, Christi: no Romão
Tavares.

RogiDlonto 110cavallnrio. n." t1,

Alferes, o alferes do rcgil1cllto do cavnllaria n.O ;), .To l}
'Francisco Nuncs.



ORDE;\I DO EXERCITO N,o 3 31

Regimento de cavallaría n.O 6
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 4, An-

tonio Maria da Costa.

Batalhão de caçadores n.s 1
Capitão ela La companhia, o capitão do batalhão do ca-

çadores n.? G, Francisco Correia.

Batalhão de caçadores n.· 4
Tenente coronel, o tenente coronel elo regimento ele in-

fanteria n.? 8, Joa.quim Maria Pedreira.

Batalhão de oaçadores n.O õ
.Major, o major do regimento de infanteria n.? 6, João

José de Bettencourt Lapa, pelo pedir.

Batalhão de caçadores n.· 8
Capitão da G.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 3, Luiz Augusto de Cerqueira.

Batalhão de caçadores n.s 10
Capitão da 5. a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 8, Joaquim Eduardo Pereira d'Eça de Chahy.

Batalhão de caçadores n.s 11
Major, o major de infanteria, Joaquim Antonio do Car-

valho e Vasconcellos.

Regimento do infantaria. n. ° 4
Capitfio da 7. a companhia, o capitão do regimento de in-

ü\nteria n.? 12, Fraucisco Antonio Baptista, pelo pedir.
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores 11.° 8, J orio

Jos6 de Oliveira e Cunha, pelo pedir,

Regimento do infanteria n.° 6
Major, o major do batalhão de caçadores n.? 11, Jacin-

to Ignaeio de Brito Rebello.
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 18,

Samuel Cha.ves Neto, pelo pedir.

Regimento de infantaria n." 8
Tenente coronel, o tenente coronel da infantaria, Anto-

uio José Antunes.
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Regimento de infante ria n." 10
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de in-

fanteria n,? 9, José Ma.nuel Pinto, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.· 11
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 4, An-

tonio Augusto de Sousa Bessa,

Regimento de infanteria n.· 18
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 6, José

Nicolau da Costa e Liz, pelo pedir.

2.' Companhia da administração militar
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 7, Ma-

nuel José Coelho Borges.

4. o - Secretaria d'estade dos uegoeios da guerra-Direcção gcral- f.A Reparlição

:M:EDAL::a:A :M:ILITAR

RELAÇÃO N." 624

Medalha de prata

Secretaria d'estado dos ncgocios da guerra-Direcção geral
Alferes adjunto, Guilherme Luiz dos Santos Ferreira-

comportamento exemplar; em substituição da medalha de
cobre da mesma classe que lhe foi concedida na ordom do
exercito n.? 38 do 1870.

Medalha de eobro

Batalhão de engenhcria
Segundo sargento n.? 77 da 5.3 companhia, Rodolpho

Leopoldo Nunos -:- eomportamen to exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 1
Segundos sargcntos, n.? 28 da 2.a companhia, Joaquim

Carriço, e n,° 76 da 2.a, Francisco Augusto orne J u-
nior ; cabo n.? 31 da. 3.a, José Guilherme da ilva ; e sol-
dado n.? 24 da 7.a, José dos Santos - comportam nto
exemplar.
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Batalhão de caçadores n.' 10
Segundo sargento n.? 20 da 6.a companhia, Francisco

dos Reis -comportamento exemplar.

Guarda municipal do Pprto
Soldado n.? 76 da 4.a companhia, José Fernandes-

comportamento exemplar.

5.°_ Secretaria d'estado dos oegocios dil guerra - Direcção geral- La B.epartição

Declara-se que se apresentaram n'esta secretaria d'es-
tado, no dia 25 de janeiro ultimo, o tenente do regimento
de infanteria do ultramar, Adolfo Augusto Leite de Sousa
e Noronha, por lhe haver pertencido o dito posto no exer-
cito do reino; e no dia 27, o major de engenheria, Manuel
Rapbael Gorjão, por ter regressado do ultramar, onde con-
cluiu a commissão, pelo que ficam nas armas a que per-
tencem com os postos que têem, na conformidade do dis-
posto no artigo 54.° do plano de reforma na organisação
do exercito, approvado por carta de lei de 23 de junho
de 1864.

6. ° - Direcção da administração militar - La Repilrtiçã.

Postos e vencimentos meusaes com que ficaram os officiaes abaixo
mencionados, a quem ultimamente foram qualificadas as refor-
mas que lhes haviam sido concedidas:

Major, com o soldo de 456000 róis mcnsaes, o capitão
do regimento de infanteria n.? 15, Salvador Correia Côrte
Real, reformado pela ordem do exercito n." 23 de 26 de
outubro do anno proximo passado.

General de brigada, com o soldo de 75~OOOróis men-
saes, o coronel do batalhão de caçadores n.? 11, José da
Cunha e Andrade, reformado pela ordem do exercito n.? 1
de 10 de janeiro ultimo.

General de divisão, com o soldo de 120aOOO róis men-
sacs, o coronel do estado maior de artilheria, Augusto Ce-
sal' Nunes, reformado pela ordem do exercito n.? 2 de 21
do mesmo mez.

Major, com o soldo do 40~000 ré is mensaea, o capitão
quartel mestre em commissão, Antonio Maria das Neves
Cabr~l, ~'cformado pela mesma ordem.

Primeiro official com graduação de tenente coronel o
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soldo de 48.~OOOreia mcnsncs, o primeiro official da direc-
ção da administração militar com graduação de major,
José Pedro Leite, reformado pela mesma ordem.

Primeiro official com graduação ele major e soldo de
4Ó~OOOréis mensacs, o segundo offlcial da direcção da ad-
ministração militar com graduaçêo de capitão, Diogo de
Lemos e Nápoles, reformado pela mesma ordem.

7. O-Licenças concedidas por motivo do moles tia aos omciaes abaixo
mencionados:

Em seesão de 7 de janeiro ultimo:

Brigada de artilharia de montanha
Primeiro tenente, Alfredo Urbano Monteiro de Castro,

quarenta dias para se tratar.

Em sessão de 20 do mesmo mcz:

Estado maior de engenheria.
Capitão, lente da 5.a cadeira da escola do exercito, Aui-

ccto Marcelino Barreto da Rocha, noventa dias para se
tratar.

Batalhão de caçadcres n." 1
Alferes graduado, quartel mestre, Luiz Valorio da. Cn.·

mara Lomclino, trinta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n." 7
Alferes, Fernando Augusto da Costa Leal, sessenta dias

para se tratar.

RegImonto de infanteria n.s 11
Capellão de 3. a classe, Antonio Coelho Ferreira, qua-

renta dias para se tratar em ares pátrios.

Regimento de infantaria. n.· 13
Alfcres, Mathias da Trindade, sessenta dias para se tra-

tar.

8.°_ Llcenças re!Jistadas eenceâídas aos offiriaes abai o meneiena-
dos:

Batalhão de oaçedores n." 9
Alferes graduado, Julio Augusto de listro F ijó, 1'1'0-

l'ogação por nov 'nta dins.
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Regimento de in!ll.nteria n.· 13
Tenente, Antonio Luiz Branco Gomes de Moraes Sar-

mento, quinze dias.

9.0-Fol'am conflrmadas as licenças reglstadas que os comman~an-
tes das 2. ao, 3. li e ,P divisões militares ecueederam aos omclaes
abaixo mcnelenades :

Batalhão de caçadores n.· 9
Alferes, Abel Augusto Nogueira Soares, oito dias.

Regimento do infantaria n.s 9
Alferes, Antonio Bernardo Pereira Cabral, trintn dias.

Regimento do infanteria n.s 12
Alferes, Vicente Augusto Themudo de Oliveira Mendon-

ça, trinta dias.
Alferes, Antonio de MOl'aes Ferreira da Silva, trinta

dias.

Novembro

Dezembro

Janeiro

li

»

»

»

)l'

OB:tTUAR:tO

1880
5 Major do regimento de infanteria do ultra-

mar, Ignaeio Xavier de Almeida Beja.
24 Engenheiro civil com graduação de capi-

tão, Ricardo Julio Ferraz.

1881
1 Sub-director da administração militar, re-

formado, Francisco Xavier da Maia Ju-
nior,

» Tenente do regimento de infanteria n. ° 8,
João Antonio Alves Peixoto.

4 Capitão reformado, Augusto Carlos de Le-
mos.

» Capitão de infanteria, Francisco de Laura
Moreira.

;) Alferes do regimento de infantaria n.? G,
Antonio Martins Vieira.

16 Tenente coronel do regimento do infantcria
11.° 10, José Rogado do Oliveira Loitrio.

ln Alferes do regimento de cavallaria n.? Ü,
Manuel Seba tião Pinto,
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Janeiro 24 Major do batalhão de caçadores n.? 3, Ma-
nuel Vicente Simões Nazareth.

J) 26 Çapitão do corpo de estado maior, Ayres
Gomes de Mendonça.

José Joaquim de Castro.

Está conforme. =O director geral, D. Antonio José de
Mello.



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

No "• .lf

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

26 DE FEVEREIRO DE 1881

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. ° - PQr decretes de 9 do eerreute mez :
Commissões

Capitão de infanteria, o tenente, José Maria da Graça,
continuando a servir na guarda municipal do Porto.

O tenente ajudante do batalhão de oaçadores n.? 3, An-
tonio Augusto Ferreira, a fim de ir servir na guarda mu-
nicipal do Porto.

Por decreto de 10 do mesmo mez :

Reformatloa
Corumcndador da ordem militar de S. Bento de Aviz,

o tenente coronel, João Carlos Al'bués Moreira, cm atten-
çuo aos serviços prestados na sua longa carroiru militar.

Por decretos de iG do mesmo mez:

Companhia n.· 2 de artilharia da guarDiQão
Capitão, o primeiro tenente do regimento de artilheria

n.O 3, Antonio Pereira Alves.
Primeiro tenente, o segundo tenente, Anreliano Carlos

da Sousa Ferreira, por estar comprehendido na dieposição
do § 1.0 do artigo 45.0 do decreto com força de lei de
24 d~ dezembro de 1863, devendo contar a antiguidade
de prImeiro tenente de 26 de janeiro próximo passado.

• Commissões
Capitão de artilheria, o primeiro tenente, Arthur Al-

berto Ji'alcão RodriO'ues, continuando na commissão em
que se acba no mintterio das obras publicas, commercio
e industria.
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Para gosar as vantagens estabelecidas pelo § unico do
artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 181)0, nos
termos do § 2.° do artigo 13.° da carta de lei de 13 de
april de 1875, o capitão de infanteria em commissão na
guarda municipal do Lisboa, José Mariano do Sousa e Mel-
lo, por ter completado dez annos do serviço effectivo no
referido posto.

Inactividade temporaria
O capitão da companhia n.? 2 de artilheria de guarni-

ção, Joaquim Garcia, sem vencimento, pelo haver reque-
rido.

Díaponíbílídadc
O alferes de infanteria cm inactividade temporária, An-

tonio Maria Pinto D~1.Mesquita, por ter sido julgado prolU-
pto para todo o serviço pela junta militar de saude.

Oompanhía de correcção da praça de S. Julião da Barra
Pára gosar as vantagens estabelecidas pelo § uníco do

artigo 1.0 da carta do lei de 18 de maio de 186o, nos ter-
mos do § 2.° do artigo 13.° da carta de lei de 13 de abril
de 1875, o capitão, Julio Cesar Augusto de Menezes, por
ter completado dez annos de serviço effectivo no referido
posto.

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o tenente coronel do
regimento de infanteria n. o 7, Francisco Augusto da Costa
e Sousa, pelo haver requerido e ter sido Julgado incapaz
do serviço activo pela junta militar de aaude ; dev ndo
para a classificação da reforma ser considerado tenen e de
6 de dezembro de 1848, capitão de 29 de abril de 1851,
Plaj9r de 10 de setembro de t873, tenente coronel de 4
de outubro de 1876 e coronel de 26 d janeiro do 001'-
rant~ anuo, por lhe aproveitar o disposto na. carta d lei
de ~7 de julho de 1865.

Por decretos de ~3 fIo raesmo mez:

Batll.lhão de caçadores n." 3
Major, o capitão do batalho o de caçadores D.O 4., Jorto

Baptista da Silva Correia:

Batalhão de caçadores n.s 4
Tenente, o ale 1'08, Julio Ccsar do Barro!'.
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Batalhão de caçadores n.' 11 ..
Capitão da 3.:l companhia, o tenente, Henrique José das

Neves.
Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade, An-

tonio Ama~'OPires Guerra.
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, An-

tonio Maria Pinto Dá Mesquita.

Regimento de infanteria n.· 6
Capitão da 4.a companhia, o tenente do rogimcf:!to ae

infanteria D.O 14, Thomás Augusto da Cruz.

Regime:ato de infanteria n.' 8 .
Major, o capitão do batalhão de caçadores n.? I, Ôan-

dido Hygino de Moraes Sarmento.

Regimento de infa.ntaria n.' ~
Tenente coronel, o major, José Antonio da Cruz.

Regimento de infa.nteria n.s 18
Tenente coronel, o major do regimento de infanteria

n.? 10, Miguel Malbeíro Correia Brandão.

Disponibilidade
Os capitães, Gerardo Augusto Pery, Fernando Rodrig<1

do Rego, César Augusto narradas Guerreiro, Antonio Se-
verino Alves Galvão, e Mariano Antonio do Azevedo; o te-
nente, José Joaquim Mondes Junior; c o alferes, Joaquim
José Bragança, todos pertencentes á arma de infante ria,
por terem sido exonerados das commis ões que exerciam.
no ministerio das obras publica, eommercio e industria,

Por decrelo da mesma data:

Reformado, na conformidade da. lei, o tenente coronel
do regimento de infanteria n.? 16, Anthero Frederico Fer-
~'eira de Seabm, pelo haver requerido o ter sido julgado
Incapaz do serviço activo pela junta militar de saude ; de-
vendo para a classiticaçao da reforma ser considerado te-
nente de 6 de dezembro de 1848, capitão do 29 do abril
de 1851, major de 10 de setembro de 1873, tenente coro-
nel de 4 de outubro de 1876 o coronel do 26 de janeiro do
corrente anno, por lhe aproveitar o disposto na carta do
lei de 17 de julho de 1855.
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2.0-Por determinação de Sua ftlagestade EI-Rei:

Estado maior de artilhe ria.
Primeiro tenente, o primeiro tenente da companhia n.? 2

de artilheria de guarnição, Maximiliano Eugenio do Aze-
vedo.

Regimento de artilharia. n.· 1
Primeiro tenente, o primeiro tenente de artilheria, Fran-

cisco Jayme Quintella.
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de

artilheria n." 3, Alberto Adelino da. Maia.

Regimento de artilheria. n.s 2
Primeiros tenentes, os primeiros tenentes do regimento

de artilheria n. o 1, Antonio Eugenio de Carvalho da Sil-
va Pinto, e João Segundo Adeodato Rola Lobo.

Regimento de oavallaria n.O2, lanoeiros da Rainha
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.1I 6, Ro-

dolfo Augusto de Sequeira.

Regimento de eavallaria. n.· 3
Alferes graduados, os alferes graduados, do r gimento

de cavallaria n.? 5, Manuel Godinho Caeiro, e do regi.
mento de eavallaria n.? 7, Jeronymo Martins da ilva
Salgado.

Regimento do eavaUaria n.· 6
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n." 2, lan-

ceiros da Rainha, José Matbcus Lapa Valente.

Batalhão de caçadorea n.O1
Capitão da 3.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores D.O S, João Ignacio de Moura IIolbeche.

Batalhão de onçadorcs n.· 4
Capitão da 1.a companhia, o capitão da 3.4, 1tlilitão José

de Sousa Coelho.
Capitão da 3. ~ companhia, o capitiLo do batalhão do cn-

çadoros n. o 11, Antonio Aug\1 to May Figueira.
Alferes, o alfcr s do batalhão de caçadores n.? ,Josó

Ricardo Amado da Cunha.

Batalhão de caçadores n.· 6
Capitão da. 6. a companhia, o (~apitao do regim uto do

infanteria n.? 6, José Luiz Gomes.
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Batalhão de caoadores n.· 7
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 3, João

Joaquim Brandão.

Ba.talhão ele caoadores n.· 11
Capitão da 4.& companhia, o capitão da 3.3, Aristides

Brandão de Castro.

Regimento de infanteria n.· 4
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 7,

Cazimiro Augusto Moreira Freixo.

Regimento de infanteria. n.· 7
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de in-

fanteria n.? 18, João José de Almeida.
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n,? 4, Joa-

quim Maria de Almeida.

Regimento de infanteria n.· 10
Major, o major do regimento de infanteria n.? 8, Simão

Ignacio de Carvalho, pelo pedir.

Regiment.o de infanteria n.· 13
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n • 11, Luiz

Pereira Rebello.

Regimento de infanteria n.· 14
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 4, Joa-

quim Filippe de Acaujo Sequeira.

Regimento de infanteria n.· la
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de in-

fanteria n.? 9, Joaquim Antonio Severo de Oliveira, pelo
pedir.

3.° - Secretaria d'estado dos negocios da guma-Direcção geral-La Repartição

lY.[EDA.LHA. JM::tL:tTAR

RELAÇÃO N.· 625

l\l:edalba de prato.

Regimento de infanteria n.· 16
Musico de 2.a classe, Augusto Cesar do Valle-com-

portamento exemplar j em substituição da medalha de co-
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bre da mesma classe que lho foi concedida pela ordem do
exercito n.? 40 de 1873.

Medalha de cobre

ReglnentQ de artilhe ria n.· 2
Soldado n." 39 da 4.11.companhia, José dos Santos-

comportamento exemplar.

Regimento de oD.vll.llarian.· 8
Primeiro sargento da ~. a companhia, João dos Santos=-

comportamento exemplar.

Batalhão de oaçadorea n.· 4
Cabos graduados, n,O 46 da G.a companhia, Roque José,

e n.? 18 da 8.a, Francisco José dos Santos-comporta-
monto exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 8
Segundo sargento n.? 9 da 8.' companhia, Antonio

Francisco; e soldado n. ° 51 da 4.·, Albino Lourcnço-
comportamento exemplar.

Regimonto de infantaria n.· 2
Segundo sargento n." 48 da 7.a companhia, João José

Rodrigues Cardeira ; e soldado n." 34 da La, Manuel Mar-
tins - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 6
Soldados, n.? 20 da La companhia, João Guilherme, c

n." 31 da 8.a, Anthero doa Santos-comportamento exem-
plar.

Regimento de infa.nteria n.· 16
Soldado n.? 27 da 3.a companhia, Manuel-comporta-

mento exemplar.
RELAÇÃO N.· 626

1\.1: dalba do cobro

Regimento de a.rtilharia. n.· 1
Segundo sargento n.? 9 da .a bateria, Abilio de Matos

Frias - comportamento exemplar.

Regimento de artilharia. n. a 2
Soldado 11.° 8 da 1.~companhia, Joaé Mal'ia-comporta-

meato exemplar. .
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Batalhão de caçadores n,OÕ

Cabo graduado n.? 108 da t: compan?ia, Do~ingos Ri-
beiro; e soldado n. ° 5H da 5. a, Custodio Paulino - com.
portamento exemplar.

Regimento de infanteria. n.OO

Segundo sargento n.? 54 da 7.a. companhia, Augusto de
Mello Sarrla ; e soldado D.O 84 da 8.a, Francisco de Paula
Martins - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria. n.s ::1
Musico de 1.a classe, Feliciano da Silva _ comportamento

exemplar.
R.sim.nto de 1nfantoria n.· 16

Soldado n.? 84 da 8.a companhia, Pedro Antonio- eom-
portamento exemplar.

4.° - Seerelaria d'eslalkl dos negocie. da guerra-Direcção geral-La Repartição
Havendo o ministerio dos negócios da marinha e ultra-

mar manifestado a conveniencia de que para os logares de
chefes das repartições militares dos governos das provin-
cias de Cabo Verde e S. Thomé e Principe sejam nomea.
dos dois capitães do exercito de Portugal, e de que para
o commando da companhia de policia da ilha do Princi po
seja igualmente nomeado um tenente do mesmo exercito,
todos com as vantagens expressas nos decretos de 10 de
setembro de 1846 e 7 de outubro do anuo findo: Sua Ma.
gesta de EI·Rei assim o manda fazer constar a todos os of-
ficiaes a quem possa aproveitar este convite, para que, den-
tro de um mez, a contar da presente publicaçã.o, entreguem
as suas declarações, as quaes, pelas vias competentes, de-
verão ser enviadas a esta secretaria d'cstado, acompanha-
das das notas de assentamentos devidamente informadas.

5.°_ Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- La Repartição

Tendo cemmunicado o ministerio dos negecios da mari-
nha e ultramar, que na provincia de Angola, no quadro
de eommissões do exercito de Portugal, existe uma vaca.
tura de major que deverá ser preenchida. por capitão, nos
termos do decreto de 10 de setembro de 1846: Sua Ma-
gestade El·Rei assim o manda fazer constar a todos os offi-
ciaes a quem possa aproveitar este convite, para que, den-
tro de um mez, a contar da presento publicação, entreguem
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as suas declarações, as quaes, pelas vias competentes, de-
verão ser enviadas a esta secretaria d'estado, acompanha-
das das notas de assentamento, devidamente informadas.

6. o - Secretaria d'esíade dos negocios da guerra-Dirccção gcral- t,a Repartição

Declara-se, para os fins convenientes, que durante o
corrente mez se apresentaram n'esta secretaria d'estado
os oflieiaes abaixo mencionados, por terem regressado do
ultramar, onde concluiram as suas commissões, pelo que
ficam nas armas a que pertencem com os postos que têem,
nos termos do artigo 54.° do plano de reforma na orga-
nisação do exercito, approvado por carta de lei do 23 de
junho de 1864.

No dia 8, o alferes de infanteria, Jorge da Silva Pe-
reira.

No dia 9, o alferes de infantaria, Albano Ferreira de
Sousa e Castro.

No dia 12, o capitão do cavallaria, Antonio Duarte e
Silva.

No dia 14, o major de artílheria, Arnaldo de Novaes
Guedes Rebello.

No dia 17, o alferes de cavallaria, Antonio Candido Cor-
deiro Pinheiro Furtado.

7.0-Sccretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção ~erill- 2. a Rrpalti~áo

Sua :Magesta de EI-Rei manda declarar aspirante a offl-
cial, por se achar comprehendido nas dispceiçõcs das car-
tas de lei do 17 do novembro de 1841 c f> do abril de
1845, o soldado n. o 50 da I. a bateria e 1 :26' de matri-
cula do regimento de artilheria n.? 1, João Augnto Vei-
ga da Cunha.

8.°_ Secretaria d'c'lado dos negocios da guerra - Dirrctão gcral- 2.3 nrrarliç~o

Tendo sido encontrado, entre volumes apr s ntadcs por
forças mili tares transportadas nos caminhos de fi rro do
lesto e norte, um quo continha polvora : determino. Sua
Magcstado EI·Rei que, quando houver do ser transportada
alguma matéria inílammavel, o commandante do. força OU
encarregado da conducção fllça declaração especial no ncto
da entrega AO caminho do ferro, para ser m tomados 08

cuidados indispensnvcls no transport I o não s I' Jl1 con:
fundidos com Ç}\lt~·OSvoJUJl1 fi de naturczr, inofl' n iVII.
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9.°_ Direcção da administração mllitar- La Repartiçit

Postos e "encimentos mensaes com que ficaram os omciaes abaixo
mencionados, a quem ultimamente Coram qualificadas as refor-
mas que lhes haviam sido concedidas:
Primeiro ofâcial da direcção da administração militar,

com graduação de tenente coronel e com o soldo de 488000
réis mensaes, o primeiro official com graduação de ma-
jor, Antonio Roque Pinto, reformado pela ordem do exer-
cito n,? 15 de 10 de agosto do anuo proximo findo.

General de brigada, com o soldo de 758000 réis me~-
saes, o coronel do batalhão de caçadores D.O 11, Antonio
Baptista Cardoso, reformado pela ordem do exercito n.? 28
de 11 de dezembro do mesmo anno.

Major, com o soldo de 455000 réis mensaes, o capitão
do regimento de infanteria n," 9, João Diogo Velloso Re-
bello Palhares, reformado pela ordem do exercito n.? 2 de
21 de janeiro ultimo.

Major, com O soldo de 451$000 réis mensaes, o capitão
do batalhão de caçadores n.? 1, Francisco de Paula Se.
queira Lemos, reformado pela mesma ordem.

General de divisão, com o soldo de 120~000 réis men-
saes, o coronel de infanteria, João Luiz de Oliveira, refor-
mado pela ordem do exercito n.? 3 de :'> do corrente mez.

10.0-Declara-se:
1.0 Que a licença da junta militar de sande, por ses-

senta dias, indicada na ordem do exercito n.? 16 de 6 de
setembro de 1879, foi concedida ao alferes alumno do 1'0-
gimento de artilheria n.? 1, Augusto Cesar Pereira, e não
ao alferes alumno do regimento D.O 2 da mesma arma, Au-
gusto César Pereira da Mota, como so mencionou na refe-
rida ordem.

2.° Que no dia 1·1 do corrente mez se apresentou para
o serviço o aspirante com graduação de alferes, da direc-
ção da adminlstração militai', Luiz Maria. de Barros e Vas-
con~ellos da Oruz Sobral, desistindo do resto da licença
regi ta da que lhe foi concedida pela ordem do exercito
n.? 2 do Corrente anilo.

3.~ Que no dia 10 do corrente mez se apresentou para o
sel'vlço o alfores do regimento de infantaria n.? 12, Vicente
.Augusto Themudo de Oliveira Mendonça, desistindo do
resto da licença registada que lhe foi concedida pela oro
dom do exercito n.? 3 do corrente anno.

4.° Que a prorogação de licença registada, que foi eon-
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firmada pela. ordem do exercito D.O 3 do corrente anno, ao
nspirante com graduação de alferes, da direcção da admi-
nistràçlto militar, Francisco Correia da Silva Menezes, é
por det dias. _

11.°_ Liceuçall uneedidas por moH vo de molestia lOS omeiles abaixo
menàonados,1

Em sessão de 3 do corrente mez :

Batalhão de caçadores n.s 5
AIferes graduado, Manuel Caldeira da Gama Lobo

Cayolle, sessenta dias para se tratar cm ares pátrios.

Batalhão de caçadores n.· 9
Alferes, Abel Augusto Nogueira Soares, sessenta dias

pal'á ~ iratar em ares pairios.

Regimento de infantaria n.· 10
Alferes, Gaspar Pereira Dias Júnior, quarenta dius para

se tratar em ares do campo.

Commissões
Alferes de infnnteria, Joaquim José Xavier Henriques,

quarenta dias para se tratar.

Em sessão de 12 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n.· 11
Oirurgi ão ajudante, José de Azevedo Cnstéllo Branco,

quarenta o cinco dias para 50 tratar em ares pátrios.

Em sessão do 17 do mesmo mez:

Oommissões
Picador de L." classe, Joaquim Pedro Salgado, sessenta

dias para se tratar.

L" Oompanhia da administraQão militar
Capitão, José Maria Soares, vinte dias para se tratar.

12.°- LiMUraS I'eglstadas concedidas aos officine abaixo menrlena-
dos:

seoreterta d'estado dos negocíos da guerr'a-cdírecção geral
Coronel de artilharia, eh t ela 3.a r partição, Antonio

Luiz ele Brito Pereira Coutinho, dez dias.
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Conselho de guerra permanente da 2.· divisão militar
Auditor, Florencio José da. Silva, trinta dias, a contar

de 22 do corrente.

Regimento de oavallaria. n." 4
Tenente coronel, Antonio Carlos Ferreira Junior, proro-

gação por trinta dias.

Batalhão de caçadores n.' 8
Oapitão, Luiz Augusto de Cerqueira, aesecnta dias.

Batalhão de caçadores n.' la
Capitão, Daniel Simões Soares, noventa dias.

Regimento de infantaria n .• 3
Tenente, Randolpho Rosmil'o Correia Mendes, prorog a.

ção por seis mezes.

Regimento de infanteria n.'15
Alferes, JQsé Maria Soares, quinze dias,

Direoção ua administração militar
Aspirante, Com graduação de alferes, Alfredo de Antas

Lopes de Macedo, seis mezes, a começar em 1 de março
do corrente anno.

13. o - Foram confirmadas as llccnças rC!Jistadas que os enmman-
dantes da 2.a, 3.a e .t,a divisões militares e director !Jel'al da
artilheria concederam aos officiaes abaixo mencionados:

Conselho de guerra permanente da 2 .• divisão militar
Tenente de infanteria, defensor officiosojunto do mesmo

conselho, Salomão Augusto Oardoso do Amaral, dez dias.

Regimento de artilheria n.· 2
Major, Manuel Maria Barbosa Pita, oito dias.

Regimento de artilheria n.O 3
Primeiro tenente, Carlos Augusto Jusarte Caldeira, pro-

rogação por trinta dias.

Regimento de oavallaria. n .• 7
Picador de La classe João Baptista Ramalho Falcão,dez dias.
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Batalhã.o de caçadores n,O3
• Alferes graduado, Alberto José Vergueiro, trinta dias,

Regimento de infantoria n.o 4
Tenente, Fernando Augusto da Silva Almeida, vinte

dias.
Regimento de infantaria n,O14

Alferes, Pedro Nunes de Sousa, prorogação por trinta
dias.

Alferes graduado, Antonio Gomes de Almeida Branqui-
nho, cinco dias.

Alferes graduado, Francisco Antonio Cardoso Borges,
trinta dias.

Regimento de infanteria n.· 18
Tenente, João Augusto Pereira de Matos, noventa dias.

José Joaquim de Cast1·O.

Está conforme. =0 director geral, D. Antonio José de
Mello.



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

N.O 5
SEClunAUlA D'ESTADO DOS NEGOCIOS lU GUElUtA

19 DE MARÇO DE 1881

ORDEl\!. DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte: -

1. o _!_ DCtl'clos

.
',..

ecrelaria d'e lado dos ucgocios da ~ucrra-Dirccção g(','al-P Jtcl,arli~ão

. Hei por bem determinar que o capitão do regimento do
Infanteria do ultramar, Augusto Rogerio Gonçalves dos
Santos, deixe de pertencer ao dito regimento, para Bel' 'em-
pregado cm outra commissão de serviço, ficando sem eífeito
a parte do decreto de 26 de março de 1879 que o promo-
deu ao referido posto, voltando por esta fórma á situação
e tenente de iníanteria do exercito.
O ministro e secretario d' estado dos negocies da guerra

e o ministro e secretario d' estado dos negocios da marinhap ultramar assim o tenham entendido e façam executar.
aço, em 25 de fevereiro de 1881. =REI. =José Joaquim

de Castl'o= Visconde de S. Januario,

Secretaria d'estado dos lIegocio da guerra - Direcção gcral- f_a Repal'liçáo

.1'endo sido requisitado para ir desempenhar uma com-
mlssão de serviço na provincia de S. Thomé e Principe, o
tenente de infanteria, Augusto Rogerio Gonçalves dos San-
tos: hei por bem promovel-o no posto de capitão, ficando
p.el'tencendo ao xercito de Portugal, sem prejuizo dos offi-
elRes mais antigos da respectiva classe e arma, nos ter-
1110S do decreto de 10 de setembro de 1846. Outrosim sou
servido ordenar que esta minha soberana resolução fique:ulla e ~e nenhum effeito se o agraciado, por qualquer mo-
'\TO, deIxar de seguir viazem pm'a, o seu destino ou de
8el'vi 1 o 1 1 .r ~o. u tramar o tempo marcar o na 01.
a ~) mInIstro o secretario d'estado dos n gocios da guerra
f ssnu .0 tenha entendido e faça executar. Paço, em 2(; de
0\T
6rolro de 18 1.==REI.==JoRé Joaquim de Caetro,
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Secretaria d'estade dos negocios da guerra-Direcção geral- f.R Repaltição

Hei por bem nomear cirurgião ajudante do exercito, o
medico cirurgião pela escola de Lisboa, Accacio Borges
Pereira da Silva.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 26 de
fevereiro de 1881.= REI. = José Joaquim de Castro .

•Secretaria d'estado dos negoclos da guerra - Ditecção geral- t.a Repartição

Hei por bem del'littir do serviço militar, o tenente de
cavallaria em inactividade temporária, sem vencimento,
José Vianna da Silva Carvalho, por assim o haver reque-
rido.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 2 de
março de 1881.= REI. = José Joaquim de Castro.

Secretaria d'esl,ldo dos uegoclo3 da guerra - DIrecção geral- S. a lleparliçá8

Hei por bem nomear promotor de justiça junto do tri-
bunal superior d guerra e marinha, o t nente coronel
do estado maior de artllheria, Miguel Augusto do. Silva.

O ministro o secretario d'estado dos negocios da guerra
o o ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenham entendido e façam execu-
tar. Paço, em 9 de março de 1 81. HEI. -= José Joa-
qttim de Castro= Visconde de S. Jauuario,

Secretaria d'estado dos negodos da guerra - »Irerç o geral- t.a ne,arhç II

Tendo sido requisitado para ir exercer o legar d cheio
da repl1rtiç1to militar do. província de abo Verde, o capi-
tão do regimento de infant ria )1,01-1, Joi o Pedro Kucb n-
buck Villar: hei 1)or bem promovol-o ao pOli to do major,
ficando pertencendo ao exercito de Portugal, sem prejuizv
dos oíâcisee mais antigos da sua r sp ctiva elas e e arma,
nos termos dos decretos de 10 de sei mbro de 1 46 e de
7 do outubro do anno proximo passedo, ficando o II raciaà.o
sujeito Ú obrigação de dar em tempo ae prov 8 <l capacr
dado por lei xigidas para o posto de major. utrosim 8011

servido ordenar que esta minha soberana r lolução fique
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null!l' e de nenhum effeito se o agraciado, por qualquer
tnoh~o, deixar de seguir viagem para o seu destino ou de
liervu' no ultramar o tempo marcado na lei.
? ministro c secretario d'estado dos negooios da guerra

aSSlITI o tenha entendido e faça executar. Paço, em 9 de
marÇo de 1 ,1.=REI.=José Joaquim de Castro,

Secretaria d'ostado doa negocioII da guerra - Direrção geral-1. a Repartição

Te~do ganho o seu actual posto no exercito de Portugal
o capitão de artilheria em commissão de obras publicas na
rovincia de Moçambique, Antonio José de Araujo: hei por
em promovei-o ao posto de major, ficando pertencendo ao

exercito de Portugal, sem prejuizo dos officiaes mais anti-
gos da respectiva classe e arma, nos termos do decreto de
10 de setembro de 184G. Outrosim 80U servido ordenar que
esta minha soberana resolução fique nulla e de nenhum effei-
to se o agracíndo, por qualquer motivo, deixar de servir
no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em n d
março de 1881.=REI.=Jos8 Joa2t~im âeCastro.

Secrelaria d'e lado d.s negocios da guerra - Direc~lo goral- i.a neparti~io

, Tenclo sido exonerado da commissão que exercia na pt'O-
'Vmcin.do Moçambique, o tenente de cavallaria do exercito
de Portugal, sem prejuízo de antiguidade, Manuel Pires
de Oliveira: hei por bem annullar a parte do decreto de
30 de julho de 1878 que o promoveu ao referido posto,
'V,oItando por e ta fôrma á situação de alferes de cavalla-
ria do exercito.
? ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra.

assuu o tenha ontendido e faço. executar. Paço, em 9 de
março de 1 1.=REI. =José Joaquim de Castro.

Seerelaria d'eslado do Degociosda guerra - Dire~ão geral- t,a Rcparliçiío

Hei por bem reformar no posto de alferes, o primeiro
:ar~ento da guarda. municipal, de infanteria, do Porto, An-
anta Rodrigues, por estar comprehendido na diepoaição
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do n.? 1.0 do artigo 6.° da caria de lei do 23 de junho de
1880 .
. O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra

assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 9 de
mal'ço de 1881.= REI. =José, Joaquim de Castro.

2. °- Por derrete de f 7 de fevereiro ultime :

Regimento de artilheria n.· 2
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, José Joaquim Ferreira.

Regoimonto do ea.vnllarja n.« 7
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento dr- Aviz, o ca-

pitão, Manuel dos Santos Salgueiro.

1101' decrete 11r 2(; do mesmo mez ;

Regimento de nrtilherio. n.·:2 '
Para gOBar a!'\ vantagens estabelecidas pelo § unieo do

artigo 1.° da carta de lei de 18 de maio de 180;>, nos ter-
mos do § 2.° do artigo] 3.° da carta de lci de li) do abril
de ] 875, o capitão, Francisco Rodrigues Caznlleiro, por
ter completado dez annos de serviço cffectivo no referido
posto.

POI' Ilpcrelo de 2 do rorrente mez :

Disponibilidade
O tenente quartel mostre de infanteria cm inactividade

temporarin, Carlos Dias da Costn, por ter terminado o ca -
tigo que lhe foi imposto pela ordem do exercito n." 10 do
anno próximo passado.

POI' decreto de 3 110 mesmo mrz :

Disponibilidado
O capitão de artilhcria cm inactividade temporaria, sem

vencimento, Leandro Augusto Roque Pedreira, pelo haver
requerido.

1)01' derreto de , do III~SIllO mez :

E~tado maior de ar tilherí a
Tenente coronel, o tenente coronel de arfilheria cm dis-

ponibilidade, Guilherme Quintino Lopes ele Macedo.
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Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o coronel de arti-
lheria, promotor de justiça perante o tribunal superior
de guerra e marinha, Antonio Ladislau da Costa Camarn-
t~, pelo haver requerido c. ter sido julgado incapaz do ser-
VIÇO activo pela junta militar de sande.

Por decretos de 16 do mesmo mel:

Regimento de oavalluría n.· 6
Alferes, o sargento ajudante do regimento de cavallaria

D.O 4, Joaquim Hygino de Azevedo Canhão.

Batalhão de oaçadorea n.> 6
Para gosar as vantagens estabelocidas pelo § unico do

artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, n08 ter-
mos do § 2.0 do artigo 13.0 da carta de lei de 13 de abril
de 1875, o capitão, José Antonio Gonçalves Pereira, por
ter completado dez annos de serviço cffcctivo no referido
posto .
. Capit:lo da 6.a companhia, o capitão de infanteria em

dlsponi'?ilidade, Antonio Severino Alves Gaivão.

Batalhão de oaçadores n." 7
l.'enente, o alferes do batalhão n. o 2 de caçadores da

~ainha, Abel de Almeida Botelho, por estar comprehen-
dido na disposição do § LOdo artigo <.15.0 do decreto com
força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Batalhão de oaçadores n." 8
~lferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, J oa-

qUlIn José Bragança.

Regimento da infantaria n.· 6
di Cap!t~o. da 4.a companhia, ~ capitão de infanteria em
Ispomblbdade, Mariano AntOnIOde Azevedo.

Regimento de infanteria n.· 13
oAlfere", o alferes graduado do regimento de infsnteria

n, 16, José da. Costa Pereira.

Oommissões
L <? tenente do regimento de ínfanteria n.? 13, Antonio

UIZ Gomes Branco de Moraes armento, a fim de ir
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exercer uma commiasão dependente do ministério das obras
publicas, commercio e industria.

O alferes do regimento de infanterla n. ° 17, Ayres de
Guimarães Negrão, para ir servir na guarda municipal do
Lisboa.

Inaotividfl.de temporaria.
O capitão de infanteria em disponibilidade, Fernando

Rodrigo do Rego; e o alferes do regimento de cavallaria
n." 5, Antonio Maria da Costa, por terem sido julgados
incapazes do serviço, temporariamente, pela junta militar
de saude,

~.0_ Por delel'mjlla~~o ~6 Sua Illgesta~e ~1·llei:
DireO!jlãogeral da engenhería

Adjunto á 3.a secção, o capitão do corpo de estado
maior, Sebastião Antonio Ribeiro Nogueira.

Esoola pratioa de artilheria
Commandante, o tenente coronel do estado maior de

artilheria, Guilherme Quintino Lopes de Macedo.

Estabeleoimentos fabris da direcção geral da. artilharia
Director da fabrica de armas, o tenente coronel do es-

tado maior de artilheria, commandante da escola pratica
de artilheria, Antonio Candido da Costa.

Regimento de oavalla.ria. n.· tS
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? (3, Jos-

quim IIygino de Azevedo Canhão.

Batalhão 4. oaçadolle. n.· 1
Alferes graduado, o alferes graduado do batalhão de

caçadores n." 12, João Augusto Escorcio.

Batalhão n.- la Ile oaoaclQI't8 da ~pJnha
Alferes graduado, o alferes graduado do batalhaI) do

c:;..çadoresn.? 5, Francisco Manuel Homem Christo.

• Reg4ntt~to ÀS infan~ttrh\ n.' 2
.AlferAsgl'adun.do, ° alferes graduado do regimento de

infanteria n. ° 8, Augusto CI\r1os CorrflilloMendos.

Regime:oto Il~i~teria n.' 12
Cl'piil1o da 3. a ccmpanhiu, o c~pitão do bllotalhã:o de ca-

çadore!! D.O 6, JOII~ Lwz Gom~l!. .
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Regimento 4a infa.ntoria n.o 140
. Capitrio d~ 4.1I companhia, o capitão do regimento !la
IOfanteria 11.0 6, Thornãs Al.jguilto !la Cruz, pelo pedir.

Regimento de infanteria n. o 17

1\ AI~eres, o alferes do regimento de infantoria n, o 13,
Iathul.s da. Trindade.

4.Q - Smela", d'ealado dOI negociol da guerra - Direcçlo geral- LI Beparliçlo

netermina Sua Mageatade EI-Rei, em harmonia com o
que se acha determinado sobre pretensões, que os requeri-
lll?~ios dos offlciaes pedindo para serem presentes á Junta
lUlhtar de saude para mudança de destino, venham 116m.
pre acompanhados COIU a not/} dos alllantamer1tos dos in.
toresaados.

Ó. o - Secretaria d'e lado do' n~gociol da guerra _ Diracção geral- L a Roparlição

~endo O capellão do regimento de infanteria n.? 11, An-
tonIo Coelho Ferreira, provado judicialmente que o seu
verdadeiro nome é Antonio Coelho Ferreira Carreira: de-
t~rmina Sua. Mageatade EI-Rei que na matricula do refe-
rido capellão se façam os averbamentos neceesarios, para
ficar registaqo com o seu verdadeiro nome,

6.° -Secrelaria d'e lado dOI negocios da guma-Direcç50 geral-La Bop.rliçao

. .Declará.se que o verdadeiro nome do ~Iferes s~~ pr?"
JU!ZO de antiguidade, cuja. apresentação neste miniaterro
fOI declarada na ordem do exercito n.? 4 do corrente anno,
é .Alvaro Ferreira. de ousa o Castro.

7, o _ Secretaria d'ollado do. lIegocioli da gqerra- Dir.rçio geral ... 2.' Reparliç40
, Sua Magestade EI-Rei manda declarar aspirante a offl-

cíal, por se achar eomprebendido nas dísposições das car-
tas de lei de 17 do novembro de 1841 e 5 do abril de
1845, o furriel D.O 593 de matricula e 61 da La eompa-
~~Ja do regimento de infanteria n.? 16, Antonio Maria de
"latos Cordeiro.

8. o - Secretaria d'e lado dos aeglltiol da guerra _ Direcçio ~ml- ~.a Bep.rtiçl0

'fendo-se deolarado por equivoco, lia ordem do exercito
n,o 20 d41 18 O, que 'o typo de candiairoil, modele n. o 3,
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fosse destinado á illuminação de cavallariças ou commu-
nicações: determina Sua Magestade EI-Rei que o referido
typo, modelo n.? 3, passe a servir para a illuminação das
casernas, sendo o n.? 4 para eavallariças ou communica-
ções.

9. o - Secretaria d'estado dos ncgocios da goma - Direcção gcral- 3.& Reparlitiio

Sua Magestade EI·Rei manda, em conformidade do dis-
posto do § 6.° do artigo 26.0 do decreto com força de lei
de 2·1 de dezembro de 1863, que as praças abaixo men-
cionadas tenham a. graduação de primeiros sargentos aspí-
-rantea a officiaes, por se acharem matriculadas na escola
do exercito.

Batalhão de caçadores n.s 11
Segundo sargento, Antonio Augusto da Silveira Maciel,

Regimento de infanteria n.· 11
Furriel, João Luiz Cabral.

10.0_ Scmtariil d'csl:lllo dns IIcgocios da guerra - Rfparlição cClltral- 2.a crç~o

Dispondo o artigo 3.° da lei de 11 de agosto de 1 60,
publicada na ordem do exercito n.? 42 de 25 de outubro
do mesmo anno, que no ministerio da fazenda, ao qual in-
cumbe a fiecalisação o arrecadação dos direitos de mercê,
haja um registo do todas as mercês feitas por qualquer
ministério ou repartição publica; e determinando os arti-
gos 3.° e 4.° do regulamento do 28 do dito mez, igual-
mente publicado na referida ordem do exercito, que tal
registo seja feito em vista das participações remettida
áquellc por todos os outros ministcrios: manda ua Ma-
gestade EI-Rei que, para a fiel execução ao artigo 7.0 do
alludido regulamento, eo nviem, pela repartiçtto central
da secretaria d'estado dos negocies da guerra, á. direcção
geral das contribuições directas, até ao dia 15 de cada
mex, relações authenticas de todas as mercês lucrativas,
sujeitas ao referido imposto, concedidas no moz anteceden-
te, tanto pelo ministerio da guerra como por toda as cor-
poraçõos, auctoridades, chefes das repartições e stabole-
cimentos de sua dependoncia, que tenham faculdade de
prover empregos; devendo para este fim ser enviadas á.
mencionada repartição central, pelas referidas corporações
e mais auctoridades, até ao dia 10 de cada mez, relações
dos despachos de similhante natureza, que não hajam sido
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publicados cm ordem do exercito, e das quaes conste a
n~tureza da mercê, data do diploma que a houver conce-
dido e a importancia dos direitos que dever cada um dos
agraciados.

Ol~trosim determina o mesmo augusto senhor, que nas
relaçoes que, por virtude da presente determinação, se re-
rnetterem á sobredita secretaria d'estado no mez próximo
f~tul'o, se incluamtambem os despachos eft'ectuados, nas
clrcumstancias supracitadas, desde o dia 1 de janeiro do
c?rrcnte anno; tudo conforme foi solicitado pelo ministe-
1'10 da fazenda ao da guerra em officio de 22 de fevereiro
llltimo.

11.° - Dircc~ão da admillislração militar - i.a Repill'liçfte

Postos e \ enelmeu tos mensaes com que ficaram os officiacs abaixo
mencionados, a quem ultimamente Ieram qualificadas as refor-
mas 1)lIe lhes haviam sido enucedídas :

General de brigada, com o soldo de 756000 réís men-
~aes, o tenente coronel do regimento de infanteria n.? 7,
Prancisco Augusto da Costa e Sousa, reformado por de-
Cl'oto de 16 de fevereiro ultimo.

General d brigada, com o soldo ele 756000 réis men-
saca, o tenente coronel do regimento de infanteria n.? 16,
Anthero Frederico Ferreira de Seabra, reformado por de-
creto do 23 do mesmo mez.

General de divisão com o soldo de 1206000 réis men-
!\aes, o coronel do estado maior de artilheria, Antonio La-
dislau da Costa Camnrate, reformado por decreto de 9 do
corrente mez,

12, o -Licf'uças coucedida 1101'moti \0 de molestia aos omeiaes abaixo
mencionados:

Em ses ào de 17 de fevereiro ultimo:

Regimento de oavallarta n.s 4
. Capitão, Francisco Jeronymo Soares Luna, quarenta

dIas para se tratar,
Alteres, José Francisco Nunes, cincoenta dias para se

tratar em nres patrics.

Regimento de oa.vallaria. n." 6
Alferes (actualmente em cavallaria n.? 2), Rodolfo Au-

gusto Sequeira, sessenta. dias para. se tratar.
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;aatalhão n.O2 de caçadores da Rainha
A.lfereli graduado, Eduardo Oesar Inglee de Moura, ses-

senta dias para 80 tratar.

Batalhão de caoa.dores n.s 6
Alferes, Antonio José da Costa Ounha, cincoenta <lias

para se tratar em aras pátrios.

Batalhão de oaoado,es n.' 10
Tenente, Pauli no Pcseldonio de Albuquerque Dias, trinta

diaa para se tratar.

Em sessão de 18 do mesmo mez:

Regimento de oavallaria n.· 7
Picador de La olaase, João Baptista Ramalho Falcão,

clnooenta diae pal'a se tratar.

Em sesaão de 22 do mesmo mez:

Regimento de oavll.llaria n.· 7
Alferes graduado (actualmente em cavallaria n.? 3), Je-

ronymo M&rtins da Silva Salgado, sessenta dias para se
trfltar em ares patrios.

Alferes graduado, José Alfredo Ferreira Margarido, qua-
renta e cinco dias para se tratar em aros pátrios.

Batalhão de oa.oadQres n.· 3
Alfores, Antonio Emilio de Figueiredo o Mello, aesaents

dias para se tratar em ares patrios.

Em leulo de 3 do corrente mel:

Batalhão de caçadores n.· 8
Alferes, Carlos Ney Ferreira, seasenta dias para se tra-

tar em ares patrios.

Batalhlo de oaoadores n.· 9
Alferes, Roberto Maria Fonseca Monteiro, quarenta e

cinco dias para se tratar em ares do campo.

ROllimento de infantaria n.' 6
Alferell, Guilherme Augulto Pires Videira, seseents dias

para se tratar.
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Regimento de infantarià n.s 10
Capitão, Manuel de Passos Pereira, noventa dias para

se tratar em ates pátrios.

13. 0_ Liceura l'cuislada concedida ao omcial abaixo meneieaade :

Regimento de oavallaria n.O2, lanoeiros da Rainha
, Veterinario de 3.:!.classe, João Ferreira da Silva, trinta

dias.

] 4.0 - Foram canílnaadas as licenças reglstadlls que o director ge-
raí da ellgenbcria e os rommabdllnle!l da 1,a, 2.·, a.a e ,1,3 divi-
sões militares onneederam aos officiaes abllho designados:

Oorpo de estado maior
Capitão servindo de major da 3.' brigada de infanteria

de instrucção e manobra) Fernando de Magalhães de Me-
nezes, prorogação por trinta dias.

Estado maior de engenheria
Major, José Pedro Lumiar, trinta dias.

Regimento de oavallaria. n.O8
Alferes, José Augusto Coelho Leite Pereira de Castro,

Vinte dias.
Batalhão de caçadores n.O6

Alferes, Augusto Cesar de Bettencourt, dez dias.

Regimento de infanteria. n.· 12
Alferes, Antonio de Moraes Ferreira da Silva, proroga-

ção por trinta dias.
•

Regimento de i:l1fanteria.n.· 14
Alferos graduado, Antonio Alberto Tavares do Couto,

proroga~ao por trinta dias.

Regimento de ínrcnterta n.· 17
Capitão; Miguel Vaz Guedes Bacellar, quinze dias.

Janeiro

OB:ITU.A:R:IO

19 Capitão de infanteria em commissão, José
Henriques de Magalhães Marques da Costa.
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Fevereiro 3 Major reformado, Custodio José Antonio Tei-
xeira.

» 6 Capitão reformado, Manuel Antonio de Oli-
veira.

li 10 Alferes reformado, João Martins.
» 13 Coronel reformado, Aleixo José Pereira.
» . 17 Capitão r~ormado, José Joaquim de Vascon-

cellos.
J) 19 General de divisão reformado, Marquez de

Fr-nteíra.
» 22 General de brigada reformado, José Ventura.

da Cunha.
» 23 Mnjor reformado, Emygdio Martins da Con-

ceição.
» 11 'l;jor reformado, Manuel Clemente de Sousa

Ferro.

José Joaquim de Cast1·o.

Está conforme. =O director geral, D. Antonio José de
Mello.
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SECRET1RU D'EST1DO DOS NEGO CIOS Dl GUERRl

23 DE )[ARÇO DE 1881

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o _ Por decretos de 2'1 do correu te mez:

Arma de infanteria
'l'enente coronel, o major de infanteria em commissão,

Damiãó Freire de Bettencourt Pego.

Batalhão de oaçadores n.· 3
. Major, o capitão de infanteria, sub-chefe da 1.a repar-
tl.ção da direcção geral da. secretaria d'estado dos nego-
CIOS da guerra, Antonio Augusto da Fonseca e Aragão.

•
Regimento de infanteria n.· 4

. Capitão da 1.a companhia, o capitão de infanteria em
dlsponibilidade, Cesar Augusto Barradas Guerreiro.

Regimento de infa.ntaria. n.· 9
Major, o capitão do regimento de infanteria n.? 4, João

Augusto Masesno.

Regimento de infanteria. n.· 13
Coronel, o tenente coronel de ínfanteria em commissão,

Manuel Joaquim Marques.

Commissõel!!
Co~o~el de infanteria, o tenente coronel em C01l1misA1o:;0 ml~118teriodas obras publicas, commercio e industria,
oaqUlm José de Almeida Junior.
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Por decretos da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, o coronel do regi-
mento de infanteria n.? 13, Francisco Antonio de Carva-
lho; e o major do batalhão de caçadores n. ° 3, João Ba-
ptista da Silva Correia, pelo haverem requerido e terem
sido julgados incapazes do serviço activo pela junta mili-
tar de saude.

Por decretos de 22 do mesmo mez:

Seoretaria d'estado dos negooios da guerra-direooão geral
Chefe da 1.3 repartição, o major do batalhão de caça-

dores n. ° 3, Antonio Augusto da Fonseca e Aragão.

Batalhãd n.· 2 de caçadores da Rainha
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanterra

n.? IGi Augusto Cesar de Carvalho.

• Regimento de infantaria n.· 6
Alferes, o sargento ajudante do batalhão de caçadores

n.? 9, Julio Cesar Perdigão Pimental.

Regimento de infanteria n.· 8
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria

,• n. ° 14, José TelIes Loureiro Cardoso.

Commissões
O capitão do batalhão de caçadores n.? 11, Antonio Pe-

reira de Mello Sarria,

2,°·_ Portaria

Secretaria J"s~ld6 do~ u~g6cios da guerra-Direcção geral-f. a Repartiçh

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocies da guerra, exonerar do logar de picador in-
terino da escola do exercito, o picador de L' classe, Joa-
quim Pedro Salgado, passando o referido picador a ser-
vir no regimento de cavallaria n.? 1, lanceiros de Victor
Manuel.

Paço, em 22 de março de 1 1.=J086-Joaquim d6 Ca8-
t1'O,
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3. o - Por portarias d.e2i do coneate mez:
Secretaria d'estado dos negocios da guerra-DirecQâo geral

Su~.chefe da La repartição, o capitão de infanteria em
comm.1ssão,Antonio Augusto Ferreira. Aboim.

AdJuntos, os alferes, do batalhão de caçadores n.? 1,
Candldo Augusto da. Cunha Vianna, do batalhão n.? 2 de
:laçado.res da Rainha, Francisco Rodrigues Cazaleiro, c

P
~ regimento de infantcria n,? 8, José Xaviet, de Moraes
Into.

Por pOl'taria de 2! do mesm. mel :

Escola do exercito
Nomeado para o logar de picador, o picador de 2.&

classe do regimento de cavallaria n." 4, José Manuel GaI-
vão.

4,0 ~ Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de cavallaria n.· 1, lanceiros de Victor Manuel
Capitão da 1,a companhia, o capitão do regimento de

ca.vallaria n.? 5, Guilherme Augusto Tenreiro Ilharco.

Regimento de cavallaria n.· 4
PicadOl' de 3.& classe, o picador de 3,a classe do regi-

~ento de cavallaria n." 1, lanoeiros de Victor ~anucl, Fran-
CISCO de Matos Fragoso.

Regimento de oa.va.llaria n.· õ
Capitão da 5.&companhia, o capitão do regimento de

-cavallaria n.? 1, lanceíroe de Victor Manuel, José Maria de
Sá. Camello.

Regimento de oavallaria n.· 6
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 8, José

Augusto Coelho Leite Pereira de Castro.

Regimento de oavaUaria n.· 8
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de

ca....vallarian.? 1, lanceiros de Victor Manuel, Christiano Ro-
lllao Tavares, por conveniencia disciplinar.

Arma de infanteria.
"A~fer?s, o alferes do regimento de infanteria 0.° 15: Josê
<lual'la ~oal'el:;.
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Batalhão de caçadores n.o 1
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 13, Josó

da Costa Pereira.

Batalhão n.' 2 de oaçadores da Rainha
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 8, Joa-

quim José Bragança.

Batalhão de caçadorea n.' 15
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 10,

Paulino Possidonio de Albuquerque Dias.

Batalhã.o de caçadores n.' 6
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 8, Au-

gusto de Arzila Fonseca.

Batalhão de caçadores n,· 8
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 6, An-

tonio Emilio do Quadro Flores.

Batalhão de caçadores n.· 12
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores D.O 5, An-

tonio Ernesto da Cunha.

Regimento de infante ria n.' 3
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 8, José

TeUes Loureiro Cardoso.

Regimento de iufantería n.· 8
Alferes. os alferes, do batalhão de caçadores 11.° (), Dio-

go Antonio de Sousa e Cnstro Mornes 'armento, e do re-
gimento de infanteria u.? 3, Antonio Augusto Pedreira de
Matos.

Regimento de infanteria n.' 13
Tenente, o tenente do regimento de infantcria n.? 3,

Francisco Antonio da Costa.

Regimento de 1nfs.nteria n.· 14
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento do

infantaria 11.° 5, Antonio Simões Dias.

Regimento de infanteria n.s 10
Alferes, o alferes do batalhão n.? .., do açadores ~laRai·

lloha,Adelino Caudido Ferreira Brak lamy.
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5.0 _ Secretaria d'estado dos negocios da gterra- Direcção gera'_' 1.a neparti~ã&

JY.I:EDALHA JY.[ILITAB

RELAÇÃO N.· 627

Medalha de cobre

Batalhão de c&Qadoresno· 4
Soldado n.? 87 da 7.a companhia, Manuel Pires - com-

portamento exemplar.

Batalhão de oaçadores n.· 9
~"urriel n." 74 da 7.a companhia, Ayres Augusto Oliva

Telles - comportamento exemplar.

Batalhão de oaQadores n.· 10
Musico de 2.a classe, Theotonio José de Sousa - com-

portamento exemplar.

Regimento de infanteria. n,> 6
Soldado 1'.0 13 da 4.& companhia, Manuel de Maga-

lhães - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 10
Soldadc n.? 30 da s.a companhia, Daniel Camarinha-

comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n." 11
Segundo sargento n.? 56 da 7.a companhia, Luis da Cruz

Leitllo - comportamento exemplar.

Regimento l1einfanteria n.· 16
Soldado n." 11 da G.a companhia, Henrique Ferreil'a-

comportamento exemplar.

Guarda munioipal do Porto
Soldado n.? 40 da 2.:>' companhia, Victorino Baptista-

comportamento exemplar.

2.' Companhia da administração militar
Soldado r..0 331, Manuel k oarcs - comportamento exem-

lllar.
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• .RELAÇÃO N." 628

Medalha de prata

Regimento de infantaria n.· 7
Cabo n.? 5 da 6.a companhia, João Ayres - comporta-

mento exemplar.
Oommissões

Tenente de infanteria, Joaé Duarte de Carvalho - com-
portamento exemplar.

Medalha de oobre

Batalhão da oaQadores n.· 6
Cabo n." 13 da 5.a companhia, Candido Maximo da

Silva Coentro-comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.· 1
Segundo sargento n.? 38 da 4.& companhia, Josó Luiz-

comportamento exemplar.

Regimento da infanteria n.· t>
Segundos sargentos, n.? 24 da 2.a companhia, Joaquim

José Por6rio Correia Junior, e n.? 25 da 6.&, Columbano
Xavier Sabino; e cabo graduado n. o 82 da 4.11, Domingos
Gonçalves - comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.' 7
Soldados, n." 107 da 2.& companhia, José da Costa, e

D.O 73 da 6.a, Antonio-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O8
Musico de 2.' classe, Delfim José Teixeira- comporta-

mento exemplar.

Regimento de infantaria n.· 11
Segundo sargento n.? 74 da 5.a companhia, :Miguel Au.

gueto da Silva -comportamento exemplar.

Regimonto de infa.nteria n.· 10 .
Segundo sargento n." 92 da 6.' companhia, José XA-

vier de Paiva Vancz; c cabo n.? 44 da '1.', Jo,6 Rod ·í.
gues Vinagl'o - compol't~mcnto excU1p'!a!'.
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Regimento de infanteria n.· 18
~egl1ndo sargento n." 6 da 1.a companhia, Antonio

Lelte Pereira Leal-comportamento exemplar-

6. o -Secretaria a'estado do! Degociosda guerra- Direcçãogeral- La Repartição

Annuncia.se que está aberto concurso por trinta dias, a
COntarda data da. presente ordem, para provimento de dois
10~~re8vagos de aspirantes da direcção da administração
milItar, ao qual s6 poderão concorrer os individuos que se
acharem habilitados COIUo curso do commercio, nos ter-
mos do § unico do artigo 1.0 da carta de lei de 9 de abril
de 1875 e do annuncio publicado na ordem do exercito
D.o 15 de 10 de julho de 1875,

7 .o-Secretaria d'estado dos negociasda guerra-Direcção geral-La Repartição

Declara.se que o verdadeiro nome do capitão do regi-
~~nto de infanteria n.? 14, promovido a major sem pre-
JUIZO de antiguidade, por decreto de 9 do corrente mes, é
José Pedro Kuchenbuck Villar.

8. ° - Licenças registadas concr.didas aos omGiaes abaixo menciena-
dos:

Regimento de oavallaria n.s 2, lanoeiros da Rainha
. Alferes graduado, José Leonardo de Gouveia, sessenta

dIas.
Regimento de oavallaria n.· 3

Alferes graduado, Jolo Rodrigues Chaves, trinta dias.

Regimento de infanteria n.· 7
Alferes, Joaquim Teixeira de Menezes, trinta dias.

9. o - Foram confirJladas as Iit\enças registadas que o díreeter g~
uI da engenlleria e II t\ommandante da .ta divisão militar een-
cederam a08 otllciaes abaixo mencionados:

Batalhão de engenheria
Tenente de cavallaria, Joaquim José Madeira Júnior,

oito dias.
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Regimento de oavallaria n.· 3
Major, Ignacio Maria de Moraes Carmona, prorogação por

vinte dias.
Regimento de infanteria n.· 17

Tenente, Leopoldino Augusto Moreira Rodrigues, trinta
dias.

José Joaquim de Castro.

Está conforme. =O director geral, D. Antonio José de
Mello.
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~O 71 I.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERQA

26 DE }IARÇO DE 1881

ORDEM DO EXEROITO
Publica-ao ao exercito o seguinte:

1.° - Decretos

Attcndcudo no que m representou José Joaquim de
Caatro, do meu conselho, par do reino, coronel de enge-
nhcrin : hei por bem conceder-lhe a. exoneração, que mo
pediu, elo cargo de ministro e secretario d'cstado dos ne-
gocio:> da gne1'l'a, para qllU foi nomeado por decreto ae 29
(le novembro do anno próximo passado, ficando muito sa-
tisfeito do modo por que desempenhou o referido cargo,
cujas honras me apraz conservnr-Ihe.

O presidente do conselho de ministros assim () tenha en-
tendido c faça executar. Paço da Ajuda, em 2:) de março
de 1881. - Rl'~I.- Antonio Rodll·.rJlteS Sampaio.

Attendcndo no merecimento e mais partes que concor-
rem na pes~oa. de Caetano Pereira Sanchcn de Castro, co-
ronel do cngcuhcria, antlgo deputado (ln 1\il~;(O: hei por
bem nomeal-o ministro II socrctario d'cstado dos negocies
da guerra.

O prcs irlentc ao conselho de ministros assim O tenha en-
tendido c fac::1- executar. Paço l:a. Ajuda, cm 2f) de março
de 1~81. = IU~L ~ Antonio HorlJ-i.1l1P8 Sampaio.

:.?" - )or derretu de 22 do I'GI'l'C:.tc IIII'Z:

E.xoncrn.do do log.'ll' do chefe interino da l'rpul'ti<;ão do
gabmete do ministro da guerra, o capitão do estado maior
d.c artilhcria, lente da escola do exercito, Thomás Frede-
rico Per('jra. Bastos, pelo pedir.
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3. 0-1)01' portaria de 22 do eerrente mez:

Exonerado do logar de ajudante de campo interino do
ministro da guerra, o capitão do estado maior de artilhe-
ria, José Mathias Nunes, pelo pedir.

Caetan« Pereira Sanches de Castro.

Esttí conforrne.ee O director gernl, D. Antonio José deu-n«
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N.O 8
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

2 DE ABRIL DE 1881

. ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Secretaria d'esradc dos nego cios da guerra-Repartição ccutral- 2.a Secção

1.o_ üarta de lei

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos aubditos,
que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei se-
guinte: .

Artigo 1.0 É concedido á camara municipal de Mourão
o castello da mesma villa, com excepção das muralhas e
fortificações que, pelo seu bom estado de conservação, poso
sam e devam manter-se como monumento historico digno
de interesse.
§ único. O governo designará os terrenos que devem

constituir a excepção do artigo 1.0
Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrario.
l\Iandflmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento c execução da referida lei pertencer, que a
cumpram c guardem e façam cumprir e guardar tão intei-
ramente como n'ella se contém.

O ministro e secretario d' estado dos negocios do reino, e
o ministro e secretario d'cstado dos negocios da guerra, a
façam imprimir, publicar e correr. Dada no paço da Ajuda,
aos 22 de março de 1881.=EL.REI, com rubrica e guar-
da.=José Lucianó de Oastro= José Joaquim. de Cast1'o.-
(Logar do sêllo grande das armas reaes.)

2. o - Por decretos de -Ii de marça ultimo:
Regimento de infanteria n.s õ

, ~avalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
p1tao, João Lopes Soeiro de Amorim,
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Disponibilidade
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão de infanteria sem prejuizo de antiguidade, Pedro
Francisco de Ornellas Perry da Canrsra.

Por decreto de 28 do mesmo mez :

Chefe interino da repartição do gabinete do ministro da
guerra, o coronel de engenheria, director do real collegio
militar, Caetano Alberto de Sori.

Por decretos de 30 do mesmo mez:

Regimento de oavallaria. n.O2, 1anoeiros da Rainha
Major, o capitão do regimento de cavallaria n." 1, lan-

coiros de Victor Manuel, José Raymundo da Palma Velho.

Regimento de oavallaria n.6 5
Capitão da 3.:\ companhia, o tenente, Antonio Manuel

Martins da Rocha.
Tenente, o tenente de cavallaria servindo em artilhería,

Ildefonso Porfirio de Mendonça e Silva.

Arma de infanteria
Major, o capitão do batalhão de caçadores n.? (l, José

Antonio Gonçalves Pereira,

Batalhão do caçadoree n.s 3
Coronel, o tenente coronel, João Pinto Chrysostomo.

Batalhão de caçadores n.O6
Capitão ela 8.a companhia, o capitão de infanteria em

disponibilidade, Gerardo Augusto Pery.

Oommissões
Tenente eoron 1 ele infantcria, o major cm commiss!o

na guarda municipal do Lisboa, Eduardo Augusto da Rosa
Coelho, continuando na commiesão em que se acha. .

Graduados no posto de major, os capitães de cavaUarlll
cm commisaão, no minist rio das obras publicas, commer'
cio e industria, João Nepomuceno d Macedo, e no minis-
terio dos negccios estrangeiros, Luiz Quillinan, por esta-
'rem comprehendidoa na disposição do § 1.° do artigo mV
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do plano de reforma na organisação do exercito, approvado
por carta de lei de 23 de junho de 1864.

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o coronel do regi-
mento de infanteria n. o 3, Guilherme Augusto da Silva
Macedo, pelo haver requerido e ter sido julgado incapaz
do serviço activo pela. junta militar de saude.

3.0_ Por pertaría de 28 de março ultimo:

Ajudante de campo do ministro da guerra, o capitão de
ca.vallaria, sem prejuizo de antiguidade, João Maria Pe-
reira.

4.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento da oavallaria n.s 1, lanoairos da Viotor Manual
Capitão da 5.' companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n.? 5, Thomás de Sousa Rosa.

Regimento de oavallaria n,s 4
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 5, Il-

defonso Porfirio de Mendonça e Silva.

Regimento de cavallaria n.v 5
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 4,

D. Antonio Caetano do Carmo e Noronha.

Regimento de infanteria n.O3
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 13,

Francisco Antonio da Costa.
Alferes, o alferes do regimento de infantería n.? 8, An-

tonio Augusto Pedreira de Matos.

Regimento de infantaria. n.· 14
Coronel, o coronel do rcgimento de infantoria n.? 18,

Luiz Rufino Chaves.

Regimento da infantaria n.s 18
Coronel, o coronel do regimento de infantoria 11.0 14,

Jos6 Maria de Sousa Pimontol.
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5.° - Secretaria d'estade dos Dcgocios da guerra -Direc~ão gcral- La Rcpartiçã()

JY.rEDALELA M:ILITAR

RELAÇÃO Noo 629

Medalha de cobre

Batalhão de engenheria.
Segundos sargentos, n.? 55 da 3.a companhia, Manuel

'Gomes Ramalho, e n." 76 da 40:l, José Augusto Côrte Real
Mascarenhas - comportamento exemplar.

Regimento de artilheria n.s 1
Segundo sargento n. ° 15 da 50:l bateria, Manuel Osorio

Freire de Bastos- comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores noO4
Cabo graduado no° 52 da 5. a companhia, Manuel J oa-

quim - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores no' 5
Segundo sargento n.? 48 da 30a companhia, Manuel da

Graça; e soldado n.? 50 da 50a, Eduardo Maria- compor-
tamento exemplar.

Batalhão de caçadores noO9
Furriel n.? 33 da 8. a companhia, Luiz Candido de Me-

deiros - comportamcnto exemplar.

Batalhão do caçadores n.s 10
Segundos sargentos, n.? 34 da 20a companhia, Francisco

Borges Alves Júnior, e n.? 38 da Goa,Nicolau Reis-com'
portamonto exemplar.

Regimento da infantaria. no· 5
Soldado n.? 2 da 8.a companhia, Josó Custodio - com-

portamento exemplar.

Regimento do infantaria noOa
l\Iusico de 2.:\ classe n.? 19 da 20:\ companhia, Tito Cor'

cia do Oliveira-comportamento exemplar o

Regimonto do infantaria no' 12
I~(~ undos saracntoa da 7.a companhiu, u.? 13, José d
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Moura de Carvalho, e n.? 42, José Pedro Gonçalves'-
Comportamento exemplar.

Companhia de correcção do forte da Graça
ISoldado n.? 93, Antonio Ramos- comportamento exem-

par.
Guarda municipal do Porto

S'lSoldado n.? 102 da 2.:1. companhia, José Tavares da
I va - comportamento exemplar.

RELAÇÃO N.o 630

Medalha de prata

Batulhão de co.çadol'es n.O10
Sargento ajudante, Joaquim José da Costa Bento-com-

portamento exemplar; em substituição da medalha de co-
bre da mesma classe que lhe foi concedida na ordem do
exercito n.? 25 de 1872.

l\~edalha de cobre

Batalhão de engenheria
Segundo sargento n.? 42 da 4.a companhia, Joaquim

José de Cintra _ comportamento exemplar.

Regimento de artilhe ria n.O1
. Cabo servente graduado n. ° 24 da 7.3 bateria, José Flo-
nodo Augusto - comportamento exemplar.

Regimento de artilheria n.s 2
Soldado n.? 112 da La companhia, Izidoro Pita-com-

portamento exemplar.

2." Companhia de artilheria de guarnição
~ oldados, n.? 15, Antonio José de Barros, e n.? 125,
lanuel Tavares _ comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s 5
Cabo graduado n.? 110 da 1.3.companhia, Antonio Go-

mes Rollo _ comportamcnto exemplar.

Regimento de ínfantería n.O9
c Cabo n,? 51 (la. .a companhia, Sebastião Palheiro-
OlllpOl'tamentoexemplar.
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Regimento de infanteria n.' 12
Segundo sargento n.? 42 da 3.a companhia, Antonio

Marques Junior- comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 17
Cabo n.? 6 da 5.a companhia, Adelino Baptista-com-

portamento exemplar.

2.' Companhia da administração militar
Soldado n.? 383, José Gomes-comportamento exem-

plar.

6. °- Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- La Repartiçno

MEDALHA DE D. PEDRO E D. MARIA

José Joaquim Alves de Carvalho, cabo n.? 46 da 9.-
companhia de reformados - algarismo n.? 2.

7 .o-Secretaria d'cstado dos negocios da guerra-Direcção geral-La Reparlitão

Havendo solicitado o ministerio dos negocios da mari-
nha e ultramar, que fossem convidados dois tenentes do
exercito de Portugal, a fim de irem servir no regimento de
infantcria do ultramar, em conformidade com o disposto
nos artigos 5.0 e 7.0 da carta de lei de 3 de fevereiro do
1876, e com as vantagens estabelecidas na mesma carta
de lei: Sua Magestade El-Rei assim o manda fazer constar
a todos os officiaes a quem possa aproveitar este convite,
para que, dentro de um mcz, a contar da presente publi-
cação, entreguem as suas declarações, as quaes, pelas vias
competentes, deverão ser enviadas a esta secretaria d'cs-
tado, acompanhadas das notas de assentamentos, devida-
mente informadas.

8. °- Lieeuças concedidas por molho de molcstia aos offidae alIai o
meneicnades:

Em sessão de 3 de março ultimo:

Disponibilidade
Oapitào, Cosar Augusto Barradas Guerreiro, s sscntll

dias para se tratar cm aros patrios.
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Em sessão de 12 do mesmo mcz :

Regimento de cavallaria n.s 8
~lferes graduado, Fernando José da Silva Pereira de

BrIto, noventa dias para mudança de ares e mais trata-
mento.

Em sessão de 17 do mesmo mez:

Comm!ssões
Alferes de infantería, Joaquim José Xavier IIenriques,

quarenta dias para se tratar.

Em sessão de 24 do mesmo mez :

Regimento de infanteria n.· 14
Alferes graduado, Francisco Antonio Cardoso Borges, ses-

senta dias para se tratar. __

9.o-Licenças registadas concedidas aos officiaes abaixo menciona-
dos:

Corpo de estado maior
..Capitão, Fernando de Magalhães de Menezes, proroga-
Çaopor aesseata dias.

Regimento de oavallaria n.· 6
Capitão, Antonio Abranches de Queiroz, sessenta dias.

Regimento de infanteria n.· 5
Oapellào de 2.a classe, Thomás de Almeida Balthazar,

sessenta dias.
Regimento de infanteria n.· 14

Alferes graduado, Antonio Alberto Tavares do Couto,
Prorogação por sessenta dias.

OBITUARIO

Fevereiro 4 Major de artilheria sem prejuizo de antigui-
dade, José de Jesus Ooelho.

7 Major de engenheria sem prejuízo do anti-
guidade, Eugenio Aceurcio Ferreira dos

11.. Santos.
!Uar<,.·o." 3 . d f . ° 12Capitão do regimento e in antena n. ,

Viriato Augusto Fialho de Mendonça.

»



78 ORDEM DO EXERCITO N." 8

Março... 3 Alferes do regimento de infanteria n.? 3, Joa-
quim da Cruz Correia Maltez.

» 11 Capitão do regimento de infanteria do ultra-
mar, Francisco de Figueiredo Pereira de
Azevedo.

» 14 Chefe de secção da administração militar com
graduação de tenente coronel (reformado),
José Maria Cordeiro.

» 14 Alferes reformado, Francisco Manuel de Al-
meida.

• 18 Tenente reformado, Manuel Maria Eloy da.
Cruz Sobral.

'II 21 Major reformado, Antonio Maria Soares Pinto.
» 29 Major reformado, Antonio Gonçalves da Silva.

Caetano Pereira Sanches de Castro.

Está conforme.c.-D director geral, D. Antonio José de
Mello.



EDIÇÃO DA REViSTA MILiTAR

N.o 9
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

9 DE ABRIL DE 1881

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- La Repartição

.Acontecendo muitas vezes que os capitães de cavallaria
e l~faDteria, promovidos a majores sem prejuizo de anti-
gUl.dade por irem exercer commissões no ultramar, não
~atlsfazem ao tirocinio para este posto exigido pelo decreto
e 22 de outubro de 1864, em consequencia da urgencia

do serviço que vão desempenhar i e succedendo que os
dfjlc~'etos de nomeação nem sempre têem feito referencia á
obngação de se mostrarem habilitados para o dito posto,
segundo a legislação que vigorar quando elle lhes pertença.
no ~xercito de Portugal i e convindo que não haja duvidas
a sllnilhante respeito: hei por bem determinar que se en-
tenda. que o posto de major, sem prejuizo de antiguidade,
?onferido aos capitães de cavallaria ou de infanteria por
:rem exercer commissões e serviços no ultramar, é suj~ito
ás provas por lei exigidas para obter o dito posto de maJor,
quando este lhes pertença no exercito de Portugal.<! ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
a~sJ!-llo tenha entendido e faça executar. Paço, cm b de
~nl de 1881. = REI. = Caetano Pereira Sanches de
vostro.

Secretaria d'e tado dos negocios da guerra - Direc~ão gel'al- ta Repartição

. tII~i por bem exonerar da commissão de dir~ctor geral
~ ~n~o da engenheria, o coronel da mesma arma, Joaquim
d n OD10Dias i passando a exercer as funcçõcs de director
a. secretart:1 da mesma direcção geral, para que fôra no-
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meado pela ordem do exercito n.? 3 de 26 de janeiro de
1876.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido o faça executar, Paço, em 5 de
abril de 1881, = REI. = Caetano Pereira Sanches de
Castro,

Smctaria d'estade dos negocios da guerra - Direcção gcral- L a Repartição

Hei por bem nomear director geral da engcnheria c
cornmandante do corpo de estado maior, na conformidade
do artigo 3.° do decreto com força de lei de 13 de dezem-
bro de 1860, c do artigo 2.° do decreto com força de lei
de 2 de dezembro de 18G8, o general de brigada, Antonio
Maria de Fontes Pereira de Mello.

O ministro c secretario d'estado dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, cm [) de
abril de 1881. = REI. = Caetano Pereira Sanches de
Caeiro,

Secretaria d'estado dos ocgocios da guerra - Direcção geral- 3. a Rcpartição

Em presença da proposta feita pelo conselho de instruc-
ção da escola do exercito, em scasão de 21 de setembro do
anno proximo findo, para o provimento provisorio do len-
tes de La e 2.a classe, a que por meio de concurso docu-
mental se mandou proceder om portaria de 8 de julho ul-
timo: hei por bem nomear lentes de 1.a classe, para a 7.:lo
cadeira, Adriano Augusto de Pina Vidal, capitão de arti-
lheria o lente commíseionado no ensino da r ferida escola;
c para a o.a cadeira, Frnncisco Antonio Alvares P reirn,
major de cngenhcrin c repetidor do scicncias ele construc-
ções na mesma escola.

O ministro o secretario d'estado dos negócios (1a. guerrn
assim o tenha entendido o faça executar. Paço, cm ti de
abril de 1881. HE1.= Caetano Pereira Sanches de Cas-
tro,

j. o _ Por decretos de a do corrente ID(lZ :

Blltlllhüo de caçadores n.· 1
Para gosar as vantag ns estab 1 cidas pelo § unico do

artigo 1.0 da. carta elo lei de 18 de maio do 1 '(ir>, nos ter-
mos do § 2,° do artigo 13.0 dn carta de lei do w' de nbril
ele lH7f>, o capitão, Pio Josó da R cha, }l01' ter complets-
do dez annos de serviço effectivo no referido po to.
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Disponibilidade
O tenente coronel de cavallaria em inactividade tempo-

raria, visconde de Villa Nova da Rainha, por ter sido jul-
gado prompto para todo o serviço pela junta militar de
saude.

Por decreto da me ma data:

Reformados, na conformidade da lei, o tenente coronel
do regimento de cavallaria n.? 3, Ladislau Antonio de Sá;
e os capitães, do bataW!iP de caçadores n.? 7, João Car-
los Pinto da Mota, e de infanteria em inactividade tempo-
raria, João Antonio da Costa; pelo haverem requerido e
terem sido julgados incapazes do serviço activo pela junta
militar de sande,

Por decretos de 6 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n.· 5
Tenente, o tenente de ínfanteria em disponibilidade,

José Joaquim Mendes Junior.

Batalhão de caçadores n.· 7
Capitão da 4.3 companhia, o tenente elo batalhão de

caçadores n.? 12, João Antonio Venancio.

Commissões
O tenente coronel de cavallaria cm disponibilidade, vis-

conde de Villa Nova da Rainha.

3.° - Porl rias

ecreuria d'estade do negocio da gu rra -Directão geral-1. a ncparlitão

d l\Iancla 'ua Magestade El-Rei, pela secr.etaria d'estado
~ ~egocio da guerra, exonerar, p lo pedir, .do legar de

PI ~Hdel1teda commi :0 nomeada por portaria do 21 de
llov moro do 1 79, () general de brigada, José Diogo Zu-
chelli, e nom ar Iara o sub tituir no referido logar, o
general de brigada, director geral da artilheria, J oão Ma-
nUel Cordeiro.
hPaC'o, em f) de t bril de 1. "1.. =Caetano Pereira San-
t !~d Oastro.
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Secretaria d'estadc dos neqocies da guerra-Direcção geral- 4.a nepartição

Tendo se determinado, em portaria de 24 de janeiro do
1880, inserta na ordem do exercito n.? 2 de 27 do dito
rnez , que se désse começo á construcção, no campo de in-
strucção c manobras em Tancos, de um parque de enge-
nheria, segundo o projecto de 1875, elaborado pelo então
-capitão da mesma arma, Antonio Joaquim Pereira, appli-
cando-se para este fim, das verbas do capitulo 10.0, arti-
go 21.0 secção 10. a do orçamento do anno economico de
1879-1880, destinadas para as despezas d'aquelle campo
e para oxercicios, a quantia de 5:000j)000 réis, a qual
está j~\' dcspcndida ; sondo da maior conveniencia que não
s6 se prosiga na execução dos trabalhos da referida con-
strucção, como também se dê a estes o desenvolvimento
compativel com o seu estado actual, de modo a resultar
d'oUes o mais util e conveniente aproveitamento; e poden-
do das verbas destinadas no orçamento do corrente anno
economico pam despczas do já mencionado campo de in-
strucção o para exercicios, SOl' applicada sem inconveniente
a quantia nccessaria para provcr ás despozas da continua-
ção dos trabalhos alludidos : manda Sua l\Iagestade El-Rei,
pela secretaria d'estado dos negocies da guerra, que da
verba de 24:000~OOO réis, consignada no capitulo 10.0, ar-
tigo 21.0, secção 8."• do orçamento do actual anno econo-
mico para as despezas do campo de instrucção e para exer-
cicios, scja applicada a quantia de 4:000~OOO réis paro.
continuação dos trabalhos de construcção do referido par-
que do cngenheria cm Tancos.

Paço, em f) de abril de 1 81. = Caetano Pereira San-"
ches de Castro,

4. 0_ PQl' determinação do na lfagcsla<le EI-Rei :

Dírccção geral do. ongenherte,
Exonerado do legar de chefe interino da 2.a secção, o

'capitão do estado maior de engenhoria, Luiz Augusto J! 01'-
roira de Castro.

Exonerado do logar elo director interino dn s cretaria,
para quc fôra nomeado pela ordem do xcrcito n,O' de
2li de janeiro do 1· 76, o coron 1 do e tado maior d cng -
nheria, José Fred rico Amado Judico, passando a. o,' r r
'o logur do chefe ela 2.:\ secção pnl'a que havia. ido llomou-
((lo .pela Jl)c~mt\ ordcm.
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Regimento de artilheria n.O2
Alferes alumno, o alferes alumno do regimento de arti-

lheria n.? 3, visconde de VilJa Verde, por conveniencia dis-
ciplinar.

Regimento de oavallaria n.s 3
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de ca-

vallaria n.? 8, Luiz Pereira Mousinho de Albuquerque
Cotta Falcão.

Regimento de oavallaria n.s 4
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de

cavallaria n. ° 7, José Alfredo Ferreira Margarido.

Arma de infanteria
'I'enente, o tenente do regimento de infanteria n. ° 18,

João Augusto Pereira de Matos.

Batalhão n.· 2 de caçadorea da Rainha
Alferes graduado, o alferes graduado do batalhão de ca-

çadores n." 7, José Francisco de Almeida Fragoso, pelo
pedir.

Regimento de infanteria n.O 7
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 11, An-

tonio Amaro Pires Guerra.

Regimento de infanteria n.· 18
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 5, Pe-

dro de Mello Breyner. _

:).° _ Direrçãe da administra~ão militar - i.a Repartição

Posto e vencimento mensae com que ficaram os offici3es ahaixo
mencionado , a quem ultimamente foram qualificadas as refor-
mas que lhes haviam ido concedida :

General de divisoo, com o soldo de 120j)O O réis men-
s~es, o coron 1 do r gimento de infanteria n." 13, Fran-
c~scoAntonio de Carvalho, reformado pela ordem do exer-
elto n.O G de 23 de março ultimo.

Tenente coronel, com o soldo de 48,5000 róis mensaes,
S.rajor do batalhão d caçadores n.? 3, João Baptista da

I Vil. Correia, r formado P la me ma ordem.
General d divi uo com o soldo de 120t5000 réis men-

~es, o coron 1 do re~im nto de infant ria n." :3, Guilherme
Ci~gu ~o da Silva Iacedo, rcform do pela ordem do cxer-

n. de 2 do corrente 111 z.
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6.0-I,iccllças reqistadas cencedídas aos officiaes abaixo menciona-
dos:

Regimento de cavallaria n.O7
Alferes graduado, José Alfredo Ferreira Margarido, cin-

coenta dias.
Batalhão de caçadores n.s 11

Cirurgião ajudante, José de Azevedo Castello Branco,
sessenta dias.

7. o - Foi confirmada a licença registada que o ecmmaudante da
3. a divisão militar eeneedeu ao official abaixo mencionado:

. Regimento de cavallaría n.v 7
Tenente, Alberto J osé Diogo de Barros e Abreu, qua-

renta. e cinco dias.

Caetano Pereira Sanches de Castro.

Está conforme.ee O director geral, D. Antonio José de
Mello.

•



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

N.O ~O
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

23 DE ABRIL DE 1881

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

l,°-Dccrclcs

Secretaria d'eslado dos negocios da gaerra - Direcçáo geral- t.a IIcpartição

Tendo por decreto de 22 de março ultimo, expedido pelo
lninisterio da marinha e ultramar, sido nomeado governa-
dor do districto de Lourenço Marques, na província de
~oçambique, o capitão de artilheria em commissão no mi-
~Isterjo das obrai publicas, commercio e industria, Sebas
tlà:o Chaves de Aguiar: hei por bem promovel-o ao posto
de major, ficando pertencendo ao exercito de Portugal,
sem prejuizo dos officiaes mais antigos da sua respectiva
classe e arma, nos termos do decreto com força de lei de
10 de setembro de 1 46.

Outrosim sou servido ordenar, que esta minha sob era-
da resoluçito fique nulla e de nenhum effeito se o agracia-
o, por qualquer motivo, deixar de seguir viagem para o

seu destino, ou de servir no ultramar o tempo marcado
lia lei.

<! mini tI'O c s cretario d' stado dos negocios da guerra
abs1:n o t nha entendido e faça executar. Paço, em 13 de
~ 1'11 de 18 1. = REI. = Caetano Pereira Sanches de
'-'C'lstro.

Secretaria tI'~tade do negocio' da guma-Dircctáo gcral- t.a lIepartição

ln Rei por b m promover ao posto de tenente para () regi-
{)~nto de infant ria do ultramar, nos t rmos elos artigos
t' e7.oda nrta d lide3d fevcreir d 187ü, os al-
ll~rQsdo r gim nto de iufanteri n. ° 17, rancisc Ante-EO Palermo de liv ira, Florencio V lloso, do Carvalhal
Stneralc10 'a. t 110 r II '0. ,
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o ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra.
e o ministro e secretario d'estado dos negocios da marinha
e ultramar assim o tenham entendido e façam executar.
Paço, em 13 de abril de 1881. =REI. =Caetano Pereira
Sanches de Castro= Julio Marques de Vilhena,

Secretaria d'estado dos negorios da guerra - Direcção geral- t.a Repartição

Hei por bem promover ao posto de tenente para o regi-
mento de infanteria do ultramar, nos termos dos artigos
5.° e 7.0 da earta de lei de 3 de fevereiro de 1876, o al-
feres ajudante da praça de Peniche, Belisario de Saavedra
Prado e Thermis.

Outro sim sou servido ordenar que, nos termos do § 2.°
do citado artigo 5.0, o referido oflicial regresse ao exercito
do reino, quando dever ser promovido a tenente na classe
a que actualmente pertence.

O ministro e secretario d'estado dos ncgocios da guerra
e-o ministro e secretario d'estado dos nego cios da marinha
e ultramar assim o tenham entendido e façam executar.
Paço, em 13 ele abril de 1881. =l~EI.= Caetano Pereira
Sanches de Castro=Julio Marques de Vilhena.

Secretaria d'estade dos negocios da guerra-Direcção geral-I. & Reparlição

Attenelendo ao que me representou o general de briga-
da reformado, Luciano Augusto da Cunha Doutel, ácercs
da rectificação de antiguidade nos postos em que fôra pre-
terido, por haver tomado parte nos acontecimentos politi-
cos de 184G; e considerando quo ao requerente, por se
achar eomprehendido nas disposições da carta elo 1 i de
17 de julho de 18f)5, lhe competia a solicitada rectilicn.-
çfio, a qual deixou de se con ignar 110 decreto de 29 de
novembro ultimo Que o reformou, por isso que, segundo ti.
legislaç'fLo cm vigor, lhe lião dava n m actualmente lhe dIlo
direito a qun.esqllor vantagens ou m lhoria de reforma:
hei por bem determinar que o referido generul do brigada
reformado conto a antiguidade do t ncute d 2ü d fevo-
"rciro de 1~4U, uo capitão de 2D do abril de 1 ;)1, de llll'-
jor de 21 do dClIembl'o do 1871, de teu nt coronel de 10
de fevereiro do L874 e de coronel de 7 de fevereiro de
1877.

O ministro o S icretario d'cstado elos nego cios da guerrll
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assim o tenha entendido e faça executar, Paço, em 13
de abril de 1881. = REI. = Caetano Pereira Sanches de
Castro,

Secretaria d'estade dos negocios da guerra - DircC\ão geral- 5.a Repartição

Comprazendo-me usar da minha real clemencia, por oc-
easião da presente Semana Santa, para com aquclles réus,
que, por circumstancias ponderosas, se mostram dignos de
commisera~ào, e mais que tudo em memoria das sucratis-
simas paixão e morte de Nosso Senhor Jesus Christo, so-
lomnisada pela. igreja n'este dia de sexta feira maior: hei
por bem, depois de ter ouvido o conselho d'cstado, exercer
o poder moderador, segundo o artigo 74.0 § 7.0 da carta
Constitucional da monarchia, para Com os réus comprehen-
didos na relação junta., que faz parte integrante deste de-
creto e baixa assignada pelo ministro c secretario d'csta-
do dos negocios da guerra.

O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha
entendido e faça executar, Paço, om 15 do abril de 18Bl.= HEI.= Caetano Pereira Sanche« dr, Castro,

Relacão a. que se refere o decreto d'esta data

Francisco Custodio Henriques, primeiro sargento n. ° 8
da 3 .... companhia, UO batalhão de engenheria, condornna-
~o, pelos crimes de falsificação, infidelidade e ausencia
II) gitilllo, em nov annos do degredo com trabalhos pu-
blieos - commutada a pena na de cinco annos de prisão
militar.

Ventura da Silva, sold. do n.? 26 da 5.:1 companhia do
Latalllao UO 01"111.1 ria, condcmnado, pelo crime de do-
sel'~~ào, m tre annos de deportação miJitar-- commutada
a p. na na de ei m .zell de prisào militar.

Augusto Ixidoro dos Santo , soldado n." 6 da G.a com-
panhia, do regimento de cavallaria n. o ~, laucoiroa da Hai-
nha, vcndcmnado, pelo crime de deserção, cm tr s annos de
<1epolta~ao militar - cormuutada fi. l)ena na do sob mezes
de pri uo militar.

~o: o Rou,·jgnc da ,'ih'a, soluauo tl.O :l:d da 2.'1 cOlllpa-
n~la do r "imcnto do cavalhl'ia n.O 8, c()ndclllrlado, polo
crUne de insnbol'dina~j 0, pr c elida dc )H'o\'oca):to 1)01'}Jan-
cada, III tt·· 1111110 Ilu ,t portaç<lo militar - CI)UlnlUtada.
a }lena ll:t d HUI Hnno de pl'i.:w milit. r.
b Antonio <la ..TC\' , o/dndo ll.O í!) da 4.3 cOlJlpanhia do
a.tallwo n.O 2 du cuçauol'e da 1 aiuhc.l., COlHI'JIlnadíl, pelo
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crime de deserção, em tres annos de deportação militar -
commutada a pena na de seis mezes de prisão militar.

Antonio Epifanio Balcizão, soldado, aprendiz de musica,
n.? 46 da 3.a companhia do batalhão de caçadora n.? 8,
condemnado, polo crime de deserção, em tros annos de de-
portação militar - commutada a pena na de seis mezes de
prisão militar.

Manuel Francisco, soldado n.? 56 da 7.0. companhia do
batalhão de caçadores n.? 8, condemnado , pelo crime de de-
serção, em tres annos de deportação militar-expiada a
ulpa.
Jos6 .João Baptista, soldado n.? 131 da 4.:1 companhia

do batalhão de caçadores n. ° 12, condemnado, pelos cri-
mes de deserção e extravio de artigos do fardamento e
equipamento, em tres annos e meio de deportação mili-
tar - commutada a pena na de seis mezes de prisão mi-
litar.

Alfl'edo Augusto Barla, soldado n.? 65 da La compa-
nhia do regimento de infanteria n. ° 5, condemnado, pelo
crime de deserção, em tres annos do deportação militar-
commutada a pena na de seis mezes de prisão militar.

José da Oosta, soldado n. ° 38 da 3. a companhia do re-
gimento de infantería n. ° 5, condemnado, pelo crime de de-
serção, na pena de tres annos de deportação militar-
expiada a culpa.

Simplicio da Silva, soldado n.? 100 da 6.a companhia do
regimento de infantcria n.? 9, condomnado, pelo crime do
deserção, cm quatro annos de deportação militar - com-
mutnda a pena na de um anno de prisão militar.

João Ignacio da Silveira, tambor n.? !) do. 6.a compa-
nhia do regimento de infanteria n. ° 11, coudemnado, pelo
crime de extravio de artigos de fardamento, em tres annos
de prisão militar - comrqutada a pena. na de seis mczes
da mesma prisão.

Augusto dos Santos onçalvos, cabo do esquadra n.? 7G
da 5.3 companhia do regimento de infantaria n.? 11, con-
demnado, pelo crime de deserção e extravio de artigos, cm
tros annos de deportação militar - xpiada a culpa .

.José Bonifacio, soldado n.? 142 da. f).9 companhia do re-
gimento de infantcl'Ía n.? 12, condcmuado, pelo crime do
furto, cm dezoito mczea do pri ão militar - expiada li. eulp~.

José MaI'JA., soMado n." 35 da 5.a companhia. do rcl'l'j-
men~o do inf~mteria. n.? 12, cond mnado, p lo crim do c";-
trnvio d artigos do ve tuario em t1' s anno d pri no Inl-
litar - expiad:t a clllpa. '
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Luiz Francisco Ferreira, soldado n.0'87 da 8.a compa-
nhia do regimento de infanteria n.? 15, condemnado, pelo
crime de deserção, na pena de tres annos de deportação
militar - expiada a culpa.

D. Vasco Gutterres da Cunha, soldado n.? 17 da 3.a
companhia do regimento de infanteria n.? 1G, condernnado,
pejo crime de deserção, em tres annos de deportação mi-
litar - commutada a pena na de seis mczcs de prisão mi-
litar.

Guilherme José Ferreira de Moraes, soldado n.? 63 da
8.a companhia do regimento de infanteria n.? 18, conde-
mnado, pelo crime de deserção, em tres annos de deporta-
ção militar - commutada a pena na de seis mezes de pri-
são militar.

José Maria Gaudencio, cabo de esquadra n.? 18 da
Ln companhia da administração militar, condemnado, pelo
crime ele burla cm dois annos de prisão militar - expiada
a culpa.

Paço, em 15 de abril de 1881. =Caetano Pereira Sa1~-
che« de Castro.

2. o - Por decretos de 13 do corrente mez :

Direcção geral da engenheria
Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e

Espada, do valor, lealdade e merito, o capitão de engenhe-
ria, Godofredo Edmundo Alegro, em attençâosaoa.scus me-
recimentos.

Batalhão de caçadores n.O 1
Cavalleiro da ordem militar d . Bento do Aviz, o ca-

pitão, Joãc Igna.cio de Moura Ilolbeche.

Regimcnto de infanteria n.· 2
COrom ndador da ord em militar de . B nto do Aviz,

o. coronel, Joaquim Pedro H nriques Barbosa, pelo Ser-
VIÇOS prestado na sua longa carreira militar.

Rogimento do infa.nterln. n.O4
. CnvnllcÍl'o da ordem militnr de S. Bento do Aviz, oca-

Plt;'(O, l<'rancisco Antonio Baptis ta.

Regimento de infnnteria n.O17
~)nra go ar < . vant: gCII estub lccidas pelo ~ unico do

urtIgo 1.0 da 'nrla do lei do 18 de maio de lSI;;), nos t 1'-
lllos do urtigo 13.0 de carta do lei d ~;) de nbril do lH76,
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o cirurgião mór, Antonio Manuel da Cunha Bolem, por
ter completado dez annos de serviço eífectivo no referido
exercício,

Guarda municipal de Lisboa
Cavalleiro da ordem militar de Nosso Senhor Je us

Christo, o cirurgião ajudante, Emilio Antonio Rodrigues,
em attenção aos seus merecimentos.

Guarda municipa.l do Porto
Cavalleiro da ordem militar de S. Dento de Aviz, o ca-

pitão, José Maria da Graça.
Para gosar as vantagens estabelecidas pelo § unico do

artigo 1.0 da carta de lei de 18 ele maio ele 186-, nos ter-
mos do § 2.0 do artigo 13.0 da carta de lei de 13 de abril
de 1 75, o capitão, Antonio José 'I'oixeira de Sousa, por
ter completado dez annos de serviço eflectivo no referido
posto.

Oommissões
Commondador da ordem militar de S. Bento de Aviz,

o general de brigada, Carlos Ernesto Arbué~ Moreira, po.
los serviços prestados na sua longa carreira militar.

Disponibilidade
O cirurgião ajudante cm inactividade temperaria, som

vencimento, Bernardo Marques Coelho, pelo haver requ -
rido. • Reforma.dos

Cavallciro da ordem militar de S. Bento do Aviz, o ma-
jor, Joaquim Quintino.

Por decreto de 20 110 mesmo mez:

Dírooção gornl da ongonheri~
ExoMra<1o ao legar de ajudante de campo do director

geral, o capitào do cngonhcriu, Godofredo Edmundo Alú'
gro.

Ajudante do campo do dire .tor g ral, o tenente do n-
gcnheria, Autonío Mario. do Fontes Pereira do 111e110 '3,-
nhado,

Regimento de oo.vnllllri n .• 1, Ianoeíroa do Victor Manuel
Ct\pit~o da 2.' companhia, o tenente do rcgim nto ele

cavullaria n.? 2, laneeiros da Rainha, Luiz do Albu-
querquc.

J
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Regimento de cavallaria. n.' 3
Alferes, o alferes de cavallaría em disponibilidade, Ma-

nuel Pires de liveira,

Regimento de oava.llaria n.· 7
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n.? 3, An-

tonio Rufino Rodrigues. da Cunha.

Arma. de infanteria
Capitno, O tenente do regimento de infantcria n." 6, .'0.-

rnucl haves Neto.

Batalhão de caçadores n.· 7
Alferes, o alferes graduado, Antonio Joaquim Alvares

de Oliveira.
Batalhã.o de ca.çadores n.· 8

Tenente, o alferes do batalhão de caçadores 0.° 7, Fer-
nando da Costa Leal.

Regimento de infanteria n.· 4
apollão de 3.a classe, o capellão de 3.a classe em dis-

ponibilidade, Joaquim Antonio de ant'Anna.

Regimento de infante ria n.· 6
AI~ r s, o alf r gruduado do regimento de infanteria

n.O 2, Manuel de Pina. Freire da Fonseca Ferras Correia.

Regimento de infanteria n.' 13
Alfcl'e , o sargento ajudante do regimento de infantoria

n.O G, Jo ó d Almeida.

Re imento de infanteria n.· 17
Alfore , o Ifer s gr:u.hiado do r gimcllto de infanteriu

n,» :), Jo '. Antonio Doiuin ....uea.

Regimento do infanteria n.' 18
, Ten nte, o ale r do r ·gim nto de íufanteria n.? 10,
l'lorido Emílio amoiro.

Commissões
O coronel do b t lho o de c çadore n." 1, Jo é Maria

Lobo d'Avila.
Dlsponibilidnde

O prim iro ofli ial . m r. du çuo cl m JOI', (h direc-
s: O da admini tr Jl U milit 1', Jo é l'lI1ygdio 'l'eix ii" do
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Sousa, e o segundo official com graduação do capitão, da
mesma dir e 'ao, Joaquim Maria da 'ilva GOIll ,por te-
rem sido julgados promptos para todo o serviço P la junta
militar de saude.

Por decreto da mesma data: .
Reformados, na conformidade da lei, os apitãcs, do 1'0,

gimento de cavallaria n.? 8, Joaquim de Oliv iiru, do ba-
talhão de caçndoros n.? 7, João Antonio Vennnei . p lo ha-
verem requerido e terem sido julgados incapaz do rviço
activo pela junta militar do saude.

3.° - Portaria

S eretuia d' lado dos ncgocios da gu rra - R~parlitão do gahinrle

Manda. 'ua Mage tado l"[.} ei, p la secr tnria d'
dos negocies da guerra, qu n08 diff r nt corpos 00 'r-
cito tl~ja adoptado posto m exoeuçao o r guIamento d
tiro para armn portateis, qu faz pnrt d' stn portarir I

va assignado pelo g neral do divi ao, D Antonio Jo " d
Mcllo, di!' ctor g ral da me ma s crotaria d' tndo.

Paço, em 2 do janeiro de 1 81. =-= Jo 6 Jo(/qttin~ de
Castro .

• c rrtaria II' lado do nrgocios d. guma-nrparli~ o do 9~bill I
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ten nte coronel da. mesma arma, Luiz Pereira Mousinho de
Albuquerque ottn Falcão, qu servirá de secretario, fique
encerre ada. de receb r o m ncionados relatorios, bem
como de proceder desde já li revi fio do trabalho apre on-
tado e qn tá em cxperiencia ; podendo mesmo, se tanto
fOI' necc ario, alt rar ou modificar. ba de que o re-
gulamento o deriva, ~o intuito de dotar a arma de caval-
laria com os el monto neces ario para. a h bilitar a des-
mp nhar- e cabalmente do importante papel que lhe é
de tinado sogund o principios da moderna. táctica do
gu rra.

Paço, oro 6 de abril da 1 1.=x Caetano Pereira San-
ches de Castro.

emlaria d'r lado do negocio da guerra - Dirtcçáo geral- 1,B Reparlitáo

Manda II Ia tadc EI.Rci, P la 80 r taria d' atado
do n gocio du gu rra, exonerar o coronel do artilheria,
Franei o Maria. da. unha, do logar d pr sídentc da com-
rui ao r na por portr ri. de 1- de junho d 1 71, para
que havia ido nome do li r portari d 25 d ago to de
1 ,a fim d 8 r empl' 'ado m outra. commi ão do ser-
viço.

Paç , cm 22 de bril do 1 1. -= Caemno Pereira San-
ch 8 d Ca troo

mluia d' I do d D goei da 9a rra- Dir o ger 1- t.a Rrpartitío

da 9 rra-Bir~ o 9 ral-i,a n partitit



ORDEM DO EXER ITO N,· 10
~=====

94

possa carecer, sobre o serviço de que estlt e pccialmente
encarregado, .

Paço, em 22 de abril de 1881. -= Caetano Pe1'eÍ7'a San-
ches de Castro,

4. o - Por portarias de 22 do torrente mez :

Seoretaria d'ostado dos nogooios da guorra-DirOOQão goral
Exonerado do legar de sub-chcf da G,a r partição, o

cirurgião mór, Accurcio areia Ramos, passando a r-
vir nos estabelecimentos fabris da direcção geral da arti-
lharia.

Sub-chefe da 6.3 repartição, o cirurgião mór elos ta-
belecimentos fabris da direcção geral da artilharia, UJ-

lhcrrne José Enn s.

5.0-Por determinaçã» de Sua lIage 'tad El-llei:

4.' Divisão milit r
Exonerado do logar de in Jl ctor d ngcuharia, o '01' -

nel do estado maior da mesma arma, Jo é M. ril\ d Alin-
court Braga .

• Regimento de oavo.lla.ria. n.s 1, la.nooiros do Viotor M nuol
Capitão da 2.11 compunhia, o apitão do r gim 1It a

cavallaria n.? 2, lancoiros da Rainha, Malluel Augusto d
Novacs 'cqueira.

Regimonto do oavallo.rio. n.· 2, 1 no iros do. Rainb
Ca.pitão da f>. ~ ompanhia, () 'npit: o do rr gim nto <l

cavallaria n.? 1, lanceiro de Victor Manu I, Luiz d AI-
buqu rque.

'1' n nt , o tenente do r .gim nto d cavallr ri 11,° 7,
1< rancieeo Isidoro ' orjão Moura.

Regimonto do oavl~llo.rfo. n,· O
Tcn nt coronel t ti mt <:01'01\ I do rcorimont cl cn-
11 ., I:)

vn na n." 2, Jane iiros de. Ruiuh , Mnnu 1 dn 'ilv irl\
:M IIdolll)A. ~oar' .·!'rl o,

'l'CIIOllh', o t '!lente do r ".jm nto do cl\vn.llnri 11,07, An-
tonio Hulillo Uodt'igu , dn 'linha.

l' l\ent ,
D. AlIlouio

II 1'1 11.° ,I,
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Regimento de oaval1aria n.· 8
Capitão da 5. a companhia, o capitão do regimento de

cnvnllaria n." I, Iancoiros de Victor Manuel, João José de
?II 110.

Arma de infantaria
coronel do regimento do infanteria n.? 1 , José Ma-

ria de Sousa Piro nt I, pelo pedir.
major do r gimonto de infant ria n.? I, João José da

Maia V asconccllo .

Batalhão de oaçadorea n.' 1
oroncl, o coronel do regimento de infanterin n.? {i,

Luiz Lobo.
Batalhão de cnçadorea n.' 9

.Alfer 8 graduado, o alfcr 5 graduado do butnlhão do
caço dore 0.° 3, Antonio Jo ó do \~ L lo Pimentcl.

Raé;imento de infanteria n.' 1
Injor, o major do r eimento de infnntoria 0.° 4, Ma-

nu! 1 ypri II dr o ta 1i~ iro.
apellão provi orio, o ar II! provi orio do r gim nto

de infanteri 0.° 4, Franci co B. pti t L itão.

Rog1m' nto de 1n! ntar1a n.· 4

Iajor, O major do r eim nto d infantaria 0.° 17, Beno-
dieto (,. n ido ti • ou a Araujo.

n,° 1 I

omin o Antonio

ria 11.° :~, José

11.° G, Jo ú

n.O t ~ I
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6. ° - Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- ta Repartitáo

JY.IEDALHA JY.IILITAR

RELAÇÃO N.· 631

Medalho. de cobre

Guarda. munícípal de Lisboa.
Cabo n.? 32 da 3.a companhia, João Coelho Lop s; o

soldados, n. ° 15 da 1.n, Francisco Baranda, 11.° 33 da 1.a,
Luiz Ambrósio, e n.? 1G da 2.11, José Joaquim, todos de
cavallaria - comportamento ex mplar.

Cabo graduado n. o 115 da 3.11 companhia, Da ilio Au-
gu to; e soldados, n.? 101 da La, Antonio Marqu s, n." 126
da La, Antonio Dias, n.? 18 da 2.:1, Joaquim Fruncisco,
n.? 1 tO da. 3.8, Manuel Ferr ira, n.? 11D da :3.A, Jo é Joa-
quim do Oliveira, n.? 132 da 3.a, Rnphael do 'onsa, 11.° 140
da i.Ln, João Frnnci co li' rreira, o n.? Ui da G.A, Jo ó Y:
priano, todos de infant ria - comportamento xcinplar.

7. ° - Serrctaria d'rsL,do dos n~gocio da guerra -RcparlÍtiÍo do 9abíuele

Tendo havido occasiâo d 11otar que alguma auctorida-
des militar nem s mpro tê 01 tido tod o escrupulc no
pro nchim nto da informações annua s a r sp it do. 11
subordina lo ,doixnndo·s dominar p lo 8 ntimcnto de bo-
ncvolcncin, a ponto d ncobrir m ou por m d p rt fa-
ctos relativo ti. .omportamento militar ou ivil, do quo
nliãs nâo podem ali gnr ignorancin, pOI' (lJ'(!1Il até do d -
minio publico, m uttcnd r m n qll ti. bcn vol nci m
exc sso hegn a r rimo, o no cn: o ujcito não p<id CIp-
}llical' em f:dtlu' no 'I\mprilllcllto do do\' I' no II nti·
mento da quitlado, nã menos noure YIII}lnthico do qu
aqncll': mnmln. • 'ua l\[llg stlld ElR i u 'itm' 1.\ Il t
~uscrvl\ncia dn ndvcrt 'n 'in. do JIlodc!o 11.0 1, I~ qu r •
foro o nrtigo HO.O elo l' l;ull1l11 nto <Ii!lciplil1UI', npprovado
pOl' decl' to d Ir) ele <1'zl'mbro de lH7:" \ lublicado n
ol'd(llll. do 'xcrcito n. o :lJ do ~o do III smo m z nn.

8.° -- ~mt'lolria d't, l.ulo do. lIr9orio. d.t ~urm - Oirrr~ 09 ral- P Rrr rlit~o

y 'c1(\r~l- (IUI, pOI: Ill·ta I' gi dt, ~ II junho d( 1 71,
101 U'TI'ltelu!lo e01l1 o tllulo tl ,tllld· d· Allllo t 'I' o ulf I',
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graduado do regimento de cavallaría D.O il, João Carlos de
Saldnnhn Oliveira o Daun.

9.° - ecretaria d' tIdo do. negodo di gama -Dir ~{ão geral- 2.~ neparli~ão

Sua MaO'e tade EI-Rei manda declarar a pirante a of-
ficial, por se achar compreh ndido nas disposições das car-
ta de lei de 17 de novembro de 1 4:1 e D d abril (lo
1 45, o oldado do batalhâo de engcnheria, Francisco de
erpa. Machado Piment 1. _

10.°_ terelaria d'f lado do nrgoci~. daguerra- Direcção geral-5 a ncparliç O

Manda 'na Marre tade EI-Rei admittir DO hospital de
invalido militar do Huna o cabo n." 13 da :).3 compa-
nhia de r formado, Francisco faria 'armonto, por lho
apl'ov itar em a di po ições do decreto do 29 de dezom-
bro do 1 4 .

11. 0_ Dir c áu da adllliDi,lra~áo mililar- i.a Rtpartitlo

Posto e v ncim nto III U ao com que ficaram os of-
ficiae abaixo m ncionado ,a quem ultimamente foram qua-
lif ada as r form: s qu lhe haviam sido concediêaa:

oron I, com o soldo de f>4 UOO r "i m nsae , o t Dente
C01'011 I do regirn nto d cavallaria n.O 3, Ladislau Anto-
nio de tl, r formado p la ordem do exercito n. o 9 de 9
do corr nte mez.

Major, com o soldo d 4~)·000 rói mensaes, o capitão
de infanterin m inactivid do temperaria, João Antonio da
o t , r formnd p I ln ma. ord m.
Major, com o soldo d 4f>,6 réia mcn a ,o capitão

do batalhuo d dor 8 n." 7, João Carlos Pinto da
Mota, reformado pela m ama ordem.
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13.°- Declara-se :
1.0 Que o tenente de infant ria, João Augusto P reira

de Matos, se apr sentou no quartel general da 3.a divi rio
militar, no dia 10 do corrente moa, desistindo do rc .to d.
licença regi tada que lhe havia sido cone dida em :~ de f -
vcreiro ultimo, publicada na ord nn do exercito n. o 4, per-
tencendo entf o ao regimento de infantcria n.? 18.

2.° Qne no dia 18 <lo corrente mcz fie nprcsentou paro.
o serviço o aspirante da direcção da admini tra)ito mili tal'
com grnduaçào de alferes, Alfredo d'Anta: Lopo de M' .
cedo, desistindo do resto da lic nç3. registada que lho foi
concedida pela mcama ordem.

14.0-Lit'ellrn COII(~('(lilla'por molho II mnlestiu aos oflidae e m·
pregado abaixo meneiouadus:

Em essuo de 17 de março ultimo:

Regimento de infantaria n," 2
Capitão, Ale andre José Ferraz, <IU: renta dia

tratar em aros do campo.

Oommísaõea
Alferes, Antonio Joaquim Correia Viogn , quarenta (lias

para se tratar.
Regimento de ln! nterí n.· 11S

Alferes, José Maria. 'o r s, qual' nta dia PI r. t;l tr t r.

Em sessão de <1 do corrente mez :

Regimento do artilheria n,O 1

Alferes alumno, Raulino d •'ou u Cubral, nov nt l (li
para s tratnv m ar putrios.

Em eessno do 7 do me mo III z :

Batalhão do n onbori ~
npitao, 'ol1stantino José d Brito, .inco ntn di p r'L

se tratar.
R gIm nto de rtilberil~ n.· 1

Prim iiro tenente, Autonlo '. rlo dlL to t. , ut L
dias pura (} tl·lItm·.

R 1m nto do \rtl1h ri
Prilll iro t n ntc, Jo ' Lobo (le V

dias para 'trnttu'.

n.· 3
'onc 110 , 'III I' nt



- ~~c~_~~(,f. .
Regimento de oavallaria n.· 2, lanoeiros da Rainha ~/"/" '\~

T nente cor n 1, ..Ianu 1 da. 'ilvcira Mendonça oar. J c:
Serrão, quarenta dias para se tratar, ~

Regimento de oavallaria. n.s 4
Alfer ~raduado, Joaquim Augu to de Oliveira. Valente,

ses enta dias para se tratar cm ares patrios.

!H)

Regimento de oavaüaría 0.0 ()

Alfere , Jo é Auzu to Coelho L ité P reira do Castro,
quarenta. di s p me trate r mares patrios.

Ale r S,
trate r.

Batalhão de oacadcroa n.O 7
rru ud da. Co ta Leal, enta dias para so

Ro imento de ln! nt ria n." 14-
oronol, Luiz Rufino haves, vinte diu P ra 80 tratar.

Regimento de infanteria. n.· 18
T n nt , Jo quim Jo 6 d Alm id , trinta. dias para 130

tratar.
Commlssvcs

Alf r s de c. v llari \ntonio < adido 'ordeiro Pinhei-
ro Furtado, iinco nt di P 1'0. o tratar.

1~ .o-Ue liça reui lada COD .titl. :tO onlcius abai o nteodo-
nadu :

n.· 1. 1 nooiro do Viotor ML~nuol
.Io 6 AL', nt n' de .M nezc

R
l'1ll01111, pl'orogfi!.'1()

tro I ijó, pro-

n tro, tr '8
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Regimento de infanteria n.· 13
Cirurgião ajudante, Manuel Antonio Ferreira Pinto da

Cunha, doze dias.

Regimento de infanteria n.· la
Alferes graduado, Augusto Henriques Nogueira, trinta

dias.
Regimento de infantaria n.· 17

Tenente, Leopoldino Augusto Moreira Rodrigues, proro-
gação por sessenta dias.

] 6.°_ Foram confirmadas as licenças registadas que os commau-
dantes da 2.a e 3.1\ divisões militares e o director da admiuistra-
ção militar oeneederam aos oficiaes e empregado abaixo mencio-
nados:

Batalhão de caçadorea n.O3
Alferes graduado, Constantino da. Fontoura Madureira

Guedes, sessenta dias. '

Regimento de infanteria \n.· 12
Cirurgião ajudante, Francisco Maria de Barros e Vas-

concellos da Cruz Sobral, oito dias.

Regimento de infanteria n.' 18
Alferes, José Fumega, trinta dias.

Dír'eoçâo da administraoão militar
Aspirante com graduação de alferes, Francisco Correia

da Silva Menezes, trinta dias.

Caetano Pereira Sanches de Castro.,
Está conforme.eeO director geral, D. Al1tonio Jo é de

Mello.
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Publica- c ao exercito o eguinte:

Portaria

ecr taria d\~t.IJ(, do r:e!lucio da guma - Directão 9 ral- ta neparli~áo

nE(a 1.\\11;\1'0 PI\O\I.'OIlIO D\ }~ rOI.\ t mU(O OE TOIIPEDOS

'APIT L 1

D ínepecçã o do. cscolo. e serviço de torpedos
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CAPITULO II

Da direcção e estado maior da escola e servíço de torpedos

Art. ~,o Ao estado maior da e ola· orvi(.{, cl torpe-
dos, nlein do que n'cste r guiamento lhe " incumbido m
tem po de paz, compct em tempo de ("U 1'1';1. a dcfeu a <l o

portos e costas 1)01' meio de torpedo ,
Art. 3,0 O director (la c cola e 'crvi,;o ti, torpe no ,

alem da obcdicncia IIne lhe cumpre re: tnr ao !..;' n 'ral da
divisão, como commarulnnte da força al'lllalh, ,'hl'r,í. di-
rectamente as ordens do inspector; tc:rlÍ. a' eu cargo e I' •

ponsnbilirladc a direcção <los trabalho: t' a ~dmini Iaç.w
em todos os seus ramos da iseola r serviço III! tl'q dos ;
corre iponder- -ha $C'IIIlCntc com o i11spvcto " xcepto nos
casos esp .cinc cm C]lH' so a oh ':itab .lecirlo <III' o .. ' COI'·
rcapondencin d va ter Jogar de outro medo, ou quando
circum tancia mg nto: o c 'ijalll, 110<Ilh' dará imm ,dia-
tamentc parte ao iu peetor. E {la~ .,na;; attl'ihlliljõ

1." A collocação dos adjunto, na diffcrcute I P iali-
dados do serviço ;

~,o Hubmcttcr II. appl'ovaçao do iu fH C UI' a. 11 (li. pc-
licia fi e do sogumUçlt que jnlgol' pr ,ti.:t, cl,!liLeJ'lllldO .
provid n iando nos easo <lu ní'io t, th· '1' rt\ r'" I tI 1

dando parto no in pectol';
:3.o Providonciar subI' quulC]1l1'1' c \' 'Iltn

pOS.:l 'perar l' ,0ltH', O da ullctoritl, I o

parto immcdin.talllentl.l ao in p 'ctOI';
·LU Propor tL admiR.!to e 1l11~1ll .J\ U do p

trahalhos 'Xll'llO)'(litlarilll! o ':Hl' 'III, ti' l'
que se ultim m ,ta(' tl'z\LlIlho ;

:>,0 Impor multa, ut', tl'll' (lia II, jol'l ai
zelia, Mai{)res lnllltus ' 811,pell ii '. t 'llIPOI\\l'il
SOl' impo~ta pelo iUtI)lc'etol' Olt pl'lo Illitti. trll ti

H.O 'lIl1p ndol' qual(lll I' op 'rado l'i\'il (!lI 11 l' U 01-
~ol'tamellto deva II 'I' de. p '<.lilIo (10 ('I'\°jI'O, d, udo p rt
108pector;
,7.° ALat r, nu ponto () op'raril)

dIas COII e °lltlVO, ()Il ,j alt '1'11 (lo
tia .iu titicndn 'lU ead, ln 'Z.

~ ~nicoo, ..f (lU diz I'Il P ,ito ao t <lu III 'UI'

panhll~ o (111' elOl' tUl'lt pOli 'I' , ti attribuí)'" .
eOllllUl\llclante unI! C()l'!)() o

Art. 4.IJ A nonlllt\t;l1O do tli!' ctt)r Ú d
c colhn do mini tt'o da .~tI '1'1' ,

lU
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bricadas pelo director do escola. N'estas folha (modelo n.? 6)
se lançará a receita e dcapeza, e se tirará, logo ore pectivo
saldo.

(lunndo um novo artigo for augm ntado á cal'ga, inscre-
ver se-há em seguida ao ultimo assentam nto feito, c ~O o
artigo deve se cripturar- e entre os j:t e. istentc , indi-
car-se-ha DO seu averbamento o numero da folha m que
estiver mencionado o artigo que deveria imme liatnm nte
preccdel-o, fazendo se na folha d' lote uma r fercncia i
d'aquelle.

Quando houver do se continur r a c cripturr : o de UIU
artigo, proceder- e-ha como no eu o preccd nte.
§ 1.0 A carga geral serü dividida em:
arga de o cola e secretaria;

Dita. da companhia;
Dita do 1.0 d posito o oflicina pyrotecbníca ;
Dita do 2.° doposito ;
Dita do 3.° d po ito officina de rcp 1'.(;. o d torpedos

Whitohead;
Dita do 4.° d posito ;
Dita do t).· d po ito ;
Dita da offlcina g ral ;
Dita de machinas do vapor.
s 2.° A eacripturação da carga e d c rgl\ o livro

será feita polo modo o tabel ciclo no adi o 3 .0 , :)(;.0
§ 3.0 Hav rá um indico (mod I u." 7) para c dr livro de

carga, no qual s ri\o lançados o numero , gui lo <1. o-
lhas com designação dos artigos n qll (r fi'!' Ill, qu. n-
tidado do cada um na lnta d confl'l'enci: ..

Quando houver nn dun ou muis folha, com '\1' a do
m mo artigo, r 'gistar-so-ha na CI Il d: S 01> 1'\'4 'Õ •
indic O numero da folha par. ntl')l. s: ou d'ond
a carga d'nqu '110 artigo.
§ 4,0 E 'to indiccs r r.lo guardado!:! p lo dil" 't01'1 c

cripturado na lU\ pro cn 1\,

.§ f>.o As carg de quo trntn ,tI! adi 'o t'l', todo 8
trlmestr coui'cridn 1) lo dir etol' 'UUI I 'i t IIt na
s cr 'taria.

Al't. 7.0 A g r n 'il\ elo fundo· th· tilll\do
pezas da c coI" o 'I'viço do torpedo,
conselho adlllini. tl'lllivo, 'ompo t do

Pr id nto, o director'
yogn 8, O adj IIIHO lll~j, gl,:t<lul\tlo oJliei I ua t'Olllp -

nlHa, do qua·s o III '110 "'I' <luado 'I'vin tI, th UI' 'irQ
e outro de fi cal j

•

m
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o fardamento para as praças da companhia poderá tam-
bem ser obtido, a prompto pagamento, da superintendeu-
cia do arsenal de marinha;

5,° Conhecer dos e. travios e ruínas de qualquer arti o
pertencente á fazenda, procedendo á avalia)ão d'aqu lles
que de ain er pagos ou concertados por quem O extra-
viou ou arruinou por d slcixo. Tanto n'este caso como no
dos artigos extraviados ou arruinados em serviço ou por
força maior, se lavrará t nno no livro (modelo n." D), a-
tisfazendo quanto possivel nos quc itos do artigo .A,o do
regulam nto da administraçâo d fazenda militar, a pro-
vado por d creto do 16 d tembro de 1 ü4_; rvindo es-
tes termos de base ds ordens d des areu do rti 08 e á.
da carga das partos aproveituveís preveni ntes do d man-
cho,

Os processos que disserem r peito ~tcarga. da c mpa-
nllía de torpcd iros s gu m simplcr mente 11 pra. sta-
belecidas no r gulam nto da faz nd militar;

6. o Proceder á venda m hasta publica. d artigos fÓl'a
do serviço, quc uperiorm nt for auctori ada ou detormi-
nada.

Art, 11.0 Os artigos entr gu s pios forn c dor s, OlU-
prado ou r cebidos de outro c tab locimnto m d i-
no li escola, depo itos c officinas, erào e mio dos p r um
commissiio compo ta do dir ctor c dois djunt , ndo um
d'este o oflícial ncarr g do do mat rial do d p itos, -
ficinas ou scola, conforme o d tino dos artigos. r ul-
tado do ox me, que !I rvirã II balO li. rd lU d l' c ç[,
scd~lançado no livr dos tOl'lIl , lIO qual tamb :U 08 ad-
juntos pl.l. Rll.ruoo l'esp ctivo l' 'cibo,

'1.0 conselho pabal'lí o artigos omprado :t vi ~
da rc pc tivas f turas, qunnd a commi q s hou·
ver xamin do n'ullas igne I.i d 'l:tra~' o d que 08 llP-

(liroctol',
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sos portos; avaliação do distancias, telegraphia c cmp" co
de apparelhos do mergulhador.

A segunde parto comprehond r~í.:
Theoria. =--Dcscripçüo do princípaes modelos d torp -

dos moveis, suas vantagen c defeitos, spccialment dos
torpedos Whitch ad, !larvar e de antena . .M do d r cu-
lar o torpedo Whitehoad para o tiro. Principao y stemu
de lançamento, c regras de tiro do torpedos 'Vhitehrud e
Harvey, Descripção dos ystemas de def za empl' ados
nos navios para os prot g 1.' do ataque do t rp do . T .
ctica de combate com torpedos moveis.

Pratica. - Carregam nto lançamento dos torp do
'Whitchead, Harvey e de antena; tiro sobre alvo fi," ,
e moveis.
§ unico. Ann xa á. • cola haverá uma aula d in truc-

ção primaria.
Art. 17.0 curso cornpl to da scola orá. ir 'qn ntado

pelos offi ines da companhia p las praças graduada (1.
divisão de mnrinhcircs-torp d iros ; as praçn eradu: dn
da divisão de artilheiro torp dciros fr qu IIt. m ·6 n pri.
moira parte. As pl'açns não graduada 1':10 in truidus na
parte pratica, sendo as da divi ão d artilh ir -torp d 'i-
ros unicamente na da primeira part .

Art. 1 .0 s officin pra~a da armada" b m 01110

os officiae lo exer ito qu for m mandado':\. col l d
torpedo ) fr qu ntarão o offlcine c pr. ça crrndnacl.. O

cur o com pi to, fi dcmai pro. a crao in truidn. nn
prntica das prim ira ecrnnoa parlo .
§ uni 'o. O~ offi 'in prnçns n' at ('ir mn t n ia

carão nodido li ompllnhin cl tOl'pNl il·o. dUl'tlnt todo O
tempo qlle f1' qu ntnr ~m a m ma ,cola.

Art. 19.0 () cn ino th orico pratil'o 8 'I'it in nmbido ,
oili in adj untos.
§ 1.° omcia.l ela compnnhi adjunto n

instrucção pratica.
~ 2.0 A duração do UI' O

:'rt. 2 .<> IInv'I'I1 um con lia) colar compost do
gumt modo: pr idnt , o dir t r; v gA. o.djIInto
servindo o nini mod rno o cr tario,

Incllmb A. Rt COrl clho:
Assistir ás prova.!! DnA. ti;
I'ormA.r cada. a.nno a lista qualificativ. do Illumn

gundo o seu aprov it lU n1 aptidlo indi nndo HUIll

d valor s obtidoR m ca.da nma ela' prov:l. 1111',
passar os certificaclos do qll fo~ rn ppl'OV dos;
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Coo ultar sobro tudo que for relativo li in trucção e ao
eu. ino th orico c pratico;

Organi ar o pro"'r mmas propor as in trucções neces-
aria sobre todas a parte do enino;
Estudar o pr por todo O· m .lhoramentos que julgar ne-
snrio introduzir no material do torp dos, e formular os

conv ui nt s x rcicio .
~ uuico. officit I da companhia s ri nomeado pelo di-

r ctor para fazer parte do con lho escolar quando o jul-
gar conv niente.

Art. 21.° s cretario do se lar t d a seu
r .,. a bibliothecr c todo m \t rial . ppar .lhos noc s-

sario P' rn o o ino, . ndo a c.1'O'3, do material feita do
rn mo modo do que o ostr bel cido lH ra os dcpoaitos.

: unico. Um li I'V .nte t 'rú a iu cargo a limpeza dos
appnrelho I d . aulas e biblioth ica, sutisfará os roais tra-
balho d que fOI' incarr ando.

'APIT'L IV

Da oomp nhi do torpedeiros

pod r 8 c at-
dos orpo do

ti •



110 ORDEM DO EXEHCIT ,"n

ctivo, seguinte á sua entrada na companhia, tal' m h -
bilitadas com a instru ÇflO espeei 1 d torp doiro m
que erão tran ferid s para os corpo d'ond vieram.

Art, 27,0 O uniforme do om iac da o cola c rviço
de torpodos, será: para os d armada, o uniform m VI-
gor; para os de engcnh ria, o d tado maior da m ma.
arma; e parA. o de artilhoria, o dos officir mpr cado
nas repartiçõ da direc UO O'01'a1.

O uniforme da l1rnça d ompanhia
armada, tendo o gllnrdi:lo os lU'g nto
bonet um grupo de torp do em latão, uforrne ° .
d nho, collocado obr pmmo n amado,

ças

III qunnti
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mais adianta-

refere o o 1.0
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Art. 35.0 Um regulamento especial determinará deta-
lhadamente quanto respeita ao serviço do adjuntos como
inspectores do material, e aos deveres e attribuições dos
sargentos encarregados do mesmo material.

CAPITULO VI

Dos depositos do material dos torpedos

Art. 3G.o O material de torpedos que não convenha cs-
tal' distribuido, o de reserva Osp cialmentc d stinado ~í
defensa do porto de Lisboa, a polvora espol ta , material
naval e todo o mais qne for 11 c snrio para o serviço dos
torpedos, estará m cinco d iposí to ; compreh nd ndo-
O 1.0 deposito: paiocs de polvora pol tas; o 2.° d po-
sito: torpedos fixos, material re-pcctivo, appar lho le-
ctricos c t I graphico' e mat rinl circulant ; o :Lo d .poai-
to: torpedos Whiteh ad ; o 4. ° deposito : mat rial naval c
torpedes moveis, com ex p~no do 101')1 do \Vhit h ad j
o f).O deposito: mat ria~ priruns c nrtigos de eOn"\11110}hra
fornecimento dos outros depo itos . ofúcinn ,

Art, 37.° O pc soa! empr gado 110 rvico do" d 1'0. ito
ser:í o seguinte: o tres adjuntos como chefe do ti po i-
tos, s ndo um encnrregndo do 1.0 :!.o, outro do 4.° e
5.°; o guardiiio da companhin orno 11d do Lo d sposito ; o
mostro da ofâcina g m! da de torp <lo Whitcl. n.o,on10
fiol do 3.°; o ,al'g"C'ntOl'l da companhia corno fiei" do 1..,
2.° f),O d "p<> itos , servindo o fiel do 1." deposito de 1l'H -

tI' ela oAlcina I'yrot ,cltniclI.
§ 1.° O a(ljnnto <,h ·f(' do ".0 cll'pol1itQ RCI'~ <.'11'1\1'1' ('t, do

da offiein. "cra! da do IOl"JwdoH \\'hitdwn<l.
~ :2.0 As pl"a~1\ da companhia ('1'1\0 ('I1}ln gncln~ omo

scrvcnt s dos d po~iIO!l para trab:dlto' brn~a " lilllp Z .'

etc" endo para o cl'vi~o (los paio s pl'l f, 'l·ido. n qu ti-
Vcrem fi 1"\'ido no' COl'pO d I1l'lilh 'riu.

~ 3." () II l'viço poliein on <1l)e. ·t:\r:t::t 'nl'g"O 00 1" -
soai <lo -1 o dt'JlOsito )l lo 11ll1l1o Inl' quc for elet 1'I11ill do Jll
um r('gulnmcnto ")1 cia!.

Art .. H8.0 Cnlla fiel t 'nt. SNI cnrgo 1\ cl'iptut':\c:i\o tlo
rCflpc<,tlYO d ')losito "II 8 1';\ f ·illl 'lll livro llor 1II0rlO'd . , '1 I
1 'ntlco ao ~ta1Jolrci\lo no artigo G.O

~ 1.° 0:1 eh fp <lO!!cl!!I10 ito serllO r' ponsavcis rnrl~ ~Olll
O dll'cc~or p h~exactid:\o d' "ta" riphlrn)lo I'lo. nrtlO'O
quc esttv rem n' ,lia d scriptos, fi c li ando (iri -indo t •
do o s l"vi~()dos a 'po tto .
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fes dos depositos apre entarão mensnlm nte 1111 secretaria
relações de consumo (modelo n.? lO), nas I1IH! <1 '1' V m
a. applicação que tiv raro os mesmo al'ti~o;<. O c n umo
d'estes artigos recebidos p la offieinl1 g,'ral será de ri-
pto cm folhas (modelo 11.° 14) de ql e trat () nrtico ú6.0

Art. 40.° As ord ns de manufactura OH cone rto , 'Tão
da competencia do director da cola m caso UI' ente 011

quando a resp cti va despesa nuo exceda. a 1(I'O O réi ,
sendo da compctcnci: do iuspe tor até :~ q1.at li .1 r i.
r)o~ooo.Ordens d manufactura OH cone 'I to, cuja desp ':w
exceda 5 ;>000 r "i, . ó poderão . r manda 1-1 p: fi :11' I lo
director tendo por base ordem do mini tf'ri" d .ucrru. •

Art. 41.° Os fi .is do depo ito ou outra. P" ai:;i.lnn au
serão encarrecados pelo dir ctor de foz r a COlOpl. mino
da para erviço da c cola, <10.1'0 itus • oflieina , rec b do
do cons lho admini trativo as quautias n . , ..:\ri
tando o s u r cibo com as r ln '\JC de COI:'l} r:

. trata o § 2.° do artigo 11.°
~ unic . Aos ncarr g elos lha c )mpr'\

traneporte, quando c. t não 1'0 'a se feito
çõcs do c~tabelecim o.

Art. 42.0 ln truc( u s d talhada. c tnin cio'
o 11l0do d armaZCllur c eon 'rvül' cu la ela

bem n iro a maneira. de fazer o l'\·it.) do
ex cutal' n rcmo<;:lo da poh'orn '. po

CAI ['rn~oVII
D S offtain

torp o
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officina ~el'nI c da d torpedo
rcspOOlia vel

open rio , c manter I\. disci-

di tribuir (\. 10-

S oure 8
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rão então nomeados, aliás continuarão a praticar por mais
tres mczes, findos os quaes serão novamente cxaminr do ,
deixando de pertencer á escola, caso nao sejam approva.
dos no segundo exame.

Art. 4 .0 Para os individuos vcn .endo pula. folha da fc-
ria, quando por circumetancias exc pcionacs do provado
merecimento, por alguma innovação ou melhoram mto de
irnportancia, merecerem vencimento maior lo <)11 o e t -
belecido na tabella B, annoxa á carta de lei de :3 d m, i
de 1878, o inspector proporá ao mini t rio da gu rra o
augmento de jornal que julgar justo, precod ndo informa-
ção do dir ctor.

Art. 49.0 Todos os individuo vencendo p la folhn d fe-
ria, quando empregados cm serviço n. di tancia na m nor d
5 kilometro , v ncerao uma gratificação, que será - p ra
o m stre, de 40 réi ; para os opcrario ,de 2;-) r ',i; para
os servente, do 10 rói'. ~,m l mpo do gu rrt v n ruo
todos raçHO igual :t <las pl'Uça8 da companhia, d \ mpo-
nharem trabalhes cxtraordinarios.
§ unico. E.·c Itua- se o caso m quc . .iam lUpr g -

das em fazer ompras, como dispõ o ~ unico do-urtico 41.0
Art. 50.0 O me ·tr , quando do iutc, até s i. dins, con 1'-

vará O seu respectivo jornal ; por mais do s is di. n.tó s-
senta seguidos ou inte)'pol::l(.lo~, m cada anno ci"il, tI' S
quartos do dito jornal j e p lo tempo qu \ I,' ed I' t p'
l'iodo não terá dir ito a abono algultI.
§ 1.0 Com l:mctorisac,'ao do mini t )'io da ....n 1'l':1, () in-

dividuos que vencem p la foria, quando do I t PI)!' d -
81\8t1'0 cm serviço, pod r: o tmtar·:;c !li 8U: ca (I 'om o
v neimento d dois t )'(:08 do jOl'llnl, dlll':llIt () tl'llIJ)() (llW
durar a impo sibilidatl de tl'lllJalhar 1Il, cOlll}ll'o\'l\lb por
atto tado d um cit'urgino,

Esta di po:;i('ao " ullicnment relativa no ilHlh'i ill08
qu , v nccndo p ,I. folh:t ela ~\rifl, lltllll' I tive. \ III illo ou
Dao Rejam jli 'OU iu 'rudo prn 'a ndllida ;Í. 'omplIllhin, c-
gllndo ° di posto no digo fJ 1.tl;:t }>I':\<,':\S li l t:1 cir-
ctlmst:~ncin , qnando 1100nt(' , s( d applic:l\'cl () di po to
no ill'tlgO :H .", sendo ° jUl'lI1l1 '(>li idm'/Hlo '011 (I )lI' ,t.
§ ~.o O opl'l'ario 'lHC 'pOI' mais (Ie 1H'i. lli, .1Ib titllir O

~c:;tre \' nCI,;!':l uma ttt'atiJicnc,'i o igual li (111: rta pnrt 110
Jornal do m . troo

Al't. :)1.0 AR pme'a, tl'll I t 'I'i(l! s do corpo )llIr
rem COmo 01' rnriotl n'l nlli inl\ ,(I)'llo nbo :tu. 1I11il III r t
dos s lls jOl'lII1. "S P 'ln Illha (ln Il'ria, ma eOIl id .1':111.
para todo o mais Ir 'ito Illilit~ I' COI10 adtlilln :\
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Art. [)·1.0 A hora da entrada para o trabalho da manhã,
durante todo o anuo, serú meia hora depois do nascer do
sol, o do tardo no tempo das sós tas será Li duas horas, e
no resto do anno tI. uma hora. As saídas do manha du-
rante as sóstas serão tis onze horas o meia, e no demais
tempo ao meio dia; c de tardo será, em todo anno, ao sol
posto. As sós tas começam oito dias depois da Paschoa da.
Rosurrciçâo c terminam no dia 8 de setembro. As horas
de descanso para os artistas da officina pyrotochnica serão
reguladas pelas horas de refeição das praças da compa-
nhia.
§ 1.0 Se convier continuar algum serviço durante as ho-

ras destinadas ao jantar, os individuos que o fizerem orao
indemnisados com outro igual tempo d folga.

S 2.° Os trabalhos do noite, ou nos domingos e dias san-
ti ficados, se) terão Iogar em casos cxtraordinari s quando
for determinado pelo minist 'rio da. guerra, o .m tempo d
guorra pelo director.

Art. 55,0 As machinaa, ferramentas, utensílios e 111 is
artigos necessarios para os fabricos ou r par. ções, s ruo
lançados om carga cm livros pelo modo tubelocido nos
artigos 6,° 0:3 .0

§ unico, s adjuntos o me tres famo, com r speito tIs
ofâcinas, o que nos artigos :38.0 ~ 30.0 é 'detcrmin do com
relação aos dopositos, incluindo na relação d que tratr o
§ 7, o do nrtigo 38,0, unicam nt os a.rtigos conaumidos c
niw relacionados na folha (modulo n." l-I).

Art. f>().o A manufactura o cone rto do qualqu r rti-
go !le!';\ feito por ordem do dir ctor, lançada. no liVl'O r -
pectivo (modelo n. o 8), devendo cada 01'(1 11\ () trntnr do
artigos da. mesma especio.

As ord ns para limpeza o h ncficiamouto dos t rp dos
'Whitohond S rão conaidcradas .omo d .onc rto.

Cada moetre d offlcina t n\ um livro mod lo II. U 12) ondl
Innçn.I'i\ os num 1'09 dns orel ns data, It do ill'llução
qUllntidade dos artigos mandadus mnmt!'ucltll'U!' ott cone '1'-
tnr" ondo far:\ ln l'eltu;1l n. cnda csp ui ti artigo o
reglst? do .todo o pro' 'SilO do fabrico com d iguttçno ~IL

mntorH1. prllna o urtigos ompregado , °11 ;rnl'io quo l fi -
ctllll.l'am ° tmbalho o t mpo gasto por elida UIIl 'llI l 'C-
'utaI-o.
l\l !l8almento sorão r llIottillas :t II 'CI' taria dUI! folh,

(~ trn.1>I\,lho de p za (moll ,lo 11.0 11) I' In.livn lIlIllL I o I\r-
tlgos ultllllndos o 1\ ()\ÜI'n. nos que contillunl"l'm III 111'0 o
do concerto Oll f:tul'ico.
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pre@en~a do adjunto, servindo de base para a distribuição
~1folha do ponto (modelo n.? lG), para o que na casa das
observações deverão ser mencionadas todas as occorr n-
cias, quer alterem ou não os jorna a, TOS dias 1 o 16 do
cada mcz o adjunto sacará. do conselho administrativo a
quantia uocessaria para so flcctuar o pagamento, r 0'0.-
tando os seus interinos com a folha da feria. fi n al (mo-
delo n.? 17). Esta folha será oxtrahida d» ponto pelo me tr
e conferida o verificada P 10 adjunto, devendo por ambos
ser feita a declaração do haverem sido fi itos os pagam n-
tos aos individues mencionados, n'aquolla folha, Esta folha
sorri authcnücadn com O visto do director o sellada com O
s01J0 ao cstabol cimento,

CAPITULO VIU

Disposições goraes

Art. Gn.o insp ctor, quando o julgar conveni nto ou
qunndo lhe for proposto pelo dir tor da cola; olicitani
do mini terio da guerra que os officiacs m commi . a no
estrangeiro, sejam ncarr gados d forn cor informaçõ s
tendentes no d senvolvimento e aperfeiçoam nto do servi-
ço de torpedos.
§ unico. O minist rio da guerra d tcrminant a fórm

como stas informaçõos devem chegar ao onh cim nto do
director da escola, s ~a directam nt, seja p I. staçõc
superiores.

Art. GO.o As prn~ns da armada, om d atino ti ornpa-
nhir, de torpedeiros, deverão R 'r tranaf ridns paro. ata d .
pois de tor ln compl tndo dois nnnos <l . I'vi)o j n pra-
(:ns do c.' l'cito, destinadas no ln smo s(!l'vi)o, quando lh s
faltar um anno para s rcm lic n iadas paro. n. l'C I'\' •

S unieo. As pra.as da companhia, pro 'd I1t s dos cor-
pos do (' 'crcito, quo for m li('cnei d s para u. l' 'rva, fie. -
1'ao 1)(1'!cllécndo à 1'0 crm dn oll1p~\tlhia ti torp tI 'iro .

'API'J' LO J.'

Disposiçõos tl'II.nsitoriu8

A~l. G1.Q Ao COllRClho da scola do torp dos incumho
contmuar ns xpcri ncia <la COll1lllill ; o d tOl'p elo, ('I

p~opo)' o plano definitivo dI\. dC'f(za IlLIIllll'Ína do porto d
L1SUOn., de accul'do COlll a 'Olllllli ,lO tl \ dd' 'za li ' Li ho .
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Art. G....o Emquanto nuo se offectuarem as construcçõca
indispensnveis para n iostallação da. escola e serviço do
torpedos, será o forte de ,p dro em Paço de Arcos des-
tinado para. a in tallaçi o provisoria.

Art. G3,o O conselho admini trativo da. escola poderá
despender da verba. da dótnção da mesma escola o que for
indi pcnsavol com a despczas pequena e ímpreterivcis,
taes como: beneficiamentos e reparações dos apparelhos o
in trumento , limpeza do material e seu acondicionamento,
sub stituição de artigos consumidos em experiencias e exer-
cicio pnr, instrucção na praças o acqui ição do peque-
nos appnr lhos, mquanto a me mr verba for suffici nto
para. occorr r a cllas, m pr juizo das despezas determi-
nadas n lei, as quaes dever! o 801' primeiramente atten-
didas.

cretaria d' .tado do o gocios da guerra, m 19 do
abril de 1 1.= director geral, D. Antonio José de Mello,
general de divisão.

uetano Per 'iI'a SUl1ChC8 ele Ca tl'O.

Está conforme. = director gel'. I, D. Antonio José de
Mello.
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Modolo n.O 1

Registo da correspondencía recebida
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1:0<1 lo no· ~

Registo da correspondencia expedida

~
Dt:\S-~ Auctorhlad I

9 o
.!!

a qu lU ObJ h,. ,I" 'IUU tralam Obl 'rvaçüC6
:r. ! )f·z Q

110 dlrlgldot

- - --- - .

o

-



124 ORDEM DO EXERCITO N,o 11

I Numeros
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Mo(l lo n.O
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,
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}Uod lo n.O 7'

(a)

j Qunuthln,klnn< aMnl fiM r ! ft'l"l'uC'itll fell m
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~
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-c OJ., n·.ç15c&a tio. Attlgo. --.~..~..e ..,
B=A

- - - - - - - - - -

I

-(a) U,> i naçftu ,I olt'llH !tu, C)m~lu nu r , 1 l ',' a , I ,• di I d
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Mod<.'l n..O

Mez de . . • de 1 '8.

Relação das compras

I
., ..
-e 'C

()rth·u. .. ?- ::I
:;! !! bb rvnç6t' De ióunção dos 1Il"tlgu.
"

~ &do tino.

I
1j ~
CI ~- -1-· -

I

.

Cel·t(j'iI'O 'IU6 paguei I!O.~ t: 'Ild ulorc: o [/III ró a ima m /L-

cionudo J !la importunei tld .•. r{i r,
(a) de ..• de 18 ' ...

lu" t '1' elo. toeA1l ii.
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d -I llo- 1

J. Iez de o o ode 1 ()o o o

Relação do al'figo fOll un 'do C01Il a limp ,zn c conser-
~:a~âo do artiqo« d . o o (a)

.
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(C() (h)
Modelo n." 11

Me: de ... de 1 8.
Requil;ifll1n-se o sf'[juil/te.~ artigos pam «.)

(,.) 1,'("\ II; :l

(d) de... d« 1, t •••

P..•
\djullto.
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l\J:odclo ll." 1::>

Mez de ... de 1

Folha mensal do trabalho e de pé.-:'(l ([,1 otJicil1a (a)

----- ----- ----- ,

}i" •• ,.

Di!' -ctcr.
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Modol n.' 17

Escola e serviço de torpedos

Mez de • .. de 1) ...
Relação de todos 08 individuos que tiveram 't:encimento de[eria

pela folha de ponto da o.fficina (a)
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EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

.0 ~:2
ECRETARI/\ D'E TADO DO NEGOCIO DA GUERIlA

;3 E IAI 1 1

o DEM DO E EROITO
Public - c ao x r ito o eguintc:

L o - Por d reto d 10 d m;,rrll ultimo:

Por dttr lo «Ir 2; d bril ui limo:

ri da, .Joaquim

.1· bri '(uI!
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Regimento de oavallarta n.s 7
Coronel, o coronel de cavallaria em disponibilidade, Je-

ronymo J osé Correia. de Carvalho.

Arma da infnnterla.
Tenente coronel, o major de infanteria m commissão,

Francisco do Azevedo Coutinho.

Batalhão de oaçadoree n.s 3
Major, o capitão do batalhão do caçador n.? 5, Anto-

nio Ju tino TeL' ira.
apitão da 2.(\ companhia, o ten nte do r gim nto d

infanteria n." 1 , Antonio Pinto.

Bntalhão de oaçadores n.· 15
Capitão da 4.a companhia, o tenente ajudante, uilher-

me José uerra.

Batalhão de caçadores n.· 6
apitão da .n companhia, o t n nt a infant ria m

commissl o na guarda municipal do Porto, Joaquim Z ~ -
rino do queira.

Regimento da infantorin n.· 3
Cap llão do l.a ela se, o cap llã ele 2.· , 1.'1' n-

cisco Antonio de Mil' nd .

Regimento de ínf ntoría n.· 6
Coron I, o t n nt COI' 11 110 batnlhã d çador 11.° 1 ,

Joaquim Tbomáe Brnm] o.

ele infanto-

,AI an-

Regimento do infantaria n.· 18
'P nent , o alf r s elo r gim nto <1 infant ri, D. o f), An-

tonio F rr ira <ln •'ilva.

Oommls a
O npitil.o do 1>11to111lo <1 cnçadore D.o, r relo An-

gn to Pry, a fim ii ir '1'{~(I' uma 'ommi ão d() n-
d nt do mlni torio du obrns publica COII\Tn r 'io indu-
tria. '
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Por deu lo da me ma data:
Reformados, na conformidade da. lei, o coronel do regi-

mento de infanteria D.O 12, Thiago Ricardo de 'oure; e o
cirurgião m chefe do exercito, Antonio Jo é Monteiro de
eixa ; p lo haverem requerido e terem sido julgados in-

capazes do erviço activo pela. junta. militar de saude.

2.° - Portaria

ecr uria d'e lado do Dtgocio da ~Qerra - Dir ão g ral- t,a R parliçle

de bril de 1 1.= C(le/allo Pereira San-

:LO-Por d l rmio rio de, U3

1.'Divis o militar
'irllrgi O d briga 11\', adjunto, o cirurgião de brigada

da 2. di vi i'to mili r, Mieu I An nio du 'oncciçito Dan-
t

ttlhoria
d artilh ria n.? ~, ,]0 l'

li n, I A 1 •
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Regimento de oavallaria n.· 6
Coronel, o coronel do regimento de cavallaria n." 7, José

Rodrigues da Silva.

Regimento de oavallaria n.s 8
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de ca-

vallaria n.? G, Anacleto da 'ilva Peleijão.
Alferes, o alferes do r gimento de cavallaria n.? 3, Ma-

nuel Pires de Oliveira, pelo pedir.

Batalhão de cacaaores n.· 8
Capitão da G. a companhia, o capitão do r gimonto d

infanteria n.? 4, Cesar Augusto Barradas u 1'1' iro.

Batalhão de caçadcres n.· 10
T nento coron I, o ten nt coronel do r <rim nto do iu-

fanteria n.? 1, Francisc Antonio d . queira.

Regimento de infanteria n.· 1
'1' n nt coronel, O t nonto oronol do r gim mto cl in-

fantcria n.? 17, Francisco Correia L to.

Regimento de infantaria n.· 4
Capitão da La companhia, o apitão do batalhão do c.'

çadorcs n.? ,Luiz Augusto d rqu ira.

. Regimento de infantoria n.o (S

Ale '1' s, o ale r s do r gimento d infunt 'rit~n,o 17, Jo I

Antonio Domingues.

Regimonto de inf nter! n.· t>
Major, O major do infantaria, .1 Ó Antonio on)alvl\

Por ira.
Regimento de infantoria n.· 17

Major, O in jor do I' gilll into d iníunt \I'i:~ 11.0 !l, JoaO
Allgusto Ma sano.

4.0_ mc14ria d'rsl;lIlu tio. 1lI'9orio. dil guma -R"p.ltlit. o Ilu ~abill I

'1\,n<10 jtt sido nminndo vru to trabalho d in JH 'ionnl'
11 padaria militar de elo 1 '70 '011\11\ ttido :\0 ('orollel do
regimento ti \ CnVtll1HI'il~II," :2,' lanc iiro da J'ninlll • Anto-
nio .Ios', dtt unha, ai,. do, p -Ia }l0)'!nl'in d, :11 t1 j ln il:O
d 1 77: manlln .'lIa 1\1II<r tUt!to 1',1r( i 10uvIlr II olh'
eial, pt:la pl'!.:ci uo, t'lul' ')Ia o (lê 'I\volvilll Ilto '0111epl '
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d 'empenhou de t· o imp rtaute a umpto, no quo deu mais
uma prova da sua prestante aptidão e do zêlo com quo
se d idica ao serviço publico.

5.° -,ccrelaria d' lado do Oe!locio.(la guma-lIcl,arlitão do gabinrle

Tendo eh gado ao conhecimento do gov roo pelas par-
ticipações dos generae ncarr uados d in pecções, e por
div rsa informações havidas de outra auctoridades, que
o conselho adrnir i tr tivo de, lguns corpos do xercito
têern em depo: ito grande quantidade de lanificios o do ou-
tros e tofo., d .tinndos ao v tuario das p1'<1I;asj avolu-
mando pOl' tn férma, o debito ao' fornec doro com gra-
ve inconvcni iute , não endo do m '001' O risco da de-
t rioração qu pôde iobr 'vir:lo referido Ianificios i ]'lia
Mag tad El-Rei manda r commcndar que haja a maior
parcimonia nn acquisição de lanificios, r duzindoa ao estri-
ct III IIt n ce ado, não ó como moi o de regular adminis-
traço o pnra. qu a cifra do debito no foro .cedore MO
O c da, un 1'C"'l'a, a impnrtancia do meios prov niontes
da ma a de tin das ãqncll fim, ma ainda porque o
cumprim nto d' tr det rmin çt o ob t a que istnm d -
po itos d • rtigo m o manip lindo quo difiicultam n mobi-
li nçllo do corpos do c.' rcito,
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8. o - Secretaria d'estado dOR negocios da guerra - Direcçãogeral- t.' Reparti~lo

Declara-se, para os fins convenientes, que o verdadeiro
nome do alferes do regimento de infanteria n.? 6, promo-
vido áquelle posto pela ordem do exercito n.? 6 do cor-
rente anno, 6 Julio Cos ar Pimentel Perdigão.

9. o - Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- U Repartiçio

Declara-se, para conhecimento dos inter s ados, que o
exame a que devem ser presentes os candidatos aos Ioga-
res vagos de aspirantes da direcção da admini tração mi-
litar, a que se refere o annuncio publicado na ordem do
exercito n.? G de 23 de março ultimo, deve ffcctuar- no
dia 12 do corrente m z em umas das salua onde funcciona
a direcção da administração militar.

10.· -Semlaria d'estado de negocio. da guerra - Direcção grral- L a ntparti~ão

Declara-se que no dia 30 de abril Bndo 80 apr ntou
n'cata secretaria d'cstado o ten nte de infant ria s m pr •
juizo de antiguidade, Alfredo Augusto alda vi r, 101'
ter regressado do ultramar, ond t rminou a sua COIDl1li-
são; P 10 que fica na arma a que pert nce com O po t ql1
tem, na conformidade do dispo to no artigo [)4.0 d plano
d reforma no. organianção do e. rito, approvado por car-
ta do lei do 23 d junho do 1 (i1.

11.°-;- D clnra-so que o alfer s d inf nt ria 0.° 1 ,.José
Fomega, e apt' sentou no lia lO 1 abril ultimo, dr i -
tindo do r sto do. lia nçn r gi tadn qn lh havia ido con-
cedida e publicada DI\. ordem do xcr 'ito 11.u 10 d 2:J do
mesmo mez.

l~.O -l,it'('lIra, ctlllfrllidas por lIIolho 111\llIole. tia aos oOida!'. abaÍ\t1
mellrionallos:

Em 8CRlIl'tOdo 17 do iuarço ultimo :

B tu.lhu.o d cuç dor 8 n." 1
. TC~1Ctlt (actunlm mt t 111 'a~ntl()r 1\.0 I)), I uulino I'o -
8HlolllO do Albuquorquo Din , quillz(' dil\ }lar (tr tal'.
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Em aes [o de 20 de abril ultimo:
Estado ma.ior de engenheria

Capitão, lente da. 5.a cadeira da. escola do exercito, Ani-
ceto Marcolino Barreto do. Rocha, noventa dias para se
tratar.

13.0-Lieença. r gi lada onctdida ao olDeia abai o menciena-
do : .

Regimento de cavalla.ria. n.' 2,lanoeiros da Rainha
Alfer s gr duado, Cu t dio Alberto de Oliv ira, trinta

dias.
Vetorinario de 3.' ela o, Joí o err ira. da ilva, pro-

rogaç.. o por trinta dias.

Batalhão n.· 2 de oaoadore8 da Rainha
Tenont, bastião da. Gama. VilJa. Lobos Pinto, trinta.

dias.
Batalhão de oaQadoree n.· 8

pitão, Luis Augu to d erqueirs, e senta dias.

Batalhão de caQadores n,' 11
irurgião Iljudant , Jo 6 de Az vedo C te110 Branco,

prol' r ão por trint dia,

Regimento de infantori n.O 7
Alf r ,Jo quim T ix ira li 1 nezes, prorogaçllo por

trinta. di

Regimento de infanteria n.· 16
Alfer gr duud , Alb rto 1<' mando Peixoto Cunha,

qual' nta. di .

14.o-Foi ronfiraada a Iief'oça regi la'a que II eommandante da
5. II di i mililar (' Detd u 10 emprtgldo Ibailo m neloaado:

1'0

OB:IT'O'A.R:IO

Abril Brigad ir r form do, losé andido da •'ilva
Iont .
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Abril 7 Tenente do r gimento de infant ria n. o 7, J 030-

quim Maria de Almeida.
14 Alferes reformado, Joaquim Jo 6 faria. Vn

queira.
li 16 Maj 01' reformado, Fran isco Maria. da. ama

Lobo.
v 1G Cap llão do regimento de infant ria n." 1, An-

tonio Correia da ilva.
v 17 Major reformado, conde de Avill z.
» 17 apitão do batalhão de caçadores n.? 6, Luiz de

M 110 Coutinho arrido.
» 19 General de divisão reformado, cond do Bom-

fim.
I li 22 General de brigada reformado, Henrique d Al-

meida irão.
» 2G Major r formado, ustodio Antonio TaL eira d

Vasconcellos.
» 27 Alfor 8 r formado, Francisco Antonio Machado.

Get tano Pereira Saucl: '8 ele 'a.,tro.

Está conforme.
Mello.

dir ctor mI,]). Antonio José di'
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Publica-se ao xcrcito o scguint

}.O_I) cru

mIaria d'e lado J s ntgn io d! 90 rra - Dirtr~.i gml- í , a Rrl' .1I:~jo
I
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do decreto com força de lei de 10 de setembro d 1cIG,
Outrosim sou servido ordenar que ta minha soberana re-
solução fique nulla c de nenhum cífeito se o agraciado, por
qualquer motivo, deixai' de seguir viag m para o seu de -
tino ou de servir no ultramar o tempo marcado na. I i.

O ministro o secretario d' atado dos n gocios ela. guerra
assim o tenha entendido o faça exc utar, Paço, cm 4
de maio de 1881.=REI.= Caetano Pereira Sonche de
Caetro,

Secreutia d'estade dos Ilraocios da guerra - Dirrc~~o gml-l,' R parlitão

Tendo sido requisitado pelo ministerio dos negócios d
marinha o ultramar, para. Ü' commandnr a companhia de
policia da ilha do Principo, o t nonte aj udant do bntnlhão
do caçadores n.? G, Antonio Domingu s Cor tez da 'ilva
urndo : hei por bom pl'omo\' l-o ao posto d capitão, fi-

cando pertencendo ao xcreito d Portugal SOIll prejuizo
dos ofllciaes muia antigos da rc pectiva elas o arma, no
termos dos decretos do 10 do s tcmbro d 1 W de 7 de
outubro do anno próximo pa sado. utrosim ou servld o
ordenar quo esta minha sobcruna r solução fique nulla li de
nenhum .flcito se o ngraciado, por qualqu r motivo, deixar
do seguir viagem para o sou destino ou d rvir no u1tl':\-
mar o tempo marcado 1)0. lei,

O ministro secretario d' stndo dos TIl gocio da gll J'l'I~

.us: im o tenha entendido o fnçn executar. I'nço, m 4
dt, maio de 1 I, ~ 1)1:1. = Cae;{allll Pereira CliIC"'~ de
Uastr«.

,melaria 11'1'ladu IIII~nrunrios lia 9"m'I-Dircrçio gtrill- t.a nrl'arli ão
'[' 11<10por decl' to dc 2f) d nhl'il fiuclo, '.'p !lido p lo

mini tCl'io dOI:l Ilrgocios ela marinha IIltl'nllllll', ido!l('
lllCn(lo njlltlnnt ti '1\IIlpO do govcl'llndor g '1'111 da pl'ovin-
(,ia ti' I()~alllbiqllo, () alf('I'(\ gl'ndnnc1o dQ I' ,im Illt) ti ,
l'Hvnllul'ia 11,° ,j, L(~()Jlo)do Jt'I'llll'i ('O cll~. ilvl~ Villlllla: 11(1
pOl' Llll1 }lrolllo\'cl-o li. cfl'edividncl' do dito po to liCllll!~()
p.'l'tclIclJIHlo no {I_ 01' 'ito dI Portllglll li '111 ]ll'(jllizo do lh·
eUI R mais nntigo dn rc.p('('livl\ (,ln Ré ( 1II'Il\ll, nOS «'I"
1110 do d( ("'l'to com 1'01'1'/1 tI I i cio 10 (I l,h !llhra .1(,
18,W, Ütllr()sim son Ol'vttlo O..dt'llUI' qll ' t' tn Illillhl\ 01>0-
l'flllll 1'C oluç; o fiq1le 111"1/\ de IlcllhullI (fI' ito o ,1;1':1-
!'indo, POI', <illlllq til I' llIotivo, lki aI' (1 ( "IIi!' "iII (III P re.
() ctt ti tlllO ou do S 'I'\'il' no ultl'lllUllr o t tllpU 111.I do
lHt It:i.
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mini tI'O o
a. im o tenha.
do maio ue 1
O« tro,

(' retnrio d'cstado elo uogocios da gucrrn
ntendido o faça exccut: r. Paço, rn ,1
1.= I EI. 'actano Pereira Sanclu» de

rmlaria d'e Ilio do nrgocio tl3 gu rra-Dimçã gml- t.~Rrparliçiio

Tendo ido rcqui 'itudo p lo mini t rio dos negocios ela
marinha ultramar, para ir de empenhar o legar elo COI1-
ductor auxilir r UOobras publica un província do Angola,
o primeiro . rgcnto a pirant .u. official do regimento elo cu-
vali. ria n." ~, lanceiros du Rainha, José Emilio dos 'an-
to c ilva : 11 i por bem promov 1·0 no po to d alferes,
fie. ndo port ne ndo no x ·rcito U Portugal em prl'jlli~o
da praça mai antiga da rc pectiv ela c arma, nos
termos do decreto de 2:3 d d zcmbro ti nnno proximo pas-
anuo. utro im ou rvido ordenar qn e ta minha obe-
rana r, oluçâo filplO null do nenluun cflcito se o agl'a-
.iado, por qunlqu r motivo, d ixar do s guil' vintr m para
o II II de tino ou a rvir 110nltrnllltlt' o tcmp 1l1ll'\:ado
lia lei.

mini tro e
fi ii \ o tenha.
d TIlI io tl 1
(4, tro.

cr trio d' t do dos negodo ela guerra
'nt mlido fl\~1\ "ccnt 1'. Inço, 'til 11
1.= lU~1.= Ça {(fi, P r ira SaILches de

cr laria d'r
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2. o - Por decretos (lo .4 do cerrcute mez :

Praça de Peniohe
Alfcr s ajudante, o aIfor s sem prejuizo de antiguidade,

Filippe Augusto da Luz Lobo.

Disponibilidade
O capitão de infanteria em inactividade t mporaria, José

Maria Rodrigues, por ter terminado o eu tigo que lhe foi
imposto pela ord m do exercito n.· 18 do::l de agosto
do anno próximo passado.

Por decreto do 11 do mesmo mez :

Batalhão de oaçadoroa n.· O
Tenente, o alfore do batalhão do caç dores n.O 10, Jo é
uilbermo Ferr ira urão.

Batalh âo de onç dores n.' 7
CU}litao do. 4. compnnhin, o t n 'nt do rtgim nto d in-

fautcria n.? ~, Jacinto Augu to Xavi 'r do Mngnlhãe .

B to.lhô.o do Oi.l.ç dores n .• 10
Ali r s, O sarg mto Iljllllant do b t lh: O do e ~ dore

n." 12, Francisco [onçulv 's Velhinho.

Regimento de infantaria n.' 2
Tenente, O alferes, Primo José da Iloch .

Ue 1mento do ln! nterta n.· 3
, O alfcr graduado do r 'gillll'IIl0 de inf n1l'ria

1),° 1, a. par do Al.Cvcdo Al'llujo 'all1a Junior.

Roghnonto do infi ntor1 n .•
Major, o major tln }lm~'a do Mon auto, J 'ronymo Joa-

quim Jo ú d Oliv .iru,

no Imcnto do inCl\ntorl n.O 8
Altel'lo , Q ale 'r o gl'llun ui!) do r lf,im 'nt tI illfuut ria

II. o lli, Fr.10ci 1'0 l' 11'0 elA 1111,ida.

CUl·il: o Autouio Jo ú
Lop' .

I~ r' , o ale'!" gmclunclo elo uat II. to tI nh ria,
Jo " Jonqllilll do l,'j II ir do.
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Regimento de infanteria n.· 12
apitl o da 3. companhia, o tenente do regimento de

infanteria n.' 14, Ayre Gabriel Affialo Junior.

Regimento de infantaria n.· 13
Tenente, o alfere do regimento do infanteria n." 9,

Joito arlos da ruz.

Regimento da infanteria n.· 18
T nente ajudante, o alferes ajudant , Antonio do Ma-

galhães 1<'00 e .
PraQa I1e MOIl8anto

Major d pra , o major do r gimento de infantaria
n.? 6, Jacinto Ign cio de Brito Rebello.

3.o-Porlaria

reuria d' lado do D geei da go rra - Direcçlo gml- ta Rparliçle

140 P r im San»
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4.0-PoÍ' Ilclcrmiuação de Sua Mage lade El-llei:
2.' Divisão militar

Exonerado do Iogar de insp ctor do cngcnboria, o to-
nento coronol de ong nheria, José Maria Corroia da 'ilva.

Regimento de oavallaria n.· 4
Alferes graduado, o alfor s graduado do r rimcnto d

cavallaria n.? 3, Ayres Eug nio Lima do arvallro.

Batalhão de oaçadorea n.' I}

Alferes, o alferes do batalhão do caçadores n.? 12, Joaé
Maria Dionysio do Almeida.

Batalhão do oaçadores n.· 11
Capitão da 6.& companhia, o capitão elo re ....im nto d \

infantcria n.? 9, Narciso Henrique Achcman.

Regimento de infantoria n.· 2
Alfor s, o alCr.rcs do regimento d infautorit n." 3, 130.1-

thaaar Ribeiro Vaz.

Regimento de infanteria n.· 10
Capitão da \.a compauhia, o capitão do bntalhi o d ca·

çadorcs n.? 7, Fortunato Cardoso colho.
Regimento de infanteria n.' 14

T ncn t , o ton 11to 10 bntnl hâo do caçado; 11. o :), J o
Joaquim l\I ndos Junlor.

Reghnento de ínf nt ri n.' 10
Capitão dl\ r). companhia, o 'npit: o do r 'gi III uto (lo

infant ri u. o I~, Jo '. Luiz omcs.

Regimento de inf nterla n.· 17
AlCeI' 8, o alfor s do bnt:dhiLo do caçndoro 1\.0 1 ,I' J'al\-

cisco Gonçnlvo olhinho.

:).0 _ r ·rrl~ri Il'e l.ido do n godo. da guma - Oirc ~ o gml-1. B p~tlitá.

~E:OALHA ~l:Ll:TA

HEL,\('.\O ," n:u
14'elnll1fl eh p.'ntn

Ro hnento do lnfnnteri n,')
Ull(lI·lli\o (I :!. da ,'1'llIlIlli d' AIIJI iI! H.l1th te "

cUJIIl'0l"l UIl nlo '. 0.lIIpl.Il·.



1\.1 <InIhn <l c br

Bll.talhão do ceçadorea n.· IS
Soldado n.? 7 da 7.a ornpanhia, Adriano Hamos-

comportam nto xomplnr.

Batalhão de oaçadoree n.· 6
labo gradua o n. ° da 4. companhia, Antonio Joa-

quim ; soldado I n.? 17 da 1,', JOB', Antonio, n.? 4
d 1.', Antonio E xpo to - comportamento xemplar.

Bat lhão do o çadores n.· 9
uuudo .1'g nto n." G da ;>.' ompanhia, Jo 6 de Jo-

eu - omportam nto c,' mpl: r.

Regimento do ln! nterin n.· 2
1.urriel 11. 7 da o. ompnnhia, 'r'mei co Ale andrc

li ouvcia urno - compo -tam into xcmplar.

(' II1.- i11~r- 1.' P rlit o
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tar, o alferes sem prejuizo do antiguidade, Antonio Can-
dido Cordeiro Pinhoiro Furtado, desistindo do rosto da li-
cença da junta militar do saude, que lhe foi concedida em
sessão de 7 de abril findo, publicada na ordem do exercito
n.? 10 de 28 do mesmo mez.

8.0-Licenças registadas eeaeedldaa aos officiaes abai o men ie-
nados:

Rogimento do oavaUa.ria. n.· 4
Alferes graduado, cbnstião Eduardo Pereira do. ilva

de Sousa do Menezes, noventa dias.

Regimento de oa.va.llaria n.' 6
Capitão, Antonio Abranches do Queiroz, prorogaçl o por

noventa dias.
Regimento de infante ria n.· 10

Cirurgião mór, Miguel Mn.. imo da Cunha Monteiro,
trinta dias.

Regimento de infa.nteria n.· 13
Major, 'I'homás Antonio da uarda Cabr ira, coto

oitenta dias.

9.0-Foram confirmadas as liccn(a regi tada que o (omman'
dantes da 3. a e .~.Il divi ões militar s concederam ao' oOlciae
abaire mencionado :

Regimento de oa.v llada n.· O
Tenente, Luiz Rodrigues Carreiro, s s nta dias.

Batalhão de 00.Qo.dor08n.· 7
Alferes, Ignacio José d 'ousa d Alm ida nrc, scto

dias.

C(tctemo PC)' ira Sltlldlc elo CIt. troo

Está conformo.
Mcllo.

<.lirI tor g ral, J). Antonio Jo
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assim o tenha entendido e faça xocutar. Paço, m 1 de
maio de 1 81. - REI.= [hetano Pereira enches de Cas-
iro,

2, o - POI' decreto de iI do corrente mez :

Bato.lhilo de oaçadores n. o ts •
Ajudante, o ulfores, Manuel Joaquim de Lima Monteiro,

})01' decretes ,1e12 do mcsmo mez:

3,' Divisão militar
Commendador da ordem militar do ,flcnto d Aviz, o

cirurgião do divisão, Joaquim 'I'hcodorico Perdigão, cm at-
tenção aos seus merecimentos o serviços.

Bato.lhilo do oaçadorea n,· 4
avulloiro da ordem militar ao ',Bento d Avíz, o ca-

pitao, J\1ilitl\.o José do SOUSt~ colho.

Por decretos de t de me mo mer:

Regimento do infante ria n,014
Para. gosar as vsntag na stab 1 cida P lo ~ unico do

artieo 1,0 da carta de 1,i d 1 d maio dI' '(>, nos ter-
mos do s 2,0 do artigo 13.0 da cnrte, elo 1 i d 13 de abril
de 1 7:>, o cnpitão, L nndro Mo.l'ia Tovnr d Andl'o.do,
por t r co1\11'1tado dez annos d S rviç cücctívo )10 rc~ -
rido posto,

Oommlssõos
O nlfcrcs do iufnutcrin m disponibilidnd I Jo ',d

]>08 l\Iu ~alhfl '!l, a fim d ir dcscmp nhar uma OllllUi
dep ndcnt do minist rio dos n g .ioa dn ln rinha
tramar.

DirooQil.o da udmíníatr Qu,omUit l'

A pirl\~t 8 eom A'rndult~ito c1 IlIf('1' 8, cm conforOlidlult'
c~m :lS (h }lO i~õcfl do I1rtigo '!(;," do tIl 'l'l't com força a
ICl de 11 do !l'zcmul'O (lo 1 li!!, 08 indi iduo hnbilitndo
com o CIII' () COllll1H reiol .Jo li <lOllW (loc8.luniol' c Jo é
cl 1, ' . (,' , 0.1
( • I' lL ,~H 11'110 Bl'nnco, 11 termos do arti yo 1, ull,

Clu'tl\ do 1 'I cl· n (1· abril ti 1.7[),

Innotlvidn.do tcmpor ri
cllpitl O do iuf'nl1t ri III di ponibilidnd', .10' (lll'il\
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Rodrigues, por t r sido julgado inc paz do serviço, tempo-
rariamente, pelo. junto. militar de sande.

3.° -1'or det rmlnaçãe d Sua ag 'lo de El-Ilei :

Armo. de infantaria.
Major, o major do batalhão ele caçadores n.? lü, Anto-

nio arlos dn H cha Vi ira.

Batnlhi'i:o da oaçadores n.· 7
'npit: O d:\. ,1. companhia, o . pil o do r -gim uto de iu-

hnt ria. 11.° H), Jo é Lniz xomea.

Bat lhu.o do o Qadora8 n.· 10
• r jor, o major do b t lh io de cn~lD.a01'CS 11." :3, Antonio

J II tino Tei: iru.

Regimento de inf ntoria n.' 3
AW r ,o lf r do r rimento do infantcrit n.? D, José

.Joaquim do 1igu iredo.

t lhl O }t: a-

in-

D.O " J 11-
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4.0 - Smelaria ,1't'slado ,los negocios da 911ma-Dirct~ão gml- f.'l nrrarli~áo

:tv.IE DA. L:E-IA. ~:rL:r TA. R

HELAÇÃO N.· 633

1\1:0<10.1ho.do l>ro.to.

Batalhão do caçadoras n.· a
Primeiro sargonto n.? 1 da r).~companhia, Manuel Ienn-

cio Rosa - comportamento xemplar ; m sul» titui)~ o da
medalha de cobr do. mesma ela. '0 que lho foi concedida
pela ordem do exercito 11.° :17 de 1871.

Regimonto do infantaria n.s 1
Alferes, Manuel .10 é J·>t vos -comportamento xom-

plnr ; cm Bt1bstituiçfi.o da medalha do couro da m ma ela se
que lhe loi concedida P ln. ordem do x rcito n." :.?l de
18ü '.

1.'Oompanhía do. ndmíníatraçâo milit r
Soldado n.? úO, Vicente I!' irnnnd ii - comportam nto

cxemplur.
1\1 'dnlho. d ('obr(

Regim nto do artilharia. 'n.· 3
Prim .iro 8. rgcnto 11.° 1:) ela ·tll 1) t ria, .I Innucl Pint

da Co ta-comportnmonto 0.' mplnr.

R 'gimonto do c vnllarla. n.· 7
:101,11\,10 11.°7 dn ü.a ompnnhin, Jo é M. ril\- om-

port m nto ex mplnr.

13nt lhiío do c çadorce n.· o
, oklnrlo n. o 6:3 da I.a comp nhin, .ro. quim 'l'homé-e-

comportamento c.' mplnr. .

Bntnlhllo do oaçadore! n.· C
• ol,ln,lo 11.° nü ua 1,& cOlllpanhia, .Jo . tia. iI\' -c m-

portam nto . ln pi I'.

B nlh o do o ç dor08 n.· 11
.' ""lindo nrg nto 1\.°41 <ln 2. (·oIllJlnnhi 1, .l\ntouio .10

- 'olllportalll ntu .·cmplnr ..
13ntnlh o ( o

.' gUlHIo • I'
g II io II I""ci t.

n.· 12
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Regimento de infanteria. n.· 2
'old. do n.? G7 da G.a companhia, Antonio odinho~-

comportamento ex mplar,

Regimento de ínfanterta n.· 15
Prim iro. arg nto n.? 4 da :La companhia, Francisco

Rodrigucs da I 'ilva. Junior -comportamento xemplar.

Regimento de infanteria. n.· 9
• 'guIldo lll'g oto 0.° 74 da G.a companhia, Alfredo Au-

gu to l' 1'1' ira do Almeida j e furriel 11.° ,1 da .a, Arthur
\lcl1l '1' ixeira Borg - comportamento exemplar.

Regimento de ln! nterio. n.· 16
abo 0.° 1:2' do. G. eornpanhiu, JO,40 dos Santos Gou-

veia - comport III nto x mplur •

.REe, ç.\o ..' .• '34

Regimento de artilherio. n.O3
1·crrador 11.° :.? I d ;).• L. t ri ,.J " r 'ode - compor-

tamento x mpl r.

R gimonto de o vaU rIo. n.· 7
r~ nto 11.° :! I ;1,· iompanhin, Luiz Au-
B IT t - mport m nto l . mplar.

dore n.O I'í

,.1 nuel Gonç lv YlZ-

III I l\ \I-
nto '. 1Il-

F'1I1'1.j I n,° l.l ;
lllp rt m lIt

lb no du unh ,-
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Rogimento de infantaria. n." 6
Cabo n.? 45 da. 4.:\ companhia, Antonio Henrique de

Almeida - comportamento exemplar.

Regimento do infa.nteria n.Oll5
Furriel n. o 40 da 7.:\ companhia, Joaé de Andrade Ca-

b~'ar - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 18
Soldado n." 32 da 8.a companhin, Manuel Joaquim -

comportamento exemplar. .'

Guarda muníoípal do Porto
Furriel n.? GO da 1.:1 companhia, Antonio Maria ar-

doso; c soldado n. o 38 da :3. a, Francisco Antune - com-
portam nto xcmplar.

5. o. - Secrelaria d'e.lado Ilos negocio. da guerra- Directão 9 ral- t.- Rtparlit10

D clara-se que no dia 1G do orronto m Z 80 npr n-
tou n'esta secretaria d'estndo o 1\1'1'r s d infauteriu, J096
de Campos Magnlhãcs, por ter r grcsando do ultr ln r
onde terminou a commi silo, ter chegado :í sua altura,
paro. obt r O dito posto na r sp ctiva scaln elo acc o, pelo
que fico. na arma fi quo pcrt nco' com o po to <lU t m,
nos termos do disposto no artigo :> LO <10 pl no de r ,for:
mo. na orgnni açilo do . rcito, npprovado }lor cnrtn de 1 I
d 23 do junh d 1 G·!.

G. 0_, errrtaria Il'r 1.1110110 urgorio da guma - Direr~ão 9 ral- 2,- R parlit10

7 .o~, rrelaria d'e lado II III'godo. d.1 ~lIlrr3-Dirtr{ o g ral-3. nrparliçJO
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graduação de primeiro argento a pirant a official, por
se achar matriculada na e cola do e. ercito,

Regimento de artilharia. n.O1
oldndo, Antonio orr ia de Portoc rrero Teixeira do

Vil ·coneo11os.

. '-Secretaria d' lado d negocio da guerra-Dir C\10 9 ral-5.a Repartição

Manda ua Mage stade El·I ei admittir DO hospital de
invalido mihtar de I una o oldado D.O :3 da o.a COUl-

panhia d r formado, Manuel dos autos, por lho apro-
veitar 11l < di po içõe do decreto de :W ele dezembro de
1 "".

n.o-Lir oca e nccdídas permolho d mole lia aos officia('s abailo
lIIenriooado :

Em 8e8~: o de 27 d abril ultimo:

Ba.talhão de o çadoree n.· 12
gr duado, Julio Or1' ia Acei inoli d ?ti nezca,

cinco dias para se tratr r.

Em : O d [) do ' 1'1' nt m z :

AI r
cinco n

dia para .

para s

Lacerda,

II pnr'L

enta



10. o - Licenças regist:ula concrdida ao olliciar'
abaixo mencionados:

mprr!lill!O
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Regimento de ínfanterta n.· 16
'I'cnento, Augusto Garcia, cincocnta dias para se tratar.

Commissões
Tenente de infantcrin, Joaquim Maria Alv s, setenta e

cinco dias pam so tratar em ar s patrios.

Estado maior de Ill'tilhoria
Primeiro tenente, Maximiliano Eugenio de Azevedo,

trinta dias para gosar fúra do reino.

Regimento do artilheria. n.O3
Primeiro tenente, José Lobo d Vaeconcellos, doi 1110-

zes.
Regimento de oavallo.ri n.· 2, }anoeiros do.Rainha

Alferes graduado, José Leonardo d GOltV ia, proroge-
ção por quarenta dias.

Batalhüo de caçadores n.· 3
Tenente, Alfredo Augusto Forroirn Mach: do, trinta

dias.
Dírocção do. admintstraQii.o militar

A pirant com grndunçã de nlfor ,Franci co orrein
da Silva M nozes, proroga~ao por trinta dias.

'uclano I' reira auche (1 'a 11'0.

Está confol'llle.=O dir ctor g ral, D, Antonio J() ehsuu;
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2. o - Por decretos de 19 do corrente mez :

Regimento de infanteria .o.' 3
Cavalloiro da ordem militar de . 13 nto de Avi», o ca-

pellão de 1.a elas c, Francisco Antonio do Miranda.

Regimento do ínfantcrta .o.' 14
Cavalleiro da ord m militar do '. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Thomãs Augusto da Cruz.

Guardo. munioipal do Lisboa.
Cavalleiro ela. ord m militar d '. Bento de Aviz, o ca-

pi tão do cu vallaria, Joito f aos do Vn seon cllos.

Roformo.dos
"ommcndador da ord m militar do S. B nto de Avi~,

o major, visconde de Alcnlltara.

Por decretos de 2:, do mesure mez:

Arma do infanteria.
Alferes, o alferes III commíssão na gunrda municipal

do Porto, AI xnndro José lursfi lu, por t r pedido c. o-
ncraçao da referida commis ao.

Ba.ta.lhão de cuçadores .o.' O
Ajudante, O tenente, Jo é Rodrigu '8 Franco.

Rogimo.nto do inf nt ri .o.' 13
Pura gosur n. vnntng ·n. '. tabele .idn pelo ~ unico 110

I\rtigo I. u (I..t~ carta d lei ti I d maio d 1 li;), 110 h!~'
mo lo 2.° do artigo 1;3.° dlL eartu ti' lei tio l:~ eh al)l'l
de H:S7;>, () .apitão, José blnrilL II t 110 Branco, pOl' .têl'
completado q z lltUIOS d Ir ctivo- no r·1' rIdo
posto,

3." -I)or detl'rllliua(ao de SU3 JlaUCl!ladt1 EI·lld :

Oom}ll~nhia n,' 4· do rtilh ri d gunrniç o
Alfel'c!! ahurJllo O nlf'J' II 11111111110du n,·,illll'nto ti I nrtj·, t·Ih l'ia II. u 2, vi 'ollll de Vill:~ V'rchí, por eOIl ui !lei ,I·

ciplil\llr.
ArmlL d ouv 11 ri

Major, o I1I1~ifJr !lo I' 'gim uto (1 cav 1I1lri n.' 3, Ignn·
cio luria ti Morll 'nrllloulI.
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Regimento de o vo.llnria. n.· 2, lanoeiros do.Rainha.
T n ntc oronel, O t ncnte coronel de cavallaria, José

da A o-uiar.
Arma. de infanteria

T n nt c ron I, o t ncnte coronel do regimento de in-
fant ria n.? 12, Antonio 1,.11', d ilveira Barreto.

AI~ r s, o alf r d r ....im nto de infantaria n.? Lô,
Fl' nci co do aul aro C rvalh

Regimento de infanteria n.· 2
T n nt oron I, O t n nto coronel d infant ria, Fran-

Az v do outinho.

Regimento de infanteria n.· 12
'1' nent orou I, o t n nt .oronol do r 'gim nto do in-

fantcri n.? 2, Jo: quim dr 'unha Pinto.

Regimento de ln!: nteria n.· 115
Alt r I o nlfl r , do r ....im nto d inf ateria n.? 17, Jo-
"Au to de liv i,' alma.

4.°_ . d 9 err -Dir t.áQ g-r 1- L' Rrparlit10

~EDAL:a:A ~:rLI:TAR

I d llha\. 1 1 rufa

("r
llt\rla n." I)
/ .JI) quim \ iccnt Lou-

n." 9
mi nhi A o linho
10 nt ' lllpl r.
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Batalhão de caçadores n,· 11
Primeiro sargento graduado a pirante a official, Anto-

nio do Canto Blanc Moreira da Camara Falcão-compor-
tamento exemplar.

Regimonto de infantaria. n,' I)

Primeiro sargento da ,a companhia, João uede do
Amaral Junior; e seaundos sarg ntos, n.? 1 da 5,a, Josó
Ignacio uarto Peixoto, D,O 9 da 7.&, José Xavier ao.
bino comportamento exemplar.

ó.o - Secretaria d'e.lado dos negocios da guerra - Direcção gml- i.a Reparlith

Declara- e que cm virtude do di. po to DO artigo 24,'
do r guiamento d ] 7 do maio d 1 6 p rd II o di!' ito
a u ar da m dalhn do obre da elas e d comportamento
exemplar que lh havia sido conf rida p lo. ordem do
xercito D,O 12 d 1 7o, o prim iro argcnto do batalhão

do cngcnh ria, Fran isco ustodi II nrique , por hav I'

sido cond rimado na P na d cinco anno do prisão mili-
tar.

G. °- eeretaria d' lado dos negocio da guma - Rrparliçio do gabill te

termina. na Magc tad EI-R i quo o comm ndant s
do diff I' ntes orpo do ,'I' ito, dn. bri~l\dn d artilhe-
ria do montnnh ,dn. companhias d artill. ria d guarni-
ção das companhia d corr 'C~'I0, r quisit m dir 'chl-
m nto ti. r pnrti~'í\ do gauin t do minist rio dn guerra. o
• mplar do}' .t'ruln.m nto d tiro 1'l\rn. n armu portnt i ,
qu tê m d I' di tribuido p la férma rllint: um para
cudo. official ombat nt ; um pura o sar" nto ajudlllltc j
um para a biblioth CR.r gim ntnl; ia pOI' 'om}l lIhia Olt
bat ria, 1)1\1'(1.uso ela pl'/l.I;n gl'll.duad .

011 ex mpla.1' di tl'ibllido Mil oílicin jll'
dante!! 1icllm s n<lo prO!lri <lml d' IIcs, 'I' -
zcm carga no 'OI'po.

7, o . -, rmlaria d'r IJdo do nrgftrio, da gu rra -Rrp rliç o du gablntle

t\. t~nd() 1\ • '1111. MIl~ . tntk g).} i qll dgllt\ omeil\ ,-
ito X()~' ItO tê III h itllclo (ln) adC)uil'il' nrti,,'os do r' P' ti-
\'0 unlform ,Ctn ('011 'qlwllcin d. rpC i I', 11\ ()II bl' V -
JIH I1t RI: ClI'lll'l\t' 1I1t1'1':t~iio 1111n<'1llnl plallo: llIUIl(ll o ll1
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IUO nu u to nhor d clarar que, comquanto esteja encar-
r gado. uma. commi são de proceder a e tudos sobre tal
a umpto, t rá com tudo de ainda e demorar por bastante
tempo qualquer resolução a similhante re peito, por isso
que não deixará e ta de 01' ba cada sobre reiteradas ex-
periencias que earantam ati faz r m o novos typos que

ad ptar m tis nece aria condiçõe de duração, bara-
t za ommodidade, em harmonia com a mobilidade que
9 present 6 indi pen avel dar ás tropas .

•o _ welaria d'e lado do otgocio da 9u rra - Dirtcçáo 9 ral- t .a Reparhção

Declara- ) para o devidos offeito , que o v rdadeiro
nome do a pirante da dmini traçito militar, nomeado para

t 100'ar pOI' d cr to d t do corront mes, publicado
lIa or 10 do crcito n.? 1·!, é Jo é de Freitas Oastel-
branco.

9. o_ ta taria d't:;bdo do. D godo da gu m - Dir ão geral- 6. a R partição

CIRCULAR



168 OHDEM DO EXERCITO N." l!í

cirurgirio de divisão da 1.11 divi ão militar. = (As ignado)
O cirurgiâo em chefe do xercito, João Henrique lorlo).

Idcntieas ao cirurgião de divisão da 3.a divi. ílo militar
c aos cirurgiões de bricada da 2. a C 4. ti divi õe milita-
res.

10.° - Declara-sc :
1.0 Que o alferes graduado do regimento d infantcrin

n.? lG, Alberto Fernand s Peixoto unha, d i tiu d
vinte e quatro dias da licença regi tada qu lhe foi on .
dida pela ordem do xcrcito n.? 12 d' t anno.

2.0 ue o v tcrinario d 3. ela do r cim nto d a-
vallaria n.? 2, lanceiros da Rainha, Joito F rr ira d ilva,
desistiu de dez dias da lic nça l' gi tada qu lh foi on-
cedida p la me ma. ord m,

3.° ue o cirurgião mór do r gimcnto d infunt rin n.? 1 ,
Migu I Máximo da unha Mont iro, de i tiu do. licença
regi tada qu lhe foi cone dida p la ord m do .'CI· .ito n.? 1:3
d' st anno,

11.O-Licenças concedidas por molho de mole lia ao oOlda abai o
mcndonado :

Em sessão do 21 de abril ultimo:

Regimento de onvaüartn n.' 2, Ianeeíroe d R ln11
Alf,'r , Rodolpho Aueu t d .' 'qu ira, qu. l' nta di

parn s r tab I C 1'.

Em sào d 2G do ln' mo mes :

rti (l,

a
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Em sessão de 5 do corrente mcz:

Regimento de oavallario. n.· 3
AI~ re graduado, J ron 'IDO ~IartinB da • ilva lalgado,

quarenta dias para ntinuar ao tratar-se cm ares patrios.

Batalhão de oaçadores n.· 8
• rlo T y Ferreira, cincoenta dia para soAI~ r s,

trat r.
Regimento de infanteria n.· 4

ap lião d 3.- clr , Joaquim Antonio 'nnt'Anna, cin-
co 'OÍL\ dia par e tratar CID ar' pátrios.

hrn s, o d 14 do m mo mez :

Regimento de Oo.V 11 ri n.· 1. 1 ncetros de Viotor Manuel
Alf,'r ,.Joaqnim Au lt to I ipado, qual' nta dia pllra

faz r li o de banho. da ald. da Rainha, 1\ couieçnr cm
:.?O d junho.

Alf,'r' , Burtholomcu
par f. li r u. o d br nho da
)0.1' Ul 1 d julho.

luerr iro, 08 cnta
p. trio.

12.0-I.iCf'II(3 f('9i I da coortdid ao oOleia o abaho mencio-
!lado, :

, .
aplla ,

'111011101111, prorogação

milil re conct'drram ao oRiriae

no· 3
iro, t fila di .
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Batalhão de oaçadores n." 10
Capitão, Elias José Ribeiro Junior, quarenta dias.

Regimento da infantaria n." 9
Alferes graduado, José Victorino de 'ou n Albuqu ir-

que, quinze dias.

Regimento de infanteria n.· 12
Alferes graduado, Francisco Mario. odinho, se senta

dias.

Caetano Pereira Sanches d '(l.~ll·o.

Estll. conforrne.e-, director g ral, D. Antonio Jo~' de
Mello.
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nba e ultramar nssim o tenham entendido o façam exe-
cutar, Paço, em 1 de junho de 1881.:_; REI. = Caetano
Pereira Sanches de Castro Julio Marque« de Vilh na.

2.0-Por decretes de 2S de maio ultimo:

Regimento de infantaria. n,· tS
Cavalleiro da ordem militar d '. B nto d Aviz, o ca-

pitão, Antonio ~ o avier de Abr u Nun "

Regimento de infa.nteria. n,· 10
Cavalleiro da ordem militar d .Tlento d Aviz, c cu-

pitao, Francisco Rib iro Pataroxa.

Roformo.dos
'avnll iiro da ord lU militar do ,'. 13 nto do A viz, o mr "

jor, João Antonio V( nnn io.

flor derrl'to de :10 do IIU'IIIO mer:

Por t1t~t'rt!o II :1I do IUr.SIlIOmez :

scoroeurin d'ost do dos nogoolos d guerr
PO r teiro, O njudnnto do port i1'0, 1I}l" num rurio, tia

me mn IH!CI'I'tul'i'j\ d' tlulo,.lo o Antouio <ln Silvn Vi ira,
{III couformidnd com Il I, {pj Ilu; o III vigor, I} '111 tt!l"
~il() 1\0 I'.clo I bom Rcrvil,'o (lo ngrll(\ilulo.

Per dl'crt'to dr I do rum IIt!' IIItl. :

Bnt lhu.o do o O dor a n.· 1
C, pib o da _. Ii companhia, O c pi t: lo r im nto ele

infant ri do ultr 1111\1',.10 (' Ml\ria 1 ib iro d Ahncida.
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Capitão da 5. a companhia, O t nente do batalhão do ca-
çadora n." n, José Alvaro u do Vaz.

Regimento de mfantertu n.· O
Tenente, o alfer , Joaquim Pinto do 'ou 3. Coutinho.

Rogime~to de infantaria n,· 13
Alfer , o alfer gr_nduado, Manu I Alves Antun 's.

Comm1e õe,s
tcn nt coronel de infanteria 1 amião Freire ele Bct-

t ncourt P go, a fim de cr mpr gado cm uma commis-
ão ventunl do er iço.

Per d rêlo da mesm data :

I .formado, na c:ollforlllidado ,11\ I i, o ',"pit o elo bata-
lhão do -ndor n." :l, J\ ntonio I'iuto, p lo hnv 'I' rc,! uo-
rido t r ido julgado incapaz do rviço nctivo pela junta
militar d saude.

10 da go rra -lIirer gml- 2. Itl'parlitão
(J que Ih TI'pr-

gr 1:1 r 1.I·lIti:

r llh ri n.· 2
C pilllO a 10:1., Autoni»

'pit fi d ~!.I Ce ar I'c-
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Regimento de ollvallo.rlo. n.· 6
Alferes graduado, o alferes graduado do r cimento de

eavallarin H.O 4, Justo do Castro Barrozo.

Bu.to.lhuo B.· ~ do caçadores da. Rainha
Ale rcs g"adunno: o alferes graduado do batalhão d CI\-

~'adorm\ n." I, ,Jo7i.oAllgn-to F corcio.

Hatnlhüo do oaçadore n.· 3
AJfcrl'~, o : lferes do bnf: lhâo de ('aç:ulor n." ,.\l1to-

nio l:miljo <lo (t1lndra ,'Illl'e~.

n tal1liio do c ç unrus n.· 8
Alferes, o :dfel'!', do batnlhilo de (':t~, ,101'1 n." :~, .10 ~

Leopoldino ]. urtado.

Batalhão do ouçadorou n.· {)
To 111'11to, () t(':1I nt 110 r gimcnto elo inínntcriu n," 11,

AntOllio Augusto 110 .. 011 a Bc n,

Batalhão do cnç cloros n.s lU
Uil'llrgiuo njl\,l nte, o cirurei II : judnnt (lo lratalh o

c1 • tl çador 11.1) II, .J o " de Az vedo CI\ t 110Hr III' ,

Rc"'imcnto d inf nt ri n.· 4
'I' ncnt , o t !l('JlI!' ao r gimento do inf nteri n.o"

Ado pho , llgll, to L ,itc (1 'ou a ..1oJ'ollha, por III tivo de
di I'Íplina.

n,"S
tI iufl\nt ri ll.O 4,

n,' ,
iII!' IItr.ria 11.° 13,

rl.
O

-, rrt~rl.1 il't I III ,I nrg 10 dagum~-lIí r ~áo grr.I-1:' U p rll~ao

••.. nlh:. ,14 IU·"'1l

n nh ri
• ~Iln( I) III", nto n," !I : <l, :La "l)Jl1pnnltitl, 11 1'01n

illlo .\11"11 (o rI (Hi" im -('01111' !'tlllll IIto ( '1111'1 1 j III
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.uln tituição do. m dalha de cobre da mesma classe que lhe
foi con didl\ p la. ordem do exercito n,°:2 de] 87:),

Regimento de artilharia. n,· 3
Capitão d 4,' bateria, Joaquim AIIO'Il to Teixeira do

.' quira- comp rtamento x emplar.

Regimento de ca.vo.lla.rlo. no· 8
Cnbo ~l'ndll do n,~. do. 5,' COlllp nhin, Antonio da "'os-

ta - comportam nto x mpls r,

no· 4
Antonio HU1'r t -

[c .1\111" ele ·OlHo.,

.11110 Bu-

n." 11
Aut ui r rr ira -
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,
RELAÇÃO N,· 637

l'\:[c(\o.lhu. d p1"Q;t.a

Regimento da infantaria. n,· 2
Segundo snl'g nto n.? 80 da 5,1\ companhia, Joaquim "'a-

vier de Oliveira Pegado - comportamento exemplar,

Mc<lnlhn. d cob~'

Oompanhía n.s 1 de artilheria de gua.rniQão
Cabos, D,O 87, José da. unha de Mendonça, n." 4,

Manuel Jacinto da • ilva - comportam nto exemplar,

Regimento de oava.llaria. n,· 7
•'oluad n.? G da S,a companhia, José Manucl-« com-

portamento xemplar.

Regimento de infanteri n.s 2
Primeiro Rlll'~ tlto n.? 1:3;~ dilo ',1\ companhia, Amnndio

Au<yttl:ltode Gouveia I >Ul'ito -- comportamento 'X mplar.

Rogimento de infanteria n,· (}
• oldndo n." 5 da 3.. companhi , Frnncis o 1 ib iro-

comnortamcnto ex .mplar.

Regimento do infantaria n,· 7
~cgllndo 81\1'gento 11,° 1~ ua .,t.a , mI' nhia, Joüo un. ii·

vn dos Anjos Fl'Ill1cO j soldndo I n." 11!l I.A,.TO· .JOIlO,
n.? ] 11 (la :L", Antonio i\Inri:t - comporuun nto mplnr-

.
Regimonto 11.0 lnfi nterlo. n,n 11

Segundo lll'gcnto tt.° :>0 ela :~,ncompnuhia, 1 Innur IRo·
dl'igll(.·S - comportamento li: »nplnr.



ln

mestre, como está. ordenado, para. que as eommas de quo
e trata. pos am ser applicuda á. de peza. a que se dea-
tinam.

7.° - Declara- e:
1.0 ue o ale res do regiro nto de infanteria n." 12,

Francisco Maria. Godinho, a quem foram concedidos ses-
senta dias de licença registada pela ordem do exercito
n.? 15 do corrente anno, é alferes effectivo, ajudante do
referido regimento.

2. ° ue no dia 1 do corrente m z se apresentou para
o serviço o aspirante, om gr duação de at1' r s, da dir c-
çl10 do. administraçâo militar, 'ranci co orroia da 'ilva.
Men ze , d i tindo do r to da. licença regi tada que lhe
havia sido cone dida p la ordem do x 'rei to n." 14 do
corr nt anno .

..

.0_ I.icent coneedid3.. por 01 lho de moi tia ao' oOieiae' abai-
o mencionados:

Em SSIO d 4 de maio ultimo:

Comm188ões
T note de infaut ria, Jo ó landidc tle (na, noventa

dia p r uso do b nhos tb rm mais tratam nto.

Em 8 8 o 1· }'I do me mo rnez :

nta dias para

B talh o do OaQadoro8 n,· 1
graduado, João Ali 1\ to E cor .io, trinta dias

tr taro
Batalh o dO O&Qadoroe n,·

. 'apit o, Diogo 11 nriqu da. I ocba Portugal, cincoenta
dlal pára tr taro

9.0-Liceoca nu. tada concedida ao wpr 9 do abaho m ndonado:

DiroOQ da d.mini traOllo mm r
A piran com r du ç o d tfor, Edu rdo k'rança,

qu r nta di .
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10.0-Foram confirmada as licenças registadas que o cemnnn-
dantes da 1. a e 2.& divisõe militares concederam aos officiae
abaixo mencionados:

Regimento de cavallaría n.· 4
Tenénte, Augusto Serrão de Faria. Pereira, trinta dias.

Regimento de infanteria n.· 9
Tenente, José Luiz d Noronha, seis dias.

O:BI:TU .ARI:O

,

20 Major reformado, Vicente Augu t d V con-
ccllos.

27 Alferes reformado, Antonio Manu 1 into.
29 T ncnte coron 1 reformado, Augu to Maria O·

gu ira de Brito.
5 Brigadeiro r formado, José Maria da •'Uva ar-

valho.
5 Major r formado, José Lop 8.
f) Capitão do regimento d infanteria 1\.0 1 , Luiz

Maria Tpix ira Machado.
10 Capitito r formado, Leonardo Pinh iro d unha

Cnmeiro.
13 Tenente reformado, Joaquim Mato.
14 apitão do r gim nto de infaat ri n.? 9, Jo -

quim Lopes uimarãcs. .
17 Alfer s graduad d r .gimuto d c Ví1ll~I'1

0.° ,~' rnnndo JOll6 da 'ilVIL Per 'ira de Brito.
27 Brigadeiro r formado, José :Marçal d liv ira.

Abril

»
J

Maio

»
»

»
J)

,
,

Caetano Pereira S(///('lIe c/t 'a tro.

Está. eontormo._
Mello.

dir ctor g .rnl, D. Antonio ./U



EDiÇÃO DA REVISTA MILITAR

.0 ~7

SIHmETARIA U'ESTADO nos EGO CIOS nA GUEIlUA

11 h JUNHODE 1 1

01 D ~nl 1TO
Publica- ( no éxer .ito o sceuint

1.4>_ O.'crclu.

'wt'lJri d'e udo rlo nrgorio ,IJ 9U rrJ - Ulrcr~áo !Iwl- I. nqIoHti~d"
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tanto l' neccssario ::;qjfl. decretada a urgcucia ela expropria-
I,.'itonos termos do artigo [,O.o ela lei ao 2:l ti .iulho de IKflO,
\! cm harmonia ao determinado 110 artigo 31.° d'csta lei:

Hei pOl' bom declarar de utilidude publica c urg nto .
oxpropriação dos referidos terrenos na aro a do H4:000 me-
tros quadrados, pertencentes a ,JOItO Antonio Pinto, pnrll
() fim proposto pela cormnissão ao defesa de Li boa iu
porto.

O ministro c secretario d'cstado dos nogocios da gucrra
assim o tenha entendido o faça xceutar. Paço, ('11\ l:) de
junho de ]8H1,= lua. = f.}wd(mo Perelr« Suudie« de
OI,~tI'U.

2,0, ·1'01' derrefns 11(,I'i du I'HI'I't'ul(' JlH'Z:

4." Divisão militar
Conunandnntc' interino, o g neral d brigada go\' rnu-

dOI' da praça de Elva: , Roque Francisco Furtado ele
1\1('110.

PraQo. de Elvus
Govcmudor, H .. ,inel'al do brigada, José de Chelmick.

Estado maior genol'o.l
General de brigada, () 01'00 I <lo r 'gillllllltO do infante

ria 11.° 10, .José 'reix ira n b 110 Júnior.

Bo.to.lhão do cucadorea n,' 3
,AICcl'!' , o nlf I' II sem prfVllizo rl autiguidnd«, Antonio

lgnucio (lo •inldanhn Mnl'l' '1\.

Bo.tulhão de caçadores n.s 10
Capitão lia 1.' iompauhin, o t 'II rnto (lo rrurimcnto <1

infunterin 11.° I, Augll to arlo« Muda de :\lllcralh Il' •

Hogimonto do lnfunteria n,o (j

'I' '111'IIt , () ali 'f' elo I' ....ill1l'ntn dc' infllutc'ria n, 1 I

• r 'llIIll'1 PCl'eira dos :-lauto .

Rogimento do tni'antorl n,' 10
Alfi'l'l , n nlf,'I' grl\dlll\t1o do I'('gilll IIt I di infllllh'ri:1

11," IX, Jo '. JOl\c!llÍm Pei.'oto.

Rogimento de infantorla n.· 17
'l\'Il!llltc 'oron I, o lIlujo!' (lo l.lIltalhao tio cllI'ndol" 11.0• I

~nl' laal'ius de Housn 'nUado.
Mujol', () capitão do Latlllhuo ti 'aç. uore 11.11 fI, Anto·

!liu Gado •'al'llinhn.
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CommiSSÔ09
COI' nei de infant ria, o t nente coronel CIlI commissào

IIU ministcrio das obra publicas, commcrcio c indu tria,
, lathin . ypriauo P r ,ir. J feitor d Mac elo, c o tenente
corou I sub-director do real coll gio militar, .J()8é Antonio
F imande Braga, continuando na. eommiseõcs cm qlte se
l cham.

( cirul'giao ajudr ntc cm rviço na guarda municipal
do Porto, ..'itolau Antonio Camolino, cm eonformidndc <lo
leu!' to th 2 de junho d 1 70 pO!' t 'I' sido nom 'ado
para ix rc r 1110 .ornmis: ao do rviço d pendente do
mini t rio elos 11 eocio N'c1 ia ticos de ju tiça.

:1.0 _ Portaria:

cr lar~ J' lado ,lo n godo da gu rra - Dirr ~ão 9 'ral- 2 a nrparll~~o



IK:!

evitar as succeaaivas <1(,t rio1'nçõ('s nns blindneons . plhtn-
formas (la bateria de tiro directo, c1cturiol'l\çõ :i <]no s!') po-
rlcm ju-tificnr-so por caso de força maior: manda Hun. Ma-
gcstad El·J{ i, pela secretaria d'e tado do n gOCj03 da
guerrll, que os salvas rcgnhmcntnres deixem de rcalisar-
BO no dito redn cto, pn sande a cfi', ctuar- o cm uma bat ,-
ria «stnbclecida junto no flanco direito de luneta avançadn
(lo Cab ço de Mouro.

O que de ordem do 111 SIllO augusto Ilho!' 50 eomnnmica
ao commandnnt da 1,' divisão militar c nos di!' .ctor gc·
rnr s '<ln cngcnhcria e da artilherin, pal'n . u couh cim mto
c; devida execução.

Pnço, ('111 7 de junho do JH 1, Çactan« Pereira i:)WI'
clies de Custro,

:rnl'I;lriil il'r~I;IJn ,J.u nr!lorills Ja tiuma - ()irt'r~ãn 9('1'011-G,' Rq..rliç50

I 'el!(lo Ul'g .nte harmonianr o Fonnulario dos 1111 dir,alll 11'

io« 1"11'(( OH Iwspi(((IS militare«, npprovndo pelo decreto (II'
:?(i de m:\r<;o <lo 1H7~, C'OJl) u Phrll'lII(!r()}Jl:iI III /'IIZ do 1'eillu
mandada ex .cutnr em (,1 ao s 't('11101'0 de 1,7[;, n qUI 1 111-
torou muitas opcrac;õ s phununceuticna, reputadas pr ' i·
to c1nssicos até n(jllclln dnta, 1\ pl'C'pUl'lllj:to prOpl'illllt'uto
dita de divcrso medicHmento" as dI')dCS do t:Olll}lOllont
de vnl'Ín, pl'ep,l'l1<;ücs, c n. tCl'llIi 1l010gia cientifica !t'gnl (h,
diO'el'('Iltt'S fúrJl1II Itl!! thcrnponticns: JI1tl1lC1a I 'u, ,la" Indc
I·:l·l{ i, 1)('ln sccrct:",in d' tndo (1m; !1( '~oci()s (Ia gllcn':\,
110111('(\1' UJIIIt ('(l!llllli ;10, COllljlO, tn do ('il'lIl'giiw do divi :'0

ela J." (Ih'i ão militar, ,Iollquim ~at\lruillo tio Vii\' il'l\ , 0:\'
I'C clí\ Hoc!ta, cIo cil'lIl'rrii\o l1uil' ch rcgillH'llto cl infnlltcrll\
11.° ] 7, Alltonio 1\Illllucl ela Clltllm )l"lIelll, do drlll' -iI Ó

lnl'''' ,llo·('IH'fll <1:\ (j.~ rt'pnr!i~río (la (lil'(,l'~iLO ~ 'r, I <1n .
I'I'l'tnl'il1. !ln gu 'IT" (luil!tcl'lIl .10 li hUllc , (lo cirurg1' o
111"11' do l'r.gill1 '11(0 do nrtilh l'Ía 11.° :l, lItonio Edn111lltlo
ti? ~[olll'a, (lo ('intrgiiio IlH'U' do hl\tlllhi\o de 'I\l'atlon' 11:0 1,
<l~I'('t'tOI' ill!( riuo tio cll')lIJ ito d, nmp (, o}'du d, (,'11'111"
'11\ 11el l'. 'ITilo, .Jo Ú J\l1ncl to 0011;111\'18, 110 plllll'lll11 I \I'
lico cip J.' ela lIe, 1'111 ti l'vi~'o 110 110 pitl1l lIlilitul' 1'11'111 -
IH'llt!' (1' Li h lU, Ali!!. 'l'O (la (jo tn. (>liv il'lI, tIo ('irllr-
gil ()ajllllnntc du I' ..illl utll di nrtilh 'I'i !l,u 1, .JOItO\ k III
]b~'I!I!! <ln V n '('a, I'1'Yillclo ) )ll'illl iro el II' ill IIt l (I

1111111l(J c11' ('('I' '11I1'i 1\ f(lllll fil'a ('olllllll'ltido II (ll Il"go ,I
1'(1Vi /0 I () :whtn! }o'(:r'ftllll trio, clIlllpl'ilH!O.lho ('Olllbill:ll' I' t
ti nllnlho ('III t)(1 lia pru1('., I' lU I pr I' ·ito torll .
dr, J 'vn ]I lo I[ 'I' lo II, 11 de c.:tlllll,r ti 1 7fi, Ifll'

-
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mandou ndoptar a Plurmiacopéa fiem i do 1'1.;;110, conservar
a Ióriuuln que tenham meter util e cieutiíico, c incluir
110 pro] cto do IIOVO formulario as pre cripçõés adduzidus
}J lo movim mto da therapeuticu activa, c qlle TlOss:un pro·
ficunmonte cr applicadn , como ori rinnrias <111 melhor li·
~ão medica, E ta cornmi ão, sem de att nder o bom tru-
tam nto elo doente, deverá, todavia, proferir 'lI1pl'O lia
u(loJl~r o da fónuulu que m ncionar ns do menor pl'l'ÇO :\8
mui di pcndio as.

Paço, 1'111 7 do junho d 1.= Caetano Pereira San-
clu: de 'II tl'O,

1.° -I'or dr.trrmillaçao de :ua Jlag tade EI-I\,'i :

Batalhão de en onheria
AI~ I'C , o alfcre do r cimento de infanteria li," ~),Ali

eh,', Jnnquim d B to,

Rogimento do cavullarta n.· O
Alícr I o nlfere (lo ngilllcllto de cuvullarin II." ::,

AIII' IiI) Julio d n tro o ilvn.

Armo. e infnnt ria
() tenente do bat Ihuo d ngcnhcrin, bllyg<li() (;01111'1\

do Heis.
B talhão n.O 2 de oaçadoros da Rainha

Mlljor, o m .i I' do " im nto d inf ntorin 11.° 1, Mu-
uuel 'yprinllo o. ' tn Hib iro.

. ( pilnO d
IIJfI llt 'ri 11.

,im nto d

1I.'I,JulO



11:11

Batulhâo do onçadorea n." I) •

'I'cncute, () tenente do reg;1 to do inlaut na 11.° lO,
Mnnuel .J0'0 de Cn. troo

Regimento do infanteria. n.O 1
M~joJ', O major do batalhão n.? 2 de caçadores da. Ral-

Ilha, Ventura .Io: " da Silva.
Capitão dn 8 .. companhia, () cnpitão do infant ria, .\<101-

pho Mnrqucs da Paixão.

Regimento do 1nfnntorin. n .• 4
C:lpitilC) ela 1." companhia, o capitao (10 hatalhao d( ca-

c;allol'cs n." 7, José ~laria Ribeiro ([(\ Almeida.

Regimento de ínfnní, rtn n.v 15
Alferes, () nlfcr s do regimcnto de illf:llltCl'iH II." l O, Frau-

cisco dos :-;:.uttOIi Ribeiro.

ROf,'imonto <lo inf ntortn n.s 8
Tenente, o teu mtc elo butnlhão ti ('a ,tulore II," \', BCllt"

J{odrigtwli Gondin.

Rogimento do lnr nterla n.v 1
'1' mente, o tCI! mto do rccimcnto dI infaut ria II." ,('a

í\illlil'O Lopc: Morcir» Freixo.

Reglmonto do infnutorlo. n.O 11
'I'cnento, o tenente 110 I' trim ntn de inínut 'I ia 11.0 t ';

Leopoldino Auuusto :\lol'pil':L l'otll'igllu .

I Imento de in ntorl n." 1
COl'OlIeJ, o cOl'ond (Ie illfllllt('I'ia, Llliz <1(, Ma"aIlIHl' FI 1'-

J'oira (1IIiao. •
Rogimento de infnntOl'in n.O 18

Alr'I\\ , o nlf I'l do I' gilll Ilto ti illrHlltl t'Í 11.° :i, (l
par (II! Azovccl" Araujo Ollllll\ .JlllliClI·.



I,'r,

0."_ Declara- e (l'ln no dia :~ 110 rrcnte mez . e apl'("
eutou para o crviço o priin .iro l ncnt elo e itudo maior
de urtilheriu, Mn.'illlili.lI1o (':\lg mio di Âz vedo, <lo i tindo
elo resto (h (ir ~ll):\ (IlW lho h:n-i:i. !lido conccdirlu pclu 01'·

dem do xer .ito n.? 1 j <10 orr int anno.

7.0-Ue nças r.onrt'llitla por III lilo II melestia aos oUiriat's (' em-
(lrt'(I:tllos ab;lho lI1eudoll:ul . :

Em ào de 1D ti' 111. io ultimo:

Roghn nto do Ol\V tlurfn n." 8
Iuuu ,1 1'11' ti Oliv ira, c 'llta cli:L p:lm

do

Em ;'[0 II ~() d IIlC 1110 111 z :

Companhia n.- 2 do artilhcria do guarniç o •
(':lpit:LO, Antonio P I' i,' AI\- , 110\' -ntu rlin }lara t'

trntnr mil ar patrios.

z:

tado III liol'
R' (\lI I

trinta dil pnru 1'11

I' nta cl i

inc nta (lia

li I mto ,
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Regimento de infantoria n.> 6
i\lferc', Julio (I~I\l'Pimenta Perdigão, :ie~~(llltl\ !lius par:\.

uso dos banhos th rmaes m Viz lia.

Regimento de ínfnnter ín n.· 10
C'npitão, Manuel ele 1'1\S OH Pereira, nov ntn dia para

se tratar cm aros patrios.

Regimento de infantaria n:o 16
:\fnjOl', Manuel José da Fonseca, scsscntn (lia pum.tó

tl'l1.tl\l' m nr S do ClllllpO.

Díreccão do. ndmini~trnQã.o militu.r
, ~uudo official com graduaçã de IlI)jt!LO, JOgÚ " Ja!'is

<lo Barros Vnscouc llos da \·uz Sobral, se ontn (lia
parn se tratar.

Aspirunto com gl'a(ll1a~:\O do al~ rcs, I odolph :-:ioa!"
Oardoao da Fonseca o C~\stI'O, qunrcutn dia pam tr ..
t r III ar s putrios.

H. o -I)iccllfa rt'ui~ladn cencedlda :10 olIlciul ahuiru menri 011 II 1)0 :

Uogimonto do infantoria n.· S
Cirurgiito nj llclnnt , Vicente LI rr ira do Hanlu,

dias.

!).o-~'Ill'alll ('ollfit'ulal!;1 as Iif('nra~ I't'Uisllldus IJ"~os rummamlau-
res lia 2: 11 li." dhiM)('. luilitart', rnurrderam ali lll11rial I' I'lIIprl
!lado allai\o IIII'UriIlU;lllos:

l'oghnonto elo 111fnterta n." 14
'1' '11 nte, .10 Ó David, d '1. <lia.

iroo~lILodn Ldmilliatr C~o milit l'

A pi l'all tl' '011\ grautlllI::tu clu alfl'n' , Lui!': ~1t\l'i \ cI 1111'"
I'l~ (! Va ('oll'Ollu ela (JI'llZ ,'olll'ld, PI'OI,{),plll'i\n 1'11' tt'inlll
{lias.

• Cri Irll/u " /'( ira ~ "/lr" d ((f l1YJ.



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

N.O ~
,'ECRETAJUA J)'E T/\DO DO l\EGOCIO' lU GUERUA

1 DE.T.l '110 1m 1 1

01 EROITO
Public. • 1\0 • r ito o guint

I.o IIcrr I

d



de Castro Tolles tl'E\,a e Cnnha, por ter sillo julgado in-
C"p:lZ de todo o serviço pela junta militar de suude.

O ministro e secretario d' .atado dos negocio da guerra
nssim () touha nteudido e f'a~u. executar. I'uço, em 1;)
<1 junho de 18Rl, =1{l<~I. Caetano Per 'im Sancl« . du
UUIi(I'O. •

2." - 1'01' dl'crt1(OS (Ir 9 cio cerrente mcz :

Regimento de infantaria n,· 4
C mmcnrlndor da ordem militar de S. B nto (10 A VII.,

() coronel, José Maria Alvares Quintino, em IIlt011l';)0 nos
seus serviços.

Rogimonto de íníanterín n.:' 10
Oommendndor da ordem militar de H. Bento de A viz,

() coronel, .José ela Hosa, cm atI nçuo ao, ,('\1 ~. 1'\ i(:o ,

L' Divisão militnr
'olllmcll(llldor <la 01'(1"'111 militnr a S. Bento (ho Aviz ,

() cirlll'~ià() do divisào, Jonquim Snturninc el' Olivc ira. ou-
lCS (h j'o('ha, cm nttonçüo uoa sons ~Hrviço

Reformndo
Cuvulleiro da ordem militar de S. Bento de Avi», o uiu-

';01', Franci co Jo Ó Ferreira,

Pot t1i'rrt'los <te ·1:; <lo mr 'mo lD I:

Ci.· D1Vi uo militnr
E 'ou 'melo do I , .. r <lu communduute. o g"I1' r I d hri·

gnda, Izidoru l\[m' uo da 'o ta, }lnr 'I' I IIIPI ("'atlo ('Ui

outra ('Olllllli ãu do Il r\'i~o.
'Otlllll lllbntc, (J , 'U 1'!l1 ti lll'í -ali , .Jtlcillto Au LI t

C 11\ dto.
AI'1U(~<lo nrUlhor I

Arm do infllnt.orf
'I'Cllt IIh' {'Ol'OIlII, o nllljor clo r .jrn nto ,1 infl\nt ri

11.0 12, Anul'" I 'J'tl11 ci Cu Godinho .•



Bn.talhiio de ouçadorea n.· 3'
;\I..jOI', o capitão do bntalhão (le c cadorcs n.? 5, Manuel

de Saurpnio.
Batalhão do caçadorea n.· 7

C'npilll) d 1 4.a ·omp. nhin, o t n ntc !lr) regimento de
illl: ut ria n." :~, Manuel .T(, Ó Com .

apitl () <.1:1, 7. comp. uhin, o tcn nto njudunto, Antoni»
Augu to de () livcira.

Reg menta do info.ntorio. n· 3
oro I, o tenente coronel, .10 é Ju tino (le Pina Vidnl.

1"H ntc coron .1, o t nontc corou 1 de intuntoria cm cum-
mls : u, Deo .leciauo Vi .tor de Araujo de Almeirlu l{odad'L

o

iIIf IIt( r •
t 11 U,



lHO

Pereira i pelo haverem requerido o terem sido julga!lol:l in-
Ca!,aZCJ do serviço activo pela junta militar de snud

3.°_ Portaria'

,t'ml.1I ia J'cst •.tlo J,,, nl'~OIiu, lh 9ufrril- Oilw~iio grral- f.. r.fjlarli~ão

Manda ~11:~ Mago tadc n-Itoi, pela sccr ·taria d'cstndo
dos negocies da guerra, flUO o tenente coronel do corpo do
estado maio!', visconde de ... Jununrio, lja addido 1\ com-
missão consultiva do tl(~ii.:zl\do reino, . tabelecidu por d .
crcto do 2:1 do dezembro ultimo.

Paço, cm 11 do juuho do 1~,·1. =Ca tuao J>111'eÍ1'/l SeJII-
elu« de Casu»,

S rretaria d\ laJu du~ IIrgodo ,la gurm - Di,tct50 ~m! - 3. a Rrrartit50,
Suu l\TH'rC tndc EI·H ri, cm vi. tl\ (lo 1" ultudo do .on-

CHJ' o a que se procedeu l':tI'I~ () preenchimento <lo loc U' do
1'I'j etidor para a ala de (', tudo o ti, bulho pr. tico da
ciuncius d ('011 trllt'C;.II) na c cola do .x iroito : 1m pVl' bem,

pela secretaria d'· t.ulo dUM lI('gl)l'io!l .lu "IICIT:I, n01l1 ':U'

pai a o clito logny o capitào <lo estudo IIIniOI'do cngcnhcriu,
L iiz ugusto Fpl')' ·iI'a 110 '; tro,

Paço, ('111 11 de j Illllw de 1 '1. JI.l fano p, 1'1: 'ra ,sm -
eh, tlJ ()l 11'0,

R bnonto do
l'urOll1 I tio r ·.. ·,11 Ilto d" .IIU I, 1 j ,_.;-U 1'11

'1' '1l('ut
ll,\llllu d

n.O I I 'r-

A. 11('1'"
illflllt I'i.l



nu

B talhã.o de c çadorcs n.· O
('apit· o na 7. companhia, o capitão do regimento do

infantcria n." 17, Miguel Vaz ' nodes Bacellur.

Regimento de infanteria n.' 1
Tenente, o t nento <lo regimento de infuntcria n.? 18,

Antonio F rreira da Silv .

Re imcnto da infa.ntaria n.· 4
oron 1. o ronel elo r gim nto do infuntcria n.? G,

Joaquim 'I'hom.í Brum o.
C pil.ll0 da 7.· companhia, o cnpitào do batalhão do cu-

çadoree n.? 7, Jo é Luiz '0100. •

R gimento da infantaria. n.· la
'; pitao quart Ime tr , o c. pitão quartel me: tre do r -

rim nto de infantcrla n." 11, ~lal111·1 Aueu to do Almada

Re imento da infantaria n.· 17
O coronel do l'cgim nto de infantcriu n. o 4,

Jo "~{I\ri Alv: r Quiutino.
o <ln 7. c IIIp. uhi , I) • pitit do regimento de

I Franci co Antonio lh ti ta.

~EDALHA ~.IL.ITA "

é A ligo lo
ub tillli('ao
foi l'OI1 'l}-

iro -com!, rtn-



1.' Oompnnhia do refo rmadoa
Cabo n.? !O~), Antonio Pedro Damião o ~:Olkn- com-

portamento exemplar.

Rogimonto do Infuntor íu n.s 4
Furriol n.? 27 (lu. 7 ,a cOlllp:~nhifl" José Augusto F'u'J' ·ir';\

l\Iendes - comportamento exemplar.

Oompanlna do correcção do forto dn Graça.
Soldado n, o 17, .Joaquim ;}Ial'ia Trinta - com porto mente

exemplar.

(j,o _. SrmLrria ,rI' .1.1110 rios JIt'~orios 11,1 numil - Oin'c~ftl1 ~jI'r"l- i,~n"r;lIli~1 o

Dcclarn-sc que o ~tlf\\I'I\~ do bat. lhão do cnç.ulor . n ," -l,
Antonio Casimiro .ludicc ,';tlllOl'a, I:.' .rco interin.un ntc as
I'nnl'l:ol'd do ajudautc de e:ullpo (10 tjovcl'llador <la pl'U)il
do Elv I1.l:I ,

7." DI'c!m'I1.·Fe:
1.° (~1I0 o alferes ajÍtllallte tll) 1','~iIllCllt() li, iufant: ria

11.° l~, Fran .isco )laria UOtlillho" aprl" .utou pAra (I ,'I'-
viço no di:t 12 110 COI'1'CIJt{' mcz , til' i. tilulo II ) 1" ti) lIa li,
1't'II~(\ I'('~i. t.uln CJUl1 Ih foi .onc :\lilla pela ol'd '111 \10 cx r-
cito n." 1;> elo corrente anno.

:1.0 Quo o t .n nto <lo I'\'gilll nto do cavnll.uin 1\,0 1, .\uo
gusto " rri;o d . 1', I'i,\ l\'l'('il';I, !lu 'i~tillIII li "'(lr:\ r' ~i ta-
da que' lho h. via idn ')]11; .1iLh I da (llIl III d~ I'XCI' ·jt ,
11.° lU do c.lrl' IIt' nllrtO,

3,° (lue () alI' n.!! do I' r~in1C'lIto (1
1< rlml'i co ( nn nh'es \'clhildlO, o nplf' ~nt II I ara () (,I'\'j.
(:0 110 (lio. !do CI)II' nl III ZI Ir i !ill ln du '" to.l li II!'
(':l. I' giz;tll.la que havia l'] (;,Id[) 1\ r, liI' I'rIl 1· ti 1Il110

IdlilllO, ( Ilw tom ('.111 \ (lida (JlIUI 1 '1"\ • I'" 'hto : jutlollt
do l.mtnlh: U l10 C 1)1111.1' !l.o 1:.,

l)."-I.irej~·:1S('OllfctlilsI'IWIIIJIi,o de l.l:Ú li,
~II 111 II 100 do· :

II llri~l' III (,

Em 10 li ' ~ do '01'1' IIt' I I 7.:

~i.ljOI'
dil' 1') li': r' ti, '.l.ll



Rc~1mento da artilharia n.s 1
Primeiro tencnt I, Ant nio arlos da COita, scsacntu

dia' pal"a. se tratar iu r res do campo.

Ro eímonto de a.rtilheria n.· '2
oron I, .Tosé ...1. nu 1 de Araujo '01"1" ia. <10 MoI'. I!~,

([11:11 mta dia. par: fazer 11 o do banhos das nldas da
Haillha. na "11:\ ori~ )111, • começar cm :3 d corrente mcz ,

Major, 'Manuel Inrin 13 rbo • Pita, sessenta dias para.
se trai r 11I {I' patrios.

1 ria n.O2, Ianceírce do. Rainha
Alm ida Coelho c :11111'0 I se cn-

1CSSOU,

1 gimonto do cav lla.ria n.· 3
C 1'10 de lace lo Iunlioz, e. enta dias

ntc Antonio 1 allé r mnlho, c enta dias

<1: Ca·
uu aros IIlL'

upitlO,
trul r m r

dia para '0

dia para

p: ra

do, tinta dia
r.

° J unlor,
tln ('ai·
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Regimento de íníautería n. o 17
Capitão, Eduardo Evaristo I aldino, sessenta dias para

se tratar.
Commissõ s

Tenente do cavallaria, Joaquim José Maneira Junior ,
quarenta. dias para uso elas aguaa th rmae das caldas da
Hainha.

Tenente de cavallaria, Alfredo Correia da I ilva Araujo,
quarenta dias pnra se tratar m ares tio 'al1lpo.

Tenente do infanteria, At"istiti R facl N "II ira, s .
senta dias par:l. so tratar m are patrios.

Em se são de () do mesmo mez :

Rogimento de infantoria n.· 11
Alferes, Manuel do Stí Per ira, qual' nta dias p.1'3-

tratar .

•0 __ Licença I'('uislada cone di da ao illllh itlno abaivo meneiem tIo:

Consolho do guorrn perm nonto tl 2.' divisl~o 111ili r
Auditor junto do ln smo con "lho, 11'101' -ncio Jo ú da

Silva, nov nt< dias.

10. 0_ or:1I1I confirmada as liernças rrgistada: 1(11' os COJII0l3U'
dam s da I.a c:1. (Iii i õe, militare ronfl'dcrmll ao. ol1iciae~
abaho mencionado' :

. Ro troanto de onv 11 ri n.·
Alfcrc: grudundo, Antonio L it do B !l'UU a 13 c II. r,

triut: dia
Regimento do til! ntori n,·

C pirão, Jo ú Mm'ia P ,)' irn d 'astro, oito aia.

E bt ClJllfol'lll',
!lIellu.

di!' .ctor g rul, D, "l/tonio Jo
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]!)G ORDEM DO EXERCITO N." I!!

10:000 recrutas destinados para o serviço do exercito e
817 para o da arruada.

Art, 2.° Fica revogada toda a 1 gislação m contrario.
Mandamos portanto n todas as auctoridades, a quem o

conh cimento c execução da referida lei pertencer, que a
cumpram o guardem c façam cuiu prir o gu. rdar tão in-
teiramente como n'clla se eont nn.

O presidente do conselho do mini 't1'OH, ministro se 1'0'
tario d'cstado dos negocies do reino, o ministro e secreta-
rio d'estado dos nogocios da gu rra c o mini .tro e :-;'CI' ••
tario d'estado dos nogocios ela marinha e ultrumar, a íu-
çam imprimir, publicar e COrrer.

Dada no paço da Ajuda, aos ':27 do .iuuho de l' 1.=
EL·H~I, com rubricn o guarda.; lntonio Uu(h';f/ltes '(tnl'

paio Caetano Pereira Sanches de Cu. iro Julio il/(IJ·q!ll'.'

de Vilhcna.- (Logar do sêllo grande da aruiu reuus.)

To.bello. u que se refere o o.rtigo 1." d' st 10i

lüU
fi:?;!
:.lU
7!',t\
mlli
40.1
7()~
~;,!)
470
:111
r,IO
t JI:
If '

1: I! I
~!l1
.!-I'

1:07"
1i:!.J
1 i
(,'1.1
• .11,

PUJlul I:hu
~.'OJlrUrIlH

Angru do Hcroismc .
Aveiro .•................................
Heju ......................•............
BI'nl:l~...•..............................
Brllglwçll ....•..•.......•............••.
t'1I' t llo Bruucc , .•......
Uohnbru .•..............................
Evoru .
l~ul'o .. ' ••...........•...............•..
Funchal .
('U!lrdIL •••.•••••••.•••••••.•••.•••.•••••
J 1ortu .
Leiriu •............••......•............
Lisboa ...•.•......................•....
Pontu J)dhulh , .
l'urtnl"gl'C' ., .....•.......•........ , ...•.
I'udo
H;~utl1r:':'; : : : : : : : : :: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

IIUlUIl !I" ('II tcllo •... , ....•....•........
Villa l{eul '" • , ......•....•...•.. , , ....
ViZI'1I •..••••.•.•. " ...•...••...•...•...

PIIC;O, ('III 27 til junho ,h I SI.
Sf//IIjll/ifl = h 1111111 P ,. il'(1 S(/II III:
Mal'l)I/I'S rltJ Vilh('lIa.

AII[OIl;U /:vtl,.if/I'.
da 'fI Iru JuliO



l!J7

DOM L l~, por "I';l~: de 1) II , I' ·i de Portugnl c dos
Algarves, etc. ]"t\zelll()~ 8t\O 'I' u todo os nossos subditos,
(lu. t S eôrt gCl' c doer 'l:u', III c nó" quer '100 a 1 i se-
guiut : ,

Artigo 1.0 E .rO\'OI'UO auctori do a considerar satis-
feita pulo Curso do inurinhn, que po uc o alfcr S UOexer-
.ito, Antoui Jo é '(l7.illliro ]1'Cl'l' iru, ' h:~uilitaS't o pr pu·
ratoria de ~cogr.lphia, ('_'igidf~ pelo decr .to com Iorça UO
lei UI' :.?4 tl d zcmbro d I ü",

Art, :.?O Fie. rev gl d u Ieci l:\!; lO un C utrario .
.. [tltlclilllloJ portanto tod 1\ auctoridadcs, II. <lU 'tu o

'ollll cimento e x rcu .10 ti refcridu lei pert nCCI', quo a
cumpram gu:tl' 1 111 C ç II cumprir c guardar t110 iII-
1 iramcnte COIIIO II' 11 s CO téiu.

( mini tI'O e 'I trio 11 t. (lo do negociou dn guol'l'u,
o o miui tro 'l'r ,tul'io d'e latiu do ncgocios (b marinh
. ultramur a fll;atll im ritnir, publicar c C01'l' I', Duda no
1J:t,:!)lIa Ajuda, :.0 :.! li junho dl' I ' 'L.= EL-JUi~I, 'om
l'IlLri', , 'UI !'lia.= <..h ta lU P ...,· ira ;)'lIlch de ('(11>11'0

.Juliu Ual'fjll de I ilh (/, - (Lrlgal' do êllo gmnd da:;
Ilrlllas l' (\l ,)
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Secrelaria d'elado dos ucgorios da guerra - Dim~áo gml- P n"I)Jlli~iio

Tondo por decreto de 2 l do corront mcs, xpcdído P .lo
ministerio dos negócios da marinha e ultramar, id no-
meado ajudante de campo do governado!' g 1':\1da proviu-
cia de Cabo Verdo, o alfore gradundo do l' gimento dl~
cavallaria n.? 4, Alfr elo Albin da França Icnd s : hei 1'01'
bem promov l-o <Leffectividadc do dito }lo to, ficand P 1'-

tencendo ao oxer ito de Portugal sem prejuizo do, ofli-
ciaes mais antigos da ro p cliva las arma, n . t rrno.
do decreto com força do lei d - 1 ) d s t rubro d 1 ,Jlj,
utro iro sou sorvido 01'(1 nar que ·ta minha ob rana

r solução fiqu nullc de nenhum It it ngl'a i do,
por qualqu r motivo, d ixar d erruir vinc ln para o . 'ti
destino ou d servir no ultramar O t mpo marcado 1 n lei.

ministr c s cr tarjo d' tado do negocio da. gu rru
assim o t nha nt ndido fl\<;a .utnr. Paço, 1ll:3
d junho de 1 1, I 1~,I.. .U« fano Pereira "Wc/II: ele
Castro.



II i por bom, conformando-m com o par ccr do conse-
lho de instrucção da e cola do exercito, determinai' qu o
indicado alferes graduado, Emygdio Lino da ilva Junior,
srja tran ferid par. a arma do infantr ria, sendo a sua
collocr çao 11, e cala d'e ta arma a. cone pendente aos va-
lorc que obtcv n apuramento d xame de habilitação,
como em t 011'0 próprio fo s incluido na. lista defini-
tiva d apuram nto para. a arma d infantoria.

mini tr crctario d' stado do negocies da guerra.
a' im o tenha ntendido e faça executar. Paço, cm 'O
ti. junho de 1 1.= I El. = Oaetan» Pereira SanchcIJ de
C-,tI'O,

~.i.°-Por d mIo. de 1;; d junko ultimo:

Commissõcs
C; \':\11 iro dn ord III militar d S. Bento de Aviz o ma-

jor de infnnterin cm pr ·jlli/.o d antiguidade, m comrnis-
«o 1\0 ultrr mar, Jo " Pedro Kuch mbuck Villar.

Aviz, o ci-

flor drrrrlo!\ de 22 tio 1Ilt'~1II0 mez :
guorrn-DlrccQii.o gora.l

\j11<1 IIt
1 Iia m di
)Iior,

mncho Ju·

ti c IIlpO tio govcrua·
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dor, o c[tpitão do urtilherin, Antollio Jo: quim Vieira Pi-
mentol.

Ajudant a campo elo gov rnador , () alfore do bata-
lh1to do coçadores n, o .1, Antonio ():t~iJlli)'() .rudic 'amora,

Regimento do infantor1 n,· 8
Cirul'giiio ajudante, o it'l1l'~ii\'o njudantc 111 disponibili-

dade, Bernardo J\Tarq1\cs Coelho.

)01l'lmiRSÜOIJ

clrurgião njudaut (lo n'gilllellto de infant riu 11,11 ,
Vicento l!' rreira dos. inntos, 1\ fim de ir • orcei' umn '0111-

rrussâo eventual elo serviço.
cirurgião nj udnnte do regim nto d infnnt ria n, o 10,

Jo~6 Antonio elo Anc'ia II P,'ocnr:n, 'r' 1'1\ i!' servir na gllnr-
da municipal <lo Porto,

)~ nlfor s, do l'f'p;im nto a (':wa)lnl'ia 11,° 2, lunceir
ela Rnillhn, l' ('1'11111(10 11(' Alhuq1lerque do mnrnl '111'<10'
so, c do r gim nto do infnnt 'ria li," 15, Sebn ti; o Hodri-
gucl:l Ji'01'1ll0 iUJlO, n fim de irern ervir lia runrdn 1I!U'
nieipne ,

1', ronerado do c,' releio de ajudante do cllmpo do com'
mandante geral das guardas municipaes, o capiUYo d ca-
vnllaria, J oilo Manuel Esteves, a fim de ir de mpcuhnr
uma eommissito dependente do ministerio eln. obrn publi-
CO" commcrcío o inrlusu-in.

Ajudnnto do campo do vommuntlnnto ucrnl (111 ~t1arrlll
JllIll\icipn ,o tClIl'lltc (IP ('n\'alJ.I1'in 11\ t'Olllll1i ,lO 1101 gllll"

da mUllicipal cl("Li. Lo:\, .10 Ú Fl'ólll'i'l'O d' Al1(!t:l(1 ,

Por IIr.fl'rlos !Ir :W,ln IIlr, 111011m:

PrillH'i 1'0

n
Cnpcllão ele 1, ('11\ (

A '1" ,II pu to (I,'cim I'i t ,
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Batlllhão de cnçadoroa n.· 3
npit] o do. 7. companhia, o tenente, Salustiano Pego

de Almeida. Cibrão.
Alfer s, o sargento ajudante do batalhão de caçadores

n.? 11, Lucas uartc.

Batalhão de caç dores n.s 7
Ajudant , o tcn nte, Jo é Antonio do Abreu.

ti alhão <10 onçadorcs n." 10
AII"r ,(l alf 1" õr 111. 1 ,.J " HOCJ11C -am -iro Guc-

de .

r Ghr,c to uo bfnnV'rln. n." o
\If~'n' , n nlf I' srnc 110 o d r gil1l nto <1(. illC'lIdoria

11,0 11:,1\1 'l'lnl'lrnnnc!o P ixoto (h Cunha.

1 g1ment.odo 1nf teria 11.° 1
Alf r ,o r nto ajudante do bntnlh.1O de ca~t\(101C8

0,° 1, 1"1' nci co do P ula Bruno,

4.° - Por dtltrminat d 9' lart", EI·ReI :

Co

R imento (10 artilhorl n,·:2
alumno d artjlh riu, FI' nci -

n 11,0 1, 1 noolro do Victor Manuol
nt d l':l\':dlaria 1\." 7,
•oronhu.

d R ínhn

do r glmcnto clo
1 nu I, Annib 1
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Regimento de oavaüartn n,· 7
Tenente, o tonent do rozimcnto de cavallnria n.?

Domingos José Correia,

Arma do infantoria
Tenente, o t nento do batalhão n.? 2 do caçadore da

Rainha, Sclíaatiâo da ama VilIa Lobos Pint ,

Bato.lhão do cuçadoroa n,· 1
Alferes, o alferes do rcaimcnto do Infante-ia n." 3, e.

sal' Augusto Perestr 110 da França.

Bata.lhão do caçndoroa n,· 3
Capitão da 2," companhia, o capitão da T,", Valorio Nu-

nes Torres.
Batalhão de caçadores n,· 4

Alfcres, O alferes do infantoria, Francisco de Paula ;a-
ma Carvalho.

Batalhão de oaçadoroa n,O 8
A1fo1' S, o alf re do batalhão no caçador n.? 10, Luiz

Fausto Guedes 1 ia..

Bata.lhão do cnçndoros n.o 10
Alferes, O alferes elo batalhão de caçad I' II !l.O ~', ~;\t'.

los ey 1,' rrcira.
Alferca graduado, o 1I1~'r 'S gmtlululo do iuf\\ul ri.l,

Emygc1io Lino da Silva Júnior.

Il,O :S, n-

J
iníuntcri n.? I ,

1 ogím nto do Inf nt ria n,· 3
A1fl'I'I, , o n1f('I'I', do "'ginH nt d(' infnntcrin II, I,

1Il',lI r iqlll' ,1111\'do U:II'II (I lkjn, e (lo J'1"·ill1lll{O ti, jllfa"-
t 1'11\ 11." li, ~rilllllcl (o' runnde ,

Regimonto do Infl\ntorJI\ n.·
Alfcr 's, o alf 1'( S ,ln I'P"jllllllltll cI ~ infnntcri, II.°!, Luis
I l' ,ir. 1:1'1> 110.

I:.ct;hn 11 ti 110 1n flntorl. n," ,
Ali, 1'(' , o :dfll', tio Iwrilll '1111)ck illli\l1t~l'ja II." t:, Pio·

g!) HiL iro Mltssano.
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Regimento de infanteria n.' 10
apitão da 2.&companhia, o apitão do batalhão de ca-

çadores n.? " Joaquim Zeferino d Sequeira.
inu'giiio ajudant , o cirurgião ajudant do batalhão de

caçador 0.° 1:.., Eugenio Augu to Perdigão.

Regimento de infanteria n.· 17
Alf r a, o alf re do batalhã« d caçadores 0.° I, J086

da. o ta rcirn.

5.°_ rluid' ld dU"'9 'io d 9um-Oirct. gml-t.'Reparliçao

~ED.ALH.A ~ILIT.AR

REL ÇA '.' 639
c. don. prata

dnlhn d ! br'

Francisco lin-

Bat lhü.o de c 08dor08 n.· 8
.. olrlado n ,0 1 I ela 7. comp nhi , • bn tia!) 1 iony io-

COmpotl monto " 111}1 r.

Cnmp nhl 1 de oorr I.lQ no r l"t d rnç
•'oldado , 11.0 7, Antonio Ilo 1\, 11.° :32, M. nu 1 do

AIU r.I-. 1ll1nrl.m nto . mplar.

l'EJ.U'\() .·1i1O

(( <lnlhn ..• ))t'n~ n

~111 ico ti
111)1 ri uU' ti t
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cobre da. mesma 'las que lhe foi concedida pelo. ord sm
do exercito n.? 35 de 1 75.

l\.J:c(lnlha dc Ob1'C

Regimento de artilhoria n.· 2
Segundo sargento n.? 90 do. 1.& companhia, João Carra-

jola - comportamento exemplar.

Regimento de Ol\vo.l1o.Tio. n.· 4
Soldado n.? 112 dn .1.11 companhia, .Jo/(o AI xrmrlre l':t

de Sande lalomn Pereira GninHU%~.s - comportamento
exemplar.

Batalhão de oaçndor s n.· O
'oldado n.? 1 da 7.~ companhin , .JoIIC' 1 unrtc

1ho- comportam nto c,' .mplur.

Bo.tn.lh1io de oaçadorca n.> O
Segundo Sil'g nto n ," 1 <1:\ 3. comp.llhia,.· l'apJ.illl lo

Santa Clara dtll\s 1\1Il1;~ilO-comportam nto C'X '1Il!,11I'"

Bo.tn.lhi'io do o Qa.dorC8 n.· 11
Cabo n.? 41, Manuel Rodrigues j cabo graduado n.? 1,

Antonio Coelho; o soldados, n.? 1, Antonio do R go,
n." 164, Francisco Vieira, todos da . companhia com,
portamcnto ex mplar.

Regimento do info.ntorin n.· :3
Scgund sargento n." 1D dn ~.a compauliin , L .oniklo

l\nmos - comportamento ox rnplnr,

Ro intento do lnf ntori n." II
'abo n." l~ dl\ (i.u compnnhi , .J 1'011 ln d. Silv -

comportnm nto mplar.

Regimento de infn.nt rin n.· 17
l<'u1'1'iC'1 11.° 1 (j dn. :l.~ ompnnhin, Cn .tnnu Aueu to Trin,

dad -- comportamonto . 'mplnl'.

I ELAÇJ\ N.· 641

(lolhn d )1",14 fi

Bntalhlo d c Qndor n.· 1
Alf, r nj\lcl tlt', .J(lilo ti BOI·h l'ib ,iro - COIII} or! •

ln nt ' 'll1pll\\'; (ln til, titlli : u li I III dllllll\ d •• colm. cl
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mcama ela se que Ih foi con cdida pela ordem do exercito
D.O 16 de 1 71.

Regimento de infanteria n.· 2
abo n.? 43 da 4.a companhia, Jo 6 da Costa- com-

portamento xemplnr.

Regimento do infa.nteria D.· e
apif o, Jacinto Augusto ..~nvicr d M. gllllú\ s· . com-

port menta x ln lnr ; cm ub titlliç 'o cl:~m dalhn de co-
br da '11 ma ela e Cpt Ih foi cone dids pela ordem do
exercito n.? 2 de 1 '7.

Regimento de lnranteril\ n.' 9
Primeiro sargento n.? !) da -.' companhia, Jo. o Ribeiro

de \Im ida e ,'il",:\ - comportamento exemplar; ln sub-
ti tuicâo di morlnlha d cobre da m ma lasse quo lho foi

l'OIl( ditl, pel ar II' do xci-cito n.? 7 do 1 7'2.

'a}lcIlAo, 'l'hemü
exemplar.

R formado
A ntonio R ado - comportamento

~.I -d lha <l obr

B tnlb1io de Mondores n.· IS
• ',.,lcl. elo 11.(1 7 (11\ :l." companhin, Joâo da [obr ga-

'1tll1pnrt ln' nto ex mpl r,

. 'olllllclo n.
ompOl'tnlll nto

Soua-

ela 'o ta

Joaquim

rtonio d
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I~ELAÇÃO N,· 612

l\.lcdnlhn do lH"\'( a

Direcção goraI da. art.ílherru
Cirurgião mór, Accurcio areia Ramo - comportamen-

to exemplar,

Batalhão do cuçador ca n.s 4
egundo sareonto 11,° 20 da 4,3 companhia,

Eduardo Augu to ela Silva Moreira-comp rtam
plar.

omingoa
nto excm-

Rogimonto do infantaria n,· 17
'cgundo snrg nto n.O:) da 2.- ompnnhin, Mnnucl l r, z-

comportamento x mplar .

•0 _ eçrclaria d' stalio dos nrgocios Ililguerra - Dirrrç.ill gml- !:1 nrr,lIli~da

Tendo hcgndo no .onh ,ciin nto d •luu lag(' tndc EI-
R i, por meio do governador civil (1 . POI'tnlq;rc (jll' o
ale 1'01) do batnlhão do 'n~'I\c1orc n, o , 1<'ilippc Monde ,
sendo commnndnntc ao dcatn nmcnto do m mo corpo rtu

astcllo d Vide, port/lm .om muita n I'gin c pruden-
cia por o asiã dos tumulto, qu tiv rum lo". I' 1I':Hpl lia
localidad , evitando, pelas providcn iina que 0<10pl:\I':I, (pu.
o povo soltasa os ])1' SOH ao FC'I'cm c()ncll1~iclo, pal'lI II tIl-

d ia: manda, Jl ln sr-cr I arin <I'('Htndo 110 nr go('io lIa gU( r-
r , louvar o r f rido oflicinl p ilo 'II nc ruulo "iglll'O
pro di monto,

7 ,0 melaria d'c lado Ilus ncgorio, 11,1 gurrrJ-llirrr~~ grr 1-1.~ n ralllt.ft

Hua :M g' tnd El·l'c'i, ntl nelc'lIdo :t llJlplil'lI fJUI' lhe
dirigiu o nlf r 'II do 1>nlllllli\o cl" ('111::11101'( lI,"!i, .1111111',-
l'cim elA. • 'il\'a .Ihnp:t, }lC'l'lllitfl IJIH J'('r1UZ:I (1 'II llOlIll a
Jo: O PC1'l'im da I 'ilvlI,

8.°_ ,ml'laria 11'1'lil,lo do.1I1'9nrin~11.1gllrrra-lIirr(~.lo gml_I.A n l'arli~lft

1) clnt'. - (' CJll" () 11'111'11((0 c'OI'OIl ,I (lo "(' ·illll'1I11 dI ('~I-

vallnl'ia 11,° Ü, I>io'o Pin' .10111\ iro lJ:tllth'i'''l, fi i Irllll jco.
rido )11\1'1\ (' te! )'C' ·i 1I1t:11 lo pelll (l)'(1 1II do ',. I' 'iI II. I do
t'Ol'I'UlltO 1111110, pelo P llil'.
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1 o n 9 rio di 9u rn-llirt· .lo gml-3.' Btparli.io

i dJ gu rta-Dir rçio gl·r~I-5.' Reparliçl.

J.ini Ir •• i~lu-1. RrPJrli~ o

r q 1 n , cupit· O
\l1tonio Pinto, r forlO do
1 ti junho ultimo.
u I réis m D-

U.o 17, Jollo
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Maria da. Cuuhu, l'CfOl'lll:tllu pela unlum do cxercit 11,0 j
de ] 8 do mesmo JIIl'~,

J\{~jor, om o soldo de ,1;)·~()OO r :is III 'II .tC.;, cnpitào
do regimento do infantel'ia H.II 1:), Antonio Leitao d !1I'-

valho, reformado pela III .smn 01'\1 IH.

Majol', com o soldo de ·!f>,;llOü réis JIICIIS:lCS, o upitão
quartel mcstr em corumissão lia l~lIal'tla municipal d,~
Lisboa, J086 Muriuno Per ira, rcfonuudo pela me 111!L
ordem.

] 3.° - Declarn-so ll'tl\ Jl dia ~~ de junho ul ti mo c
apresentou paru o SCl'viC.'C)o t mente do lJ!llalllll0 11." .) ,lI'
caçudorcs da Raiuhn, Alfl'l'do AlIgn to F '1'1'"il';1 l\[ach:ulo,
desistindo do 1'0, Lo (lll lic '1I1:;L n~gi.ladlL <J\W lhe !tIL ia sido
«onccdidn }l b ordem du exercito II." 14 do .orruntc 1\1111<1,

(' qno COll1t\ÇOIl :L g sar cm C> do mesmo iuez , }lII'Lt'IlCl'IUII)
(ntão no batalhau do eaçat1on:s II. u :3.

14.°_ Licenças con('j·t1i,las (101' lIIoli,u d~ 11101. stia aos olh('i'll's uhai-
\0 llIf'nciouados :

Em S !:i Il0 de 17 de junho ultimo:

Re~imento de e vallarín n," 2, lune 1',)9 ll. P. Iuuu
Alfur graduado, CIl torlio Albedo 111' Oliv 'ira, l' lI!'l

dias pnl':t ,c tl'lttl1r ('m ar s do 'ltlllpn,

U.o[:lmont() do ou. llnrln n.·
Alfercs rrl'll<lundo, Alltonio A IlLOI'i111 (11 ClllI)W, IJlIllI't I1tn

di ij pum I' tl':ltal'.
Picndor d' :L· ela ,Jo'l'flllCi (!(l dl Malo FI', () " ,.

8 tltlt dia plll't\ LI':It:u' l,lll ar )Jlltl'io.

11 1 nlllh,
(liu. 1M .1

(!trito,

H hlle to do intu.l1t r
Cupitllo. I IIllt'1 Pl'lh'o UOlllil1h , IIt ,lil

U hanhos do cllhl l! lU i Ir t Ull 'II to 'lO
campo.

}I. I'.L II n
:U' • tio



Regim nto do info.ntori n.· 15
apit] O, Jo O Lopes Soeiro de Amorim, qual' uta dias

p r u o de banhos nlphuro os 110 -stabelccimentc LI. H.
Paulo. •

cgimCllto do inf ntcri 11.·7
Alfcr graduudc, Jcronyiuo da Piedade Rollo, qual' nta

dias pam c trat: r.

l'c~imonto do in!' ntcrio. n.' 10
'orouol, Luiz de ...Iugalh. c ].'cl'!'('il':l luiüo, quinz dias

}J1I1'1l. '(! tratar,
líure graduado, UO'lI to Henriques ogll -ira, sessenta

dias p: 1'. e tr. tnr .m t 1'Q do ' llIpU.

I:I.O-l.i! II( .
11.1110, :

Corpo tio cal do maior
'apitão, ]\f: rino João Fn nzini, .euto quar 'Ilta dias, a

coin (' l' eiu 1 1 UO ('01'1' mt III z, pum 'o ur fórn do l' ino.

CUl'itao,
'ut. dia ,

pOI' Sl'S-

13at dh o do c adores n,·
~ãl'it o, <; (r \u PU to B rrndr .lllcl'roiro, trinta dins.

, 1'1'01'0-

Ilt,lo :

1'1:, 1I0\' -n-

d Uo.inh"
dia .
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Batalhão de caçadorea n." 7
Alferes, Antonio Joaquim Alvares de liv ira, quinze

• dias.
Batf41hão do caçadores n.s 10

Capituo, Elias Jos \ Rib iro Juniol', prorogaçuo por trin-
ta dias.

Regimento de infantorin n.· 18
Alferes, José lIom m de Almeida da o la 'ubr I, doz

dias.

OB:ITU AR:IO

Maio 2 Major reformado, Eueobio Luiz i 1'1' ira.
J 2 en Tal de brigado. l' formsdo , Jo. ~ Mari

Pinto.
Junho 4 en 1'0.1 de brigada r formado, VI ond d

0,,0.1'.
J f) n 1'0.1 do brigada. r forrn do, Jo quim Ui!

f> orou 1 r formado, Jo .
1 [ nu 1 :0.-, ,

J 'o D ma io H li -

l> 12 J i3 f -

:o 1c a. torino.
» 19 U ! li-

11 t. , :Ma-

, !.l I l' j.
n.

J 27 rio a

'III tuna J I" irn } 'I/lldll. di O" iro.

E. tt\ uform.
Mtllo.

dire t r rlrtll, D. AlltlJllj(} Jo J



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

1 .0 20
SECRETARU D'E TADO DO NEGOCIO DA GUEnUA

9 B JULII B 1 1

RD O E CITO
o . rcito o guint:

1.°-0er.- to
i~ d. yu m-Rrparllç.io de coutalllhdadc

...u troo

4 :74&'770

!J7:74:l,f,(KJ
2. u:at7'!I:.r,

i1O:3:l7 !t7
l1!tI::~O!Jrl:I:.
a~:114 I



1m! ri url
auuorU d

Truusport« ' UA70::, ~·lr)7
7.° Offlcíaes III dieponibilidnde O iunctivídude

tempornriu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21:0 4 UOI
H.o Oflicillcs 8 .m IlCCCSBO, reformados, npos 'ata·

doe e j ubilados ..........••............
!)." Compaahiaa de reformndoa o iuvalidos .
10.° Div nns de pr_z:\ .....................•.
11.· J)C81' 'zua do excrcicioa fiudos ., . . . . . . . . . • . O O------I 4.U7tl: 33 2i.

Desenvolvimonto dns alternoõos li. ta.boll du distribuio- o d
desposa do ministorio dos nogocíoa da guerru o.pprov d
por decreto do 7 do junho do 1880, o.que se refere o do-
oroto da d ta de hojo, o inoluidas no r sumo supra.



Paço, em 1 do .iulho d
eh, de Ca '(1'0.

21:\

~. o _ Por decr to de 23 d junho ultimo:
Rogimento de artilheria n.· 2

;I\.vall iro da ord in militar elo '. B nto do Aviz, oca-
pitão quartel 111 tre, Victorino de Sant'Ann Por ira de
lmada.

Batalh o de cacadoroe n.· 3
, '1nvallciro da antiga c muito nobre ordem da Torro o
b pnd ~ de vnlor, 1 ldndo e 111 rito, o coron I, João Pinto
Chry o tomo, ru att 11) o ao valor com quo 80 houve
n:l ac~~ d V<\lo P o c Braga CI11 1 lÜ, o nos 80r·
~IÇOSpr tadoa 11a u rr ira militar.

BatnlhlLo de oI).Qadores n.· 7
, vall iro ,I ordem militar d •. B nto de Aviz, o a-

pih\ I .Jo Alvar u 1 v».

Aviz, ()<:3-

i, o 11lI)r do r 1-
(lu ti••
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Corpo de estado maior
Capitão, o tenente do batalhão de caçadores n. ° 7, Abel de

Almeida Botelho.
Arma de artilharia

Alferes alumno, o primeiro sargento graduado aspirante
a ofâcial do regimento de cavallaria n.04, Augusto Mari-
nho Falcão dos Santos, por estar comprehendído na dis-
posição do artigo 43.0 do decreto com força de lei de 24
de dezembro de 1863.

Regimento de oa.va.llaria n.s 15
Para gosar as vantagens estabelecidas pelo artigo 3.0 da

carta de lei de 1ô de abril de 1859, nos termo do § 2.0
do artigo 13.0 da carta dc lei de 13 de abril de 1875, o
cirurgião ajudante, Bento Rodrigues Ferreira Malva de Fi-
gueiredo, por contar seis annos de serviço effoctivo no refe-
rido exercício.

Batalhão da caçadores n.· 7
Para gosar as vantagens estabelecidas pelo artigo 3.0 da

carta de lei de 16 de abril de 1859, nos termos do s 2.°
do artigo 13.0 da carta de lei do 13 de abril de 1 7:), o
cirurgião ajudante, Manuel Maria de 011 a Passos e Brito,
por contar seis annos de serviço eífoctivo no referido
exercício.

Inaotivida.de temporaria.
O cirurgião de brigada da 2.n divislto militar, José Bar-

bosa Leão ; c o alferes do regimento de infanteria n.? 17,
.b~l'ancisco Maria 1! erreira ; por terem sido julgados incapa-
zes do serviço, temporariamente, pela. junta militar do
sande.

Dispon1bilidndo
coron I do corpo de atado maior cm inactividade tem-

poraria, José de Vasconc 1I0s Noronha l\f ncz ; c o al-
feres do infanteria na mesma ituaçâ», Joaquim Jos . '1'ris-
tão j 'por hav rem sido julgados promptos paro. todo o ser-
viç P la junta militar do aud .

I·or decreto de 7 do m('smo ml'z :

Rogimento do infantaria n.· 3
Alfcr s, o nlfol' s d infant ria m disponibilidade, Joa·

quim José l'rifltil.o.
Oommisaõcs

Os tenentes, <lo batalhllo de ng nh .ria, Jono Joaquim
d~ Carmo Caldeira Pir II, para ir d is .mp nhar tlma com-
mi sl\o eventual do 8 rviço ; do batnlhão n. o ~ do ca do-
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res caçadores da Rainha, Alexandre Magno de Campos
Junior, e do regimento de infanteria D.O 3, Randolpho Ros-
miro Correia Mendes, a fim de irem desempenhar commis-
sões dependentes do ministerio das obras publicas, com-
mercio e industria,

3,0 - Portarias

"melaria d'e lado do ntgocio da guma - nepartição do gabinele
Tendo a commiasão nomeada por portaria de 6 de abril

do corrente armo para rever a parte que estava em expe-
riencia, do regulamento pal'a a instrucção da cavallaria,
mandado pôr provisoriamente em execuçao por outra por-
taria de 30 de março de 1 ,0, rejeitado, por maioria, a
base de que deriva a parte evolucionaria do dito regula-
mento, qual é a formatura fundamental da referida arma;
0, con iderando que, tendo ido ouvida a opinião dos gç-
nerae em efIectivo serviço na mesma arma ou que n'elIa
fiz ram a sua carreira militar, este, á excepção de um,
!le pronunciaram fundamentadamente no sentido da maio-
ria da commi ão ; con iderando que um ~rande numero,
Ou a generalidade do officiaes das differentes graduações
da dita arma tem tamb m manifestado serem de igual pa-
recer j con iderando que todas as nações quo modernamonte
se têern occupado da transformação os seus regulamentos
taeticos, h. o conservado n' 110 a ba e fundamental da
form:\tura m dua fil iras pat'a a cnvallaria ; e attendendo
a que m a umptos de tno alta importancia não podem
II r de prezado, antes devem ser seguidos, os exemplos
da M)ue mai adiantadas nos progressos da arte da
guerra, que como potencia militar s de La ordem têem
11l~nclado e. tudar proficua c atllradam~nto as mo~ifi.cações
a íntroduzir no. eu. r ''''lllamento desta specIahdado:
tnand •'ua dag t de El-I i, P 1:\ cr taria d'ostado dos
~gocios da gll rrn, 11 P nd r u. x cu): O da po~tal'la. de
;~Ode março dI, ficando m vigor a anterior orde-
nança aré qu , P 10 tudo o..q~. o manda proceder por
portaria d' t data pos a d tintttvamento adoptar- e um
!lOVO r eulnmento ~od Indo pelo das unções que mais r .
cnt 'm nt ti m tI' tado d' t n uropto, que estabel '-

e ram o principio qll dev,em se17uir·s n:l. co~rdonnç!.o
da dontrin. qll t ln C bUIl nto ln 'omp ndlOs do 81-

tnilh nt 11 tlll'czn.
P 1'0, III 7 d julho d 1,= C'ClefllllO PI reil'(J, SaTl'

eh 3 d 'a~l,.o,
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Secretaria d'estado dos negocios da gucrra - Repartição do gabinete

Tendo sido nomeada uma commissão encarregada de
formular um novo regulamento de táctica para a cavalla-
ria, cm consequencia de se mandar suspender a execução
provisoria da primeira parte de outro regulamento, cuja
redacção e coordenação fôra incumbida aos officiaes nomea-
dos por portaria de 14 de dezembro de 1878: manda Sua
Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocies da
guerra, dispensar os referidos officiacs do complemento do
encargo que pela mesma portaria lhes fôra dado; man-
dando outrosim louval-os pelo zêlo e intelligencia com que
se houveram na execução do trabalho apresentado, que,
sendo aliás de um merito incontestavel, não põde ser se-
guido por ter sido rejeitada a base de que deriva,

Paço, em 7 de julho de 1881. -= Caetano Pereira San-
ches de Castro.

Secretaria d'estade dos nfgorios da guerra - Repartitão do ~abinete

Manda Sua Magostade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos nogocios da guerra, dissolver a commíssão nomeado.
por portaria de 6 de abril do corrente anno, para rever a
primeira parto do regulamento de instrucção para a. eaval-
laria, que fôra posta experimentalmente m exeeuçno por
portaria de 30 de março do 1 O; sendo louvados os offi-
ciaes qlle a compunham pelo zêlo o assiduidade com quo
se desempenharam do encargo quo lhos foi comm ttido.

Paço, om 7 do julho de 18 1.=Caetano Pereira San- '
cites de Castro,

Smetaria d'rstado dos nrgot'Íos da gllorra-Rrpartiç3o do Flhinrtr

l\fanda na Magcstado El-R i, pela secr taria d' atado
dos negocios do. guerra, que uma commies ..o composta do
gcn ral do brigada, Joaquim Jo 6 da 'ilva a t 110 Brsn-
C?, como pr id nte ; do coron 1 do r gim nto d avalll~-
rra n.? R, João Malaquias d Lemos; do capitão do regi-
mento elo cavallarie n." 2 lanceiro da Rninha, João Jt1-
li ,Rib~i~o; do apitâo d ' cnvallnrin, prof. SOl' 1 l' al col-
I gro militar, arlos laudino Dia; do capitlio do regi-
mento d , cAvnllarin n.O f), 1!ilipp N ry dl~ SilVA Barata/
quo servlrli d secretario; s~jn n arr gndl~ de fOl:mul&l'
um roglllamento de tncticn pura Il. Ilrmn. d co.valll\r1a, d?'
vendo parA. n. nlnbornçílo do tl'll.bnlho qHe lho é contro ttt-
do, nâo ~(') consllltal' ()~ r latorios <tn Bobr () t\l:Isttmpto
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lhe serao presentes e os regulamentos d'esta especialidade
adoptados actualmente nos exércitos das priucipaes nações
militares da Europa, regulamentos que tê em por base evo-
lucionaria a formatura fundamental em duas fileiras, mas
também utilisar o que para esse fim possa apropriar-se do
regulamento, cuja execução foi mandada suspendcr por
portaria d'esta data; tendo em attenção quanto convem
que a exposição das doutrinas seja breve e clara, restrin-
gindo a matéria contida no regulamento ao que for rigo-
rosamente necessario, e do fórma que o trabalho seja, co-
mo é natural, dividido em quatro partes principaes, tra-
tando a primeira da escola ou instrucção individual do sol-
dado a pé e a. cavallo, a segunda da. escola. ou instrucção
collectiva até á. escola de csquedrêo, a. terceira da. escola
ou evoluções de regimento, e a quarta. da escola ou evolu-
Ções de brigada.

ua Mageetado EI-Rei confia que os membros da com-
missao, compenetrando-se da urgente necessidade de dotar
a arma de cavallaria com um rczulamento de táctica em
harmonia com 08 progrcssos da arte da guerra, emprega-
rão todo O seu zêlc intelligencia. para se desempenha-
rCm com a maxima brevidade do encargo quo lhes é in-
cllmbido.

Paço, m 7 de julho de 1 1. Caetano Pereira San-
ches de 'ílst,·o.

,~.o_ Por determinação de 'ua lagestade El-Ilel :

Batalhão n.' 2 de caçadores da Ra.inha
. 'I'en Dto, O t Dente do batalhão de caçadores 0.

0 6, Fran-
CISCO X vi r Vaz 'ucd 8 orio.

Ba.talhão de oaçadoroa n.s 11
Oirurgi, O ajudunt, o cirurgião ajudante do e ercito,

Agostinho ntouio de .Matos L itão.

B talhão de caçadorea n.· 12
Oü'urgiào jud nt ) o irurgião ajudante do exercito,

A.cc cio Borg s reira da 'ilv .

5.°_ ('(rtlari~ d' I do o 9 rio da gu rra-Direrção 9 ral- ta Reparli~ão
. :ua Mng t d ' l-I ei, att nd ndo á upplics que lh,

dIrIgiu o 'irurgiao ~jlldaRt do btLt~lhilo do ellçlL~lorcl:ln. o (i,
A.rnaldo l~ru t loutiuho do. nnto, p rtnltte que 1'c
du~a o s u nom • Arnnldo Moutinho.
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6. ° - Secretaria d'cstado dos ncgocios da gucl'ra- Direcção gcral- t.a Repartição

Em conformidade com as disposições dos artigos 9,° da
carta de lei de 20 de maio de 1863, 8.°, 9.° e 10.° do re-
gulamento de 22 de outubro do mesmo anno, faz-se publico
que, a contar da data da presente ordem, fica aberto con-
curso por espaço de quarenta dias, para preenchimento de
uma vacatura de capellão militar.

Os presbyteros que pretenderem habilitar-se ao provi-
mento da referida capellania, deverão dirigir li. esta secre-
taria d'estado os seus requerimentos instruidos com os do-
cumentos exigidos no artigo 11.° do supracitado regula-
mento.

Opportunamente será annunciado o dia c local em que
os candidatos terão do apresentar-se para r sponder pe-
rante o jury no exame oral c pratico de que trata o arti-
go 12.° do indicado regulamento de 22 de outubro de
1863.

7. o - Declara-se qu no dia 10 de junho ultimo se apre-
sentou para o serviço o cirurgião ajudant do batalhão de
caçadores n. o 10, José de Azevedo Castello Branco, c
no dia 19 do mesmo mez, o capitão do dito corpo, Elias
J086 Ribeiro J unior, desistindo do resto das licenças re-
gistadas que lhes foram concedidas pelas ordens do exer·
cito n.os 12 e 19 do corrente anno.

8. o - Licenças registadas eeacedldas ao offieiaes abahe mencio·
nados:

Estado maior da artilharia
Capitão, Joaquim Carlos Paiva de Andrada, proroga·

çt o por seis meses,

Rogimento de infanteria n.· 7
Alfer s graduado, Francisco Lopes, trinta dias.

Oommissões
Capitão de infantaria, Augu to Cesar Don de 'ousa, ses-

senta dias, para gosar fóru do reino.

Caetano Pereira 8atlche d Castro-

Está conformo.=O director geral, D, Antonio Jo é de
Mello.
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SECRETARIA D'ES1ADO nos NEGOCIOS nA GUEHRA
11) DE.T LHO 1m isst

ORDEM DO EXERCITO
Publica- c ao xercito o seguinte:

l.°--C:lrl:l (Ir lei

lini I rio do' n~9IH'io\ do rrino-Dirtr~io geral de alllllini Irarão I'0lilll'it e rilil
P Reparli~ão

M LUIZ, por crl'a)l1 d Deu, R i de I ortugal o dos Al-
garves, etc, Faze no aber a todo os no aos subditos, que
as eôrt 8 ger deer taram nós quer mos a lei seguinte:

Artigo LO :1.0 applicaveis ao ofliciaes inferior s das
guarda municipae de Li boa c Porto as vantagens cou-
tedida aos officiae inferior s elo ex rcito, salvo o dis-
po to n'eata lei,

rt, 2,0 O officu inf, riores da guardas municipnes
Se) pod ruo er r adrnittidos no s rvio das me mas guurdas,
(lU. ndo t nham ompl tado os cinco annos do seu alista-
Ineni n' st COl'p ,

Art. :l_0 ica revog da a 1 rri 'la lo cm contn rio,
Iandâuio port nto n. t das as auctoridadcs, a qu ru o

conh icim nto .ecuçao da r f 'rido lei p rtene 'r, que a
cumpram c fn). m cumprir gunl'aal' tíw int iram nto COIIIO

n'cllo. c conté m.
O mini tro 'r tario d' tudo do negocies do reino

o do d gu n-a u fa\. 111 imprimir, publicar corr r, Dada
110 )laço o :lO de jUllho d 1 1. gL-IU:I, com I'U-
Lrica Igu 1'l1a,=A;lfQllio /'f)dl'i!JII" Srl/1l]ULio nu'lallo
I' l' ÍI'cc 'ullch 1 'Islr, -{L 'ar (}o pilo Irl':lll(l(' du
Urlll 8 r

:J.O_ ",Ir ,Ipfrr.lu d j, d rlll'l'rnlt 1111'/:
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Marinho Falcão; e o soldado aspirante a official do batalhão
de caçadores n." 9, João Pinto de Azevedo Meirelles Junior;
por estarem comprehendidos na disposição do artigo 43.0
elo decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de infante ria n.s 13
Para gosar as vantagens estabelecidas pelo artigo 3.0 da

carta de lei de 16 de abril do 18[)9, nos termos elo ~ 2.0
do artigo 13.0 da carta de lei de 13 do abril de 1875, o
cirurgião ajudante, Manuel Antonio Ferreira Pinto da u-
nha, por contar seis annos do serviço effectivo DO referido
exercício.

Commissôes
U capitão do batalhão de caçadores D. o 12, Daniel" i-

mões oares, para desempenhar uma commissão dependente
do ministerio dos negocies do reino.

:3.o - Por (]f'tl'rluinação de Sua A1age tade E1·Rt'j :

Batalhão de engenheria
Alferes, o alferes do regimento de infanterin n.? 1, Fclix

Anastacio Sceiro.

Regimento de artilheria n,v 2
Alferes alumno, o alferes alumno de artilh ria, Augusto

llarinho Falcâo doa H:mtot'.

Arma de infanteria
Capitão, o cnpitão do regimento de infant 'ria n." I:?,

Ayres Gabriel Afllalo .J unior.

Batalhão n.U 2 do oaçadores da Ro.inha
Capitão da (i.a companhia, o capitão do r gim nto ~l('

infanteria n.? I, Adolpho Marques da Paixão, pelo pedir-

Regimento de infanteria n.· 1
Cllpitão da H.ó' companhia, o cnpitão do lmtnlhào n." ~

tlll caçadores (ln Rainha, '{'hofmLs Julio elo. Co ta SC(I1ICl'
ra, pelo pedir.

;\11\.11' S, o Illfor s do regimento d infnntcriu 11.
11 to,

Francisco Mal'ia :-:limo'8 de 'urvnlho.

Regimonto de infanteria n. o 4
Alfcrcs,·o nlfol't'1i <lo reeimeuto rle infunteriu n." :1, .Io é

Joaquim ti' li'i<rllcirctlo.
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Regimento de infanteria n.O 10
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 6, Gui-

lhermo Augusto Pires Videira.

,1.o _ Secretaria d'estade do negocio da guerra - Direcção gcral- 3. a Repartição
Determina ua Magestade El-Rei que a disposição exa-

rada no § 1.0 do artigo 69.° do regulamento para as es-
colas regimcntaes, decretado cm 22 do dezembro de 187g,
seja extensivo aos actuaes furrieis dos corpos do exercito.

[l.O-Direcção di admioi tração militar - 2.' Rrparliçáo
Terminando no dia 30 de setembro proximo futuro os

actuaes ontratos de arrematação do fornecimento d ra-
çoes d pn.o para o exercito, e cumprindo providenciar
d de já ác r a dos <la futura epocha que ha ele decorrer
desde 1 d outubro do pre ente anno até 30 de setembro
de 1 2: determina-se que as alludidas arrematações sejam
feitas pela fôrma abaixo indicada para as forças que não
são fornecidas pela padaria militar de Li boa, suas sue-
CUl'saes, e pela. da Iuarda j cguindo- e cm tudo o mais
as di. posiçõ do r zulamcnto da. administração da fazen-
da militar de 16 de etembro do 1 ü i, c todas as mais
ordens em vigor.

As ,1'1' 'roataçõ cr. O feitas cru separado para cada
Corpo, para a. tropa e, racionada ou quo transitar pela
povoaçao onde o corpo stivcr aquart lado na epocha da
a~r mat çuo, o para. a forças qne d'elle de tacarem até (~
dll!tancia d i30 kilom tI'O .

Tas lo .nlidades onde houv r mais d um corpo, e quan-
do por v ntura i m a it s diff rentes preços, crtí pre-
ferida n arr lllat' çao ma.i barata para. o fornecimento da
tropa qn a futuro for tacionnr n'e a locnlida e, para
o d. tropa quo por ali tran itar, b m como para. o dos
d ta alO lltO. OU10 acima. indica.

O conh' to' d j_'arlO d t r cff ito, qua.nc1o convi r ao
~OVcrtlo lllllnd r faz r O fOl'n('cim 'nto por ndlllinistrllç:w,
'ln <III o UI'!' III. tant t nltam (liroito ti. indcllllliRn~nO.
~)'I': nt! o 'n lho • dlllini trativo <ln praça de Al-

tncl.dn P nich t rifo lo IIr n nrrClII. tul.'õ· }l:lrn o fur-
n c!m IIto eln forç . Ii tu ionnd. ,que II' 11, forclIl (' -
tnclonar, ou )I I' II trlln it n Ill; li. i tinllo;\ (rl'cmatn.-
~l' , oro 'oto d lib I'llti\,(), () offiei 's, cOllltlla1l1lunt! dos
( . t an 11t III dit lI'. çn .
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As arrematações para os destacamentos em Aveiro, Co-
vilhã, Penamacor e Villa Real serão feitas perante os res-
pectivos conselhos eventuaes.

Para os mais destacamentos, diligencias e oscoltas, pro-
videnciarão os conselhos administrativos dos corpos a quc
essas forças pertencerem, na conformidade dos artigos 178.°
a 183.° do já citado regulamento, quando o fornecim nto
não podér ser incluido nas arrematações dos mesmos '01'-
pos, ficando dependentes da sua approvação os ajustes fei-
tos pelos conselhos eventuaes dos destacamentos.

Os depositos que os licitantes, na conformidade do ar-
tigo 133.° do mesmo regulamento, são obrigados a apr -
sentar par:!. ser admittidos á licitação, devem ser feitos
cm dinheiro ou em titulos da divida publica fundada pelo
seu valor no mercado; e igualmente O' d'aquell s a qu Jl1

for adjudicado o fornecimento: devem ser feitos: os pri-
meiros nos cofres dos conselhos administrativos perant os
quaes tiverem logar as licitações; c os segundes na cnixa
geral dos depositos anne 'a ti. junta do cr dito publico, ou
suas delegações, á disposição do ministerio da gucrra; de-
vendo os respectivos titnlos ser enviados á. dir cção da
administração militar, o a sua irnportancia será de ignada
pelos conselhos administrativos nos annuncio , conformo
dispõe o dito artigo.

Alem das condições aqui indicada, ficam os con alhos
administrativos auctorisados a acresc ntar a quc jul ta-
rem cornlucentea n assegurar o bom forn cim nto e as
vantagens da fazenda.

s cons lhos oncarrogudoa das nrrcmntaçõe nviar:1•O
logo depois d' llas, diroctam nt tí direcção da admi-
nistrução militar, os t nno resp ctivcs, acompanhado de
todas as informações igida. p lo artigo 13 ,0 do suprs-
citado regulamento, d elurando 8 julgam mais c nvoniento
c económico, nn vista dos preços obtido na licitaçõ a, o
fornecimento por nju. to com psd iros, fabricar o pão por
conta elos conslhos, ou contratar n. na mnnipulsção na
fulta d fornos, oílicina ou p ssoal hubilitad d que OS

mesmo con Ih08 posllllm dispor. .
01:1 con clhos diligenciarüo, quanto }lo siv I, qll )lA sr-

rernatnçõcs ~o.il\ incluído o forn cim nto d todo, ou dc
parte elOAd 'stncl\m ntOR qu 08 l'CAp tiv08 corpos der 'Ill:

Logo qu, 08 mc.~mo. cOIHlClhos tonham onhcilll IIto
d'esta cl tet ,1·ItlÍlll\ 1\0 f dto ann\lncinr t\ nh 'rtur da,
p1'll(:a~, l'nnfil1'llll' tatu!. o adi 'o I :m.n do j:l cil:\({o r' '11-
IUlIlellto. .
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6. o - Dircc~lo da adlllini tratão militar - P Repartição
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por ella transitarem, far-se-ba a arrematação perante o con-
selho administrativo do regimento de infantaria n.?

Para o destacamento de cavallaria em Vizeu, o forças
estacionadas ou que forem estacionar na referida cidade,
o as que por ali transitarem, será. feita a arrematação pe-
rante o conselho administrativo do regimento de infantaria
n.? 14. I

Para o destacamento de cavallaria cm Coimbra, para as
forças estacionadas na mesma cidade, para as que forem
n'ella estacionar ou por ali transitarem, a arrematação será
feita perante o conselho eventual do destacamento de in-
fanteria existente na mesma cidade,

Perante o conselho administrativo do batalhão de caça-
dores n.? 4, tcní legar a arrematação paro. o fornecimento
das força estacionada, que forem e stacionar, ou transi-
tarem pelas cidades de Tavira e Faro,

Em todas a arremataçães d forrae I1S para destaca-
mentos, que não forem feitas perante os resp ctivos conse-
lhos eventuaos, os offíciaes commandante d'e es d taca-
m ntos assistirão, com voto delib rativo , á seõ s dos
conselhos, perant os qUaes se ollcetunrom as lieit çõ ,
exceptuando. se os quo nao estiverem nus loe lidadcs onde
ellas tiverem legar.

Para os mui, destacamentos, diligencias e c colt ,pro-
videnciarão os respectivos conselhos admini trativos na.
conformidade dos artigos 17 ,O a 1 3,0 do citado r guIa-
mento da administração da fazenda militar d 10 dc s tem-
bro de 1 61, ficando d pendent da sua approvação os ajus-
t s feitos pelos conselhoe ventunes.

Os cOrJSlhos admini trativos dos corpos qu nao Iorem in-
cluidos nas arr mataçõcs aqui III ncionndn , c que nuo lo
fornecidos por adrnini traçâo, proc id mo :1. arrcmnt ç: o do
forn cimento para os cavnllos pl'UÇlHi do ofllcin monta-
do dos mesmo COI'pO. }la1'/\, qua sqlH'r força qu forcm
estacionar ou transit rem 1) ,las rcsp ,ctiva localidnd '

Em toda a nrrcmat)~ 'S 8erll0 incluidn a forrng~ll.
a que tiverem dir ito o. g n r lOS, os officiac8 nllo arrc I-
montado , c o mprC'noados ci"i do x reito,

s ~opo ito, , qu I, nn. conformiclatlo do artigo 1:l3,o do
supracitado r guiam I1to, o licitante no ohl'ignclo n
aprcs ntal, para. r III ndlllittidml 1\8 li ·itn)ii 8, dc'" III
s r feito cm dinheiro Oll m titulos lll~ divida publicn. fun-
dada pelo valor elo lUCI'I!ndo, c' igll:dlll nt O cl'aql1c!lc
a quem fOI' ln ac1judicndo8 o fol'll ('inH'utos' o primeiro
plld,·l'HO li' ('pito 110 l'ofr 110 con e1ho, • c{mini trati\'o
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perante os quaes tiverem legar as licitações, e os segundos
na caixa geral dos deposito annexa ~tjunta do credito pu-
blico, ou suas delegações, {L disposição do ministerio da
guerra, devendo os respectivos titulos ser enviados á di-
recção da administração militar, e a sua importancia será
designada pelos conselho' nos anuuucios, conforme deter-
mina o mesmo artigo.

Alem das condições já. indicadas, ficam os conselhos ad-
mini trativos auctorisados a acrescentar as mais que jul-
garem conducentes a ass<'gurar o bom fornecimento e van-
tagens da fazenda.

Os conselhos encarregados das arrematações enviarão
sem d mora, em seguida a ellas e directamente tI. direcção
da administração militar, os termos respectivos, acompa-
nhados de toda a informações exigidas pelo artigo 13 .0

do já citado regulamento.
Os mesmo' conselho , logo que tenham conhecimento

d'esta determinação, farão annunciar a. abertura da praça
8rgundo cstatuo o artigo 13.0 do referido regulamento.

7.° - Declara- e:
1.0 Que o oronel do r gim nto de infanteria n." ti

(actualmente em infant ria n.? 4:), Joaquim Thomãs Bra-
mão, e apresentou para o serviço no dia. 2 do corrente
moz, desi tindo do r ·to da licença da junta militar de
Saud , quo lhe foi concedida cm e ilo de 2 de junho fin-
do, publicada na ord rn do exercito n.? 1 (1' ate anno .

2,° u o t n nte de cngenheriu, Antonio Maria. Mimo-
o de M llo 'OIlV ia Pr go, desi: tiu <1. licença r gistada
qll lhe havia ido concedida pela rdem elo exercito n.? 19
d'c te armo .

• .o-Lict'lI(ilS c IIc('lli,la. flor motilo 11r.11101stia aes OOleilll'S abaho
mrodollllllo. :

Em ao rl ~;l de abril ultimo:
Bntalhiio do caçadores n.O 4

.1'cn~nt njud nte, .Io LO Gualberto dn ~'ollseca c Silva,
Vlnt di para 11 o int mo ti n:{1I ull uro s th rmae ti
<loMonchiqul', a l' m 'r rn li cl junho ultimo.

J.:IU ' ao d II ele junho ultimo:

Bo.to.1h o do o Ql1dorcs n.· 11
'apit 10, J) oclccinno I',rn to ~Ioniz, s s 'nta dia para

1 o inlf1rno ela II no th rlllaf' • maL tI' tamento.
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9. o - Licenças registadas concedida~ aos omciaes e emprcflado abai-
xo mencionados:

Regimento de artilheria n.s 2
Prim iro tenente, Francisco de Carvalho Brito Gorjão,

tres meses p~\l'a gosar fóra do reino.

Regimento de cavallarta n." 2, lanceiros da Rainha
Alferes graduado, Ignacio Cabral da Oostu Pessoa, . (I

senta dias.
Batalhão de caçadores n.· 9

Alferes graduado, Francisco Marques ·Pereira ele Le-
mos, trinta dias, a principiar em 1 de agosto proxiuio [u-
turo,

Dtrecção da admíníatração militar
Aspirante com graduação de alferes, Ecluanlo Françn,

prorogação POt· quinze dias. _

10. o - Foram confirmadas as licenças .·egistadas que os romm3U'
dantes da 2.a, a.a e I." dhisties militare' ccucederam aos otlid ..es
abaixo mencionados:

Regimento de cavalla.rio. n.· õ
Tenente, Luiz Rodrigues arroiro, prorognção po!" !s·

.enta dias.
Regimento do 00.vo.llaria n.s O

Tenente, Ignacio José Rodrigues, dez dia.

Regimento de oavallaria n.· 8
Alferes graduado, D .• Ioaé J01'gC do Mcllo, vinte dias.

Batulhâo do caçadores n.s 7
Alferes, Antonio Joaquim Alvares d 01i v irn, prol"o-

ga~ão pl)r quinze dias.

Regimento do ínf ntoria n." 13
Alferes, Manuel Alves Antunes, trinta dias,

gSilí conformo, () director g ral, D, Autoui» '/IISI1 de
Ml'llo.
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'ECRETAIHA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUEnOA

1 DE JULHO DF. 1881

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao x reito o seguinte:

Portaria
melari3 d'e'lado do. nego ies da gum3-DirPt~áo gml ...3,a Beparli~iio

Em cumprimento do artigo 5.° do regulamento proviso-
rio dos exames especia s de habilitação para as differen-
tes carreiras do serviço militar e da engenhcria civil, de-
cretado cm 17 de junho d 1 7: manda ...na Magestade
EI-Rei, pela secretaria d'e tado do. n gocios da guerra,
publicar os programmas quc fazem parte d'csta portaria,
e que baixam assignados pelo gen ral de divisão, . An-
tonio Jo é de Mello, director geral ela mesma secretaria
d'estado; mandando, outro im, m harmonia com o exa-
rado no artigo 41.0 do d creto com força de lei de 24 de
dezembro de 1 3, que o individues con tantes da rela-
ç~ junta, igualmente assignada pelo referido general, con-
stItuam os diver jurys para os exames, devendo os mes-
boa jurys reunir-se, no dia ~7 do próximo ln z de outu-
1'0, na e colo. do ex rito, m onformidad do que dia-
pac o artigo 4,0 do citado re ulam nto.

Paço, m 13 de julho ele 1 1.= Caetana Pereira San-
che, de astro. '

~ogramma doa exames especte s de habilit Qilo para ali
dUrerentell oarreiras do serviço milito.l' e de engenheria.
Oivil, em oonformidade com o rUgo (5.' dOdeoreto de 17
de junbo de 1867 e aos qua s se r fere a portaria d'esta.
dta '

CURSO OE ESTADO MÁIOR

ta tica:
de repe-
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II - Estrategia :
1 Plano de campanha;

2 Bases de operações e linha de defeza.

IV-Fortificação passageira:
1 Linhas com intervallos. Linhas de obras des-

tacadas;
2 Fortificação improvisada.

V-Legislaç' o sobre recompensas e justiça militar:
1 Pensões;
2 Reformas;
3 Desorções ;
4 Conselhos de guerra.

VIl-Photographia:
1 Processo de collodion humido ;
2 Aproveitamento dos resíduos.

VIlI-Escripturaçâo c contabilidade:
1 Diário do uma companhia o papeis que d'eUe

80 extrahem ;
2 Caderno de alteraçõea o s u uso;
3 Classificação e nomeação de servi '0

4 Entrega de aquartelamentos.

Provas praticas

IV-Fortificação passag ira:
Traçado c perfilauiento.

VII-Photographiu. :
1 Provas positivas;
2 Applical;o s da photogl'aphi á arte d guerra;
:3 Photolithographiu.

CURSO DE ENOENHEAIA MILITAR

Prcvas theoricue
J:-Geodosia:

1 Trian ulaçil.o ' I!ignac» good si o
2 Modi~ão das bases o corr ~õ ia;
:3 Instrumentos repetidores, o lH!O;

~ Inlltrumentol! relterudores, • uso;
:~ Corrccçoes dos angulo azimuthaes ; .
ti Methodo pal'L\ resolução dos trirulgulos geo'

dcsicos -,
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7 Compensação da rede geodesica ;
8 Formulas para o calculo das longitudes, lati-

tudes e azimutho das estações proximas;
9 istancias á. meridiana e :í. perpendicular;
10 Medição dos arcos terrestres;
11 Projecções conica o francezn ou do deposito

de guerra;
L.. ivelamentos geodesicos.

II- Fortificação permanente:
1 rgani a ào do reparo. Disposição para o Ilan-

queamento ;
2 bras auxiliares ext riores ;
:3 bras auxiliar s intcriorce ;
4 'ystema nhaluartado ;
f> ystema polygooal;
() Campos intrinchcirados;
7 Po ições da artilheriu c parallelas no ataque

das pra~as.

III-Armamento das pra
1 Armamento contra ataques por surpreza;
2 Armam nto contra ataques :.I. viva força;
3 Armamento contra cerco regular;
4 Armam nto para sortidas; baterias intenne-

diarias o de reserva;
:> Armamento guarniçi'Eo de ongenheria.

ion truce 10.
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2 Verificação da estabilidade das abobadas j
3 Theorema dos tres momentos j
4 Movimento uniforme da agua nos tubos con-

ductores;
[) Tubos complexos;
G Equação geral elas rodas hyclraulicas;
7 Theoria do volante.

VIl-Eseripturação e contabilidade:
1 Al'chivo de uma companhia;
2 Vencimento das praças de pret do batalhão

de engenheria;
j Conselhos adtniniatrativos ;
4 Fundos do rancho geral o adrninistração do

mesmo;
f) Relação de vencimcntos;
G Requisição c diatribuição de vencimentos;
7 Processo para arrematação de obras;
H Espolios c ajustoa d contas,

Provas praticas

1- Geodesiapratica:
1 Medição dos angulos na triaogulação de Prl-

moira ordem;
2 Determinar a posição de um quarto ponto,

existindo tres já conhecidos na carta;

Il- Forti6cação permanente:
Traçados do eystomas.

III - Mechanicu. applicada :
2 Applicação de um dos r sultados ;
6 'I'raçado graphico de uma roda hydraulica-

CURSO D[ ARTILH[RIA

Provas theoricas

I-Mat rial do artilhería :
1 Material Krupp e material francee ;
2 Bucas do fog sua r isten ias;
:3 ] paro. sua percursõ s ;
4 II reio!! d r parca d osta ;
f) Proj cteii c pol tas;
(i E tril\ll travam ntos ;
7 Syst mas d obstrucção ;
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8 Tracção;
9 Parafusos de pontaria e alças;
10 Telemetros.

II-Applicaçõcs da balistica:
1 Resistencia do ar a.tmosphcrico no trajecto dos

projecteis oblongos;
2 Especies de tiros, equações correlativas, sua

deducção e uso;
3 Chronogra.phos electro-balisticos e seu uso;
4 esvios dos projecteis;
[) Effeitos dos projecteis;

III- rganisaçâo e orviço da arma de artilheria :
1 Especialidade m artilhcria ;
~ Artilheria. em operações, apoio das outras

armas;
3 Instrucção de combate c de marcha;
<1 Escolha de poaições de combate;
[) Manobras de força e transportes em artilheria.

IV - Pyrotechnica :
1 Polvoras;
2 ubstancias explosivas;
3 Projecteis o cartuchos pal'a. a bôca de fogo;
4 Espoletas c c corva ;
- Determinação da força balistica da. polvora ;
6 Motae empregados no fabrico das bôcas de

fogo;
7 Fundições;

Moldaç"es;
Vorificaç<ses da bô as de fogo;

10 Fabri o do project is.

2

3

1

V-
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6 Arehivo de uma bateria;
8 Caderno annual de alterações o estado de pa-

gamento;
9 Mappa da força de uma bateria;

lO Registo do pessoal c bestial de uma bateria;
11 Requisição e distribuição de prct;
12 Relação das praças cm diversas situaçõ s ;
13 Vencimentos das praças em diversas situa-

ções;
14 Abonos e abates feitos ás praças em condi-

ções especiaes ;
15 Administração do rancho, pessoal, receita or-

dinaria o extraordínaria ;
16 Deveres gcraes dos commandantes dos desta-

cados;
17 Composição dos conselhos administrativo c

eventual.
18 Processo do remonta para a artilhoria ;
19 Competencia disciplinar dos officia de uma

bateria ou companhia;
20 Penas disciplinar s quo podem ser impo ta

aos subalternos c p')rque determinadas,

Provas praticas

I - Material de artilheria :
Tabellas de' constru ção o traçado,

H - Appli açõea baliaticns :
1 Resolução do um probl ma d bnlietics ;
2 Pratica com um appal' lho ele stro-balistieo.

CURSOS OE CAVALLARIA E INF"ANTERIA

Provas theoricns

I - Armam nto o tacticl~ 1 mentar :
1 Manejos d arrnaa ; canos j m tralhadorns

armas d r r tição ;
2 adcncias ; trav m ntoa; arma l\fartini-JIcn-

ry;
argas; oronhns ; nrmn Dr ys j
olumnns j cartu .hnmcs ; arma Winch t r ;

. onvorsêes j c libr s; arma Sindcr ;
OymllIlRti('a; spadn-piqn ,lati '1\; armA

Cha. B('pot j
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7 Attribuições dos pequenos commandos na di-
recção dos fogos; projecteis; arma Wetterli
simples;

Esgrima e equitação; communieações de fogo;
arma Peabody ;

Ü y. tema binário e ternario ; espadas c bayo-
netas; armas Gras ;

10 rdem disper a ; ligaçõc entre os canos c as
coronhas; arma Werndl ;

11 Quadrados; c, trias c alças; armas Romin-
gton;

12 Fogos; sabres ; arma Beaumont;
13 Linha ; fechos; arma penccr;
J4 Co tado ; yatagans e espadas; arma Bcr-

dan :, .
15 Manobra ; culatras; movcis ; rowolvcr ;
16 ( rdem habitur 1 ; clnssificaçâo das armas por-

tateis ; arma Albini.

lU',~ II'

itur d l' rt: ~;
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G Goniographos;
7 Esqueletos;
8 Detalhes;
9 Níveis de oculo c clisimetros ;
10 Miras;
11 Systemas e mcthodos de nivelamento;
12 Processos de nivelamonto; registos;
13 Apreciação rapida de distancias;
14 Nivelamentos expeditos o busaolas portateis ;
l5 Orientação no campo;
16 Levantamentos rapidos.

IV - Escripturação c contabilidade.

•

]:>nrG cnvl\lhu'ia

1 Archivo de uma companhia ;
2 Diário do mez, o papeis que d'elle se extrah m ;
3 Mappa do força;
4 Caderno de ai tcraçêcs ;
5 Processo para concorto do arr ios ;
() Notas para o registo do um cavallo;
7 Couselhoa cvcntuacs ;
8 Entrega do commando do uma companhia;
9 Serviço do rancho;
10 Voncim ntos das praças do pret nos hospiLaes;
11 V ncim nto da pl'a~a do prot om t mpo do pl.\2í;
1~ Vencimento das praçA cm marcha;
13 Oonaclhos administrativos;
14 Escolas;
15 Compoaição das ra~õ & do forragon
W H. 'la~ão d vencimentos;
17 Processo a 8 guir para obter as raço n08

d atacam ntos ;
1 E peci s de serviço n moaç para. 01l~8.j
1ü Proe . o para a venda dos cavallos inutlh·

ados;
~oModo elo cal mlar a 1'0 cita do rancho.

1"lIt'l~ Influ\ft ria

1 Entr gn do .ommando de lima companhia;
~ Ar 'hivo do cons lho administrativos;
3 Rancho g 'mi nos .orpo: ;
,1 .Escl·iptlll·n~;lo c UM elo dinrio de tuna. compa-

nhia;
i) H('I;H:i!n d VC'l1 .iru nto ;
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6 Escripturação nos destacamentos;
7 Vencimentos das praças de pret nos corpos

de infanteria ;
8 Escripturação a cargo do major;
9 Classificação dos serviços e escalas;
10 Composição dos conselhos administrativos e

suas attribuiçõe ;
11 Manufactura dos artigos de fardamento e dis-

tribuição dos me mos.
12 Pagamento de pret o mais dospezas dos des-

tacamentos.
13 Requisição do pret o sua distribuição;
14 Escripturação do livreto das praças;
15 Cad rno annual de alterações e ostado de pa-

gamento;
16 Papeis que se r ruettem annualmente da se-

cretaria ás dift'erentes estações;
17 erviço nos de tacamentos e diligencias;
1 Conselhos eventuacs;
19 Re - to do eft'ectivo das praças de pret de

uma companhia;
2 Mappa diario da força. de uma companhia j
21 e tino que dev m ter os artigos de espolio

deixado pela pra~'as;
22 Vales do viveres;
23 E cripturação a cargo do ajudante;
24 Ajustamento de contas ás praças.

Provas praticas

II-Eortificação pa . agoira:
Traç do e perfilamento.

III - Topo r phia:
vantamento do um t rr no;
m perfil de nivelamellto.

I-E

fo o;
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III-Especiaes do estado maior:
Escola de equitação;
Jogo de espada,

IV - Espeeiaes de cavallaria:
Evolução de esquadrão j
Jogo de espada a. cavallo j
Jogo do lança a cavallo.

V- Espociacs de infanteria:
Escola de companhia j
Jogo de sabre.

CURSO DE ENOENHERIA CIVIL

Provas theoricae

1- Geodcsia c topograpbis :
1Medição das bases c correcçõ s; I monto

graphicos para a configuração do t rreno j
2 ln trumentos ropctidore e u o j nivelam nto

topographico ;
3 Instrumentos reiteradores e u o. Methodos

de levantamentos topogrnphi o ;
4 Correcção dos angulos asimuthaea. Clisimctro

dc Che y, c u o j
fi Metbodos para a resolução do triangulo g 0-

desieos j correcçõ a do niv lamento topo
grapbico;

6 Compensa ao da red geodesica ; niv I de
Egoult, methodo d ob rvaçi'to th oria-

II-Viação publica:
1 Calculo de volumes de scavação c at rro,

diatribuiç! o de torra ;
2 x cu ão dos subt rraneo ;
:3 Vias inteiram nt m talHeM;
4 Freios das viatura nos ceminhos d f rro;
!) Empr o da mschina fbtlll'l no y temA. funi-

cular;
. Locomotivas para. comboios mi to .

bohndM;
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4 Theorema dos tres momentos;
5 Tubos complexos;
6 Movimento da H zua nos canaes.

V-Diroito administrativo:
1 Principios de centralisaçao e descentralisação,

consid rados na economia geral da nação e
na economia particular do ministerio das
obra publicas;

2 Empresas, empreitadas e tarefas;
:3 Louvados;
4 Organisação do ministerio das obras publi-

cas;
~ Cadernetas elem ntares e methodicas; paga-

mentos das despezas;
rganisaçlo da engenheria districtal.

Provas praticas

11 Via.ção publica:
Proj cto de uma estrada ou de um caminho de

ferro.

III-:Mcchanica. applicada :
:3 Applica. 11.0 de um dos methodos;
r, D tcrmin i o dos diametros de m s)'stema.

de tubo .

. •' 'r taria d'e tado do n ocios da. gu rrn, em 13 de
Julho d 1 1.= dir ctor geral, D. A,uQnio José de
Nello~ g n 1'801 de diviaão.
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Relação dos diversos jurys para os exames espeoiaes
de habilitaQão, a. que se refere a portaria d'esta data

CURSO OE ESTADO MAIOR

Presidente
D. Luiz da Camara Leme, coronel do corpo de estado

maior.
Vogues

Antonio da Rosa Gama Lobo, coronel de artilhcria,
lente da 1.:\ cadeira da escola do exercito.

Domingos Pinheiro Borges, tenente coronel do estado
maior de engenheria.

Antonio Eugenio Ribeiro do Almeida, capitão de arti-
lhoria, lento da. 4.:\ cadeira da escola do ex rcito ,

Alberto Ferreira da Silva Iivcíra, capitão do corpo de
estado maior.

Antonio Vicento Ferreira Montalvão, 'apitão do arti-
lhcria, lente de 2, a classo da escola do oxor ito.

Francisco José Machado, primeiro tenente do regimento
do artilhcria n. o 2.

CURSO OE ENOENHERIA MILITAR

Presidente

Antonio faria de Fontes Pereira de Mello, general de
brigada, director geral de engenhoria,

Vog s
Jos6 Frederico Amado Judice, coronel do estado maior

do engenheria. .
José Elias areia, major de ongenhoria, leot da 6.'

cadeira da escola do exercito.
Francisco Antonio Alvar s Pereira, major d engenho-

ria e lento da 9.11 cadeira. da e cola do rcito.
Jacinto José faria do outo, major d ng nb ria,

lente da .a cadeira da scoln do x rcito.
Manuel Joâ.quim da Silva Mntta, major do r gim Dto de

artilheria n. o 1.
José Manuel d Elva srd ira, aI itl do corpo do es-

tado maior.
CURSO OE AATILHERIA

Pr sid nte
João Mnnucl Cordeiro '" noral d brie da directol' g .
I d '11' , h 1'>'ra e arti 1 na.
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Antonio Candido (h
maior de artilheria,

Augusto Frederico Pinto de Rebcllo Pcdroza, major de
artilheriu, lente de 2.a classe da escola do exercito.

Antonio Eugenio 1 ibeiro d Almeida, capitão de arti-
lharia, lente da. 4. a cadeira da. escola do exercito.

I ebastião ustodio de , ousa 'I'elle , capitão do corpo
d atado maior.

Jo é Alves Pimenta de Avellar Machado, capitão do
estado maior de ongenheria.

Luiz E eliciano Marrecas Ferreira, t nente de engenhe-
ria, lent d 2.3 classe da escola do xereito.

Voga!'!

Costa, tenente coronel do estado

CURSO DE CAVALLARIA E INFAIIITERIA

Presidente

Joaquim 1 ias dn Silva Tallaya, gen ral de brigada.

saca
José Rsymundo da Palma Velho, major do regimento

d cavallaria n." 2, I nceiros da Rainha.
Thom~í "r d rico Per ira Ba to , capitão de artilheria,

I nte da 3.3 deira d ola do exercito.
Antonio Vi nt F rreira Montalvão, apitão d artilhe-

ria, 1 nto de 2.3 la s da ola do x rito.
Antonio. 'imõe d arvalho Vivaldo, capitão do bata-

lh:xo de açedor n.? r).
Ab 1 de Alrn ida B t lho, capitão do corpo de estado

maior.
Antonio rios' d VII.concello Porto, t note de enge-

oh iro, I nte d 2.~ ela da cola do xereito.

CURSO OE llllOEIIIHlRIA CIVIL

a tan
no mini. t

o
da V ign, major
la. obra publi

em
in-

Uno nhcria, 1 nt da ü.
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Francisco Antonio Alvares Pereira, major de ongenhe-
ria, lente da 9.:\ cadeira da escola do exercito.

Antonio José de Avila, capitão do corpo do estado maior,
em serviço no ministerio das obras publicas, commercio e
industria.

José Emilio de Sant'Anna da Cunha Castel-Branco, cu-
pitão de engenheria, lente de 2.:\ classe da escola do exer-
cito.

Antonio Xavier de Almeida Pinheiro, engenheiro civil,
em serviço no ministerio das obras publicas, commercio e
industria.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 13 ele
julho de 1880. =O director geral, D. Antonio Jo é de
Mello) general de divisão.

Caetano Pereira Sanches de ('a8("U.

Está conforme. =O director geral, D . .Antorn'o Joeé de
Mello.



EDIQÃO DA REVISTA MILITAR

No ')1"'". _r>

SECRETARIt\ D'ESTI\DO DOS l\EGOCIOS nA GUERRA

23 Dl~JULHO DE 18 1

ORDE~l DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o ~eguinte:

J .n J)etrl' to

Secrelana d' lado do Dtgorio da guerra-Dir ~o geral-La Repartição

Hei por bem promover ao po to de capitão para o regi-
mento de inf nteria do ultramar, o tenente do mesmo rc-
gimC'nto, 11 ranci co Gomes do. Silva, nos termos dos arti-
go 5.0 o 7.° da carta d lei de 3 de fever iro de 1876.

mini tro o secretario d' tado dos negocios da guerra,
e o mini tro e cr tario d' atado dos negocies da mari-
nha o ultramar, 3 im o tenham entendido e façam execu-
tar. Paço, III 20 do julho de 18 1. = HEI. . Caetano
Pt'l'eira Sallches de Castro Julio /lJw'qlle8 de Vilhena.

2.°_ Por d('crelo de ti do comute mer:

S orotlU':la d' atado do nogooioa do. guorru.-DircoQu.o gel'
Commcnd dor ela 01'<1 lD militar de . Dento do Avi;.:;, o

cirurgillo m eh f do xcrciio, chefe do. 6." rcpal'iiS'ão,
,'0,(0 Henriqm 101'Icy, cm ntten '.uo nos seus longos c bou
'ervi~.() .

Aviz, o
cus 1011-

o
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Reformados
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o

general de brigada, Joaquim José Monteiro do Almeida,
em attenção aos seus longos e bons serviços.

Por decretos de 20 do mesmo JllCZ :

Arma de artilharia
Alferes alumno, o primeiro sargento graduado aspirante

a. official do batalhão de caçadores n.? 5, João Climaeo Pe-
reira Homem TcUes, por estar comprehondido na disposi-
ção do artigo 43. o do decreto com força de lei elo 21: ele
dezembro de 18G3.

Batalhão da caçadores n.s 3
Tenente, o alf rce do batalhão de caçadores n.? 6, Au-

gusto de Arzila Fonseca. .
Alferes, o sargento ajudante do batalhão de caçadores

n. o 7, J oão Avelino Fernandes.

Bo.talhão do oaçadores n.s 7
Tenente, o alferes, Francisco Xavier Pereira de Maga-

lhãos.
Regimento de infanteria n.· 3

Tenente, o alferes do regimento de infantcria n. o 6, Luiz
Pereira Rebello.

Alferes, O alferes graduado do regimento de infanteria
n.? 5J José dos Reis' Barbosa.

Regimento do lnfnnt.oria n.· O
Alferes, O alferes graduado do regimento de infllnteria

n.O ] 2, Augusto urlos de Oliveira.

Rogimollto do info.nterio. n.· 12
Capitão (la :3.a companhia, o teu ntc do r gimcniO do

infanl ri:t 11.° 0, Adriao Urbano de ~lorn s e Oa troo

Regimento do infantoria n.U 16
1\1l1jOI', o capiLI o d infnnterin cm CO1Il111i 010 na. gt13t'Cb

municipal de Lisboa, Jo " Marinno do Sou a c l\1ollo.

Regimonto do inf ntorio. n.s 17 .
Alferes, o nlf(,1' S graduado do I' ''''im nto tl infllntcl'J!1.

n.? 14, Antonio aOlll de Alm 'idn J11'1\nC}llinho.
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Commissões
Tenentes de infanteria, os alferes, em commissão no mi-

nisterio das obras publicas, commercio e industria, Hen-
rique imões dos Reis, e em commissão na arma de arti-
Iheria, Christovão Adolpbo Ribeiro da Fonseca, conti-
nuando nas commissões em que se acham.

3.0 - Portaria

Secretaria d'e lado do ntgocios da guern.-Rcpartição do gabinete
ua Magestado EI-Rei, attendcndo ao quo lhe represen-

taram os capitães, do regimento de cavallaria n.? 2, lan-
ceiro da Rainha, Joao Julio Ribeiro, o de cavallaria em
ccrrunissâo, arlos Claudino Dias : hn por bem exonerai-
o , como pediram, do membro da commissão creada por
portaria de 7 do corrente mcz, para formular um regula-
monto de tactica para a referida arma; sendo substituidos
na. dita eomruissào pelos capitães do !nclicado reg-imenio
0.0 2, José Antonio ioares Moutinho, e Augusto Eugenio
Alves.
I aço, em ~2 do julho do 1 81.= Caetano Pereira San-

cite de Castro,

'1.0 _ Por determinação de Sua !Jag('slatle EI·l\l!i :

Regimonto do artilherill n.' 2
Ali' rce alumnos, os alfer ':3 alumnos do artilharia, Auto-

nio J;'orloll darinho Falcão, o JOtLQPinto de Azevedo Mcy-
relles J unior.

neglmonto do ollvall riE\ n.· 1, Ianceíroa do Viotor Manuel
T nento coronel, O tenente cONncl do r gilllcato de ca-

vnllnl'ia 11.0 2. lnnc ires (1:\ Ruinhn, Jo ú do Aguiar.

Regimento do cavallnrtu n.· 3
Major, o major d e~val1aria, José Vergolino ..

Bl1t lh-o do O!\Q deres n.O ()
AlI' 1"C , o ulf r du batnlh 10 li, ':II'ador' 11.° :'1 José

Candido d loura.

AlIllUII 'i . qll

io da guma-Direr~ã1 9rral-l.' nqlarti~ão

t:\ I\h rt O ~Ol\cur O por p (,n !lo
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trinta dias, contados do dia 21 do corrente mez, cm que
foi publicado este annuncio no Diario do governo n.? 160,
para o provimento de um legar de amanuense da secre-
taria do tribunal superior de guerra e marinha, com o
ordenado annual do 240~000 róis.

O conourso é documental o pratico, o süo admittidos os
individuos comprehendidos nas disposições do artigo 24.0
e seus §§ do decreto com força do lei do 18 de novem-
bro de üH)fl, em conformidade com o que dispõe o n." 2.°
do artigo 175.0 do codigo de justiça militar.

Os candidatos serão examinados perante o jury do quo
trata o artigo 17.° do regulamento de 21 do julho de
1875, e o exame versará sobro os pontos do que trata o
artigo 16.0 e seu § do mesmo r 'guIamento.

fi.o -Direcção da admiuislratão miLliLr- 2. Rerarlitão

Para. execução da diapoaiçâo 3. à da ordem do exercito
n.? 18 de 2G de abril de 1871, declara- se que o preço
por que saíu cada ra~fto do forragem fornecida pela pada-
ria. militar de Lisboa, no trimestre findo m:30 de .iunho
ultimo, foi de 227,020 réis, sendo o gruo a 180,6 4- réis
e fi palha a 46,33ü róis.

Igualmente se declara quo o preço por que sniu cada ra-
ção de pão manipulado na mcsmn padaria, o no referido
trimestre, foi do :3G,72 réie.

7.0-LicenC3S concedidas pur molho de melestia 1\0110!Iici3e' e eJD-
pregados ahai: o meneienadns :

l~ ln sessão de ao do j tiIlho ul timo:.
Sub·divisüo militar do Funohal

AI 'hi\'i ta com gmdunçito do nlfcro , Norbcrlo Vi irA
Moniz) qll:\l'entn dias p:~1'I\ uso de bnnhos thcrmaes nM
CaldaR ua Rainha, na SII:\ origem. •

Em es uo d. 7 ao corrente mez :

Corpo do estado maior
Tenente coronel, promotor do justiçu no con elho do

gucrr: permanent da:L ~ uivi. o milita!', Antonio ..~O·
rucir .' ar !I, entn ditlA p. I'a c tmtnr.
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Regimento de oavallaria n.· 2, Ianceírca da Rainha
Alferes, João Rodrigues Ramada Curto, quarenta dias

para se tratar.
Regimento de eavallaria n.· 3

Capitão, Jorge Correia Pinto de Moraes Sarmento, qua-
renta dias para uso de banhos thermaes nas Caldas da Rai-
nha, na sua origem, a começar em 12 do corrente mez.

Capitão, Jos6 Lucio Alvares de Fria, quarenta dias
para uso de banhos thermncs nas 'alclas da Rainha, na
sua origem, a começar em 23 do corrente mez.

Alferes graduado, quartel mestre, Caetano Monteiro,
se senta dias parn. se trat r.

Regimonto de oavallaria n.· 4

Alferes graduado, Feliciano Carnillo Híbas, quarenta.
dia p ta uso de banhos thermaes nas Caldas da Rainha.

Regimento de oavallaria. n,· ti
Tenente coron I, Manuel da Silveira Mendonça Soares

Serrão, quarenta dias para uso de banhos aulphurosos no
estabelecimento a '. Paulo.

Alferc , João Eduardo Lopo de Mendonça, trinta dias
para convalescer m mud oç, de res.

Regimento de eavallaria n,· 6
Alferes graduado, Eduardo Pinto de Queiroz Montene-

gro, e senta dia pal'a c trat r .
•

Regimento de oavallar ía n,· 7
'1' nente coronel, Antonio 'orreia, se. cnta dias pal'a so

tratar,
Batnlhii.o de o çadorea n.· 1

Capitão, Carlo Augusto Coutinho, ossenta dias para
se trntnr.
Tencnt , Jo é Inrin de Jliv ira, quarenta dlas p:t.ra ba-

nho th rmae n 8 Ida da I ninha.
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Batalhão de oaçadorea n.· 6
Capitão, Diogo Henrique da Rocha Portugal, sessenta.

dias para se tratar.
Alferes, Francisco Adelino do Serpa Faria Quaresma,

quarenta dias para se tratar em ares pátrios.

Batalhão de caçadores n.· 9
Alferes graduado, Joaquim Augusto Vieira da Costa,

sessenta dias para se tratar.
Alfercs graduado, João Correia dos Santos, sessenta

dias para se tratar.
Alferes graduado, José de Almeida Pinto, trinta dias

para uso de banhos do mar em S. João da l! OZ.

'"Regimento de infanteria n.· 1
Alferes, Felix Anastacio Soeiro, quarento. dias para ba-

nhos thormaes nas Caldas da Rainha.

Regimento de infanteria n.· 2
Cirurgião mór, Antonio onçalves da Silva F rraz ,

trinta dias para 80 tratar cm ares do campo.

Regimento de infantoria n.· 7
Alferes, Francisco Antonio Martins do Barros, S08S nta

diao para so tratar em ares patrios.

Regimento do infanteria n.· 16
T nente, Anacloto José onçnlv s, ses ents di s para

se tratar em ares pátrios.

Regimonto de infantoria n.· 17
Tenente, Pedro Alves Mineiro do Almeida, quarenta

dias para uso do banhos ulphuro os no ostabelecimonto
a H. Paulo, a começar em 20 do corr nto mez.

Alferes, Manuel Alexandre d 'ousa, eos senta dias para
so tratar.

Regimonto do infantoria n.' 18
. Alf res graduado, Antonio Lucio dos 'nt ) se ntl\

dias para se tratar.
Oommísaõca

Tcn nte de mvullnrin, Alfredo COl'I' 'i:\ <11\ • 'ilvt\ Arau-
jo, trintr, diua para SI) tratar cm an-s pntrio ..

DirocQ o do. o.ümlnistraQuo mítitur .
Primeiro oflicinl com gl':\dlll\~ão de t 'II ntc coronel, )!t.
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guel Antonio da Silva, quarenta dias para banhos thermaes
nas Caldas da Rainha.

Primeiro oflicial com graduação de major, José Antonio
Gomos, quarenta dias para se tratar.

Aspirante com graduação de tenente, José Luciano da
Maia. .1. -r avier Annes, cincoenta dias para se tratar em ares
pátrios.

Aspirante com graduaç! o de tenente, Christino Manuel
Ribeiro da osta, quarenta dias para uso de banhos ther-
maes nas aldas da Rainha.

Em sessão de 15 do mesmo moz :

Regimento de cavallarfa n.> 7
Capitão, Manuel dos autos 'algueiro, trinta dias para

se tratar.
Capitão, Joaquim da Costa Ramos, quarenta. dias para

uso de banhos do mar, a. começar em 2 de agosto próximo
futuro.

ícador de La classe, João Baptista. Ramalho Falcão,
cincocnta dias para se tratar. _

Batalhiio de caçadorea n. o 3
apitào, alustianno Pego d Alm ida Cibrão, trinta

dias para u o do banho therma m Vizella, na sua ori-
g rn, a começar m 1 de setembro próximo futuro.

Al~ res graduado, onstnntino da l' ontoura Madureira
uedes, quarenta dia para. u o de banhos do mar na Po-

VOa de Vnraim, a com çm' to ... de agosto próximo fu-
turo.

Regimento de infantcrin. n.· 12
Hpitao A TI! Jabriel Aífblo .Junior, quarenta dias

}ln!'a UIiO de b Ilho iulphuro os m '. I odre do Sul, fi. co-
lneç r m 1 elo corr nt mez.

rI' 'o .nt .10 O 111' • O lOU10 P I" ira li rance, cincoenta
di paro. ~ o do banho do mar mai tratamento, a coo
lllc~nr nu 1:) d "'0 to proximo futuro.

'J' n nt Joaquim do Andr: de Pi urra, noventa dias
l>Qr. o traí r.

Ale r. , Abílio ar Lop Ramir ,qnarenh diaa para
U o d banho do mar, a eomeç r m de ngoeto pro. imo
futuro.

Alf r ,AIh uo I nd
11 o d L Ilho ulphur o
lG tIu Cor,. nl lU z.

) qual' nta dia para
nt ign , n. com '~Ul' cm
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8. o - Licenças registadas cencedidas aos officiaes :lbaixo meneie-
nados:

Batalhão de oaçadores n.· 3
Alferes, Antonio Ignacío de Saldanha Marreca, tros m -

zes.
Ba.talhão de oaçadorea n.s 9

Alferes graduado, .Julio Augusto de Castro Feijó, pro-
rogação por sessenta dias.

Regimento de infanteria. n.· 11
Tenente, Bencdicto Antonio Pereira de Azevedo, dez

(lias.

9. o - Feram confirmada as liceD~a registadas que o director gerAI
da engeaherfa c os cemmandantes da La e 2.a divlsêes militares
concederam aos offiGiaes e empregado abai o mencionado :

Bato.lhão de engenheria
Tenente do cavallaria, Joaquim José Madeira .Junior,

oito dias.
Rogimento de oavallarfu n.' 4

Tenente, Augusto Serrão do Faria Pereira, oito dias.

Dírecção do.administração militar
Aspirante com graduação de alferes, Francisco Correis

da Silva Menezes, quinze dias.

Caetano Pereira 8(IIICIl('1I d Ca troo

Está conformo. O director geral, I), AI/tonio Jos (1(';
Mello.



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

N.O 24
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

30 DE JULHO DE 1881

ORDElI DO EXEROITO
Publica-se no exer rito o seguinte:

1.O-Derretos

SeerelAríad' udt do negocio!da guerra - Direcção geral- i.•Reparlição

. lIei por bem d terminar qu' o tenente do ljlgimcnto de
infant ria do ultram r, Florencio V !lo a do arvalhal Es-
llleraldo Ca tello Branco, deixe de pertencer ao dito regi-
lllcnto, para ser empr gado m outra commissão do servi-
ÇOj ficando s m {feito a. parte do decreto de 13 de abril
do corr nte anno, que o promoveu no referido po to, vol-
tando por e ta férma ~tsitua .ito de alferes de infantcria do
ex rcit .

mini tI'O e se retario d' stado dos ncgocios da gucrrn,
e o mini tro e secretario d'cstndo dos negocios da marinha
e ultt'amar, assim o t nham ntendido e façam executar.
Paço, ln 2;) do julho de 1 1. = HEI. Caetano Perei-
ra (me/uI de Cn.tr() _Julio [arqúe: df! Vilhena,

t llria d' lld d argoci di gu rra-Dír ~ão geral- t. n pUlíç511

o :lgr •
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ciado, por qualquer motivo, deixar de seguir viagem para
o seu destino ou de servir no ultramar o tempo marcado
na lei.

O ministro e secretario d'ostado dos negocies da guerra.
assim o tenha entendido e fa<;a executar. Paço, em 27
de julho de 1881.:_ REI. = Caetano Pereira Sanches de
Castro,

2, 0_ I'or decreto de 20 do cnrren te ror7.:

Estado maior do artilheria
Para gosnr as vantag na estabelecidas pelo § unico do

artigo LU (h. carta do lei de 18 de maio de 1 65, nos ter-
mos (lo § 2.° do artigo 113.0 da Cnl'Ü1. de lei do 13 de abril
de 187ó, o capitão quartel mestre, Joaquim Jo é Alves,
por contar dez annos de serviço effcctivo no referido posto.

Por decreto de 2 t do mesmo mez:•
Companhia. do correoçâo do forte da GrnQ8.

Cavalleiro da ordem militar do S. Bento do A\'iz, o cs-
pitão, Leopoldo Frederico Infante Fernandes,

Por decretes de 27 do mesmo mrz:

2,· Divlaão müítar
Exonerado do legal' de commnndaute int rino, o gena·

rnl do brigada, Antonio Augusto do Mac do Couto, para
ser empregado cm outra ommisr ao do serviço,
. Commnndnnto interino, o general de brigadn, Izidorv
~Illrqll B d:L Costa,

Arma do nrtilhorio.
nlumnos, o ('( bo nspirnnte a official do regi-

mente ti iufunt 'I'ia II n 11, .Iorgo Arthur da ::;il\'1\ Men-
d 'S .' lbnd; os okln lo nspirantes n ofllcines, do rc il~ n-
to d "Ivallnria n." .1, • lauu 1 <lo Cn npo io't.l'rllil"\ Lmm,
do I'atalh:lo tl t'/H'lIdllrl' 11."!l, .10: o P. tiro PI i 'oto, (I do
l'rgillll'lltll d· illf!;nt<'ri \ n,!) \ .Jorgo Gu(;(1 II J:wicho; ,
011 .oltlado , do r gimcllto c1 lll'tilhrri:\ !l,O I, .JOI,'· ..'unes
UOn(:·t!Vl '1, do l'('orillh.nto do illfunt ril\ II." I, Antonio AI·
ves I (I.\CCUo JUlliol', t J) rc"ill1 'nto tI inf, nt rin H.o 16,
Eduardo Augusto lt\n'rll"'cnto Oom:·d ... !i, pOI' o tar(>01 com'
~r h 11<1ido. lia. di po iç' o do nrtigo .1:1." do (1 l'rt'ÍO ('001
torç i J 1 lh _ 1 d z muro cl I, (iS,
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Regimento de cavallarta n.s 6
Cirurgillo mór, o cirurgião mór em disponibilidade, An·

tonio José de Carvalho Portolla.

Regimento de i::lfanl.eria n.· 8
Para gOBar as vant l;;0119 estabe ccidas pelo § uuico do

artigo 1.0 da carta lei d 18 de maio de 1 tio5, 1103 termos
do § 2.° do artigo 13.'> da. carta de lei de 13 do abril do
1875, o capitão, Frederico Augusto do Sousa, })O1' ter com-
pletado dez annos de scrviç» effcétivo no r aferido posto.

:L"-Portaria

Secretaria d'ctado dos nt~ofio da gucrra-fJirec\áo gcral- 2.1 npparti~Ao

'cndo da maior convenicncia, para a regulnrídade da ado
ministração e disciplina, activar quanto posaivcl O serviço
dn. in: pecções MS corpos do e ercito : manda Sua l\lageil-
tado EI-Rci, pela s cretaria d' 'o tado dos negocies da guer-
ra, quo o genel'al elo brigada, Antonio Auou to de Mace-
do e Couto, 1'n se aio. peccionar o regimento do infante-
ria n.? ]5.

Paço, em 20 de julho do 1 'J1.= Oaetano Pereira San-
che de Cu 'tro.

4.0 - Por det rminação de Sua'lJa!J1' lade EI-Uel:

Regimento de artilheria n." 2
Alft'ro alumno, O alfere alumno do artilhcria, Juão

Climneo P reira Homem '1elles.

Rogimento do urt.!lho ia. n.· 3
~t jor, o major d Lrig d de nrtilh ria do montanha,

l.eolwl d Lima P do • ande o • tro.

o lnf ntor1
t lIt tI . ~nlo1" 11.° iJ, J\n·
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Batalhão do oaçadoree n.· ts
Alferes graduado, o alferes graduado do batnlhúô do

caçadores D.O 9, José de Almeida Pinto.

Regimento de infantaria n.· 9
Capitão da 5.a companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n." 12, Adrião Urbano de Moraes e Castro.
Tenente, o tenonte do regimento de infanteria 0.° 14,

José Joaquim Mendes Junior.

Regimento de infantoria n.· 14
Alferes graduado, o alferes graduado do batalhão de ca -

çadoros n.? 5, Frederico Ludgero Martins Torres.

Regimento de infanteria n.· 15
Capitão da I." companhia, o capitão do regimento de in-

Ianteria D.O 9, Manuel da Costa Cescace.

2." Oompo.nhia do. administraQão militar
Alferes, o alferes do batalhão 0.° 2 do caçadores da. !tai-

nha, Antonio Monteiro ogu 'ira, pelo pedir,

f).o - Serretaria d'eslado dos negocio! da guerra - DIrecção gml- i. a Reparlit.iO
•

~EDALHA ~J:LJ:T.A.R

RELAÇ.\O N.· 6·13

JU dnlbo. do pl.·n.ta

Conselho do guerra permanente da. 4." divi"Õ;o mUitnr
apitâo de cavallaria, defensor offieioso, Leopoldo Cesal'

do Noronha GOllvcia- comportamento ex mplar.

1\.1 dalhn. d ('obl"(

. Bo.to.lhiIo de oaQadoroa n.· t)

Cabo n.O üO ela 1.1\ companhia, Líbio Augusto do Car-
valho - ('omportamcnto mplar.

Ue ímento do infantaria. n.O 2
Sr.glln~lo S:\rg nto 11.° r)o da 7.' compnnhin, .JoS\~ Maria

de 1\ Irnl\1I1a '1'112: comportam nto c emplnr.
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Regimento de infanteria n.· 6
Ségundo sargento 0.° 7 da 3.a companhia, Joaquim Fer-

reira da Silva- comportamento exemplar.

RELAÇÃO N.· 644

Medalha de cobro

Batalhão de eaçadorea n.· 1
Musico de 2. a ela se, Li borio Oiofuen tos; cabo n. ° 71

da 4.& companhia, Manuel Dias j e cabo graduado n.? 55
da 4.&, Bernardo Gonçalves - comportamento exemplar.

Batalhão do caçadores n.· 10
ioldado u.? 52' da. 4.' companhia, Ernesto de Mcdoi-

ros - comportamento exemplar.

Regime::lto de infanteria n.· 10
Soldado n.? 34 da . companbia, Antonio Fernandes

Barroso - comportamento exemplar.

Ü.o-s ret ria d' !!llo d D gocio da gnerra-Direr~áo 9 ral- 2.' Repartição

• ua ?tia. e tade ·1·Rei manda declarar aspirante a offi-
cial, por e achar com pi' h ndido na di po içõcs da caro
tns de 1 i de 17 de uov mbro d 1 41 e [) de abril de
1 45, o soldado n." 37 da .' companhia e n.? 917 de
tnatricuJa do b talhao de ngcnheria, arlos Augu to
00 lho de Va concello Porto.

qll do r girnento de infante-
. . • 1 AI\' Antunes, ó go ou dezesei dias

da lic 'nç~ r gi lar! qu Ih foi ouc dida P I ord m do
,. rei to 11.° ~1 l' te anno .

.O-l,ift'or3 roon ditl pormoti 011 mole lia aos offiiae abai o
meor.iooad

Em se o d G do corr nto mez :

B talh o d o oador 8 D.· 11
:1.1',,11 cl _,. C 1 Fran i JT rta, 110'\' 1It di
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pnra uso dos banhos thermaes no Valle das Furnas, ares
do campo e mais tratamento,

Alferes, Manuel de Araujo Brocas, sessenta dias para.
ares do campo e mais tratamento.

Em sessão de 8 do mesmo mez :

Regimento de cavallarta n.· 8
Coronel, João Malaquias de Lemos, quarenta dias para

uso de banhos do mar, a começar em 23 do corrente mez.
Major, Manuel Alves de Sousa, quarento. dias pat'a uso

de banhos do mur, a começar em 7 de setembro proxirno
futuro.

Oapitão, Antonio 'Augusto Quintino de SI\. Camello,
quarenta dias para uso de banhos do mar, a começar em
10 de setembro próximo futuro.

Tenente ajudante, Filippe Malaquins de Lemos, sessenta
dias para uso de banhos thermaca em S. Pedro do 'uI, o
mais tratamento, o. come~ar em 20 de agosto próximo fu-
turo.

Tenente, Alberto Mimoso da 'osta Ilharco, qUllr nta
dias para II o do banhos do mar, a começar em 10 d
ngosto próximo futuro.

Tenente, Joaquim Dias Fl'Ilzão, cinccenta dias par uso
das aguas eulphurosas o mais tratamento cm S. Pedro do
Sul, a começar em lG do corrente mez.

Alferes graduado, Joaquim Angu to do liveira Leitã~,
'luarento. dias por:l \1;0 de bnnhos thermaes em Mantei-
gns, ::lo começar cm ~:3 elo corrento mcz.

Alferes graduado, João <ln. Co: ta 'I'r MS, quarenta dias
pllra uso d banhos tlicrmue cru Manteigas, a começar
cm 4 elo agosto próximo futuro.

• Vcterinurio de :I.' ('IIIHo c, Frnnci co Jos Figu .ira, ses-
senta dias para. uso da banho tbcrmncs rn S. P dro do
ui, c mais tratam nto, a começar cru 2 do corrente Ilw;t·

Em fie :to do 1fi do m smo mez :

Regimento de lnflLuteril\ n.· 12
Alferes, Antonio do Morucs FOlT irn dn ilva, !lentA

dias para s tratar fll SU' s patl'ios.

Ro imento do infnntorl n.· a
Al~ 1'e, Joa<)lIim I' 0:1, ' ('ntl~ llill pnrn tI' tar

m aTi II l'atl'io .
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Em sessão de 21 do mesmo mez:
Regimento de oavallaría n.O6

Major, João Ferreira. armento, quarenta dias para uso
de banhos do mar, a. começar em ~5 de agosto proximo
futuro.

Capitão, Augusto Cesar Alpoim Gordilho, trinta dias
paro. se tratar.

Tenente, José Celestino da Silva, quarenta. dias parn.
se tratar.

Tenente, Ignacio José Rodrigues, quarenta dias para 86
tratar.

Alferes, José Matbeue Lnpa Valente, trinta dias para.
Uso de banho thermaes em Vizclln, na sua origem.

Alfere , Cypriano Augusto Rodrigues, sessenta dias para
se tratar.

Veterinario de 2.& ela se, Joaquim das Neves Simões,
quarento. dias para uso de banhos do mar, a começar em
~O de ago to proximo futuro.

Regimento de infanteria n.· 13
Capitão, GUIlherme Aucusto do. Veiga, quarenta dias

para uso de banhos do mar, a. começar em 25 de ago to
proximo futuro.

Alf res, Filippe Jacome de OUM, ias, quarenta. dia.
para. u o de banhos do mar, a começar em 1 de setembro
proximo futuro.

Alfere , Antonio Maria de Abreu astollo Branco, trinta
dias para se tratar.

Alfer 's, Manuel Alv Antune, essenta dias para con-
tinuar a tratar-a .

2.• Companhia da administr8.Qi1o milit.ar
Alfer s, Antonio Maria Botelho d Lacerda Lobo, cin-

('oenta dias para 150 tratar.

Em lo d 25 do mesmo mes :

Estado maior de engenharia
Cllpiuto, lente da 5.& cnd ira d ~ cola do : ereito, Ani-

ceto Marcolino li rr to da Rocha, cincocnta dW,8 para con-
tinuar a tratar- . _

9.o-Uunc rrg' tld c Dft ida lO om iau ababo meDeio-
a.de :

~ Imente do artilberta D.· 2
C'pi 0, Abilio AlIgu to d ilvn Ro do, trintn dia.
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Regimento de oavallaria n.· 6
Alferes graduado, Ricardo Vaz Monteiro, trinta dias.

10.°'- Foram eenürmadas as licenças rrgistadas que os commao-
dantes da 2.a e .p divi~ões militares concederam aos omciaes
ahahe mencionados:

Regimento de oava11aria n.s 3
Alferes graduado, Manuel Godinho Caeiro, prorogação

por vinte dias.
Regimento de oavallaria n.s 8

Alferes graduado, Antonio Joaquim de Almeida Rebello,
pro rogação por sessenta. dias.

Regimento de infanteria n.· 9
Alferes, Antonio Bernardo Pereira Cabral, trinta dias.

Regimento de infanteria n.· 16
Alferes, Francisco de Paula Bruno, vinte dias.

Caetano Pereira Sanches de Casu»,

Está conforme.ee O director geral, D. Antonio Jo é de
Mello.



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

N.o 25
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

6 DE AGO TO DE 1881

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se no. e. ercito o seguinte:

1.o _ Por decr to de 3 do eorrente mez :

Regimento da 00.vo.lla.ria n.· 6
Capitão d 5.1 companhia, o capitão de cavallaria cm

disponibilidade, Antonio Ferreira Sarmento.

Batalhão de oaoadorea n.· 3
Alfero , O alf rc gradur do, COD tantino da Fontoura

Madur ira uedes.

Regimento de infantaria n.· 3
T ncnt , O t ncnte d infanteria cm disponibilidade, Al-

fredo Augu to nlda ~ avi r. I

Regimento da infantaria n.· 14
T nent , O alf rCB, Joaquim e soa.
T nente, o ten nt do infanteria servindo em artilheria,

Jo 6 I u rt d ar\'0.1110.
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mos do § 2.° do artigo 13.° da carta de lei de 13 de abril
de 1875, o capitão, Joaquim Ferreira da Costa, por ter
completado dez annos de serviço effeetivo no referido posto.

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão de infan-
teria cm inactividade temporária, Jo 6 Marie Rodrigues,
pelo haver requerido e ter sido julgado incapaz do serviço
activo pela junta militar de saude.

2.° - Portaria

Secretaria d'eslado dos negocios da guerra - Direcçlo geral- ta Reparliçlo

Tornando-se da mais urg nte neces idade proc der t\ ins-
p >cção dos corpos aquartelados na aren da D.a divi ao mi-
litar: manda Sua Magestado EI-Rei, pela secretaria d'es-
ta do dos negocios ela guerra, que o gencral dc brigada, Ja-
cinto Augusto Cam acho, passe a inspeccionar o batalhões
de caçadores n,Oll 10 e 11; omeçando o serviço, que lhe é
incumbido por esta portaria, pelo primeiro dos dito corpos-

Paço, cm :) de agosto de 18 1.= Caetano Pereira Sal)-
ches de Castr»,

3. ° - Por determinação de ua Mage tade El-Ilei :

Regimento de art11heria n.· 1
Segundo tenentes, os segundos tenentes, do r giment,o

de artilh ria D,O:~, Jo é Antonio {i' rr ira. Madnil, e da bri-
gada d artilh ria do montanha, JOIO P roiru Mouzinho dr.
Albuquerqu .

Alferc nlumnos, os nlf ro alumno d artilheria, Jorgo
Artbur da ilva Mend s 'obrai, Mnnu 1 d mpos Fer-
reira Lima, Eduardo An U8tO )j' rrug nto . onçalvce-

Regimento 4e artilheria n,' 2
Alfcrcs lumno, 08 nlf r 8 alumnos de nrtilh ri , .JoitO

Pedro P ixoto, Jorge u '<1 8 uvicho, José unes on-
çalves, Antonio Alv'8 Macedo Junior.

Arma. de oavallari
O c pitilo do regi monto d vúllnrin 11.11 U, Antonio

Abranches de Queiroz.
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Regimento de cavallaria. n.· 2, Ianceírcs da.Rainha.
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de ca-

vallaria n. o 5, Manuelda ilveira Mendonça Soares Ser-
rão.

Ba.talhão de caçadores n.· 7
Alferes, o alfor s do recimento de infantaria n." 17, An-

tonio ornes do Almeida. Branquinbo.

Regimento de infanteria n.· 6
Tenente, o t nente do regimento de infanteria. n.? 9,

José Joaquim 11 nuas Junior.

Regimento dé infa.nteria. n.· {)
Tenente, o tenente do regimento de infantcria 11.° 6,

}fanne1 Maria dos 'untos.

Regimento 40 infanteria n.· 17
Alfer ,o alfcre do regiment de infanteria n.? 6, Au-

gu to ar108 d liveira.

4. u _, er la ria Il't.13,lo do) Dtllocio da guerra - Direc~ão geral- La neparliçâ~

~EDALHA ~:rL:rTAR

UEL ÇAO N.· 645

J: dalho. de prato.

Regimonto de infa.nteria. n.· 4
'l'enent, Jo .fnri d • i1vn.-comportllmento exem-

plar j em sub: titui -no da m dalba d cobre da mesma
ela e qu lh foi oncedida p 1 ordem do exercito n." 8
de 1 Gli.

Roglmento de infantaria n.· 7
Prim iro rg Dto n." 1... da 7.& companhia, 'im~o ~ta-

l'lu I Mont _ omport 1Il nto tcmplar j m sub tituição
d~ III d lha d cobr dn m m ela qu<\ lhe foi conce-
dlu 1) ln ord m do rito n." 4ü de 1 71.

Batalhlo 4e engenheria.
aba n,eI22 d L' ompanhi ,Julio ev rino da Cruz-

COlllportnmlnto • 1111' r.



260 ORDEM DO EXERCITO N.' 25

Batalhão de caçadores n.' 4
Cabo graduado n.? 12 da 8.a companhia, Manuel Ra-

mos-comportamento exemplar.

Batalhão de oaçadores n.· 6
Segundo sargento n.? 54 da 2.a companhia, Julio Cesar

Mendes; e cabo graduado n. ° 30 da 5.~, João 'l'homás-
comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.' io-
Segundo sargento n.? 10 da 3.n companhia, Domingos

da Silva Ferreira Pacheco- comportamento exemplar.

Batalhão de oaçadorea n.' 11
Cabo n.? 8 da [>.a companhia, João da 'ilva Louro -

comportamento exemplar.

Batalhão de oaçadorea n.· 12
Soldado n.? 11 da 1.. companhia, João da Silva-e-

comportam nto exemplar.

Regimento de infanteria n.s 6
Primeiro sargento n.? 3 da 5.a companhia, Joaquim An-

tonio Alves Martins - comportamento exemplar.

Regimento do lnfanterin D.· 10
egundo sargento n.? 51 da 2.a companhia, José da Cu-

nha Novaes Junior - comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.· 16
Segundo sargento n.? 3 da 7." companhia, Lopo José

Aguado Leotte 'I'avarea - comportam nto xcmplar.

Regimento de infantoria n.o 17
AH res, Antonio ornes d Almeida Branquinho-com-

portamento exemplar.

UELAÇÃO N.· (Hti

Regim nto de i f ntaria n.· 7
Coronel, Frnn isco do. lle Maehado- omportntu ntCl

'X mplar ; em substitlli~·. o da III dnlha d prntn <lnme ln~

dosRo que lhe foi .onc 'di(la r la ordem do ( rcito n."
,111 1R()O.
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ó. o - Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Direcção geral- 2. a Repartição

ua Magestade El-Rei manda declarar aspirante a offi-
eial, por se achar comprehendido na disposições das car-
tas de lei de 17 de novembro de 1 41 e 5 de abril de
1845, o soldado n.? 1 da .3 companhia o 1:025 de ma-
tricula do batalhão de caçadores n." G, Francisco Miranda
da Costa Lobo. .

G.O-Declara- e que o alferes do regimento do infante-
ria n.? 15, Francisco de Paula Bruno, do istiu da licença
regi tudo. que lhe foi concedida pela ordem do exercito
n.O 24 d'e te anno.

7. o=-- Liccuça concedida por molho do moleslia ao' omciacs abaixo
menrionado :

Em sessão de 21 de julho ultimo:

Regimento de artilhoria. n.' 1
Oapitão, .prinuo L ite Pereira Jardim, quarenta dias

para banho do mar.
apitão, .Jo é r gorio do <igu ircdo Marcarenhns, ses-

senta dia par o tratar ln are. patrios.
Primeiro t ncnt , Jo 6 Corr ia do Frcita , quarenta dias

para banhos do m r.

Regimento de artilheria n.· 2
'oron I, Jo ~ Innuel do Araujo erreis do Mornos,

trinta dia p I' banho do m r.

ímento de oavall rio. n.· 1, lanoeiros de Viotor Manuel
....radu do, Luiz Augu to Leitão, Benta dias
t r.

Regimento do o vali ria n.· ..,
craduado .ond c1 Almo ter, cincoenta dias
b , •

P rn conv le c r un ar patnos.

Rainha.

'1' nent ,
p r II o 11
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Alferes graduado, João Baptista Pereira Heitor de Ma-
cedo, quarenta dias para uso de banhos do mar.

Alferes graduado, Antonio Alfredo Alves, sessenta dias
para se tratar em ares patrios.

Alferes graduado, Raymundo Maria Correia Mendes
Junior, cincoenta dias para se tratar em ares do campo.

Bata.lhão de caçadôres n.O 6
Tenente, Miguel Miranda, cincoenta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.O 8
Tenente, Eduardo Primo da Cunha Sargeda , cincoenta

dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.O 2
Capellão de a- classe, Vicente Maria da Rocha, qua-

renta dias para uso do banhos thermaes nas aldaa da
Rainha.

Regimento de infanteria n.· 7
Tenente COI'on I, João José de Almeida, cincoenta dias

para se tratar em aros patrios.
Tenente, Antonio Amaro Pires Guerra, sess nta dia

para se tratar.
Regimento de infanteria n.O 1~

Tenente quart 1 mestre, Manuel Antonio do Prada, cin-
coenta dias para. se tratar em aros pátrios.

Oommissões
Alferes do cavallaria, Frnnci co Nunes do •'erra. Mou-

ra, s sscntn dias paro. banhos do mar e mnis tratamento,

Em ses [Lodo 22 do mesmo moz :

Bato.lhilo de oeçadores n.· 12
Major, Bernardo elestino da loatn Pim nt 1, s t nta

o cinco dias pnt'L\ goear m ar a patrio o mui tratam nto-

Em S08!!aO ele 23 elo mesmo m z :

Ba.talhão do oo.Qadoro8 n.· 4
Capitao, João Machado do liveirn, qual' nto. dias parll

\180 cxt rno das nn-un.s th rma s do Monchiqu , D. comoçar
cm 1 do 80t moro pro: imo futuro.

Regimonto de fni: nter1n. n.o O
~Upitlo, .João Antunos L ito Junior, quar nta di parll
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uso de banhos do mar na Figueira, a começar em 1de se-
tembro proximo futuro.

Tenente, Matheus Antonio de Abreu Castello Branco,
cincoonta dias para 11 o de banhos do mar na Figueira e
mais tratamento, a começar em 1 do corrente mez.

Alferes, lirancisco Guedes de Almeida Osorio, quaren-
ta dias para u o de banhos. ulphuro os Das caldas da Re-
de, a começar em 1 de setembro proximo futuro.

Alfer ,José Augu to de Abreu Amorim Pessoa, qua-
renta dias para u o de banho do mar Da.Figueira da Foz,
a começar em 10 do corr~te mez.

Oirurgião mór, Luiz José da. Cunha, trinta dias para uso
de bauhos do mar na. Ficueira da Foz, a. começar em 10
de setembro proximo futuro.

Em aesaâo de 2 do mesmo mez:

Regimento de infanteria n.· 6
Oapíf o, Jacinto Augu. to avier de Magnlhiles, qua-

renta dias para u o de banhos sulphurosos no estabeleci-
lllento thermal a . Paulo, a começar em 3 do corrente
tOez.

Regimonto de infante ria n.· lt5
T n nt coron 'I, Franci: co P 'r -ira. da Luz ôrto Real,

80S5ent dia P ra se tratar cm Me do campo.
Capellão d 3.· ela . o, Jo é Joaquim do 'ousa Júnior,

qtlarenta. dia pnra. u o interno das aauas thermaes de
Moncltiqu .

8. o _ Liecnca. r gi ta da ronttdida ao officiaell abai o moncio-
nado :

Regimento de artilhe ria n.· 3
Prim iro t n nt , Jo ó Lo o d Va concellos, proroga-

ç~ por Reli ntl\. dia ..

Regimonto de oavallaria n.· 2, tanoeiros do. Rainha
Alt re raduado, ustodio Alb rto de liveirn.

Regimento 4e oavallaria n.· 4
Alt r 8 raduado, Ern to Abr nch F rr ira da Cunha,

6811 nt di II.

Regiment.o do infantaria n.· 14 •
Alfl r II, Antonio d o nta diae.
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9.0-Foram confirmadas as lieenças rcgistadas que os eommandao-
tes da 1.1\ e 2. a divisões militares conccderam aos offieiae abaixo
mencienades r

Regimento de oavallaria n.· 4
Tenente, Ildefonso Porfirio de Mendonça e Silva, sessen-

ta dias.
Regimento de infanteria n.· 2

Tenente, Manuel José de Sousa Eserivanis, trinta dias.

Regimento de infanteria n.· 14
Alferes graduado, Antonio Alberto Tavares do Couto,

trinta dias.

OBITU .A:RIO

Fevereiro 9 Capitão sem accesso, José Maria de Mirando.
Henriques.

:Maio 3 Alferes sem prejuízo de antiguidade, Viriato
Wolfemgo Pereira. de Macedo.

Junho 2 Major reformado, Antonio Joaquim de Abreu .
.Tulho 7 General do brigado. reformado, Dioco Maria

de ouveia Leite.
» l3 Major reformado, Vic nto José de ousa.
» 17 Major do regimento de infanteria n." 16, Jos6

Franci co Rosado.
J 22 General de brigada reformado, Manuel de Je-

sus Alves.
n 22 Major reformado, João José Mendes Dinis-
l) 27 apitão reformado, Jo é Maria d Fonseca.
J 30 'I'enento d» r gimonto d infant ria n.? 14,

João Cardo o de Araujo. .

'aetano Pereira Sancbe: de II tro.

Está. eonforme.- dir ctor g ral, D. AlIf071io JOB~ de
Mello.



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

N.o 26
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

DE AGO TO DE 1 1

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.°-Por d cr to d ..t do orrent m z.:

Esta.do malor de engonherta
ommendadoroa da ordem militar de . Bento de Aviz,

os coronei , Miguel Bapti ta Maciel, o Jo é Joaquim Na-
morado, cm attenção ao erviços pro tados na sua longa
carr ira militar.

Arma de infante ria
ommend dOI'da ord m militar de '. Bento de Aviz, o

coronel, Jo é J:lariu. d ·ou. o. Piment I, em attenção aos
8 rviç08 pr tado na. sua longr c rreira militar.

Regimento de infanteria n.· 10
Cavall iro eln ord m militar d •. Bento do Aviz, o CD

pitao, Fr ncí co Maria Furtado.

Reformo.dos
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pedição á Bahia, emigrando cm 1 28 para o estrangeiro,
combatendo no exercito libertador qlle desembarcou nas
praias do Mindello, sendo gravementp ferido no combato
de Vullongo, expedicionanrlo depois pam Hespanha, onde
pelo seu comportamento militar mereceu ser louvado por
duas vezes.

Por decreto de 7 do mesmo mez :
Reformado, na conformidado da lei, o general do briga-

da, José Maria Gomes, pelo haver requerido e ter sido jul-
gado incapaz do serviço activo pela junta militar de saude.

2. 0_ I)or tlelel'lllinarão de Sua Alagcslatlc EI·Hei:

Batalhão de oaçadores n.· o
Alferes graduado, o alferes graduado <lo batalhão de ca-

çadores n ? 12, José .Maria. Soares Nunes.

Ba.talhão de cnçadoroa n.s 8
Cirurgião mór, () cirurgião mór rio forte de No 1>1\ 'o·

nhora da Graçn, Augusto F'nrin. Vj(lira Mcuczo ,

Regimento de inft\nter1n. n.· 3
Capitão da G,o. companhia, o capitão do regimento de

infanteria n." 4, .10. é Luiz Gomos,

Regimento de ínfantortu n.' 4
Capitiio da 7.'L .ompanhiu, o ·apit· o do r gim nto de

infantcria n.? ;~, 'I'heotonio Lopes de Macedo.

Forto do Nosso. Senboro. da Grn.Qo.
'irltl'~iào mór, o 'i"urgiito mór do Latalhiío de cn). <1(1'

l'C8 n.? 8, Euzebio Valeriano ele Mato.

lY.J:EDALHA lY.[I:LI:TAR

HEI.A'; - o N.' (;17

I('cltl 111(L dt (!()brt'

Gun.rd muntctpul do LI bo
Soldado, n,? (), E.lovao Garcia, { tI.O l:J, llanud An-

t1ré, ambo da 2. companhia ,I -nvnllari _comporta-
monto XI:.npiaI'.
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Segundo sargento n.? lid da. Ü. companhia, Antonio
Vicente Palhota; cabo gracllUulo n." 124 (lu. 3.&, .Jacinto
Gonçulve: ; o soldndos, n." 4.1 ela. l.",João do Espirito au-
to, n." 1;~ . ell~ 2.\ Mnnuel Coelho, n.? U4 da 4.n, Manuel
(le Andrade, n.? 7:3 da f>.", .José elo mural, n.? 94 da. 5.\
.. Innucl, e n.? 15:> da. [LII, .10 Ó Ru siuho; todos do infan-
teria-e-comportamento exemplar.

4. o -5 miaria d'e lJll~do. negorius dJ !lotrra - Dircctão gml- t.:I nCllarlitáo

Declara-s , para. o devido cíleitos, qllo o musico do
~.a elas c, Liborio infucutcs, condecorado com II medalha
de cobre da. ela . C de comportam znto cxcmplar.na ordem
do exercito n." :H de 30 (lo julho ultimo, pertence ao regi-
mente de inf nteria n. o 1.

[" °- eerelaria d'r ta.J I d . negocio da 911 rra - lrr cçãa geral- 3.a neparlitão

\ 'na )bg<' tatle El-I eí manda declarar a pirantes a oíli-
eiac com n gl'acllliu: o de primeiro :Irgento c o venci-
lIl'nto d :1 ) r ~b (li:ll·io cm conforiuidr u(! com o di posto
110 nrti o :37.0 dI) decr to de 11 de dczem bro de 18;) 1, 01:1
oldados cio COl'pO : b j_-o mencionado 1 pOI' haverem con-
cluíd o CIlI' o tIo l' ui ,11 gio lIlilit:lr:
Regimento de oo.vruln.rlll n.· 1, lanoeiros de Viotor Manuel

l, mnci co de Alcgl'iu Hicardo.
Re 1m nto do o Vllllo.ria n." ()

l'r clcrico Antonio Lope .
o lmonto do o vallo.ri:l. n.· 7

bl'll to Ii nriqllc d .: I1tO Pc t. nn.
Ro.lnh

B tolh o d o Q dor D.· 7
Iltollio AlUI ·id. l'into da :Motn.

B t.alh o d o Qador D.· U

'e 1'10 '. I' (nr lo .
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Regimento de infanteria n,O7
Eduardo Augusto da Torro do Valle do Lacerda,

Regimento de infanteria n. ° HS
Francisco da Luz Cosar Rib iro.
.Lasaro de Almeida Côrte Real,

G,O-Declara-se que no dia G do corrente mcz se aprc·
sentou para o serviço o primeiro official com graduação de
tenente coronel, da direcção da administração militar, Mi-
guel Antonio da Silva, desistindo do resto da licença da.
junta militar de sande que lhe havia sido arbitrada cm
sessão de 7 de julho ultimo, o publicada na ordem do exer-
cito n.? 23 de 23 do mesmo mez.

7,°_ Lieeneas concedidas Ilor motivo de molestia ao offieiaes abai·
sn mencionados:
Em sessào do 21 do julho ultimo:

Regimento de oo.vallaria n,O8
Alferes, Manuel Pires do Oliveira, qual' nta dias para

se restabelecer.

Em aessào no 28 do mesmo m z :

o,, Divisão militar
Arehivista com gl'atluação d alf ros, Valeriano Anto-

nio França, s sscntn dias paro. mudança de ares pnra a
terrn da. sua naturhlidadc.

Em se SI o de -1 do 01'1' mto mez :

2,' Oompanhía du ndminiatraQilo mflítar
Alf re , José elo Abr lt Ma do 01'lig 0, quarenta dia

para bnnho: elo mal',

H, o -I,ic~nr-a regi' falIa 'ollrl'llida ao olUeial :thaho mcneioIHldo :

Estado maior do ongenuer!
Tenente, Antonio. 1\1'111 nto da 1"011 c 'H, qu renu dia

(/uef(lIIU I'creira 'Cl7!Che8 d, '(I iro,

g tá conforme, (, dil ctor Y'I' I, D, AlIlolliu Jos' d
,JJ/ellu.



EDIÇÁO DO JORNAL-O EXERCITO PORTUGUEZ

SECRETARIA D'E. TADO DOS l\EGOCIOS DA GUERRA

13 DE AGO TO DE 1881

ORDE DO EXERCITO
ublic - ao . ercito o uinte:

1.°-Por d rr lo d ii do rerr ut mtl:

Est do maior general
ener 1 d brigada, o oron 1 do r gimcnto do infante-

ria D.O 7, Fran i o ti alI 8 Iachado.

n." 11,

n.' 6
pomuc no de • OUla

do batalb da ca-

B talbio de O&.Qadore n.· 11
ntonio &ria Pinto Dá Me quita.

d caçadores

n. ta, Jo é
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Regimento de infa.nteria n.s 13
Capitão da 5.a companhia, o tenente de infanteria cm

oommissão na guarda municipal de Lisboa, JOM Paulino
Montan a.

2.0-Por determinação de Sua Ilauest de EI·Rei:

Batalhão de oaçadorea n.· 6
Alferes, o alferes do batalhão de açadores n. ° 3, J o é

Mendes.
Batalhão de oaçadores n.· 11

Major, o major de infantcria, Joaquim urlos da ilva
Heitor.

Batalhão de oaçadorea n.· 12
Capitão da La companhia, o cllpitüo do regimento d

infanteria n.? 3, José Luiz omes,

Regimento de infantoria n.· 3
Capitão da 6.a C mpanhin, O capiUl. do b talhão de·

çadores n.? 7, Manu I Jo é Oom s.

Regimento de infantoria. n.· IS
Alferes graduado, o alferes gradu do do r im nto d

infanteria 11.° 2, Augusto Cnrlos Corre; ?tI ude .

Regimento do infantaria. n.· 7
Coronel, o coron 1 do r zim ut de inf nt: ri. n,o I~),

Jo é da Ro .

:,. Q - ecrclaria d'rs!ado do Ilcgot~s da guerra - Difl'f~iio g ral- t.a n par!1 ao

J).c'[EDALHA. ~:IL:ITAR
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comportamento ex mplar ; cm suo tituição da. medalha de
cobro da mesma ela que lhe foi concedida pela ordem
o exercito n.o;) do 1 71.

1\1 do.lho. de cohre

B talhão da engenheria.
Cabo gradu do n.? llü da 2,a comp. nhia, Jo é Gonçal-

vcs - comportamento exemplar.
Regimento de artilhoria n.· 3

Segundo sar ento 1l.O 5 da.. )," bat ria, José da Ora '11.-

comportam nto mplar.

d
Compnnhia do correcção d forte da Graça

(J b n.? 27, Izidro Pir Candeia - comportamento
ex mpl r,

Imento de oavallaria D.O 2.1anoe1ro. da RAinha
nJ

la D.' 14
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f).o _ Declara-se que no dia S do concute in z o apro-
sentou no quartel general da l ." divi !lo militar, o archi-
vista da sub-divi: ão militar do Funchal, com graduação
de alferes, Norbcrto Vicír: Moniz, desi tindo do resto da.
licença <la junta militar d snude que lhe h via sido arbi-
trada cm s sss O de 30 do junho ultimo c publicada na or-
dem do exercito n. o 2~~d' stc armo.

(l.0-I,icell(a registadas r.oJlcedidas ao ofticia~s abai ° meDcio-
nados:

Regimento de oavallaria. n.· 4
Alfer s <'radllado, Francisco de Paula Parreira, S088cn-

ta dias.
Batalhão ãe caçadores n.· 8

Capitão, Cesar Augusto Barradas u rr Iro, proroga-
çao por trinta o um dias.

Regimento de infanteria n.· 7
Alfcrc graduado, Joronymo da Pi dado Rollo, trinta

dias.

7.° _ 'oram t.onfirmada. as licenças regi. tadas que ° comma.-
dantes da i.a 2. divi õt's milHares concederam ao ooteiae
abai ° menelenade :

Regimento de o valla.ria n.·
duado, S b ti, o Edu rdo P I' ira da 'ilv
I nezea, unta dia ,

Regimento de oavu.llaria n,·
AI~ 1" , .Joao do Alm ida da unha, vint di .

Batalhão do o oador n.· 7
Alf ro I Frnncí 'O d Paula O ori • ar iv l, ciucoent

dia.
Regimento de infantaria n,~ 16

raduado, Au It to TI nriqu ta

, tal Per ira til" d (aftt'O,

Est'
",·111),

clir tor n. Aulolli Jo ti



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

o 9. -
'ECnETARlA D'E TADO DO' I'EGOCIO DA GUERRA

27 DE A O T DE 1 1

RDEl EXERCITO
Pu blica-s ao x rei to o s guint':

, mlari d' lado du R 9 ti ' da gu rra - Dir c~io9 ral- La Beparlitão

rra - Uirr. áo !Iml-i. 8 parliriío
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e ultramar assim o tenham entendido e façnrn executar.
Paço, em 17 de agosto de 1881. ~ HEI. = Caetano Pert1i·
?'a Sanches de Castro=Julio lYla?'q_ILljsde Vilhena.

ecretaria d'cstad. do' negocios da guerra-llircc~ão geral- i,:l Repartit~o

Hei por bem reformar no posto de alferes o primeiro
sargento do regimento de cavallaria n.? G, JOSL' Antonio
Gomes da Silva, por estar compr hendido no 11.° 1.0 do
artigo 6.0 da carta de lei de 2:3do junho do anno próximo
passado.

O ministro e secretario d' istndo dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e fuçn xecutar. Paço, cm 17 de
agosto de 1 1.. REI. Caetano Pereira Sandu» de
Castro,

melaria d'e lado do nrgocio, da guerra- Dircr~ão grral- L a Rfparli~iu

Tendo O tenente coronel do reghnento de iuíuuteria do
ultramar, Caetano Jacques Dupont, requerido para re-
gressar ao xorcito do r ino: hei por beui anuullnr a pMt
do decreto de 13 do outubro elo anno proximo pas~atlo
quo o promov n no referido posto, voltando por esta fó!"
ma á aituação de major do infanteriu do . ercito.

ministro e aecretario d' st do doe n gocios dn. gucl'l:ú
o ministro cretario d' tado dos n 0'0 io da man·

nha e ultramar a sim o tenham nt ndido f çnm ix 'cu'
taro Paço, em 23 do agosto ele 1 1. =HEl. _ CaeúlIlO
Pereira Sanches de alitl'oJulio .Alarque de Villi na.

Secretaria d'e lado dos nrgodo da UUWil- Dir"l'táo 9tti11- i ,11 Rrp~rljçio
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.... o _ Por decreto de 11 do corrente mez :

Reformados
. avalleirc da ordem militar ele '. Bento do Aviz, o ma-
Jor, Antonio Pinto.

Por deer lo. de 1i do m mo mu:
Arma. de artilhe ria

Alferes alumno, o primeiro sargento craduado aspiran-
te a. official do regimento de artilheria n. o 1, Antonio Cor-
reia. de Portocarrero Teixeira. de Vasconeellos, por estar
comprehendido na. di po ição do artigo 43.0 do decreto com
força. de lei de 2.t de dezembro de 1 6il.

Batalhão de oaQadores n.· 9
Para. go {U' as vantagens estabelecida pelo § unieo elo

artigo 1.0 da carta. do lei de 1 de maio de 1 G5, nos ter,
mos do artigo 13.0 da carta. de lei de 25 de abril de 1876,
o cirurgião mór, Jo 6 Maria dos anto I acheco, por ter
completado d z anno de serviço effectivo no referido excr-
cicio.

Por deerete da mnn. data:
R formado, na conformidade da I i, o egundo oílicial

com arndua ào d cnpitão, d: dire 'do da administração
militar, Franci eo ;\tnn\lcl ele l~:1 FigllPin', da (lnma Lobo,
ppl!) hav r 1'1 '111 rido ter iclo jlllgnclo iucnpnz do serviço
activo }l la junta militar de Aml

(Ior tlrcreln: tl( I (10 me mo mez :

Corpo do ost do maror
1:l\'all .iro da orei ln militar do .'. Hento de Aviz, o cu-

pit 10, Alb -rto Il 1'1' ir da ilv Ollvcira.

B tr.lh o do caçadores .• 10
C vali iro da ordem militar de •. Bento do J. vis, o ca-

pill'lo, Augu to rio. Iarin d • ta alhã .

Pnr derretn dI' 2:l do m.1'mo ror! :
Snb,divi o militar do Fnnoh 1

E,'on rado do lo r tI omm nd nt , o coron 1 ele nr-
tilh rifl) Ant ui I' JT ira (I nr mI) p, 1'. B I' cOtlvcnicn·
t·1U IIt Illpr" lo.
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Commandante, o eoronel do batalhão de caçadores n.? 5,
Joaquim Antonio de Araujo Pessoa.

Regimonto do info.nteria n.· 6
Coronel, o coronel de infantoria, governador do castollo

do Angl'a, Cazimiro Barreto dos Santos.

Castello elo Angra.
Governador, O coronel do batalhào do caçadores 11.0 {j,

João Nopomuceno de Sousa Andrade.

Por decretos de !H 110 me mo mez:

Armo. de a.rtilhoria.
Alferes alumno, o soldado do r gim uto d infuntcriu

u.? 14., Antonio Gonçalves da ilva e Cunha, por o tal'
comprehcndido na disposição do artigo 43.0 do doer lo 'OIU

forçn de lei de 24: de dezcm bro ele 1 G3.

Arma do infantoria
Ma:iol', O ma:jOl' de infantoriu m disponibilidade, Cao-

tano Jacques Dupont.

Direcção da admíníatração militar
'egundos officines com graduação do c, pita , o segun·

do ofllcial com ....raduacão do capitão, m di ponibilidad ,
Joaquim Maria da 'ilva om S, o n pirant .om grl\'
dUIl.<;aodo tcnent ,Antonio ro ....orio l! 1'1' ira.

:l,u Porlal'ill

Srml,lri~ Il'f~lalln Ilos nrgocios da !plrrril- ntl"'lli~;jo 1109iluinfln

M. nda. :1Ia. l\f(\g til. 1 g[·H i, P la. secr 'lnri d'o.llldo
dos n goclos da gll 1'I'1l, _·OI1CI'. r o g II 'ral c1 hrigada,
Franci 'co ele Sall ~ Mn lindo, pelo «'I' pedido, d( vogal
da .onuui ~;'io 'I' 'nda pOI' POI'lill'i: le ~~ th! 111:11'('(1 di
1 0, pnm elaborai' 11111 novo 1'l'g'III:lIllcnlo c1lt Ildll1ini ll'a-
~ito ela faz nda militar' <'IleloImh tituid" Il:t dil. 'omllli •• ()
p lo OlnjOI' do hllt:llh~() 11." :. dt' (':11;1111(11' II da Hainh:l,
Mnnuel yprinno da (10 f:\ Pib iro.

PIIC:O, c'm 2fi cle n~o. to (1 1R,1.-( ',/I'f,1I1O /'(.,.,;I'{I • ,(11-

eh,." dr ('mdro.
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4.~- Por determinação de ua Magcstado Bl-llel:

Regimento de artilheria n.· 2
Alferes alumno, o alferes alumno de artilhcria, Alfredo

dos autos Fernandes Vaz.

Regimento de oavallaria. n.· 5
Tenente coronel, o tenente coronel do rcgimento do ca-

vallaria 11.° I, lanceiro do Victor Manuel, José do Aguiar.

Armo. do infantaria.
Major, major do batalhào d ca~adores n.? :~, Manuel

de Sarnpnio.
Batalhão do OIlQa.dorcsn.· 5

oron I, o coronel do batalhão de caçadores n." 1~,
J o!lé Maria cl A1111 ida.

Batalhão do caçadores 1 •• 6
. 'I'cncnt oroncl, o tenente coron 1 do rc oimento de in-
fanteria n." I, Franei eo 'oneia Leot .

Batalhão do oaçadores n.· 7
Ale r graduado, o alfer ii graduado do batalhão H.O ~

d .açadorce da Rainha, .lo '. Frnncisco de Almeida Fra-
goso.

Do.tAlhão do oaçadores D.· 10
Ali' 0r !I, o nlíerc do Latalhão de nçadorcs n. o ,}, Lu-

cas 1 uart . D. talhão do co.çlldores n.· 12
T ncnt oron I, o ten nt o coron 1 do r cimento de in-

fant ria n.? l' Jor quim Antonio, v 1'0 de Oliveira.

Ro imonto do inf Dtoria. n.s 1
'r ncnt coronel, o tenente coronel elo rC'gimcnlo de in-

fnl1t ri n." 1, .JOltO .Iu tino Ti.' irn.

Ro mento de ln1i ntol'in n.· 3
Tc ncnt o t nent elo rc im nto de infant ria n.o 10,

.lo ( •1oacl':im Brnndllo, li lo li dir.

Regimento do info.ntorln n.o 4
'1'011 nl cor 11 I, o ocnt oroueI do r ,.,ill1 I1tO de ia-

fant ri n.o 17, Za ~hnl'i rI :011 I lIado.

'r n nt "to tI iII-
fantcri n.
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Major, o major elo regimento ele infanteria n.? 14, José
Miguel.

Regimento de infantcria n.· 8
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de iu-

fanteria n.? 6, João Antonio Martins Júnior.

Regimento de infanteria n.s 10
Tenente, o tenente elo regimento ele infanteria n.? 3,

Luiz Pereira Rebcllo.
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. o 10, Tra-

jano Saturio Pires.

Regimento de infantoria n.· 11
Alferes, o alferes do regimento d infantcria n.? 12, João

Filippe da Rosa Alpedriuha.

Regimento de infantaria. n.· 12
Alferes, o alferes do regimento do infantcria n.? 11, Ma-

nuel abino Palmeiro 'erra.

MEDALHA DE D. EDRO:r: D. MAl IA

V cr~'il~() P cll·j 11< I oldmlo qu i~)j (ln (' ti lido r,.o \)(1.

talhão 'nacionnl 1110\'(,1 II . ) li },!la - Ig ri 1110 :.!.

Rogimento do infantaria n.· 14
:Major, o major do r gimcnto de infantoriu n.? G, J ),0'

nymo Joaquim Jo é do Oliveira.

Regimonto da infantaria n.· 10
Coronel, o coronel de infanteria, Jo 6 Maria d 'ou a

Pimcntcl,
Alf rcs, o alferes elo regimento elo infant ria 11.0 17,

Francisco Gonçalv s Velhinho.

Regimento de infantaria n.· 10
'I'cn nto coronel, () tcnent oroncl d infnnt ria, Joa-

quim Antonio de Carvalho Vasconc 110 ,
Major, o mnjor d infant ria, .Ioào Jo é (til Maio. c Vns-

concollo .
R cimento de lnf ntoria n.· 11

T n IIt corou I, o tenente coronel t1 infant rin, Joa-
quim Ni olau Aguns.

AI~ r05, o alf I'C!! do rceim IItO do infunt rin 11.0 I:" ]<'ran-
ci co d Paula Brune. o
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6. 0_ eeretaria d'e lado do n godo da guerra - Ojre~ão geral- -t.a ncparli~ão
Annuncia-se, para conhecimento dos interessados, que o

exame dos candidatos II. capellão militar para quc foi aberto
c,oncul'so pela ordem do exercito 0.° 20 de 9 de julho ul-
timo, deve começar no dia 19 do setembro próximo Iutu-
1'0, pelas dez horas da manhã, no quartel general da l,a
di visão militar.

7. o - melaria d'e t.,do de. negocio. da guerra - Direc~ão geral-l, a nrparli~ão
Annuncia-so que c ui aberto concurso, por trinta dias,

ao contar da data. da pre ente ordem, para provimento dos
Jogares vagos de a pirantes da direcção da administração
militar, cm conformid ele com a, disposiçõe do artigo 45.0
do decreto com forç de lei de 11 de dezembro de 1869
e carta de lei de 9 de abril de 1 75, e nos termos do ao-
nuncio publicado na. ordem do exercito D,O 15 do 10 de
julho do 1 7:', _

,O _ ter laria d'e lado do ntgocio da guma - Dir ctão gml- 2.a Repartição
ua Mage tado EI·Rei manda declarar a pirantcs a of-

ficiae ,por e acharem comprebendidos na' dispo ições elas
e 1't. ele lei de 17 d novembro de 1 41 :> de abril ele
1 4-, o oldado n.? 7f) d. :),3 companhia e 1:11;0 do ma-
trieul lo batalhão de ongcnh ri. , I· red rico om i c o sol-
dado onductor n,n.:Hi dSL [),II b t ria o 1:0~O d matricula
(lo r ....im nto d artilhcria n." 1, Joi o Ma carcnhas Manuel
d 1 ndoi ça. :raiVlO,

n.~_, eret ria d'e lado d II g i d goma -llirtr~ão gcral- 3. a nrparlj~ã(l

1 ,o_Oirt. I la d i i Ir 1 lIlilil.1r-1. nrparti~ o

ro lO Hndm~nlo r m qnl' Rruam o oDiriae. abaito meneio-
nado , a qnl'm ullimamrnlfl foram qualiflcatla a. r"rorma' filie
lht. h;I\ iam id roorro ida. :
lnjor 'om o Id II r I' '·i III n Il ,o cnpilHo

11\ infnllt l'j 111iII ti\'id d' t IIlpor ria, .To ú Mal'ia Uo·
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drigues, reformado pela ordem do exercito n. o 25 do G do
corrente mez ,

General de divisâo, C0111 o soldo de 120 '000 róis men-
saes, o general de brigada, José Maria ornes, reformado
pela ordem elo exercito n.? 26 do 8 do mesmo mez.

11.0 - Declara-se:
1.o Que o alferes graduado do batalhão ele caçadores

n.? 9, Francisco Marques Pereira de Lemos, só gosou
quinze dias da licença registada que lhe foi cone elida P lu
ordem do exercito n.? 21 elo COIT nto anno.

2.0 Que o alferes graduado elo batalhào de caçarlorc
n.? 9, Julio Augusto ele astro 'E' ij(), só go ·ou quatorz
dias da licença registada quo lhe foi cone elida P la or-
dem do exercito n.? 2;, elo ln mo anno.

3.0 uo 110 aia 12 do corrcnt mez se apresentou pnra o
serviço o capitão do batalhão do caçadores n.? " csar
Augusto Barradas Gucrr iro, d si Lindo d rc to <la li· 11-

ça. registada que lho havia sido COJlC elida pela ordem do
exercito n. o 27 do mesmo anno.

l~.O-LieCIlrllS concedidas por lUutilo de 1lI()lr~ti,1 ;10: o(lici"cs ahai-
lO meneieuades: ,
Em SCSSrlO elo 2 do corrente mcz :

Regimonto de info.ntcrio. n.· 17
AI~ rcs ajudant , Antonio Joaquim Pnn 'ada, '1\1ar nla

dias para u o do banho do mar 111~ct\lhal, a com C;(ll'

no dia 1 d setembro próximo futuro.

Em se. silo d :3 do me mo m 7.:

Bo.tnlhão do caçadorea n,ft (,
Capitoto, luilhcrm ,JOH '. da :tuc!'!' , quarenta dia para

continuar II. tratar-

Bntn.lho.o do ol\Qlldoros n.· 7
,Telinte '01'011 I, .Inymc Augu: to . nrniclria, I' 11(;1

diaS pal'l~ 11o d bnnhos thCl'lllll,8 no IItab Ic 'jlll('Jlto a
,I, 11mlo, a 'OlllCC'1\1' 111 1 ele 8 tembro pr .'imo fu til1'0.

'll'tll'giiio ml;r, .Joao Lom'clwo c1 .\ Imcidn •'O:lI'('Q, ti iII'
ta dillli pltrl\ 11 o de hltllllO, elo' lll:ll', :l ('OI1IC(::1I' t'm :!~) cio
corr nte ln ;1,.

apellHO pt'ovi orio, Mnl\u I Vi irl\ tIL 'HIl1,.1 tr iutR
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dias para uso de banho elo mal' cm Ancora, a comc«;ar
cm ~- do corrente mez ,

Praçu da Valença.
Coron I governador, Antonio )Iaria do Couto Zagallo,

quarenta dia para u 'o dc banho do mal' cm Ancora, a
começar cm 1 do setcmbr próximo futuro,

Em sessão de .! do mesmo mcz :
,

Estado maior do on"'cnhoria
'1' n ntc, Rob rto I odrigue Icndcs, sessenta dias para

Continuar a tratar-r c,

Rogiln nto do artilharia n,' 1
alumno, Alberto Julio do Brito o Cunha, qua·

l' para se tratar.
.AI~ I' nlumnoy , ucusto CCjll\t' Pereira, sessenta dia

para. tratar m ares do campo .
.Alf rc alumno, JO;lO Ianucl Alvc Loroto, qual' nta

dia pn 1'1\ C tra tar.

Regimento do cav llaria n.n 5
.AI~ r " J 1'0ny1110 Jo ~}. rnandcs, quarcntn dias p:u'a

11:>0 ele banho ao mal' tU. 'ctuba!, n com C;at' cm :!O elo
t'01'1'ont m 7.,

Pícndcr d 1, ela , Iuilhermc Aueu: to l' 1'1\1ICO, <1l1a•
f 'nto. dia pam c trnt: 1',

Bntalh o dOcaçadoru8 n.' 8
apitil , Jo ~ Aucu lo ..:rogucirl\ d .\, (l'um1l1t:\ <lia~

pam li o de banho, do mal' cm 'otllbnl, a ('otn('(,'al' .m
~ ct rubro pro cimo fu mo.

Bo.t hio do oaç .lor ~ ] .' O
l' n(mlc, Antonio Lili/: '1' i.·l'il'll :Machado tI'inta dias

1ar 11 o d h. Ilho do lIlnl', l'OIll r:at' .Ill ~!)elo COrt'Cllt .

:ll'\'ltlho Valll'

n,' 3
'ln I' ntll dias par
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uso das aguas sulphurosas cm Vízella, na sua origem, a
começar em 22 do corrente mez.

Alferes graduado, Luiz Augusto de Sousa Sanches, ses-
senta dias para continuar a tratar-se em ares patrios.

Regimento da infantaria n.O 6
Alferes, Alberto Fernando Peixoto e Cunha, trinta dias

para se tratar.
Regimento de infa.nteria n.s 10

Capitão, Joaquim Pimenta d Gusmão Calhoiros, trinta
dias para se tratar c convalescer em ares patrios ,

Capitão, Antonio Luiz da Silva, trinta dias para banhos
do mar, a começar cm ~-! do corrente mez.

Capitão, Francisco de Mollo Baracho, trinta dias para
uso de banhos thermacs no stabclccimento a . Paulo,
a começar em 22 do corrento mez.

Tencnte, Augusto Eduardo Freire de Andrade, trinta
dias para uso de banhos tbcrmaos cm Vizella, na sua ori-
gem, a começar em 25 do corrente mez.

Capellão de 3. li claes , Alexandre José de Carvalho, no-
venta dias para continuar a tratar-50 e convalescer cm ares
pátrios.

Regimento de infanteria. n.O 14
Tcncntc coronel, Antonio Ribeiro Nogueira Formo, qua-

renta dias para banhos do mal' a começar m 10 do cor-
rente mez.

~ Capitão, Fructucso Ferreira da Silva, scss ufa dias para
1Ianh08 do mal' mais tratamento.

Capitüo quart ,I me tr , Pedro Paul d Azcr 'do, (lua-
r nta dias para banhos elo mil!', a começar m lIdo cor'
rente mez.

Regimento do infa.ntoria. n.· 18
AIf, rcs, arlos Antonio d M 110 ôrte H nl, ses Ilt~

(lias parn conval sre1' 111 Brngn. .
Ali' res, Antonio rurdo d Oliv irn .Iunior, trinta 011\,

para 50 tratar m 1\1' s do c, mpo.
Ale r " .Io ó Ilom m d Alm i(h~ dn

r ,nta dias para!! tratar .onvnle c r
abrt I, qlll\"
elo C lllpO.

Em scisao c1 ü elo m SIllO ln z:

Regimonto do infantoria. n.' 8
apitao, n pnl' d CIl!l t1'0 , 'ilm .'olto IaiOl', c]llllr )lIa.

dias para \I o de Lanho (]o III I' 11ft Povoa (1C'!VlIl'zil1l, I

COme('Hr em ,I dn pI mhl'o pro.'imo rtlll1rc~.



Tenente, J:t laviano Jo é Barbosa Rego, quarenta dias
para uso de banhos sulphuro os em Vizella, a começar cm
10 do corrente mez ,

Alferes, Diogo Ant~nio de 'ousa Castro Moraes Sar-
mento, quarenta dias para uso de banhos do mar na Po-
voa de Varzim, a começar em 10 do corrente uiez.

Em sessão de 11 do me mo mez:

Regimento de cava.llaria n,· 3
Coronel, Jo é Joaquim Henriques Moreira, quarentn

dias p ra b uho do mar, a começar em 1G de setembro
próximo futuro,

Alferes, iocl ciano .1I\t'ia, da ilva Varollu, setenta dias
para e tr tal' convenientemente cm mudanca d ares.

Alfere graduado, Bulthuzar de Mendonça Moreira de
Brito, qu. I' nta dias para. banho do mar, a começar em
1 de etembro próximo futuro,

Reformados
'1' ncnte coronel, commaudantc interino da praça do Ex-

trem z, José Joaquim a-queiro, quarenta dias para ba-
nhos do mar, a come) r cm 7 de etembro próximo fu
tur _

13,II-Lie lira' I'cuitada cuuredidas aos oOlciae:s avaÍ\o IllClIf'Íu-
nado :

Regimento de rtilheria. n,· 2
C ron 1 Jo é I. nuel de Araujo Correia de Morne~,

trinta di " . -
Regimento de arUlharia n,O 3

Veterin rio de:3, da e, L tricio José Coutinho, dez
di "

ltoglmonto de ollvo.ll ria 11,° 1, 1 noeíroe do Viotor Mnnuel
Teu ut , Luiz da "'unh Vicg ,tl'intJ. dia -

Roghnonto d c, vll.lIaria n,· 2, tanoeiros da. Rninha
Ale r I' dundo, .lo . Au"u to .. 101' 'no Marécos, IJIII1.-

rCllt di
Rc lmento da ollvllll ri n.· o(

opoldo d 'o ta 'ou Pmto 13a to, eincoeu-

B t lhllo do c O dor IS n,o {)
'I'. tlllad(l, .T tHo ngll til d· ("a Irl1 Jt"'ijâ, trino



284 ORDEM DO EXERCITO N.· 2

Batalhão de caçadores n.s 6
Tenente, José Guilherme Ferreira Durão, sessenta

dias.
Regimento de infanteria n.s O

Alferes, Antonio B mardo Pereira "1abral, sess nta
dias.

Regimento de infantaria n.s 10
Capitão, Joaquim Pimenta de Gusmão Calheiros, ses-

senta dias, com principio em 2 de s tembro proximo futuro.

Regimento de infanteria n,s 12
Alferes graduado, Luciano Augusto da o ta, s ssentn

dias.
Regimento de infanteria n.s 18

Alfer s, Antonio erardo de liveira Junior, qninz
dias, a começarem :3 de setembro proximo futuro.

14.°- I'oram eouürmad;t!i as Ii('eoças registadas que os cemman-
dantes da 1. a e 3. a divisões militares enacederam no. OftJl'i:I('S

abai o meucienados :

Batalhão de caçadores n.· 6
Alferes, Augusto Cesar d B ttencourt, d z dia .

Regimento de infantaria n," I:)

Alfer s graduado, V asco Paulo Gu d s d M n 1. '. , tl'Íll-
ta dias.

Regimento de in! ntori n.s 18.
Alfer s, 'hristovuo 01'1' 'ia da R cha, 8 i dia ..

neiano J>~1' ita Sunclu. (71- 'mdl'o.

Está c nf rIU
Mello.

dire .tor sr 'rLd, D. Autoníu Jo I de
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constante da tabella junta bOU n.? 1, e m acto suecessivo
{~distribuição, pelos mesmos concelhos, dos supprimentos
para o serviço naval, que constam da tabella junta sob o
n.? 2, tomando por base, em uma e outra disn-ibuição, a
população legal vcriíicadá pelo censo de 1 '7 , communi-
cando desde logo o resultado d'cstas operações ás camaras
municipaes (em Lisboa c Porto ás respectivas commi sõ s
de recens amonto).

Art. 3.° ra distribuição pelos concelho, dos contingon-
tos totaes o dos supprimentos, no'juntas g rnos ou commis-
soes districtaes ob ervarão as regra seguintes:

1.:\ Quando depois d repartidos os conting ntcs tota s
pelos concelhos ficarem por distribuir alguns r cruta , He-
mo estes adjudicados aos concelhos, d <}u na repartição
ficarem fracções, .omcccndo de maior pm'a menor ;

2,:\ Quando depois de repartidos pelos .oncclbos os llP-
primentos districtaes, ainda rostarom recrutas para di tri-
buir, m rasao das fracçõc da inf rior população d al-
guns concelho , os r cruta r atautc s riio udjudicndos nos
oncelbos, nos quacs nno coube rccrutr algum, ndo um

recruta por cada concelho, pela ordem d, maior populaçâo
e tomando-se somo l quival mt :i ti .oncelho n. fr:\cc:oc:;
que tiverem r ultado lln di. tribui "lO feit n08 cone lho
de população sup rior,

Al't. 4.° As camara municipn couuni: 50' <l l' cen'
amento lo()'o qu l'CC bnm communicnçao do cOlltillg n-

tes totac supprimentos di trilmidos 11.0 '11 concelho.
ou bairros, procccl riio, sem delllora, a subdividil.o p ,11\
1'1' ()'u zias respcctiv na l'a ao dlt na popnluc:a I fl\Z ndo
m prim iro 101'1':\1' IL nu·di i I o cIo contin léllt totn
ti poi!:!d' sta concluido, dos upprilO ntos pum o
naval. .

Art, :>,0 :Ta I:lub·divisllo do ('ollting ,llt tota ou or-
var-s -lI: o S J' gm seguin!

La A fI' gu zill quo TI: () ti\' I' jlopu) \ÇUO 11m ,i III!' I'!lrll
dar um l' c1'1\ to., l':í rctlllida a outra ou Utl'll qu c' t -
jmn nns m 10 ciJ'('ulIl tnncin, cim nt por('tll n! nO
noe 's ario para con tilllir III PIlI'O 'im,uhlll nto li UtJldndC
d populnc·( () C01'1' pone! IIt li Itlll l' (,I'ut ; •

2,a ~ , n!<'nl dns fI' "ll ·zia qu c', ih:l um 011 mal
}'('('rutas dos tl'I'UpO fi>l'llwdu 1111. 'OllfOl'lllitlndc da r gr
prec tlcnt , r' tUI' III ai tlJlln!! l'rl'''1I1 Zi.l qu 11:° ('l\ib:'t
11m r cru ta, 1101\ u ~ tn II r glld , '"elu tllua d per, 811
n cada uma. dn oub' fi-!'gu 7.in 011 f rupo ti ir"'u ~I r~
tomando-s para t fim fi fl'''ll zitUI I' t nt p la o
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as outras frc-
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elle reguladas, são auctorisados a usar, para. a fixação
dos prasos convenientes, segundo as distancias e meios
de communicação, da faculdade que para as operações do
recrutamento em geral lhes foi concedida pelo artigo 38.0
do decreto de 28 de janeiro de 1879.

Ad. 12.0 No dia 20 de outubro, pelas nove horas da
manhã, proced râo as cam aras municipaes e eommissõe
de recenseamento ao sorteio de todos os mancebos inseri-
ptos nos recenseamentos, observando n'esta operação as
disposições do artigo 27.0 e seguintes do citado decreto
de 2 de janeiro de 1 79.

Art. 13.0 Em seguida. ao sorteio se procederá :t forma-
ç,~o das listas dos contingentes que a cada fr zuesia u
grupo de fr gllezias houv r tocado no. repartição dos con-
tingentes totacs, observando-ac a e te r speito as di po-
sições do artigo ",\).0 c seguintes do citado decreto, assim
como toda a mais legislação regulamentos applicaveis.

Art. 11.° No chamamento dos mancebos para preenchi-
m nto dos contingentes obacrvnr-s ,-hao na parte applica-
v 1 as di poaições do jl~ citad decreto de 2 de jan iro
de 1 '79 c demais legisla)íto r pcctivn, tendo-se em vi tn
as regras seguintes:
1.11 Todos os mancebos chamados a preencher 08 con-

tingentes totaes, qucr na qualidade de O' ctivos qu r 111\

de supplentes, quc forem julgado aptos para o rvi
militar e qu port ncer m a alauma da prof ÕOR mariti-
mas mencionada no artigo o da lei d 22 d ~ v rciro
d 1 7G, s ríto adjudicndos xcluaivum nto no rvi o na-
val o levado :t couta do conting nt totaos da r p ti-
vaso fr gu zia .

2.n D'entr os mane bos .harnndos ao pr nchim nto dos
ontingcnt s os d num tOS mais baixo s rito d tinadoe
a 8 rviço naval por onta da quota do upprim nto p r:\
st !! rviço, qn houv r sido di tribuido :i sua fi" gu ",ia,
Ilt', no llllnl 1"0 ]>1''eiso pnl'l\ pr n li r 'Iuou , 8 ndu

'~lc i" cl"lltndos 1 vndo~ conjun tl\m nt :\. conto. d con-
tlllg nt 'S totl\ ti das lia fJ· 'gll zins .
. :l.;\ .' nalgum mnnccb , .i:i d poi 1 do tinaclo 0.0 r·

VI)O. na.val, fOI" nnl\lIndo o tdi t. ln nto u n obrig ~. o do
!!(.t·VI~O 'lU vil·tud. d r 80Iu): o dos tribun 8 mI ,tlll-

tcs! o I"l:crllt:\ fltl. d v pr n<·h.1' 1\ flllttL 8 rI\. O tI llUIIl! rO
llltllfl U 1 o ln. l'c (lectiva f.· glH ;',il\, q nê II j do '.. eh -
1lI1tdo po t riOl'11I'ntl! :í ln SItlIL f It:t.

Al't. 1 r>." Aos admil\iatrl dOlo d conc 111 umpr de-
olnrm' na guins cl ll1 I"('\tn., I 11\ do qll ,eh r com-
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mondado nos regulamentos, quae os mancebos que na
conformidade d'este decreto suo destinados ao serviço na-
val, quer om vir tudo da' suas profissões por conta dos
contingentes totae , quer cm virtude dos mais baixos nu-
mero por conta dos supprimentos.

presidente do cons lho de ministros, ministro c secre-
tario d'e tado dos negoeios do reino, c os ministros c se-
crctcrio d'estado dos negocies da guerra dos da mari-
nha e ultramar, asim o tenham entendido o façam execu-
tar. Paço, om 26 do aeosto de 18 I. 1 EI. =Anlollio
Rodl'i!Ju s ampaio = GhtlmlO Pereira Sanches de Caso
tro- Julio J[fI)'lJ.l' .s de Vi/h net .

•~.'1

Tabolln domonstrl\tiva do numero do recrutas com quo os
diatriotos administrn.tivos do eontinento do reino o ilhas
adjacentes dovem contribuir pnra o contingonto do exar-
oito o da nrmnda no anno do 1881, ma dado distribuir
pell\ lei do 27 do junho do mesmo anno

JliotrlclOI dminl trstlvo

.\v iro ..•..•......•...•. ················
II jn ........•........•.•.........•.....
Ilra"a .
J!ra ':IIH; •••.•..•.•••••••..•.••.••..•••.
,II. t -II!) Branco ...........•.•....•......
l'0llnbr:L , ..•..•...........•.....
}:\'oTa .
(', ro ' ....•...•....... , ........•....
}'II rdll ...•..•.......••.............•...
4 lirilL ...•.................. " ...•.....•.
Li bon .
~:ort le r ........•..........•..... o ••••

.orto .. o 0 ••••••••••• o o •••• 0 •••• •• o.··· o.

, : nt r 10 o •• o •••• ' ••••••• o • o ••••• o ••• o ••

\ iI\IlIl11 •••• o. O" •••••••• O' •••• , •••••••• o

'.!1I1\ 1 :11 •.•••..••.• ·•••••••··••••••··••
;,IZ II " . " .... , . " ., o •••••••••••••• ' O' •

UII h I .. o • o •••••••• o ••••• o ••• o •• • • o ••• o

hnr;rll .•. o •• o ••• o • o11 ..
) Ort ..•.••......•.....•..••......•....
1Ol1tl1I> I r!,\ •••• ' .•••.•.• 0 .•.. 0.····· ·1-----

270::lfí2 H2~
li!l: 10:; :1-11
:J:W:11:1 7:,!:!
171: W a~)6
177:HO ·10~)
:105:%5 701
112:713 259
20:~:!lf)!1 470
:!31:710 :,,10
1~IH:O(j7 ,1:,H
fd7:0(jS 1: !!lO
1O.j:2li7 21~
,tfi7:0:ll 1:075
2:!tl:7,,:J :J~2
211:fl!!) ,1!:!7
:!:l2:3!j2 :l:)!)
:1 ~):075 ~!)6
1:12:01:; :101

Ififi
J.1(;
:.!!H

lO:HI7

tI 'I t. do cl llC"ol'io do reino, cru 2:) d
11lonio 1'odr(qllt ~mnJllio =. attllllfl
li ro _ Julio NCll'fJlf de ~ilhm«.
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Tabella. da. distribuiQão do supprímeuto de 400 recrutas ma-
ritimos, por conta do respectivo contingente do anno d
1881, n. que so refore o decreto d'osta data.

tloll\
,lo

,up(lrl.
mente

Ullll'Íclo.admlui Ir.tlvo.

270:3;):l
14\l:·jn;,
:1:W:ll:3
17l:.'lO:.l
l77:1!O
:10."1:%;1
11:l:71:1
:l():l:!I~I!)
:?:H:i40
l!I!I:O!lj
fI l7:!)ti
1O:1::lti7
0I1i7:0:: I
:!:!ti:7;):J
~11:;II:1
:!:I:!::Hi:!
:l !1:07!í
l:J:Wl;,
7J:!17
(j;l::l](i

1:l7:t\ll

Aveiro .............•...................•
Beja •..........•............•..........
Brnga .
Bragança .
astello Branco .
,0imo!'l! .........•............•......•.•
}~\'O!"I••••••••••.•••••••. ' ••.•.••.•••.•.
Faro .
Guarda .
LI'Íl'Ín ....•••••••••••.•..••..•......•••.
J .isboa ..•...............•...............
Portalegre .
Porto .
Snuturcm .•.•...•••.•..............•.•..
Viunnu do '1\ t ello .••....... '" , •.••.•
YiII~ Hcal. .•... " , ..
Vizeu ... , .......•.......................
Funchal. , , .
ngl'l~ .

I lorta ...............•..................
Poutn D 19:ult\ ......••..................

11
li
li
II

4.G!l8:!I 1 400

n "'(Jeioll do r .ino em ~~l tioI

Uodn'!/"ti/ (III/paio (ti' 11"
Julio .i1[fU'1j1l s ri l'j111 I"'.

Secr taria d'c ludo do
agosto d 1 I.== Antonio
Pereira '<tllch 8 ele 'mtl'u

:!.IJ _ Por tll'IT los Iii' ~:ide :lHO to u I tinI() :
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da. ) ocha e Va concellos, em attençào aos seus mereci-
mentes.

Regimento da infantaria n.O16
Comm ndador do. ordem militar do S. Bento de Aviz, o

coron 1, Luiz d . :MaO'alh:~c!)Ferreira GUi:lO, em attenção
aos serviço prestados na sua longa carreira militar.

3.°_ Por determinarão de ua agI' tade El-Hei:

Regimento de artilheria n.° 2
'egundos tenentes, os s gunclos tenentes do regimento
artilh ria n.? 1, Joaquim ...Tunes da Mata, o José Anto-

ni F rr ira Madail.
AI!'c!' alumnos, cs alfer s : lumnos de artilhcria, An-

tonio orrcin de Portocarr ro 'I'eixeirt de Vasconcellos, c
Antonio _lou -alvc da Silvn Cunha.

Bntlllh:'o de caçadores n.· 1
Teu nt " o tenente do bat Ihí\o de c: ~ador S 11.° ,José

Julio de 'Cl'quoira.

Batalhão do c çadores n.O 10
'l'cncntc, o tcn nt do rcgim nto ele infanteria n. o l:d,

Alfredo .J ao Frunci co da von cu.

Rogimento d infllntarl n.o 7
. ,'apit lO d: 7." (' mpanhia, () capitào do r ~imcllto do
ln! nterit 11.0 11, .JOHO Pedro oonr II Luna.

a bat Ih:lO d \

1

dmin {.r ç o lit
a inf t ri n. 'í,.I(I ,
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4.° -Secrelaria d'estade dos Ilcgocios da ~ncrra - Dircctiio grral-i. a Itrparli~ão

Declara-se, para os devidos cffeitos, quo no (lia;) elo
corrente mez se apresentou n'csta secretaria o alícrcs de
cavallaria sem prejuizo de antiguidade, Jacqu s Rn} hacl
da Cunha., por ter regressado do ultramar, onde coneluiu
a commiesão, pelo que fica na arma a. que pertence com o
posto que tem, na conformidade do disposto no artigo :)j, o
do plano do reforma na organisação do xorcito , appro-
vado por carta de lei de 23 de junho de 1i;(U,

5.° - Secretaria d'c.tado dos nrgocios da guerra - Dircctáo gml- 2,a firparliç:tO

ua Magostade EI Rei manda d elarar a pirant a offi-
cial, por 50 achar comprchcndido nru dispo Í(;ÕC da: C1\\'-
tas de lei de 17 de novembro de 1,'1-1 o Ii do nbril do
1845, o soldado n.? 15 da 4,:1 .ompanhia e Ü,-)O c1 , mntri-
cula do batalhão do caçadores n, o !), An touio •ucdcs de
Lacerda.

6. o - Secretaria d'estade dos IIrrrorios da guerra -Ilirertán grr,t1- 3," IIrlldlli~all

Declara-se quo stão lH\R circumstaneiae de ser ln ad-
mittidos no real collcgio mili tal', lia. cln fiC elo pensionistas
do estado, e na de porcionistn-, os candidatos con Imites
da relação abaixo tranacriptn, 011 qnacs d-v 1'(10, n fim c1
se verificar a. admi suo, atisfaa I' 1\0 .xam d .tcrminndo
no s 1,0 do artieo ,0 do d cr to .om for~a. dc lei t1 11
de dezembro do 1 51, para o qnn 80 npl' .. ntnl'ão, p ln
onze horas da. mlLnhr~,nos dias lG ou 17 do c 1'1' ntc ln z
no cdincio do 1'al 'ollcgio militar, na LIIZ, Jl rnnt' () juJ')'
ali onstituido, CCIl iào III quc <Hl (,lLll(lidato~ C]n jlt tive'
l' 'Jl\ xa.mo <10 illstrllC~';1O pl'Ímn1'in, com :lp]lI'()\'IH:no, ele-
vom aprcs nlat' o r('HJH.;ctivo attestatlo; e' ontro im COul'
par e r, p las dez hOt'IlH ela lllllnha elo dia 1f> (lo lll(~ 1110

mez, no hospit 1 militnl' pCl'mall IIt 'de Li, boa, para II 'relll
insp ccionados n:l. ollfol'midacl do § .1.0 elo 111 mo Ilrtigo.

Declara,so quo 6 rÃ. consicl '1':111/\ d(' i. tc'n i, ela prctel,l'
sito de I\IUl1IllO elo IIH', mo t'oll('l?jo It fll!ta do ('omp:Ir('IlCII\
ao indiclLUo 'Ilme!' ill';lw .",,; 10"0 ()lIe ]IIUl '1IllIIK (h'z• .. ~'., t"'I ,

dlll8, contados d'llqlldl 8 ('m q\!' ", o ohri Tndo!; 1\ c'omp:lI:I"
cor, os p~ OU tutOI' 'S 11;11) !IIlIlV 't'('lIl ('Olltjlro\':1l1o qun CII"
cnlUstanclllS ·tmol'clil\:tl'ia. illlp dil'altl Og Cllllllie!:tlll (le

III 11011di,1 Illlll'l' lcl(, , I> V(1l1tlo, l"lI't'1I1, o,h.
ao <Ii p II .td" (I 'OU1P;1L' t.: I' II IIlCIICIO'
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nado exame e ia peeçao de saude. a~uelles candidatos que,
sendo actualmente alumnos porcioniatas do eollegio, pas-
sam á ela se de pen iooistas do estado,

Rolaçãc dos candidatca a alumnos pensionista.s
do estado, a que se roforo este annuncío

Clt\SsO do exorctto

João Jo Ú d Albuqu rque, filho do fallecido major re-
formado, João ,JOSl; de Albuquerque, por lho aprovei-
tarem a prefer ncias marcada no artigo 11.0 do de-
creto de 11 d dezembro d 1 51, por ter a máxima
idade . er orphào de pu .

Aftonso Henriques de I ':í Alm ida, filho do major refor-
mado, Joao tl I "I Alm ida, idem.
euto Alvnre Pereira Barbosa, filho do falleeido tenente
ajudante do regimento de infunteria n.? 13, Manuel Luiz
Pereira. de rnuj Barbosa, idem.

Julio uerrciro da Conceição I .rcirr, Caldas, filho do fal-
lccído alf r s de infanteria, j ranci eo José Pereira Cal-
das, idem,

Jaym Augu t da Mota Portugal, filho do falleeido major
reformado, Manu 1 Inria Ol'tll~al, idem,

B rnardo d j\f 110 e a tro • [01' ira, íilh do tenente co-
ron 1 d cngcnhcrin, Agn llo Jo é Moreira, pOI' lhe apro-
v itar urna tln prefercncin marcada 110 artigo 11.0 do
d C1' to ele ] 1 c1l dczcm UI' ele I ':">1, por t r a máxima
idade,

Joaquim dr Athaidc Pimenta, filho do major do r gi-
m nto d infanteria n.? :), Porfirio Ars nio de Athaide
Pim ntn , irlum.
'li tavo doi 1'0 do Li" '1' ix ira da i1'1I7;, filho do capítâo
do rcaimcnto (1 inf:\l1t 'ri" n.O I J 'l'hon)l\s .\ugusto da

l"!lí'., ihm,
Jo "Luci d:\ :ih·:\ .Juniol', filho elo t 'ncnt ajudante do

I' "'illl nto d 'nwdla ,j;~n.o 1, Jnnc iro d Victor Ma-
1111 I, ,To " Lu io d:l :ilrl\, idem.

Alttollio 1 <11'0 tl' Brito Aboim illn. Lobo" filho cl c:.ipilaO
li illfllllt riR Antonio Pt eIro cl J rito Yilh LoboR, id m,

,ln C! CI rio Ui:.: O )lIlh iro, filho do Cil'Ul'giã ajudanto
elo lIo pital tI ifl\'aliuo militnr., Appari 'io Alb rlo
) ('I'naneI ':1111'iro icl 11).

ellrll ,\1111 1'(0 ('(\I'r ia fOIl("(o rle n\limar; V l\.!Icon-
(' II,) , iilhn rlll I 11 '111 01'1 n ,) r ·Iimn!l~o, \mo Corr ia
loll~ \O, id 1Il.
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Jayme Augusto da Graça Falcão, filho do capitão de in-
fanteria em corumissão na guarda municipal do Porto,
José Maria da Graça, idem.

José Ernesto de Sampaio, filho do major de infanteria,
Manuel de Sampaio, idem.

Luiz Eugenio da Fonseca Rosado Baptista, filho do capi-
tão do batalhão de caçadores n.? ,.Julio Baptista, id m.

Luiz Marreca da Trindade, filho do veterinário de 1.a clas-
se em commissão na escola do exercito, Antonio Brito
da. Trindade, idem.

Antonio Vicente de Abreu, filho do alferes m serviço na
direcção geral da secretaria da guc1'I'a, Antonio Vicent
de Abreu, idem.

Filippe 'I'rajano Vieira da Rocha, filho do capitão do re-
gimento de cavallaria n.? 5, Antonio Manuel Martins da
Rocha, idem.

Raul lympio Boaventura Ferras, filho do capitão do re-
gimento de infanteria n.? 2, Alexandre Jo Ó Ferra»,
idem .

•JOHÓ iernando Moniz da Maia, filho do capitão do regi-
mento de infant ria n.? 7, José Rufino Moniz da 1\I. ia,
idem .

Eduardo Alfredo d Araujo Barbo a, filho do major re-
formado, Jo é uno Per ira Barbosa, idem.

João de Mello Brederode, filho do tenente coronel do ca-
vallaria em commi sno na guarda muni 'ip 1 d Lisboa,
Antonio .i r avier de M 110 Lacerda de Br d rod , id ln.

José do Alro ida e Vasconc 1I0s, filho do tcn nt quurt 1
111 tro do rcgim nto do infant ria 11,07,.r só d Al-
meida e V scon 110, id m.

Arthur otavio do 1ego hugus, filho do major r fOl'IIHl'
do, Antonio d 'ousa h ga , id m.

Luiz Maria de icqu ir d Almeida Beja, filho do m: jor
r formado, Antonio .Ioaquim d Almeida 13-.ia, idem.

) aul nrlos li 1'1' ira dn ~ostn, 111110do ': pilao d ng·
nh rin, E irmino José da osta, id m.

c pitao tI fi" ('t. ta,

lt
t 1
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Carlos Ohristiano da. Costa Campos, filho do primeiro te-
nente da armada, Gonçalo Ayres da Costa Campos,
idem.

Relaçâo dos oo.njidatos o. alumnos porcíoníataa,
!lo que se refere o mesmo annunoío

Olasse do exeroUo
Filippe arlos ia de Carvalho, filho do major de infan-

teria. m eoromi -ão no ultramar, Henrique Augusto Dias
de arvalho.

Antonio 130lh iro Pereira de a tro, filho do capitão do
batalbão de .açadorcs 11.° 10, José Maria Pereira de
a troo

Augu 'to ar de Almeida Varella, filho do fallecido alfe-
res d infaut ria, .Joao .I.. T pomuceno Var lia.

João de a .tro da 'ilveirlt, filho do fallecido capitão do
corp de tado maior, João de Castro da ilv ira.

Manu I Maria do Santo ·~tPinto 'otto J.laior, filho do
fall cido pitu.o d infantcria, Manuel J aquim d08
.. nto .

larlo Maria ....ilema Barbo 'a, filho do capiti o do regi-
U1 nto d infanteria n.? ~, Arn: Ido lizsrio de Barbosa .

.Julio José da o ta Monteil'o, filho d tenente do infante-
ria m commis. ilo na ln' vincia d aba V rd , Jo é Ja-
cinto Lino d. Co-ta • Iont iro.

Cario' Augu to d Xoronha l\Iontanha, filho do capitão do
r gim nto d infnnt ria 1).0 1:3, JOitO 1aulino Montanha.
ar i o L opoldo IIonriquc : guraclo chemann, filho do
cupitl o do b talh io d c· ~ador n. o 7 m 'OlUmisslo no
r 'nl coll (fio militar, ~:l1'l'i o II nriqu Ach mann.

[ nu 1 Au-

["nu I M. rtill

llh 11;\ ic Ii v C -
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Antonio Marcolino Baptista Lopes, filho de Antonio Lazaro
Baptista Lopes, já fallecido.

Alvaro Pimenta da Gama, filhó de Antonio Pimenta. {h
Gama Barreto, já fallecido,

ArtLur Machado da Gama Carreiro, filho de João' verino
Machado de Avcllar, já. fallecido.

Emílio Augusto Teixeira de Lemo, filho de Antonio as-
par Teixeira de Lemos.

Leopoldo Eduardo Pereira de Azevedo Pinho Bandeira,
filho de Fernando esar d Pinho Bandeira.

Antonio da ilva Lisboa, filho de José Balbino da Silva
Lisboa Júnior.

Antonio Moniz Ribeiro Neves, 1ilho d Jeronymo Ribeiro
Neves.

Antonio Augusto de Miranda, filho de João Pedro de Mi-
randa. .

Antonio Luiz de Brito, filho de Antonio Maria d Brito.
Raul, filho de Eduardo onçalv Nogu ira.
scar Cibrão larção, filho de Francisco Luiz 'an·ilo.

Adolpho Pereira de Araujo Iuimaràca, Jilho d ' João Fer-
reira de Araujo luimnrr, a.

Alfredo de ampos Vàldez, filho d Antonio de Cnmpos
Valdez.

Carlos aniel Appleton, filho do aniel Eduardo Applcton.
João de Azevedo Lobo, filho de José de Carvalho de Axc-

vedo o Silva.

Relação dos candídatoa que não tendo aínda vaoaturns pnrl\
serem admittidos, devem comtudo oompnrcoer nos dins
designados no real collcg ío militar e na. ínepccçüo clajnntl\
militar do saudc, conetdcrnndc-sc como d eístencíu n n- o
comparonoio. som justlfioaçr~o n' sto: log nr o , no. t l'morJ
do annunoío suprt , o. fim elo pod rcm pr cnoh r 8 primoi-
ras vaoaturua que indo. 00001'1' rem no a ctunl anno 1 otí-
vo; do:

Pensionista 1l:L(,1 n o elo xrl'ol o

Joaquim Antonio d l\Ingalhflcs, filho do fnll rido nlfcrc'
reformado, Antonio P dro c1 l\Tngnlhll·. .

Francisco tI H 7.cnd , Jilho de' fnllccido n"'cnhr.il'o i\'JI
com grndunçí\o d cnpitno, Frnllcieco Antonio ele Hcz Il-
de ,Junior.

Jonquim Julio ela • 'ilva F 'nâo filho do fnllrcic10 l':1pit1io
1· , .
(n gl1.nrnl~â~. (la provinda (1 l\fo~'nlllbi<1l1, ,Joaqltln\
AntonIo dn ~Il\'a ]o' 'ni'io.

Joaquim a Mdlo Coutinhu <:o1'l'itlo filho do fall('cid (';L'

pit. o de inf. nt rio, Lui:G d· M '11~ 'outinho 'ul'I·jdo.
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Adriano Augusto Lopes, filho do fallecido alferes de in-
fanteria, Antonio Maria. Lopes.

Epifanio Lopes de Azevedo, filho do fallecido major refor-
mado, Francisco Lopes de Azevedo.

Ponalontstaa de. 01e.S50 do me.rinhe.

Fernando I edro Celestino 'oare , filho do primeiro tenente
da armada, J osé Tito Celestino oares.

Augusto Zeferino Teixeira, filho do fallecido primeiro te-
nente da armada, Vasco Zeferino Teixeira.

Alfredo Loureiro da Fonseca, filho do capitão de mar e
guerra reformado, José Maria. da Fonseca.

PorclonlsUls de. 010.880 do xaroítc

aetano do arvalhal, filho do fallecido tenente coronel
de infant ria, Julio Aucu .to orreia Henriques.

Eng nio Augu t Almada a tro Bilstein de Menezes, fi-
lho do capitão eommandante da. companhia. de correcção
dr P1'3(' de.', Juliito da. Bnrra, Julio sar Augusto de
Mcucz "

.I. Ianucl Puro d Faria Luna, filho do capitão do regi-
mento de infant 'ria. 11,° 11, João Pedro oares Luna.

Manuel li 1'1' il'a. da unha, filho do major do corpo de
e lado maior, Munu 1 F rrcira da unha Pereira.

sal' 01'-

, fllho d Rodrigo P -

o to ultimo apr ntou para
infant ri n.? 7, Fran-
i tindo do J' to da

nu , qu lh foi cone diua
publicnd n ord 111 do 1'-
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'> ° Que o archivista da 5.:1 divisão militar: Valeriano
Antonio França, se apresentou para o serviço no dia 31
do agosto ultimo, desistindo do rosto da licença da junta
militar de saude que lho foi concedida cm sessão de 2, de
julho e publicada na ordem do ex rcito n.? 2G d'est anno,

3. o Quo o veterinário de 3.[\ classe do regimento de
nrtilheria n.? 3, Patrieio José Coutinho, desistiu da licen-
ça registada quo lho foi concedida pela ordem do exercito
D.O 28 d'este anno.

8.0-I,icença conce~itla, por llIolho de 11101(', lia aos Oflil'i;H's ahai-
'(o meneinnades :

Bm sessão de 3 de agosto ultimo:

Regimento de artilheria. n.s 1
Alferes alumno, Diniz :Mol'eil':t da 1\Il\tn, iucoentu (lillR

para ares do campo c mais tratam nto.

Em eessuo de 4 do mosmo mcz :
Estado maior de ougonnorta

Tenente, Silvorio Abrnnchos 'colho de Lemos J\fell('-
zes, quarenta dias para uso de banhos do mar, a COIl1f'C:nl'
em 20 de agosto ultimo.

Batalhão de engenhcrfa
Major, Francisco Antonio da •'ilva l\I0l1I'< 0, • '. ~l'IJlU

dias para continuar u trntar-s ,
Tenente, Jo ú Cypriano •'imões Pinto, vinte dias p_ I':L

se tratar,
Rogimento do arttlhortu n. 1

Alferes alumno, Francisco A\lf~tl~to Rnmos, Fl, ntn di:l!!
para. se tratar m nres do CillllpO.

Alferes alumno, Luiz Curlos Pcrcirn P,'glldo, ',' ('nta
<lias para. s tratar cm ares do ClIlllpO.

Regimento de nrttlh ri n.· 2
'npiti\.o, Luiz d Mello Ilnndeirn Coelho, quar .ntn ,li.

para uso do banhos th 1'1lI1lCS llltS 'u],llls da I ;,inhll.

BrigndlL de nl'tllhl!rin elo nl0ntl 1\11
llpitao, Domingos Pinto ('o lho OIH'" s • illllll'" ('iII'

cocnta dias para, (! tratm'.

Regimento do onvllllo.ri n.· 2, 1.110 iros d R 111110.

, Capitl'to, An.tollio tI Alm ida ('o ,lho (: 'UlIlPOR, C' •lIf
<lia para. continuo!' o tl'lI 111111 nto ('III lU' }Jatrin,
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Alferes graduãdo, Annibal 'l'heodoro do o s Mourão,
trinta dias para s tratar.

Re~imento de cavaHaria n.O4
Alf rcs, Luciano dos, auto Salgueiro, vinte dia. } ara

ae tratai',
Alferes, Leopoldo da Costa ou a Pinto Basto, trinta

<lia para uso ti banhos do mar,
J Ir r graduudo, Eduardo Frederico chwalbach Luc i,

qual' nta dia para u o ele h nhos do mar.
Alfer s raduado, Joaquim José Ferreira. d A ruíar,

vint dia pnnt se tratar,
Alferes graduado, Francisco Antonio I ibeiro Bastos,

trinta diãs pnra. 11 o d banho thermaes nas aldn da
1 ninha,

9,O-Liet'n~as rt'!lislatla' concedida ao officiaes :Ihnho menrln-
n"clos:

Regimento de o vaU rio. n.· 2, lanceiros da Rainha
l' in nte ajudante, I·ranci co e nrio Vicg !:I l\Ioacho,

8 . nta dia .
Alfere rrnduado, Joaquim Au li to F rr il'a Dias, ' 8-

. entn ai s.
Regimento de oavnllario. n.' 4

Alf'l" graduado, .ond d 11l10t I', 8 t nta dia ...

Regim nto de ou.vallarl n.s 6
'1'('IH nt , Luiz 1 odri u :lI'I~iro, trint dias.

Regimento de OI\V 11 ri n.' 6
Alf I' ,.10 é .lnth u Lap V I nte, trinta dia

D tnlll o de o çadorcs n.' G
I'IIUU:H!O, Alfr do I r. nci co U Sou u, q\llll' n-

D tallu o de o ç dor s n.' {)
Ale I" gr:ltll1ndo .JOHU C rr h do " I1tO , tl·inta di

B t 111 o d o O dores n,O 12
'1 n nt I Antonio hrnr to d!1. nnhn, qllinz~ dia.
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Regimento de infanteria n.· 6
Alferes, Joaquim Bazilio Cerveira e Sousa de Albuquer-

que e Castro, sessenta dias.
Regimento de infanteria. n.· 9

Tenento, Matheus Antonio <10 Abreu Castello Branco,
sessenta dias.

10.°- Foram cenflrmadas as licenças registadas que os comm. n-
dantes da 1.a, 2.a 6 3.a divisões militares cuncederam aos oRi-
ciaes abaixo menolcuades :

Regimento de oavallarta n.· 4
Alferes graduado, Braz Monsinho do Albuqu rqnc, vinte

dias.
Regimento de oa.vallaria n.s 8

Alferes graduado, Joaquim Augusto d Oliveira Leitão,
trinta dias.

Batalhão n.· 2 de caçador-es do.Ro.inho.
Alferes, Joaquim José Bragança, quinz dias,

Batalhão de oaçadorce n." {)
Alferes, Abel Augusto Nogueira. loar s, trinta dias.

OEITUARIO

Agosto !} General d brigada r formado, TT liodoro •~a-
vier Bezerra.

» f) apitilo r formado, arlos I OIW ntura.
» 5 Capitão do batalhão d caçadores n, o 3, Mign I

Francis o de 11[ ndonçn.
» 9 neral d divisão r formndo, Jo ú Maria

ornes.
» 10 Major r formado, José Maria da ama.
» 16 Major reformado, J !to José rd ir .
» 19 gundo offi ial dn dir c(,'ão dn ad inilitrar;ào

militar, udid MI x imi no Vi ·il'o.Piment I.

Caetano P ireira S(UI lie de '« troo

Está. conform
Mello.

dir ter geral, ] . A nionio Jo ' d,
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ORDEM DO E ERCl'L'O
Publica-se ao xeroito o fi gllint(·:

.. no S mdo suffici nte O p ssonl dn. ompnnhia d torpe-
ariro~, cr ndn. P 1:\ ar ta de 1 i elo :} d , maio ti 1 7" para
o~ s rviços que t ln :l. a . mpcnhar p lo num 1'0 de torp -
dos, barco e material corr spond nte, cuja acquiaição foi
nu torisada pelo. ref rida CI rta de lei pelo. de 3 de junho
de 1 O; e s ndo onv ni nl qll o. ompanhia t nha p !:I-

Ronl qu po a s: tisfnz r M~ vm-iados serviços qu o m-
}lI' I"rO ti torp elos exige, com n in tru cão sp cial cor-
rcspon!l nt I 'ln nuo plÍd er d:\lh ln limitado t mpo:
h i por b m, u ando (h f,\ uldade cone (lida p lo artigo 4."
dn itr u. carta de I i te :j a m io ( 1 7 I decr tal' o

mini tr ( ccrr t ri 8 ,r a-
do tl mariuha ultrnmur.

Q mini tr
o Ull!' mal' :I
paço, ( m d
t'1t "lIlcltt r1 G~ltl'o=JlIliQ Ifal'ql d l·il11 1«((,
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Tabella da oomposíção da companhia dc torpedoiros,
determinada. pelo deoreto de 6 do setembro de 1881

Commandante, primeiro tenente da urinada .
Subalterno, segundo tenente do. armada .
Guardião ....................••..............
Primeiro sargento .........•...•..............
Segundos sargentos .•.........................
Furriel " '" " .
Cabos torpedeiros .
Torpedeiros de 1." elasso , .
Torpedeiros de 2.' classe .
Cornet iro ..•.•...................•..........

Total ......•............

1 1
1 1

1 1
1 1a 3
1 1
4 4
li 8
29 2D
1 1

2"" -4.- 5õ

Paço, cm G ele s tombro de 1 1. «etan» Pereira
Sanche« rle Castro Julio Marque» do Vilhen«,

Secreuria d'estade dos 1I('gocio' da gllmil-nrrarli~ao cio gaLillrh'

Reconhecendo, e que fi!:! attribuiçõ .s da commis. ao con-
sultiva de dcfeza do reiuo nuo êstao claram nte definidas
no decreto d 7 de jan iro ultimo, nem cm iuteira hnrlJ1?'
nia com o fim da ut cr 1U'1 o; nttend ndo á eonv nionclI\
do que esta commisal o 1I·.i diff r nt mente COII titllida c
de modo que os seus membros possum de çmpcnhar O )'~!I'

pcctivo serviço cumulativam mte com O (1<: outrns conllUIS'
sões m qu ost jmn ('1ll111' 'gado, s III IJIl 1'01' Ilflu 110 re-
cebam cap cinl r \tribuil,'l o pecunir ria: hei por b '1Jl d .t r'
minar que a onnnis ao COIl, ultivn de dcf ZQ. do )'CII)O,

s~ndo pr sididn p ')0 ministro dl~gll ITa, :ja compo til. d~
dlr ·tor g 'ruI da urrnu do 'lI(~ IIh 'ria, couunundnnh d
orpo de tado 111 io)" 110 dir 'dor "el' I da artilh ria; do

d· , ~ l'Irectol' g 'ral dos trab. lhos geodo. kos do roi no; do 1 Ir
ctor da coll\ serviço de to!'!>,do . d' um ~ n I' I do
divisão j o d ·inco onicill upt'l'iOI') 'mio d ,t , \1111
d 'Ir"o corpo d tudo lIluior ( 11111 (Ie ,,(h \ltn.~ cI qlln I
arlUllS do c Cl'cito l'vindo tI 'r tlll'jo UIrl t'lIpit LO (II

qualquer da.s nl'll\~~ '01'po. J'icarlt COlltp ,tindo a c tl\
commis lto unica o 'lu",ivalltl'llt(~ lUiUir }l1\1·r.cpr obd(08 aS8UJnptos que iut l' m dir ctlltn nt ti f, zn. o
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reino, e ácerca dos quaes o governo julgue conveniente
consultai-a.

s ministros ' secretarios d'e tado dos negócios da guer-
ra, das ObrA.8 publicas, commercio e industria, assim o
t nham entendido e façam executar. Paço, em 7 de sotem
bro do ir' 1. P BI. = Caetano Pereira Sanches de Cas-
tro= Ernesto Rúdolpho Ilinize Ribeiro,

2. o - Por decretes "" :. do eerrente mez :

Regimento de oava.llaria. n.· 1, la.noeiros de Viotor Ma.nuel
Picador d ~.a 'la se, o picador de 2: ela e em dis-

ponibilidade, D. Antonio de Portugal.

Inaotividudo tomporarta
O picador de 1.:\ ·Ia o do regimento de cavallaria

n." 1, lanc iiros di! ictor ] Innuel, Joaquim Pedro. 'alga-
do, por ter idn j ulaado iucapaz do serviço, tcmpornria-
rn nt , p ItL junta militur de uude.

flor ti I"rI' lo , da mesma data:
1 efonnndos, na confonuidr de da lei, os coroncis de in-

fant ria, cormuundaute da ub-tlivi o militar elo Funchal,
Jo: quim ntcuio (II! Araujo Pe on , e commandante do
l"crrilllCtlto lI.O lf) da me ma nrma, .10 é )I3I'iIL de 1-)0l1sa
Pilllellt·1 j o teu nte coronel do ng nh ria III inactivida-
de t mporarin, Marco Ca itnno d:~ Cru)', 'ostai C oca-
}litlO quartel 1Il' tr elo r 'gim nto ,1 infant ria n.? 1(l,
Antonio rdo o loelho : P -lo lia\' 'rclI1 r 'fjU rido o trem
sido jlllrtado iII' tp:to (lo cl'viço Llctiv li ·Ia junta mili-
tar tI aude.

l)or Ilerrelo II 'i 110 1111' 1110 III 1:

Est Ldo m for S nor
. n 1',1 d . Lrigll(ln, o COI'Oll 1 elo r 'gimcllto d

teria !l.II ti, zimiro Ba1'l' t do uto .
infan-

de ,ar
Gucd '8

rI . ç o Hib irO.
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Regimento de cavallaria n.s 1, 1anoeiros da Victor Manuel
Picador de L." classe, o picador de 2.& classe, D. An-

tonio de Portugal.
Arma da infantaria

'I'cnentcs coroneis, os majores, do regimento de infante-
ria n.? 11, João Carlos Krusso omes, e do regimento de
infanteria n.? lG, João José da Maia e Vasconoellos.

Major, o capitão commandanto da companhia de correc-
ção da praça de S. Julião da Barra, Julio Cosar Augusto
de Menezes.

Capitão, o tenente do batalhão de caçadores n. ° 5, Au-
gusto Cesar Alexandrino.

Batalhão do caçadorca n.· 1
Alfcros, o alferes graduado do regimento de infantcria

n.? 14, Antonio Alberto 'I'avarce do Couto.

Batalhâ.o do caçadorea n.· 3
Maior, o capitão do regimento de lnfantorin n.? 14, José

Tiborio Rebocho.

Batalhão do caçndores n." 7
Coronel, o tenente coronel, Juymo AlIg"1l9tO Se: rniehia.
Capitão da 4.11 companhia, o tenente elo batalhão d ca-

çadorcs n, o G, José da Costa Carneiro.
Tcncn to, o alferes, Ignacio José do Sousa de Almeida

Soares.
Batalhâo do oaçadoroe n.· 8

Tcucn te, o alferes do batalh;~o de caçadores n. o 1, João
Carlos dc lanneuto Osorio.

Bo.tf.1hão do ouçadcrce n.O 10
. Tenente, o alf rcsy Carloe Ney 1!' rreira,
Alferes, o alíor s g'raduado do r gim nto do inf nt ria.

n.? 1, Augusto Aunib 1 <10 Frcit s.

Hogimonto do infantori n.· O
'OI'Ol1( I, o t mente coronel do 1'( gim nto do infuntcrin

n. o L>, }"l'lttlci co }) ireirn (la Lnz ôrt 1', I.
Alf 1'(' ) o nll'cl" .'1 gradual10 elo regimente do iufunt rin

11.
U l:~, E(lu/mlo Augn to 1, '1"1' im.
J lfcrl' ) o R1I1'gl'lltU :I,'urlnntc (lo l' <rim lIto d inrl\ut ria
H l' A' •

11. II, HlltOIllO lm'co llcntl' UOl'l'eÍ'\.

Rogiu..onto do infl nlorl n.O 7
'1' ·Ill:ul·, u alI', 1"0 , l.'mll·i Cll Afl'on"o eh ,dn • 'ant'Aull I,



01WE~I DO EXERCITO N.' 30 :305

Regimento de infanteria n.· 10
Major, o capitào do regimento de infanteria n.? 1 ,Jos6

Joaquim Ilharco.

Regimento de infanteria n.' 11
Tenente quartel me tre, o t nente quartel mestre cm dis-

ponibilidade, arlos ias da Costa.

Regimento de infanteria n.O13
iapitao da 5.:l companhia, o tenente, Augusto Eduardo

do ousa ias.

Regimento de infanteria n.· 14
Majol', O capitão de infanteria em eommissâo na guarda

nl\mi .ipal do Porto, Antonio José 'I'eixoira do ·ousa.

Regimento da infantaria n.' 10
oronel, o coronel do infant ria, governador do castello

de Angr«, João .1:' pOlDue no de Sou a Andrade.
T nent coron 1, o major do regimento de infanteria

n.u 1" Manuel José da. Fonseca.

Regimento de infantaria n.' 16
Tenente, o ale r ,Frnnci .co Maria. abral da ~'rança.

R imanto de infantaria n.· 17
. apit.lo <ln. r. omp nhia, O tenente do r gimonto de
lnfnntcl'i'L 11.° 7, Manu 1 J ronymo Per ira. 'ines.

Al~'r ., o nlfcrc. raduado do re imento do infanteria
!l,O 15, Cnrlo elo Alm id Côrte I cal.

C stello de Angra
, oron I lo inf nt 'ri , rov rnador, O ten nto corou 1do
lnfi\llt 'ria, Antonio l't llé du Silv ira fi rr to.
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organisnção do exercito, approvado por carta de lei de 23
de junho elo lSG4.

O capitão do batalhào de caçadores n. o 3, Miguel Luiz
Pinto Pimcntel, a fim de ir servir na guarda municipal do
Porto.

Para gOSM as vantagens estabelecidas pelo § unico do
artigo 1.0 da carta do lei elo H! ele maio de 18ü1'>, nos tOI'-
mos do § 2.0 do artigo 13.0 da carta de lei de 13 de abril
de 1875, o capitão do infanteria cm cornmissão no minis-
te rio das obras publicas, comrnercio e industria, Manuel
Bernardo Pereira de Chaby, por contar dez annos de ser-
viço effcctivo no referido posto.

Tenente de infanteria, o alforos cm serviço na arma do
artilhoria, Antonio Ilcnriquos Barbosa Ferreira de Almoi-
ela, continuando na commissào cm que 80 acha.

Direcção da administração militar
Segundo offlcial com graduaçã» do capitão, o Ili:lpil'ante

com graduaçlto de tenente, Robci to Luiz BOJ'g ti da Costa.

a.o =-Purturlas
Secrelaria II'estado dos nruorios da 9111'1"il -1I('IKlfti~âo (lu 9ilhillclc

Em harmonia com o disposto 110 decreto com a d:ütt elo
hoje, que modificou a constituiç o ela conunissão con ul-
tiva de defesa do reino: manda Sua MalTe. t de l~I·H i,

pela secretaria d'csmdo <10.~ l\cr'()cio:; dn gm rru, 1l0IlW:U'
os seguintes oflieincs para fazer un parto eln referida COII~-

miasào, conjunetamontc com 0101 outros membro: j:t CHpe('~-
íicadamcnto <lc~ig-nadlJH 110 mesmo decrcto : g ucrnl (lo di-
V Ü,fLO , Augusto X nvicr 1 nlmeiri m ; tenente coronel do
corpo de estudo maior, 'i, conde d ,'. ,J auunrio j 1< Iloate
coronel de cllg'l'nh iria , .foao .Ioaquim do Mntos; C( 1'0)1<,1
de nrtilh ria, Franciaco l\rnl'ia da Cunha; COI'OIl I eh- ~':l-
vallal'ia, Aut mio .los« tia 'uJlht\ t>alg'lldo; ('ol'ollel d ~)\'
fantcl'ia, ,Io~ú l\1al'ia de Almeida; cap i t/LOde ('ng ·nl\\.'I'II\,
Cario:! l>olll'~ <III B()('ng~, para ar, ')' :tllrio.

Pal'o, elll 7 (1(~Metelllu!'u do I,' t. = G'tw(rlllO p(;l·r:i,.r~
f3(l11ch('.~ de C((.~{ro.

S mtaria ,1\' l'ldo du ul'uurios (1,1gllma-lllf('l'~áu gt'ral-i. III" rli~:lo

Man(I:. Sua M:,~e L(au ":I.I'ci 1"1,( (' 'I' ,t, I'ia <1't. t:I<I.ll
<los nogociu da guol'l'a, CIII <':lIllfuJ'mid:lIlu (""11: di pu"l"
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ção do artigo JO,o da carta ele lei de 2 de julho do 1867,
nomear secretario ela direcção do monte pio official, para
servir no anno conomico de 1 ,1-1 2, o segundo of-
fieial com graduação de capitão da direcção da adminis-
tração militar, Antonio Grcgorio F rr ira,

PclÇO, cm 0 ele setembro de 1 1.= Caetano Pereira
Sanches de Ca tro,

·to-POI' jlorlaria de 6 do cerrent mez:

Sooretaria d'estado d08 negooíos da guerra.-Direooão geral
Para excrc I' iuterinam nte II. funcçõe de chefe da

l ." repartição, o capitão d infantaria. sub-chefe da 2.& re-
partiç. , Joaquim 'I'hcotonio orn lia da. ilva.

,1,U Por drlel'minarão ti sua Jlage tade Bl-Rel:

Seoretaria d'ostado dos negocíos da guerra-Direoção gera.
Jhcf da. :>,;1 repartição, O major de infanteria, chefe da

1.11 repartição, Antonio Augusto da Fonseca e Aragão.

Regimento do oavnll ria n,· 1, Iancetroa de Viotor Manuel
..\lf·r graduadu, o alferes craduado do r gimento de

euvallnriu n.? ,1>, José Jorge d M 110,
I

Bo.tnlhao de caç dores n,· 5
'L' 'li .nt " o u ncntc do bat limo d .açadorcs n.? 12,

J nymo Arthur do ! la c. r nha ]3(\ t "

B talh o do o çadores n,' 6
'1' 'U ut " o t m nte do 1" 'gim mto d infanteria n. ° 16,

1-:11'(l'li ,I ugll to d n COI c 110 Ma ano.

E t lhuo do o ç dores n,· 12
'1 'n ut , o tcn 'ut ' do 1>:\tn1I1:1O d uçador n.O 10, AI-

f.. do Jo. ) Fl':lll·j , d }·Oll t' !L,

l' t'fimcnto do
-orne,
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Regimento de infanteria n.s 8
Capitão da 5.a companhia, o capitão do regimento do

infanteria n." 13, João Paulino Montanha,

Regimento de infanteria n.O10
Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre do

regimento de infantoria n.? 11, Manuel Antonio de Prada,

Regimento de infantaria n.O11
Major, o major de infanteria, Manuel do 'ampaio.

Regimento de infanteria n.s 14
Capitão da 2.1\ companhia, o capitão de infantaria, Ay-

res Gabriel Aíllalo Junior.

Regimento de infantaria. n.s 16
Major, o major de infanteria, Caetano Jacqu s u-

ponto
Alferes, o alferes do regimento do infantoria n.? 7, Caro

los Augusto Montanha.

Regimento do infanteria n.O18
Major, o major do regimento de infantoriu n. o 10, 'i-

mão Ignacio de Carvalho.
Capitão da 5.1\ companhia, o capitão do batalhão d

caçadores n.? 7, José Alvares ucdos Vaz.

PraQa de S. Julião do.Barra
Exonerado do legar de major do. praça, o major d

artilheria, Antonio Mariuho.
Para exercer iutorinam nto as fun 'çu s d major da

praça., o major do infantaria, Julio osnr Augus o do
Menezes.

Oompanhia de correcção <lo.praçu do S. Ju1!ilo ela B l'r,~
Commandant, o capitno cio r gim nto d in fun te rit\

n.? 11, Eduardo Augusto Rodriguc (lulluud .

G.o-Secretaria d'e tallo 110 lIruucio lia 9uma-Dir r~,io 9ml-1.·lkp.llh~d~

D clara-a qu pOI' d r to 1 t· 1 jLln rir II COI'l'l'n!l1
anno, publicado no Uiario do f/oV11'IIU ;1." 1~, foi concedi-
do. o tItulo. do con lho do ~'110. }\(ngc tnd II gCIl rnl (1
brigada, dir 'ctOI' g mI do. tl'lIhalltol! g tl ico tlU J'l·ino,
Carlos Ernesto do ArbuóR [oreil'A.
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.
7. °-Secretaria d'estado dos n gucio da guerra - Direcç.io geral- 3.& Repartição

eclarn-so que o verdadeiro nome do candidato a aluo
rnno pensioni itn elo e tado, do r .al eollegio militar, constan-
te da relação publicada na ordem do o cercito n." 29 do 5
<lo corrente nica, ó arlos Alberto ~orr ,ia Monção de us-
mào o Vasconcellos, e nâo Carlos Alberto orreia Monção
de uimuràc Va: concel1o j que o v rdadeiro nome do
pae do candidato n. alumno porcioni ta da class do xer-
cito do mesmo collegio, Jouo de Ca tro da ilveira, ó Luiz
do astro da lilvcirn ; c bom a sim que o verdadeiro nome
do candidato supplcnte a pcn .ioni -t~ da ela e do marinha.
é Va. co Zeferino Tuixeira, o não Augu .to Zeferino Teix j.
ra, endo e ite ultimo o verdadeiro nome do pao do dito
candidato.

,0_ aclara- o que o alferes alumno do regimento <lo
IIrtilheria. 0.° 1. Alberto .Iuli de Brito e unha, e aproo
sentou m 25 de a ....osto ultimo, d .sistindo do r sto da li.
cença da. junta mílitr r do audc q\le lho foi concedida em
se ao d 4 do m mo m z o publicada na ordem do exer-
cito n.? ~ d'o·t unno.

n.O-Lie liça' rOllwlillal> pur muíiin de molcxtin ao ofticiacli cm-
Ilr Uado abahu menrionade :

~rn eeseuc do .1 do atro to ultimo:

Regimento do o vaU ri
gr du~dI), D. Jo " JorE;

lmtal' .

n.· 8
do Mollo, quaronta

R inha.

C' ar Ingl',,- d Moura,

B t lb o do c Q dor
'1 II nt I .Jo ó uilh 'rm ')"1'< ir

l'al'{~ c l'''l tn l'.

n.O O

DlIr'lo, yint diu
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Batalhão de caçadores n.s 6
Alferes, Augusto Cesar de Bettcncourt, vinte dias para

so tratar.
Batalhão de caçadoree n,· 12

Tenente, Antonio Ernesto da Cunha, trinta dias para
uso de banhos do mar.

Regimento de infanteria n,· 1
Coronel, José Freire de Andrade, quarenta dias para

uso de banhos thermacs nas Ualdas da Rainha,

Regimento de infanteria. n,· 2
Alferes, Frederico Galrão, vinte dias pam tratar.
Ali' rAS graduado, Honorato Alfredo elo Pina d ,'Il M \I-

donça Estrella, trinta dia para u o d banho elo mar,

Regimonto de infantaria n,' (S

Capitão, Joaquim luilh rrno ela Costa, quarenta dias
para s tratar,

Alferos graduado, Frnnci eo Manuel Vnl mtc, quarenta
dias para se tratar,

Regimento do infantaria n.« 10
Major (actualmente tcn mte coronel do r giOlento

fantcria do ultramar), Jo: é Mariunno de Sou.
qual' nta dias para u () d banhos th
cim '11tO a S. PUIIlo,

Ton nte, uzimiro Augusto Van z Dnutaa, 'jntc dia
para i tratar.

Alferes, JOItO José d Figu iredo , trintu dias para ti o
de banhos do IIIar ,

Alferes graduado, Mnnu 1VL lcntininu '01'1' i. dr 'il:l,
se nta dias pum se tratai' em ar ~s do 'ampo.

Alferc gr duado, Manuel Allgll to do • lato orc1dro,
qual' ntn dilUI para ,tI'. taro

Regimonto do 1nf1nt ri n.· 17
1Llpitao, Edu rdo Ev l'i to Baldino, nov 'rlt' (li p"r'~

so tratar.

Oommi sõ
'!'cnonto de inf~mtt l'b .]0;10 \nt.mio .'avi I' d:l Triw

dad 1 fiual' nta dia lHl:. tntal' lr\ 141' 'II p:,tl'i" .



ORl)E~1 DO E_'ERl:l'l'U N.· 1JO

Em se silo de 1(j do mesmo IllCZ:

Regimento de oavo.llario. n.' 8
AI~ res gradundo, hristiano Romão travar s,

dias pa.ra se tratar convenientemente.
senta

Em se !to de 1 . a me mo mcz :

Secretaria d'ost do dos nogooios d guorra-Direcoíi:o geral
orou 1 d nrtilh ria, chefe da. :3.a rOlJllrti(·í\o, Antonio

Luiz de Brito P r ira. ~olltinho, qunrcnt c .inoo dias para
se trntar em are' do campo.

Regimento de rtilheria D.· 3
orou I, JO:lO Alberto da •'ilveim, css nta dias para. se

tratai' m are, pátrios.
apih o, Alfredo Oazillliro de Alm 'ida F rreira, trillta.

dia para u 'o d(· Lanhos do mar, a om 'ar em 2 de
ago tu ultimo .

Segundo t ncnte, \m1\ucio Alpoim d rqueira Borges
Uabrlll, ~ 'utt\ dia para, tratar m ar . p. trios.

Cirurail o njud: nt , Eng nio oelho de ampos de Azc-
v do Mon Z, . euta dia purl\ uso de banho <lo mar c
lMi. tratamento, a iom car cm :!O d ago to ultinid,

Y t rinario d :1." ela e,• o Ú Iaria On quoiro, trinta
dia 1 ara 11 o de Lanho do mar.

r nta

Regimento de infantaria n.· 6
AI~ '1'(\ Mauu 1 d Pino. F r ,ir d J. 011 a F 1',az Cor-, ,

r la, trinta dia p r tr t r.

DfrOoQ o dn dmlnistracu.o mUitn.r
Pdm 'iro oflici: 1 om I' duação ti mnjor, Jo " AnlolHo

Gome, II ntn di pl\l'I\ trat 1'.
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Em sessão de 23 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n,> 6
Major, Domingos Theodoro Magno da Cunha, quarenta.

dias para uso de banhos do mar, a começar em 1 do cor-
rente mes.

Tenente, João Antonio Ferreira Monteiro, quarenta dias
para uso de banhos do mar, a começar em 1 do corrent
mez.

Tenente, José Liberato de Aguiar, quarenta dias paJ'n.
uso de banhos do mar.

Alferes, Antonio Soaras, quarenta dias p::l.J'a uso de ba-
nhos thermaes nas Caldas da Rainha.

Oapellão de La classe, Antonio Augusto Pires, sessenta
dias para se tratar em ares pátrios.

10. 0_ Lieenças registadas eonlledillas aos offieiM. I' empl'egado
abaho meaelenaâes :

Regimento de artilherio. n.· 1
Alferes alumno, João Maximiano Pittn, quarenta dias.

Companhia n.· 2 de artilheria. de guarnição
Capitão, Antonio P rcira Alves, quarenta dias.

Regimento de oavallaria. n,· 4
Alferes graduado, Joaquim Augusto d liv ira Valente,

sessenta dias.
Batalhão do cnçadoras n.O 5

Alferes graduado, Manuel Caldeira. da ama Lobo l\yoI.
la, trinta dias.

Regimento de infantaria. n,· 8
Alferes graduado, Eduardo Augusto P r ir da. ilva,

trinta dias,
Direoção da adminiatraoão mUito.r

Aspirant com gradtHl.çito d nlf l' s, Antoni Anic to
Móra, quar ntu inco dias, pnl'l\ g !ln!' no (lstl'.llg' 11'0.

Está. conforme,=ü dil' dor g.1' I, I). Antonio Jo Gde
MelW.



EDiÇÃO DA REVISTA MILITAR
======

Et~RETAnH D'E 'TADO DO 1 ~EGO(:IO' IlA G~ERlIA

20 DE .'~TK[BI DE 1) 1

ORDE~l DO EXI~R "ITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Por decreto de '1:>de julho ultimo:

Regimento de artilhcria n.s 2

A raciado com a medalha. de pr: tn, para distincçào e
pr mio concedid ao rn rito, philunthropic geuerosidr d ,
o, capíü o, Jo é Joaquim F 1'1' ira, pelos erviços qu pra-
tlCOll, om ri O de vida, por oc a i:l do incendio qu teve
logar m 21 d d zcmbrc de 1 ''''7, na esta~< o tcl graphica
do cab ub-m riu m Carcuvcllos .

•)01' decreto ,1' 'i do COI'l' 'ul ' urez :

Regimonto do Intuut ria. n." 115

Commondador da ord 111 militar d ,',luto de Aviz,
() 01' n I, João N pomuc no d l'-\oU:l. Audr: de, m utt .n-
~ao aos bons scrvieoe pr tados na un longo .1'1' eiru mi-
litar, #

Oommissô 8

avall iro d ord un militar de S. D .nto de Aviz, oca-
piti'lo d rtilh ria djunto (~1. secção da. dir C('uO gt·I'.I
do tr o III 'd síco do reino, Paulino ntonio 01'-
reia.
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Por decretos de 11 do mesmo IlICZ :

2.· Divisão militar
Commandante interino, o general de brigada, Joaquim

José da ilva Castello Branco.

Arma de o.rtilheria
Alferes alumno, o soldado do batalhão n.? 2 de caçado-

res ela Rainha, Anselmo Castanheira, por estar compre-
hendido na disposi~~ao do artigo 4:).0 elo decreto com força.
do lei de 24 de dezembro de 1 'a;}.

Regimento de cnvallarfa n.s 1, Iancotros do Victor Mnnuol
Tenente, O alferel:! do regimento de cavallarin 11.0 :',

Adl'ião Damasceno '1' L-eira.

Regimonto de oll.vll.llarin n .• 3
Alferes, o alferes grnduado, Forn: ndo Augusto <la u-

nha e Silva.
Regimonto do oavuüartu n.· I)

Alferes, o alfercs graduado, Augusto QUOI'I'a, Lobo do
Carvalho.

Rogimento de cnvo.llarin n.s O

Capit:lO da 5.:\ compauhin, o tenente do r gimcnto do cn-
valInria n." 7, José Antonio H:uno .

Capitão da G.a companhia, o tenente do rcgim mto 11(:ca-
vnllarin n. o 1, lnncl'iros d Victor Manuel, Joaquim .1 '1'0-
nymo de Faria.

Veteriourio de l ." classe, o v t .rinario do l.a ela o 111
eOlllmissão na gu: rua municipal ti Lisboa, Jo é Maria do
Slt.

Regimento de cllva.llo.r1a. n.O 7
Tonente, o alícr do r gim I1tO de c vnllaria n.?

de Almeida da Cunha.
Jo~O,

Regimento de in! nter1o. n.O O
Alfe1' s, o Slll'g nto :~jlld nte do r gimcnto d illftlnt('l'j:~

n.? 10, José JOl\fJllim I'crcirn.

Re 1m nto de 111f,llter1n n.s 11o 't-' 1 I I. Alpl.ao (/1. • ('C IIlpnnhia, (I teu! 1110 (lo
mfllntel'lI\ li.!) r" J (II o <lu .1 c II lt' ijllo.

I' gi III IIto ,lo
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Regimento de infanteria. n." 17
Tenente, o alferes, obastião Guerreiro ele ena Cabral.

Commissões
Capitão de cavallaria, o tenente ajudante de campo do

com mandante geral das guardas municipacs, José Fran-
cisco de Andrade.

capit! o do regimento de cnvallaria n.? G, Antonio For-
r ira urro nto.

veterinário ele 2.a clnss do r gimento do cavallaria
n.? G, Joaquim da ..Teve imões, a f1111 <10 ir orvir na
guarda municipal do Li boa.

Por derretes da mesma duta :

Reformndo , na conformidt de da lei, o capitã s, do re-
eimcnto ele cavnllnrin Il.n ;~, JO:lO do Deus '1'01'1' ,<10 re-
gimento de infanteriu n ," 1;3, Francisco Rodrigues Coelho
da •'iI va, . de infunteria m ommi uo, D. Fernando eb
Cam: r. Leme, li 10 li, verem requerido c terem sido julga-
do incapnz do rviço activ p la junta militar 0.0 ande.

wrl~riJ ,I', lallo ,I n gorio da guerra - n p. rli~ãu ,lu ~abin te

1 I.= C« tWIO POJ'/'i-

:},Q _ P r determln ~jo Sua Sage 1:1111.I·H i:

Cil'lIrgi klt. lha I ,li'
('H 'lIUO!',
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Regimonto do oavallaria n.s 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Capitão da 5.[\ companhia, o capitão do rcgimcnto do

cnvallaria n.? 6, Joaquim Jeronymo do Faria.

Regimento de cavallarta n.O (3

Capitão da 6.a companhia, o capitão do regimento do
cavallaria n." 1, lancciros do Victor Manuel, 'I'homás de
Sousa Rosa.

Batalhão de caçadores n.s 1

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 5, An-
tonio Marcos Mendes Correia.

Batalhão de caçadores n,> 6

Oapitão da L." companhia, o capitão do batalhão d ca-
çadores n.? 7, José da Costa amoiro.

Batalhão de caçadorea n.O7
Capitão da 4. a companhia, O capitão elo batalhão d ca-

çadores n.? 9, Manuel Antonio Por ira R boche.

Bata.lhão de caçadores n.O 8
Cirurgiüo ajudante, o cirurgião ajudante da brigndu d

artilhorin de montanha, Luiz Candido F mando Vall .

Batalhão de oaçadorea n.v 9
Capitão ela 1.a compnnhin, o capitão do baln.lhi\o do

caçadores D.O G, Emilio Henri quo Xavi r ogn ir:•.

Regimento de infanteria. n.O 1
apit:"to da 2. ti companhia, o capitit elo J' gim nto do

infnutcrin 11.° li, Jacinto Augusto X nvi I' a Mu"'nlh;i .

Regimento de infant rio. n.O()
'I'cn nt , o 1('11 nte do l'gill1 nto a ~ infunterin n." 10,

Lniz P 1'cim Ilobdlo.

Reglmonto de infanter1o. n.>
. aJlit~o da '1.1\ companhin, o Cl\pit:to do rgil1l< nto de
1I1fI\11I,('1'I:I 11." )', .ro.!', .loaqnim )"(11'1'( ira.

~11l!I'('~, () alft'l' s (10 lwtnlhilo 1(, '/l('nau)' 'I! n." l , Au-
t01l10 AllH'l'to Tavares elo 'onlo. •
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Regimento do infantaria. n,· 17
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." G, João

Pedro Cosar Gomes.

4. 0_ ecretana d'cstade dos negocio! (Ia numa - Direr~ão neral- 1.:\ Reparli~áo

JY.IED.A.L:E:.A. M:ILIT.A.R

RELAÇAO N.· G·1!)

1\-1: (lalho. <le pru;tu.

Regimento de infantoria n.s 7

Primeiros snrgentos, n.? 1 da. 1.a companhia, Jo ·é Fer-
rcira onçalv s, e n." ;)1 ela. 5.a, José Vaz Roque com-
portam nto xcniplar ; im substituição da medalha de co-
brc da m sma ela. se que foi conccrlidr, ao primeiro pela
ordem elo x I' 'ito n.? 45 de 187~, no cgundo pela 01'-

dem do x rcito n." :H de 1 '7f.

Regimento do infantaria n,· 115

i ranci co Maria Furtado - comportam nto
C,'cmplnl'; 111 BUU.tituiçào da III -dulha de 'obre da mcsmu
ela quo lhe foi concedida. V lu ordem do xcrcito n." <.ii}
do 1 (j;J,

:;:\L 'c,lalhu. tI 'ohr

Bo.t lhão da cngenher!n
I't-imcil'. ar'" nto n.? L dn ,a compauhin, Fraucisco

1[:\t'il\ I unrt - comportruu nt ,. mplnr.

B to.lhüo de caçudorea D.O O
,·cJ.;lIl1do arrclIlu 11.° :,1 ela :),' cotllJl:lIlhia, Jo ú dlL .'il-

":lj luni ,j J II," 11 ' da 1. , .i\[nlltl ,I G 'rto, (I lIY no da :).",
.JO:\I!1tilll u ....u lo. I:tri: •~:l7.nl' th; ',0011,° ela2:, [a.
nll '1 Ântol1io; oldado n. o WI(11 1. ) MUrtll 1 dl\ ,'ih'a-
ttllnpOI't:\llI 1\to - Illpl:ll·.

o lmonto do ln! ntorin n.· 1

~ I,'uni 1 Il.n 2li 11. r,.a comi' nhil, .Jonquill\ l' l11'igll 8
.Jarqll 8 - 'omp rl. 111nto . 11111 r.
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5.°-Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Directão geral- t.a IlrparlitãO

Sua Magostado EI-Rci, attendendo á. supplica quo lho
dirigiu o general de brigada, seu ajudanto de campo, José
Teixeira Rebello Junior, permitto que reduza o sou nome
a José Teixeira Rebollo.

6. ° - Secretaria d'eslado nos negocios da gucrra- Dircctão gcral- i.a Rcparli~áo

Declara-se que no dia 12 do corrente incz se apresen-
tou n'csta secretaria d'estado o alferes de cavallaria sem
prejuízo de antiguidade, Francisco Xavier da Costa Araujo
o Santos, por ter r grossndo do ultramar, ondo t rrninou fi

sua com missão, pelo que fica na arma a que pertence C0111 o
posto que tem.

7.0-Secrelaria d'eslado dos negocios da gnma - Dircctão grral-1. a RcparlitãO

Declara-se quo O alferes graduado do regimento do in-
fnnteria n.? 16, Alfredo Jorge Garcia Gomes, foi transfe-
rido para o regimento de ínfantcria n." 7, não para o
n.? 5 da mesma firma, como pOl' lapso c publicou nu or-
dem do exercito 11.° 30 do corrente armo.

8.0_ Secrelaria d'eslaoo dos III'ITuciusua ITuma - Dirrr~ão 9l'tal- 2,~ Ilrputti(lo

Sendo ncccasarlo obviar ao Incouvenicnt que resulta (lo
grande afllucncia do pretensões sobre írnnstercucins do
pmçn.s de prct de 1111 p:tm outro. 'Ol'Jl()1J do ixcrcito, que
extra oflicinlmcntc tõcm dado entrada n'estn sccrctnrin <l'e -
tado, III eOlltl':wcn~ft() do qu • tavu . talielccido, CO~ll
pCl'tlll'bnçflO do expediente ordinario <la III ma SI 'l't tRI'J;L
d'cstado : determina I-!n. ';\!:l"'O tade 1,:I·H 'i, (pie a di }10 1-
(;ltO !),:I <ln. ordem do exercito 11." ~;1 do . do 110vcuün'o du
U37D, !lcja oLscrvlHh com as 8eg'llilltc, lllocliti ·a~'õc. :

l,l\ As 1>I'ct nsõ'~ (lc tl':1r1. fcl'tmeia (lo, cabos c Kolda(h)s
<10 uml pnm Olltl'OS corpo da 111 sma di\'i 'ao milita!', lIil~da
quc do din'el'{'ntc :t 1'111a, flP!'itn 1'(' olvi(I:I!i }l(.lo 1'C }lectiVO
gencral COllllllUrllllllt com l)1'(wio accol,(lo (lo (IiI' 'ctore'

1 I , ('g l'UCS ( as Arlllas ('spcC'ia, «u:lIlclIJ c. le aja liceu" Ill'lO,
Com a r ,stl'ic~'ao de C'J \le q l1:L1Itlo a trl1.11lfcrClICil1. .·igil' q \Ie
sc suu tltnum artig( de vcstual'io dos C'fu na tnb dJtL
ll.O ~ do decreto elo ~G de (1 zembl'o do I '6H, publicado
nn ordcm do xer' ito n,O O, t('cm mal'l'ado. a cluray:lo do
ires Mnos, clrzoito o tloZ(I l1l %C8, t'< }ltnllndo 1\8 hotns o fiS
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capas de barretina, hajam as pra~as de solver os debites
que tiverem aos conselhos administrativos eloscorpos de que
aírem.
2.a As praças ele que tra~a a-modificação La que, não

obtendo resolução favorável no commando da divisão, qui-
zerem requerer uperiorrnente, aer-lhes-ha admittids esta
instancia.; enviando-se os respectivos requerimentos para
esta. secretaria d'estado até ao dia. 20 de cada. mez.

3.a Em igual periodo serão remettidas á mesma. secreta-
ria. d' estado as pretensões de transferencia de todas as pra·
. ças de pret não incluídas na modíficaçí o V"

4.1l É extensiva ás praças, a que se referem as modífí-
cações 2. e 3.', a restricção estabelecida na modificação La

5.a Todas as praças quo solicitarem transforencia deve-
rão depositar a importancia do transporto, sempro que a
transfercncin for requerida para fiSra do local cm que ser-
virem.

9.° - miaria d'e lado do
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tabaco e cigarros subtrahidos nos dir itos do importação e
consumo, em prejuizo dos interesses da fnzcnda : determina
'ua Mngcstado EI-Hei, que os commandnntcs dos corpo
o officiucs elos mesmos e mais prnças grnduadas, xcrçam,
como lhes eumpre, a maior "igilaneia sobre tal infrac ão
da lei, a íim do s rem punidos os culpado COIl1 as ponas
previstas nos competentes odigos ; ficando respon av i, as
auctoridadea militares da localidade onde for encontrado O
contrabando de similhant natur za, ou doutra qualquer,
quando d'isto tiverem conhecimento c nilo proceder m como
c l:i determinado.

II, o Dcclnrn-sc :
1.0 Que a licença registada concedida p la ordem do

exercito n.? 2[) do corrente anno, ao alferes zrnduadc <lo
regimcnt de cnvallaria 11,° 2, lancoiros ela Rainha, u to-
dio Albedo dr Oliv irn, foi d trinta dias,

2, o Ouo o major do rrgilllento de infantcria n. o 1ô, .Tos',
Mariano ele , ousa c Mcllo, actualmeuto t n nto C01'011 I do
regimento ele infant ria elo ultrnmm-, se apresentou m:3l
<1p agosto ultimo, dcsietindo do resto dn li('(llIça <la junta
militar (1 snud« qUL II\(} foi cone elida cm se ,no d 4. do
mesmo 11ll'7. c publicuda nn 01'<1('111 do exercito n ,? :W d' 5-
te anuo,

1~,O-J,icrllrns conrr~illas IIUI' molÍlo do molrslia ao. oRiriar' r CIO'
prr!Jnllns ahnÍ\o mrn('iOllllflos :

Em SCRsrtO <lo 1 \ <1 ngo, to ultimo:

Regimento de artilherla n,· 2
'apilao, "luilh I'm Ca1'los Lop ,,. Banhos, qllnr 11111.dins

pam tiO trataI' ('111 IU'(''1 (lo campo,
Alfe!' 'S aI II 111110, Antonio 1\1\,(" <11 1\1l\e .elo .Tllnior, qn(\·

rentl\ dias para loI tl'l\lnl' m 111'(1 pntrio"
Alfcrps alulllllo, Antonio J. 'Ol'ton Marinho ]·'ole; o, 'in-

co nta (lia }Ia1'/\ !i{ Iratill',

Rogimento de e, v 11 rln n," 1, 1(\ne Iro elo Vlclor MnnTl 1
'l'onr~ntr. rOl'OIl") (ndn:llmcnl TIO l'rg-imrnto TI," 5), J(} Ó

eleAgnll1l', Ft'~.(')lIa dia. p:tl'a" o (1 b:lIlh() elo mUI' Illl\is
tmla m<'1I lo,

R Imel\t,n It o v 1larl n.··1
C 't-)' Iapl "fI, . ,1'110111(111 ,To '! dr. ~nll éI, 1'(1111' IItll <li;l, I flrl\

I\SO ele hallho!:l elo lllal',
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Alferes graduado, Timotheo da ilva Neves do ousa e
Alvim, quarenta dias para se tratar em aros patrios.

Alfero gl'aduado, João arlos Pinto Ferreira, trinta dias
para ti o d banho do mar.

Bntalhüo de caçadores n.· 1
Tencn te, Tholll:l, 1\ llg'U. to Torre , quarenta. dias para se

tratar em ares patrios.

Batalhão n.s 2 de oaçadores da Ra.inha.
AI~'r 5, ugu to Ce: ato de arvalho, eineoenta dias pam

Se tratar m ar do' ampo,
Alfcr s graduado, Annibal Urbano do 'anto Cordeiro,

trinta dia para 80 tratar.
Al~ 1'0 graduado, Domin ....o Eug nio da ilva Cancdo,

quarenta. dia pam tratar m ares patrios,

Regimento de infantaria n.' 1

AlI' rcs graduad , • 'uno Jo é 'C" 1'0 ampello de An-
dradc, qunr nta dia para c tratar m are do campo.

Regimento de infantaria n.· 2

T ncnt , Primo José da Rocha, qu. renta dias para u o
de 1anho do ln r.

para UGO d

I' Franco, trinta

']' n ut ,
se tratar.

'1' II ute, r. nucl 1>111'10
ar , do camp

R Imonto de ln! nter! n.' 7
.J~ ~ Julio Iartins '(1)'1'( ia, fIlI I' mta dias panL

(lIUl!' '!Itil dia pam 80 tr tal' cm

R im n o de ínf ntorfa n.O 11
I, Ant nio .10. quim dl\ Encarn ; o Ju-

nt pnrll It i r] h. nho elo mar mai tra-
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Tenente, Benedicto Antonio Pereira de Azevedo, quinze
dias para so tratar.

Regimento de infanteria n.s 16
Tenente, Bernardo Antonio de Brito e Abreu, cincoenta

dias para se tratar cm ares do campo.
Tenente, João Teixeira Doria, quarenta dias para se

tratar.

Em eesaãó de 20 do mesmo mez:

Quadro dos almoxarífea do artilhoria
Alferes, João ornes, quarenta dias para uso elas aguas

sulphurosas no estabelecimento a S. Paulo.

Em sessão de 22 do mesmo mez:

Regimento de artilheria n.s 2
Major, Pedro Lniz Machado, quarenta dias para uso de

banhos do mar, a começar em 2ü de agosto ultimo.
apitão, P dro Manuel Tavares, quarenta dias para uso

de banhos do mar, a começar m 3 do corrente mez,
Capitão, José Joaquim Ferreira, trinta dias para uso

das aguas thormaoa nas Caldas da Rainha, na sua orig 01,
a começar cm 1 do corrente mcz,

Primeiro tenente ajudante, Joaquim Maria ~oeiro d
Brito, qunronta dias parl\ li o de banhos thcrma s nas al-
das da Rninbn, na . na origem, u começar '11\ ~;) d a ....o-to
ultimo.

Capcllào de :3,3 ela s , Arthur Eduardo d Almeida
Brandão, sessenta dine para se trntnr m III'<'!! pntrio .

A lfcr 8 graduado, qunrt I me tro, .Icsú P 'lho da Fou-
seca Rosado, qual' nta dia para u 'o ti banhos thermncs
nas aldas dn Rninhu, nn sun orig m, a om ~. r '111 1 do
corrente III z.

Regimento de oav llnda. n.O 1, 1 ncoírcs do Viotor Manuel
·oron I, David .\ntonio C 'Bar da •'ilva FI'O ,qu r no

ta dias parll. U o c1 Lanho do mar, a com ç r cm 1 Ile
outubro pl'o.·itno futu!'o.

M~jor, 1>. UOllrigo d Abll ,ida
uso d banho do nl r, t\ comcc'ar 'lll

Alfer I Burthololll 'U UOI1~nlv 'II
para s tI' to!' cm aI' s II trio •

pnrl\
IIl(1Z.

di
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Capitão quartel mostre, Bulthazar Jacinto Cardoso Cc-
8ar, quarenta. dias para uso de banhos do mar, a comccar
cm 16 do corrente mez. •

Batalhão de caçadores n,· 8
Capitão, J oão Antonio Cardoso, quarenta dias para uso

de banhos do mar, a começar cm 26 de agosto ultimo,
Alferes, Joaquim Clemente da Assumpção, sessenta. dias

para se tratar em ares patrio ,
Oirurgil o mór, Augusto Faria Vieira. de Menezes, qua-

renta dias para u: o elo banhos do mar, a. começar cm '"
do outubro proximo futuro,

'irurO'illo ajudante, Abel da ilva, quarenta dias para
se tratar mares patrios.

Capellão de 2,11. ela se, Manuel Joaquim Barbosa, trinta
dias para uso do banhos thcrmaes Das aldas da Rainha,
DI\. sua origem, a começar em 24: do ago to ultimo.

Regimento de infantaria n,· 4
Major, I cncdicto andido de Olha Araujo, qual' nta

dia para u o do banhos elo mar, a começar cm [) do 01'-

I'mtc mez.
apitão, Jo " Eng nio dI ama Luna, quarenta dias

para ti o ele b: Ilho do mar, a om -ar im 1 do corr nte
111 ';r.,

Alfcrc , Antonio AIvc do.. 'ilv , qllar int: dia para
II o do hanhos do mal',. OUl ~ar m G elo orrento III z.

Commil.lsô S

'1' 'n ui' t1 infant ria, lhri tov: o \<101pllo Ribeiro <la
},'Oll CIl, f1":11'ntn di. p rn 11 I) tio banho do mal',' a co-
III car 'III 1 j (lo ' rr nt ln z.

Àlfcl" de ·[l.\':\lIari ,Frnncisc Augu to Fcrrciru, qll~'
renta dia pal'n \1 o tl hanh elo mar, n com çar .rn ~,l
de I '0 to ultimo.

cllln <lins
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Em sessão de 1 do corrente mcz :

Estado maior de artilheria
Capitão, João de Sousa Neves, cincocnta di as para se

tratar em ares patrios.
Primeiro tenente, J ayme Augusto de Pinho Ramos Ro-

cha, sessenta dias para se tratar.

Regimento de artilheria n.· 1
Alferes alumno, Bento Joaquim de Mesquita, trinta dias

para convalescer em ares patrios.

Regimento do o,rtllhorio. n.s 2
Primeiro tenente, Amílcar 'uLurio Pires, quarenta dias

para uso de banhos do mar.

Regimento de cavallar ío, n.O3
Tenente, Adriano de Ifigueil' do Ii'azelld:t Il'gas, ses-

senta dias para se tratar III ares patrios.

Regimento do caval larfa n.v
Coronel, Porfirio audoncio, quarenta dias pam uso

de banhos thcrrnacs no cstab lecimcnto a . Paulo, a co-
meçar cm 4 do corrcnt mcz.

Major, Zeferino Roberto Vieira da Maia, sessenta dia~
para se tratar em ares pátrios.

Capitão, José Maria de ti amcllo, qual' ntn dias para
uso d banhos do mar, a começar m 15 do outubro pt'o
ximo futuro.

Capitão, Antonio do Matos, quarenta dias para UMO ele
banhos do mar, a come 'IH' 1Il lOdo corrente mcz,

Alferes, Amln-ozio dI' Brito Vaz Co lho, trinta dias para
se tratar.

Alferes graduado, Rodrigo Antonio d Aboim Ase n-
são, aosscnta dia pam se tratar m ar 's patrius .
. V t srinario de ;3.a ,1111;, ., Joao Paulo 'ardo. 0, triuln

dias para uso de banho' til -rmncs no Ht nbcl .cim iuto a
. Paulo.

ROgimcnto do on.vnllnrjn, n.s a
A1~ rcs, .Joaquim Augu to Iousinho de Albuquerque,

qual' nta ' .in o dias para continuar :\ trntar 'C urn :1l't'K
patrios .
.Alfcr:1I grn<1uatlo, Antonio Augu to a, ,'Oll :' l\fllt'hado,

trmta chas pAr:\. \1110 de hl\l1holl elo mar.
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Regimento de oavallaria n.s 7
Major, Alexandre Manuel da Veiga, sessenta dias para

continuar a tratar-se.
T ncnte, José Antonio Ramos, quarenta e cinco dias

para so tratar.
Batalhão de oaçadores n.O4

Major, Antonio Luiz da unha, sessenta dias pal'a, se
tratar em ares patrios c no campo.

Batalhão de caçndorea n.· 8
Alferes, Alberto Hypolito odinho Ri ques Pereira,

trinta dias para continuar a tratar- e.

Batalhão de oaçadorea n.· 9
irurgião ajudante, Joaquim Maria de astro, sessenta

dia para continuar a tratar-se.

Regimento de infanteria n.· 6
T m nt , Jo é Maria 'I'eix ira Mend s, trinta dias para.

continuar li. tratar- o em ares pátrio .

Regimento de infllnterio. n. o 8
'npellão de 1.a ela ,Zeferino JO$ ~ da Motta Ribeiro,

8 t nta cinco dias parn tratar c couval cer,

Regimento de infanteria n.· 10
T m nt coronel, J O' ~ Manu 1 I into, 8 enta dias para

u o de banhos thormae m Vi zelia, a começar em 15 do
orr ntc III z.

lfor ,FI', nci co L iitc Arri: c do, trinta dia para uso
d» banho. lo mar.

Regimento de infantaria n,O13
01' n I Mnnu I Jor quim Marqu , set nta c cinco., , .

dia para outinu I' a tratar- m are pntríos,

liv ir , trinta dias para

1301' , qua-
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Regimento de infantaria n." 18
Capitão, Joaquim Augusto da Fonseca, trinta dias para

uso de banhos do mar, a começar em 1G do corrente mez.
Capitão, Eugenio Augusto Soares Luna, trinta dias para

uso de banhos thcrmacs em Vizolln, a começar em 10 do
corrente mcz.

Tenente, José Joaquim Pereira, trinta dias para uso de
banhos thcrmaes em Vizella, a começar em do corrente
mez.

Conselho de guerra permanente da 3." divisão militar

Secretario com graduação de nl fOI.: s, Augusto Mendes
Fiorido, quarenta dias para II o do banhos do mar, a com -
çar cm 20 do corrente mcz,

Conselho do guerra permanente da 4." divisão militar
Capitão de eavnllnrin, promotor ele ju tiça, Luiz Augus-

to Pimental Pinto, quarenta dias para uso do banhes do
mar, a começar cm I de outubro pro. imo futuro.

Secretario com graduaçâo do alferes, Celestino Augu to
Pimentcl, trinta dias para uso de banhos thcrmacs no es-
tabelecimento a . Paulo, a começar em 8 do corrente
mez.

Commissões

Alferes de cavallarin, João d Brito Vaz colho, qua-
renta dias para se tratar m ares patrios.

Díreoção do. n.dmíntatração militar

Aspirnntc com graduaçào de ale ires, Augu to CU III' do
•'antas Bomvinc1o, qual' nta dias p,ra 80 trai r cm ares pn-
trios.

Aspirante 0111 gradua ào de nICe'1' 'II, ,J OSÚ (lo FI' itas
Oastcl-branco, trinta dia pnra tratar. .

Aspirante com gl'[\(l11n~aO de al1'el' s, Augusto II '1'1'('1r:~

Lima, qual' nta dias pnl'!\ uso do banhos do mar.

1 :1.0 - Licenças rcuistntl:ts concedidas aes oOiri:ll's ahai\o 1111'11"
don:ulos :

Rogimento do rtilhorio. n.· !2

Ooron l, JOllé l\lnlllH'1 de Ar: ujo (ll1'l'('ia (lu l\for:\(I ,
pl'ol'ogn~üo por trint dia.
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Regimento de cavallar ía n.O2, lanoeiros da Rainha
Alferes graduado, Custodio Alberto de Oliveira, trinta

dias.
Batalhão de caçadores n. ° 8

Tenonte, Eduardo I rimo da unha argedas, cinco
dias.

Bat lhã.o de oaçadores n. ° 9
AIC res graduado, Julio Augn t de Castro Feijó, pro-

rogação por se enta dia .

R gimen o de lnf nt ri n.O7
AIC I' S graduado, ,)01'On)'l11oda. Piedade Rollo, trinta

dias.
Regimento de ínfunter iu n.· 12

'I' nontc, Joào d Albuquerque Cabral, sessentn dias,

14..°_ Furam rnufirmadu as licrnça frUi (ada IIU o' dil'eclo-
r !J 'I'a~s tia artllheria e tia :ulminisIJ'ação militar, c o: cemmau-
dant da L , 2.'" a. ,P di,i Õt'S militar s concederam aos
oOiciac' abaí o DI n leu: dos :

Regimento do artilhori n.s 2
'. pitão, Luiz d Mello I undcira oelho, vinte dias,

Regimento do Oo.Vllo.rio. n.O 2, Iauecíroa do Victor Manuol
Ale res, Aueu to audido de iousu Araujo, quinze dias.

Regimento do cav llaria n.O 3
Picador de H,a class , Jo é h~tOV:lO Cordovil, vint

dia. ,
Regimento de cavull riu. n.· 4

Ale l' S eradu do Eduardo FI' derico •.chwr lback Luc I,b ,

vinte dias,
Batalhão de caçadores n,O 3

du do, Manuel Augu to T ixeira do Castro,

B to.lhiio de caç dores n.· O
gr dundo, Jo quim Augu to Vieira. da Costa,

din .
Ro imento de info.ntcrio. n,· (j

Cnpitllo, Jotlt}uilll U llilhcl'lJl do to ta, villt aia.,
AI! I' "I'ncluotlo, I 1':111 ,j (() J [onu I Val'lIt, d zoitC)

dia. ,
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Regimento de infanteria n.· 14
Capitão quartel mestre, Pedro Paulo de Azeredo, vin-

te dias.
Regimento de infanteria n.· 17

Alferes, Mathins da 'I'rindadc, oito dias.

2,· Companhia da administração militar
Alferes, José do Almeida Macedo Ortigão, cincoenta

dias.

Caetano Pereira Sanches de Castro.

Está conforme,=O director geral, D, Antonio José de
Mello.



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

.0 52
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

22 DE , ETEMBRO DE 18 1

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

'melaria d'e lado dus n gocio da guerra- Direcção geral- ta Reparliç!o

cvendo reali ar-se no dia 24 do corrente mez, pelas
onze hora da manha, na igreja da anta é Patriarchal,
officios e oraçõ funebres pOJ' alma de ua M:agestade
Imperial o 'cnhor tlquo d Bragança, de glorio issima

saudo a memoria: 'ua. Magcstade EI-Rei a sim o manda
fazer ber a. todo os officia s generaes residentes n'esta
côrt , commandante dos corpo da guarniçi o da capital
e dos batalho nacioaacs, e officiaes empregados das re-
partições dep nd nt d' ste mini sterio, para que concor-
ram ao referido t mplo á hora _indicada,

Caetano Pereira Sanches de Caso»,

E tá e nform
MeUo.

director g ral, D, Antonio Jo. ~ di'
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~~~CRE'I'UU,IrE 'fAno nos EHomos nA GUERRA

ORDEM DO E ERCITO
Publica-se no . er ito o seguinte :

l,O-lk('I'j'lus

,mtl, ria d'" latlo 110.nl'!Jocio~ da gllma- Dir~r~fio grral- 1.n R'p3fli~io

'I' ndo "ido requi: itado pel mini teri dos nezocios d a
marinha ultrnmar, P:I1'(\ ir des mpenhar uma commissão
n provin ia. <1 Mo, mbiqu , o tcn nt do rezimento de
ii fant .l'in n.? 3, Alfr do ugu: to aldas ..~avier: hei por
bem promovel-o no post do capitão, fie. ndo pcrt ncendo
!l • rcit d Portug, I, R m pr juizo dos oíli 'ia s mai
antigo, lu. aua r sp ctivr .la c c nrmn, nos termos do
d C1' lo om força de 1 i de 10 de sct mbro do 1 4G. On-
trosim sou servitio ord nr I' que ta minha. oberana 1'0·
soln «o fiqu nnlla d n nhum efleito s o agraclado, pOl'
qualqu l' motivo, deixar d secuir viag m para o s \1 des-
tino ou elo li rvir no ultrt rol r O t mpo marcado na. lei. '

O ministro secr tario d'c ti do dos n go ios da gncrl'a
:lo im o t nha nt ndid fac . mtar. 1'3. 'o, m 2
II , R t mbl' tI 1" 1.=) El. = Cf{pfm!fJ ]>Irllim, Sn.IIC'/iPR

di' •Cn. tro,



tugal, Bem prejuizo dos officiacs mais antigos da sua. res-
pectiva classe e arma, nos termos do decreto de 23 de de-
zembro de 1880, Outrosim sou servido ordenar que esta
minha soberana resolução fique nulla c de nenhum effeito
se os agraciados, por qualquer motivo, deixarem de se-
guir viagem para o seu destino ou de servir no ultramar
o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'ostado dos nogocios da guerra
assim o tenha entendido c fac;a. executar, Paço, cm 29
de set mbro de 1881, REI. = Caetano Pereira Sanches
de Castro.

Semlaria d'cslado dos negocios lia ffnma -Dircctão gml-:1. a RCII~rlitão

Em presença do dispo to no artigo G!).o do decreto 001
força do lei do U do dezembro de HW:3: 11 i por bem, on-
formando-me com n. consulta do onr olho d instrucção da
escola do exercito, jubilar, com o vcn irnonto da. g-mtifiea-
ção de lente propri tario, ao lente proprietario da G.a ca-
deira da referida escola, o capitão de tiA' .nh rin, Aniceto
Marcelino Barreto (la Rocha, por estnr cornprohendido na,
dispoaiçües do artiA'0 1,0 da cartn d lei do 17 (10 I\gosto de
18[>3, hav rem-se preenchido 1,l\l'a a mesma jnhilac:;'[o to-
dos os qu sitos e:igillo$l no )'('A'n):ullento dI' 11 ar. abril do
1861, e ter sido julgado, pOl' nmn juntn militar ele ,o.lIC1 ,
incapaz d continuar no serviço (lo ml\gi, torio ; devendo o
111 ncionado 1 ntc, 1'111 conformidade cnm o disposto no * ;;'11
do .i:1. citado nrtigo I,", ()I' c'onRi(lPI':ulo ndjunto :i dita (' co-
ln, para os fina (lr.(')l\rI\(lns 110 mo mo ~,

O ministro c S ('1'.1m-io (restado elos n A'ocio, <h glll\rl'[I.
assim o tenlm entendido l:'l.I'[I. ('. ('('ninI'. ':u;o, ('m ;~() <I '
setombro de 1 H1.=REI. (',tcf((1I0 Pt rr.il'a 'rt/lch 8 de
( ~ISf?'O,

2,° - Por Ilt'l'rl'tos tlP 1:; 111' s~ll'mhl'o uililllo :

Regimento de infllntorin n,' 10
\walleiro da oro 111 militar <1 •• B .nto d Aviz, o cn-

pitao, .E ortunMo 'ardo. o ~o lho.

OommiS8UOS
, 1nvI\llcil'O <1ft m'dcm militar a ! .., 13 11 to de' Aviz, o 11.-

pitão do infantCI'ia promotol' <le jnstic·n. junto no pri)ll('il'~
oonselho ele guerra pOl'mtmelltc (ln. J. divis. O tnilit 1'/ Jo c
Estevuo do Mornos 'armcnto,
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Por decretos de 21 do me mo mel:

Regimento de artilheria n,O2
Ex?nerado do commando, o coronel, José Maria. de Araujo

Correia do Mora ,para. ser convenientemente empregado.
Coronel, o coronel de artilheria em disponibilidade, An-

tonio l! crreira uaresma.

Por derreto dr 26 do me mo mer:

2." Divisão militar
Exonerado do Jogar de ajudante de campo do comman-

dantc interino, o tenente de infanteria, Izidoro Marques da
Costa Junior, pelo pedir.

Regimento de oo.vollo.ria n,· 2, Ianceíroa da. Rainha.
Exonerado ao XCI' icio de ajudante, o tenente, Fran-
i ('O csnrio Vicens Moacho, pelo pedir.

Por derrrto da mesma data:

Rcfonnado, na. conformidad d, J 'i, II capitão ele ('lIgl~-

nhcria, J nt da c, cola do xorcito, Aniceto 1\1111' olino Bar-
r to da Rocha, »01' ter sido julgado incapaz do s rviço ncti-
Y pelt juntn militar do audc ; devendo para a classifica-
cão da ~r.r()rm .er con idcrado major de 8 ele julho do
nnno próximo pa, ado, data. em quo por antiguidade lhe
port nc u est po sto.

Por decrete de 2í do m :010 mrz : '

2." Divisão militar
Ajudnnt de campo do, com~.nndanto j~terino, o ten nt

do rc imcnto de cn"nllana. II. J, .JO.10 Carlos de Mnc elo
Munhoz.

Rogimonto do artilharia n,O :3
Vctr-riuario d :!.I class , O vct rinario de 3.1\ classe,

Jo.:é Maria 'a qu iro.

B talhão de caçadoro n.· 7
'rem ntc, o t II nt ele infanteria, Isidoro Marques da
o tn J uni o!'.

Commi88~e8
Vct rinnrio d 1.1 ela S I o v terinario do 2.' clqs o lU
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connmssao na guarda municipal de Lisboa, Joaquim das
Neves Simões.

O tenente do regimento do infanteria 11.° 2, Primo José
da Rocha, a fim de ir servir na guarda municipal do
Li:;boa.

Praça do Elvas
Tenente governador, o tenente coronel de iufantcriu,

major da praça, João 'I'ravassos Valdcz.
l\II00r, major da praça, o capitão ajudante de pra~3,

Francisco JO'6 1\1aria de Vivaldo.

Oastello de Angl'a
Tenente coronel, major da praça, o major, Joaquim Ma-

nuel da Silva.
Praça de Valença

Alferes, ajudante (ln. pru)'a, o alferes 'cm prejuizo de
antiguidade, Antonio Vicente do Abreu,

Quadro dos almoxarffca do artdlhcríu
CapiUio almoxarifo o tenente, Lui» Antonio }'odl'iguf':.
Tenente almox.irifc, o ali' '1'OS ajudante <la pl'a~'a de V a-

Ionça, Fernando Augusto ardoso.

Companhia do torpodcíros
iubaltcmc, o segundo tenente da armada, Augul:i10 Ma-

ria. Osório, onde ja estava fazendo serviç« na qualidade de
addido.

POI' uenl'lo da mesura dal a :

Reformndo, na conformidade da lei, o .terinar! do
] •a classe elo regimento c1 ca vallurin n. o ü, .J OIlÓ Inriu de
.';i, p lo haver requerido c ter sido julgado incapaz do
serviço activo pela junta. militar d saudc.

ror (lrcl'l'lo d,' :111do ll1 smn 1111'/.:

Sool·ctal'io. d'cflLado doa ncgcotos d suc tn-1)lrocç I) glll'ltl

nvallciro da :mfiga c muito 1IOLa'C ord 111 (h '1'01'1'0 o
EMpada, do valor, I 'a.ltlad ' I) merit«, o t 'lIl'l!t.; do infitulo·
1'~1l, n<1';",1110,Antonio \.ugll to I 'l'l'il', I P II) f II 1'( 'oHIII-
cido mcrito c IH'o\'ll!la 11nhludo ~1l1l1 !(lll. Ü'I1l 11nst:lIl)ll'Jlh.L-
do O~1lcil'cull1 tallcia IIIUIII IIto a l'! I '\'autes .,cl'\'i~os <l\lO
lhe foralll iUCllllloicl pelo 111m cher...:.
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3.°_ Por determinaçãe de na Magestade E1-11ei:

Estado maior do artilheria
Capitào, O capitão do regimento de artilhcria n." ~, Pe-

dro Manuel Tavares.

Regimento de artilheria n.s 2
Capitão da G.a companhia, o capitão do estado maior

de srtilhcria, Manuel Maria Loureiro Banazol.
I rimeiro tcnont , o primeiro t ment do regimento de

artilharia n. ° 3) ntonio X aviar orrcia Barreto.
Alferes alumno, o alferes alumno de artilheria, Ansel-

mo Castanheira.
Arma do infantaria

Major, O mll:i r do regimento de infanteria u." 11, Ma-
nuel do Sampaio.

apitão, o capitão do regimento de infantaria. n. o I 7,
Eduardo Evaristo Baldino.

Batalhão da caçadores n.s 6
\ltcres, o alferes do batalhão II iaçadorc 11." 7, Ma-

uuol Jo 6 da unha Brandão.

B talhão de 00.0 dores n.s 1
Alter is, o ali' r08 do batalhl o de sacadores n.' ' , Jono

Av lioo Fcrnaud 1).

Batalhão de caçadorea n.O 9
1 pitâo da 1. companhia, o capitão da f>.a, J086 Ma-

ria ur: es do Faria Bilton.
'lLllitilo da 6. companhia o capitão da l.n, Emílio II n-

rj'plc ~. avi 'r No ....ucir .

Ali" r' ,
Joaquim Au

Regim nto do infunt ria D.O •

Ir 1" " II ,Irm" tio 1 rim nto li iu uuL ria. 11.° I~, '
lunuel " hino r. lm iro ' 1'1\.

1 eglmonto o im ntcri n.· 12
Alfer o nl l' do r gimento <10 in ant l'ia 11.° ,j, An-

tonio Alv s dn 'ilvn.
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Regimento de infanteria n.· 1?
Alferes, o alferes do regimento de infanteria 11.° 3, José

dos Reis Barbosa.

4. o -Secretaria d'eslado dos negocios da guerra - Direc~áo gcral- L 3 nrparli~io

Declara-se que o segundo sargento, João da ilva do
Anjos Franco, a quem pela ordem do o rercito n.? 16 de '*
fie junho ultimo, foi conferida a medalha militai' de cobre
da classe do comportamento exemplar, designada na rela-
ção n.? 6:37, pertence ao batalhão n.? 2 do caçador s da
Rainha, onde é o 11.° 39 da 2.3 companhia.

5. 0_ Secretaria d'estad« dos nrgocios da guma - Dircrtão gcral- 2.'l RepartiçãO

Sua Magestndo EI-R i manda declarar aspirante a offi-
cial, por so achar comprehendido nas di po içõ s da car-
tas elo lei do 17 do nov mbro de 1,·H o, d abril de
18'15, o soldado n." O da ,3 companhia 1:2:36 de ma-
tricula do regimento de infantorin n.? 10, Damião Martins
Pereira de 1\1 nozes. .

6, 0_ Dirl'rção dil ;ulministratio militar- i,' Repartição

Posto e vencimeníns com que flcaram o officiacs ahahe mencio-
nados, a quem ultimamente foram qualificadas as rcfcrmas IJIIO
lhes haviam sido concedidas:
General do divisâc, com O soldo do 1~0· O l'~i rn n-

sa a, o coronel d infnnteria ommandante <ln. ,uo·cliviR:lo
militar elo Funchal, Joaquim Antonio de AI' njo P B 01\.,
reformado pela ordem do C.- reito n.? :30 d J d set m-
bro ultimo,

General do brigada, com o soldo de 75;)( réi mcn-
saos, o coronel do regimento d infautcrin n." 1:>, .Jo~Ó Ma-
ria d Sousa Pímcnt 1, r formado P I mesma ord 111.

Coron I, Com o oldo (1 51, O O róis m ns os, o t n ntc
coronel de ong lIhcria ln jnt\ctivÍlIIHlc tcml)Clrnl'ia, 1\1 re08
aotano da ertll'. e osta reformado pela m mn ordem.
Major, Com o soldo (lo '45,5000 n'·is III n. :tc~, () cllpitl~o

qUl\l,t('1 meti'. <lo l' gim nto d. infantcll'ia n,O] "AlltOIlIO
'rdo.so oelho, J'cf'ol'lll:tdo ]l ):t mn Ill:l. 01'(1 m. .
MaJor, om o sol(lo d 45: O O n"iA mCIl!!II. s, O C:lplt~O elo

rgilllcnto de c vnllnl'Ía n, 03, Jol1o clt.lkll Torr ~, l' fo~ma-
do p la orel 111 do (' cr 'ito n,O 31 cl :?O do t mbl'o ulttmo.

MajOl', c0111 o f;ohlo (1(, ·ti)., ()OO n"is m<.'n /\ II, o cnl)itao
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do regimento de infanteria n," 13, Francisco Rodrigues
Coelho da Silva, reformado pela mesma ordem.

Major, com o soldo de 456000 réis mensaes, o capitão
de infanteria em commissão, D. Fernando da Cam ara Le-
me, reformado pela mesma ordem.

7.° - Declara-se :
1.0 Que o veterinário de 2.' classe do regimento de ca-

vallaria n.? 6, Joaquim das Neves imõce (actualmente
em commissão na guarda municipal de Lisboa), se apre-
sentou em 21 de etembro ultimo, desistindo de oito dias
de licença da junta. militar de saude que lhe foi concedida
em ses ao de 21 d julho findo e publicada na ordem
do c.-ercito n.? 24 d'e .to anno.

2.0 Qu o tenente coronel do regimento de infanteria
n.? 15, Francisco Pereira da Luz Côrte Real (actualmente
coronel elo regimento de infanteria n.? 6), se apresentou no
dia. 11 de setembro ultimo, dosí tindo do resto da licença
da junta. militar de ~aude que l~e foi concedida em ses-
SaO de 2 de julho findo e publicada na ordem do exer-
cito 11.° 2:> d'este anno.

3.0 ue o tenente do roeimento de infanteria n.? 9, Ma-
theus Antonio de Abreu a tello Branco, do i tiu da li-
cença. regi tada que lh foi concedida pela ordem do exer-
cito n.? ~ d'e te anno .

•1.0 u o major do rogim nto de nrtilherla n.? 2, P .
dro Luiz Machado, c npr ntou m r> d 8 tembro ulti-
mo d istindo .10 r to da licença dr junti militar de au-
d quo lh foi oncedida cm e ão d 22 de ago to findo
o publi ada. na ordem do xercito n.? 31 d'cste armo.

f>,o u o major elo r ~imento d cnvnllaria n.? 1, lan-
eiro d Victor Mnnu I, I >, I odrigo d Almeida e Silvn,

apr sentou no di~ 1 d ~t unbro . \~Itimo, desistindo
d,! d z .t tlin de 11(' IlI:\ da Jllllt:\ tmll!al' de t'!tude que
lh foi cone elida rtl âo fi :!~ de 11"0 to findo o pu-
ulic <1: na. lU ma ord m.

fi,O (\I o cnpit; o do regimento de artilh ria n,O ~,
.To é .Jonqllim F rl'cir.. e apr 11l0~1 cm 17 ,elo setO!l~-
uro ultilll d i tindo elo r t·1 11 hc nf)' d Jllnlll. rodl-
tnr a fi \1:1 'ln lhe foi concedid.\ m 110 d ~2 do
dit ln Z Jlublic d, n m ma (1)·d n.

7.° lu () t II nt do n.:gimcnto do . v, II ria. n,c' 7,
,Jo " A~tollio 1 amo (Retu IIn lIt capitão do l' gimento
li (' vali ria )l.o li, I npr cntou para o r\'i)o no dia
~. d ct mbr ultimo, tl' i tindo o r o da lic n)& dn
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junta militar de saudc que lhe foi concedida em sessão de
1 do dito mez e publicada na mesma ordem.

8.° Que o tenente do regimento de infantoria D.O 11,
Benedieto Antonio I ereira de Azevedo, se apresentou para
o serviço DO dia 22 de agosto ultimo, desistindo do resto da.
licença da junta militar de saude que lhe foi concedida cm
sessão de 18 do dito mez c publicada na mesma ordem.

9.° Que o alferes do regimento de cavallaria n.? 1, lan-
ceiros de Victor Manuel, Augusto Candido de Sonsa Arau-
jo, desistiu d dez dias da licença registada quc lhe foi
concedida pela mesma ordem.

10.° Que o capitão quartel mestre do regimento da ca-
vallaria 0.° 1, lancoiros de Victor Manuel, Balthazar Ja-
cinto Cardoso esar, desistiu de quarenta. dias do licen '30
da junta militar de saude que lhe foi concedida cm scsaão
do 2~ de agosto ultimo c publicada na mesma ordem.

11.° Quo o capollão do 2.:1 classe do batalhão do caça-
dores n." 8, Manuel Joaquim Barbosa, 80 apresentou para
o serviço no dia 10 de set mbro findo, dosi tindo do resto
da licença da junta militar de saudo quo lho foi cone 'ui-
da em sessão de ~::l de agosto ultimo o publicada lia mcs-
ma ordem.

8.0-J,icenças conccllillas 1'01' motivo de mole 'lia aos olliciucl) c CJ1I'
]lreaados abaixo mencionados:
Em sessão de 23 do agosto ultimo:

Ba.talhão de caçadores n.· 11
Alferes, Francisco Alfonso da Costa hav soM 110,

seasonta dias para uso d banhos tb rmncs mais tra-
tamcnto,

Em sossão do 1 do set mbro ultimo:
Rogimonto do Q.l'tilhoriu. n,' 1

Prim ir t ncnte, Joaquim Lobo a, Avilu da GJ'lI~(l,
quarenta dias para. li o de banhos do mar,

Regimonto do o.rt.ilbcrio. n,· 2
Alfores a11l1ll110, Alfr do <los, 'antos Fcrnandca nz, trin-

ta diat; vara 8C trata!' .
. AIl'(,t,(~Salumuo, I,'ranei eO " avier cio ('<lI'\'lIll1u, ll'jl.ta

dtas pam IiC tratur.

Brigo.d do al't.ilboda do niontuuhn
Primeiro t n ntc, Alfl'cdo lodovcu <I l\Il\cl'tlo Hocha,

quarenta dias para \180 d bauhor do 111111'.
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Regimento de oavallaria n,· 3
Alferes graduado, Jeronymo Martins da ilva 'algado,

ciucocnta dias para se I'C tabclecor em ares do campo.

Regimento do cavallarfa n,' 4
T ncnte, Augu to ierrão de Faria Pereira, quarenta

dias I ara uso do banho thcrrnaes no estabelecimento a
" I aulo.
Tenonte, Jeronymo da •iilva Ialdonado de Eça, qua.-

renta dias para uso do banhos do mar.
Alferes, Claudio JOS!!d Va concellos, sessenta dias para

50 tratar em ares patrios.
Alferes graduado, •\dolph Ernesto Marinho do Oliveira,

trinta dias para u 'o de banhos elo mar.

Regimento do oava.llaria n.s 8
'UjJit:LO, JO::.é Maria da Co. ta. Ramo', quarenta dias pa.I'a

\1 o de banhos do mar, ,~ começar cm :W do setembro ul-
timo.

ller s, ,Joã ,M, rques Pereira, quarenta dia para. uso
(1:,: agllns do '. P .dro do •'uI e mais tratamento.

Alícros, Manuel Pires de Oliveira, trinta dias para se
tratar.

Batalhão de caçadores n.· 1
Alferes (actualmeute t nente de ca 'I dore n,? S), João

'ado::; de 'u,l'JJlento orio, quarenta dias para se tratar.

B tnlhão de caçadores n.· 3
\1 'CI'O , 'Ol1stantino da Fontoura Iadurcira Guedes,

trinta dia p,r3. li o da banho do mar.

Batalh10 do c Q deres n,· o
< pitão quartel mestre, .Julio G :\1' Augu: to da Cunha,

1111:11' ntu dilLB para u trntnr.

c 'senta.

c, pil' o,
l. ti' ltur.

o de c lQndoros ,0"/
'crq II ira, IjllUI' 'lI(' (I illll para

n." 1
!'lIIilio úu •'uu li. 'a alhoi-
I n1l0 do 111;11' mais tl'a-
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Regimento de infanteria n.· 2
Tenente, Manuel José de Sousa Escrivanis, quarenta

dias para uso do banhos do mar.
Alferes graduado, Honorato Alfredo de Pina Sá Men-

donça Estrella, quarenta dias para continuar a tratar-se.

Rogimento de infantaria. n.s 5
Tenente coronel, José Joaquim Teixeira Beltrão, cin-

co nta dias para se tratar em ares patrios.
Capitão, Luiz Candido da ilva Patacho, cineoenta dias

para se tratar.
Alferes, José Antonio Domingues, trinta dias para uso

d e banhos thermaes no estabelecimento a S. Paulo.
Regimento do infanteria n.s 7

Tenente, Francisco de Lobão Mornos Castro. 'arlllento,
quarenta dias para uso do banhos do mar.

Regimento do infantol'ia n.s 11
Major (nctnalmente tenente coronel na armn), João IU'-

los Kmssc Gomes, quarenta dias para uso c1 banhos do
mal'.

Tenente, Paulo da COlltn.Borges Carneiro, quarenta. dias
para u 'o do banhos thcrrnaos nas 'aldn,s da Rainha.

Regimento de infantaria n.s 12
Capitão, Antonio Leopoldino Ribeiro da. Silva, quarontn

dias para uso do banhos do mar.
Alferes graduado, Alexandre ele Almcidr, liv ir"

trinta o cinco dias para uso do banhos do mr r.

Rogimento do infanteria n.· 14
Capitão, Carlos Frcdcri 'o Pinheiro de Lacerda, trintn

d ias I nrlt se tratar.
T nento, José 1 uart de Carvalho, qn:tl' nta dias parn

uso do banhos do mar.
Ale rcs graduado, João Victorino de Abrnnch s Lemos

e Menezes, trinta dias P ra se tratar.

RogImonto elo inf' ntería n.· 10
Tenente, nzimiro Aueusto Vancz ] antas, sessenta dins

para se tratar m ares pnt rios.
Al~ rcs, Jo: o José d 1< igllcirctlo, trinta dias parn u o

de banhos do mar.
Praçn, do Pcníoho

Major, João Antonio PI'r ira, vint C' ineo dia pn.ra 50
tmillr,
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Cn.stello de Angra
Alferes ajudante, lonçalo Francisco Durão, quarenta

dias para se tratar mares patrios.

Conselho de guerra permanente na 2.' divisão militar
ecretario com graduação de alferes, Joaquim Augusto

de Oliveira Mascarcnh« , trinta dias para se tratar.

Direcção da. a.dminlstraQão militaF
Aspirnnto com gradua ao do alferes, Antonio Aniceto

1I1ó1'a, quarenta dia para uso das aeuas thermaes cm Vi·
dago .

• •0 -f,i!'f'lIra, 1'1'!lisl:\lla cOlu'rllidas aO!ioffiriae abaito meneie-
nadas:

Regimento <1e art.ilheria. n.O2
Segundo tenent , José Antonio Ferreira Madail, sessen-

til. dias.
Ale r s nlumno, Antonio Gonçalves da ~'ilva unha,

vinte dias.
Alferc alumno, Alfredo Vn/z Pinto (ln. Veiga, vinte dias.

R gim nto üo ca a.llo.ri n.· O
Alfll' s , José Intheu L. P VaI nte , pl'ol'ogn i'to por

int dia .•
Regimento de o vallt ria n.· S

Veterinnrio do :1.A elas e, I·ran i co ,1,! é Figueira, oito
lli. R. Ba.tnlhão de caçadores n.· 9

AI~ r s ~r. dundo, João orreia d ~'nntos, prorogução
por trinta dia ..

1O.0-l'lIr. III tonfirmatla. li Jitrnças rf'!lisladas qne II, rommandan-
tes da l.ti, 2. a f' :1.. dhi. (Irs militare: e o director da adminis-
II':trio militar tonct'drr.1I1 ao oRldae e lUprf'gado abailo meu-
riollado: :

Regimento de oa.va.lla.ria n.· 4
Ale r s grnduado, II liciano :unillo Ribns, trinta. dias.

Ba.t lh- o do oD.çadores n.· 1
Alf, r 8 ~r:ld\laao, <Ju rt J III tI' 1 Lniz Valerio da Ca-

lllara Lotnclino, vint di, .
Bntalhho d caçadores n.·

'}\ n(m!!' A n!olliO Llliz '1' ix h'a '[achado, trinta dias., .
Ale... ,J b 1 Augu to erll lI'a I onl'cs: pl'orogaçao por

trinta. <li 8.
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Regimento de infanteria n.o 10
Tenente, Augusto Eduardo Freire dp. Andrade, inte

dias.
Regimento do infa.ntorio. n.s 1~

Alferes, Antonio de Moraea Ferreira da Silvn, oito dias.

DireoQão da administraQuo militar
Aspirante com graduação de alferes, Joaquim Augusto

Cid Correia de Lacerda, dez <lias.

OBITUARIO

Agosto. •. 3 apitão reformado, JT nriqne CarIo R Honri-
quC's.

Setembro 1 Capitão do regiro nto uC' cnvallarin n." (i, Au-
gusto esar Alpoim Gordilho.

D 2 eneral de divisão reformado, viscond a
Bastos.

J r) cncral d brigada, commnnrlnnt <ln. 2.:1 (li-
visão militar, Izldcro Mnrqucs da Costa.

II rI H gundo oflicial <ln. dir C,aO da administrn-
ÇilO militar, .ToR\: Marin do Bnrros Vl\~-
concelloa <ln. ,l'nz Sobral.

II 7 Coronel de infantorin, chcf <ln.:>.:1 ]'C'parlic;:io
ela sccretnrin ela. guerl':t, orningos JOSI'· de
Almeida .)arbmm.

» 24' neral <1<> cliviA:LO l' fOl'tl11\(10, .JOH(· Ml\l'itl <11'
J ina.

» 2:> Coronel do l'C'gimC'nto de cnvnllnria 11.02, Jan-
e iros da) ninha, Antonio .JO!'l(· da nnha
Hnlgac1o.

» 27 'apitao elo r gim nto cl infantel'in. do ultr •
mar, Cnndido dos, 'anto!! e Kih'n.

II 2R AI~ r !I do r gimento (II' infautr rin 11.'· 17, An-
gnsto ,:\1'10. !l( Oliveir, .

J 2S 'I'en nto (11, <'I\.v:dl:\l'in em ('olllmj~;'ío AI 1"'1"
(10 Corl'C'in. eh Hilvn. AI'alljo.

Cmlallo P(·rd,·(f. all('h ,. di' '" Iru,

EsttÍ conforroe,- <1irC'~tor g 1'(11,D. Allto1/io JOI~é ele
MeU,().
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Mallelâlllos, portanto n todas ns nutoridndcs n. quem o
conhecimento c execução ela referida lei pertencer, que n,
cumpram, c guardem" c façnm cumprir e gunrdnr tao intei-
rament como n'clla se contém.

O .. ministros e secretnrios d't'í'ot do da, diver a r'p~r-
tições a façan: imprimir, publicar c (,OI'1'CI', nada 110 1a-
ço, aos 2;) de junho de 1 I, = EL-HEl. com rubrica ('
wxanln, = Antonio Ror! riquc» 'ampa iu= .Anfoll io Jo ..é c/c
Barros e Slí Lopo I(IZ ele Sampuio e Mello Cl/{fllllO
Pereira Sanclu» de Castro Julio MI/I'I}!tes de 1'ilhen« =
E1'nf'Nto Rodolpho Ilinize Ribeiro, - (Lognr (lo .êllo gran-
de da' nrmns rcaos.)

Plano para a reforma da contabilidade publica

Artigo 1.0 A .ontubilidudc geral ao stndo, aurangl'IH10
tudo o que respeita :i nrrccndnçào (' nppli(':tç:lo (los rcudi-
III ntos l' 1'(' '111,,'0:; publicos, é c ntralisadn na dir 'CÇ10 ge-
rai du contubilidadc <lo miuisterio (111 1:lz nda.

Art. :?,o ..\ direcção g .rul ua ontnbilid. de computo:
1.0 1)irigir c uniformisnr, o H 'l'\'i~o (la contabilid: de,

exercendo ti cnli: a<;ao sobre toda :ti'! J'('pal'ti(:o' <1('})('11(1 n-
tes 01\ n:lO do lllinistcl'io (la 1:IZl lula, qn(' tlinham n. ' 1
<.'3rO'o cl'ipturar ,I 'llll'lltOS (II' 1'(' citu. Oll <11' II" P 'Zl\ j po-
dendo manter ~orl'c;-;poll<1l'l1ci:l (lireda com l'I' ,in p "io-
nnr a e:cl'iptu1'. çao c c 'igir :l apl" l'lÜ.l~110 do lino '(\
qua ~qn 'I' dO{,Il11H'lltO.' j

2, o 101ligir to<l08 o 1'1<'111<11!OS llC ''':lI'io' p:U"t ortrn.ni-
ar a CI'i pt Ul. (;<10 g( rn.1 (1: l'('c('ita (' (1, pnzn do (' tndo,
<1(','cl1<lo nprl', 'ntn1' por Hill y8t Hill t'lal'()~ III ·til di('() C r •
guIar:

a) A illlpOl't'lllC'ia (la contl'ihlli~ , Irr -
ca<1ado CIII c:uln allllO I' ol10111it'o 'Olll:\ (lt·yj la da iii 'a·
~ão por (' JI ('ii' III' rClHlilIH'llto • pOl'

I,) A illlpol'tnllcin (\n l'OJltrilllli~
ctori [1110 ,liIJltid:l(\o lU'!' {'.'Hln<lo II li I' H1'l' • (lar,
pcdi 'o :t l'ulla 1.'1 I'('i ·jo, l'OlIl :l ('01'1' }loll(ll'ntl' ela iIi '1-

~'i\(), P"lllll\O Il llatlll'PZIl (lo l' 1lI1illl IIto' (11'\,l'llIlo III<1il'Ío·
um', P, 110 tC'l'lIlO (lo :ll'tig-o :!O,O <lo :ldlllll J' "'111111111'1110
contabilirlucll' a l" (la l' 'lHlilJwlJto illlpOJ'!:lI11'in p' t Ul' 'utc
a ('. ·(')'('!l·jO tiud() (}III' (I' II, fill' ('obra( I dUl'I\ut o nno
I'C0I10111lt'0, (1111' II J' (l 110111<' 10 (' '( I' ,jei '

C) A illlpOI't llci (la cI, P 'z.\ ti ti,'it:t (' li r ali fi -
zel' <'lll cada alJUI) C' olJOIJli n, l'OIll III vida 'II iii!' O
por c,', I'cid ,capilnl :l da dI' Jl 'Z
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que arrecadarem receita auctorisada com ou s m applica-
ção especial, deverão, sobre r sponsabilídade dos respecti-
vos chefes ou corpos gerentes, enviar mensalmente ~\.di-
recção gcral da contabilidade as tabellas 11 cessarias para
se organisar a scripturação regular ela cobrança e applica-
ção elos dinheiros publicos; e á direcção g 1'u,1da th sou-
raria deverão rem tter nota do movim nto d'osses cofres
espociaes.

Art. 7.° A gel' ncia financ ira do e tado continúa a er
.do doze mcz s, contados <10 ] .° de julho a :30 de jun 110 s -
g'uinte. O exercício 6 limitado a d zoito mczcs, t rminnndo
cm ;11 de dezembro d cada anuo.

Art. 8.° O orçamento geral elo tudo r o rcamonto r -
ctificado snbdivid m-se cm orçam nto ordinari c cxtrnor-
dinario.
§ 1.° () orçam nto ordinário d SCI' v a r 'ita i d s-

P('Zit, <[\l por sna natureza s1\o P rman nt ; o orçam nto
«xtraordinurio COlllpl' hcndc -xclusivam nt as rc cita IUl
d ."pCZHS, que tê m caraet r tran itorio.
§ 2.° As despczas, tanto ordinarias -om xtrnordina-

rias, classificam-se m cortas variav is.
§ 3.0 SiLO consid ra<1as <lc8p<,zas ('('l'l:tS o~ v('1l<'illH'lltO'

110 p<'sflo:d emprl'gado 110 s(,l'vi 'o I"lblit'() d('s 'l'iptoi:l 110 01'-

f;anHmto, os jnl'os d,t c1iyi(l;t ('011, oli hHla, os l1e:ll';';os (lal:l
op ra~~õcs amortistv\'cif\, uo' titulos de r nd:t yitnli ia, a;
ponsõ s e qua squ r outra' verbas <1r d sp za, qn pO!'
Ima natlll' za nào tojall1 lmjejtafl fi vl1l'inçao,

§l.0 •'ao clÜl'lpCZUS vlll'in.v iii as qn Pl'OY{'lll da :lccpli-
~içfl'o do lllatcrial, do paO-ll1ll ato de fi'1'ias, de gratifi ':t<'O('H
4vtraol'üi n:triUI:in1\ e~p(' 'j fica<lns lH\l:l 1('iR, (laH eOllll'<1ori:U1
(' :\jll(l:tH (le emito, elo juro' <la divi(ln flnctllnnfl', (' (1l'
(l1l:WHQ lIel' ontra' d sp ZItS <lo ,'P (lil'llt(', <'V('ll t III\('S (' (', -
tl'aol'(1 ill itl'i as ,

.Al't. 9.° Ol'~am nto r(' ,tiuentlo l'('l:tti" ao anllO ('co-
nOll\ico t'Ol'rult', ( n, pl'OpO, ttlH <)110 o (le\" 'lll :tt'OI11panhar,
ti 'anIlo <l('Jinitivnmcllt<' as 1'(" 'it:tH '(k~lJ( zt\s <lo H 1ll1O , I

Ol:l'ol'l'('n(lo A dcf1'i llt'ia <la 1'<' < itas, H ruo npl'('s ll!llllufl
:tTl1t\lalnH'nte :í C:t111:tl':t a 1'1 s('111101'08 <l ]mtndo. ]leio millis-
tro <la fa:l.('!1(lll :ttt" 1[) (le 1'(,\'(' 1'('i1'0 ,

AI'L 10,° cllltnma d 'HJl ",a ]>(í<ll' H'J' (l( tl'l'lllin:ul:1 :-;('111
([1ll })]'(:~inlll(,l1t' l'st('ja nndol'iH:uln no OI'(:nnH 111 g '1',11 ,011'
110 l'('('tlf~(,:t(lo, OH ('til I ,j ('.'Il]('('inl, (Pt< ('lit:tlH 1(' 'zl It I'l '( Itn
n<'CPt-IH:\mtpal':l III!' faz l' file(',* Il1ticc). J\s (1 'K1H'zas cJllP !ill'l'l1l fm ~tol'hmcll1s 1'01' It-i,
(hll'ltl11<~ o Il<'l'io(lo ('111 1[1ll' o 0I'~1I1l1 IIto l' l'tifil':\(lo ti~ 'r
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mos do artigo 12.", alio sempre remettidns ao tribunal de
contas, o quul, achando-as cornpreh 'nlliJu:; dentro da nu-
ctorisação legal, e conformes no artigo do úr\{ monto a quo
vem referida , lhes põ o vi to o as fa.z regi tnr. C ]H O
visto do tribunal são manduda pagar pela direcç! geral
da thosour ria nos respectivo cofres,

Art, l G." O ordenamento da' despezm cert s, fi. que ,0
refere o ~ 3.° do artigo A,o, exceptuando o' juros da divi-
da consolidada, será feito pOl' meio do Iollu S 01'0' nis das
pelo ministcrios ou P las repartições por onde corre n de -
peza, e pr"ces sndns no termos do artigo I:? ."

Os juros da divida eon olidud ser' o sati feitos por m io
do recibo. individuaes na fót'lna quo for d t . '1 d no'
rcgulumcntos.

~ 1,0 r lo.' 1 iosmos mini terio c r partiço
vindas aununlrnente }o tribunal de conta, lcntr
moiro mez do o - -rcici ,totbella ou r laçv ~ g r

I dcspczas certas respectiva, devidamente da ificnd: por
capítulos C! nrtiaos do 01' 'amonto, n qtl:lCS . l'~o r .. j ta-
das pelo tribunal s as achar conformes com o 'r i o le-
gacs.
§ :.?, () J compl'ovnç) (la lII' lUa de p Zfi tcrt\ 10"'nr

pcralltc o trilJunu.l de c nm antes de encerra ," rei·
cio por méio ,1e dt.lclnr. ç' () n.s!4ir..nuda pelo eh 1'e da repa r-
tif,_', o de contabilidade, nn. qual 1'C tuna as 1'011: n. que se
refere este nl'tigo,

Art. 17.0 TcnbutU titulo do r nela vitali·j
·d



rida n ,lp;' m ar igo do orçamento, pod rã a me na ordem
,CL' mantida por delib 1', «ao do conselho de ministros , de-
pois de aproei- da n rasões qne tev o tribunal do contas
pal'l\. a im proc der. ...."0 t cu o o tribunal de contas nuo
poder.i d ixar de regi tal' e de pôr o vi to, ma com J' sal-
va, de tudo f: d c poeial III 'n~·.lOno relatorio que tem de
dirigÍl':\ camara legi lati vas.

"\rt, Iil.? O ministério publico !IUO intervem 110 ex rei-
cio d ( tlrihlliço' r lativs ao vi to concedido no tribunal
a conta pclos . ['tigo 1:-,,°, 16.0 l'.u o 1 ,'I d'e te plano .

•\ rt. :?O:1 . \. r 1 ~ue por c fre O 1'e pousa vei da d _
P z: de e. da minist irio, paga 110 anno economi o mt rior
e d .vidument di tribuid por xercicios, capitules e arti-
tigo do orçam I1t n. que p rtencem, quo pela repartições
do ontnbilidr de (: m do r' metti as ao tribunal do con-
ta, raO acompanhadas, quanto tis de p MS variavei ,
do tit 11 s origina comprovativo. das mo ma de pezas,
ela ificados por i ual modo, b ui a im de uma declara-

o n ignnda p lo eh fe da rl.lp·lrtic'1o U .ontabilidade,
certificand a sua concor nci co criptur C" o dos
mini trio .

s titulo ori ina l'<LO devolvidos {.s re-
I go que o tl'ibun I do contas os



OnnF1\f no FVVD(y,rno H.- ~'.t

sommas determinadas na lei com applicação a despesas
vanaveis.
§ 1.0 A abertura de credites supplementares não poderá

verificar-se, em caso algum, no decurso dos primeiros seis
meses de exercício.
§ 2.° A lei annual de despesa fixará restrictauieutc os

artigos a que poderão ser applicadcs os creditos supple-
montares.

Art. 25." Os credites cxtruordinarios c supplemcntarcs
nunca podem ser abertos sem audicncia do conselho d'os-
tado reunido na p1'esonC'a do rei, devendo, porém, a l' pre-
viam nt convocado em confercn 'ia por meio de aviso com
tres dias elo antecipação, pelo monos, no qual e dcclar
o objecto da convocação. Na conf r ncia s rlÍ apl' sentado
um relatorio do ministro comp tente, referindo desenvolvi-
damento as ele pezas a que suo dcstiuados os C1'ditos, o
bem assim quanto aos suppl montar s a importancia da
que já foram fíectuadas pela v rua ordinariu re pecti va,
dev ndo lavrar- o acta da conferencia, a qual depois. cd
apresentada ao r 'i com o decreto que manda abril' o cre-
dito.

Art. 26.0 Os credites cxtruordinnrlos c os supplcm nta-
res sómcnt podem ser abertos estando oucerrndas a~ côr-
tes, o quando a urgoncia da desp za Reja tal que uno 1'0 a
o peral' pela próxima reunião parlamentar.

Em nenhum caso os cr ditos • truordinario: ou supple-
mcntaro pod 1'110 ser abertos pam 1 enlisur desp :'.tIS etle-
ctuadas, qUI' P rtençam aos «xercicios corrent s, quer os
pr t rito.

Art. 27.u s decl' tos aurintlo 'l'('(litos l',-tl'j oJ'(liu!ll'io
e sllpplemental' s S 1':\0 imm 'dintanll'ut pltblicados ll1L fo-
lha oflieial, e a sim talllb ln oa relatario justificllli\1I .
quo S ' r b 1'0 o artigo 2f>.o par:1. I'cm rogi tl\do 110 tribu-
lIal d(' coutas.
§ l.mieo. '(ím nt d pois dl' Clllllpdd. s todo a '01'111: -

lidades próvia l' fcrida. lllHI l\I'Iig-o o.nl ccd 'li!' , }JOdCl'lí
ser (~ado. '_" ução IlS di }lo:!i(:o' llo der to (1110 Iluril'l'l
Cl'OdltOS oxtmordinn.rioH 0\\ lljlplülII IItar 1 •

Art. 2 ." O Cr dito xtmol'dilllll'ioil c . lI}>jll 'IlH.JIltaJ'C
serau ap1' ,.;entado. Ú CÔI·t nlt suo. pro 'iulI l' 'ullii\o, d li-
tro dOR primeiros quinze di s, depoi <ln c n tituie: 10 (1.
eamUl'n dos deputnllo , n fim (I ser 11\ ,- minado '0[1-

firmH~lo!l por lei, om o 'r ditos aprC.(!lItllr. c-h.l pr po to.
de leI. spccial, motivada c ucomplnllntll tle todo o l'-

dar 'ClIllcntOf! 11 ec ado .•
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Art. 20.0 Pelo tribunal de conta scrü enviada a. ca-
mara do' deputado, dentro do pra.so marcado no artigo
antecedente, uma relação de todos os credito cxtraordina.
rios o supplcmentare , quo tiver registado, e bem assim o
relatório rm que cmitta o eu juizo áccrca da regularidade
do proce:. o om que foram aberto' o' credites.

Art. :;0.0 \ repartiçõc d contabilidade dos diversos
millistrrin:, e a contadoria. da junta de credito publico, de-
vem I1vi:1I':t direcção g ral da contabilidade publica um
mappa do' fundos requi itndo e recebido do ministorio
da fazenda III cada m z e um r umo da ,'lHL '. cri ptura-
~ 0, indic ndo a npplicaçào CJlIe e ses fundo' tiveram, o
xercicio, capitulo artigo elo orçamento respectivo, ou
I i:; espocia qu nu .tori am a r 'qui i~ao e pa~anH'llto,
eomp: rando a importnncin da nuctorisnção COIll () qno c

houver liquidado, ordenado e parro,. ou exi til' m divida
por conta d'e sn auctori a('O •

. 1II1ic,o.• \ reme: a (lo ma PP'\ ' re umo ele flue trata
tI nrtieo 'r:l impre riv 1111nlc f ita no pra, o (lo qua-

l' nta (lia, contado elo ultimo dia do III z a qnc (li erem
r pito .

..1\ rt. :11,U \ dir ~'o O' rnl d: thc o\ll'ari:t. I'I'1llcttcd em
c:\(l;t mel. :í dil' -~',LO .reral d: contabilicla(lc pnblira, o 1'0-
1I1lIO (lc tmb riptllt'<ly () no mer. antl'l'iol', alll'angcnc1o
tudo o (1'1 for r ln jvo :i di ..·idl\ IUnorti avel I: IIn ·tuant "
;' tl'llll t~, -ncin ,le fundo c li receito. e d pcza (lo the-
ouro.
~\l't. :t?o \ I' parti 'ue, (I, contabiliclt\llc (1- c:ifb mi-

ni tll·jo :tpl' (mtar: o lllCJ1 aJIlH'ntll ao mini tI'O l'C P ctivo
1111 mapl n iudic:\nrlo por '_. I' -icio" c capitulo do ol'~a·
lO nto:

1.0 lmpnrhUlcin to J do CI' lito:
2,0 \ P 7.:1. orei nadcL c ~ctlla a por ~lIt d cl\rb .

I' dit :
rta obrigntol'ia Cjll - h. ainda a . :di!l11.1'

men-
l' cOi -
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1.0 Curta. de curso ~ommercial nos institutos industriacs
de Lisboa ou Porto, curso completo dos Iyccus centracs, ou
frcqucncia c approvação nas disciplinas da. primeira cadeira
do mathematiea da universidade de Coimbra, da escola po-
lytechnica ou da academia. polytcchnica do Porto;

2.° Approvação em concurso publico, versando sobre
pontos tirados à sorte, comprehondendo problemas prnticos
sobre contabilidade e oscripturação por partidas dobradas.
§ 2.° O accesso terú logar sompre entre OR emprcgndos

do quadro da direcção geral da contabilidade, (' da ela 1:10

inferior para a superior, preenchendo-se uma vacntura por
meio do concurso, o outra por antiguidade, tI '(luzindo S('

n'osto 'aso para o calculo do serviço cífcctivo us faltas, as
Iicençns r gistadas e do favor.
§ ;3." Os chefes das repartições do contabilidade no mi-

nisterio da fazenda serão nomeados pelo respccti vo miuis-
tro do entro todos os primeiros oHiciaes do quadro eh di-
recção geral da contabilidade sobro proposta do r spcctivo
director geral.
§ 4.° Não poderá ser levado ru conta para o dl'cito elo

~cce8so á classe superior, o 1:1 rviço que n/w mer (;Il fi clussi-
ficação do bom.
§ ;).()As nova admissõ s d empregados no quadro das

repal'ti\~ões da direcção ela contabilidade publica sorao pro-
visorias durante um anno, findo o qual tornar-se hao defini-
tivas por dcspncho do respectivo iuiniatro, sobro propo 'Üt
fundlllllentau:t do director geral da ontabilidudc.

§ G." \s disposições d'ostc artigo SOlO uppli 'a"(1il:l :~o
olllpl'cgados do tribunal ele contas c dn junta do credito
publico. .* 7.u O concurso a que so l' '{"l'e o 11.0 :?Il do ~ J." tl'ni
logm' :ln to HIlI.i lll''y (le q II S rã pr '. itlento o (li l'l'duJ' gorai
da cOlltaLilil1a(lc, (' do quc serno vogaes ()' I'h('fl1 (ln 1'C-
tal,ti<'oes de contnbililladu <lus divel'1:HlI:IlIlini.ll'l'Ío ,* ~,".\'l'.:'to I'Olllpl'C PI' '[,'l'Íllos, 'Ill ig\lul(l:l!l do eil'cum-
stallCllts, l>al'a o })J'I.lViIllClltOtlol:l lut'l'ul'o!:l d :lIl1:\lI11l'lI l' , (), n ,
pratl~;l\lt(:8 qu· ti\'el'l'lII pelo IllCllOS Hill • 11110 d(' l'r~-lt't)

o[f cttV? 00111 IIpl'llVcit:L111'lItO. }':sttl [ln r 'I'Clll'iu II,UI ,0.'11)10
os pl'iltlelllltC:-I <Ia lICC:cs iltulu do COIICII1'SO 'tau '!{'\.:Ido 110
n.O 2.~ elo S 1,0 d'e to :trii,,·o.
§ !)." Na fll'inwirn colloc:t<;ao c nu flltnro aCl!\ o tl'I'· c-h,

enl \'if\ta, quallto )lO~ Í\' I, CO!I OI'Vlll' o (lIlJlI\'gndo tln
contaLili(latlo 110, IJlillist()rio~ cm qno ,tin'!' '111 ,cl:\'iIHl.u.

AI,t. ·I~." 0:1 1'lIlpt'cg:ulos referidos 110 aI·tigo nllt '1'101' 11,(0
podem fiel' 1I0Illc~do. pltl'n qnul<ltwl' ontl'o cmpl'l'go ott COlll-
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envolvimento por cofres da receita cobrada. e dcspeza effe-
ctuada.

Al't. 47.° As contas UOS cxcrcicios comprehendcm :
1.0 A conta definitiva do ultimo exercício;
2.° A sit11aÇlo provisorin do exercicio corr nte i
3.° As contas <los cinco exercicios findos.
§ unico, As duas primeiras descrevem por anuo eco-

nomico, exercício c artigo de receita, as importancins au-
ctoriaada , liquidadas, cobradas e cm saldo; devendo dos-
crevcr-se cm todas sete, por nnno económico, xer .icio,
mini-tcrio, capitulo o artigo, as despezns auctori adas, li·
quidndns, realisadas c tumbcm O' restos por pngal'.
•\l't. 48.0 A", contas d s opernçõcs dn tlio ourr ria <1 CtC-

vem a importnncia das trans fel' ncias, os snldos ln cofre
no começo c no termo do anuo económico, c as receitas e
pagamentos verificados pelo thcsour iro no mesmo período
de t 1I1pO.

AI'L. 4H." A conta da divida publica c.'p<; a situ ç:.o
da <lívida fund <111., amorti avel, íluctunutc 1') 'o cn ada
por titulos de rcndn vituliciu ou de outra fórrm ,

Art. [)O.o A contnbilid ule (lo m toriul compr hcnde :
1.o O iuntcrial suscepti vol de com umo c de tran forma-

ção;
2.0
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§ 1.0 Ao governo é permittido alterar a repartição O
diatribuiçãc dos empregados pelos difforentos ministeri o ,
egnndo as convcniencias do serviço.
§ 2.° Alem dos vencimentos fixados na tab lla D.O 2,

terüo os arnnnucns s qne contarem mais de vint armo de
bom e cflcctivo serviço, direito ao angmcnto de GOb 00 réis
anuuaes nos vencimento: a ex releio.
§ 3.° Alem dos quadro' fixados n'cste plano seruo ndmit-

tidos no quadro da t1il'e{'~'lo p:crí11 da contabilidad '01-110
praticantes indivíduos qn tenham habilita -oea es tnbeleci-
das no n.? 1.0 do § 1.0 do artigo 41." O numero do:{ pra-
ticantes não excederá a s is na direcçào g rnl no mini. te-
rio da fazen(la, IIIIl no ministerio do reino, tres na gu rr ,
dois na mnrinlin, II' S na. obra publicas um na justiç .

~ 4.° Ao" pruticautc , quc tCIHIo sorvido gl·!\tuitRlll('nto
por um nnno, mostrarem aptidão 'H!.'1 iduidade, poder.l, oh
)ropo ln do chefe da rl'parti<;fto cm qne servir lO, . r. bo-
nada fi gl'ntiflcllç11O meusnl do 1fí·)OOO r ·'is.
; § ~).o ~erào despedidos os prati .nntcs, quc uo fim do
pra~o marcado no * anterior, não tiverem (Indo pl'o,on (1
aptidão nssiduidndc.

~ 0,0 O" ofliciac dI' faz nda da fil'lIlfilIl, quondo d ~ m-
bal'cado , pre, tnrâo sCI'\,j~() n:1 repartic'flo de ('onl: hililladc
tIo minit>tcrio da mnrillha,

Al't. 58.0 ]~ o govcrno :llletori. ado:
1.0 A fazc!' as ncee .Ill'i:l alt l'a~o. 11ft lrgisl. çfto, <tu

actualmcnte r ge, com l'e~Jll'it() ao }Hl~l'o"l :lO lIlntprial, '
administraçao militar, [( dir ('(:ão g rnl (h ng('lIlH'ria (\ d,
artilhpl'i:t (I a i!:L fa;f, !Hla (l:~ lllllrillha, ('III harmonia com o
quo fiea (letC'I'lllin:l<lo n'(' t plallo, (' 1l,1O po<1l'll<lo ('0111 a l'C-
'orma fnZl'l' II 1)('7.11 ('xel li 'Ido :L :1:000 UOO)l·i , ]lOI' \I1n .
2." A pl'ol'cd 'l':l )'('\'Í~:w (10 J'(lgnlallH'uto "1'1':11 da 'ont.-

ili(ladc publil'n .. intl'odnzim o 11' III' lU! :dlcl'a~''jt' n c
l'i:1.~pl\ra () hal'luoni 01' 'O))):t di pn i\:õc' (Io}ll'
110 g-:ll'/\lItil' a pI, na 1',' lH'aO (~\,Il(',

:3.0 A fi.':II' o nllnll'l'o (Ill coulinHo I' )'te1'\'11111' nl CP
rio 111\1'a:t (IiI' ('I'HO ('f' 1'. II' l"'llllrlilo~ II, ('Illl!nllllit!nd• n •

AI't. :)\1,0 (I!':lll ilol'ÍO). ( : ctu:lP ('l1ljl)'("l'[Hlo Ilcllid ,
npl'anl1llH'I':\I'jo!j (111cOllflju\'nnl', IIlw (' tivl'I'(!lI ,'nojo ()
a rCJl:ll'li~iic 111\ ('ontnhilidadl' 1111 di\'(\r () mini trio,
CI'~IOcollo(':1I10 11 \' <':1tl1l'l\ ('(11')'( pOIllI('llt Il ua I •

"01'11\ qne (' <l1'}'1'11I 110 IJII ltll'(I , 5c"IlIHlo () l'lI Illl 1-

m "lo, :llIti"llj(III<I t' (P' lilla" , d,) )'\'j(,() (1'11' ti r '11\
pl'~ ~Ildo no (' 10.10, illllt']l ndcnft'llI 11ft. Iln h 1,iJitll U

, wltlns 110 nrti ..·o 11.0 tIo pr. I'lIt" 1'111110.
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TADnLA .1".0 2
rmpr 9 (lo da din c~-o geral da contabilidade

Y n rmente
d cntl'gorla TotalC. t orl 5

000Director ralo . . . . . . . . . . 1:
Chefe de rep rliçuo .
Primeiros afliei (a) .
. gnn<1 S ofllcine Ib).,.,.
Amanueu (c), , , , , . , , .,
1)1', til' nte (d) .... , .... ,.

rél. no qu (,'cm rh {fll d .• ec·,

rét. ao 'lU th rorn ma' ,\ t"1nle

mm I. do
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D('C!"clo

Usnndo da alldorif;a~'i'to concedida ao g"OYl'rI10 pelo ar-
tigo ;)8." l1n cnrtu de lei a(, 2~) dl' junho de 18 > 1: Jwi por
bem a]>]>l"o\a1' o rogularucnto geral da contnbilidud« pu-
blicn , q\l(' tit:l: parte do prescnt« dccroto, I' com vlJe. Laixu
:tKt'ig-na(lo pelo ministro C sccrcturiu tl\'~tat1o tlo~ ncgocios
!la fazcndn,

().: ministros e ~I'CI' tnrios d'(,~ta(l() <lati diff{,I'I'llt('~ ]'('par-
til:()(,~ nssim () tcnluun entendido e façam «xocuuu-. I'a<;o,
:31 d« ago:-to d 1H '1.-HEI.-= ...Jlltui/iu R()dl'i,l/I((;,~ Sam-
paio Antonio José de JJW'I'OIJ I' ~'(í 1-I!Jlo VII.: '/1' ; 'ampaio
I' 1.111'110- ('a('(I/i1O J>( rcirn , 'ttuclu.« til' CII"IIO Juli« 1I1m'-
IjUI'S '/1' "ilhelul Ernesi« Jiodol}I//O j llntzc Rihciro.

HI\GI L.HIE,;rO GEH \L tiA (O. TAllILItIAla; ]ll'BLlC.\

'l'l'J'UL I

0011tabiliclado g'el'al

CAPITULO 1

Da divisão da contabilidade publica

•\ rtigo 1.0 A (:011tabil idnd,' pn blica l' (li v ididu C!lI Iceis-
lativn, nrl III inis t 1'1\ tiva .iudieinri a,

AI't, ~.u A jl:trtl' l'gi:;lativH do serviço (la cOlltalJilirJlldo
puhlicu 'Olllpl' .hcud > a Iciii (la votução cios impo tO:l () ou-
tro, l'('Cllr:\os ol'llinario' I' l' ·tra()nlill:tl'iU~1 aR allctol'i I\)Ol'

da, de I)(':l:a, }lnLliea, I' O '.·ltllll' I' li (',dis:J,l'ío ('o1ltJ>1'ta
ela (\.-ceu ':tO (PIP ti -('l':llll eS.;t, !Pi, • 1\11dori ti '()l' I 'on-
clllilH!O 1H'la lei 110 l:Ill'll'l'llllll'llto (kliniti\ () (la contas (lo
'. ercil·io ..
A t'ontnbilidadt' :\(llllilli trati\'n (' tah ,1,(, , I' gnl: ,}".

gnlim !l0l' tlll'in di' ',('I'ipltll':II'ti,> oflkial' I todu, II facto
COll('('I'llcnt 's :i :l1'l'\'(':lt!:l(':lII li nppli 'l1\.'ão do. J'('1Il1illlcnto
C (lelllaiH )'('('111' 0, 110 \' tnlltl,

A ('olltalJili(l:l(ll jlttlicial'ia li .:t por flt'lttell(' , prot'I'l'illH
p·lo II'ibunal ti contas a 1'1' l'0ll ahiliclad, indi"idlll I <1'
tod~J os gCI"llt' (1\1 diltlll'il'o jlllblil'(j l'(,l'tilit:a por
meIo dt.l Ilcclar:l\.'tJc :mtl! 'lItil':\ tio Itll> tlIO triollllnl toda.
rC(,t'itn (' til plZIL l'fllctl1mb .

Art. :;,0 Ü cn il'f) ua cuntabilidade pllblica \. ]l'gulndo
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por annos económicos que começam em julho e findam em
junho.

AI't. 4.° A contabilidade publica annual comprehende
doi periodos, ob a uelloll1inação de geroncíu c exerci-
CIO.

I'L 5.° A gercncia abranee o complexo de todos os
act s relaeivo á arrec daS'ao c applicaçüo dos recursos e
r~nc.lin)('lltos publiccs, verificados dentro dos doze meze ..
decorridus de julho a junho d cada anno económico .

•\.rt. <.i.o O xercicio é o período m que e completam
toda as op raçõos elc contabilidade re pcctivas a cada um
dos annos conomicos.

Art. 7.° O P riodo a <t ue s refere o artigo antecedente
comprchende o ('t-pll<,:O de dezoito JllCZC~, a contar de 1 de
julho de cada HUllO cconomico.
, Art. ( ,0 CUI1:t um ao excrcicios torna ti. denominação do
anno cconotllicl) u qUI' pert ince.

Art. !).o ~ô . (tO C01\ iderados pertenccnt ti. ada exer-
cicio (l serviços feito , o direitos adquiridos e as obri-
g ~õ c I~tt:allldas no <\111\0eco iomi 'o que dor o nome fi

: o x ercrcro ,
AI't. 10,0 . direito, a .tivo }la. ~i\'os da fazenda pu-

Lli " , votado s lia I i iu 11\ II , I (las rcceitt despeza , }J 1'-

tCIlC nte n UIII : uno ceollolllico, liquidam- e d 'ntl'O do
r p ctivo c.:·ercil'io.

Art. 11.0 Findo O pI': U de 11111exerci cio nenhutlla ope-
1'. ',lO de contabilidade }11' eerlClItc d l'cepita ou pn~:\lllell-
to l" cLll:l.UU po t riOl'lllcnte pÓI} , ligul' r n:\ l'cspecti\'~
'ont ,

\I't. 12.° ,
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CAPI'l'ULO II

Disposições geraes

Art. 1:),° Ncnlnuu pag::Ull('1l10 po(led ( cctuar se uos
C1'('<101' s <lo estado scnào medi. nte a .rprcsenta )\0 do titu-
lo j11, tificativo do seu direito.

Art. lü.ú O,, titnlos dos funccionnrios públicos, para n.
percepção dos scns vencimentos, s:lu o recibos (lo. 111 '-

1110S funccion: -ins processe dos ]lor 1IlIl svsténn, uniforme.
Art. 17.0 E prohibida a nccumulu <'to, no mcs 110 indivi-

duo, (Ir soldos ou 01'(kl1:1<10K) oruhora : ' ache dcscmponlian-
elo diversas func('('iptl rlo serviço publico.

~ único. Ex' ptunm () (1\'stn, )'(. l':t :

t.o.AH gratili('al,'(Í( f; concedidas aos (lHe nc nnnul.un <li-
VC)'SOS scrviços ;

:.?O As accumulaçõcs unctorisadns por 1

TITULO 1I

Ccntabifídade les'islntivn

CAPITULO I

Do orçamento geral do estado



cccle iasticos o

mini te-
li"idida'

dcs-

g 'ai do e tndo será tum-
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bem apresentado ás côrtes pelo ministro da fazenda, até 1j
de fevereiro de cada anno economico, o orçam nto rectifi-
<lado do exercício respectivo a esse anno e onomico, acom-
panbado das competente" propostas fixando detinitivam nte
as receitas e as dospezaa do mesmo exerci cio e occorrcndo
~tdcficicncia das receitas.

Art. :31.0 As dcspezas que for III auctori: adas por lei
durante o período em que o orçamento rectificado c-tiver
pendente da approvação das côrtes e cuja liquidnção tiver
de começar no anuo cconomieo qu. der o nome ao exerci-
cio a que o dito orçamento r spcitnr, para, li J' '1lI snti e ,

feitas durante o l'CHp ctivo praso, s '1':[0 tnmlx-m dcscriptas
c 11C01'pOra<1as110 mesmo orçamento.

Art. J2.0 J\1'; coutrilmicõc« directa» <lI' rcpnrti ':0 ser, o
tixnda« e distribuidus couforn I{' fOI' (1l't('!'lllin;tl1o n: lei. A
importancia annual do todas as demnis contribuições e
rendimentos não tem limites marcados p:wa cada exercício.

API'I'ULO LI

Da auctorisação das receitas

Art, :1:3,0 Tenhnm imposto P()(lP 1'01' cetnbclecido II ar-
recndndo senão cm v irtudo de lei.
§ unieo. As auctoridade que ordcnnrcm a 1'('1' epç~() de

qnnesql1cr contribuições dir ctns OH indir ctas, . ejn de que
naturczn forem, não nuctorisudar por Ipi: c os' mpr '"lulos
que por acto propl'io 011 < III clllnpri tnon te. (1 01'<1 n aupe·
riOl'cl> procederem ;'1 CObl':I1I\':t ele illlpOfitOQ Ililo l'lwtOl'i a·
dos, <,st:io sujeito, :t }1rl1:l (lo t'O}WlI .. iOllnrio:-! .

•\rt. :~{.()A lei da :lll('fori :t(·~o :lltll\lal l1n~ I' (' itn, Iles,
envolvel'l\ n'mn mnpp:t qne a c11'V(I :«'0111p:l IIhnl', :t~ (!i\"P!'·

sas fontes de <]U jl!'OC'Cc!C'lll01'\ r wlim 'llto (lo e. tado :t
importnnc'in. prO\'nv 1 (lI' ('ada Hill.

.\rt. :l:>,O KCI':lo consilh-mdas ('OlHO l'C(~itna pl'opl'in do
exercicio do IlnHO cOllomico '111 qllt' jl))'('1n colmHl .. c n •
Rim lnn~ndil. !la I' .RpN'ti \'Il COIItI\. :

1.~ O }ll'oclncto (1 \'1'11<1. <1(\qllne. <jlll'I' titlllo (1 (Ii "ida
)t~bhca cOlIRoli(llll{a ou el· ('111]11" tilllO, :tllctori ,lIll por
leI, f:;ohl'o titlllo {'oll;'oli<1ur!m, on :lll 101' ti .....I'i!'!;
.2,0 A illl_porfallcin llOlllilllll <lI! <]1I:W qller ti nlo c1 di-

VHI,t cOllso!t(lndn, ('J'C'III!O ('m vil,!.tlll{l (II! I('i, '0111 Ilppli ·n·
dlo a pagamento d, (h P('z:\ ,}\IC t<nllHlll <I Cl' ti·itll nn
mesma r. peciej
3:' () pr0!111cto ,I \'l·n,ln. cI\~ qll/\(, Cj1\r.r pll)' ,j tl, CI'O·
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dito dc que a fazenda tenha a propriedade em pleno do-
minio;

4.0 O producto da venda de quac quer objectos do ma-
terial do serviço dos diverso' ministerio ;

6.0 uaesquer receita avul as e eventuaes e todas aqucl-
las que vierem a realisar-so alem das descriptas no orça-
mento geral do estado;

6.° As reposições de quantias pagas indevidamente.
Art. ;~6.0 As repo içõcs quc ao obrigados a fazer no

ultimo dia do ex ircicio os pagndoree dos ministerios e ou-
tros funccionario nos t rmos do artigo 100.0 d'estc regula-
mento rào levada á conta d'esse xercicio .

•\.1't. :.3í." São conside~'adu receitas cxtruordinarias do
e,' rei cio quae qucr OIllIllUS descriptas no orçamento pro-
veniente de adiantam ntos por contrato com juro e amor-
tisaçflU c a contribuiçõe das províncias ultramarinas para
os encar~O" da. metrópole .

•\.l't. 3 .0 r' to por obrar de rendimentos de exer-
ci .ios findo mo arr icadado lançados, com a devida
classiticaçào, na couta do xercicio do anuo economico
corr nte. N 'c tes termos addicionnr- e-ha a cada rendi-
mento, no auno qu der nome ao exercício, a importan-
eia que ll' '0 rendimento for cobrada pertencente a oxer-
cicio findos,

Art. :m.o O governo proporá annualmente ás côrtes nas
lei do r ceita e desp zu o limite máximo a que poderá
elevar-se, no d curso do anno economico seguinte, a divida
Huctuante, quer para r pr sentar a receita, quer para. sup-
prir a 1I1\ deficicncill, a. fim de faz r face, nos prasos 1'e-
gul: rc / ao: neargos do , rviço publico.

Art. 40." Do u o da. auctoriSllç:lO a que e refere o ar-
tizc nntccedent , o fTOvcruo tlarll, conta ás cOrtes no rela·
to~'io ,to acto do mini terio ua fazenda, c quando lhes
pr' 'lIt l' a ntl\ d gor Dei do anno economico respe-

cti \'0,
('API'l'l L lU

Da fixação e classificação das despezas

A I·t. ~1.o A d P '1.11 g ral do estado é fixada annual·
III nt 111'1 I:lIrt.

I't. 12,0 ·cnhuma u peza p(;d BCI' determinada sem
(lll III' Vii\Olent toja nudorisada no orçamento croral, ou
II I' ctific:!ltlo, ou III 1 i P dai que C tubcleça a receita

ria pam lh· fazer f cc.
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Art. 4D.o A lei annual das dospcsns abre os créditos
nocessarios para o pagamento elos encargos dos sorviços
publicos, provendo a. esse pagamento pelos meios compu-
tados no orçamento da receita.

Al't. 4:4.0 A lei annual de d speza terá o cu desenvol-
vimento n'um mappa, que a deve acompanhar, contendo as
mesmas divisões e subdivisões do orçamento geral do es-
tado.

Art. 4:5.0 As despesas auctorisadaa por leis cspeciacs
que tiverem ele ser eflectuadas em um período indet rmi-
nado serão levadas li conta do exerci cio do anuo cm qu '
forem cílcctuudss, descrevendo-se como de pozn auctori-
sada nas contas publicas os saldos das auctorisaçõ do
anno anterior.

Art. 46.0 As dcsp zas tanto ordinarias como extraordi-
narias classificam-se em certas o variáveis.
§ 1.0 São coneidcrndns despezns c rtas os vencim IltOS

do pessoal empregado no serviço publico, d scriptos no or-
çam nto, os juros da divida consolidada, ncnrgos das
operações amortisavcia, dos titules do renda vitalícia, as
pensões e quaesquer outras v rbas do despesa, que por
BUS.natureza não estejam sujeita.s a variação.
§ 2.0 São despoeas variavcis as que provém da acquisi-

ção do material, do pagamento de ferias, de gratifico. ões
xtraordinarias o não especificadas nas leis, das comede-

rins e ajudas de custo, dos juros da divida fluctuantc de
qUlle quer outras desp zas de expedi nte, v ntune e x-
traordinarias.
§ 3." As di tincções a que so referem os doi pnl'n"'rn.·

pbos nntcccd ntcs conatitueru um principio puram mt ad-
ininiatrntivo para r gular o ordenamento da d speza r não
figurando por isso no orçamento o contas publicas.

Art, 47.0 A in ufliciencia provada das somnius votado B
Com applicação a do pezaa variavcis ó preenchida por m io
de creditos aupplelllcntl\t·(,S, ou por !li 'io elo trnnsfc)'('ucÍns
de verbas de I\rtigo para nrtigo u utro do m smo capitulo.

Art: ·t '.0 A 1 i nnunlll de deRpcza ji_·ltl':\ r 'trictnlllcntt'
os artIgos a. que podol·à.> ser npplicll.dos o Cl' ditos suppl .
mcntMeR.

Al't .• 19.0 03 credito supplomentarcs para os artigo ex·
pressamente elc, ignndos na lei :ulIlual elc d spezn, cm que
se. dê insuffieiencia pl'O\'nal~ un verbas fi adas na m uI.a
leI, n~nca pod l'.ilO ser aberto! m caso algum nos primol'
ros se18 meze do e rcicio.

Al't. 50.0 A h'l\n feroncil~ de verbas de artigo parLl ar·
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despezas ar-
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Art. ÓG.o Pelo tribunal de contas rá enviada :'L camarn
dos dcpntudos, rl nitro do pra 'o mar 'ado no nrtieo nnt ce-
dente, uma relação de todo o 01' xlitos xtraordinario - o
snpplcm mtarcs (pl("tiVl'r r o'isbul0, C bem n ssim o r lato-
rio ctn qne omitta O ~ u j uizo lÍ.o rcn da reenlaridado (10
JI1'O('(';;KO com (PIO foram nb rtos O>i rcditos.

Art. :>7,0 AH qunntins ('1Il divida <1 ada um <lo!' ,. 1'-

cicios findos icrão satisfeitas pr-lo p;ov(,l'IlO, >i m dependeu-
ciu <1(' novos credito» kgi slativos durante cinco nnuos <.'011-
tndos ao termo do m1l10 ecouomico (PH' (1(·]' o nome ao
cxercicio :

1.o (~ltallcl0 cs 'as qnantins tiverem entrado 110" cofres
publicou como r 'poKiçao de couta elo:; iniuistcrios pO)' uno
ter 1Il :-:irl0 paga:; durautc o exerci .io t'OlllJ)('t<'llfl ('OJl) o"
fundos forn .cidos aos 11I('H1l10" iuiuiatcrio«;

:2,0 Ouando l1ll0 tiverem :;i(lo pnf,i:;lulaR, 011 tiverem t-i(ln
nnnullndns :\fl 01'l1 ns para pag'alllC'lllo ao:, ('1'\'<101'1':-; cIo ('0-

tado, (111('lC'g'itiIlHlllH'nte tc>nham toOlllIH'()\'aclo o . ('II (lil'C'ito,
(' :t jiqlli<1a(;:LO cl'('f,it\' HC h'lIha dr(, 'I\la(lo (lnnlllt(O o c ',,1"

('i 'io l'('H})('ctivo,
Ad, ;)H,o R p:lgfl111 IltOH d(' ({\H' Imla o nl'ligo :\111,,(' '-

tlf>l1Íl ~('rao (l(,~('l'iJlto~ ('III ('ap;tllJo ('81)('('inJ (II' (' '('I'(';('io

tiJl(lo>!; (\ na ('(Jllta :tllllll:ll IIH'IIl'ioll:lI'-f;(O,lta ('01110 (l( "]lI'ha
anctoriHa(l.l :t illlporta!lcia do:-; "aldoR (loH (lil'!·ito~ li(!lIidado'
transferido:; (1't'f,ilirf! ,'('I'·i 'io~, tonlO jI:lg'nlll('nto :1.' ill1JlOl'-

tanciaH ]laga~ IlO :l111l0 ('OIlOlllj('O; trall,-f'('l'in(lo-:-;e ('01110 :111-

dOl'jKa~';lO pum o an1l0 K('g'llillÍ!' () Hnlclo dis]lOlli\'('j; 1110 'Ii-
tando jll'(':;('l'ipto na hYjlotlt .,(0 <10 1l]'lig'() ~lIh~('qll('III(',

J\I'1. f)!I,O Hao p1'(~H'l'ipt():'I (' (kfillili\'HlIlI'llf<o 1'.' illt'lo o
(,I'('dilos liqlli(la<lo. ('ln f:w(' (1:1 I('i :l1I111I;t!dn: <11':']>"7..1'" (IUI'

nao t 11(10 ~iclo ]l1lg'Oil :llll('>! d(' filldo o ]11':1:-0 dH c!III',II'II') (1"
(I_O('}'l'i('io a qllC' jl('l'klH'('r(llll, ll;1n f'OI'('111 Iml' fidln d,' 1('('):11111 -

(':to ou jUt<tifi 'n('ao Hldli('i('lIt(', 01'c!('1I:1c!O"; (' :lti"fl'itn" IlO
)lI'aRo fi.~t\(l() !lO ;Irtigo ;)7,11* lI11i('o. As di, )lO. i<;C)('s (1'(' 1(' :ll'tig'o ('Olltilll1:11l1 :I 11. II

~(,1' a)l)lJil':l\l'i. :
1.° .\0 jlll'O (l:l (li\,j(la ('011 olid:uln C'IIICjIl:I1\lo ():I 11111-

pIo 11:10 fi)!, I'I'gnl:t(lo ))()I' 1'1'()\'id('II1'i" (':;))('('inl;
~,n Ao,' ('I'(·(lilo, ('lIjo ]I:I;";'HIII<1110 II; () l'od"'I' '(')' "fl"ll'tllll-

(lo pOl' (l('mora 110 d"fi'1'ÍlIl!'lIlo dn jll"l·tl'II.(I('" do illl(']"-
'ado :1])1'('H(IItada' ('III tl'1I1)10 ]1('1':11111' :1 :l1l<'fOI'irl:l(!t ('1I!n-

11('1('11 1(' ;
:1.0 ,\ dh'i(la a illll)('di(lo, uOs fc'l'IIIO do (O'H1ir-.1lt'l\ iI.
Art. üO, o OS CI' ditos llH n 'jol1lHlo 110. Jlllll)('I'O :!." (' :j.o

do § \tnico do :u,tigo t\ntl'l'ed('llt, R(" po(ll'l'iI() . ('1' I :l 1\1("
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carecem, para ser executados, da approvação em conselho
de ministros. endo de valor inferior a 10:000;5000 réi , e
superior a 500';'000 róis, S TÜO submettidos :i approvaçào
do ministro respectivo. Sendo do valor inferior a ;)00' 000
reis poder fio ser celebrados mediante as formalidades pre-
scriptas n'estc e nos r gulamontos competentes, 110 miuis-
terio do reino, pelos directores ou chefes do estabeleci-
mentos d'ello dop .ndentos ; no ministério dn guerra, p lo
director da admini tração militar, o directores gera s da eu-
genhcria ou da artilharia; no minist 'rio da marinha, pelo
inspector do ars nal de marinha ; no minieterio das obras
publicas, pulos directores do obras publicas ou de obras
ospociace.

Art. G7.o 0:3 contratos approvndos cm on olho tl mi-
nistros, ou pelo ministro rcs lectivo, scruo conununicndo por
extracto tI. direcção goraI da contabilidade publica P,1':1
serem devidamente regi tado , o depois remettido AO tri-
bunal do contas por numero de ordem, m rclaç o ,I. 01"
dom das datas. Os contratos do valor inferior a. 500 O
róis sorào registados na repartição da contabilidad do I
pectivo mini terio, ficando olla rcsponsnvel por <jllue.qucl'
irregularidades praticr das na cclcbrnçào d'elle , quando (lo
facto n:1O tenha dado immcdiuto conhecimento ao mini -
troo

Al't. (iS.o O preceito do COncurso publico DàO li uppli-
cavei, 1/0 todo ou cm part :

1.0 J\s con trucçõcs D, V:lCS feitas nos estab lecimento
do cstado ;

2.° ÁI> obras quo por sua natur ZI\ e importnncin, IlUO

pod ndo c tal' suj itu cm inconveniente uma concorr n-
cia illimitadn, convc Ilha por is o ulnncttel-n a TI' tricçõe
que ni o admittam ao ('OIlC\U'.O s nuo p O:\}ll \'Ínll1l'nte
reeonh 'cidm; pelo governo com os r 'qlli itos li ( "rio p ra
fi exocutal'(!III.

Art. (iD.n ÜI! r ditos \'ot«lo pUl'l\:\S a p Ztl do ll?"
vaI! constrll 'ço pod III tOl'i ar ('l1l gl o II i IIIporl:m 'la

total <la lIlosma de pczns, ou 6l11ellt· n pnrte qu hou-
ver do rC'ali ar· Ul 'nda allllO cconomico.

AI't. 70.0 N nhllllm ohr., qunlqn r qu .ia:l II. n "
turczl.1. e illlport ncia, po(1 1'It 1'1' cmpn h '11lli(b 1Il pr •
vios pl'ojecto (~Ol'<::llll IIto npprJ\'ndo pulo mini tro, ou·
viJu. as csta<'\)l.!lI competente .
§ \mico. Quantio li de r zas ('ul \lInda nu OI'~n!U toue Ullla obra K() mo trarl'm iII Ilflicicllt ,n: o p tl r o S

obras continuar em provio orçamento nppbllcntl1r, :\p.
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provado nos mesmos termo , e com a mesmas formalida-
des que o projecto e 01' < mente primitivos.

Art. 71,0 ..T nhum contrato d finitivo de arrendamento
de propri dado immobilír ria poderá er celebrado sem pre-
via auctorisnçâo legislativa, qll ndo n renda exceda a réis
:-00' O nnnuae , e o pra. o d arrendamento a tres annos.

Art. 72.0 Pelo different s ministerios serão annual-
ment apresentados ti. côrt quinze dias depois da consti-
tuiçào da camara dos deputados, mappas indicativo de

• todos os contratos por e s s mini terio reulisados, de valor
ou preço uperior a 5 0:000 réis, designando-se n'elles o
objecto elo contrato, o nome o domicilio do contratador, o
pre~o, duração, e todas as condiçõe principace dos mes-
mo contrato.

CAPI1'ULO IV

Concursos

t.l vc ....ri fi ear- nos

ns pr •
1 lU u'e 'se

(;on<liç r 'gultll'i\o
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os meios de complotar-s qualquer adjudicação c 08 dir ito
que fi, administração ontond r reservar.

Art. 78.0 A· facturas dos obj ctos fornecidos pnra o x-
pcdiento do serviço das r partições do stado para os for-
necimentos quo não podércm cílo tuar-se Jll cou Ul'80, nos
termos do artigo G[).o d'csto rCg'lllmn nto, substituem com
qua squcr conv nçocs cspcciaes sobr o assumpto os contra-
tos a qne em roara devo proe der-se nos t rmos do artigo'
autec dentes.

CAPl'l'ULO V

Da repartição dos creditas legislativos

Art. 7\).0 Antes (1 disporem do» creditos alll'l'tos pl\ra
cada exerci .io, O!-; ministros t' socr tarios d'(':·dado l'l'jlal'-
tirito pelos diversos .apitulos C nrt igo::; <los rcspectivo« 01'-
çnmouto« os credites qn 111'H forem votados.
§ unico. A rcpnrtiçào dt' (l'u' trntn <,~t(' artigo :4<'J';Í (le-

crotada á vistn (la loi .m 11uul das (1(':<})(,íI<I:4, logo depois da
;;t11\ publicnção nn follui ofli .ínl, c eleve 1'0111]11'1'111'11(1('1', ('111

cada um dos ministr-rio«, a 1Il('~1l1<l di,is: o }lo), (':I}litlllos,
al'ligo:> e sccçocs, PI'('HC1'il'ta 11<1 sohr, (lifa Ipi das (lt·spl'íli\.'
, cm ltal'lllol1ia 'Olll o O)'Ç:tlll('I1Ül 1'11\ (1'\(' ('lia S(' f'II1Hla1'.
Art. 0,0 ()K de 'rdOH qUt· audoJ'is:ll'l'llI n 1'('PHl'ti,h elos

credito::! ] gi~latiYot;e 1'1\0 l'('~\)'('llda<l H pelo Jllillititro t' ~

cJ'ctario d' st:t<lo cOlllpl'tC'llte, PllblicadoH ll:i f lha oi kial c
J'em ttid()1:; por ('opia ao triulIll.d (I, l'onta:>.

C.\PI'I't L() \rl

Da distribuiç o dos fundos

rt, ~ 1,0 () lllillititl'O (' S('('l'pt:\I'io 11'l'Ht:ulo 110 IH'''o(,io"
(la tilzP)1(la pl'()l'l'tlPd" pplll clin!t'I::w g'('I'n! tia tll(' olll':ll'ill, 1\
clitl'ilH1il;ao llu'lll'ial (lo,; fIlIH!O"í qll' lt'\('1ll (\to ;;('1' :lJlplit'atlo
!lO pa;;l\lll('lIto <lns t1('.~I)(·íI:l1-\ p"bli(':\;;, ('11l ('(lItfill'luitladl' 'olll
as I(·ili allllll:\1'1! (Ie titíl('llCln,

J\rt, 82,0 A (liHh·i!.m i .~t) 111('11ai cio,; flllHlo, I'l'{t ()l'tl('I1Jt-

<la CI!l \'il'it:\ tIa O)'(kIlH tlt' 1':\"'IlIl11'llfo (ln. di\'('rso lIIilli-
Ít'l'iOIl ('ll\'i:t<la, :t l'L·f('rida tIil'( ('e: () 1'(·10 fl'ihllllnl tlt n)llta I

110, tl'l'CDO!:l <l' ..l\' 1'1'''lIlalllt'llto, Ih'lltl'O tIo, lilllilt' tias SOIll-
IlIa vo!rl(lns 11:1 lei :1I111l1nl (la c!t·, p('íla 011 ('111 Ic·i, I'. p ·('iac· I

OH cl('('I'dlll\a C'.·t!'I\'lI',lill:\I.jalllt'llft.,
J~l·t, H:Lo () 1IIilliM!t,() C' ·1·('I'ef:\I·ill II 't. tado ,10 11I·!;(}(·jo

(Ia ta;.r,t'lltlll l'('gnlad, 1'\'ln llll 111:\ Ilil'I'I'('l'\o, lllllo o Illfl\'itll u-
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dos fundos arrecadados nas div rsa localidad s, de modo
qll o rviço da distribuiçãc dos m mos fundos se faça
.om a. devida xactídão, pontualidade o a máxima eco-
u mia.

Art. 84.0 As con iguações applicadas ao pagamento dos
juro da divida publica consolidada serão entregues pelos
thosoureiros do cofres publicos c outros exactores nos pe-
riodos e pela fórma que determinar a lei annual da dee-
peza.

Art. 5.0 Para cumprim nto do disposto no artigo auto-
ccdent deverão ser spedidas no principio de cada anno
conomico, a que a de p zu disser re peito, as necessa-
rias auctori ações que habilitem os the oureiros a effectua-
rem ati r pc tivas entr ga .

1\1't. 0.0 O mini tro ti cretario d'tado dos nego cios
da. faz nda mo póde auctori ar ntrcgas de fundos que ex-
c der m as sommas votada a cada uiinisterio, pela lei an-
nual da de p za. ou por leis e pe iaes, alvo o caso previsto
no artiec 51.0

APTI L VII

Da liquidação das despezas publicas
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§ unico. Exceptuam-se d'csta regra os voncim mos cnjo
abono é regulado por leis espocia s.

Art. 00.0 O;:; vencimentos das classes inactivas ..iLocon-
tados desde a data do r-abimcuto ató o dia. do fallecim nto
do pensionista sul> idiad ou P" itacionad , ou n.I '. aqu lle
cm que houver passado ao o. er er qualquer clllpn"''O pu-
blico d igual u up rio!' v ncim mto.

CAPITULO "III

Do ordenamento elas despesas

Art. Ul.o - mini. troo ccrotuuios d'ostado dus (li 'H-
sas 1'0] artições ord nrun o pngnm nto daH lu p Z:l' publi-
cas da U compctencin, dir .ctmueute ou pOt· int ,l'\' ueao
de ordenador ·.i s cnndnni s ou d dul('gn~'ao por lles iom-
petent m nte c uetorisad .
§ unioo. O - mini tr .; d' . t \(1 S;\O pt' eoalmcnt

savcis pelos pagamentos cujus ordens UilO sntisl ~
dos os rcqu isitoa lC'ga 8. '

Art. U~.o As dl'sppzas certas a fIlHo se refere () artigo .JG.o
d'cste regula l.euto, t' ll1 l 'e P(:lto <!()H .'tu' da \ divida
consolidada, I:' mo 0]'(1 'nnll:t~ pOl' meio de fulhns OH l'ela-
çõe' 01' rAui !\ la. p lo~ ll1inist ri lll, II P Iatl r pal'til;o's por
onde corror ::t <1. p ,( e. ignnn lo .• no,.. lU' IllO: (lo' l-

o' l' icio, cnpi tulu al,ti (TI) COlllp·t lt dI) orç -

pan-
a to-

p-
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eh 'Hill tnncia ._
....ovem propondo
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sati. feitas, ficando os interessados tamb m com a facul-
dade de fazer valer o seu dir ito conforme o citado ar-
tigo 57.°
§ 1.0 Compete ao tribunal de contas propor as provi-

dencias neccssarias para tornar eífectiva a responsabilidade
de que trata este artigo.
§ 2.° Quando for impossivel fazerem-se as r posiçõ ' de

que trata este artigo, os func ionarios a ollas obrigados
enviarão as participações convenientes aos respectivo mi-
nisterios para hav r conhecimento na direcção geral da
contabilidade dos saldos existentes em poder d'esscs func-
eionarios.

Art. 101.° Para a fisealisação do di posto nos artigos
antecedentes cada um dos minist rios a junta do credito
publico remetterão ao da fazenda e todos ao tribunal de
contas uma nota da importancia do r tos por pagar d'es-
se exercício, com cl signação das dospeaae liquidada a que
os mesmos fundos eram de tinado .

Art. 102.° As dospezas de xcrcicio findo, om oxce-
pção da qu AO r f rir m aos juros da divida consolidada,
erão sempre 01'<1 nadas por ordens pro 'CA, adas r Rpe .tiva-
mcnt no, mini trios ou na junta do credito public I s da
qual for fi. natureza das d('~p('zl'lS, d v ndo 3.S mesmas or-
dens ser submcttidas ao vi to prévio d tribunal do con-
tas.

Art. ] 03, o O exercício das fun çN 5 <l ord nador e-
cundario é incompativ I com o do pagador las d ,p zns
publicas.

API'l' L L'

Do pagamento das dcspezas publicas

Art. 104," O mini tr fi ret.u-io d'c tado (11) ncg cio
ela faz nda forn ce os meios 11e. ssn rios, nos t I'IllOS do. 1\1'.
tigos Hl.o n , G,O (l'( -to r ,gulalllento, para C}tI totla~ a 01'·
a ns d pagam nto (,'P xlidns Olll 1\:'1 fOl"llll\lilnd I .N'a('~

o que nâo ex C'clalll OH limi t 's clo" 'I' ,li tos auct I'i~elo
jnm pontnltltnont ~ ,atisf(·itn, .

Art. 105.° .. (\l1hmnas <1(·l'pl'1.:\8 Jltlhlicn. po l('ln .' P -
gas !lonão p )08 fun ionarioR a (pIem n I ,i \ 'pl'(' ·,:'1 (nt
con~ rir ,sa fun('('i'io .
. ~ 1.0 Igttalm til nito póel" ll(,llhnmn. qtll\lllin. Cl' ,tr os-
f rldS\. <10 um 1':>1':1 01111'0 ('01',,· A 'nno por intl'l'mc(ho d08
cmpr ga(lo fi qU<!1Il a I i I '111'(', tlIlllH nt nttribni' !I1.\
fllnc~'ilo,
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§ 2.° Os funccíonarios de qualquer cat geria que infrin-
girem as di po ições prec d ntcs ficam pessoalmente rC8-
pou avcís pelas quantias pagas ou tram feridas.

CAIlT L X

Das contas geraes do thesouro e dos mímsterios

Art. lOG.o A contas que o governo tem de publicar e
apr entar annualmente tis côrte, são a eguintes:

1.o Conta geral do . tado ;
2.° Contas g .rnc de gel' ncia o exercício de cada. um

do ministerios e da. junta. elo credito publi o.
•\rf. 107.° A conta gc>ral do . tado omprchendo a conta

ele gl'!'cnt'ia, a d (1.' ercicio, a (la opernçõcs de thesouraria
e II. (h divida publica.

\rt. 10'.0 A conta de ~er ·ncin. re um todos o factos
r }, tivos ,í, cobrança I! ap lli<:n(':w dos dinh iro publicos
durant o anu cconomico, de env lvendo separadamente o
ol: Fificluln. por ex releio corr nte, ant ri r findos a si-
tUI\)i1o <1, r cita . tI ',rcza corr spondcntcs :\ esses c. cr-
i io ) o com <;0 o tCl'1I1 do armo conomico.

UI i 'o .. \ onta de zerencic é ao mpanhada do um
d . nvolvimento por .ofre da. r cita cobrada o despeza
cffe tu. d, .

Art. 10. ,0 A coutr, de xercic io comprehendo :
1.0 .\ 'ont:\ t1 'fillitiv:\ do ultill10 ·,'cl'cieio;
2.0 .\ silu:\)âo provisol'i: do ex ,rei 'io ~orl' ntc;
:).0 .\. conta. dos inco , rcieio findos.
S \lni . A dua primeira d scr vem por a11no co-

Il(,mico, (,. I'cil'Ío nrtigo tl receita, fi importaneinf!
I\llclori :l.UaH liquid:uln, ·col.m\l!a e rn saldo, c.l vendI), 1 .' ,,1 Cl' '\'('1' o '11\ tt l ; . t , por nUlO I! OIlOIllICO, 'x I'CICj(),
ini t ri", capitulo e arti (l,:t de~pozn. auctol'isndas, li-

(llhln 11 . r ali :ula t n cm o. r ~tos por pagar .
...\I't. 11 (l./I A co a. <1 , 11 1':\('V do the. ouraria descrc-

.... 1. :\ import, I 'ia d tI' II (r 11 ir.s,.o Idos. lU cor!',,!
n . m '1'0 no t(,I'1110 do :lnno (coo nuco, n r 'celtas }l:\'
lO. m nto \,cl'ilit'n( o : I ·In th oHl·al·ja, no ln -mo periodo de
l 1111o. . . . ~ "

\1 t, 11 t.u J\ ('oul. tI.L dl\:Jua bhca e.'poo n St..lInç:.o
tI ,li 'iua fUlld. dn, ll1ol'li nv,I, fluctuallt l.! rc1'1'o ;ltaun.
pOr titul. (1 I' nda ,"it lida ou de outra f'}toma, no 11IndI.!
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cada um dos ministcrios e da junta do credito publi o, se-
rão publicadas annualment e apl ti nt: das impr a 1\ ca-
mara dos deputado' conjunet m nt com fi conta g'Ol':\·1(
estado dentro do praso do um mcz depois de ccustituidn n
mesma carunra.
§ unico , Para a devida confereucia com fi conta g ral

do estado, cvcrão 01\ mil i trio); 1\ junta d er .lito pu-
blico, antes de mandai' proccd I' ~t impressão, r m tt r a
suas contas no mini h.'!"ÍO (la fno;!:.nd , um mcz, P lo m nos,
antes da lb 1 tnra dw côrt ,

Art. 113,° .A· conta da "'01' '\}'n oomprol: 'lItl 'I' o todas
as opera~(jCt; (10 ultimo anno ecoi omico íindo.

As contas de x' rcicio lIP1' scuturào () ompl '.'0 d totls. ~
as 0PCIl1(:O) cf ect latIas durnnt O P ri. tlo do ultimo excr-
cicio findo, 1c8p ictivr ao anuo cc lIo111iC0n <l\1e o me 'I u'
cxercicio pertencer, a coutar ela su : b -rturn.

Art. 11 LO Parl\ c:';CC\1~i\o do artigo ant e (I mte a conta
da gl' 'li ,i.. (II' C:ULl :\n11 I'cd, acorupauhuda da '( Jtn cl)
exercício do anilo t'e uOllJic ant 'c '<1 .ntc,

~ tlllÍüÜ, i 5 cOlltn dc g('1' !lei. (J ,'Cl' jeio S 'I'. o (1!'1rfllli-
f;a<1l1~CUI todos () mini tPI'íus }lOI' II!II :-I)', tI'ma ll11'~
As (le c -(,l'cil!io lI} re. I1tUI'. L) toi' n divi o S II)

mcnto, 1\& tl· ff 1'1 in, cl'nO f it. ]ln I'
tulo. ,

lo cada UIIl d mi·
l'ilO acolllp:lllhn la

d llc·
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peza e re pcctiva provenicnciaa, com as sommas liquida.
da' c entregues dentr do I! rer iicio á junta do credito
publico c 3. cada um do' mini sterios.

APl'l'ULO ~'I

Do encerramento definitivo das contas
da exercícios fiudos

Art. 117,° A

nd n o a
o que der
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rrl'l'ULO III

Disposições especiaes relativas a divida publica

APITULO I

Da divida consolidada

Art. 122.0 A emissão de titulos de divida ousolidada
só póde effectuar-s cm virtude de lei.
§ uníco. Os titulos do divida consolidada divid IlH3U cm

titulos do divida interna c titulos de divida externa.
Art. 123.0 Haverá um livro mestre onde 8 jam regi ta-

(los todos 08 titulos de divida publi 'a con solidada, com a
devida classificação.
§ 1.0 Nenhum titulo de divida publica pôde or ín cripto

n'est livro sem auctorisvção competente.
§ 2.0 rczisto d'cste livro 8 l'Ít f iit d um modo um-

mario, :\ proporção <ilH' for nu 1:1 udo mittidos os titulo',
Hpl' S ntundo O valor total (la ('mi~i:illfJ, o 1111111 '1'0 dos titu-
los mittidos, a ilass s 'Ill qll 1:1 divid nn 'n cri da
numeração U qu C01'1' spond ~l'nu. O me 'lllO pr ' 'so 1)('

:w~nil'à m r lação tu, amorti a~õ '<pt(' , 'f~ .tuur nu.
N'cs] t rmos OH tará d' 't livro o :;l;[(lo" 'mI da divido
pnbli 'U con .oIidada cm qunlqu l' cp .hu.
§ :3.0 Est livro mestr ' )l1'I,lt' !i r dividido '11\ tanto v lu-

nu-s qnautos r -quisitur a 11 ":;lii<1acl' (' boa 01' leui do serviço.
Al't. 1~-1,{1 Os titlllo~ d' (livida iJ1t<'l'Iln s;w 'l'l'titil'atl()~

de di\'ida eOll 'olidll<la, im; 'rip;o(' <l(' Il 8 'ntalllll\to I' ill-

8l'l'ip~'õl'S d' '0\1]>0118 Oll ]1:1;';:1 veis :lO pOl'tll(lOI'.
OH titul ele divida '. t ma ti, b lllls ou in,. ')'ipt;n' (lt'

coupons,
\1'1. ]2f).~ .\ (,11li:;s:w 111' titulo:; (1" tli\'ida illt('l'll:l {, )'C'

gd:ula tliI'Cct:t111 '1It pela IL.i <lll!' a 1tltl,tOl'i 'Il. P:n': II l'llIi~·
S;l III' titulos de divida ','h'rua ha\"'I'I" nh'lIl tla h'i )Iro-
mul;';:Hla 'lll côrt'., lUll L 11(1 li ohl'iga~'ao gl'l'al, l'tl1l1prl'-
lll'IHI '11110a totnlidluh' da IlH' lllll ('llli,,"llo, II~ i;';Il:Hlo ]" lo
l'('i, pelo miui t1' 1:1<'')' turio <I \'.-lnt!o (lo,; 1l("'(lI'io <ln iil-
zenc1a, por llun te, t!'Il1\lUha8 pr' 'lll'Í:ll' "I'C!'l'I'I'Ilt!:lIlo l'!'lo
llito Illillitltl'o (' ,c l'dal'Ío (1\,,,tado.
§ I.U O:; ti1nlOH <1(' llivi(ln intt'l'lltl ll-r;lO : Il • igll:ltnl':\ (!t-

('h:llH'('ll:l <lo lnilli ..tl'o da fill. '111111,I' MI'r,IO Il igutlll pul'
dOHI Ili('mh !'O >i dll jnntn (lo l'!'I'llito }>nhlil'()'
§ :?," Ü.; titulo ti' lli\'ifla l'.·! ma tt')':! a:t iO'lllltn" (!t'
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chanc lla do rei, erão a i'i"naclo pelo mini tro portu-
guez r id Dto na côrt ond s eff ctuar a. emi são, ou por
qu ln U:Ui Y zes fiz r, p lo agente ou agentcs do gOVCl'110
portugu z, ncarr gados de a. ffectuarem.

Art, l::W,o..\ emis u dos titulos 8 rão suce ssiva im-
ln diatam nte annnnciadns P la imprcn 3.; a d divida in-
terna na folha oflicial do gov ruo, a c1 divida. xt ma. no
prin .ipal p riodico do paiz onde c r alisarem as mesmas
mis õ ,
Art, 127,° Hnvcni um livr d rc'gil\to sp cial onde ISl'

d larem o noui s dos po suidor ti das in el'Íp~õ('s de as-
. nt, m nto c elo r p ctivo c rtilicado , Etc livro terá
um auxiliar ond r gi 'tem qua. S(Iller ob scrvaçõc res-
p tivn no di" 1''''0 II. aentamcntos.

uni o.... o averbam ntos ~ ito no: proprios titulo por
de, pacho da junta. do credito publico usar-sc-ha !icmpr de
uma f(írma simpl s, d larando-s o n me <lo possuid r, a.
v rhn 01l(1(' ficam r gistnda a. comp .tcnt <ll't1al'açõc~,
e o titulo ficou ou nào allodial. A formula d' !:lte n~·cntl1.-
m .nto I':í. n.\' rbn<ln por d paeho dr .. ' a F. , . (nllodial)
vrh. ll,O,.,.

Art. 1:2 .0 : titulo de divi(la 't rua '('1';10 r<'gistndos
na ag n i. pOl'tugll Z:~ ona n frl'ctnar a mi. "ao, n 'UIll
livro :tll.'iliar do li\'l'O 1I)(' .. t:-(' de quc trata. o artigo 12:3,°,

ril tUl'ado 'UIIUO (11t('rmina o Jll(' mo Ill,tig-o.
Ar!. ]~fl,° o· titlllo ue divi(la con ()li<1atI;~ tI :li'S 'uta-

m nto podem . I' COllV('I'tido no~ de COllpOn!'l, ? os (le con-
pon, nos (Ir a~..( ntmn nto, a l)('dldo dos po, sIlHlol'l's, con-
tanto q1\ . paglH'm :~ (l{ p z:~ CJll hou\' l' d s l' feita 'om
o titulos da ('OllY<'I'I'l:o,
§ uni o, F. t )l:l.rallH'nto Pl'lÍ reali :1<10com guin. da on-

tnd I'i "cml (ln jUllta do l'1'(·(lito pnblico, 110 corrI' d,~ I'(!-

c itn \'('ntnlll (lo (Ii trkto dp. Li. boa,
\rt, 130.°.A ill\'C'l"ão <l:Ldivida c. Í<'l'lla c'm <li\'i(ln. int I'IH\

po<1(I'átamb III "ffl'dn:\l" c CJ11~I~(lo hOIl\'('1' .l<.j qlll' a :lltctoril'(',
\1'1. 1:1I ,0 () jllro da <lInda ('(,U ohduda . \'1': o pagos

ao III tl'e.
1,0 () (lngnllwnto (lo juro .. elo. til\llo~ d{':~ f'ntnmcl1to

ffl'<'Ínnr- ('.!ta 1IH'llinnt o rCl'lho, II '1'0:' l\ulOl' ,rr('o-
nhc('ido por talH'lIiiio, en(la 11111do~ l':\'l'lllll<:lIto cd Íudi-
I' .10 110 titulo 1101' 111 io d· mn ',l'uuIJ) <l l;;wllJ(lo o I' ~ •

J>edivo <'III' tr '.
§ 2.0 PnrA pa nm nto elo titulos pngl'Lv i no portador,

IS rá bn t t fi ntr 0'(\ do coupon, cortado do me mos
titulo, n ollll'Ulh do d lima rdaç: o.
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§ 3.° O pagamento dos juros das inscripções de ass n-
tamento e de COUpOllS nas cabeças de comarcas, será feito
nos termos dos decretos de G de outubro J 1857 e 10 de
junho de 1865.

CAPITULO II

Da junta do credito publico

Art, 132.° A emissão, inscripçào, conversão e amcrtisaçl o
dos titulos de divida publica consolidada, e a liquidação,
ordenamento e pag:lmento dos respectivo juros; são acto
da eomp tencin da junta do credito public .
§ unico. A cscripturaçâo d'csta operu 'ões d e ser feita

por partidas dobradas.
Art. 1:33.° A fim de sati fazer a a :p zn a u argo,

receberá a junta de 01' dito publico, da rcpnrtiçõ com-
petentes, as sommae ql1 nnnualmerrte lhe forem 'ota la .
pelas côrte'.

Art. 134.° 1\ junta elo ci dito publico apr sentará li cu-
mara elos deputados as suas contas nnnuaes de g 'r ncia e
exercício, seguindo se o difiro. to no artigo 1l~.0

Art. ] :3f).o As contas de g rencin 11 ele exercício da
junta do credito publico elevem U)H'C ntar, li I' 111m o
exorcicios devidain nte classificados :

A8 sommas recebidas dos di" 1'808 cofres 1 thc ouro
para pagamento das fluas de. pezas ;

Os juros liquidado: cm proveito do. CI' 'dor>' do tau;
Os pagamentos -ffectnadus ;
Os 1'0. tOH por pngnr.
E mais:
O movimento da di vida em 'ada anno ('I: nomico ;
O nugmento ou diminuição qu tiv r tido II. I\l .nr:t di-

vida;
A proced 11 'ia d'<~.te augmento ou diminuiçào ;
A importanein total (ln divi n. no fim 1 'na anuo.
E um mnppa comparativo da nu ·tori8a~'õ kgi I tivllS,

com as oporuçõ rcali.ndoR, ocompl.whado das 'omp·t nt .
obscrvaçõ K.

('AJ>ITULU III

Das disposições relativas ao pagamento dos juros
da divida publica consolidada

.Al't. l:1G.o A iunt do creditu puhli'o t 1'1\ UIl1 th ou-
re1ro pagador incumhido de I' '·h r )) "01' 011 fundo d •
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finados aos juros da divida publica. interna e a todas as
de ,ai despesas da m ~~ma junta; sendo as certas por
meio de folbns ou relações, pro ccs adas na mesma junta
c as varia veis por III io de orden :1"signudas [1010 conta:
dor e por um dos \'0'" a xla junta. e ujeitas ao "isto elo
tribunal de contas.

Art. 137.0 O til soureiro paNador da junta do credito
publico terá um fiel de sua pt·op 'ta c approvaçao do "'0-
v mo para o coadjuvar no acto dá. sua competcnci~ e
suo tituil o 110 seu' impediment ' temporarios o legaes.
O the oureiro pago dor r ponderá directamente pelos actos
do II fiel.

Art. 13 .0 A cripturaçüo e contabilidade res poctiva :l.
1'0 ita e de poza du fUIHI • a. cargo UI) til sourciro paga-
dor da junta. do credito publico é da competencia da con-
tadoria geral da m ma junta.

rt. 1.:38.° A sCI'il)tura~ào das conta do dito thesoureiro
pagador, ('E)mprohonder~t:

fi livro di rio ;
m livro O' r 1 d recei a d .'poZoa.;

E o livro' auxiliarea que for m ncc . ario .
.A. t. 1 .0 A cripturação de que trata o artizo antece-

dent . tad. cmpr lD1 dia. Js suldr 1'0 ultant do mo-
im nto diario do fundos u cargo do thesour siro pagador
ruo r colhidos no fim II cada dia, em um cofre do tr s
hnv ,tI que ten' uma o pr ideute da junta do credito pu-

bli o, outra. O coutado)' g(')'al c outra. o th 'onreiro pagador.
Art. 141.0 A a.h !'tura. d tO fI' a. Cl\r"'o do the::;oureiro

pn ado)' . ~a pltro. a. aida de fnndos do tin'uIos ~ts despe-
z ,drr nt ,ou pnrn ntrl\<1a d aldl) dial'io e de ou-

qutH (lU r 1111111', orá mpro feit;t no. }ire on('a. dos
tI' .lavieul rio' 011 de qll lU o I' pro 'utar.

Art. 14~.o O th ~Ollr iro pagador prest·u'tl mensalmente
'onta , ti junta tio (.1' ditu pu~lico, ntr('gnndo-lho

acto r I' ,tivo <!OC 11Ut ntos de d· pczn o reco-
bond d' 111\UIll vi o d ' conformidade, fi ignado pelo res-
po tivo pt' iaen (l. , •

ArL 1!i3.u O im' da (hv1(1& externo. or; O pago pelos
ar. nt 'S finnnciac. do gov'rno portugucz no. paize O!'ltrnn-
g ,iro 01\(1 ·tft ctlUU' O m lUo pagam nto, cm Li. boa.
p lo c:\lllhio fJll tin° l\tlnllncintlo p la,jllnta d" CI' ·dito ,PubliCO.

_. 1.0 (), Ilito '[1' rI' ao llo 1as 11 I\to du.' Juros da
divida '.-t 'l'rl'\ tl'riLO1\ C ('ripturl\)ão r Julal' quo d monstro
de lU n .ra nuth nti l o fundo que r c ,h rem applicarem.
§ 2.0 O' 'lltc de lUO trata to artigo enviamo mcu-
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salmente as suas contas á junta do credito publico, devida-
mente documentadas, recebendo d'clla avisos de conformi-
dade, cm troca dos mesmos documentos.

Art. 14,1.° O thesouroiro pagador da junta do credito pu-
blico e os encarregados do pagamento dos juros da divida
externa são justiçaveis perante o tribunal de contas, nos
termos do regimento do mos mo tribunal.

Art. 145.° As contas annuacs do thesoureiro pagador da
junta do credito publico, pelo pagamento de todos os juros
da divida interna e por todas as demais operações da com-
petencia do mesmo cofre, devem ser certificadas e remetti-
das ao tribunal de contas pelo contador geral da mesma
junta, até ao fim de setembro de cada anno, nos termos do
regimento do mesmo tribunal, sendo cxtrnhidas dos livros
competentes.

Art. 14G. o As conta, dos encarregados do pagamento dos
juros da divida externa, que têem de ser remcttidas annual-
mente ao tribunal de contas, serão tambcm xtrahida dos
livros competentes e enviadas pelos mesmos cncarr gado á
junta elo credito publico, por todo O mcz de ago to d cada
anno, em relação à gerencia do anno económico anterior.

Art. 147.° As contas de que trata o artigo antec d nte,
depois ele examinadas e conferidas na contadoria geral da
junta do credito publico com as contas mcnsacs dos ditos
rcsponsavois, serão certificadas e remettidas ao tribunal de
contas p 10 contador g ral da mesma junta at ~ ao fim de
outubro subsequ nto.

Art. H8.0 Tanto as contas do th s ureiro pagador da
junta do .redito publi 'o, como as d ag ntes final) iae
do governo, ncarrogados do pagam mto dos juro da di-
vida ex torna, que devem ser rem ttidas ao tribunal de con-
tas, serâo organi adas s gundo o modulo ann xo ao regi-
mento do mesmo tribunal.

Al't. 1 ln.o Os rnpregado incumbido da r m
contas li qn tratam os artigos 14 i- ,0 14.0 d'e t
lamento, stão ujeitos á pena tau ,I cida 11 1
mento do tribunal do contas, m relll~,ito tt falta d
prirnonto do dieposto 110S m sruos artigo .

CAPIT L IV

Disposições diversas

~rt. 1;)0.° Alem ela opcruçõcs qut' fi .nm indi ndn nos
artlgoa pr 'cedentes omp to ú junta do CI" dito puuli '0:
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1.° A contabilidade dos serviços provenientes da execu-
ção d. leis da. desamortisação ;

::.0 A contabilidade do serviço da caixa geral do depo-
sitos nos termos do regulamento de 17 do agosto de 1881 ;

3.'\ A contabilidade do serviço da caixa económica em
conformidade do regulamento de 10 de março do dito
anno.

~ uni.co. As d spozas variavei da caixa do depósitos
c da caixa cconomica Ser}LOpagas por meio de ordens as si-
guadas pelo respectivo dir ctor c um dos vogaos da junta
e apres ntadas ao visto do tribunal de contas.

Art. 151.° As contas dos serviços a que se refere o ar-
tigo antecedente serão publicadas em separado da conta
de gerencia c exercício da junta do credito publico, como
administradora da divida publica consolidada, para serem
apre entadas ao tribunal do contas até 31 de dezembro de
cada ann e á côrte no primeiro mez de sessão.

Art. 1:>2.° Na suas relações com a direcção geral da
contabilidade, a junta do credito publico é considerada 00-
fr do ministério da fazenda, cumprindo-lhe, portanto, re-
mett r tI, mesma direcção, pela respectiva contadoria e pela
dir CÇ~IOda caixa de depósitos, as tabellas e resumos nos
termo das di po 'i\,ões do presente l' gulamento,

rt. 153.° Para os cífcitos do artigo antecedente as con-
sígnaçõos que o gov rno tem d entregar aunualmente á.
junta. do cr dito publico Cr}LO considcradas e escriptura-
da coroo receita nas tabellas da mesma junta.

APITUL V

Da divida fluctuante

Art. 154.° A divida f1uctuante con iste nas som mas le-
vantada pelo ""overn~ par~ representar receita ou para
faz r l~prh' a. ua deficlenCla., e é r present~da em letras,
bilhete ou premi crias do tlic ouro pagavel::! cm prasos
deteruiin d s.

Art. 155.° A mi ao dos titules de que trata o artigo
ant ced nt Ó conform o rtigo 3D.o, auctorisada dentro de
cadr anuo 'c~nomieo pela lei goraI de receita e despesa do
eatado, que também auctorisa t\ d peta. que tiver de ser
f itr com jur e outro encargos da divida fluctuante,

Art. 1;)Li.o A Opcl·Ll.C'Õeda dividll; tluctuante e r spocti
vu 'l'iptnl' ~ilO :.tâ a. c. rgo dn. thrccçao geral da the-
. ounu'ia II mini tcrio d 1azonda.
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Art. 157.0 No fim de cada anno oconomico deve ser en-
viada ao tribunal de contas uma relação dos bancos, casas
bancarias e companhias que estiverem iutere sndas na di-
vida fluctuante, indicando- se qua. as somma mutuadas
o rcspccticoe encargos, e reunindo-se em uma só verba as
quantias mutuadas por pnrticularos.
§ unico. Juntamente com esta relação remettcr-sc-ha ao

m mo tribunal um l11appa indi 'ando o movimento da rc-
ferida divida durante todo o anno cconomico.

Ârt, 158.0 A l'~lll~,n:O o l1loppa enviados ao tribunal de
contas nos termos do artigo antecedente os e nnatos 0-
bre divida tlucauent ontuabidc no o trangcire erão pu-
blicados no relatório do actos do mini. tcrio da 'fu'Z nda.

Ârt. 1üü.o i~S somm <]U(' se LU'l' cadarcm , 11'oe dotes
do restos 'I or aobra1' dos . 'crcicios findo , s rrto sue cssi-
vnmente applicadas :i. mnortisa~:lo da. divido. flnctuant
mediante 0 }'OS at das 1 tras ou qua fH]U l' ti tulos 111ein-
(minguo,

C.1\.PI1't LO V[

Da dÍ'vlida amortisavel

Art. HiO.o \ di, idn umontisavo] ·oll:-i.~t( 11:1:; son ma'
1(1 o.ntad:1.l:l pelo governo (\ l'l']lI'C'I<outnüaH ClU ohl'ig:1(I(;OI:l do
thesouro com juro (' mnodisa(:ào n em recibos OH ('01 tal:!
pro nientes de udi:lIlrnlll<l to:; OH 01llpl'o>\tim "1101' l'Ol t· -
tQS tamhrB1 '0111 j 111'0 {' amor! iHltC,lilO. •

Art. ] G1. o AH O]H'ra\,U('H (la (liYi<1nltI11ol'ti:-:ty('l, ;t:<:-;t'nta-
mento c l' Hpccti\':t l'xCI'iptUI':\\,:lO :-;tilO:. cargo da (lil'('I\0ItO
geral da. tltcKo11l'1l!'in do lllini:-;tl'l'io (la i:I)'.('n<1a.

Al'L Hi2.0 Ser/li) (l( cril i. K aI J w ltllllllt ' 110 ol'c'aml' 11<>
do "sta.<1o aH HOIIIIll:tx IlI'ceK;;:\l'in:-\ ]Iam jl:lg:l1lH'l}fo (lo;; PIl-
tI J't"O()1) da clivida. HmortiK:\.\!p! IlOH ti J'IlIO!l <lOK HO 1)('(: i,OH

(ll)Il~l'lIt()R, (lOlllJ>dill(l) IÍ .lil"(,(·( no gll'lll (ln '(lJlt: lliljcl: di 1\

o }II li~11o ch. ot'(l. II. 1\('(·(''':;;ll'ill. ]l:u'n II pa"'l\llH ut< .

(i.\Pl1'CLO YII

Dos titulos de renda vitalicia

J\l!t. W;l.° I titulo lI' J'c lltlll ritllli,·j'l ~I
]>~"Sllli"N 1)('10 lIIilli, t ..j,) (l.I ii.", wla d.l I" 11 1)(" ( () ))1
pln, C' cllO Cl1\tl':líl
feitoK ao ('l'\tHclo.
1'OKOK; a >iaIHOI' :
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'I'itulos de ponsõcs do mont pio do exercito e armada'
Dito ele p m o ' por contrato oncroso ; ,
Ditos ele pem\u " (lenominac1as (1 I'angue;
Ditos de I' nt'õ s d nominada ' do thc 'ouro.
s nnico. Os titules, de r nela vitalícia eomprchendem

tamh nu v ncimcntos d c rta class . d r formados,
jubilados apo' ntudos, que por leis (,f;pr ia s ·ão p~
em virtud dos mesmos titulos, c as prestações aos ogrcs-
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contrato oneroso, as denominadas de fial1gne, c todas as,
mais não sujeitas a cabimento, serão registadas logo quo
se offectue a transmissão que estabol ce o direito do' pen-
sionistas.

Art. 171.0 De todas as pensões sujeitas a cahimonto c
fará o competente r gi s to, tI, proporção elas vacaturas, na
rasão de metade.

Art. 172.0 As pensões de que trata o artigo 170.0 não
prejudicam o andamento regular succcssivo das qne se
mencionam no artigo 171.0

Art. 173.0 O cabimento elas pensões de quo trata o ar-
tigo 171.0 rogular-se- ha :

1.0 Pela prioridade da approvação parlam ntar, mbora
o decretamento da pensão seja de data anterior;

2.0 Pela prioridad do dccrctamento, a appl'omç:'o
legislativa for da m sma data;

3. o P la menor irnportancia da P llSÕCS no caso ele ,e-
rem datados do 111(' mo dia os doer tos do cov 1'110, das
mesmas datas tambcm as 1 is quc as approvarnm ;

4.0 Pela maior idade do agraciado, quando s d J' a
igualdade de circum: tancias cm todas as hypoth ses pro-
vistas no numero antecedente.
§ único. O quo CSUL disposto n" st Artigo não prejudica

a claasificação j}\' fi ita cm virtud d disposiçêce ant riore .
Al't. 174.0 Os v ncimcnto, ub idio prcstaçõ s a que

se refere o § unico elo artigo J 63. o SC'l'aO igualmcnt lan-
çados em r gisto nos dois prirn iros livros do qn trata O
artigo 169.0

Art. 17f'>.o No livro do aRS ntam nto C'no livr da. x-
tincçõ elos titules d l' ndn vitalícia c , nbrir:1, uma onta
em que S imo lançando as sommas pro' dentes da me-
tade das vacaturn« das pensõc de ahim uto, a fim d(' ]\1\.-

ver prompto conheeim nto da l' <ln Ç'O s qn !; (>(f, tlla-
ram na importancia d 'stinndn pAra C'RI:1-d ~pC'zn.
§ unico. s livros do ll.:-1. ntnmcnto o da ·tin('õC'

constitu('m a ba.RC' fl1ndamC'ntnl d titulo.' d r n(ll~ vitali-
cia.

Art. 176.° A ('ltdl1 um <los 1)(~nHiollh;ta.s d ,tnd
dnrá um titlllo cl r nela vitalieia 0111 I ns.~jgl1ntl1J'H de
chanlla do ministro Cl·('1t1I'ÍO <l' .tal1 do, llqi' io. dn.
fazenda, a. signndo p lo dil'(,t'tor g 1'1\1 <1n 'ntnhilil1:td
publico ,xtl'nhido lo livl'o (lo 1l:-1t-lI'Ilt!tllH'lltO <ln" 1)(,II~cH •

Art. 177.0 Os titulo dI' l' 11<10. "italkin não ';:lO fl':tll '-

missivcis por v.n<la, <10:\1':\0 ou <111:1]11'11'1' 011tl'I\ ~J1 ('it' <l
contrato.
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§ unico. Em conformidade da doutrina d'cst arti ...o e I

nos termos da portaria d 10 de setembro de 187i)bper-
tence ao poder judicial a resolução de contcstacõcs por
qualquer tran acção illcgnl do titulo intransmissível.

Art. 17 .0 Os voncim ntos <lo titul . d renda vitalicia
10 pagos pelos thcsour ires pagador s do ministcrio da fa-
zenda, por m io d folhas ou r lações e em vista dos r ci-
bos dos inter ados, lcenlm nte processados, pondo-se ao
mesmo tempo o omp t nt carimbo nos 1'0,pcctivos titulos.

TIT LO IV

Contabilidade administrativa

CAPITULO I

Da contabilidade relativa á arrecadação e administração
dos rendimentos do estado

Art. 170.0 A arre adaçilo administração (108 rendi-
mento do o tado " da competcncia do ministério da fa-
z nda,
§ ].0 A di posição d'c. t artigo não oh ta. a. que pelos di-

ver o minist rios ~ arrccnd ln tarnbem rendimentos do
th ouro computado' no or~amonto do estado.

Para xecuçi\o d'e t parngl'apho oh ervar-se-hão as se- I

guinte dispo içõ .
I Em toda a I' pnrtiçõoo, OH estabel cimentos publicos,

d p ndentet elo qualquer mini t rio que não soja o da fa-
z nda, ond o arre cad m r ndim ntos computados no
orçam nto com ou 'em applicação pecial, hav ri um li-
vro onde s lancem diariam nte com di tincçã das espa-
ie a l' mmaa qu ore. pcctivo tbe our iro rcc bel' ou

d p nder. o fim 1 c~da m z se pr cederá., ao balanço,
v ri ficando· o por mclO da contagem dos fundos que a

.omma xi·t nto cm pod r do thcsour iro confero, as im
na totalidade com nas c. p ·ie., com o alclo que mo trar
:.\ 'cripturnçito, .'cr,\' t(1. nc rl'ada com a ill1'portll~cj:t do
• Ido quo pa. ~ar para . conta elo mell 8egll111t . • c por~
• ntur no !'Ido da v l'lficação do: fundos so llcontrar
alrrum tI ,fi it d clarnr- .ha. no t 'nuO do cne t'l'amonto,
d v ndo o thC80Ul' iro S l' logo intimado pnra entrar no
ofr com a 80mma m quo tiver ido achauo m falta.,

ob rvnndo. no pro (lim nto ultcrior tudo quanto o tá
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determinado n'est regulamento c no goraI. da o imintstra-
ção da fazenda publica sobre alcances,
n Estas repartições t rào mais um livro, onde sejam

classificados os rendimentos por ex rcicio e provonioncia.
III Neuhurn th sourciro ou en .nrrecado do fundo ar-

recadados nas sobrcditas repartições o cstnbcl cimento'
poderá dispor das r cei a do the tiro oobrndas nas me o

mas repurtiçõ s, s m o comp tent ord namcntc pr vioulb
ministério 1'0 pectivo, l' ve tido da formalidad lega ,ou
ordem da direcção geral da thcsournria, no termos d'este
regulamento e do geral da administruçüo da fazenda.
§ 2,° As dispcsiçõc (10 paragrnpho antecedcnt , suo ap-

plicavcis aos oonsulndos de Port llgal no stranz iro <lu'
arrecadam receitas do .tndo; :'18 administra (l(' cen trne do
corr ios, tclcgrapho e phnrocs, com a clifl"l'('))(;a uni :t de
que essas administrnçêes, .m r l:w:tO ao cofre e mtral da
respccti vn dire 'ç;tO p;cl':tl, sào con iderndas pnm todo, os
effeitos como as r c b dorias da OIlU l'{,:\ ('Rta pnl'lt 08 '0-
fres centra s <lOR di trictos, C)l' 08 1'11101:1 S 1':l0 appli-
caveis ÚS mesma, I\dmini:-\tra<;m'~c ao r' p clivo cofre cen-
tral (ln. dirce "10 Ot' l'rcc( itos ({lH' 11'(' h' rq~llllUncnto c no
dn adminitül'açno (ln flllwu(la pHbli('~" fi\' nchllm t' lliiigl1l-
dos para O~ rcc('b('(lor('~ 11(' ('Olluu'en ]la!':), O~ thc,ouruir '
pagadol'e~, <}uor na al'r '('a<lac11O <lOH routlilllcutoR quer na
applicn('1to ' OlltJ'C'g'1t do f;('\1 pl'oc1ut'Ío,

Art, 180,° O Jllillistm;o da liw; nela HlIpnl'illl('nd' t' filie:.-
lisn. a admini, tra ';'0. m')' (!Il(ll\~ao appli :1('\0 d( todo O·
l' '111':-;0101,1'('C< ita:-; e l' lHlimcnto:-; (lo (':-;tat1o, I'entl'llli 'ando ;t

r :'Ipcdiylt onfl\hilit :l(k,

Art. 181.0 Pllm Ot' iltl elo Iwlig'() nnt (, (1'ut o num 'o

t rio tia faz 11(1:\ {. Ili"iclhlo C!lI 'in 'v Ilil'! I' '01 gOl'UP 'ln'
c dllHH illll1l1:
I>i!'('(, ';1(} g'1'1'1I1
))i!'( (,(·rlO g 'I II

, l>it'ul't,:o g'1l':d Iln
1 il'(eç,IO gero t dI!
J ir '('('rio hl'l"ll dll ; u'!Jall'lillndl',
,A"t, 1 '~," \ ('ollll'ilmi '('1' , ill'lHl tu" ti Il('llllilllt 1Ito pilo

lilJC1 R lO liqlliuado I" 1'1' \ l:u.lll 11 (' I l~II'lIlill 1 li
I' )lI diva h'i, iII J'lle~'II', (' )'(,~ltll I 11t~ •

J I', nn,o .A dil I' t t '('I' I I ('ntl'ihtti("11' dil" ,t
,. U l'olltl'iuni, III' 'uuin t:t I' alIo pl'Opl 'II
I 'n I III ,Upl'l'iOl"lIl(tIItl' tllflu Il IllllilliaÍ1 li;" ) I' 1'1,,'('1\ lu I

1'1 lflilllP ti 110 ·~tfldo 11'111 I I i li IItll'illllil'lI
, I 'nl ·lIm ) IIl'ia 1'I'lati"1\ l ('ada 111111\II' lha,

11 il'l 'tn ;
ill(li\'l't'f!lA '
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soal ou em gcral na importancia das despcaa certas, de-
pois de expedidas a~ relações a que se refere este artigo,
será. logo communicada ao tribunal de contas.

Art. 188.° As ord ue pam pagamento cl d sp za va-
riaveis processadas nos termos dos artigos 93.° 94:.0 do
actual ]'egulalllcnto, com indicação bem e plicita das despe-
zas, serào sempre r mcttidas ao tribunal d contas, o qual,
achnndo-as compreli udidas dentro da auctorisaçào 1 gal
(ordinnria, xtraordiuaria, HP cial ou suppl m ntar) con-
form s ao artigo a que v m r feridaa, lh s puc o visto as
faz ]','g-i:;tar,
§ 1.0 O serviço do visto é incumbido por distribuição

semanal a mil dos membros do tribunal do contas.
§ 2,0 Cumpridas as fonnalidad s elo vi ito do r gisto

S LO pt-lo tribunal nviadas á dir eção g ral da th somaria
p:U';1 serem pagas poloe cofr comp t nt s,

Al'1. lH!l.v As ord ns d pagam Dto d qu trata o 1'-
j';o;'() :llncv(,(ll'nt , quando s referir m a d IIp za: l' lativas
:ld.'; coutratos enviados por rtract ao tribunal d contas,
c PfUl'llHl o artigo G7,o, indicarão i'iCIll]I1'(\ o num r da 01'-

dom e (lata (10 contrato, para, nh-m do ]'<'git-ltoem c ntn d
credito legal, i'i(,l' '1It tambclll lançadas na t'onÍlt 'l'i}lccial qu>
para cnda tontrato <1 yo aL1'i1'-s(' no tribunal d(' couta~.

Al't. 190.tl A ord 'us l' lati '<tH a contratol:! d vaI l' in-
f. rio1' fi. 500,)000 l' "i~ indicamo f:iempr<'o 1':-\pccti\o oLjccto
o n dat:t ('!li (pt foram c lebmcloH.

Art. l!lI.o AH orel ns l' p ·tiva,; !t d('KpCZ:\H cl _. '1'ci-
cios nn<1ol'l l'l'fl'l'il'- ·hao :\1; nota, que 01; llIini8tcrio:> !'iaO
obri",:t<1o,; :t enviar ao triLullal 1(' contas, nos termo do
artigo 101.° rl'p'ih regnlnlll'llto.

AI,t. 1!l~.o () tribunal tI t'ontas, para t'olllplcto l' '1\111

da I 'gHlic1a(l(' (II' l'lalqu r d sp za llHlll(l:ula ~mtifaz('r por
lU io dl' or<l I , tem o di1'<,ito d(' .'igil', (!llalH! o jnl l r
COUY nil'lüP, n. apr 's('llta{;aO elo Pl'oco" ..o (Jn ' ti" '1' dnuo o1'i-
g III no ol'{l('IWffiCllto ela mesma (l('HJ>za.
§ 1.0 () )ll'OCCHHO, d pois d(~ (','lllllill:\<1 , " <l '\'olvido .t

ropartit:ào d(1 cont:\Lilit1a<1 ' l' 1'11)(divll.
§ 2.° E,·C('pttuun·(' d' 'lOta üi~p l'ii)<lo llH d ''ilH'Za fl'scr-

va las e t'rlllti<l(·llcia(".
Art. 1n;L o H lntivl\lll nt .11:1 cl('~I)('ZIlH \'Ill'il\\' ,i, cuja li-

qui<la):lo pagam nto tê 'Ul do 1\('1' ,tI' ctundos 111 I cto ou-
tinuo !lO 1IH'1\1ll0 dia (1 111o pod 111, r nlcllladlh! antecipa.-
dalll(,lI~(: ('OUI a iudililH'lls:\\' 1 })l'('ci",í'lo, ItH l' plll'ti)õ, d'
contahdJ(lll<lt' dm! (li\'('l'iW lIIinil'it rius PI'OC(,t'SHI':1II Ol'(!t 11,

pl'()\'i'()l'Í:l~ 1lI('1Ii'i:l1' ,h, ill ada. pO\' ':Ipit1l1o (' "rti"''' 1
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Art. ~()2. o A contas da. npplicução elos adiantamentos
mcn almcuto subm ttidas ao tribunal de contas para

xa 11 (la sua r{,~lllaJ . lado, d vendo a que se referirem a
diantam 'I<tO' f"ito por meio d requi içõ s s 'r acompa-

nhadas da 01' 1 III de leguli a!,'tlo, para ser III definitivamente
r gi tada m cont: do' al'tiollll eomp tentes e procederse
com o vi. to do tribunal no n .erramento da conta. d sup-
primento , ab rtn no minist rio da f. zcnda,

Art. :?O;3.o s nvisos dos RaqnC's feitos pelo' chefe das
ta 'Õ nava 8 •. 0LI o C ,fI' do minist 'rio dru marinha,

iudicarâo f' ll1PI'(! 1\ appl irU(JIII orçarnen tal da dcspcza pal'a,
cm conformid de, sorem )troce ad ti as ordens de pl.lO'a-

muxiuio prl\ o d
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cxercicios ; e a dcscripção por exercicios, capítulos e arti-
gos dos ordenamentos ministoriaes.

Art, 200,° A repartição competente da direcção geral da
thcsournria cxecutarâ diariamente o serviço da cscri ptura-
ção das caixas ccntraes do ministerio ela fazenda, cm vista
do movimento diario do respectivo cofre, e verificará tam-
bem todos os dias os saídos effecti vos, depois de t r reco-
nhecido a conformidade dos mesmos saldos com a re pe-
ctíva escripturaçâo.

Art. 210.° Os saldos da conta diariamente escriptura-
dos e verificados serão recolhidos no fim do cada dia nas
caixas ccntraes em prcscnça dos tres claviculnrios do res-
pectivo cofre ou de qucm os ropre cntar.
§ unico. Os clavicularios das caixas centra !l do 111ini6-

terio da fazenda são: o director rrernl da th souraria, o
chefe da l' partição onde se escripturarn as conta da" cai-
xas centraes, e o rcsp ctivo thcsour iro pagador.

Art, 211.° No ultimo dia de cada níez se c1al'{Lbalanço
~\s caixas centracs do mini terio dn faz nda, ' nf rindo- o
o existente cm cofr por meio de contagem, com o r sul-
tados da escripturação das respectivna ontas.
§ único. Do mesmo balanço FC lavrarü t rmo no livro

competente, ndo csso t rrno nsaiguado polos clavi ulati s
do cofre.

Art. 212,° Os preceitos consignados nos tr nrtieo an-
tecedentes srio também applicaveis aos cofr s centraes dos
di trictos, aos cofres das alfandega d Li b a I orto, ao
da casa da moeda ao da junta do r dito publico, D(lS
termos dos artizos 140.° e 141.0 d' ste l' gulam nto.

);; ].0 Do balanço d ado aos cofl' s d quo tl'l\ta. t ar-
tigo, nos tC1'111 do artigo 211.°, lavrará. t 1'111 qn ri
envindo por opia á dir c):lO geral da th ouraria do mi-
nistorio ela faz nela.

~ 2.° Tambem 1': o nvia<11\ :Lme ma di!' e ilo opin.s
dos balanços dos of!' s depeneI ilt d I todo o. utro mi-
nist rio. l·gani. naos 11 s termo do artigo 17. ,I' d actual
regulamen to.

Art. 21:l,° th('1I0111'ir p gl\do\' , dOR ditl'i to", 08
thesoul'ril'os dn nlfnnd glts de Li b a Porto, o (ln cn n
da mo do. Of! th otlJ'('iro o funccion, I'io d ([11 tl'lItam
os \'iR 1.0 ~.n (lo artigo 17n.n o artill'o 1 LO, r mr.tt 1'10 il
direc<;ILOgo('I'alda ontnhilidll(l • até no dia. ~O cl 11<111. Jl\ 'l,
uma talldla do movimcnto dos fundo do r p .clivo, cofr fi
no ml'z nnh' 'cdent(), f ·itl\ ""'\IIHlo o mo(1 ·1 nn. o no 1'(' n-
lamento gornl ela atllllitliFlh'a~ito dn faz nda, m qn o
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apresente a recita por exercicios e por grupos de rendi-
mento e por operações de thesouraria e a despesa por exer-
cicios, por ministerios e também por operações de thosou-
raria.

A di po içõ s d'este artigo são applicavcis :
1.° Á direcção geral da thesouraria pelo movimento de

fundos das caixas centraes do mini terio da fazenda a seu
cargo;

2,° Aos azcnte financeiros do governo no estrangeiro e
con ulados de Portugal em que se arrecadam fundos pu-
blicos; .

3.° A junta do credito publico, processando-se duas ta-
bella , uma na sua contadoria em relação aos fundos roce-
bidos e applicado em conta das dotações o da desamorti-
83.)< o, e outra na direcção da caixa geral de depo itos com
relaçêo ~I 01 rações da me ma caixa e ás da caixa eco-
nomicu.

Art. 214.° Para ex -cução do n." 3.° do artigo antecc-
dente ~ 'mo lauçadas a d .bito da tab 'lIa da contadoria da
junta :

1.0 .A. on,'igoaço . <IlH' om designação
do cofr a lia' brigad ;

2,0 Em uma (i v rba a r ita pro\" ui ntcs da xe-
uC;ào das I·is d d 's:tlllortia<;;lo eiu todo o r .ino ;
3,0 As Iw1'açm',' de til .sourariu própria da junta.
E a en-dito da tab ·lIa:
1,o pagl'ull utos feitos p la junta, nu virtude da aucto-

ti nc;:to on 'I'llitln I' 'I: I,i de d ,p za.
2,0 "pa"am mtos dl'ednado' pelo fundo da desamor-

ti :lC;'10; " •
::'0 ,A, Opll'l\ÇÕ 'l) de thcsonrnria pr 1m:!' da junta.
_.. ~alll() :
,1\ ' imp 1'1.mcias cm co~'1' .11('conta el(' cl()!:t<;~(';<, do fundo

<ll (1,. :\Il1ol'ti"ac;ao, ptc .• IlHhl'. n<1o-. ( 0. (h"t)~ldOS l'm (lU'
l 'i' t III pUI':t ,l'f('UI tOI~I: d, ~ 1ll c(m~)(l<'I':t~'ao, 1,10 apura-
m nto lIH usai j"ito n. du' t:ç: t) gt 1':\1 (a (,olltabIlJ(l:t(lc.

T, t:l1) 'lIa (la di!' 'ç;o cl: c. i', gl'l'. I II depoitol:!:
\ (l'!'ito I'JIl UlU. • "('1'1,:\ a' l' ('I it. 1Il'f)\'('nicllt(·S de

{II' ra~','.· )lPl:t {·ui.'a gt'ral. cl d }l0"ito, c'm untra 1\8 da
{'.Ii.' I l' 'Oll<lllli ':l, u çfl' lt:o a l' l' eH .:. dl l'l'l.aS, com
d '. i '11:1 'ào (lo, :al(}o t' l'otl' t'lll quc' .":>Í<'1I1.

Art. :?lr.o Pura }'(,trul:tJ'ida!1I' da l'Ollt:~ eln)" ita c
tI. l' :'.11 ('III llillh('iro l'ublil'ad ' l~lI'lI~allll 'ntc no J)ia1'~u~u
'/Ol'/I'ItO!:I t:lh ·lIa d . th' our 'IrO. pa<r:\<lol"s dos di t1'1-
~,tI a (111 reft'r' o :lrtirro :!' :3,0 (1 '-cl'iminarào talllbclll
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risados liquidados , arrecadado e por arrecadar, respecti-
vos a 'adn, cxercicio com a corre pendente classificação
s ''''nrd a nntui 1. do rendimento, d vendo a<lllioioIlltl'-~
a cada rcudimouto a importnncin Jl rtcucentc a exercicios
fiad I rtn tl' II f r eobn da durante o armo oconcmico
qu doer o nem UI) ter I!'lO;

c) A importancia da' despczns snti ..feita, o per sllti:>Í9.-
zer om c da mm 'uon(f)uico, com a ti vida olaseifieaçâo
por cxerer ,cupitn:lo o :ll·trgt ~ o a das u08pez<l' aucto-
ri das, liq lidn( , h' c ln (li"i la no íim de cadu xer-
cicio, tambem c 11) Si uev.irl c111 iüc, t;~1,) por capitules O

artigos do ol'~amcuto.
AI . ~:?lI.o / IV' ira. a UÚ·J. za ::; )'.'11 elo estado serão

devido mcnt .riptur la por r rtidr dobr Lh& n'lI.m dia-
ri o livi

• livr

te rtigo
o ~\I·tigo

c amortisuvel
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CAPITULO II

Da contabilidade dos recebedores dos rendimentos publicos

Art. 225.° 'I'oda a arrecadação lo rendimentos do es-
tado offectua-sc por meio de flg ntcs r spon LW is elo mi-
nisterio ela fazenda.

1.° A arrecadação dos impostos e contribuições dir ctns ,
e III geral a de todo o' rcndim ntos liquidado, e tamb Jl1
a dos rendimentos cvcntunes, qu não p rtoncer m {ts al-
fandegas e outras r partiç(ie specia s, é da comp t ncia
dos r cebcdor s de comarca.
§ unico .. Nns comar a:; de Li boa e Porto a 111 ma. ar-

rocadação é commcttida ao,' r c b dor d bairro.
2.0 A cohrauçu da" contrihuiçõ iudir ia:; t:\. a < r ro

dos thcs urciros da nlfandogns do r ino cl outra rc-
partições spc 'jacfl,egunelo a ,p cialidad ela nrr ada-
ção.

Art. 2:?G.o O,, mcnrrcaados da c bran 'u, dos r ndim n-
tos publi o cutrcgnrão pontualmente nos ofr s dn~ J'('J < 1'-
tiçõcs competentes, nas opochus P la fórmn pr scripta
nas leis, ))'('RtC rcgulamcuto, no O'cral (1:\ ndminiatrncâo da
fazenda, nns il1Htl'u(,~õc <:~p ia s, a ommns por 11 s
arr cadadas.

Art. 2~7. o A e ripturnçào das conta (10K r ccb dor
the ourciros dos rcutlim .nt ' do estado dcv npl' ntar
de maneira ·hrn. r guiar, fl entrada a, aÍ<ln, III di-
nI1 iro e ontros vnl J' ,Oli .al<1os d ada lU)I;, ns ~p('-
i S, OR <lc,' nvolvilll ntoK a}lI'ollriauQ, a t'IH1a natllJ·(,7.:L ( ~
serviço, e o ·~t:tclo ll1pl ·to da r spon~IlLilitl:Hl' do g -
r 'llt .

Al'L ~~I'.O ()" dot'lll11cntos dI (' l)J'an~!\ ('lU H'I' :\ aJ')' -

::\<1n6,0 drl' ·tna(la em vil'tt ( I' ,1 S 111 mos do '\tlll 1110:-;, c:-<
dirriíos cola'ndo' nas :\lfrnHl('g:\~ l'X l'plO as de' Li:-;]" a I

Porto, ('nll'<'gnr" )l(']OH n'''l' 'di\'OH tlll 8otll'eil'O~, as p:t~~;1-
.. Iltl d fU!leloli (,nt' ·tn:1Il:1" (II! olltro, 'oJi' K ( 1\1'1 l'('(' 'It "
ev('ntnaes d(, ol'igl'm (li\'('nm (la:; <pi 1'1' rl'e h 'll1 111l~: -
fandegas, . nl>titnl'm (lPl,ito lIas ('ollia dos l'('(·('hetlol'
ae comar ';\. OH dI' lmil'l'o.

A 1'n I"ag\'us ( h':\n '1' rI IH'ia:; II fundos para ontrOs c,o-
fI' ,os (liploll1l\. dI' antmlln",iiN! ,los <1in'it, " a ti\'os ti ,t-
:l ndn. p r falha, I (', 'C' '. ,() ou illl'Ol1lpd('!1 'i:L dl\ coll 'd,
constituem o '1' dito 11. rd(·l'ida (01\11\.

Art. 2:W,o .\ f' l'iptur:\('::n <ln ('Ol1hs ,los rI (Lllllo (':;
<1' COIllHl'c'a o I 1}P h:tirro,~ til: 'argo (ln. (' ('I iVI ('8 l'
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faz nela. c1 ve ser f; ita nos livro designados n r ""nla-
mento geral da ndministração da fazenda, e pela fÓl"ll~ ('1;-

tab 1.cida no mesmo regulamento, e nas demais (lü;posi~iJcs
em vIgor.

Art. ~:30.o.\ onta do rcc bcdores de comarca, ou do
bairro, ~ rito tomadas c encerradas mensalm nte pelos es-
crivã s de fazenda, que verificarão n'esse acto, por meio
de ontngom, a xi tcncia do aldo mensal cm diuh iro r~
par i d cr dito, no,' t rmos elo lito regulamento da admi-
ni traçào da faz -nda.

Art. 231.0 Xo primeiro vinte dias de cada 111 z s('rrio
r m ttidas ii. dirf'l'(,'flo g ral (a contabilidad tabcllas dos
r ndim ntos arr cadndos no mcz ant c dente < m cada um
do districtos rlo reino, coordena-ln segundo o modelo nu-

. nexo ao ),f'gnI:llncnto <r rnl <. nrImini traçào da ínz nda.
Art. :232.° s xlir, tores <L· alfand gas d Lisboa c

Portc. dc asa da mo rla, da direcção g ral dos correios,
t 1 "'I'apho pharoes, c o. dircctore ou heícs d ontrns
r pal'tiçõ(" 11(' '\rrl'('nrb):,o ele rcndim nto da fazenda, in-
a p nd ntc elo. cl 1 gndo.' do th ouro, nvinrão tambeJIl
na. m ma (PO 'ha :i Ilirceç; o O' mI d. contal)ilidad lalwl-
la imilhallt('s Ilofl l'l'n<lim('nto n11' adaclo no mez an: -
(' d nt nas l'P:pr.cti ':\. l"f'pnrtiço(' ..

. uni o. Ign;t(·· tnh I!<. 1'i\o envinclas do. con:nln-
do.' dI' POl'tng-al 11<1 t'l\tl';\I1O' iro onde " :\1'1' cnllcm rcndi-
ln 'otos do " t:t.l.), pr' O primE'To COl'rí>jo do llW;r, s('gllintl'
:lq\lcllp n <1'11' I'C J pitar m.

_ PITUL lU

Da con abilidade relativa aos ordenamentos
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~'ão geral da contabiiidade, nos termos d'estc regulamento,
todns UI! tahellas o contas precisas para ocntralisar na
parte respectiva a escri ptl1l'nçtãQ da receita e d ':::poza gel' I
do estado.
Act. 230.° Ju ltoqltLl Jil'<.!o,ào gel'al do ultrruuar; n mi-

nistoeio dos J)tgo~os da marinhe f~ ultramar; funcoiona nmã
repartição indep odcnto rll} cuntnbilidade, Ú qual, 11.]001

das atb'ibui~!õlJl:l ql111 actualmente lhe competem, incumbe:
1. o O!~'alli'ar aunualmente os crçnmentos das provia-

cias ultramarinas pura serem presente ús eôrtes no preso
de um mez oontallo dn 0011 tituiçâo da camara dos d pu-
tadoli;

:?O Coordoaar as entne do g ren ia xorcicio das ln -
m s pro inoia Jlar~li serem ulnr ettida ao julgam nto do
tribunal do contas uos termo quo for m r gulados.

Art. 2;,)7.° Compute tarnbein ti. r f .rida reparti ~ao o ser-
Yi~'o elas ordens de pnga l nto e r tlp rctiva e. ri ptu ruçnu,
cm 1 I ~"'lo ao fondo snído do' 'ofl 3 da m tropel I l1l

d spuz d ul!rmn:u •
.J' ti. ZJ ,0 A I pl\rlil}õü~ de contabilid de III nciorrudus

n oS artigos antl.' ont<:$ Clllnpct·:
l.0" liquidn~~ o d tull o. de p za I" p diva;
~,o Ü"gallisar as folhas o rel mj U· P "lU 'utos,
;).0 Es ~riptt1l'l\l' . Dst>nlis r todCL a eOlltttbilid~\d r('~pe-

cti ,"n. ao pagam nto datl de pezas (lru nada p la lU( mail
r lH rti9OC. . '

..\rt. 2;>0.0 A c cri ptur:t~'ito da ue, II z, 10 cada uma
das c:itndas repartis-õcs de <'ontn.hiliJatl~, o suas depl'ndcu-
cias, ser:1. fcit:t por )1. rtida J brad.t~, por ~ySlOlUlt ullifor-
me 80U os mesmos principios c os lHe 1110S proco sos,

Art. 2 ,0 A -cipi r1':1(:1\ llo que trnhl () :ntigo I\nt:-
cctlentc com o nl.! 'el1~ari() de nvolvilllcnto cm livros lllL'l-
]jures t 'lll por fim • pr(J 'nt l' 1'Ol' C1' cl r, por oXCt'c!-
cio, pitul, 31'tigo, o Cl jc!it !l 'Il, '1'10', o dircito / 11-
q i 1 do'i 1\ fa \ \ I' do:> CI' -101' do (t:ulo, ,01'<1 ml1neIl~

ou unI ns ti . p:1 • lT1 nl , a' illl C 1110 () PI \U1 ntod cftt'"
l-"tu ·1 s.

J\t't. ~41.° 'Ulllp!'te 1:11111)('111 :\;1 l1l' !lIIlS reparti" (. dI'
(' nt.IJilillad(' li ('ali,al' a nITI'('nd:\I'llo (lo. r !l(liHI 'ntob da'
rI artiçoci-I (1e lia c1pI)('l}cl lI('ia, I' f':IZl'!' ('0111 tIlW ()t! 1 1'-
etiyo eh j~,~ (' ti"" 0111'1 i,'o , (' ('11 ':11'1'( gnclo <1(. flllHloli, 1'"

Illdt:\1!l :'L di,"'(' "CI"11 (ln l'Olllllbilitladc (':'L da fhe Intra-
ria, t hlwlla', nota l' Lal: IH;O lll('n as tI ' <p1l' tnltLuU

:-I •• rti '() t 71) II 1 ',I ti 0)1" o 0)')1 0(\ ')'h) o (1', te r gula-l-., :.1 ...... tJ~ , ;..J'). • _,J ....
UI ntll.
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1.0 A importancia total dó cr dito;
2,° .A dcspcza ordenada e effcctuada por onta d cud:

credito;
J. o .\. despesa certa obrigatorio qu lia ainda a r alisar

até ao fim do exorcicio.
§ unico. Estes lllappas serão publicados tumbcm III n-

snlmcnto no Diario do governo, s nelo acompunhada ;S:l

puulica~'i'(() de outro mappa indicando a,' alt ra~'ões D p~-
soal que, ])itra mais ou para menos, tenha havido m cada
s cretaria d 'cs tudo.

CAPITULO IV '

Da contabilidade da despesa

Art. 24G,o Os pagamento::! da. dcspez« publica oflcctu m-
. , pelas caixas c ntra s do ministcrio du faz mda, por mil
th sour iro pagador do m smo ministcrio cm 'ndl\ um (lo,
districtos do roiu ilhas adjac nt s, 11'10 thcsourciros
das aHiuHll'ga8 d Lisboa Porto, pelo da din'cl:;1O g rul
dos correios (' P lo cncarr gaJ08 dos outros cofres dcpen-
ti 'II! S dos miuist 'rios .

.L\ rt. ~ 1-7,(1 Os the iour iiros pag:ulorl'''; (10:-\(li~;tl'idO.:; ,t"
1'7l substituidos nos sCU' imp xlimeurus tcmpornrios c le·
gac:l pelos scus propostoH, compctentl'JIl 'IÜt' npp1'o\';\(10:.,
1'01' t'UjOH acto' ou omitisõcs I:lZlO iuteirallt('llh' I' ':ipomm\' ,i "

Art. 2·1, ,0 s ordonamento~ ou ora 'li de pnCl'nlllcnto
se1'?lo dirigidos pclo diver os millistLl'iOll aos tbc QUl'ciro

, pagadores C cxnctol'CS de que trlltn o rtigo 24G, o
.L\rt. :!1ü,o Nos tenno da::; lci~ () reg'ululll 'nto cm vi'Y()I'

cOlltilluad a haver cllear!' gadoh eS}lcciacti dos pagumen-
tos (1a~ UI.:Sp zn uos c1iv 'I'l>CJsll\ini~tcri s,

A1't. 2f>O. II Os pllU;l!l1entos il'cdu' dus p lo pugndor'~
uo minist rio da fazenda e dema,i a ,tOl" Je quI.: tr, ta
O IlrLi1:;o:3.1G,o s mo ju tilii:ado po.' ao~mllento anth 11-
ti(' s.

~ unico, s pug, m 'lltO~ quc pa,' COll\'Clli '!lcia do Cl'-

vit;o lêem do 01' f'ito di!' Ct Illen-' llclo:) r 'c b 'dore, d'
('OIIlIIl"Ca 0\1 d uairro I.l l,or 01 tru I ClleUIT('frat!o tI co-
urnll\,:t, cflcctll,I'- c·h; o 1I1·tliallte , ti n c pccin do th,-
souroiro::l pa~l\dor li dOI! di'tl'ic!u (0 (1) th '~()\ll' ,iro da (h-
I' c~!:\o geml do,; orreio I tclc;.;raphos c 'IIU'OC:i, figllrlL~do
porélll, eumo (linh iro l1ü coire do c. 'acllll'l' o )'l' 'lUa
quc dcvem haver das parto::!, u qn,lO' cr: o l'clllQttido 110
thcRoureiro pagador de qU1.!1Jl houvcr diml\lIl\do 1\ ()nlc~lI
pura o }lngnm 'lIto, lU\ primcil'.t p, s.:Ig<'1ll 0\1 tl'llll C 'l'CllCI!l
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pnrn o re r ctivo cofre, a fim de lhe serem lan-

c ve-
o cmo

c-
do

ar-
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§ unico. As disposições d'esto artigo são int irarncntc
applicaveis aos thesoureiros das alfandegas de Li-boa c
Porto, da direcção geral dos correios, a quae quer ou-
tros encarregados dos cofres dependentes dos ministerios.

Al't. 256.° É também applicavel a doutrina do artigo
antecedente ás relações da junta do credito publico com os
exactores quo pagarem despezas votadas para a mesma
junta na lei annual da despesa.

Art. 257.° A remessa da conta mensal. de que trata o
artigo 255.°, s~rá effectuada até ao dia. 15 do m z pro·
ximo seguinte.

Art. 25 .0 Os prasos para a rem ti a das conta elos pa-
gamento effcctuados nos distri tos do Funchal dos Aço·
res, e nos con .ulados de ortugal serão regulados de modo
que ros am servir para o apuramento dos mappa r suo
mos que a dir cção geral da contabilidad dev receb r
mensalmente, nos termos dos artigos 242.° e ~43.0

Art. 269.° s encarregados e pecia s do pagamento das
de rezas do serviço a cargo dos diversos minist rio , preso
tarão as suas contas mensaes nas r pnrtiçõcs da contabili-
dade dos mesmos mini t ri a, nos t rIUO~ dos r spectivos
regulamentes.

Art. 2GO.o A c cripturação das contas dos til KOUl' iros
pagadores dos districtos do reino e ilha erá feita pelo
systema estabelecido no r guIamento rr rol da admini tra-
çào da fazenda o mais disposíçõe em vigor.

APITULO V

Das disposições geraes applicaveis a todos os encarregados
da cobrança e applicação dos rendimentos do e ta o

Art. :?{i1.° '1'0(108 o I' o ~b dor I' de .omatca 0\1 d bair-
ro, t11(' nu!' siros dali alfandcgus, thc. our .iro p!l~l\dor'
qua "quor outrns {;C'I' .nt li cl fundos publi () CJu' ln vir-
tud dos bnlnnçoa m nsaes das uns contas, tomada ado
ministrativam nt , ou d qunlqu 'I' outra v l'ilkl1\.'ilO, c
acharem sm d bito para com II. fllzt'nd:t, Iltr:\rilO illlll1 •
rua.tament no~ 1'0 p ctivo' cofl' 'Ii om n itllportl~llcio. do
mosmo dobito.
§ unico. Em ca o do d mora 110. ntl' 'gn. <lo fundo por

qu.c fo~ m rc POli, av -iA, ruo illlm din.t:ull 'nt - \I, Jl 'tlM.OS
e mterlJll\nt l!te sub tituid08 111\ fI'Irllln da r I cth'!L kgl~'
laçi\o, ficando tnmb m ujrito It outm 1><'.\1\ t hll CI-
das no l' gllh~m '11tO g ra1 da ntlmini tl'a~n.o da ftlz 1\111\.
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Art. 262.° Quando o alcance de que trata o artigo an-
tecedente, reconhecido no acto do balanço mensal, ou por
qualquer outra maneira, proceder de dolo, fal idade ou ne-
gligencia do proposto ou fiel do gerente r sponsavol, o
mesmo gerente, depois de haver entrado no respectivo co-
fre com a importr ncia do dito alcance, tom direito rever-
sivo obr o seu proposto ou fiel, e terá. sobre elle, em jui-
zo, todos os direitos e acções que a fazenda tem sobre os
seus exactore .

Art. :?ü3.0 Todos os recebedores de comarca ou bairro,
the ..ourciros de todas a alfandegas, thesoureiros dos co-
fres ccntraes e de qunc ·q·ter repartições do ministério da
fazenda, pagadores cspeciac dos ministcrios e qnaesquer
outro gl'rellte~, cjam de que natureza forem, repartições
ou individuo' que .ing lnr ou collectivamcnt tiverem a
seu cargo a arrecado ç:;o, administração e applicação dos
r mdimeutos do stado, ~~u justi -aveis p .rantc o tribunal
do conta pela sua g .rcncia annual, .ob a sua immediata
re p n sabilidadc. ,
§ 1.° ,'ão incluídos na dispoeiçào d'e te artigo todos os

indivíduos que por qU:"'I1tCl' circumstr nci , ainda qnc
ev ntual, tenham a ôCU cargo gerencia dos dinheiros do
thes uro, eja. qual for a. dura lo d'cssa g r ncia.

2.° lo iaualm ute justiçaveis perante o tribunal do
contas os contratndorcs d renda. publicas, em relação no
t mpo do: rosp cti vo contrato.

Art. :? 4.° A' conta' do rc iponsavels ú fnzenda quo
têem de ~erubm ttidas ao tribunal de conta, são do ge-
rcncia annual por annos oconomico , comprchendondo to-
do o. facto' o corrido. durante o período d cada armo.

~ 1.0 Esta: <:ont:IS 'crâo organisadas em f6rma de con·
ta. COrl'el1t S, o.'trahídn.' dns conta originac, tomad~
na' 1'< }lectiva reparti 'õe~ .de fazenda .ou na. da contabl'
lidad, Ilos mini ter'o, ! Itn. com A mi l'vcll~ao Jos es-
crivâ d f~IZ nda, q tunto .i· an. recc~~dol'es de comarca
Ou de b. i1'1'0 , coro di tincç:iJ do' e. erélCIO a que ti!; me:;-
ma' ClIlll.ll dis <:1' II) r l'pcito.

~ :?o Ouando 110 a ·c.:1' () do nnno cconomico, oeC01'l'e)'
ln~dallça d c.'~ COI",. co~ta ela r' pou nLilida.de illdi vi·
dual d cn.dn. um cr.' 01'11'UI'nela lO relnç: o ao tempo da
r I cti\':t fltnc~·õ.. .

.. :1.° _ c1it:t conta (o. re'pon. :w.el. apre.ontarão os
\l,lo1'e .·i t nt cm c. L' cm 1 do Julho ~e cada. a~no
• OllOllli • III din 1 iro, como cm papeis c1~ credito,
(}')CIl1l1 J t~ I'ourrnça (c o ho tvcr), o outros vulol'el:l



410 OHD1m DO EXER ITO N,? 3.1:

quc tiverem passado em saldo do armo ant rior ou do r s-
pon avcl que houver :(h substituiu'); todas as rcc itas o
dcspczus cffectuadns no (10 .urso do anno ; fiH pa';'\agcnH do
fundos e operações de th souraria reali 'adas no me 'mo' r -
riodo P?" entrad s saída.'; o saldo em dinheiro, pap i,
de credito, documentos de cobrança (.'0 010houver), c ou'
tros valores qn cxi: tirem cm cofre ou em poder no, rcs-
ponsaveis no dia :30 de junho do me mo anno, ou n'aqu 110
dia em que houver findado a sua gcrencia.

Art. :?()f),o As contas dos re pOl1aav 'i' de que trata O ar,
tigo antecedente, serão acompanhadas do: documentos com-
provativos seguintca:

1.0 O c rtiíicado do hcfc SlIp rior da 1'(']>' rti :to a qu
pertencer o l'\!spm, avcl ou ond tiver ex rcido as fun 'e:õ
do seu en.l'go, 110 qual c rtificado &10 declare t 'r sido a conta
a <]lle se referir, devidamente conferida, e (\ tar _ actr e
conformo com a e, criptnra~';lo comp t nt , quando esta d .~
claração não pú . a fazer-r c na propria conta;

2,° Os talões elos recibos que o r ponM\Y I houv r \, '
sado pehs tran f'~l'('l\ciu~ pa'!~ngl~n'l(11~ fUllllo , J'( 1111 : -
da 1'01' cntr ~n no cofre do. th· 'oltraria, J' ,1, '~I)ria o

I pagadoria:1. sou <'í\.rg,);
3,° A rela i\.o d(H d')ClllD IItn, d c Ihr,\!1r:a. Iltr g ~

ao rcsponM\-cl, n tab II (10'1- r 'nrlill1clI o liqniclntl'Os •
recailados p lo tf'OI' do~ J'('!lIHlctivo!l mo 1·10' :mn 'xn
regulamento g<'I'al da admini. tra~',1O da Út%l'll<b o ai) r<'gi.
m('nto do t1'ibnnnl (I, ''Ont:\,,;

4,° .:! l'L'cibos CO'nr 'onltivos ela 'n l'rgn
savel tiver rcalis(l(lo m qUllcsqlH'r ('(lfre I'ublic), por
pu'! 'n.gcns 011 tl'an!'fl'r IIcia el' funuo , COlll}h t '\ltelll ntc
ol'llennd. ';

5,° A l'OIUÇ,IO das a.nn llln<;õ .' dr' di!' itos m:ti\'o cln f, -
z nda C o~ diploma qll as tin',' 'Ill 01'(1 1\ tIo, ou ,l~i:\ '
titul'O de fltlha '0\1 c1 cxcc ~o 011 ineol11[1ctollt'ia ele ('ol! -
cta'!;

(i," avi o de COnfOl'llliclnu elo di\' I' O' mini t rio I

compl'o\'llti\''O elos p~"'nlll lIto d' el s!l('zn d compdl'lH·ir
de ena UIII cl'clle , h'lll como O~ :l\'iso (le COIlI\))'1I i(! I,
por todas a 11'1\11 f'rellt'ia (], fllndo lImai d' p za
d op rnç I' ue th ournrill qne 'O I'C pOll :LV ! ti\'C'I' eff.·
ctundo;

'1,0 A t, bdln. ti I l'ofl'e conf rm' o lllol1t>lo nnn ,'o 1\0 j ,
citar () )'('>0'111 m 'nto O' ral (Ia I\(lmilli tI'u) LO eln fuzl.'n<i;~ I;

Jn!llld:lllo oh r\'lIr 11:\ ('!li 'II!! c: 'nll'(\' , I\l'I't II 'jn iinnn H\l,
l'C'pnl'ti i'los d fnzcuda do di tri ,t'O , 1\) fiUI (lPgn llllll'itimns
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de primeira ela se do continente e casa da moeda, consu-
lados de Portugal e em todas as repartições onde se arre-
cadam fundos do thesouro, IlOS termos do artigo 184.° d'este
regulam .nto,
§ unico. A<.: mp' uharâo tambem ai; me 'mas contas, quan-

to tis dos thcsouraii- t; pogadores, thes iureiros das alfan-
íecas d Lisboa c Porto (, thcsoureiro da. dircccão O'e1'a1
dos correios, telegraphos o pharoes, IHappas complememarea
das dosp Z:tli effectuadae 1or OI'U m de cada um dos minis-
terios, sendo o" mesmos mappa.3 de envolvidos por exerci-
cios, capitules o :ll'ti·,:'o' do or ~'\roento,

Art. :WG.o O pt' uC~:>O du or.rani < (·ito dos mappas COIU-
plom ntares de (PIO trata. o ~ uuico UO 11.0 7, o do artigo ante-
cedente, é o stub ·le 'i(ló nn portaria ao 11 (1 abril de 1863 .

•\rt. :?(;7:' ) mo l-lo juntos ao regimento do tribunal
dei t r "111(\10 ao t~íi'ln.L ti organi :1('10 <las contas dos
exaci r da fazenda, que tôeiu de l' submcttidas ao jul-

m nto do Ul "mo tribunal.
.Art, ::? ',o .\'i contas de rereucia (h.; 0xactores da fa-

zenila, d' ';Hh urn (lo nTll103 conomicos, crão l'cmetti-
da., [t,) tl'll)lll1:tl d e nla~ tú u. li:l. no de setembro do

o artigo ante-



412 ORDEM DO EXERCITO N.· 34

Art .. 272.° Os alcances resultantes de arrebatamento de
dinheiros publicos ou de outros casos de força maior, serão
levados em conta aos exactores nos termos do artigo 294.0
d'eate regulamento.

Art. 273.° Os recebedores de comarca ou de bairro, the-
soureiros das alfandegas, thesoureiros pagadores e quaes-
quer outros gerentes de fundos publicos prestarão fiança
idónea, regulada na conformidade das leis.
§ unico. Os recebedores de comarca ou de bairro e os

thesoureiros das alfandegas (excepto as do Lisboa e Porto)
e quaesquor gerentes subordinados á. direcção geral do
correios (excepto o thcsoureiro da direcção) não deverão
ter demoradas em seu poder sommas excedentes ao valor
das respectivas fianças.

Os delegados do thesouro e o director geral dos corr ios,
telegraphos e pharoes são respectiva e subsidiariamente res-
ponsaveis pela execução do di posto n'este paragrapbo, nos
termos do regulamento geral da administração da fazenda.

TITUL V

CAPITULO UNICO

Da contabilidade do material

do

nnnuulm nte
dcvidam nto
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Art. 277.° Os resumos da escripturação be~ Como os
documentos que os acompanharem, depois de verificados
devidamente, serão remettidos pelos respectivos ministerios
ao tribunal de coutas e servirão de base ao julgamento dos
responsa veis.

Art. 278.° s responaaveis serão obrigados a prestar
cauçno, se assim for julgado conveniente, para garantia das
perdas que o estado póde soffrer resultantes de dolo ou ne-
gligencia .
.§ unico. Esta cauç:to será fixada pelo ministério respe-

ctivo.
Art. 279.° Os responsav .is por material terão um livro

em que lançarão as entrada, saídas, tran ferencias, dote-
rioraçõe , perdas, falhas e excedente de todo o material
confiado á sua guarda e vigilancia.

S unico. s lançamentos referir-se h: o a documentos que
justifiquem a r'. p ctivas operaçõ s,

Art. 2 .0 s di versos ministerios expedirão in strucções
e. pecíac para a contabilidade do material dos deposites
d pcnd ntes do me mos mini terios, fixando-se n'e sas
in trucçõ s qllae os documento a apre cotar e formalida-
d a seguir para a e cripturação r guiar de que trata o
artigo ant ced nte.

Art. :2 1.0 r umo da contabilidade do. responsaveis
por mat rial qu têem d er romettido ao miuisterioa até
3 d eot mbro de cada anno nos termos do artigo 276.°
indic râo a ntrada e aídn determinada por ordem su-
prior, v ndas, 00 umo, dC~<.!1'iora.çãoou d ~str~i~âo e sal-
do cm dqpo ito por quantidades e valor no fim de cada
anno - nomico.

Art. 2 2.° 1a r parti õ d contabilidade de cada mi-
ni trio hav r:\ um livro de contas com os div 1'SOSdeposí-
tos d m terial dep ndente do mesmo mini terio onde se
1 nçarr O a ntradu: mídas e quac~quer outros factos
eon rn nt a movimento de matel·ial no:! terlllo das or-
d n e.·p dic1a nuto a. que se tenha. procedido.

Art. 2 :3.° onf,'rindo o rumo re 'ebido' dos r pon-
8av is no t rmo do a.rtigo 276.° 010. c 'cripttu'açào das
r parti~õ' d ontauilic1:u}(', crrio I or e,~Il xp didos a~s
nw mo r pon I1Y i O COlllpct'Iltt.: [1\"1 O de confonul-
dad .

Art '> 4 ° avi o ue onformiuade o autos dos
invcnt rio . ql1 dcv pr?c -der 8e eonforlll o rtigo 27~).o,
doctlln ntam junto ti tnbullal de contns a conta do roa-
pon avo).
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Art. 285.° Sobre fi comparaçâo elas contas dos res pon-
saveis por mnterial coru as contas gcracs orgnnisadas no
ministerios apresentará o tribunal de contas a declaração
de que trata o artigo 31:3.°

A1't. 28G.o Proceder-se lia tambem fi inventario quando
houver mudança ou fall cimento de r SPO])t;f(Yc! e 111qual-
quer occasiào cm que se julgue onveni nte pura OH into-
rosscs elo estado.

Art. 287.0 Relativamente :'L mobilir, o ohj ctos <1 servico
existentes ClU cada ministerio e na l'cpnrti'õ s d' lIe de-
pondentes, hn,ve'rú mil livro especial pam O )"ef;p .tivo in-
vcntario o movimento.
§ 1.0 A oscripturação d'cste livi c. tà a e:ll'(:;o da 1'-

partições do contabilidade, ql1C d'clk- far/tO oxtrnhir uma
conta no fim de 'ada anno economi o, pum ~('l' Ill'('fI 'nÍf' ! o
ministro comp 'tente.
§ 2.° A conta a qHe' :e' refere o § ant('(·('(lel\tf' não kM

sujeita ao exame e' fiH('ali~IH;;lO (lo trilnmnl de coutas.
A1't. 28H.O Em conformidade do disposto 11n carta (te 1 i

de 2D de junho d( 18Bl, pro e d r-se-ha ]>(>11\ dirrc ':tO g<'-
ral dos próprios nncionnr- ao inv uturio g"n'nl <1<'todos o
bens immohilim-ios por Hlla nnturczn pertencentes no ('~tI\(lo,
obscrvando as cli:stinc(;1i R Jl)(']l('iOlladaH !ln 1Yl ':-;Ill:t l<,j.
§ unico. Est tmbalho d vc dfe tllar-l:'C ~('Jn }lJ'('jnizo <lo

servj~'oH a cargo (la 1'l'f'ericln dil' cç:'o.

rl'I'l' L VI
.

Contabilidade judiciaria. e exame das contas
publica.s

Da jurisdicção e competencia do tribunal de conta.

Art. ~ '().I> () trihl111al d(· ('Oll!l\. ! til :I :\11\ I'l,dp '!ll Lis-
boa (' a Rita .i,n·i.·di(·~·l() ('8!! mI.' . I' It fOlIo )'('ino (' .11:1 d.-
)lcnd('n('ins, fnt\('('iolllllldo 110: t(')'mo !lo l'l':-;P(' tiyo }' t1-
:tne'lltO.

Al't. 2!lO.o Ali ('0111:\1; de' !wlll. n, ct()' 1\1(' (ll' f\lIldoK pu-
blicoR, t'('jn (1" fjlll' 1llltltl"( Y.1l j' "('!ll, "'nlf'nl dI' fH Tt'nI fomA-
<lAS Ilnmini. trati"Hllll'llf no tl·1I111. dOi< I' HpC'di\"o Tl gu"
!nm 'fltO!!, ('~tao RlIj .. itnR It 11m III'OC' ~. n jlldi('inl I' uni
Julgamonto amllt/ll.
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~ unico. O julgruuento uunual das contas dos r spousa-
, is ú faz n(b C011. titue a conh\bilidade publica judiciaria
110 tr lo,

Eta contalrilidn.lc 's(ú u cargo do iiibunal de conta,',
..\rt, :2~H." A conti bilidad publi ,·t jntlicial'in verifica-s

mediante o julgaui uto unnual a. cargo do tribunal de con-
h\~:

1,0 Das coutas dos r c bodor s dc comarca ou d bairro
dos th iouruir II S .ofrcs centr l:l 110 iuinisterio da ft1.~
z nda, rlos pagad 1'" sp ci: e: dos di versos minist. rios
dos tll .sour ,iro,.; ,1, todas ;t:; , lfand ga,.;, dos directores uo~
c rr jos stacões p tu '13 c tel gl'aphi "\,.; do r rin , dos
hesourciru» dn dir c ,Ao g( 'aI lh~ COI I' ·i " tclcgmphos c
pharo 'S do l't iuo, da "\ 'a da m -du, Ib academia das

-i '11 ias, e" ln.! de iustrucçào superior, ,dminibtraç;LO ge,
rI 1 da,; mattas lHleioml s, cllcarrl'glldo' ua l' 'e p<;3.0 'ap-
Jllieul': tlos fuudos n. (' rgo da junta elo ('l'edito publico, C
de ([ll:tl',clu r onfl'o' gt~r(,IlÍ!!' de f\l11UI)' puuli 'O', r I'arti~õctl
ou illcli\'illno,' 'luc',inguh l' Oll colkcti "a, (Inlilln.l'ia ou l'X-
raQl'llinariall t'1\t" <:om Ilnctori. :1):.0 k"at OH cm ')):1, ti-

\'(IJ' 111 :t "1'1\ 'ar;.ço UI'!' l'adlt)':lo, ~ullIilli::-ll'l )'110c lll!plic,.-
~100 110' 1'I'ntlim nt()~ I reCUl'tiO~ do ,t;ulo ;

.) Il 1 a' conl.à l' 'lati\'l\ ; ,olltmto' llu remIa' )lubU-
('fi ; ,

:1. o Das 'olltn ,lo!; l' lHlilll ntnt; un bnlla dn Cl'Uí\;ldu;
~," Ibs t'OII(as llos n'll(lilllC'l1tos dos tli:,trictos, c<IlJl:lnts

Hl\lllicip:ws (' mais 'ol'l)or:~<;õc' lvhllillistratival:l (' dos esta-
11.1 t:imcnto dc' pic1latlc c bl 11di , 'Ilci,t <ln" tivrrerll aUllual-
IlIcutC' rc'llllillWllt) superior' 10:0005000 réi ;

:>,0 Por via de 1'1:'1:111':'0Illls contas dc que trata o nu-
Il\ '1'0 :mt'c dellte <lue tiVt'l'CUl nnc.lillll.'nto inferior ou iglll:U

1:0 '00 rt"i
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§ unico. Nos casos de que trata este artigo o tribunal
de contas procederá em vista de sentenças de justificações
proferidas pelo poder judicial com audiencia do ministerio
publico, ou, nos casos OCC01Tidos cm circumstnncins anor-
~aes em presença do quaesquer outros documentos que
offereçam provas de facto irrecusaveis.

Art.2\)0.0 Compete tamb 111 AO tribunal de contas 'a-
minar annualmentc a conta geral do estado, as d gercn-
cia o exercício de cada um dos ministérios e da. junta do
credito publico, e proferir sobre as ditas contas a sua do-
clarsção geral de conformidade.

Art. 29G.o Compete finalmente ao tribunal de contas o
exame e julgamento das contas dos rcsponaaveis por ma-
terial nos termos do artigo 313.° d'cste regulamento.

Art. 297.° Junto ao tribunal do contas d emp nha as
funcções do ministcrio publico, nos termos do respectivo
regimento, o conselheiro procurador geral da corôa e fa-
zenda, por i ou por algum dos seu ajudant a.

Ar]. 29 .0 O exame, verificação, Ajustam nto e julga-
mento das ontas de todos os re pon av is da fazenda. 13 rã
Í< ito nos terrnoa do regimento do tribunal.

Art. 2UD.o O julgamento das contas dos r !;pon AV is
pre crevc no fim do praso a trinta annos, P rrnittindo-se
o encontro dos credites activos o passivos da fa~ .nda, nos
termos da carta do lei de 4 do maio do 1 7\.

jAPI1' LO II

Da declaração geral e do relatorio annual
do tribunal de contas

Árt. :lOO." () tribunal <1 contafl,]l lo julgalll nto nnnunl
das contas <l todos o~ ~ .rcnt s (1 fundos publico: v rifi-
canl nu fit(' (la liqui.ln ·;tO c10K impost o cl mais I' .ndi·
m ntos, (> das lei: !(l1(I os votaram, t (la 1\ firr(orn(ln~o:lo
ff(' tnnrln, }>l'O('(,lkl'it (10 111o l'i11\0 modo quanto :iR cl . p -
zns onfrontndns mu ns ordens (111 fiS l( termin m.

Al't. ;~Ol.o 'I'ormiundo o julgnmento nnuuul eln. contaR
aos l'l'ipOll~:t\ eis, () tribtl1lal )H'()c('(h rI\. ItO .'llIl\( <1n I'lr ita
o !lespcJI;It lan<::Hl:t 11:1 ('ont:l g l'al (10 Btn!lo ('m ~(Il' n °i
(I. ('l'('i('io (0 nll. contaR dI 11'( l'('lH'in I'J'('i!'io d (·Iula. UIll
dos mi1li>\lt°rio. () da jllllfl\ 710 ('I'('ditl) pllhli('o.

Art. ;l()~.O Pam '1n( o c "Hill( elo trihuH:t1 :t qll(' I't).

fp,l' o. artigo!) :\IIt('('pdt'llfl) )lOA Il 1'1'1' ('lIhlll 1\ 'oHlpl! lo, li
dlr ('<;01'. "('r.tc'li do llliHilitt'rio (ln 1':1:1.11111:1, (' ('!llla 11111 110
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<l mais ruinisterios rcmcttorão no mesmo tribunal os doeu-
mentes oristantos dos. pguintps paragrnpho .

~ 1.0 A direcção gornl das contribuiçõo directas, até ao
dia :30 do setoiu bro de cnda armo, uma r h~ào de' todo os
ramo,' (h, r ceita lla sua compet ncia, que s t nluun con-
tr, tudo, acompnnhnda das copias da, condiçõe dos l'N,pe-
c iv s contratos.

~ ~.') A Jil'l't'l,'i'lO gopral da alfandega C' contribuições
in ir ctus, no mesmo prazo:

1." Um mappa do qu na rcfcridns ca as fiscaes s ti-
ver arrecadado a titulo de dcpo ito (1' itas uduan iras su-
j ita tl liquidação) ou C'ja proc d nte de tomadias, ou de
outra qualqu r origC'm, contendo a. demonstração do rendi-
m nto nnnual ao.' rosp ctivo cofres j

2.° Imn r laC;;lo de todo os ramos de receita publica
d compct ncia da m smu dir cção que se tiverem contra-
tado, acompanhada. de copia da condiçõe dos re pectivos
coutr to .

• :Ln _\ dir cçao elo próprio nacional', no mesmo pra-
'0, U11l:t rclaçôlo <lo todos o ramo de r c ita publica. da
lia Ollll' t meia qu se tiv r m contra.tado, a. ompanhadatle

~opia, (la cou(li,õl. <lo: l" P ctivo contrato.
~ 4.° A (lirt'c,<lo gt'ral (la. th '. ouraria, ai .m do documento

IIlcneionad 11 :lrtigo t~)i'.o (l'Cl\t l' gulam nto, emvinrlt
copia cl to(los o. dOCllllH'ntos justitic3oti\'o:l do uso que o
noovcrno ti,,!,!, f('ito a . toda as auctorit;3oções para. a. lUis:to
de mpr. timot;.

;).Q ('a(la um cio' mini t rio~, no !llC' mo pras o :
i.'1 ('''ma r laçao, por ('ofrl'. ( r "pon. av i , d:t d p za.

pa,~a no anHO cOJ\oJllico :tllte'riol'. (' d \vid3omcnte distribui-
da pO!' (' 'PI' 'iciM, l'apitlllo~. (' artigo. do ?rça~n('nto a que
p 'I'tl IH'!'r devendo qWlllto a th pez:u! \'3ol'la\'('1 , 1:1 r acom-
pallNHla :10. titnlo,' olllpl'ovativos dl.~mesma despeza clns-
. ith: 1(1 li por igual mo(lo, c b(,l~ a. ,'lln (10 lIJll:t.d clnraS'llo
a, . iglllula )l lo ('lIcit. ti I'I'Jll1rhÇ:lO de c?ntablhdacl , c ~-
tiOl':\II!)O li 'tu\ l'onl'OI'(lancu\ com n e':>cl'lpturaS'; o dos )111-

ni, tI'l'Ío", .
:!.<l _\ 'nllaC;;lO <la" 1'( p') içõ:- . mandadas cffcctnar, com

tlp 'Iura 'i\o (Ie ('apitlllo ' l' ·crClelO.* ~1.O A ft'. :lO cli ~ :30 d" . et mhr? cle (·Iula. anno ('ri'(o re-
m ttido. :lO trihunal cl' conta. IllI\1S o glUntC'8 dOCllm n-
to. :

1.'1 P,.lo mini. tll'io (ln gll rrn 1\ma ('onta clot; l'C'cillQAin-
t 'l'iIHl" (PI<' ')ltl':llIt ' fi :llIno ('OIl()lll~COf~,~(Io hO\t\'('I'('11I \1n-
d 'nl1" •.l1I liaS c' 11'1'(' (la pago dorl:\ 1l11lttal' (101'1 (!'Il' hun-
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verem sido resgatados dos que ficaram existindo rIU 00
de junho, •

2,° Pelo ministcrio da marinha uma tnbcllu do estado dOI:!

adiantamentos para pngmn<'nto dns de p<'zas dos navios to-
ra do Tejo, fi reJa~'t o no mesmo dia ;W d junho do anuo
económico findo,

Art. »03.° Cada um dos ininistorios r fi junta, <1(, erc-
dito publico r motterão mais ao tribunal de contus ut " ;)1
do dezembro dr cada anuo as 'uns coutas de g'Pl't'l1 la, ('
bem assim as do ultimo oxcrcicio finlo, depois d feita a
"Conferencia a qn se rcfer artigo lU.~ d'cste l'('gn a-
monto. •

Art. i3O-t,P () miui. tc-rio !ln l~tzt'Il(ltl )'('II)(Itt(l':' no ribu-
nal de contas, pela <lir( ,~...io g·Pl·,tl diL cOlltalJili(1adl', I tó :H
de d ~<"lllhl'o de ada uuno, a contn gl'n~l(ln estado, ucom-
pnnhadn lt(' todos OH docum I1tO!; ;\ qw' t\ r fl\l'e o pro-
aento l'l.'gltlmIH'ltto no -artigo ll1i.\l

Ar t , ;Wf>.o 'I'crmiundo O exame a (1'1(' se rl'f('I'I' o 11'-
1ig;os nOl,Q l'l'<'f\Ü l'('h'ulauwntll, o trilnnu 1, em vistu {lo jnl-
gl1.m('nto <1n ('01 tall do. (', nctores ('I)(':\1'J'I gado <1: 111'-

rccad :ao an,; I _mlinwlltoH pllhlieo:;, 1\,"'(: (·()ll1l'a. I' ()~
result:t<lo" ollti(lol4 dE>IllC~IIlO .inlgallll'I1(O, por oXI'n'i 'iof' e
por m'tig;Oi-~,i'(1g11n<lo H~ (livi ..í)('" (b I ,i de r(lt'('ila, (',)111 as
] oeita (xm"'Hla~ na contn. g("l'al (10 (':-;1:\(1 , ('11\ l't'!:t<;lIfl :1.

ada ml1it <la' fOllt(IH d" qw' pl'Oec<Il'lll.
A~·t. nOG,O }', r;t i~'nalm 'ntü o tl'ilJllIlHI, pdo llHlI\O "Y~-

tc'ma. 'Jl1 l'da<;;lo :'L ]Pi (1(, dc;.;pe%::t,:t 'On\plU', (';LO lo ('-
sul til.( lo.: f>bt.i(lot< dilO; ('o 11t:lH .illlg;\( la" (lo" 1'1'. pOIl ~;I \'~·iH i1\-
clm)hi<lrnl do pagllllH- nto (Inil (l( "]1'1.:1>1 jl\\hlit" .', ('Olll ;l inl-
portllnoia (la c{1'I'IP'·I.:1 hUWH(!n po!' (' "('p('l('io I' ]lor t' pitttlQt:\
lU). 'OJ'lta g'Bl';~1 !lo (I,tado I' lla l'01I1I1' (lp ·ada \\111tio mi-
'1til\t rio" o (ln, jlllltn (lo ('j'('(lito jlllhli 'o, ,

Art. :107.0 M,'{li}1Jüf' MI eOlllhiwH;()('. )ln' ('I'iplll no (1111:-
artigoK IIlltN'( IlPIII(J~ o tl'illllmtl (1(' ('ollta 1<'1" obtido IJ-

(lo,; !l, ,II'I1\1'lIto, IIf'(~ ,,~Ill'i( )1111'11 :lndH'nti";I1' a I gali-
dnd() do t011 fi ali f)P('I'Il~II(' ,II ('olltllllili,l;-Hlt' )lllbli('a (lo, -
ta(lo.

Art. :~() ,0 1'~1I1\'i"b\ dOI; n'lc'ri(lo:-; 1\'111' nto dI"
(' conf'l'olltlll,':IO ('olhido~ 1H'ln jiírlll:~ li po til lH Ilrtigo 111-
to~ t1f1nl ,fi tril~tllnl )l1').C I' :111111 al1l1 nl\> \\lua II< cll\l'a-
':10 g'1'l'1l1 d· I' lltill'1ui,lIt<I,' ohr":I ('!\llt:l ,l( IIltilllo ('
cicio ii!1110.

Art. :IO!I.o \ bl'UllA '11110 a, ('onl "" (I" (', -"reiei,) II pr. ()
<lo (l('~oit~ !1I(,~"s li."ac!o l~lI':\ () ('Ol1lph'lIl1'lIto dn op' ';1<;( l:l
ti contalllhdadll I' 'luli\'l\" Ú IU'I'\'('I\(I;I<': () (' :lp(lIiI'H~:W (loii
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fundos annualm nte votado , a declaração geral de que
trata o artigo antcc dente, alem de certificar a conformi-
dado das contas gerIU'· a rec ita e desp za do cada 11m
dos excrcicios com as contas individuaea julgadas dos r s-
1'OI1":\Y is, ccrtiticant tambcm a conformidad das mesmas
couta' com no auct risnçõ 's Icgislntivus,

~\rt. :31o,o _ rl clnração g ral dó tribunal de onta ser{~
do mv lvidn III lllappa comparativo orgnuisados por
.xer iicio: e artieo« quanto ú roceitn e por exer icios ca-
pitulo!' qríanto Ií. tksJlt'za,

S unico. ();4 lll:l})pal:loemparntivos <1<' qu trata. ' t artigo
comprch J (1 m 1\ ('OlllpUl';\('; o !ln. receita nu ·toriA/üla, liqui-
datln t' nrn-cadndn, H('gnnc1o a, conta g~ra1 do thesouro, com
a ('olll'llnt:: fIi'cfn:Hla conforme as contas individua ti dos
1'( llponawi. <' a (,ollllial'/Wào da tll ,'l)t,za votada, liquida-
da c:lti"f'ita, l'g'tnlll0 n conta g('l'Ill do estado, do mi-
nist . 'io (' da juntn tIo credito publicn, com 011 pngamontos
dli etuudos, '0)\, ~Illtr.s tIni' ('ontllt' dos :-;ohl'ctlito~ l'l'HpOnSa-

ypi",
.\rt. :311.0 A decIal'aç:lO ~eral de eonforroidad do tl'Í-

hunal ue ('onta será. IcmcUicla (\() gO\'crno, pelo mini terio
da faz nda, acompanhada. ele um r latorio nos t rlUos do
regimcnt do m ,mo tribunal.

rt. ;) l~.o O reI, 60 c tl clarnçí'lv 1el'al do tribunal do
contas nLimo:1. prescnça do r i, acompanhado. da obser-
vaçue, do mini t I'io 1I0~ t 'I'JllO. do llJ·tigo 1[>,0 elo ele-
er to com for(·:\. eh, lei 11.0 1 de lH d agosto de 1~r)0, o
dcpoi d jmpl'Cls o . 1'11 l' !U(,ttídod á' <!amaras legislati-
va. )w)t> mini ..tro R(ler tario d'c"t:Hlo do nego 'ios ela fa-
z nda pnr o .' I'l:ici elll tiseali n)~I() da.lI côrtos sobre a
g r ncin Jin nc(>irn do 0\' rno,

~rt, :~J;I.o \1 m (lo citado doeulI\ nto, ° tribunal de
Contn apr ntnd tambem :\OIlU lnwot, uma declaração
de (:onfol'mi,! rl b:1 ntln n eOmpllrSlI'II0 e aceOl'do das
'nu imli\'idu do l' pou nVl,j p 1 ma ria) t'Oln as

1 " ''onta g r:l li f'orlllu)nt! P '.0 r~llllstcrlO. ,
: tlnil' . lo: ta. (1 ·1 raçlo nom\. li pr C:llÇI\ do r 1 o,

d!'}lo' dl illl I' fi ,.t dj·tribui<ln pelAS 'amara le-
(?i lati\' ('Olljlllll:tn'lll to 11)1 a tI!: ·ll\raçno e relatorio
,lt' rt'a <1,\ l' tlt bilj 1 d tI e lul0,

\rt .• ,14,0 1> poi do x lU tia (')tltl\ g'O'l'al do c~tado,
o triUUD 1 d ont d \' h' rá M milliswrioa e á junta do
Cr dito }mbli o o titulo ongina II CUIUpI'OVat.i.vo8 du des-

~ ,',,)u 0l~
PCZI\II riavl,j n que e r I' o ar.1 O .) _. n. •
§ :),1"
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Disposições diversas

Art. 315.° Em conformidade do disposto na carta de lei
de 25 de junho de 1881 compete á commissão permanente
de contabilidade publica creada pela mesma lei:

1.0 Estudar e harmonisar as diversas relações das re-
partições de contabilidade publica com o tribunal de con-
tas, tendo em vista a simplicidade do serviço o a escrupu-
losa fiscalisação na applicação dos rendimentos publicos;

2.° Propor pelo ministerio da fazenda as medidas regu-
lamentares precisas para alcançar aquelle fim j

3.° Indicar as medidas de caracter legislativo que con-
venha serem adoptadas.

Art. 316.° A commiesão de contabilidade reunir-se-hu
para discutir e resolver as propostas que sobre os trabalho
da sua competencia lhe forem apresentadas por qualquer
dos seus membros, pelos vogaes e contadores gcraes do tl'i-
bunal de contas e pelos directores geracs do ministcrio da
fazenda.

'l'I'l'UL VII

Pessoal do quadro da direcção geral
da contabilidade

CAPITULO I

Nomeação, distribuição e aposentação do pessoal

Art. 317.° quadro e vencimentos dos empregados da
direcção geral da contabilidad o a sua di tribuição por
ministerios, sito os fixados nas tabcllns n.OI 1 e ~, anncxa
ao preaento r guiamento.
§ unico, Ao governo ' pcrmittido alterar a r pnrtição e

distribuição dos empregados pios diíf 'I' nt s mini trio
segundo as convenioncias do serviço.

Art. 31 .0 AI m d v ncim ntos fixado na tab ,lia
n.? 2, todo 08 amanu 118 qu contar m mais d vinte
annos de bom e ore ctivo erviço, dir iito a aumucntc de
GO~OOO róis annua s no v ncimcntcs d xercicio.

Art. :n~.~Alem do quadro fixadoa n' te rC'gulnmcl.lt.O
B rilo admittidos no quadro da dir 'çâ.o ral da 'Olltn~lh-
dado e como pratieant ,indivjeh\ol:l <1" t mham a. habiht:l-
ç.<Jeseetabelecidas no artigo :U2.0, 11.° 1.0 O num 'r d pl'~.
tícantes não exc derá n seis na di!' ct'ão ,.,.1,,1 no mini terlO•
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da fazenda, um no ministerio do reino, tres no da guerra dois
no da marinha, tres no das obras publicas e um no daj u~ti)a.

Art. 320.° Aos praticantes que, tendo servido gratuita-
mente por um anno, mo trarem aptidão e assiduidade, po-
derá, sob proposta do chefe da repartição em que servirem,
ser abonada a gratificação mensal de 15·000 róis.
§ uníco. erão de pedidos os praticantes quo no fim do

prasú marcado n'este artigo não tiverem dado provas de
aptidão e assiduidade.

Art. :3:..1.° Os offíciaes de fazenda da armada, quando
de embarcado, prestarão serviço na repartição de conta-
bilidade do ministerio da marinha.

Art. 322.° A nomeação dos empregados do quadro da
direcção geral da contabilidade publica só pédo ser feita
havendo as eguintes habilitações:
1.o Carta do curso commereial nos institutos inr] ustri es

de Li boa e Porto, curso completo dos lyceus ccntrae , ou
frequencia e a1'l rovação nas di ciplina da primeira ca-
doira de mathcmatica da universidade de Coimbra, da es-
cola polytoehnica, ou da academia polytechnica do 1orto ;

2.~ ApproyuS':\o em concurso I ublico, versando sobre
ponto tirados áorte compr hendendo problemas prati-
cos sobre contabilidade c escripturação por partidas do-
brada.

Art. 3~;3.o acc isso terá. logar somp!' entre os empre-
gado do quadro da dir cção eeral da contabílidad da
classe inferior para ti. superior o unicamente para os Ioga-
re d me ma. dir CÇllO, pr nchendo-se uma vacatura por
meio de concurso e outra por antiguidade, deduzindo se
n'este caso, para o calculo do serviço efi' ctivo, as faltas,
a· lic uçaa r gi tada e de favor. ~.

unico. Fica por t modo alterado em r la~Ho :.I. dir e-
~ào ral da cootabilidad O di posto no ártico 1n.o seus
.. do regulamento para o erviço do minlsterio da fazenda
d 26 d abril de 1 70.

Art. :324.· :\0 poderá IOcr levado em conta para o ac-
ce o ti elas e sup rior, o serviço que nr o mereça a classi-
fie ç: de bom.

Art. ;3:?: .0 dir ctor eral da contabilidade cnl. no-
in .ado livr iu nt - P lo gov r:lO nos t~rlt1o do artigo 17.°
do citado r ~uh\ln nto de 2G de aur.l de 11-170,omquan-
to côrt lU pro\' r III de ou~r~ forma. Gosaní, como
Um dos chct up rior d'L. admlUl traçllo d.a fazenda pu-
blit. ,da bonr o pr rogabva que competiam aos conse-
lh 'iro do antig tribunal do tbe ouro.
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Art. :326.° Os chefes das repartições de contabilidade no
ministério da fazenda serão nomeados pelo respectivo mi-
nistro de entre todos os primeiros officiaes do quadro da
direcção geral da contabilidade sob propo ta do respe-
ctivo director geral; e nos demais ministério serão nomea-
dos pelo ministro respectivo, ele accordo com o mini tro da
fazenda, nos termos do artigo 4.0 da lei de 25 de junho de
1881.

Art. 327.0 As novas admissões de empregados ao qua-
dro das repartições da direcção da contabilidade publica
serão provisoriaa elumnte um anno, findo o qual tornar-se-
hão definitivas por despacho do respectivo ministro, sob
proposta fundamentada do director geral da contabilidade.
§ unico. As di ]los iço S d' t artizo SIt applicav i o

cmpr gados do tribunal d contas da j unta elo cr dit
publico.

Art. 32 .0 O concur a qn se r fOI 111 o urtigo 322."
0323.0 torá legar aut um jury d qu S l'Ú pr id nt
director geral da coutabilidade d qu rrio voga s o'
eh fe elas r pnrtiçücs d contnbilidrul doi' dív ,{' o' mini -
torios.

Art. i3~D.O • mo mpl" pr feridos, III igualdnd
circum tancias para o provimento <1 " lognr 8 a umnnu U-
S ,os praticantes que ti,' rem p lo m no UtU auno d
serviço flcctivo com aproveitam nto. E ta pr B r 11 'ia uuo
xim os prnti ant . <ln. n c ,8 'idacl d oncur o tab 1 -
ciclo no n.? 2 elo nrtieo 322.0,

Art. :330.° TO :'1('(' S' t r-se-h em vi tn, quanto po -
siv 'l coru J'YfiJ' o. '1l1pr( gados eh- cont bilidad no minis-
torios em CJ li ('Hti" J'( m ('TvÍlHlo.

Al't. :~:n,0 0:-; ('mp!' gacloH da dir ~ II (1. l'C))ltn-
bili(lad na poa m s l' 11 lIlelulo pior (JllnhJlI '1' ontr
prego 011 (:01111)\1>;81 o (1\' l' i o ]>nbli nl <lu . j, ll\
lo~o !I\lh:-;tituiclo!' 110 logo l' elo quad1'o.

Al'l. :3:hLn T 'llll\un ('Il1)ll'('gaclo cle qualqn '1' . ('~OI'ill: d
quadro da cli\' '~' '/lO gl'l'Sll d· e l1tabilitlncl puhlica II UO
tribunal a ont:'\, podel'lÍ . 'Cl'e l' 'nlllUI"ti nnH'uh' fnu '.
<;'Õ<'H t'm J'('J>al'ti~'Il('~O\l im!titlltOi! (111' t<'llhmn a p
conta nas Tl'pnrtic:c1c, ~'tn qu fun iotl.

Concursos

Ar!. ;3;~:Lo Il prnm Õ 'I pu!' COI\('\U'
gOH M .til·('C<:1 o gc·rnl 111\ c ntnbilid ti p
11l0do tçllintc' :



A<l".......)

1.0 o -r tario ~ rral (lo minist rio da fazenda farú an-
nunciar na. folha official, qu' (' 'tú ab rto COllOUl'~O, por :p-
~o de trintc dias, p(U'a o pr " c to do lo"ar vago.
i.o D nti rl'aq u .11 pras o' c ndidatos a})r cntari o

ao di tu secretario g'l'ral os :,.'U' r qu rim mtos instruido
com do nuncutos da suas hauilita~õ s, e d s serviços
'lu 11 11" r 'I,H pr tudo.

3,° O -ou ur. 'Il ...tard d pro\':' praticas, que serãoa das p)lUn ' o jUl'y )] -ucionndo no urtico B~ ',0

.,V Fiado o lll" ,o do trin a dias, os candidatos scrào
pela ni ':,.ma fórma avisados <lo local, dia hora m (lU)

d veui pr 'Ii ar us pro"a~ l)mti(~~ .
!'l.1I Ab ln'o, li' v l!.al'l o obr 0' trahnlhos da,

'omp .tcnciu da dir 'cç, o g Tal da contabilidudc, '
vidid: -m du; ' pal'h'li.

Os l' ndi 1:to l'C"pon 1'; o U lll'im 'ra I arte, 'lll fünna
d iufol'ul:' 'i'w tI· 1'( parti 'itO, a UIll (!uCl'ito qu d n(ro
doz, >' '1'Ú tinulo :í. >-orte l.do pr '. iucllte (10 jury; na. l:! '-

trtlJllb }lar! . r('digir;to um th (1' ·to, portaria ou omcio s01re
UIIl ponto tll10 tamu 'Ill (1l' eUll" (lo:lc 1'ÍL do m SlUO modo
timlto {L ·Olt·, Ü· pouto. 'xüahido. era COllllllUll~ para
todo o ·ntl(lidato~.

" <l Q. 110lltO' para ('~ta' pronl. ~ '1'.. 0 rei to~ p ,lo dil'c-
,t01' g ral da cOlltaLilidl\(k, .
7." Pal':l a prillll ira parte lla~ prov:! Ít'l':.o O~ 'ull<li-

<lato,' (luas horas. ' para n ·gulJ(la uma, pr ·,'tanuo-J-'p-Jh H

:t 1 •..·j"};II·; () <IUl' l'ulirl'lll.• • . 1 1, .u Al'llh:ulu8 a. pro' l\,'. (l\W :,. l'aü :l:;l"lHU HH 1(' 01:;
n' 1)(' ·ti\'os 'uIIllid: to:- o jury 1.'l'o.cu1('rá á alJl' ('ia '<~o .
'Ia ~ifit'a~:lIl dt, ultla UIlI pOl' lIHllOl'lll tlt- \'oto', <':01\ 'hundo
o: ,'pu, tralJ:\lho, }lor IIlIla propu ta gr: <luaua, :L qual, <lc-
poi tI, as igll:Hb 1101' to(los () IlIuI~hro~ do .ju~'y,~ 'r;l ]leio
}lt'lo ('itauu ' ·t'rdul'io gtll'al • lllllllettu1a :lO lllllll troo

Al't. :.l;~LO J.'o' OUll ~J'!I() para II lo ....ares do tIln:lnu '11-
's pl'O'l tI '1'- 'U ha de COllfOl'111iuad • com o q~le fic:l 'stabe-

lccido 110 nrfifTo t\ut c 1 l' III 'no quanto u. )latuJ'(,Ju~ das
prova, porqu DtO o . nh eit~ nto pra-
ti 'o do II rito undo o UI posto no
l'tigo ;l:.~.o

Aposentações

Art. :j;I:).'1 Pudem l' apo ut ao , com o onlol:l1 ao' OUl-
p 'tI nt , 08 'Olp" 'ado qu toudo. trinta. annos d, bom
fi' .tivo r :1'u, ,pel IllOIl~, l~~O !lno na cl~ o ~\
qu P rt n r m, ti\' '1"01 mhabJlltudo. do ~el'VIl' por
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impossibilidade pbysica, ou moral, devidamente compro-
vada.
§ 1.0 Não tendo cinco annos de serviço na classe, e re-

unindo as outras circumstancias, podem ser aposentados na
classe immediatamente inferior.
§ 2.0 Os empregados que tiverem menos de trinta annos

de serviço, verificando-se n'elles os outros quesitos decla-
rados n'este artigo, podem ser aposentados com metade do
ordenado, se tiverem vinte annos ou mais, e com um terço
se tiverem quinze annos, ou mais, de bom e effectivo ser-
viço.
§ :3.0 o tempo de serviço para o effeito da aposentação

conta-se o qne tiverem prestado em qualquer repartição de
fazenda.
§ _1.0 Os vencim ntos de aposentação serão pagos pela

folha do quadro da direcção geral da contabilidade.

CAPIT LO II

Licenças, disposições disciplinares e ordem de serviço

Art. 3:1G. o As licenças não podem ser concedidas SOm
motivo justo, allegado por escripto.
§ 1.0 As licenças, até oito dia, podem ser concedidas

pelo director geral uma vez em cada anno aos empr gado
que as reqn I' rem.
§ 2.° As licenças por maior espaço de tempo, ou a SUIl.

reforma, só podem ser concedidas pelo ministro.
§ 3.° unntlo a licença for r qu rida pOl' motivo de mo-

lestia, ° ministro pódo mandar examinar o I' qn r nt por
um facultativo da ua escolha.

Disposições disciplinares

Art. : :n.o ao cau as de dcmissão :
1.0 A pronun ia d finitiva nos erim d pita, ubor-

no, p ulato, concu ão, fal idad , mo da fal a, e. t llio-
nato, furto, roubo homi idio ;

2, o A r v('lação do eer do <11\ cr tarin, O abuso do
confiança m matéria de rviço publi o, d vidament nm-
provado;

a,o A impos ibilidad porman nt phy ica 011 m ral d
exercer o cmpr go, qu ndo o m}>r ga lo não podér er 1'0-
s ntado ;
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ioo A frequencia de faltas não justificadas, depois de
duas suopensões por e te motivo;

~ unico. Exceptua-se da di posição d'este artigo o caso
r-n quc a impos ibilidade, 3, que e refere o DoO3.°, tenha
sid adquirida no serviço publico .

•\1't. ;l;~,0° A cond mna~"lo definitiva por qualquer cri-
11 no o numerado 110 n." 1.0 do artigo :~;j700 é causa de
de ui ssão ou susp não, cgundo a ua gravidade.

Art, ;};j9.0 ão cau as de suspen ão :
1.° A pronuncia pa sada em julgado em qualquer dos

crimes a que e r C re o artigo antecedente;
2.° A falta de com par cimento nas r spectivas reparti-

çõc por mais de tres dia, sem er compet ntemente jus-
ti ficada, e a nus ncia da me ma repartições sem previa
licença dos)' pectivos eh .fc ;

3.0 A nealieoncia ou qualquer a °to ou omis ão culposa,
pelo qual o empregado falte ao cumprimento dos seus de-
veres, d poi de admo tado ;

4.° A de obcdiencia v lnntaria ás ordens superiores em
objecto de erviço publi o da oua attribui õe .

Art. :340.° Na hypothese do artieo :~;l .0 e n.? 1.0 do
artizo ;1:3 .0 a. u pcn no nunca er.\ inferior ao tempo que
d corr 'r de de a pronuncia até ao julgamento definitivo o
ao da dura ao da pena ln ql1 o I' lU for condemnado. Esta.
su: p 11 ao Ó poderá r imposta pOl' portaria. •

1.0 Nas h\'potheo cs do n." ~o", 13.° e 4.° do mes-
mo artigo 3:l!l.o a suspens: o poderá o01' imposta até oito
dias pelo dir x-tor gcmi, o qual dar:\. logo conta ao mi-
ni tro, quo a. pod 1'11. I rnntar no sim o julgar couve-
nient .

2.0 :b\Srn. (los 11 o n'e 'te artigo a su~pen-
8: o nu pod ri " odor a tre: mcz s.

Art. ;H1.° t'll',jto ela . II pensao é privar o emprega-
do II p n o (lo .·cl'ei 'io tio 'Illpr "'? ~ dos vencimentos
rorr' pondent ., qu lh rão r stlttlldos se for absol-
vido.

Art. ;~4:.?(I ..T. '1\0 pr vi to nonrtigo:337.o, eoem-
pr 1\11 (1 mittinn. rt.'hllbilitnr p ra o. exerci cio do. em-
pr go, póel . r reint gl'l\llo, logo qu hllJ:I. vacatura, mde-
pl'nd 'nt 'm nt tI °Olllouro.

Art. :H:Lo FMa do cn o prl'vi to no n.O 1.0 do ar-
tir;o ;~:n.o no artigo :l:l ." ~onlolUm mpregl\do pÓlIe ser
d l1littido 01\ o1l. pl'n o o m prllll Iro o

!'t. :\ Il.n ..o lO o III no!! grave
III' ·h 'fd1 I' o (Olllpre·gado qll' falt: l' ao
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§ unico. Igual faculdade tem o director geral c os che-
fes das repartições.

Ordem e tempo de serviço

Art. ;3.,1,;)." Os trabalhos da di)' 'Ccy;lO w·ra1 da contnlrili-
dado começarão todos os dias, qll não fuI' m santificados
ou feriados, ltS dez horas da Illl\1lhlL terminnrão <Is qua-
tro horas da tarde.
§ 1.o O C ntinuos serven tos comparecerão sempre

uma hora antes da designada para o .omc 'o (los traba-
lhos.

~ 2." eh ~ad[\ a hora da saída, nenhum Illpl'c~ad se
r t~l'~r:i ou dcisnré o t; rviço -m (lllO o r 'r;p crivo director
geral ou os chef :; de n-purtiçào d ,daI' \11 t rmin do .01'-

yjçG d'aq_uello dia, ou ti iu )Jn'·via 1 ermis ;W, .
Findos 011 trubalhos do dia nenluun cmpr gado e 1\ ti-

ranl. sem que tenha gU:lnbdo os livros e papeis de ('o'V -
di nte a ou cargo, to rb pena, {li. r' !)('tld I' ,por qual uer
descuminho q\10 UOS m j:UlO'l po~':t to)' logo/li'.

At.t, ;, tu,O,();j lll}>nêg-:l,loil internos da (ti)'('CÇllO g srul da
contabilidode nl'~ig'Il,Ill, logo 'Jlh' cutrnm, () livro do ponto
qu para '8 e fim huvcr.t '1)\ cadu uuiu da l't'pàl'ti~() ;; da
dir ~'ão g~ral da coutahilidad "
§ 1.0 l\leia hora d poi: d.1 Inlll'C'(l(b 1Inl'. i\ 'ulr da

do ompl'cg·ados 'lI('oITa)',~e,ha o livJ'() ÜO pout(l, (ltl ti 'nl.
aprce ntado :lO rnini~tro r ':;pcetivo quando l1e "nI-
nor.
§ ~.o () (lll) cn(l'al't'1Il dl poi" (1(, ('nc(,),l'llllo pontu

rilo COll i<lc!'tHlos como 1',01 to:;, :-:e jll~tificnl'('1l1 :\ (lcII\( ri\,
a ,im dedal ad HO linv du pOll(O, c ficlIl'ao I' 'Ic\" do
da falta,

Alt. n n,o () tifil'n-
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Disposições transitarias

'.\PITULO I

Contabilidade
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Art. 353.° A direcção geral da thcsouraria devolverá
aos ministerios ordenadores as ordens cujos saldos tiverem
sido armullados, o depois de certificar-se da eoncordancia
das annullaçõcs com a escripturnção dos ministerios, rernet-
terá ao tribunal de coutas uma nota desenvolvida por ar-
tigos, dos saldos das ordens não pagos, para serem addicio-
nadas as respectivas importancias aos saldos de que trata o
artigo antecedente.

Art. 354.° Do mesmo modo se procederá com respeito
ás ordens passadas pelo minist rio da fazenda, competindo
tI. direcção geral da contabilidade fazer os nhatimentos a
qne se referem os artigos 3;:)0.0 c 3Í>1.° e r mottcr ao tri-
bunal de contas a nota por artigos dos saldos das ordens n tO

pagos no termos dos artigoe 352.° o 35:3,°
Al·t. 353.° As rcpurfições de contabilidade dos diversos

ministcrios, e a junta do credito publico, expedirão as in-
strucçõcs nccessarias para que as r qui. i)'ões de ordens para
dospozas variaveie, cujo pagamento tem do S\)I' precedido
do visto do tribunal d contas, a coruoçar do 1.0 do jnnci-
1'0 d 18 2, nos termos do pr ente rl'gulamento, 111('$ se-
jam feitas com a indisp nsavcl antecipação.

Art. Sf)G.o As repnrtiçõca de contuuilidad (10 divor-
sos ministcrios, o a junta do credito publico, ft l'âo uvir I'

ao tribunal de contas, até 31 de d zem bro dI], a re-
lação das despesas certas, pr prias do xercicio corrente
de 1 1-1 2, que têem do ser pagns relativam nt li

periodo 3. decorrer de 1 de janeiro Ao :30 d junho de
1882, com 3. devida ela jfim~ão por artigos do orça-
mento.
§ unico. Alem d'e. te docum nto II. ln srnn juntn . a di-

recçao g ral da, th sourarin nviarão tamb m nota do ju-
ros cm divida, relutivnm nt nos xcrcicio ant rioros ao
corrente do 1 , 1-18 2, com r p it á divida con olid da.
e II. r pi' sentada 111 obrigaçõ s com juro nmol'ti )lto
:\.<Jlldla quiparadn.

Art. :lf)7. o O pag, m nto de c1 'spez d qu tl'at o ar-
tigo ant c dento 'flhJtnal'-!l('-ha por ln io d folha ou r la-
)'Õ proc ssnc1a~ I1IH! r ·pal·ti)õ . compd nt
cepção da junta do CI' 'dito puulico, medinnt
dirigido á di.. '):l ('f rul dlt the ouraria, tiOS
tigu 1 (i.0 do pn:licllt l'(,~III:lIncllto.
§ t.O OH I\viso potlodto l 'I' 1\ fljrmn cll\~orden proc 1\'

d.as até hojo purt\ O pllg:lI11 lltO !li n. aI, ou por maior pc-
rlOllo! d~u! dc"pcha CCl'tl\~, ri. cana a p. lLwr «ordll111» o
substltuIlldo 11. pela de Iltwi o».
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§ 2.° Os mesmos avisos temo uma numeração de ordem
e serão classificados pelos artigos do orçamento deaienados
nas folhas ou relações 1\ que re peitarem. b

Art. 35 .0 As aetuaes ordens de pagamento poderão
servil' provi oriamonte para o ordenamento das despezas
variavei , cortando as palavras «pelo ministros , e substi-
tuindo-as por «tribunal de contas» e escrevendo abaixo do
(Visto» as palavras «Expedida. Direcção geral da thesou-
raria, em ... de .. , de. , .lI

Art. 359.° Até 31 de dezembro de 1 1 deverá o tri-
bunal de contas ter conhecimento dos contratos pelos quaes
houv r a pagar de pezas de 1 d janeiro de 1 ~ em
diante, no t rmos do artigo 1 9,° d'e te regulamento.

Art. 360.° Para organi ação da conta geral do estado
r latívamente ao ex rei cio de 1 0-1 1 a. findar cm 31
de dez mbro do 1 1, o ministerios e a junta de credito
publico enviarão até 30 de junho de 1 ~ á direcção geral
da contabilidade os re umo dos pagamentos effectuadoa c
dos rcstos por paO"al' extrahidos da sua scripturação com
rc pito ao itado xercicio, e om a devida classificação
por capitulo e artigo do orçamento.

unico. Em relação ao exerci cio corrente de 1 81-1 2
euvi dto os mini terio e a junta do cr dito publico até 10
de fevereiro de 1 2 o 1'C umo da op raçõ propria do
ítado _ ercicio que realisarem até 31 de dez mbro de
I, 1, ontinuando depois a remetter os re umos nos ter-
mo do artigo 24:..° d'e te regulamento.

Art. 13 1.0 Pela dir c 'aO eeral da thesouraria será tam-
L ln l'gani ado o nviado <l dir cção g ral da contabili-
dade, o apuramento da opcraçõ d th sour~ria (~O anno
conomico corr nt , ficando a cargo du .obrcditn direcção
r nal (b, contabilidad , P lo cl ern ntos quo tom em ou
(>0(1('1', o apuramento da (1'le o referem ao anno ccono-
mi 'o d 1, 0-1 1.

Art. :hj:.." 'erilo tnmb 111 I' III ttidas :í. dir ção geral
da contabilidade a cont c1 stndo da divida. Iluctuante,
ntnnrti . vel on 'olidll.cla no dia ;~O (I junho do 1 1.

,\ (IiI' ça g ral da contauili(lad ' fa::~ cl ' crc\'~1' na conta.
~('ral do tn lo, 'm r la)lIo nO c,' 'r 'leiO d 1,~ 0-1 1, a
l' (! 'it d ," rcici findo. , cobrnd(~ no r ~pe 'll\'O anno <.'co-
IIl1tlli o ddicionallllo,a II d'aqu lia ex 'rcicio em confor-
tlli(htl ' <lo. nl'tig :~.o 219.° (") d'e te. reg~l~ameoto.

Art. :lIj'.tI J la lir;' 'aO g I'al da c Iltab.tldad scrão
('XP (li(Ia as tI rnai in tn.l: ,õe n c ,ll:ia para. a ,tra.n i-
<::\0 do . y tema (10 contablhd(\(l , r qm"ltnndo da dIrecção



430 ORDEM DO EXERCITO N" 3·1

geral da thesouraria a expedição de quaesquer ordens que
julgar necessarias.

Art. 3G4. o O tribunal do contas proporá tambem ao '0-
verno até 20 de novembro proximo as medida de ordem
admini trativa que julgar couvouientes para quc o 111 1110
tribunal comece a desempenhar no 1.0 de janeiro de 1"2
as novas funcções que lh [10 commottidae pelo pro ente
regulamento, indicando tambem as provid ncias quc po··
ventura demandem nuctorisaçãc do parlamento.

Art. :3Gó.O A commissão pcrmanoute e a direcção gorcl da
contabilidade ficam lambem auctorisad. a pl'Op r até no cio
tado dia 20 de nov muro as ius truccile» ou modificaçõ s ne-
cessarias pal'll. fJ ue este regulamento comece a vigorar 1 o 1.0

do janeiro deI. ( :3, formulando S C0111pOt nt s modelo .
Art. aÜG." O, priui ,irol'! trabnlhos da couuuissão pcnn -

11 nto <lo contabilidade deverào l'I)llsi ·til.l na revisão do J. -

guiamento g -ral ü administraç o (h f,lzcn<1n publica de
accordo com II junta do cr dito publico, no projecto (l J'-

forma da COII titlli<'::i') dn divida .ousolidud t 1.0 iut r ase do
credito publico e da UO[l. admini ti': ~jlO.

Pessoal



no ter-
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Art. 374.0 São supprimidos na contadoria da junta do
credito publico cinco logares, actualmente vagos, do ama-
nuenscs, sendo o ordenado dos arnanuenscs d' sta conta-
doria equiparado ao dos que pertencem ao quadro da di-
recção geral da contabilidade.
§ unico. Á medida que forem vagando o governo pode-

rá supprimir mais tres legares do amanuenses, sob propos-
ta da junta do credito publico.

Art. 375.0 Ao actual director geral da contabilidade,
bem como aos actuaes chefes de repartição, primeiros c
segundos offícíaes, não se applicam as di posições da ta-
bella n.? 2 relativa á divisào do vencimento total, cm ven-
cimento de categoria c vencimento de exercício, emquan-
,to não sejam promovidos a logar de categoria superior ao
que actualm nte exercem.

Art. 376.0 'ão conscrvadoa ao serviço dos mínisterios
os actuaes thesoureiros pagadores o seus fieis e ajudantes.

Art. 377.0 Ficam por este regulamento alterados e sub-
stituidos o regulamento geral de contabilidade publica de
4 de janeiro de 1 70 e todas as roais disposições que se
oppozorem á sua doutrina e preceitos.

Paço, 31 de agosto de 1 81. = Lopo Vaz de Sampaio e
Mello.
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TABELLA ~ .. 2

"cncimcntos dos (,Mljtl!fUatlos (Ia (lil'(\crão ucral da renubitldade

('nttgo!'l".
Y('!U.'illwufll I Yrllt'imf>nh.

Totnldi' ('att'gori~\ de oxorelelo

Director geral , . , ........ i.roo 000 480 000 1 ;400-S000
Chefes dc repartiçilo ...... !JO()pOOO 3RO;)OO() l;~~O~OOO
Primeiros olliciacs (rr). .... HQO ~O()() lOO:)O(){) !loe "000
Segundos officiaes (o). , ... 4;1() ()()() fIO, O()O 500.'5000
Arnnnuenscs (r) .......... 2~1()iooo rIo ()()O :J(Í() O()()

Praticantes (d) ., ........ - - l~O,sO<"X) 10.~O()O

(lI) ..~ito o COll1lu'ehl'lHHlltl ns gl":\tilkll~Õ\·.i tl(' no"ooo rl'dl! nfl~ qUI' fort'lfl ~lH'fl'" th' Ht'r
ç~.).

(b) I,h·m.
(c) Nii.tI r.omprf'1H'l1dtI11l 014 m1fJ,mll()' ,14 'iO"o,)() r,'· Iiii, l\IHI 11" tlverem mi\l. dI'! !'illfe.

(lIWO' do «rvtço.
(Ii) Y"}lC'ilOruto ahonnvc-l .aoh propustn do ri' pt'dlvos rllf'ü" 1\1l" C)tlll tiY'f'rt'm TTlA.tlJ ,I ~

um armo di' bom I' f\lrtH'tivn ,"n Iço.

Paço, cm ;,1 d ago to de 1. 1.
paio e .li!' illo,

Lopo I(IZ de 1/111'

Caetano PI'1'pi1'a Sancbei deCasf.t-o.

E,;tá conforme. =
siai«

director gornl, D. Antonio Jo é de



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

N.O 55
SECRETAlU/\ D'ESTADO DOS ~EGOCIOS DA GUERRA

li) DE O TUBIW DE 1 1

ORDEM DO EXEROJTO
Publica-se no exercito o seguinte:

1.0_ Ilt'rl'!'los

emlaria J'elado do~ negocio. di guerra - Dire\~ão g,·ral-1.1 neparli~ão
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o ministro e secretario d'estado dos negoeios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, cm 12 de
outubro de 1881. = REI. = Caetano Pereira Sanches de
Castro,

Secretaria d'estado do~ negocias da guerra -Direcção geral- L' RepartiçãO

'rendo, por decreto de 14 de junho ultimo, expedido
pelo ministorio elos negoeios du marinha e ultramar, sido
nomeado governador do districto do • ofula, o capitão do
infanteria, Pedro Fruncisco do Orncllus Porry da Cama-
ra : hei por bem prolUov 1,0 ao posto do major, ficando
pertencendo ao exercito <10 Portugal, sem prcjuizo dos of-
ficincs mais antigos da respectiva classe c arma, nos ter-
mos do decreto eOI11força do lci de 10 de sctembro de 1846.
Outrosim sou servido órdcnnr quo sta minha soberana
rcsoluçào fique nulla c <lu nenhum cfl' ito se o agraciado,
por qualquer motivo, d cixur do seguir viagem para o seu
destino ou de servir 110 ultramar o tempo marcado na
lei, '

O ministro c scorctario d'cstado dos ncgocios da gnel'l'It
nssin. o tcuhn entendido c fa~!L cxccutnr. Paço, cm 12
do setcm bro de 18tH. -= HE I.- ('ac{ww Pereira Sanches
de Caslro.

2.°_ ))01' JCCI'cll) do 2 ' de setembrn ultlmu :

Ocmmiasõcs
Commendudor da antjg!~ muito nobr ordem da 'l'orr«

Cl ER}Jlldn, <lo valor, 1c:dllat1(' c mcrito, o tenente ('01'011('1

de artilhcriu, ajutlanl 11u eumpo de ,'nn :!\lng .stude J·~l-
Hei, .JosÚ Ansehuo 'J'Oll1ichl) Couc .irc.

Por tlt'cl'clos de ao do 11ICSIIIIl I1H'1. :

Commi sô s
COlllment1mlol' da onlem Illilital' tle .. , Bento a A\'i~,

o tenente ('()J'l)l1cl <le t'. \'illlnria, njll(!:\lllo dI call1po de
~111\ lngestnde El-H ·i, .To L nilll Antollio Vit 'J\Iol'l,irn.

Cnvnlleil'o elo. Ol'tll'lIl Il1ilil.ll' (I .', lh'lIto ti \ Avi", () e:l-
pito o d '1I{.;I'nltcl'iu, 1'1 lI! (Il eol, }lolyt 'Chllitll, "lírIos
Augusto Moracs de Allll 'id 1.

Rogimonto <10 in ullt 1'i n.":3
Cnvnlleil'o (la ()l'(lélll líIililal' <I ,', B 'lIto d' Â"i<::, CI

cnpitllo, l\Illlll\l:l .Jo:!'· (;0111 _
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1'01" decrrlos de '12 110 eerrcnte mez:

Armo. do rtilhoria
Alferes alunmos, os soldados, do regimento de artilhcrin

n." 1, Manuel Eugenio de Carvalho da Silva Pinto, c do
r gimcllto ele cnvallaria n." 4, Antonio Rodrigues Mendes
~astanheil'a, por lhes ReI' applicavcl o di posto no nrtieo
4:3.0 do 1 cr to com f rça de lei de :?! do dezembro de
!uG3.

Arma. do cav Ilarín
:Mnjol', o capitão de crrvallarin em co uun i süo, Luiz Pi-

r S Monteiro Bandeira.

Rogimento de oo.vallari:l. n.s 3
Capitão da (i.a compnuhia, o eapitito do cavallnria, nju-

dnntc de campo do mini tro da. guerra, .Jo:\o Maria Porei-
rn, continuando na mesma commissi o.

H.egímeuto de cavnllarta n.· 6
'1\ 11 ntc coronel, O major do regimento de cnvall.uin

n." :~, José V rgolino.
Regimen o d eavall ria 11.° 7

ronel, O t I ntc coronel do r 'giOlOllto do eavnllnria
11.0 i, Diogo Piras Monteiro Hall eira,

Bato.l1üo do caçadores n.O 3
T ncntc, () nlíeres de infantetia cm commissüo na rrnnr-

(la municipnl de Li Lo ) .loão Xavier I1c Athay<l Oliveir«.
Alf r' , o ale r' l'athl' a <lo r ·O'im nto (1<\ infunteriu

1.o 1G ...1anucl A II"U t) de da to "ortleil'oj o S:\l·;.!;(~lIto
njlld:u 'le do rcgilll nto (10 inf:\,llt~'l'il\ I~.I) :}, l~cli m.ino All-
tonio Mariu.: e o nlferc de llltantCl'm III CO!l\tnIS. ao 1H\
g\lrlnln llHln'icipal (lt, Li blln, blunl'do A(l lill FCl'I'oil'a,
Pl'lo 111\\'(,'1'r qu rido,

infant 1'1:1.

(Ollt I'.
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Batalhão de caçadores n.s 12
Tenente, o alferes, João Antonio Rego.
Alferes, o alferes graduado, Francisco Rodrigues.

Regimento de infanteria n.· 6
Capitão da 4.:1 companhia, o tenente do r gimcnto de

infantería 11.° 14, José Ignacio Teixeira Bello ,
Capitão da 5. a companhia, o tenente do regimento de

infanteria n. o 18, José Joaquim I ereira,
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? 18,

Christovâo Correia da Rocha.

Regimento do infantaria n.OO
Tenente, o alferes, Antonio Osorio de Seixus.
Alferes, o alferes graduado do regimento d iuíuntoria

n. li 1G, ] ornando Augusto dc Bettoncourt.

Uagilncnto do infantoria n." 13
Capitão da 8,a companhia, o ten nte do r gim nto de

infantaria n.? 16, AnacJeto Jo é Gonçalv s,

Regimento de infanteria n,O18
Alferes, o alferes de infant ria em di ponibilidr de, TI n-

riquo Paulo • oares e •'iIva.

Oommissões
Os t ncntes, do batalhão de caçedoros 1l.O ,João ar-

los de Sarmento Osorio, (' do r gim nto do infant 'ria
n.? 1~, orb rto Amancio de Almoida 'ampos, a fim ti
irem servil' no miniatorio das obras publícns, comm reio
industrin.

Inaotividado t mpor ri
O major do ngcnhorin, Francis o Ant nio <ln •'ii 'I\.

Mourão; o veterinário de l ." classe do br talhão de II-

ganharia, Hermano Augusto Ramo: ; por ter m ido julga-
dos in('up, z do s rvico a itivo li ln junta milit: r <1(' aude.

Por dt'crf'to ,13 IIU', 111:1 dnla:

, U('formad()R, na «onfonuidud • dn lei, o. ('. pito ,do)'( .
gm~cnt() de iul:~IIü.rin li." li, l\1igtt 1 Antoni <lo J is, (' elo
l' gllll 'II to d illf'antOl'ia n,O H'>, .1 li \ 1IlnJ'in.d .. i.,Lt , ]I ,lo
h~ver ln. r qUOl'ido \ tOl' 'Ill ido julg <l 8 inc p, z s do ')'-
VlÇO activo p la. junta. militar cl . 8 mil',
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3. o - Pertaría:

Scmlaria d'e lallo do' nrrrocios da gucrra- Dir 'Ctão gcral-3.a Reparli~iio
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scnça de concessão elo nova licença para continuarem a cs-
tudar, licença C]ue uns e outros deverão pedir até ao dia
31 de agosto, documentando os seus requerimentos com os
attestados quo comprovem a maneira como usufruiram da
que lhes fôra dada no armo anterior, visto que e tCR aluo
mnos, frequentando as eecolas em circum: tancias cspcciaos,
não podem ter tolerunciu senão cm virtude de casos do
íorça, maior, que só ao zovemo cabo apreciar,

O que o mesmo nuausto senhor manda publicar, a fim
do aquelics que se acharem comprohendidos n'ostas dis-
pO~iÇÕ08não poderem, no futuro, nllecar d'cllas ignornncia.

Paço, em 14 do outubro elo 1 H1. r-Üaetano Pereira San-
ches de Caetro,

Seerclaria d'~ !ano dOR n goeio da 9uma Direc~ão geral- 3.a Rrparli~ao

Tendo o conselho do instrl1c~ilo da escola do exercito
proposto que, por convenicncias escolares, nos jurys para
os exames cspcciaes do habilitação para 8S differcntes ar-
mal, corpo de estado maior o engenheria civil, no pre-
sente nnno lectivo, con tantes <la relação publicada com a
portarin d'cstê ministcrio do J a de julho findo, na ord m
do exercito n.? 22 do dito mez, fossem eub tituidos : no
jury do curso dI' estado maior, o capitão de nrtilherin
lente de 2.a classe, Antonio Vicente li' 1'1' 'im Montalvão,
pelo coron 1 d ngenh ria lent ela. 2,a cad ira, Jo é Joa-
quim de Castro ; lia do curso elo engenheria militar, o ma-
jor do engenherin lente ela H,II cadeira, Jacinto Josó Ma-
ria do Conto, pelo cnpitão do nrtilhcri« lento <ln :3,a ca-
(10irll, 'l'hnmlls Jt'rrllc'ri('() P r(>irn. ]InAto!'!; o no <10 cur ()
do C'llgc'lJ!lC'l'ia ('i\'il, o cnpiFifl do pn'" nhorin I niPo elo ~,"
(!l;tg~C', ,lo (~Emilio cl~ Rllllt'Anlll\ da 'nnhn ~A8tt'llo Hl'lln-
('o, pelo major ele! engenh01ü Icnt (ln H.a (':HIdra, Jacinto
Jo.ú Mnrin elo Couto: llll\nda. .'na rngobt elo EI·P i, P la
ccr tarja cI'e tado dos nC'gocioR da gn l'l'1l, 1I'c811\ confor·
miando, XOllcrllr (l':IC'Juolla (,01l1111i.'1I0 os lentes: Antouio
ViCOlltc Ferreira Montalvão, .Jo ti Emilio de • '(llIt'J\l1un
<11\ (J1l1i11a C"I'tello Brl\nco, nOJl1ctlnc1o p[tl'lt ° .n1l. tiiníl'
08 ~1Ijll'acilr.dos ] ntc., .José ,Jo3fJt1im (lI' ':1 Iro, o 'I'holll:í.
Fre(l ri, o )1, 1'1 ira H II ' (llIlo li' 11 f -dolo) d 'o ral do
. 1 'Jl1I'y Co CHI' o ti rngcllh ria militl1l' lIam o cl ng< Illt ••
rin eivil, o m:Jjor de ngC'llh ria, Jac'il'lto Jo .•ô l\fnl'il\ do
Conto,

j>a 'O, (m 1J (1 nutllbl'O d l' 1. CI/I'IWIO PC?' 'il'(I Sall-
ches de ('('(St1'0.
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Secretaria d'estade dos nr3ocio da numa - Direcção gcral- 3, a Rcparlitfio

Tendo o capitão elo corpo de estado maior, José Manuel
de Elvas ardcirn, ido nomeado -npplcnto do primeiro
conselho do gllcrl'lt permanente da l ." divisâo militar, com-
missão esta quc t. incompatível COIl1 n de vogal do jury
dos exames espccines de. habilitação do CUl"O de engenho-
ria militar, pala que fôra nomeado por portaria de 1;) rle
julho do COI'I'CIÜl' nnno, publicada na ordem do exercito
n." 22: manda, un :\rag<' tad EI·Hci, pela secretaria d'cs-
tado dos n<'gocio~ da ~tl 1Ta, oxoncrnr O mcncionarlo ca-
pitão do logar (I" \'ognl do dito jury, I)tlC passar/i a ser
cxercido pelo c,lpit:to do mesmo <:Ol'pO, José Joaquim do
Castro.

Paço, em 14 de outubro de 1 '1. = Caetano Percir«
Sanches de Castro,

4.0 _ Por determinarão de ua Ilaucsta~l(\ EI-Rei:

Batalhão de engenheria
Veterinario de S.A classe, o vetcrinnrio do 3.a classe do

regimento de cavnllarin n.? 2, lancciros da Rainha, João
Ferreira da iilva.

Est elo maior do n.rtilhorin.
Prim iro tr nontc, o primcir» tenente elo regimcnto (lo

al'tilherilt n.? 2, Amílcar. 'atlll'io Pir !l. •

Regimento do o.rtilherin n,' 2
Prim iro tenente, o prim('iro t n nto elo estado maio!'

do nrtilhcrin, Henrique Alcxanrll'(' Ai de Carvalho,

Regimento de oo.vnllal'in n,· 1, laneeiros de Vietor Manuel
Ten nto 01'00 I () tenente coronel de eavallnrin, Manuel

I ias da. Ilocha.

Regimento do e. Vo.Un1'Í n,' 2, lanoeiros do.Rainha
loron I, O coron I do r ;i,ll1cnto de cavallaria II,o :3,

,To' Joaquim JIt'l1riqllc MoI' Ira,
V tcrinnl'io dl':1. l·1n t', o v,tCl'inario de :3," classe do

r gim nto do cavallnria n.o .1, .'OrLO Paulo ardoso.

Ue imento de cav llada. n,O 3
(ron I {) corou 1 do rC ilO nto de eavallal'ia n." 7, .rc-

ronymo J~ é 01'1' in de nrn\lho.
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Capitão da 6. a companhia, o capitão do regimento de
cavallaria D.O 8, José l\laria da Costa Ramos.

Rogimento de cavallarta n.· Õ

Alferes graduado, o nlfercs graduado elo regimento de
cavallaria n.? 2, lanceiros da. Bainha, Annibnl 'I'hcodoro
Goes Mourão.

Regimento de cavallaria n.O8
Capitão da "1.a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n.? 3, João Maria Pereira.
Alferes graduado, o alferes graduado da regimento de

cavallaria 11.° 2, lancciros da. Rainha, Custodio Alberto de
Oliveira.

Arma de ínfantería
Cnpitào , o capitão elo batalhão ele caçadores n.? I, Car-

los Aug usto Coutinho.
'I'cncntc, o tenente do regimento de infantaria 11.° H;,

Uaz ituiro Augusto Vaucz Dantas.

Batalhão do caçadores n.· 1

Capilào da G.a companhia, o capitào <lo r ~ill1 nto de
inlantcria n. ()17, Augusto Ccsar de 1\1acedo Castcllo Branco.

Batalhão de caçadores n.n O
Alferes graduado, o alferes graduado do ba talh:lo de

caçadores I1.0 5, Alfredo Franclsco de lousa.

Reginlento do íníantorfn n.« 4

Alferes grnduado, o alferes ernduado do r uimcnto do
infanlcrin lI.o~, l Iouorato Alfredo do Pinu ',1. Mendonça
Estl'clJn.

Rogimonto do ínfuntorfa n.· 13
Tenente, o t n nt elo batalhào ele c:t~'a<lol' n." l~, AI-

fI' xlo ,Jo:io Francisco da Fons ca ,

Rcgimonl,o (lo Iníantcrín n.· !r)
Cal'itao (la 7 .:1 companhia, o capil:!!) do regilllcnlo de

inlanterin 11.° G, .JM6 Jnaquim Fcrrcirn.

Regimenlo do ínfanterla n.O18
Tenente, o teu .nt do batnlhào ele 'a~ar1ol' s n.? fi, An-

tonio Augusto d 'ou:;a B ·ssa.
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5. o _ Secretaria d'estade do negocios da guerra -Direcção geral- t.a Repartição

Declara- e que por decreto de 30 de setembro ultimo
foi acceite a renuncia feita pelo tenente do regimento de
infantcria n.? 2, Alexandre Eloy Pereira da Rocha e Vas-
conccllos, da mercê do gran de cavalleiro da ordem mili-
tar de Nossa Senhora. da onceição de Villa Viçosa, com
que fôra agraciado por decreto de 25 de agesto ultimo
publicado na ordem do exercito n.? 29. '

G. 0_ eereuria d'clado do IIcgocios da guerra - Direcção gml- t.a Repartição

'rendo o capellào do regimento de infanteria 11,° 5, Tho-
más de Almeida Balthazar, ido nomeado monsenhor ca-
mar iro secreto supranumorario de ua Santidade: Sua Ma-
~ tndo EI-Rei permittc quc ao referido capcllão soja aver-
bada esta nomeação no respectivo livro de matricula,

7," - wrl.tria d'e llldo do' urgocio da gu rril-Direc~io geral- La neparli~áo

Anlluncia.se, na conformidade com as disposições publi-
cada na ordem do '-('1' ito n." 1 de 1 'ü3, que fica aberto
concurso pOl' espaço de trinta díns, a contar da data do
prc~ente unnuncio, para o preenchimento das vacaturas de
üleultativo veterinário no regimentos de cavallaria TI,OS f)

G.
: candidato devC'l'âO in truir os cus requerimentos

com o scguinte documento :
1arta geral lo curso Jl1 .dico-vct rinnrio pa 'ada pelo

in tituto agricola ou instituto geral de agricultura;
1crtidilo de idade por ond prov m não exc derem a.

trinta cinco 1\1\1\0, j
Att atado d \ vida c costume pa. ado pela auctoridade

admini trntivn ond hOllv,rem r irlido o ultimes dois ano
t! . ,

C ,rtidllo elo registo criminal;
A t tndo ele terem cumprido a obrign 'ões impostas

p la. I i d :H d julho cle 1 ,~)~): , . '"
Xl nhUln . nuic1nto . d nrltnlthdo no exercito s nao

reunir todas n c nui~õ aeima r feridas e nito tiver ro-
bustez todo os l' quc 'ito de 'anidatle julgados por llmj).
junta militaI' de aud .
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8. o - Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Dircr~ão gcral- 1.a Repartição

Declara-se, para os devidos effeitos, quo o jury para o
exame a que devem ser presentes os candidatos aos Ioga- \
res vagos de aspirantes da direcção da administração mi-
litar, a que se refere o annuncio publicado na ordem do
exercito n.? 28 do 27 do ngosto ultimo, lia do reunir no
dia. 1-.1: elo novembro proximo futuro, devendo n'cstn (lata
acharem-se cm Lisboa. todos os candidatos.

\),° - Secretaria d'cstade dos nrgocios da gllma - lIirrr~ão gml- 2. a Rrparti~ão

Annuncia-se que está aborto concurso para o provimento
de mestre de musica do batalhão de caçadores n.? 3 o dos
contramestres vagos nos corpos, nos termos do decreto de
8 de julho de 1880, publicado na ordem do exercito 0,° 15
de 10 de agosto do mesmo anuo,

Os candidatos apresentarão os requerimentos de admis-
sno ao concurso, aos seus resp etivos eommandantes, para
os fins designados no artigo ~.~ do mesmo decreto.

No dia 20 de dezembro proximo futuro rcunir-sc-ha o
jury, de quo trata o artigo 1.°, que deve examinar e classi-
ficar os candidates, aos quacs serão com a nccceaaria nn-
tccedcncia conferidas guias para se apresentarem no quar-
tcl general da J ." divisão militar.

10,0. Srrrrlaria d'('sl~rlo Ilos nraorios rla 9"rl'l'a-Dil'rct::io 9rral- ln Rrparli~ão

1 cclarn-sc q1lC o. cnndidntos a nlurnnos elo real collcgio mi-
litar, abaixo mencionados, qll por divcr. os motivos n:u) com-
pareceram najnntn militar de sande, nem 10 dif io d'aquollc
collcgio, nos (lias designados no annuncio d' c. tn. 01' taria
d'cstado de ~ de setembro ultimo, publicado n Dia I'io
do (JOVO'/IV II f) do referido ll1CZ, dcv ruo npre. entnr Cl no
hospital militar permanente de Li. boa no dia ~ do 01'-
rente, pelas dez horas (la 11Hl111101, a fim (1(, cr ln in pl'C-
cioJlIl(}os pch jUllta 111ilit. l' ,111 . :I11tI<, , () 110 dia ~ 1, pela
mesma hora, no real eoll gio militar, lia Luz, para. .ati.·
faz rem no c_'amo d . dmi, â no ollegio, cm conformi-
dade com o dispo to nos ~~ 1,° .t,o do nrtigo '.0 do de-
croto com forçn. d 1 i elo 11 d dezembro de 1 f> 1, d •
vendo n'cAta ultima oeefisiíio os enndidatos hahilitado COI11
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a approvação no exame do instrucção primaria apresentar
o respectivo attestado; na intelligencia de que aquclles que
faltando agora, não justificarem a falta no acto do exame;
serão considerados como desi tentes dos seus Jogares.

Refarão dos candidato a que e relere este aonuncio

Pensionistas do estado

O1o.sso do exercite

Eduardo Alfredo de Araujo Barbosa, filho do major re-
formado, José Nuno Pereira Barbosa.

Arthur otavio do Rego Chagas, filho do major refor-
mado, Antonio do Sousa Chagas.

Porolonietae

Olasse do exoroUo

Antonio Malhciro Pereira de Castro, filho do capitão do
regimento de infantcria n.? 3, José Maria. Pereira de Cas-
tro.

Augusto Ccsar de Almeida Varella, filho do fallceido
âlferc: do regimento do infantcria n.? Ll , João Nepomu-
eco Ynrclb.

Manuel Maria dos Santo 'll Pinto Sotto Mnior, filho do
capitão d infantcria, j:l. fallccido, Manuel Joaquim dos
~anto!l.

C1 se civil

Adclino Rodri rucs IIcr 111:1110 de J\tolll'n, {ilho do José
II rculauo de l\fonra, primeiro phnrmacoutico do quadro de
aude dlt Indin.
Jo "Evari to Ayrc. arvalho de Sovcral, filho de João

EV:l.ri to Ayr ele,' v, 1'. I. . ..
Alvaro Pimentr dn ( :11 :l, filho de A ntonio PImenta da

(: ama Barr to, jlt filllc;ido: ..
L opoldo Edl1arclo 1 NC'lrn. eloAzevedo Pinho Bandeira,

filho (10 ]i' m do () r (1 Pinh Bandeira.

Oa.ndid to nppl nto n. pon tontsta do estudo
d cl se do exercíto

Adrinno Aueu to Lop ,lilho do alferes de infunteria,
j.i. fall 'ido, J\nt nio Milria Lopo.



446 ORDEM DO EXERCITO N.· 35

11. o - Declara-se:

1.0 Que o capitão do batalhão de caçadores 11.° 4, JOf\O
Machado de Oliveira, só gosou trinta dias da licença da
junta militar de saudo que lhe foi concedida cm sossão
de ~3 de julho ultimo o publicada na ordem do exercito
TI.O 25 d'este armo,

2.° Que o capitão do regimento de artilhcria n.? 2, P .
dto .Manuel 'I'avaros (actualmente no estado maior de ar-
tilheria), se apresentou para o serviço no dia 1 do correu-
te mez, desistindo da licença da junta militar de saude
que lhe foi concedida cm sessão de 22 de agosto ultimo O
publicada na ordem do exercito n.? 31 d'cstc anuo.

3.° Quo o primeiro tenente do estado maior de artilho-
ria, .Jayme Augusto do Pinho Itnmoe Rocha, 1>0 aprc en-
tou para o serviço no dia 3 do corrente moa, desistindo do
resto da licença da junta militar do sande que lhe foi con-
cedida em s ssão de l do setembro ultimo c publicada na
mesma ordem.

4.° Que o tenente de infantoria em conuniesüo, Ohristo-
vão Adol pho Ribeiro da Fonseca, se apr . entou no dia. 7
do corrente mcz, desistindo do r st» da licença da junta
militar ele sande qne lhe foi concedida cm se são de 22
de agosto ultimo e publicada na me ma ord nu.

l~.O J.j('l'llras runrrdidas (101' molhu de Hlol(':-;lia :lHS tlffiriat'i\ f' 111-
prt'ntltlo llhai~o meneienados:

Eatn.do maior do a.rtilhori
Primeiro tcnent , .To'· asu nha Dia '0 tn, IJlWI'1 nta

d ias pnm \180 <10 banhos do mnr.

R g ímcnto (lo o.rtilhori:l. n.s 1
Alferes alumno, .Jorg Arthur da. l-5ilva M nde ,'ouraI,

quarenta dias pn.m c • tratar ln ares PI trios.

Regímonto do nrtilhorin n.s :3
. C'apitlio, Joaquim Augusto da Silva Roendo, qltnrcnt.

~las para uso de banhOtl do mar.
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Capitao, Pedro Coutinho da Silveira Ramos, trinta dias
para uso de banhos do mar,

Primeiro tenente, Carlos Augusto Juzarte Caldeira qua-
d' 'renta las para se tratar em ares patrios.

Brigada da artilharia de montanha
apitão, José Maria Grande, quarenta dias para se tra-

tar.

Regimento de oaval larta n.s 1, la.nceiros de Victor Manuel

Alferes, Augusto Candido de Sousa Araujo, trinta. dias
para uso de banhos thermaes no estabelecimento a. S. Paulo.

Cirurgião ajudante, 'aIvador Augusto de Brito, ses-
s nta dias para se tratar em ares patrios.

Regimento de cavallaria n,· 2, lanceiros da Rainha
Major, José Raymundo da Palma Velho, quarenta dias

part\ u o de banhos do mal'.

Regimento de cavllllaria n.· 4

Alferes graduado, Augusto Luiz Mnzanty, quarenta dias
p.ra uso de banhos do mar.

Batalhão n.· 2 de oaQadores da Rainha
T nontc, },rancisco • avier Vaz uedes Oaorio," qua-

renta dias para u o de banhos do mar.
lf r s graduado, Ricardo Augusto sorio Monteiro,

quarenta dias para uso d banhos do mar.

Batalhão de oaQadores n.· 6
[apellüo de I." clasa , João Antonio M.artins Coutinho,

qual' nta dias parn II tr tal' ~ ares patríos. . .
Alferes graduado, Ja)'lllc Ern to ron r, trinta dias

puro. II 'o d banhos do mar.

B talhão de oaQadores n.· 8

. '1' nent , 1.~a\1nt·doPrimo da lunhn largedas, vinte dias
pa!'. li' tratar.

Regimento de infanteria n.· 2

iirurgi! o ajudante, Manuel de Lemos Yianna, quarenta.
dia, P r.. tratar em r p trio .
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Regimento de infanterio. n. o 11

Tenente, Luiz Maria da Conceição, trinta dias para uso
de banhos thorruacs nas Caldas da Rainha,

Alferes, Ramiro Augusto de Macedo, quarenta dias para
se tratar,

Alferes, José Maria Rodrigues Porto, trinta dias para
uso de banhos do mar.

Regimento de infantaria n.· 16

Alferes graduado, Fornando Augusto de Bcttencourt,
trinta dias para uso de banhos do mar,

Quadro dos almoxari.fes de engenharia.

Tenente, .José Pedro Nunes, quarenta dias para se tra-
tar em ares patrios.

Commissões
Tenente de infanteria, Luiz Candido da atividado Me-

na, quarenta dias para uso de banhos do mar.
Alferes de infanteria, Eduardo Em sto de Alcuntnrn

Fcrroira, cincocnta dias para, se tratar.

Direcção da admlníatração militar

Aspirante com gradunção d alferes, Antonio Lopes
Mondes, trinta dias para uso de banhos do mnr.

Em sessão do (j do corrent mcz :

Batalhão de caçadores n.v 7

Alfer s, Antonio Joaquim Alvares de Oliveirn, quare: t:~
dias para uso do banhos elo mar.

Ba.tn.lhão de cnçndcres n,· O
Alferes, Alfredo José 'I'orqunto Pinh iro, qu:tr ntn din,

para 80 tratar conv nientemcnto cm ares do campo,
Alf rcs, :b rancisco ,ambio. o Mon lei 1'0, q uarcnt., c1 ins

para continuar ti, tratar se cm ar '8 do campo.

Reg-ímento de infl1.ntorio, n,o 3

~cn('n{c coronel, Diocleciano Viclol' de Amujo d Al-
m ida Itodado, qunr utn e cin 'o di: R pnru ('fIl1tintl'u' n tra-
tar se 11l aros do crun }lO.
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Regimento de infantoria. n.' 13
Capitão, Guilherme Augusto da Veiga, noventa dias

para continuar a tratar-se.

Regimento de ínfunterfa n.O18
Tenente coronel, Miguel Malhciros Correia Brandão,

quarenta dias para continuar a tratar-se CID ares do campo.

1:3. 0_ Liceuças )"('uisladas conecdldas aos onieiacs abahe meu-
dona dos :

Estado maior de engenheria
Tenente, Bernardo Pinheiro Correia de Mcllo, trinta

dias.

Regimento de cavallai-ía n.s 2, Ianceíros da. Rainha
Ale res graduado, José Augu lo Moreno Mnrúcos, pro-

rognç:1O por trinta <lias.

Regimento de cavallaríu 11." :3

Alfc rca graduado, Manuel Uodinho C:lI·il'l), qunrcntn
dias.

Regimento de íufantertu 11." f)

Capitão, Joaquim Guilherme da Co 'ta, quinze (lia

Regimento de infantcrfa n.v 12
Alferes gt'ntluado, Antonio Alv« Dias, scss .nta dias.

10."-for'llII cOIl(irtll;ulas as licençus rr!li 'I; das flue I)S cummandan-
lI" da 2.' , 3. a r L a di \ i 'õ ': militares courcderam aus ollil'iacs
c CIIIIIl'l'Uado alraive IIIcuciouado . :

Regimento de Ot~V 11o.rio.n,· O
Alfcl' " JO:IO José da Luz, trinta dias,

1 egimento de inf ntorio. n.O :3

Ca}litllo, .To é l faria l'crcira dr. ':\ tro, trinta dias.

Regimento de infulltorin n,· 8
A 1ft,!' 'ii ""1"\<111:\(10, Albino 'alldillo I' rrcirn Pinto, Clllinzc

dia~.
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Regimento de infantaria n.v 9
Tenente, José Luiz de Noronha, trinta dias.

Direcoão da admíníatração militar
Aspirante com graduação dc alferes, Francisco Correia

da Silva Menezes, vinte dias.

Caetano Pereira Sanches de Castro.

Está conforme. =0 director geral, D. Antonio José de
Mello.



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

N.o 56
SECRETAlUA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEURA

21 DE OUTUBRO DE 1881

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.°- Decrete

• 1'lOi\tcrio dos negocio:'d" reino-Direcção geral de admini:.tra~ão politico! c til'il
3.:1 Repartição

Tendo alguns governadores civis representado que di-
versas camaras municipaes não poderam realisar até ao
dia 25 de setembro proximo passado, conforme se achava
prescripto no artigo 7.° do decreto regulamentar de 25 de
agosto ultimo, a subdivisão por freguezias dos contingen-
tes de recrutas distribuídos no anno de 1 81 aos respe-
ctivos concelhos: hei por bem, usando da faculdade con-
cedida ao governo pelo artigo 15.° da lei de 4 de junho
de 1 50, auctorisar os governadores civis dos districtos
onde tenha occorrido a indicada impossibilidade, a desi-
gnarem praso , breves e rasoaveie, dentro dos quaes se
deverá. effectuar a remessa dos mappas da alludida sub-
divisão por freguezias, do contingente de recrutas do cor-
rente anno, e das copias das actas das respectivas sessões,
tudo em harmonia com os preceitos do referido artigo 7.°
do citado decreto regulamentar; ficando conseguintemente
prorogados na corre pendente proporçao, os subsequentes
prasoa a qt~e se referem os artigos 8.°, O.°, 12.° e 13.° do
mesmo decreto de 26 de ago to.

pre ident do con ~lho de m!nistros, min.is~roe secre-
tario d'estado dos negoCiOs do remo, e os ministros e se-
cretario d'csu do dos negocio da guerra e dos da mari-
nha e ultramar, as' im o tenham entendido e façam execu-
t 1'. Paço, 10 6 de outubro de 1 ~. --= REI. =Antonio
Rodl'i!Jue ampaio= Caetano Pereiro Sanehe de Cas-
tI'O= Julio Mal'qllc de Vilhena,
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Seerctaria d'estado dos IIcgllcios da rrucrra - Dirccçfto gCfal- 1.a llcll:tl'tiçfio

Hei por bem conceder fi graduaçito hon orifica do major
aos engenheiros civis com graduação de capitão, em ser-
viço no ministério das obras publicas, commercio c indus-
tria, José de Macedo Araujo J unior, Frederico Augusto
Pimcntol, João Teixeira l\Iagalhfies, 1;rederico Aug'usto de
Vasconcellos Almeida Pereira Cabral, Alvaro Kopke de
Barbosa Ayalla, e Pedro Ignacio Lopes, contando a anti-
guidade da gruduação de 12 elo corrente mes, (''.11 confor-
midade com as disposições do artigo 13.0 do decreto com
força de lei de 30 de outubro de 18G8.

O ministro o secretario d'estado dos negocias da guerra,
e o ministro c secretario d'estado dos negocies das obras
publicas, commercio e industria, assim o tcnlram entendido
e façam executar. Paço, cm 20 de outubro de 1881. =
REI. = Caetano Pereira Sanches dlJ Castro = Ernesto
Rodolfo Hintze Ribeiro.

2.°_ Ppl' decretes de 20 (lo concute mez :

Batalhão de caçadores n.' :3
Alferes, o alferes graduado do batalhão n,? 2 de caçad -

res ela Rainha, João Augusto Lelio do Rego Bayam.

Batalhão do caçadores 11.04
Tenente coronel, o major do butalhüo 11,° 2 de caçado-

res da Rainha, Manuel Oypriano da Costa Ribeiro.

Batalhão de caçadores n.· 8
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n.? 4, Hen-

rique Xavier Cavaco.

Batalhão do caçadores n,· 10
Capit:ío da (),a companhia, o tenente elo batalhão de l:l •

çadores n.? 11, Francisco Maria X avior I ereira.

Batalhão do oaçadores n,' 11
Tenente, o alferes, Manuel do At', ujô Brocas.

Batr,lhão do oaçedoree n.' 12
Major, o capítão do batnlh. o de caçadores 11,° 1, Pio

José da Rocha.
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Regimento de infanteria n.s 6
Coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria

n.? 13, Domingos Candido da Silva.
Tenente, o alferes, Joaquim Bazilio Cerveira de Sousa

Albuquerque e Castro.
Alferes, o alfores graduado do regimento de infantería

n.? 1, Jnaquim Julio Borges.

Regimento de infanteria n.· 11
Major, o capitão do regimento de infanteria n.? 14, Lean-

dro Maria Tevar ele Andrade.

Regimento de infanteria n.· 13
Coronel, (I tonente coronel do regimento de infantcria

n.? 5, José Joaquim Teixeira Beltrão.

Regimento de infanteria n.s 15
Capitão da 1.3 companhia, o capitão do regimento ele in-

fanteria do ultramar, Francisco Gonçalves Costa. .

Regimento de infanteria n.s 17
Capitão da 1.:\ companhia, o tenente do regimento do in-

fanteria n.? 7, :\Iann I Durno.

Commissües
Tenento coronel do infnnteriu, o major cm comrnissão

na. guarda municipal do Porto, Antonio X avier Teixeira
Homem do Brodcrodc, continuando na mesma commisaão.

tenente elo bntalhão de cncndcres n." 3, João Xavier
de Oliveira Athnidc, a fim de ii' servil' na guarda munici-
pal do Lisboa.

Inactividade tomporaria.
O corunel do r gilllClltO de infant ria. n.? U, Francisco

P reira da Luz Côrte Real, e o capitão da companhia Il.O 2
de :ll'tilhel'i, de gunrnic;uo, Antonio )er 'ira Alves, por te-
r 111 sido jnlgados incapaz' do serviço, t mpornriam nte,
pela junta militar do saude.

Por derreto lIa nlCSOI:I dala :

Reformado na conformi(laue dn lei, O coronel do regi-
monto <lo infnnt 'ri n." 1. Jo ti Freire de Andrade pelo
haver r '(Pi rido ter ido j ui? do incapaz do serviço ncti-
\'0 pela-junta militar de audc.
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3.° - Portarias

Secretaria d' estado dos negodos da gllerra- Direcção geral-i. a Ilfll~rtj~ão

Não estando actualmente completa a commissão consul-
tiva de defesa do reino, por ter fallecido um dos ofliciaes
de que era composta: manda Sua Magcstade El-Roi, pela
secretaria d'estado dos negocies da gucrrn, nomear o co-
ronel do regimento do cavallaria D.O 2, Iancciros da Rai-
nha, Joaquim José Henriques Moreira, para faze!' parte
da mesma commiesão.

Paço, em 20 de outubro do 1881.= Caetano PC1'ei1'Cl
Sanches de Castro.

Secretaria d'estado do~ nego('jus da ~ocrra- Dimçáo gcr;tl- 4,a 1I('I'artl~~u

Sua Magcatade EI·Rei manda, pela sccrctarin d'cstado
dos negocies da gUCl't'l.1.,que a commissão do remonta pam
os corpos de artilhcria c cavallaria elo exercito, que deve
substituir a nomeada pela podaria de 18 do setembro do
187D publicada na ordem do exercito ]1.0 17 do mesmo
anno, seja composta do gcnoral de brigndn, F'mncieco d e
Soma Canavarro, como prcaidonte ; do capitão do regi-
mento do cavallarin n.? 2, lancciros da Hninha, Augusto
Eugenio Alves; o do vctcrinario de a.'\ classe do mesmo
regimento, João Paulo C:\I'JOl;o; dovcrulo o eapítfLO de 'a-
valiaria ser substituído pelo capitâo do regimento de arti-
lhcriu n.? 3, Christovào Botelho Nobre do Barbosa e Vci-
ga, sem pre que, cm harmonia com O disposto nos arti-
gos 2:>.° e 26.~ do rogulamcnto a que se r -fere o decreto
do :ao de agosto de 1t)lit), a commissão tenha de comprar
muares nas feiras o ln ircados ospcciacs, ou de as oxami-
nar quando o ministerio da gnul'ra, para prov 'r :ii:! ncccs-
liida(leil UO serviço, proceder tt compra do gado muar por
meio de contrato.

Paço, cm 20 do outubro de 18 1.= Caetauo Pel'(lÍl'a
Sanchee de Castro,

4." Divlsl\o militnr
InApoctol' <lo lll:ttpl'ia) 1\(\ "1\ l'I'a, () tr.!1cnl(, eOl'ol)('l clo

otita(lo lIlaiol' d(' at'tilhol'ia <Iil'ocll)l' <la fabl'ic:I (ln polvol'lt,
,'0,·6 U01l<;al\'c8 LiI1l1\. ) •
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Regimento de artilheria n.· 1
Alferes alumnos, os alferes alnmnos de artilheria, Ma-

nuel Eugenio de Carvalho da Silva Pinto, e Antonio Ro-
drigues Mendes Castanheira.

Regimento de artilharia n.s 2
Primeiro tenente, o primeiro tenente da companhia n.? 2

de nrtilheria de guarnição, Aureliano Carlos de Sousa Fer-
reira.

Estabelecimentos fabris da direoção geral da artilharia
Director da fabrica da pólvora, o major do estado maior

de artilheria, inspector do tnaterial de guerra na 4.a divi-
são militar, visconde de Villa Nova de Ourem.

Arma de infanteria
O coronel do regimento de infanteria n.? 13, Manuel

Joaquim Marques.

Batalhão do caçadores n.· 1
apitão da 7.'" companhia, o capitão elo regimento de

infanteria D.O 11, João de Jesus Feijão.

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Major, o major do batalhão do caçadores D.O ] 2, Ber-

nardo Celestino da Costa Pimcntol.

Batalhão de caçadores n.s 3
Alferes, o alferes do regimento de iufantoría u, o 7, Frau-

cisco Antonio Martins de Bnrros.

Batalhíi.o de caçadores n.· 4
Alferes, o alferes do regimento de infantoria n. o 17,

Francisco de Paula Bruno.

Batalhão de caçadores n.· 5
Alf~'l'c I O alferes do bntalhão de caçadores n." 8, Joa-

quim Clemente ela A surnpçao.

Batalhão de caçador s n.· 7
Tenente coronel, o tcn nt -oroncl do batalhão de ea~a-

dore 11.° -lI Joaquim ~lm·ja Pedreira.

B talhão do caçadores n.s S
'I'en nOOcoronel (I teu mtc eoron do r 'gimcnto de in-

íaut l'ia II." J 2, JOH1IHilll tia Cuulra Pinto.
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Batalhão de caçadores n. ° 9
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. ° 3, Anto-

nio Augusto Pessoa.

Batalhão de oaçadores n.O10
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de infan-

teria n." 14, Jacinto Julio de Sousa.

Batalhão do oaçadores n.s 12
Cirurgião mór, o cirurgião mór do batalhão de caçado-

res n." 10, Francisco de Paula Drolhe.

Regimento de infanteria n.O1
Coronel, o coronel do batalhão de caçadores n. ° 7, J ayme

Augusto Scamichia,

Regimento de infantaria n.O5
Tenente coronel, O tenente coronel de infanteria, João

Carlos Krusse Gomes.

Regimento de infanteria n.O 7
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.o~, Eduardo

Adelino Ferreira.

Regimento de infanteria n. o 11
Capitão da 1.:1 companhia, o capitão do regimento de in-

fantoria n.? 15, Manuel da Costa Cnscaes.

Regimento da infanteria n.O12
Coronel, o coronel do batalhão de caçadores n.? 8, Do

mingos José Gomes.
Tenente coronel, o tenente coronel ele infanteria, André

Francisco Godinho.
Cirurgião mór, O cirurgião mór do batalhão de caçado

res n.? 12, Ccsar Augusto Mourão Pita.

Regimento do infantaria. n.s 13
Tenente coronel, o tenente coronel ele infnntcria, João

José da Maia e Vasconc -llos.

Regimento de ínfantería n.O 14
Capitão da 1.:1 companhia, o capitão do regimento de in-

Ian teria n." l~, ]I'l'ancisco (lo Sousu P r ira Girão.
(?il'llrgifio )))(')1', o c:il'ul'gião 111(1.' do regimento de infnn-

toriu 11.° 1~, 1)00llillgO:-! Antonio Muximo Alv« .
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Regimento de infantaria n.· 15
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 17,

Carlos de Almeida Côrte Real.

Regimento da infanteria n.· 17
Capitão da 2. a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? JO, Joaquim Eduardo Pereira d'Eça de Chaby,
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 15.

Luiz Antonio Dias.

5. ° - Secretaria d'estade dos ncgocios da guerra - Dil'ec~ãogcral- La Reparti~ão

Declara-se que por decreto de 30 de setembro ultimo
foi agraciado com a medalha de prata para distincção e
premio concedido ao mérito, philanthropia e generosidado,
o primeiro sargento n.? 1:535 de matricula c n.? 133 da
G.a companhia do regimento de infanteria n.? 1G, Joaquim
Pereira Leitão, em attençào aos serviços qUI3 prestou, com
risco de vida, no inecndio que houve em 21 do dezembro
de 1877, na estação telographica do cabo submarino cm
Carcavellos.

G. 0_ ccrelaria d'eslado do! II godos da guerra - D;rcc~ãogcral-1. a IIcparti~fto

Sua Magestade EI-Rei, attendcndo ü supplica quo lhe
dirigiu o tenente coronel do regimento de infanteria n." 8,
.Jono Antonio Martins .Iunior, pormitto que reduza o seu
nome a J oào Antonio Martins.

7. o _ ccrctari3ll'e.la(11I (lo ncgoci s da ~uerra-Direc~ilo 9rral-U IIcparli~áo

Tendo o capitão de infanteria em commissüo, Augusto
csr I' 130n de Sousa, sido nomeado official da academia

cm França : Sua Magcstade BI-Hei permitte que ao 1'e-
ferido capitão seja averbada. esta nomeação no respectivo
livro de matricula .

•o _ ,welaria f('slatlo 110 nr90tÍo tia 90crra- Dircttão !J!'r3I- 2.:1n('pil(li~ão

:-;ua. 1\1:\" tudo EI-Rci determina que a. 1.:\ o 2. a briga-
das de inRwlcria de in:truc)ao c manobra fiquem com-
postas do seguinte modo:

L" Brigado.
1 o -] ,atalh.w de cnça( ores n. »,

Rcaimcuto de illfalltcl'Ía 11.0 I.o
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Regimento de infanteria n.? 7.
Regimento ele infanteria n.? 16.

2." Brigada
Batalhão n.? 2 de caçadores da Rainha.
Hegimento de infantcria n.? 2.
Regimento de infantoria n. ° 5.

u.o - Secretaria (restado dos IIc[ocios da guerra - Dircc~ão gcral- 2. a 1l('pilrti~jIO

Tendo a exporiencia mostrado a inconvcniencia ele con-
tinuar a seguir-se o determinado na disposição 12.a da 01"

dem do exercito n.? 18 do anno próximo passado, visto
que, pelo facto de incluir-se nas relações elos vencimentos
dos corpos os subsidios de marcha e de residencia even-
tual abonados aos officiaes inferiores, ficam, tanto as resul-
tas como os documentos do modelo n. ° 1, por onde se effe-
ctuam os pagamentos, comprehendcndo despeza de diversos
capitules e artigos da lei do orçamento, o que ti expres a-
mente prohibido pelas leis c regulamentos em vigor, cm
conscquencia elo transtorno que d'isso resulta para a cscri-
pturaçào da despesa, cujo!'! documentos devem ficar juntos
110 artigo a que rcspeitarcm : determina Sua Magestade
El-Rei que fique sem cffeito o determinado 1H\ citada 01'·
dom do exercito, disposição 12.a, e quo desde 1 do Cor-
rente mez os subsidios de quo so truta sojam abonados cm
separado, 111[\1:1 por meio de relações nominaes c mcnsacs
dos officiacs inferiores que tiverem direito áqucllce v nci-
mentes, alterando-se em parte o determinado no 11.° 0.° dali
instrucções publicadas na ordem do exercito n.? 21 do
1872.

10.°- Secretaria d'r,tallo I~OSnl'gocios da !jIlCfra - Dif{'c~ão grral- 3.a Ih'jlartiçãll

Sua Magcstadc EI-Hci manda dcclarnr a pirantes a offi-
ciaes com a graduação de primeiros I:H\rgl\utos o o venci-
monto de :300 róis diarios, cm conformidade tom o di posto
110 arligo :37.° do decreto ele 11 de dezembro de 1 f) 1, os
soldndos dos corpos abaixo mcucionndos, por haverem con-
eluido o curso do real 0011 \gio militar.

Bntn.lhão de o çadorea n.s G
Alvaro l lcrculano da 'unha.

Uogimlluto do ínfunterfa 11," :..

Luiz 1aot:\l1O Pcrciru.
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Regimento de infanteria n." 5

Pedro de Campo' Valdcz:.

Regimento de infanteria. n.s 16
Luiz Rosa de Lima ele Oliveira.

11. °- Dirccçilo da aduiinistraçâcmlilar- 2,a Ilcparli~áo

Para execução da díspoeição 3.:> da ordem do exercito
n.? 18 de ,2G de abril de 1871, declal:a-se que o prcço
por quc sam cada raçuo de forragem fornecida pela pa-
daria militar de Lisboa, no trimestre lindo em 30 do setem-
bro ultimo, foi de ~7 5, 1~;) róis, sendo o grilo a H)3,i'>G6
róis, o a palha a 81,559 róis.

12.0·Doclnra-se:
1.0 Que o capitão do batalhão de caçadores n." 8, José

Augusto J. [oaueira do S:'L, • c apre .eutou para o serviço no
dia 12 do corrente lI1CZ, desi timlo do resto da liceuca da
junta militar de sande qlle lhe foi cone xlida em scssho de
4 do agosto ultimo e publicada na ordem do exercito n.? 2t)
dcstc anuo.

2.0 Que o nlfer do regimento de infantoria n.? 4, An-
tonio Alves tIa Silva, se apresentou pal'a o serviço no dia
'1 tio COI'I' nte III z, de. istindo do 1'0 to da licença da junta
militar de sande q uo lhe foi concedida cm aeseão <lu 22 do
a~o to ultimo o publicada na ordem UO exerci to n, o 31
d'cstc anno.

;3,0 Quc o cirureião ajudante do regimento do infanteria
n.? ] 7, Antonio José Pereira Borges, se apresentou para o
serviço no dia (j do correntc mcz, desi ·tindo do resto da.
licença <ln. junta, militar de nude que lhe foi concedida cm
scssâo de '1 de setembro ultimo (I publicada na mesma.
ord m ,

l;;.O-Lil't'uras eouce litlal por molho de moles lia aos omd:l~s abai-
I) IIIrlldo,;allo' : •

l'~m se ,:\0 d () do C01'1' III mcz :

2." DiviBUO militar
('apit: O (lo 'orpo do ' tuuo maior, 51\1>·(')I('[c do 9t:\<10

lllaill1' da 1lI 1111\divi ao, • Iitruel AlIg 1 to ~1 Sousa Fi-
!;111'i.'cdll, 'lU' I' nt (ia !llu'a II o de 1Jl\lIho (o III. I', li co-
111 at· '[JJ ) r> ( () C01'1' IIt" lIIez,
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Estado maior de engenheria
Tenente coronel, José Maria Moreira Freire Correia Ma-

nuel de Aboim, vinte e cinco dias para uso de banhos do
mar.

Regimento de artilheria n.s 1
Primeiro tenente, Joaquim Augusto Teixeira da Rocha,

quarenta dias para se restabelecer.
Primeiro tenente, Francisco Talone da Costa e Silva,

vinte dias para se tratar.

Regimento de artilheria n.s 2
Major, Manuel Maria Barbosa Pita, quarenta dias para

uso de banhos do mar.
Alferes alurnno, Alfredo dos Santos Fernandes Vaz,

trinta dias para continuar a tratar-se,

Regimento de artilheria n. o 3
Primeiro tenente, Pedro Luiz do Bellegarde da , ilva,

vinte dias para se tratar em ares patrios.
Voterinario de 3.a classe, Pntricio José Coutinho, vinte

dias para. se tratar.

Brigada de artilheria de montanha
Primeiro tenente, Alfredo Urbano Monteiro de Castro,

quarenta dias para se tratar.

Regimento de cava.lla.ria. n.· 1, lnncelros de Victor Manuel
Capitão, Guilherme Augusto Tenreiro Ilharco, quarenta

dias 12ara uso de banhos do mar.

Regimento de oava11aria n.s 2, lanoeiros da. Rainha
Alferes graduado, José Leonardo de Gouveia, trintn

dias para so tratar em ares pátrios.

Regimento do cavr 11ar1a.n." 4
Ale r s graduado, Antonio Mul'Ía da Silva, vinte dia

pam so tratar.
Alf rcs graduado, Adolpho 1'~rl1esto Marillho <1 Olivei-

ra, quinze dias para 11 o de banho do mar.

Regimento de cavallarfh n.s O
Tenento, Antonio Rufino Itodl'igues <ln. Cunha, (l'WI'(,llt:\

dias pnrn e tra t. r cm ar' pátrios, a come 'tu' (!1!1 :!o do
corrente III z.
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Tenente, José Autonio Lopes, quarenta dias para uso
de banhos do mar,

Alferes, Ambrosio ele Brito Vaz Coelho, quarenta dias
para uso de banhos do mar.

Alferes grnduado, Fernando Pereira ele Vasconcellos
:Jlousioho de Albuquerque, quarenta dias para uso de ba-
nhos do mal', a começar em U do corrente mez.

Regimento de cavnllaría n.s 6
Alferes graduado, l\Ianuel Ignaeio ela Rocha Teixeira,

quinze dias para se tratar,

Regimento do infa.nteria n.· 5
'l'enente, Luiz Pereira Robello, trinta dias pal'a se tra-

tar.
Regimento de infanteria n.s 6

A Ife l'CS , .Antonio Alberto Tavares do Couto, triut a dias
para e tratar.

Regimento de infanteria n.· 12
.lajor, José Marht Castello Branco, sessenta dias para

uso de banhos do mal' e mais tratamento.

Regimento de infanteria n. o 14
C. pitão, Luiz de 'astro Borges e 11c110, trinta dias para

u [) de banhos do mar, a couicçar em 11 do corrente mez ,
Tenente, Jo ó David, trinta dias para se tratar .
•\If·)' :> graduado, João Victorino Abranches LemOJ c

:\Iellezes, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· 17
Alferes, Mathins da Trindade, quarenta dia para se tra-

tn r.
Forte do.Graça

Cirurcíão mór, },useuio Valeriano de Matos, sessenta diaso .
paru so tratar III ares pntrios.

Castollo de Angro.
Coronel governador, .Antonio Fullé da Silveira BIl~'l'cto,

trinta dias para lI'O de banhos thermacs no ostebclecimen-
to a S. Paulo ..
14.°_ Licenta regislada concedida ~IO eülcial abaixo meneieaade :

Regimento do c v 11 ria n.Q 6
Alferes, José Mathcu Lapa Valente, noventa. dias.
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15.°- Foram eonlirmadas as licenças reqístadas que o comman-
dante da 4. a divisão militar concedeu aos officiaes abaixo men-
cionados:

Regimento de oavallaria n. o 3
Alferes, Antonio Lourenço de Matos Azambuja, tres dias.

Regimento de oavallaria n. o 5
Capitão, Antonio de Matos, vinte dias.

Caetano Pereira Sanches de Castro,

Está conforme. =O director geral, D. Antonio José de
Mello.



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

N.o 57
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

28 DE OUTUBRODE 1881

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0_ Deerelos

Ihllisl rio dos negocio do reino-Direcção geral de adminislração politica e civil
3,a neparli~ão

Huvoodo algumas camaras municipaes dos diversos dis-
trictos administrativos deixado de effectuar no dia 20 do
corrente mes, nos termos do artigo 12.0 do decreto de 15
de agosto ultimo, O sorteamento dos mancebos recenseados
para o recrutamento do exercito e da armada: hei por bem
auctorisar os governadores civis dos districtos do conti-
nente do reino, onde se tenha. dado aquella omissão, a fi-
xarcm novo praso para se verificar a referiada operação do
sorteamento.

presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
trio d'estado dos negocios do reino, e os ministros e secre-
tarios d'estado dos negocios da guerra e dos da marinha e
ultramar, assim o tenham entendido e façam executar. Paço,
cm 24: de outubro d 1881. _., REI. = .Antonio Rodrigues
Sampaio~ CaetanoPe1'ei,'aSanche de Castro= Julio Mar-
que de Vilhena.

(miaria d'e~lado do n 90cio da gu rra - Direcção geral- i.1I Reparlição

Hei por bem conceder a graduação honorifica do major,
ao eng nhciro civil com gl'ad?ação de capit~o, e~ serv~ço
no minist rio dn obras publicas, commercio e industria,
.E rancisco da 1ilva Ribeiro, contando a. antiguidade da
gr. duaç! de 12 do corrente mes, em conformidade com
• di posiões do artigo 13.0 do decreto com força. do lei
do 30 d outubro do 1 6 .

O tnioistro secretario d'estado dos nego cios da guerra,
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c o ministro c secretario d'estado dos negocios das obras
publicas, commercio e industria, assim o tenham entendido
e façam executar. Paço, em 25 de outubro de 1881. =
REI. = Caetano Pereira Sanches de Castro = E1'1U'sfo
Rodolpho Hintze Ribeiro.

2. °- Por decretos de 25 do corrente mez:

Regimento de infanteria n.· 1
Exonerado do exercicio de ajudante, o tenente, Manuel

Antonio da Purificação Ferreira, pelo haver requerido.,
Regimento da infantaria n.' 17

Exonerado ao exerci cio de ajudante, o alferes, Antonio
Joaquim Pancada, pelo haver requerido.

3. ° - Por determinarão de Sua Mane tade RI-Hei:
Arma de cavallaria

Tenente, o tenente do regimento de cavallnric n.? 4,
~ugusto errão de Faria Pereira.

Batalhão de caçadores n.s 1
Capitão da La companhia, o capitão do batalhão de

caçadores n.? 6, Diogo Henrique da Rocha Portugal.

Batalhão de caçadores n.' 6
Capitão da 2.11 companhia, o capitão do batalhão de

caçadores n.? I, Francisco Correia.

Regimento de infanteria. n.' 7
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? ;),

Luíz Pereira Rebello.

Regimento do infantoria n.' 8
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 1 ,

Antonio Augusto de usa 13 ss .

Regimento de infanteria. n,' 16
Tênente, O tenente do regimento do infantaria n.? 7,

Antonio Amaro Pires Guerra.

Regimento de infanteria n.· 18
Tenente, o tenente do r gimcnto de infauteri n. o 1U,

Manuel Monteiro da , ilva,
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4. o -Seer taria d'c tido dos negocias da gucm-Direcç.'io geral- f.a Repartição

Declara-se que no dia 25 do corrente mez se apresentou
n'esta secretaria d'estado o alferes de infanteria sem pre-
juizo de antiguidade, Eduardo epulveds Pimentel, por ter
regressado do ultramar, onde concluiu a commissão, pelo
que fica na arma a que pertence com o posto que tem.

f>.0_ Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção gcral- 3. a ncpartiç~o

ua Magestade EI-Rei manda declarar aspirantes a of-
ficiaes, com a graduação de primeiros sargentos e o ven-
cimento de 300 réis diários, na conformidade do disposto
no artigo 37.0 do decreto de 11 de dezembro de 1 51, os
soldados dos corpos abaixo mencionados, por haverem con-
cluido o curso do real collegio militar:

Regimento de cavn11aria n.· 2, lanoeiros da Rainha.
Antonio Joaquim de Mendonça Brandeiro,

Regimento de caval'larfa n.· 4
José Joaquim Ribeiro Rosado.

Ba.talhão de caçadores n.· 9
Caziroiro Augu to Lobo Ramalho.

Regimento de infanteria n.· 6
tello Fidelino de Sousa Figueiredo.

Regimento de infanteria n.· 11
Julio da ilva.

6.0-Dirccçl0 da adlllioi traçlo .i1it.u - 2.' Rtp;irtição

eclera-se que o p:eço P?r que saí.ram as raç?es de pito,
forn cidas pela padarIa militar de LIsboa no trimestre fin-
do em 30 de setembro ultimo, foi de 39,63 réis.

7.o-Declara- e que o alferes alumno do regimento de
artilhorie, n. ° 2 Alfredo dos Santos Fernandes Vaz, se
apresentou para' o ser.viço no di~ 24 do. ~orrente mez, de-
istindo do resto da licença da Junta. militar de saude que
lhe foi concedida em se : o de 6 do me mo mez e publi-
cada no. ordem do exercito n.? 36 d'cste anuo.
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8. o - Licenças registadas concedidas aos officiacs abaixo mencio-
nados:

Regimento de artilheria n.· 1
Alferes alumno, Diniz Moreira da Mota, sessenta dias.

Batalhão de caçadores n.s 7
Alferes, João Joaquim Brandão, tres mezes.

Regimento de infanteria n.· 12
Alferes graduado, Luciano Augusto da Costa, pro roga-

~â:opor quinze dias.

Regimento de infanteria n.· 13
Major, Thomás Antonio da Guarda Cabreira, proroga-

ção por noventa dias.

9. o - Foram confirmadas as licenças registadas que o director ge-
rai da artilberia e os commandantes da 3. a O .t.a divisões milita-
res concederam aos offieiaos abaixo mencionados:

Regimento de oavallaria n.O3
Alferes graduado, Domingos José Ferreira Júnior, oito

dias.
Batalhão de caçadores n.° 9

Tenente, Antonio Luiz Teixeira Machado, prorogação
por trinta dias.

Alferes, Abel Augusto Nogueira Soares, prorogação por
trinta dias.

Regimento de infanteria n.· 14-
Alferes graduado, Antonio Simões Dias) dez dias.

Oommissões
Tenente de cavallaría, Alfredo Valentim Rodrigues, vinte

dias.

Caetano Pereira Sanches de Castro.

Está conforme, =0 director geral, D. Antonio J08é de
Mello.



RDICÃO DA REVISTA MILITAR

N.O 58
SECRE1'AlUi\ D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEUUA

5 DE NOVE)InUO DE 18 1

ORDEM DO EXEl{CITO
Publica-so 3.0 exercito o seguinte:

Secretaria d'c 'lado dos nrgocios da guma - Dirrr~ão geral - t.:t R~pal'li~ão

Hei por bem promover ao posto de capitão para o reei-
mento de infantcria do ultramar, nos termos dos artigos 5.0
o 7.0 da carta de lei de 3 de fevereiro de 187G, o tenente
do regimento de iuíant ria 11.° 11, João Mathcus Romano
de Oliv .ira.

O ministro e secretario d'estado elos negocias da guerra
o ministro e secretario d'e tado dos negocias elo. mari-

nha e ultramar assim o tenham entendido o façam oxccu-
tal'. Paço, em 3 do novembro de 1881.=REI..= Caetano
Pereira Sanches de Casl1'o=Julio Marques de Vilhena.

2. o _ Por decreto de 2;, (lo 01 tuhru ultimo:
Arma do 1nf1ntería

Commendador da ordem militar de S. Bento de Avia, o
coronel Manuel Joaquim _1. rqncs, em attC'n(,'ao aos servi-
çoa prestados durante a un Iongu cnrreira militar.

POI' d eretes (} 3 do corr ntc mez:
Arma do artilharia.

Al~ rcs allllllnO , os soldados a pirantcs a oflicíac ao
bat lhão de en{~cnheri3., Julio Cc ar Oom, e Victor Leo-
poldo Mnchauoo da Camnrn e Silva; o soldado do regi-
ln nto de urtilh ria n.? 1, Cu rlos Roma Machado de Fa-
ria Main. j os primeiros r;:\.1'~ ntos graduados ~spirantC8
a oíliciae do bat lhao n.? ~ do caçadores da Rainha, J086
Joaquim llcl'n~rdino de ' na Xavier, c do batalhão de
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caçadores n.? 5, Carlos José de Lima; o soldado aspi-
rante a oflicial do regimento de infanteria 11.° 2, José
Correia de Mendonça ; o soldado do mesmo regimento,
José de Sousa da Rosa Junior; o furriel do regimento de
infanteria n.? 14, Joaquim de Almeida Leitão Veiga; e
o segundo sargento aspirante a official do regimento de
infanteria 11.° 18, Antonio José Guiot Pereira; por lhes
ser applicavel a disposição do artigo 43.0 do decreto com
força ele lei de 24 de dezembro de 18G3.

Companhia n.s 2 de artilharia de guarnição
Capi tão, o capitão de artilheria em disponibilidade,

Leandro Augusto Roque Pedreira.

Batalhão de oaçadorea n. o 3
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores 11.° 9, Ma-

nuel Joaquim Gonçalves ele Carvalho.
Alferes, o alferes graduado, Antonio Joaquim Pereira

Trancoso.
Batalhão de caçadores n.s 8

'Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n.? 4, José
Tbomás Pires Corroia ele Azevedo.

Batalhão do oaçadores n.s 9
Alferes, O alferes graduado, Antonio José de S~í Leão

Pimentel.
Regimento de infantaria n.s 1

Ajudante, o alferes do regimento ele infanteria n.? 18,
Henrique Paulo Soares e Silva. •

Regimento de infanteria n.s 2
Tenontc, o alferes do batalhão do caçador s 11.0 0, AI·

frodo José 'I'orquato Pinheiro.

Heglmonto de íntantortu n.· 3
Tencnto coronel, o major, Gaspnr Pcrcirn Dias. .
Alferes, o sargento ajudrmto do regimento de infantcrlL~

n.? 18, José Manuel da Silva.

Regimento da infantaria n.s 4-
Alferes, o sargento ajudante do r gim nto de infnnteria

n. ° 11, J oão Lourenço MUl'tillS.

Rogimento do infantoria n.· 7
'I'cncntc, o alferes, Emesto Agn 110 Joaquim de Ma-

cedo.
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Regimento de infanteria. n.~ 11
Capitão da 1.0. companhia, o tenente do regimento de

infanteria n.? 1, José Vicente Consolado Júnior.

Regimento de infanterio. n.· 12
CapitZlo da 2.0. companhia, o tenente de infantoria João

Valentim Estacio da Veiga. '

Regimento de infantaria n.s 14
Major, o capitão do re&imento de infantaria n.? 8, Fre-

derico Augusto de Sousa.

Regimento da infantaria n.O17
Capitão da La companhia, o tenente do regimento de in-

fanteria n. ° 4, Fernando Augusto da Silva o Almeida.

Castallo de Angra
Coronel de infanteria, governador, O tenente coronel do

regimo'nto da infantcria 11.° 8, João Antonio Martins.

Commlssõas
Major de infantcrin, o capitão em commissão na guarda

municipal de Lisboa, Joaquim Ferreira da Costa, em con-
formidade com a dispcaiçõce do decreto de 28 de junho de
1870, por ter sido requisitndo para ir desempenhar uma
eommissão dependento do ministério dos negoeios do reino.

Capitão de iufanterin, o tenente, João Maria de Vascon-
cellos e Sá..

O coronel de engenheria, Hermenegildo Gomes da Pal-
ma' o tenente de cavallaria servindo no batalhão de en-
genheria, Joaquim Jo:6 ~I3.(leira Junior, em conformidado
com as disposições do decreto de 2' do junho de 1870,
por terem sido r qui itad~s. par~ irem de ClllpCl.lhnl· com-
mi sõc depcnclontl's elo ministerio elas obro s publicas, om-
mercio c indu,tria.

npit o do rc~imcnto ele iufant ria. H.
O lG, João Gual-

horto Ribeiro ele Almcidn ; o o alferes do batulhâo de ca-
çadore n." :3, Fr:mcisco AntOl~i~ Martins .eh: Bnrros ; a fim
de irem servir na euarda municipal do Lu; !..IO (L ,

ln ctí íd do tempornrfn
coronel de inf IIt ria, govCrIlauol' do cn tello ele An-

gra, Antonio ]1' II' tI.L ..·ilvdra B~rr I I P I' t..'l'. sido jul-
g, do ii c. par. do Cl'yiço, tomp r 1111mcute, pcl:t )l1Illa mi-
litar de saude.
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Disponibilidado
O capitão de infantcria em inactividade temperaria, For-

nando Rodrigo do nego, por ter sido julgado prompto para
todo o serviço pela junta militar de saúde.

Por decretos da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, os capitães, do 1'0-
. gimento ele infantoris n.? 6, José Carlos Gomes Pereira,
do regimento de infanteria n.? 1~3,Anaclcto José Gonçal-
vos, e do regimento de infantcrin n.? 17, Manuel] urão ,
pelo haverem requerido C' terem sido julgados incapazes do
serviço activo pela junta. militar de sande.

3. o - Por determinação do Sua lIagcstado EI-llei:

3," Divisão militar
Inspector do material do guerra, o major do estado maior

<lo artilheria, director da fundição de canhões, Antonio
Josó Pereira d'Antas Guerreiro.

Eatabelecirocntos fabrts dn.direcção geral do. o.rtllheriu.
Director da fabrica do anuas, o tenente corou 1 do re-

gimento do artilhoria n. o 3, José Antonio da Costa Bra-
klan~r
Díroctor ela fnndição do canhões, o tenente é01'On ,1 do

estado maior do artilheria, in poctor de mat rial de guerra
na 3,:\ divisão militar, Francisco ..T avi 'r Adrlão.

Regimonto do artilho ria n.s 3
Tenente coronel, o tenente coronel do estado maior ela

artilhoria, director da fabrica do firma, Antonio Cnndido
da Costa.

Rogimento do ocvaltartu n.· O
Cirurgião mór, 6 ciruJ'giít m<Ít' do r gimcnto de infuu-

teria n.? 13, Lino José Teixeira Pinto,

Batalhüo do onçudorcs n,· 'lr

Alferes, o nlfcl'oll do l' gim nto <lo infnuteriu li.U 17,
Luiz Antonio Dia.

Bn.to.lhfio do o çadoroa n." O
.Alfcl'Cll, o alfl'I'I~H do I'q;illll:llto de iII lauto I'ia 11." ,Jo L

uáquim de Fj~t1oit·cdo.
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Batalhão de caçadores n.s 11
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. ° 3, José

Joaquim Augusto de Sant' Anna.

Regimento de infanteria n.· 3
Majol', o major do regimento de infanteria n.? 14, An-

tonio José Teixeira de Sousa.

Regimento de infanteria n.· 6
Capitão da. G.a companhia, o capitão da 2.:1, Manuel

Carlos omcs Per ira.

Regimento de infante ria n.s 7
Alferes, o alferes do regimento de infantcria n.? 17, Ma-

thias da. Trindade.

Regimento de infanteria D.· 8
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de in-

fant ria n.? 3, Dcocleclano Victor de Araujo do Almeida
Rodauo.

apitão da 7.a companhia, o capitão elo regimento de in-
Iant ria 0.° 11, Manuel da osta Cascncs.

upitão da 2.:1 companhia, o capitão da 7.3, Gaspar de
Ca tro ilva 'otto Maior.

Regimento do infantaria D.· 10
Tenente, O tenente do regimento de infantaria n.? G,

Christovão Correia. da Rocha.

Rogimento de infanteria D.· 13
'irlll'r1iao mór, o cirurgião mór do regimento de caval-

lariu 11.° li, Antonio Ju é de Carvalho Portclla,

Regimento de Infunter ía D.· 16
Capit:lO' da. 2. compan~lia., o capitão do regimento do

infanteriu n." 8, João Paulino Montanha .

•1.0_ Dlrl'rçii da a,lmill~ lração lIIililar- f.3 rkpHlição

110. tes e \l'udJllt'ulos (0111 qu flrnram o ufliri:w; abaixo meneio-
nados, a qurm ullilU:.tllltllllt· foram (IUali!icadas as reformas 11110
lhes h" iam sido cnnc ditla. :

'L'e I1t, eoron: I, COIll o uldo 1 4, 1000 r '.j;J ln usacs,
u capilil.o li ('ul:; nheria, lento da '.cola UO xercito, Aui-
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coto Marcelino Barreto d:l. Rocha, reformado pela ordem do
exercito n.? 33 de 3 de outubro ultimo.

l\lajOl', com o soldo de 456000 réis mcnsaea, o vcteri-
nario de La classe do regimento de cavallaria n.? 6, José
Maria do Sá, reformado pela mesma ordem.

Major, com o soldo de 4515000 réis mcnsacs, o capitão
do regimento de iufanteria n.? 15, José Maria do Scixas,
reformado pela ordem do exercito n.? 35 de 15 do mesmo
mez.

Major, com o soldo de 456000 réis mensaes, o capitão
do regimento de infanteria 11.0 6, Miguel Antonio dos
Reis, reformado pela mesma ordem.

General do divisão, com o soldo de 1201$000 róis men-
sacs, o coronel do regimento de infantaria. n.? 1, Jos6
Freire do Andrade, reformado pela ordom do ex rei to
D. o 36 de 21 do mesmo mez.

5.°- Declara-50 :
1.0 Que o capitão do regimento de infunteria n.? 3, Jos6

Mario. Pereira de Castro, se apresentou para o serviço DO

dia 2G do outubro ultimo, desistindo do resto da licença
registada que lho foi concedida p la ordem do exercito ,
D.O 35 d'cstc anno.

2. o Que o alferes graduado do regimento do infanteria
n.? 12, Luciano Augusto da Co ta, desistiu da licença 1'0-

gistada de quinze dias, quo lho foi concedida pela ordem
do exercito 11.0 37 d'cstc anno.

6.0-Liccncas concctlitlas por motivo tio mnlestia aos omd. es ahairo
mencionados:

Em eossuo de G de outubro ultimo:

Regimento do oavcüarí n.s 8
Alferes, Manuel Pires do Oliveira, vint dias para con-

tinuar a. tratar-se.

Em ses âo do I fl elo mesmo mcz :

O.' Divisão mi it r ,
npiti\o do corpo de cetndo maior, cliof (10 ' tado nu iOI'

da mcsmn divi .LO, Jo ú Antonio HUllri"llcs uilll3ri ",
aosaunta <lia parn couvnle CCI' (III 1\1' S p~ll'io •
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Batalhão do caçadores n.· 10
Capitão, Pedro Lobo Pereira Caldas de Barros, sessenta

dias para se tratar e convalescer em ares patrios.

Em scssuo de 20 do mesmo mez :

Esta.do maior do artilhcria.
Capitao, Quintino Gomes de ampaio, quarenta dias para

se tratar. .
Regimento do ca.vallarill. n." 4

Tenente, Augusto Serrão Faria Pereira, quarenta dias
para se tratar. .

Batalhão de oaçadores n.s (I

Cirurgião ajudante, Arnaldo Moutinho, sessenta dias para
se tratar.

Batalhão de caçadores n.· 7
Capitilo, Luiz Augusto de Cerqueira, trinta. dias para

continuar a tratar- se.

Regimonto do infanterfa n.· 11
A1fer graduado, ilverio Pedro da. ilva, trinta dias para

se tratar.
Regimento do ínfauterta n.s 10

Alferes gradu: do, l Ianucl Y. I ntiniano Correia da Sil-
va, se enta dia p. ru continuar. tratar-se.

Commissões
'I'én nt de infuntcria, Luiz Cundido da Natividade

Mcna, trinta dias para continuar a tratar- 'e.

Em essào d 24 do me mo mcz :

Regimento do cavallarí n.· O
apiti o, Leon I .Joaquim 41aehnJo de Morac« armo-

n., ciuco nta dia 1ara s tratar.

Regimento de inftUlteria n.· 13
AI~'r s, ?llnnucl Alvo' Autunc , noventa di. para con-

tinuar !lo tratar-ec convenientemente.

7. 0_ Licenra rt'gi tada concedida ao offi inl :lb. i o mencionade :

R glmento do oavnllnrio. n.· o
Alfcrc~ Jo quim lIygino d ZCYCUO Canhão, quinze

d. I
lU •
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8.°_ Foram cenflrmadas as licenças registadas que os comman-
dantes da La, 2. a, 3,11 e IP divisões militares concederam nos
oülelaes ahaho mencionados:

Regimento de oavallarta n.s 2, lanoeiros da.Rainha
Alferes graduado, Joaquim Augusto Ferreira Dias,

prorogação por trinta dias.

Batalhão de oaçadorea n.s 10
Capitão, Elias José Ribeiro Júnior, quinze dias. .

Regimento de infantaria n.s 10
Alferes, Luiz José Branco, dez dias.

Regimento de ínfantería n.s 14
Tenente, José Duarte de Carvalho, dez dias.

'OBITUARIO

Outubro 6 Alferes reformado, Jesuino Antonio Ferreira.
1J 9 Capitão do regimento do infantcrin 11.° 10, ui.

lhermo Augusto da Voiga.
» 17 Alferes alumno do regimento de artilh rra

n. o 1, Augusto Cesar Pereira,
» 19 Capitão reformado, Porfirio de ousa Rodrí-

gucs d Oliveira, ,
II 24 Cirureião mór refonnado, José Romão Rodri-

gues Nilo.
) 20 Capitão graduado de cavnllnría, João Antonio

Azedo.

Caetano Per ira Sande 8 de Ca, troo

Está conforme.-O director geral, D. Antonio Jo é do
lJIello.



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

N.o 59
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERUA

9 DE NOVEMBRODE 18 1

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguin to:

eretaria d' tado do negocio da guerra-Dir cção geral- 2.'). Repartição

evendo realisar-se no dia 11 do corrente mea, pelas
onze horas da manhã, na igreja da anta é Patriarchal,
officios e orações funebr s por alma de Sua. Magestade El-
ei o enhor D. Pedro V, de saudosissima. memoria.: ua

Mngestado EI-Rei assim o manda fazer saber a todos os
officiaes generaes residentes n'ests côrte, commandantes
dos corpos da guarniçao da capital e dos batalhões nacio-
naos, e officiaes e empregados nas repartições dependentes
d' ste mini terio, para que concorram ao referido templo á
hora acima indicada.

Caetano Pereira Sanches de Ca t1·O.

Etlbi. conforme. = director geral, D. Antonio José de
Mel1o.





EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

N.O 40
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

15 DE NOVEMBRO DE 1881

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Decretos

,

Presidencia do conselho de ministros

Attendendo ao que me representou Caetano Pereira San-
ches de Castro, do meu conselho, coronel de engenheria:
hei por bem conceder-lhe a exoneração, que me pediu, do
cargo de ministro e secretario d'estado dos negocios da
guerra, para que foi nomeado por decreto de 25 de março
do corrente anuo, ficando muito satisfeito do modo por que
desempenhou o referido cargo, cujas honras me apraz con-
servar-lhe.

presidente do conselho de ministros assim o tenha en-
tendido e faça. executar. Paço da Ajuda, em 14 de novem-
bro de 18 1.=REI. =Antonio Maria de Fonte» Pereira
de MeUo.

Hei por bem nomear interinamente para o cargo de mi-
nistro e secretario d'estado dos negocios da guerra o pre-
sidente do conselho de ministros, conselheiro d'estado, An-
tonio Maria de Fontes Pereira de Mello,

mini tro e secretario d'estado dos negocies do reino
assim o tenha entendido e faça executar. Paço da Ajuda,
em 14 de novembro de 1 1. = REI. = Thomâs Antonio
Ribeiro Fe,·reira.

Antonio Maria de Fontee Pereira de Mello.

Esb\ conforme.=O director geral, D. Antonio José de
Mello.



(
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EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

N.O 4~

SECRETARIA D'E TADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

19 DE NOVEMBRO DE 18 1

ORDE~I DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Decreto:

Secretari.l d'e,tado do nerrocio~da guerra-Direcção gpral- a.a.Repartição

Tendo vagado o Jogar de lente da 5.a cadeira da escola
do exercito, em virtude da jubilação do respectivo lente
proprietário, Aniceto Mm'colino Barreto da Rocha, e ha-
vendo o conselho de instrucção da mesma escola, em 21
de outubro ultimo, proposto, por unanimidade, para o pre·
enchimento provisorio de lente de 1.3 classe da referida
cadeira o major de artilheria, lento de 2.:1 classe, Augusto
Frederico Pinto de Rebello Pedrosa: hei por bem nomear
lcnto de 1.3 clnssc para a 5.a cadeira da e cola do exercito
o major de artilheria, Augusto Frederico Pinto dc Rebello
Pedrosa.

ministro e ccrctario d'estado dos negocies da guerra
as im o tenha entendido e faça executar. Paço, cm Ü ele
novembro dc 1 1.=REI.= Caetano Pereira Sanches de
Castro.

Seer taria d't~tado do negocio da g8m3 - Directio 9 ral- 3. a neparti~ão

Tomando III com ideração as rasõos expendidas na con- .
ulta do con elho do iustrucçi o da escola do exercito, de
~G de outubro ultimo, na qual o mesmo conselho, basean-
do-s no D.O :2.0 do artigo 4 .0 do pIaDO do reorganiaação
da r f rida e cola, c nos artigos 71.° e 103.° do regula-
mento provisorio d eretado m 26 de outubro de 1 64,
propõe, com o fim d tornar O ensino mais proficuo, me-
lhorar o regim 11 scolar c preparar a mesma escola ás
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transformações successivas, que deve ter, a fim de sc mano
ter a par dos progressos das sciencias, que as disposições
contidas em alguns dos artigos do citado regulamento se-
jam alteradas e substituidas por outras, e bem assim na
proposta do commandante da mesma escola, de 7 do pre·
sente mez, baseada em consulta anterior do mesmo con-
selho: hei por bem, conformando-me com as referidas con-
sultas, determinar que os artigos 10.0,13.0,14.°,18.0,23.°,
24.0, 26.0, 27.° e 28.0 do mencionado regulamento provi-
sorio sejam respectivamente substituidos por aquelles que
fazem parte d'este decreto e baixam assignados pelo mi-
nistro e secretario d'estado dos negócios da guerra.

O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha
entendido c faça executar. Paço, cm !) de novembro de
1881. = REI.= Caetano Pereira Sanches de Castro.

Artigos que substituem os de igual numeração do regula-
mento provisorio da escola do exercito, decretado em 26
de outubro do 1864, e aos quaes se refere o decreto d'esta
data

Artigo 10.° Para coadjuvar o ensino c dirigir I.t instruc-
ção pratica haverá:

Dois repetidores para as salas de estudo e trabalhos
praticas das sciencias militares;

Dois repetidores para as salas de estudo e trabalhos
praticos das sciencias de construcçõcs ;

Dois instructores para o ensino de desenho, e tambem
encarregados de coadjuvar e dirigir os alumnos na pra-
tica e uso dos instrumentos gcodosicos e topographicos ;

Um instructor para os cxercicios photograpbicos e tra-
balhos praticos do chimica applicada ;

Um instructor para os exercícios de artilhoria, cspadn,
administração e contabilidade correspondente;

Um instructor para os exorcicios de infanteria, escri-
ma e gymnastica, administração e contabilidade corre-
pondente;

Um instructor para os exercicios de cavallaria, eóp.-
da, administração e contabilidade correspondente.

Art. 13.0 s instructores de exercicios de artilh ria, d
cavallaria e de infantaria e trto debaixo das orden imme-
diatas do 2.0 commandante da escola.

Art. 14.0 Os tres instructores do exerci cios, de artilhe-
ria, de cavallaria e dc infanteria, al ln elo serviço j{L in-
dicado, deverí o, diariamente e durante as horas cm qne
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funccionarem os diversos estabelecimentos da escola, exer-
cer a maior vigilancia para a manutenção da policia; con-
ceder as nccessarias licenças para. as saídas dos alumnos i
visitar as salas de estudo e as aulas i tomar todas as no-
tas necessarias para informar do comportamento e pcrma-
nencia dos alumnos nas aulas e nas salas de estudo.
§ unico. Estes tres officiaes instructores alternar-se-hão

no serviço em conformidade com as ordens da escola.
Art. 1 .0 As lições theoricas duram hora e meia.
Os. alumnos suo obrigados a cxpor a lição na aula

quando o lente o exigir. Depois de um certo numero de
lições bavcrá conferencias nas salas de estudo ou na aula,
sendo os alumnos interrogados por turmas. Alguns d'estes
exercícios terão logar para todos os nlumnos, por escripto,
com a fúrma de simples interrogações ou de dissertações,
sob a inspecção do respectivo lente. .
§ unico. Estas conferencias, que poderão durar até duas

horas, nao prejudicam o numero das lições thcoricas.
Art. ~3.0 Em cada uma das cadeiras haverá. dois exa-

mes de fr quencia, nas epochas designadas pelo conselho
de instrucção.

I ara as di ciplinas que constituem parte isolada das ca-
deiras dos diversos cursos poderá haver um só exame.

Estes exames serüo feitos por escripto.
lente da eadcira npresentard para cada exame varies

pontos, approvados pelo conselbo, que constarão das dou-
trinas dadas dentro do pcriodo que lhe for prescripto i e
'obre as que 'tões contida m um dos pontos, tirado á
sorte, discrtarl\o todos os alumnos da mesma cadeira, pelo
c paço d duas horas.

Art. 2-1-,0 Em cada uma das cadeiras haverá um exame
de prova final, que erá oral.

Para ste xarnc haverá pontos approvados pelo conse-
lho. O alumno tirará. um d'elles á sorte, obro O qual ~erá
cm ceuida int rrogndo pelo jury.

Art~ !!G.o Todas a provas dada pelo alumnos, taes
COIDO exames trabalhos graphicos nas salas de estudo, de-
. nho liçõe' memoria, interrogaçõe , manipulações c
x rci~ios de qualquer ?rdem, ~ertlo avaliadas pelo respe-
ctivo jury lente repetIdor ou iustructor, por uma cota de
ln rito d ' a 20. A omma das cotas de lDOI-itO ele todas
a prova dn llle~ll1a sJlcc,i, dividida pelo numero d'ellns,
uarit a ota mediu de IIImio.

Art. ~7.0 ti exarn de frequencin. s mo avaliados por
um jury do tr lente I sendo um O lente da cadeira, c o:;

.!
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dois restantes nomeados pelo conselho de instrucção. A vo-
tação será feita por numeros de O a 20.

A somma dos valores arbitrados pelos membros do jury
a cada resposta, dividida por tres, dará o valor medi o
d'esta, e a somma dos valores medios de todas as respos-
tas, dividida pelo numero das questões contidas no ponto,
dará o valor medio do exame.

D'estes exames se lavrará um termo assignado pelo ju-
I'y, que será remettido para a secretaria, para que a cota
obtida por cada alumno seja lançada no livro dos assenta-
mentos.
§ unico. Os alumnos que na media de todos os exames

de frequencia obtiverem qualificação inferior a 7, não ten-
do obtido na media de todas as lições, conferencias e me-
morias a qualificação de 10 ou superior, não serão admit-
tidos a exame de prova final.

Art. 28.0 Os exames de prova final serão avaliados por
um jury de tres lentes, sendo um o lente da cadeira e os
dois restantes nomeados pelo conselho de instrucção. A
votação será feita por numeres de O a 20. A somma dos
valores arbitrados pelos membros do jury, dividida por 3,
dará o valor medi o c do exame final.

Para se obter o valor absoluto do exame final, o jury
terá presente os termos dos exames de frequencia dos alu-
mnos ; sendo a o valor do primeiro exame de frequencia,
b o do segundo (nuIlo quando houver um só exame), c o
valor medio do exame final, n o numero dos exames de
frequencia, o valor absoluto x do exame final será dado
pela seguinte formula:

Se o valor medio c ou o valor absoluto ai forem inferio-
res a 10, o alumno poderá repetir a prova final, e lhe for
permittido pelo § unico do artigo 34.0 d'esto r gulamento.
A' repetição da prova final só 6 pcnnistida uma vez; e
nunca em prova repetida se poderá marcar valor absoluto
superior ao minimo 10.

Dos exames finaes so lavrará. um termo asaignado pelo
jury, que aorá remettido para a secretaria, para que a
cota obtida por cada alumno seja lançada no livro do as-
sentamentos.

Paço, em 9 de novembro do 1881. = Caetano Pereira
Sanches de Castro.
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Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Direcção geral- t.a Repartição

Hei por bem nomear vogal do tribunal superior de
guerra e marinha, o general de brigada, Joaquim José
da Silva Castello Branco.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da fazenda e encarregado
interinamente dos da guerra, e o ministro e secretario
d'estado dos nego cios da marinha e ultramar, assim o te-
nham entendido e façam executar. Paço, em 16 de novem-
bro de 18tH. = REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira
de lJIello= José de Mello Gouveia.

Secrelaria d'c~lado dos uegocios da guerra-Direc~ão geral- t.a Reparli~ão
Hei por bem nomear director geral da engenheria e

commandante do corpo de estado maior, o general de
divisão, José Mançoe de Faria.

presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negócios da fazenda e encarregado in-
terinamente dos da guerra, assim o tenha entendido e faça
executar. Paço, em 16 de novembro de 1 81. = REI. =
Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Secretaria d'esude dos ucgucios da guerra - Dircc~ãogeral- t.a Reparlição
Attendcndo ao que me representou o coronel graduado

do infanteria, José Antonio Pereira de Eça ; e conside-
rando que este offieial sendo tenente ajudante da praça
de amlo foi transferido para o exercito da metropole
por decreto de 1 de jan:i~' de 1 42: hei por b~m de-
terminar que, para os eíleitoa de reforma, lhe seja con-
tada a autiguidade do po to de tenente do referido dia
1 do jàneiro de 1 42, MS termos do decreto de 29 de
d z mbro de 1 34.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d' stado do negocios da fazenda. e encarregado in-
terinamente dos da guerra, as iro o tenha entendido e faça
executar. Paço, em 16 de 110v.embrode 1 81. 1 EI. =
Antonio Maria de Fontes PCl'eua de Mello,

ecretaria d'e'lado do' negorio da guerra-Direc~ão geral- La Reparliçlo
Todo O t nente do I' gim nto de infanteria do ultramar,

Beli rario de .·3G.V dra Prado e 'I'hcmcs, chegado ,t sua ol-
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tura na respectiva escala de accesso para obter o posto
de tenente na classe a que pertence: hei por bem promo-
vel-o ao posto de capitão para o referido regimento do ul-
tramar, nos termos dos artigos 5.° e 7.0 da carta de lei de
3 de fevereiro de 187ü.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda c encarregado inte-
rinamente dos da guerra, e o ministro e secretario d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, assim o tenham enten-
dido e façam executar. Paço, em 16 de novembro de 1881.=
REI.= .Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello = José
de Mello Gouveia.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção gcral- t,a Repartição

Tendo sido requisitado pelo ministerio dos negocios da
marinha o ultramar para ir servir em commissão na pro-
vincia de Angola o primeiro sargento do batalhão de ca-
çadores 11.° 12, Jacinto de Frcitaa Lomelino Junior : hei
por bem promovel-o ao posto de alferes, ficando pertcn-
cendo ao exercito de Portugal som prejuizo das praças
mais antigas da sua clnsae o arma, nos termos do decroto
com força de lei do 10 de setembro de 184G o circular do
21 de maio de 1862. Outrosim sou sorvido ord nar que
esta minha soberana resolução fique nulla c de nenhum
effeito se o agraciado, por qualq UCI' motivo, deixar de se-
guir viagem para o seu destino ou de servil' 110 ultramar
o tempo' marcado na I i.

O presidente do conselho d ministros, ministro e ee-
cretario d'ostado dos n goelo da fazenda o oncarregndo
intêrinamcntc Jos da guel'l'a, as iro o tenha ntendido o
faça executar. Paço, cm lG do novembro d 1 ~ 1.='
REI.= Antonio Maria de Ponte' Pereira de Mello,

2.0-Por decretos de 3 do eorr nte mez :

Estado maior de ongenheria
Commendador da ord m militar d . Bento de Aviz, o

major de cngcnheria, offlcial tts ord na do ua Mag stad
El-Rei, visconde de 'cisaI.

Regimento de infanteria. n.' 16
Cavalloiro da 01'(1 m milita!' <10 S. Bento d Aviz, o ca-

pitão, João Paulino Montanha.
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Commissões
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento. de Aviz, o ca-

pitão de infanteria em commissão na guarda municipal de
Lisboa, Joaquim José da Costa.

Por decreto de 10 do mesmo mez:
Seoretaria d'estado dos negooios da guerra

Exonerado do cargo de chefe interino da repartição do
gabinete do ministro da guerra, o coronel de engenheria,
director do real collegio militar, Caetano Alberto Sori, por
assim o haver pedido.

Batalhão de engenheria
Tenente, o tenente de cavallaria em commissão na arma

de artilheria, Julio Cesar da Iunha Vianna.

Arma de artilheria
Alferes alumnos, o soldado do regimento de cavallaria

D.O 2, lanceiros da Rainha, Arthur Leopoldo Xavier Pes-
soa; o primeiro sargento graduado aspirante a official do
regimento do cavallaria n. ° 4, Plinio 'aturio Braga Pires;
o soldado aspirante a official do batalhão n.? 2 de caçado-
res da Rainha, João Lino de ousa Galvão ; o soldado as-
pirante a official do batalhão do caçadores n.? 5, Francisco
do Paula Cabral; o soldado do regimento de infantería
n." 2, Jayme do ousa Figueiredo; o soldado do regimento
de infanteria n.? 16, João Augu to Pereira; por lhes ser
applicavel o dispo to no artigo 43.° do decreto com força
de lei de 24 dc dezembro de 1 63.

Regimento de oavaHaria. n.· 2, 1anoeiros da.Rainha
Cavall iro da anti"'a e muito nobre ordem da Torro e

E pada do valor, lealdade c merito, o tenente coron I, Ma-
nuol da' ilveira Mendonça 'oar s ermo, pelo Ieacs o va-
lorosos serviços pr tados cm 1 46 á causa da liberdade c
das instituições, devidamcnte attestados.

Regimento de oava.lla.ria n.· 3
T n ntc o tenente de cnvallarla cm commissão na arma

do artilb /ia, José Augusto Arnaut Pires.

Batalhão do oaçadores n.· 8
'otnmendador dr ordem militar do No o Senhor Jcsu«

hristo o t nente coroo I, Joaquim da unha Pinto, em
:.\ttoo), ~ nos seus mel' cimento ,mcritos bons serviços.



486 ORDEM DO EXERCITO N.o 41

Regimento de infanteria n.s 9
CavalIeiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Antonio José Lopes.

Disponibilidade
O cirurgião ajudante em inactividade temperaria, Anto-

nio Manuel Trigo, por ter sido julgado prompto para todo
o serviço pela junta militar de saude.

7.· Companhia de reformados
CavalJeiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e

Espada, do valor, lealdade e merito, o soldado n.? 205,
Manuel Cardoso, pelo seu distincto comportamento na ac-
ção de 4 de março de 1833, em que foi recommendado
para lhe ser conferida esta graça.

Por decretos de 16 do mesmo mez :

2."Divisão militar
Exonerado de commandante interino, o general de bri-

gada, Joaquim José da Silva Oastello Branco, a fim de
ser convenientemente empregado. '

Commandante interino, o general de brigada, Francisco
de Salles Machado.

Estado maior de engenheria
Tenente coronel, o major, Thomás de Aquino de Sousa.
Major, o capitão, Firmino José da Co ta.
Capitão, o tenente, Polycarpo José da Costa Lima,

Arma de infanteria
O tenente de infanteria em commissão na arma de ar-

tilhoria, Luiz Candido da Natividade Mena.

Regimento de infanteria n.· 11
Tenente coronel, o major do batalhão 0.° 2 de caçadores

da Rainha, Bernardo Celestino da Costa Pimcntel.
Para goaar as vantagens estabelecidas pelo s unico do

artigo 1.0 da carta de lei do 18 de maio de 1865, nos ter-
mos do § 2.° do artigo 13.0 ela carta de lei do 13 de abril
do 1875, o capitão, Francisco Augusto Jacome do astro,
por ter completado dez annos do serviço ít ctivo no refe-
rido po to.

Commissões
Tonent s coronois de ng nheria, os major s m servi '0

no ministerio das ouras publicas, commorcio c industrin,
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José Joaquim de Paiva Cabral Couceiro, José Vicente Go-
dinho, e Luiz Torquato de Faria Santos.

Major de engenhoria, o capitão, lente da escola polyte-
chnica, Carlos Augu to Moraes de Almeida.

Capitão de engenheria, o tenente, lente da escola do
exercito, Luiz Feliciano Marrecas Ferreira.

Major de iníanteria, o capitão em ccmmissão, D. José
da Camara Leme.

Forte de Nossa Senhora da Graça
Tenente ajudante da praça, o alferes almoxarife, João

Gomes.
Almoxarifes de artilheria

Capitão ahnoxarife, o tenente ajudante do forte de Nos-
sa enhora da Gra~a, Fernando Engeitado.

Alferes almoxarife, o alferes sem prejuizo de antiguida-
de, Manuel Ferreira Bret.

Por decretos da me ma data:

Reformados, na conformidade da lei, o general de briga-
da, Plácido Antonio da Cunha e Abreu; o tenente coronel
do regimento de infanteria n.? 11, Antonio Joaquim da
Encarnação J unior; e o capitão almoxarifo de artilheria,
Luiz Antonio Rodrigues; pelo haver m requerido e terem
sido julgados incapazes do serviço activo pela junta mili-
tar de saude ; devendo o tenente coronel, Antonio Joaquim
da Encarhaçl o Junior, ser considerado para a classifica-
ção da reforma, major de 2 de outubro de 1 73, tenente
coronol de 4: do outubro de 1 76 e coronel de 26 do ja-
neiro do 1 1, por lhe aproveitarem as disposições do ar-
tigo 2.0 da carta de lei do 17 do julho de 1855.

3.° - Portaria

cret.tria d 'e t.tdfl do negoti da guerra - Direcçlo geral- f.. Repartitão

Manda •'tia ~Iagestade El-Rei, pela secretaria d'estado
dos neeocio da ~u rra, que o tenente do engonh ria, An-
tonio Mari d l' entes Per ira de l\Icllo Ganhado, que
. I'C' int rinam nte < funcçõo do ajudante de campo do

dir ctor g ral da nO' n.h.ria, pa e a ter o m smo exerci-
cio int rino junto do ministro da guerra.

Paço, m Hi de novembro de 1 1.=Anlonio Mal'ia de
Foute« I' /'1 ira da fllcllo.
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~. ° - Por portaria de 10 do corrente mez:

Seoretaria d'estado dos negooios da guerra
Exonerado do exerci cio de ajudante de campo do minis-

tro da guerra, o capitão do regimento de cavallaria n,? 8,
João Maria Pereira, por assim o haver pedido.

5.°_ Por determinação de Sua Magestade El-nei:

2.' Divisão militar
Inspector de engenheria, o tenente coronel do estado

maior de engenheria, Thomás de Aquino de Sousa.

3." Divisão militar
Inspector de engenheria, o major do estado maior do

engenheria, José Bandeira Coelho de Mello ..
Batalhão de engenheria

Alferes, o alferes do batalhão do caçadores n.? 9, José
Joaquim de Figueiredo.

Regimento de artilhe ria n.· 1
Alferes alumnos, os alferes alumnos de artilheria, J u-

lio Cesar Oom, Victor Leopoldo Machado da Cam ara e
Silva, e Carlos Roma Machado de Faria e Maia.

Regimento de artilheria. n.· 2
Alferes alumnos, os alferes alumnos de artilheria, José

Joaquim Bernardino de ena Xavier, Carlos José do
Lima, e José Correia de Mendonça.

Regimento de artilheria n.s 3
Alferes alumnos, os alferes alumnos de artilheria, José

de Sousa da Rosa Junior, Joaquim de Almeida Leitão
Veiga, c Antonio José Guiot Pereira.

Regimento de oavallaria. n. o 4
Tenente, o tenente do regimento do cavallaria n.? 3,

Adriano de Figueiredo Fazenda Viegas.

Batalhão n.· 2 de caçadores da Rainha
Major, o major do infanteria, Manuel do ampaío.,

Batalhão de oaçadores n.· 8
Alferes, o alferes do batalhão de cacadorcs n o 11) José

Joaquim Augusto do Sant'Anna. •
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Batalhão de caçadorea n.· 9
Capitão da 5. a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 3, Antonio José Pinto.
Alferes, o alferes do batalhão de engenheria, André

Joaquim de Bastos.

Batalhão de caçadores n.· 11
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 12, Ro-

mão Rosendo Rodrigues.

Batalhão de caçadores n.s 12
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 7, João

Joaquim Brandão.

Regimento de infantaria n.· 6
Capitão da. 2. a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 9, Emílio Henriques ..T avier Nogueira.
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de

infantaria n.? 10, João ~Iiguell\1onteiro.

RElA'imentode infanteria n.· 7
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 3, Ma-

nuel Augusto de Matos Cordeiro.

Regimento de infante ria n.· 13
Capitão da 3.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n." 10, Pedro Lobo Pereira Caldas de Barros.

Regimento de infanteria n.· 16
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 3, Ma-

nuel Joaquim Gonçalves de Carvalho. '

Regimento de infantoria n.· 17
Alf rcs, o alferc do regimento de infanteria n.? 7, Al-

berto Fernando I eixoto da. Cunha.

G.o-Secretaria d' ·tade do n gocio da guerra-Direcção geral-La Repartição

lv.!EDAL:E:A ~ILITAR

RELAÇIo N.· ceo
1\-1: dl\lha d !>raül.

DirecQão goraI da artilheria
Primeiro !largo nto gl1arch~porta I JO<lO de 1) lIS - com-

portamento cxeuiplar-
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Regimento. de cavallaria n.O 7
Veterinário de 3. a classe, Guilherme de Alcantara Grande

de Pina - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 9
Capitão, João Gualberto de Pina Cabral- comporta-

mento exemplar.

Regimento de infanteria n.O 17
Musico de 2.11 classe, Antonio Nunes da Silva-com-

portamento exemplar j em substituição da medalha de co-
bre da mesma classe que lhe foi concedida pela ordem do
exercito n.? 32 de t876.

Guarda municipal do Porto
Alferes, João Damasceno Rodrigues Braz - comporta-

mento exemplar j em substituição da medalha de cobre da
mesma classe que lho foi concedida pela ordem do exer-
cito n.? 24 de 1873.

Medalha de cobro

Regimento de artilheria n.o 1
Segundo sargento n.? 116 da 4.a bateria, Francisco An-

tonio Caldas - comportamento exemplar.

Regimento de oavallaria n,o 6
Segundo sargento n.? 2 da 4.11 companhia, João Ribeiro

Robles - comportamento exemplar.

Batalhão de oaçadores n.o 6
Segundo sargento n. o 42 da 7. a companhia, Luiz Eduar-

do de Magalhães - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 1
Segundo sargento n. o 2 da G. a companhia, Antonio Braz-

comportamento o cemplar.

Oompanhia de correcção do forte da GraQa
Furriel D.O 22, Nuno Augusto epulvcda uerra - com-

portamento exemplar.
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RELAÇÃO N.· 651

Medalho. de prata

Regimento de infanteria n. ° 8
Capitão, Albino Pimenta de Aguiar Castello Branco-

comportamento exemplar.

Companhia de correcção do forte da Graça
Capitão, Leopoldo Frederico Infante Fernandes - com-

portamento exemplar.

Medalho. de cobre

Regimento de artilheria n.· 1
Furriel n.? 2 da 10.a bateria, Elias Augusto da Rocha

Rodrigues Bastos - comportamento exemplar.

Companhia n.O1 de artilheria de guarnição
Furriel n.? 112, José Luiz de Mello; e cabos graduados,

n." 57, João de ousa Pereira, e n.? 34, Jacinto Duarte-
comportamento exemplar.

Companhia n.s 2 de artilheria de guarnição
Cabo 0.° 17, José dc Rezende Chaves - comportamento

exemplar.
Batalhão de caçadores n.· e

Soldado n. ° lOõ da 7. a companhia, Joaquim Timotheo-
comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.' 3
gundo sargento n.? 1 da La companhia, José Rodri-

gue 1! ígueiras - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 10
abo n.? 39 da 2.a companhia, Joaquim de Sousa Mo-

reira - comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.· 18
abo graduado 11.° 15 da 7.a companhia, Vietorino dos

Santos - comportamento exemplar.

Guarda munioipal do Porto
Furriel n.? 72 da 2.' companhia, Manuel l!'crrcira-

comportamento xcmplar.
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RELAÇÃO N.· 652

Medalha de pra-ta

Guarda municipal do Porto
Soldado n.? 50 da 3.a companhia de infanteria, Manuel

Rodrigues - comportamento exemplar; em substituição da
medalha de cobre da mesma classe que lhe foi concedida
pela ordem do exercito n.? 11 de 1879.

Medalha de cobre

Guarda municipal de Lisboa
Cahos graduados, n.? 118 da La companhia, Antonio

da Silva, e n.? 29 da 4.a, José da Silva; e soldados, n.? 17
da 1.a, João Affonso, e n.? 73 da La, Antonio Moniz; to-
dos de infanteria - comportamento exemplar.

Guarda municipal do Porto
Soldados, n.? 125 da 2.11 companhia, Manuel José, o

n.? 1~5 da 4.:1, José Francisco; ambos de infantcria-
comportamento exemplar. __

7. °- Secretaria d'e 'tado dos ncgocios da guerra - Direc~ão geral- f.a Bcparti~ã~
Tendo-se dado interpretações diversas ~1. lei e ás mais

disposições por que se acha regulada a concessão de subo
sidios de marcha c de residencia eventual aos officiaes do
exercito, considerados cm diligencia, deixando de se cum-
prir litteralmente o que está superiormente determinado:
manda Sua Magestade EI-Rei declarar quo as diligencias
de serviço militar por que compete, som restricçâo do pra-
so, o abono de subsidio de rcsidcncia eventual em confor-
midade do artigo 1.0 da carta de lei de 13 de maio do
1872 e do n.? 11.° das instrucções mandadas observar, para
execução da mesma carta de lei, p la disposição 10.1\ da
ordem do exercito n.? 22 de 18 do junho do dito anuo,
são unica e exclusivamente as diligencias de serviço regi.
mental, de nomeação sujeito. a escala, e nito quaesquer ou-
tras situações de serviço em quo os officiaes se achem t 00-
porariamente desligados do serviço dos corpos, para o de-
sempenho de coromissões, a que só é applicavol a doutrino.
do § 2.° do citado artigo .. -

8. °- Secretaria d'estado dos nrgocios da 9um a - Dircr~ão grrnl- 2,t\ RrpartitãO
na Magestadc El-Rei manda declarar aspirant a of-

ficial, por se achar coropr hendido nas di posiçõ 8 das caro
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tas de lei de 17 de novembro de 1841 e 5 de abril de
1845, o soldado n.? 15 da 1.a companhia e 1:139' de ma-
tricula do regimento de infanteria n.? 16, Arnaldo Costa
Cabral de Quadros.

9. ° - Secretaria d'estado dos negocios da guerra -Direcção geral- 3.:loRepartição

nelação dos alumnos da escola do exercito que foram pre-
miados no anno lectivo de 1880-1881, em conformidade
com o disposto nos artigos 31.' e 32.0 do regulamento de
213de outubro de 1864

ur-so de estado maior- 2.· armo

Antonio Jayme Pereira, alferes alumno do regimento de
artilheria n.? 1 - premio peeuniario de 60;)000 réis,

Antonio Alfredo Barjona de Freitas, alferes alumno do
regimento de artilheria n.? 1- primeiro premio honori-
fico.

Eduardo Alberto Leão Marrecas Ferreira, alferes alumn o
do regimento de artilharia n.? 1"- segundo premio hono-
rifico.

Curso do engqnhor-ía militar - 3.· anno

Francisco do Figueiredo e ilva, alferes alumno do re-
gimento de artilheria n.? 1- premio pecuniario de 80·)000
réis,

Antonio Augusto Nogu ira de ampos, tenente do ba-
talhão de caçadores n.? 10 - primeiro pr mio honorifico.

Antonio Francisco da Costa Lima, alferes alumno do
regimento de artilheria n. ° 1- segundo premio honori-
fico.

Manuel Franci co da Co ta errao, alferes alumno do
re",imento de nrtilh ria n.? 1 - terceiro premio honorifico.
l{oberto MI' ia Pinto, alferes alumno do regimento de

artilheria n.? 1- quarto premio honorifico.

ur- o ti oug nh ri milit 11'_2.0 nnno

'Augu to Ferreira, alferes aluamo do regimento de arti-
lherin n.? 1- premio p cuniario de '0:000 réis.

P dro ovcrino de arvalho, alf res alumno do regi-
mento dc artilh ria n.? 1- primeiro pr mio honorifico.

Francisco Maria Estev s P r ira, alferes alumno do rc-
eim nto do artilh ria 11.° 1 - segundo pr imio honorifico.
b Antonio Jos quim do ' qu ira d Almeida B .ia, alfcr s
alumno do r gimento do artilheria n." 1 - terceiro premio
honorifico.
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Alfredo Augusto Freire de Andrade, alferes alumno do
regimento de artilheria n.? 1- quarto premio honorifico.

Joaquim Basilio Cerveira e Sousa ele Albuquerque e
Castro, alferes do regimento de infanteria n.? 6 - quinto
premio honorifico.

Antonio Marques Paixão, alferes alumno do regimento
de artilheria n. ° 1- sexto premio honorifico.

João Severo Cunha, alferes alumno do regimento de ar-
tilheria n.? 1 - setimo premio honorifico.

Antonio Augusto Vaz da Silva, alferes alumno do regi-
mento de artílheria n.? 1 - oitavo premio honorifico.

Curso de engenharia. mítítar- -1.· anno

Francisco de Paula Azevedo, alferes alumno do regi-
mento de artilheria n.? 1- premio pecuniario de RO~OOO
réis.

Hermano José de Oliveira Junior, alferes alumno do re-
gimento de artilheria n.? 1 - primeiro premio honorifi-
co.

João Maria de Aguiar, alferes alurnno do regimento de
artilheria n.? 1 - segundo premio honorifico.

João dos Reis Silva Moo'teiro, alforee alumno do regi-
mento de artilheria n.? 1- terceiro premio honorifico.

Curso do ür-tílhcr-Ia - 2.' anno

Francisco Julio llenriques Cortes, alferes alumno do
regimento de artilheria n. ° 1 - premio pecuniário de réis
701$000.

José Maria do Oliveira Simões, alferes alumno do regi-
mento de artilheria n.? 1- primeiro premio honorifico.

Josué de Oliveira Duque, alferes alumno elo r gimcnto
de artilheria n.? 1- segundo premio honorifico.

Joaquim Antonio Martins da Silva, alferes alumno do
regimento de artilheria n. ° 1 - terceiro premio honori-
fico.

Curso do cnvull ri ínrnnt riu !... .• annc

Custodio Maria José Barbosa, prim iro sargento gra-
duado aspirante a official do r gimento do infanteria n.?
10 - premio pecuniario de 50,$000 r ',i .

Domingos Silvestre 'oar s Branco, primeiro sargento
graduado aspirante a official do regimento do infant ria
D.O 2-primeiro pr mio honorifico.

João Evangelista Pinto de Magnlhãc , prim iro sargento
graduado aspirante a official do r gim nto de infanteria
n.? 9 - segundo premio honorífico.
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Manuel José Ferro de Carvalho, primeiro sargento gra-
duado aspirante a ofâcial do regimento de cavallaria n.? 1,
lanceiros de Victor Manuel- terceiro premio honorifico.

José Antonio de Castro, primeiro sargento graduado as-
pirante a official do batalhão de caçadores n.° 9 - quarto
premio honorifico.

David Ferreira da Rocha, primeiro sargento graduado
aspirante a official do regimento de infanteria n ," 18-
quinto premio honorifico.

Curso de cavaüur-íu e ínranter-íu-vr.s anno
Alberto Carlos de Carvalhaes Malheiro, primeiro sar-

gento graduado aspirante asofficial do batalhão de caça-
dores n. ° 9 - premio pecuniário de 50~OOO réis.

Manuel Belchior Nunes, primeiro sargento graduado as-
pirante a offíeial do regimento de artilheria n.? 3 - pri-
meiro premio honorifico.

Luiz Augusto Baptista, primeiro sargento graduado as-
pirante a official do regimento de infantaria n.? 17 -se-
gundo premio honorifico.

10.°- ecreuria d'e lado dos negocios da guerra - Direcção grral- 3.a Reparli~ão

Relação dos alumnos da escola polytechnica, pertencentes
ao exeroito, premiados no anno leotivo de 1880-1881

L' cadeira

Frederico Oom, soldado aspirante a official do batalhão
de engenheria - primeiro premio pecuniário.

~.' on duir-a

J.)1l0 Augusto Veiga da Cunha, soldado aspirante a of-
ficial do regimento do artilheria n.? l-louvor.

3.' cadetru

Eduardo Augusto Ferrugento Gonçalves, nlfercs alu-
muo do regimento de artilhoria n.? l-louvor,

G.' deí ru

, Jo é Roma Machado ele Faria o laia, soldado do bata-
lhão n." ~ de caçador s da Rainha-primeiro premio pe-
cuniario.

Fr d ri o om, soldado a pirante a official do batalhão
de cngcnhoria - eguodo premio pocuniario.
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7.' cnderrn

Francisco Augusto Ramos, alferes alumno do regimento
de artilheria n. ° 1 - primeiro premio pecuniario.

9." cadeir-a

Eduardo Augusto Ferrugento Gonçalves, alferes alu-
mno do regimento de artilheria n.? l-primeiro premio pe-
cuniario,

Carlos Roma Machado de Faria e Maia, alferes alumno
de artilheria - segundo premio pecuníario.

Goometrin dcscr-íptívo

Luiz Carlos Pereira Pegado, alferes alumno do regi-
mento de artilheria n.? 1- p'imeiro premio pecuniário.

Francisco Augusto Ramos, alferes alumno do regimento
de artilheria n.? 1- segundo premio pecuniario.

Ohtrníca or'gnrríca

Eduardo Augusto Ferrugento Gonçalves, alferes alumno
do regimento de artilheria n.? 1- prim iro premio pecu-
niario.

11. o - Direcção da adminislrOl~áo militar _ t.3. Reparti~ão

Postos e venclmentos com que ficaram os eíllclaes abaixo mencio-
nados, a quem ultimamente foram qualificadas as reformas que
lhes haviam sido concedidas:

Major, com o soldo de 45iSOOO réis mensaes, o capitão
do regimento de infanteria n.? 6, Jo é Carlos Gomes Pe-
reira, reformado pela ordem do exercito n.? S de õ do
corrente mez.

Major, com o soldo de 4515000 róis mensacs, o capitão
do regimento de infantoria 11. o 17, Manuel Durão, refor-
mado pela mesma ora im.

Major, com O soldo de 45ffiOOO róis mcnsaea, o capitão
do regimento de infanteria n.? 13, Anacleto José onçal-
ves, reformado pela mesma ordem.

12.0 - Declara-se:
1.o Que o ca pollão de La classe do regi meu to d

teria n.? 8, Zeferino José da Mota Ribeiro, se ap1' ntou
para. o serviço no dia 7 do corrente rn z, a sistindo do r \ to
da licença da junta militar d saudc que lhe foi cone dida
cm SOSSilO UO 1 do tembro ultimo o publicada ua I d m
do exercito n.? 31 d'csto anuo.
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2. ° Que o alferes graduado do regimento de infanteria
n.? 11, Silvério Pedro da Silva, se apresentou para o ser-
viço no dia 30 de outubro findo, desistindo do resto da li-
cença da junta militar do saude que lhe havia sido conce-
dida em sessão de 20 do mesmo mez e publicada na or-
dem do exercito n.? 3 d'este anno.

J3.0-Licenças concedidas por molho de mole tia aos offieiae e em-
pregado abah:o mencionados:

Em sessão do 2G de outubro ultimo:
Regimento de infanteria n.OH>

Alferes, Francisco Gonçalves Velhinho, trinta dias para
continuar a tratar- se.

Em sessão do 3 do corrente mez:
Regimento de cavallarta n.> 4

Alferes graduado, Antonio Maria da Silva, vinte dias
pura se tratar.

Batalhão de caçadores n.O5
Capitão, Miguel Vaz Guedes Bacellar, trinta dias para

se tratar em ares patrios.

Batalhão de caçadores n.O9
Major, Manuel Botelho Pimentel armento, sessenta dias

para. continuar a tratar-se e convalescer em ares patrlos.

Regimento de infanteria n.O5
.Alferes graduado, Candido Augusto de Almeida, trinta

dias para continuar o tratamento.

Commissões
Alferes de cavallaria, João, erras Conceição, quarenta

dias para se tratar cm are pátrios.

Direoção da administração militar
A pirante com graduação de alfe~es, Joaquim Augusto

Cid Correia de Lacerda, quarento. dias para se tratar.

14:.0 _ Licença' regi '[ada concedida ao officiaes abaixo mencio-
nado' : Corpo de estado maior
Capiti o Marino João Fransiní, pro rogação por quinze

, d'dias para gosnr fóra o remo.
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Regimento de artilhe ria n.O2
Segundo tenente, José Antonio Ferreira Madail, proro-.

gação por noventa dias.

Regimento de cavallaria n.s 4
Alferes graduado, conde de Almoster, prorogação por

dez dias.
Batalhão de caçadores n.s 3

Tenente, Manuel Joaquim Gonçalves de Carvalho, vinte
e dois dias.

Batalhão de caçadores n.° 9
Alferes graduado, João Correia dos Santos, prorogação

por sessenta dias.
Alferes graduado, Julio Augusto do Castro Feijó, pro-

rogação por seis mezes.

Disponibilidade
Alferes do infanteria, Eduardo Ernesto do Alcantara

Ferreira, trinta dias.

15.°- Foram confirmadas as licenças registadas que o director
!feral de enqenheria e os cnmmandantes da 3. a C ,.p divisões mi-
litares concederam aos eílleíaes abaixo mencionados:

Estado maior de engenheria
Capitão, JOS0 de Oliveira Garção de Carvalho Campcllo

de Andrade, quinze dias.

Batalhão de caçadores n. o 4 I

Alferes graduado, Feliciano de Abreu Macedo Ortigão,
quinze dias.

Regimento de infanteria n. o 18
Alferes, Antonio Gerardo do Oliveira Junior, dcz dias.

Antonio }'laria de Fontes Pereira de 1I-lello.

Está conforme. =O director geral, D. Antonio José de
Mello.



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

23 DE NOVEMBRO DE 1881

ORDEM DO EXEROITO
Publics-sc ao exercito o seguinte:

1,o -Decretos

Secrelaria d'cslado do} nrrrorios da guerra-Reparlição crnlral- 2.:1 Scr~ão

Contando o chefe da repartição central da secretaria d' s-
tado dos negoeios da guerra, Antonio Maria Gomes, mais
de se senta c sete armo de idade e perto de quarenta e oito
de bom e effeetivo serviço, prestado tanto na referida repar-
tição como em outras do me mo ministério, sem pro com
reconhecido z ....lo, assiduidade e intelligencia, e tendo sido
julgado incapaz de continuar no serviço pela junta militar
do saude : b i por bom, attcndcndo ao que clle m r pre-
sentou, aposentaI-o com o ordenado por inteiro, nos termos
do artigo Iô." do decreto com força de lei de 22 de setcm-
bro de 1 59.

pre'idento do conselho d ministros, ministro o sccro-
trario d' stado dos negocios da fazenda e interino dos da
cruerrll., as im o tenha cntendido e faça. executar. Paço da
Ajudn, m 1:) de no~embro de 1 81.=REI. =Antonio
A!ftrirt de Pontes Pereira de Mello,

ecretatia d'eslado dos nrgocio. da gu rra - C;rccção geral- I. IIcparli~fto

Hei por bem nomear chef~ da repartição central da s.-
.rotaria (1'0 tado dos ncgocios da guerra, em conformi-
dado om as dispo ições do artigo 4.0 do decreto com
força d lei do 2~ d ct mbro de 1 50, e artigo 47,0 do
plano do orgnni. nçao de 1 do n~vc~bl'o de HH>.O, o pri-
mail' official da m una ccrctaria d estado, LU1Z Carlos
Gaoiras dos Santos, por ser o 1I1D.isantigo da. .ua ela se,

O pl'lI idcnto do con olho do mini troa, ministro c se-
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cretario d'estado dos negocios da fazenda e encarregado
interinamente dos da guerra, assim o tenha entendido e
faça executar. Paço, em 16 de novembro de 1881. =
REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello,

2, o - Por decretos de 22 do corrente mez :
Secretaria d'estado dos negocias da guerra-Repartição

do gabinete
Chefe da repartição, o major de infanteria, D. José da

Cam ara Leme.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Dirccção geral
Major de infanteria e chefe da 1.a repartição, o capi-

tão sub-chefe da 2.a repartição, Joaquim Theotonio Cor-
nelio da Silva.

Arma de artilheria
Alferes alumno, o soldado do batalhão de caçadores n.? 6,

Marcellino Alberto Tavares, por lhe ser applicavel o dis-
poato no artigo 43,0 do decreto com força de lei de 24 de
dezembro de 186(3.

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Ajudante, o alferes do regimento de cavallaria n, o 4,

Antonio Augusto Chaves.

Regimonto de oavallaria n.O 8
Alferes, o alferes de cavallaria, regressado do ultramar,

Alfredo Brandão Cró de Castro Ferreri,

Batalhão de caçadoree n." 1
Exonerado do exercício de aj udante, o tenente, li ran-

cisco Maximo do Moraos, pelo pedir.

Batalhão de oaçadores n.° 7
Capitão da 5.a companhia, o tenente do batalhão n.? 2

de caçadores da Rainha, Alfr do Augusto F rrcíra [11.-
chado.

Regimento de infanteria n.' 6
Tenente, o alferes, João José da Luz.

Regimento de infantaria n.OJ 7
Alferes, o alf r s graduado do batalhão n.? 2 do caça-

d?res da Rainha, Antonio Luiz Th ophilo de Araujo Wad-
dington.
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Regimento de infanteria n.s 18
Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores

n.? 12, Bernardino Rodrigues Pereira Junior.

Commissões
O capitão de infanteria em disponibilidade, Fernando

Rodrigo do Rego, e o alferes do regimento de infanteria
n.° 17, Manuel Alexandre de Sousa, Cm conformidade com
as disposições do decreto de 2 de junho de 1870, para
irem desempenhar commissões dependentes do ministerio
das obras publicas, commercio e industria.

O alferes do regimento de infantaria n. ° 4, João Lourenço
Martins, a fim de ir servir na guarda municipal do Porto.

Oastello de Angra
Major da praça, o major de infanteria, Antonio Carlos

da Rocha Vieirn.

3.° - Por determinarão de Sua Mauestade El-llei :
Regimento de artilheria n." 1

Alferes alumnos, os alferes alumnos de artilhoria, Arthnr
Leopoldo Xavier Pessoa, e Plinio Saturío Braga Pires.

Regimento de artilhe ria n." 2
Alferes alumnos, os alferes alumnos de artilheria, João

Lino de Sousa Gaivão, Francisco dc Paula. Cabral, Jaymo
de Sousa Figueiredo, c João Augusto Pereira.

Regimento de eavall arfa n.s 2, laneeiros da Rainha
Alferes graduado, o alfer s graduado do regimento <1<,

eavallaria n.? 5, Rodrigo Antonio Aboim Ascensão.

Regf1:nento de oavallarla n.s 4
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n. o (>,

Antonio Ilufino Rodrigues da unha.
Alfor ~ o alfor s do regimento de cavallaria 11.° 5, Joa

quim lIy~illo de Azevedo auhão.

Regimento de oavallaria n." 15
Tenente, o ten mte elo regim mto do cavnllaria 11.° .j.,

José 1 inhoiro de 1\Ia. carenhas V aldcz.
Alf 1'C ) o alferes do r gimcnto elo cavallaria H.

O ,Ma-
uucl I ir 'S de Oliv ira.

Alfer s "radlla.do, o alf r . graduado do regimento de
cuvallarin ~.<l :3, l\lalltl I Godinbo Cueiro.
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Batalhão de caçadores n.s 15
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de

infanteria n.? 14, Frederico Ludgero Martins Torres.

Regimento de infanteria n.O4
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 1,

Francisco Máximo de Moraes.

Regimento de infante ria n.s 16
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de

infanteria n.? 5, João Francisco Xavier Franco.

Praça de Monsanto
Para ter o exercicio de tenente governador, o tenente

coronel com exercício de major da praça do castello de
Angra, Joaquim Manuel da Silva.

4. o - Secretaria d'eslado dos negocios da guerra - Direcção grral- 1.a nepartição

Declara-se que, por decreto de 14 de outubro do anno
pl'oximo passado, foi conferido o grau de commendador da
antiga, nobilíssima e esclarecida ordem de S. 'l'hiago do
mérito scientifico, littorario e artístico, ao major de enge-
nheria (actualmente tenente coronel), J osó Joaquim de
Paiva Cabral Couceiro, e ao capitão de infanteria, Joa-
quim Pires de Sousa Gomes, ambos em commissão no mi-
nisterio das obras publicas, commcrcio e industria, m at-
tenção aos seus merecimentos e serviços, e como tostomu-
nho publico de consideração c apre~o por motivo da inau-
guração do canal de Alviella.

f).o - Secretaria d'cstado do' negocios da gUrrfa - Direr~áo 9cral- Ln Rt'!larlit.io

M:EDALHA M:ILITAR

RELAÇÃO N.' (i1)3

Guarda munioipo.l de Lisboa
Segundo nrgento n.? 1 Ida 2.3 companhia de cavallaria,

Luis Pinheiro Brngu - comportam nto 'X mplar ; om ub
stiLlli':l1O da medalha do cobro da mesma classe qn' lho foi
concedida pela ord m do exercito 11.° ~·1 d 1 '7Li.
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Disponibilidade
Capitão de cavallaria sem prejuízo, José Eduardo Lo-

pes - comportamento exemplar.

Medalha de eobre

Batalhão de engenheria
Segundo sargento n.? 130 da 6. li companhia, Antonio

Augusto Ferreira Protssio ; e cabo graduado n.? 147 da
mesma companhia, Eduardo Marques - comportamento
exemplar.

Regimento do artilhoria n.s 3 ,
Segundos sargentos, n.? 19 da 3.a bateria, Arsenio Pom-

pilio de Almeida Pinto, n.? 6 da 4.a, Manuel Ribeiro Soares,
e n.? 26 da T,", Henrique Gomes-comportamento exem-
plar.

Batalhão n.O2 de oaçadorea da Rainha
Furriel n.? 65 da 8.a companhia, Victoriano Jos6 Ce-

sar - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s 4
Furriel n.? 4 da 5.a companhia, Francisco José do Rego

Chagas- comportamento exemplar.

Guarda munioipa.l de Lisboa.
Soldado n.? 41 da 3.a companhia do infanteria, João de

Mendonça - comportamento exemplar.

RELAÇÃO N.· 654

])1:edo.lllo.ele prata

Regimento do infa.nteria n.s 16
argento ajudante, Antonio .l\far:os, ~!endes Correia-

comportamento exemplar; 111 sub tituição da medalha de
cobre da mesma. classe que lhe foi concedida pela ordem
do exercito n.? r) ele 1 '71.

• Guarda. municipal de Lisboa.
[oldado n,o.30 da 2,a companhia de cavallaria, Fran-

cisco Ignacio - eomport mente exemplar.

1"1: ..<Inlbu..de cobre

Comp nhía 1:.•• 4 do artilharia de guarniQão
abo 11,0 :>6, J. [uno aetano Pacheco Junior- compor-

tamento x unplar.
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Batalhão de caçadores n.s 1
Primeiro sargento n.? 1 ela 4.a companhia, João José da

Silva Curado - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· Ó

Cabo n.? 123 da 4.:1 companhia, Pedro Lannes Forrei-
ra - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O3
Primeiro sargento n.? 29 da 5.a companhia, Balthazar

José Ferraz - comportamento exemplar.

Regimento de ínfantería n.· 7
Cabo graduado n.? 110 da 2.:1 companhia, Antonio Joa-

quim - comportamento exemplar.

RELAÇÃO N.· 655

Medalha do l'ro:ta

Secretaria d'estado dos negocíos da guerra-Direcção gera.l
Tenente adjunto, Antonio Joaquim Marques - compor-

tamento exemplar.

Regimento de eá.vallaria n.s 1, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, Joaquim Augusto Ripado - comportamento

exemplar; cm substituição da medalha de cobre da mesma
classe que lhe foi concedida pela ordem elo exercito n.? 25
de 1872.

Bp.talhão de oaçadores n.s 4
Soldado n." 3G da 1.1\ companhia, José da Costa.- COIll-

portamonto exemplar.

Batalhão de caçadores n," (l

Soldado n.? 15 da 2.1\ comI anhia, José das Neve. -
comportamento exemplar.

Regimonto do info.nteril\ D.O 8
Furriel n.? r)~<la 4.11 companhin, l louriquo Sl!ba~tia{) da

Silvo, comportam nto ex nnplnr.

Guarda. muníeípnl do Lisboa.
~ultlaaos, 11.° 11 l da 1.a companhia, Mallu ,I Dias, li," l~) l



ORDEM DO EXERCITO N." 4~
--=---=

da 3.a, Joaquim Rio Colles, e n." 100 da LLa, Vicente
Ferreira, todos de infanteria - comportamento exemplar.

Paizano
José Fernandes, soldado que foi do batalhão de caçado-

res n.? 12 -comportamento exemplar ..
RELAÇÃO N.o 656

M dalha do prata

Disponibilidade
Alferes de infanteria sem prejuízo, Alexandre Fcrreirn

Bcmfeito - comportamento exemplar.

Modalha do oobre

Regimento de artilheria n.O3
egundo sargento n.? 75 da. 5.a bateria, José- compor-

tamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.° 3
'egundo sargento 1\.0 95 da 7.a companhia, João Silve-

rio Correia Diniz; e furriel n.? 49 da 2.i, Accacio Justino
Reimão - comportamento exemplar.

Batr..lhão de caçadores n,° 11
Cabo graduado n.? 51 da 2.a companhia, Manuel Gra-

ciosn - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 9
Furriel n.? 4 da 4.a companhia, Francisco Duarte Pei-

xoto - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria. n.· 10
abo 0.° Õ ela 2.3 companhia, Desidério Pinto 'Oal'e8

d Miranda; c soldado 0.° 4 da 3.'\ Manuel 'l'eixeil'a-
comportamento ex mplar.

Regimento de infanteria n.O1~
:-; gundo urgento n. ° 33 ela 5. a companhia, .Joaqnim

Geraldo 10nrao-compol'tam nto exemplar.

G.O _ Dcclarn-so que o alferes elo batalhão de caçado-
r ':I n.? 1~, Jos \ Joaquim Brno l~o, Bt', g~ ou dezenove dias
da lic nçn r gi .tada qu lh fOI cone dida pela ordem ao
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exercito n.? 37 do corrente anno, pertencendo ao batalhão
de caçadores n. ° 7.

7.°_ Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiacs abai-
xo mencionados:

Em sessão de 11 do corrente mez :

Regimento de artilheria n.s 2
Capitão, Abilio Augusto da Silva Rosado, quarenta dias

para se tratar convenientemente.

Em sessão de 17 do mesmo mez :

Regimento de ca.vallaria n.s 6
Coronel, José Rodrigues da Silva, cinooonta dias para

se tratar:

8.0-Licença registada ecncedida ao offieial abaixo menelonado :

Régimento do eavallaria n.· 3
Alferes graduado, Manuel Godinho Caeiro, proroga~ão

por quinze dias.

9. ° - Foram confirmadas as lieeuças registadas que o directer ge-
raI da ellgenhel"ia e os eammandantes da :1.3 e .i.a divi ões mili-
tares concederam aos oRiciaes abaixo mencionados:

Estado maior de engenheria
Capitão, José de Oliveira arç:ío de Carvalho Campcllo

o Andrade, trinta dias.

Batalhão de oaçadores n.· 8
Tenente, José Thomás Pir s Corroia de Azevedo, no-

venta. dias.
Batalhão de caçadores n.O9

Tenente, Antonio Luiz T ixeira Machado, proro"'açao
por sessenta dias.

Antonio l.Iarift de Fonte« Pereira de lJIello.

Está conforme, =-.
nau,

director geral, D, Antonio Jo IÍ de



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

N.O 45
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

·10 DE DEZEMBRO DE 1881

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.{) -- üceretes

Semlari:t d'estade dos MITocios da gucrra- Dir~c~éÍo gcral- ta neparti\ão

Tendo por portaria de 22 0.0 novembro findo, c.' pedida
pelo ministério dos negocios do. marinha e ultramar, sido
nomeado desenhador das obras publicas dn provincia do
Moçambique, o alferes graduado do regimento do cavalla-
ria n.? 3, Domingos José Ferreira Junior: hei por bem
promovel-o ,I. ffocti vidadc do posto, ficando pertencendo
ao exercito do Portugal, som prcjuizo dos oílieiacs maiô I

antigos da respectiva ela 'se c arma, nos termos do decreto
de ~3 de dez 'rubro do anno proximo passa lo, Outrosim
sou servido ordenar que esta minha soberana resolução
fique nulla e de nenhum effeito se o agraciado, por quul-
quer motivo, deixar do seguir viagem para o seu destino
ou de servil' no ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de mini tros, mini itro c secre-
tario d'e tado do' ncgol:ios da fazenda, encarregado in-
terinamcnto dos da guerra, a sim o tenha entendi lo e fal,'n.
xecutar. Paço, cm 7 de dez -mbro de 1881. = 1 EL =

Antonio JIal·ia de Fontes Pereira de 1l1ello.

Sem! ril d'estad» lIas negocios da gncrra- Direcçáo ger 1- t.a ncpartitã~

Tendo sido reque:;itado para exercer uma commissão no
ultramar o ~nr6( nto ajudante da segunde com panhia da
admini t;aç<Lo militar, 'fito Vc pasinuno de Andrade o
astro : h i por bem promovei-o ao posto do alícr ti, fi-

cando pertencendo no exercito do Portugal, som pr ·juÍl.:o
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das praças mais antigas da respectiva classe e arma, nos
termos do decreto com força de lei de 10 de setembro de
de 1846 e circular de 21 de maio de 1862. Outrosim
sou servido ordenar que esta minha soberana resolução
fique nulla e de nenhum effeito se o agraciado, por qual-
quer motivo, deixar de seguir viagem para o seu destino
ou de servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda, encarregado in-
terinamente dos da guerra, assim o tenha entendido e faça
executar. Paço, em 7 de dezembro do 1 81. = REI. =
Antonio !J,[ari(t de Fontes Pereira de Mello.

2. o - Por decretos de :> do corrente mez:

Arma de infanteria
Major, o major do infanteria em inactividade tempera-

ria, Manuel José Gomes, por ter sido julgado prompto
'para todo o serviço pela junta militar de saude.

Regimento de infanteria n,· 8
Para gosar as vantagens estabelecidas pelo artigo 3,0

da carta de lei de 16 de abril de 1869, nos termos do
§ 2,0 do artigo 13,0 da carta de lei de 13 de abril de
1875, o cirurgião ajudante, Bernardo Marques Coelho, por
contar seis annos de serviço eíícctivo no referido exerci-
cio,

Regimento de lnfo.nteria n,· 14
Tenente, o tenente do infautoria em counnissão na ar-

ma do' artilberia, Luiz Maria dos Reis.

Commissões
Para go ar as vantag ns estabelecida pelo § unieo do

artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1 6f>, nos ter-
mos do § 2.0 do artigo 13.0 da carta do lei ele 1:3 de abril
de 187f>, o capitão de infantcria m commlssão 110 minis-
terio das obras publicas, commorcio o industria, Antonio
Alexandre Travas os do Arnedo, por ter completado dez
unnos do serviço efIcctivo no referido posto.

Exonorado dn counnissào qHC xercin na gu rdn mu-
nicipnl elo Porto, o capitâo de cavnllariu, F r 'd 'rico Au-
gusto de Avellnr I'into Tavares, pelo haver solicitado.
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Inaotividade temporaria --.
O picador de La classe do regimento de cavallaria n.? 1,

Ianceiros do Victor Manuel, D. Antonio de Portugal, sem
vencimento, pelo haver requerido. J

Por decreto da mesma data:
Reformados, na conformidade 'da lei, o general de bri-

gada, commandante interino da 2.a divisão militar, Fran-
cisco de Salles Machado, o o coronel graduado de infan-
teria, em commiasão no ministerio dos negocios da fazen-
da, José Antonio Pereira d'Eçn, pelo haverem requerido
o terem sido julgados incapazes do serviço activo pela
junta militar de saude,

Perdecretes do 7 do mesmo mez:

tEstado maior general
General de brigada, o coronel do regimento de infante-

ria n." 8, Henrique José Alves.

Regimento de artilhe ria n,' 3
. Picador de La classe, o picador de 2.3 classe, Cassiauno
da Fonseca.

Regimento de oavallaria n.' 4
Picador de 2. A clusse, o picador de 3. a classe, Francisco

de Matos Fragoso.

Batalhão n.· 2 de caçadorea da Raínha
Tenente, o alferes, Abilio de Sousa Ripado de Vascon-

cellos QUÜl'C ma.

Regimento de infanteria n.· 6
Capitão da 2. a companhia; o tenente, José Maria. 'I'oi-

x ira Mendes.
Alf r s O argento ajudante UO regimento do infantaria

0.° 13, J~t\lluilD Pereira Lu itano.

Regimento do infanteria D.' 8
Coron ,1 o corou 1 de infauterin '111 COIIIIUis~ào,Estanis-

lau X avier da As uinpçao e Almeida, ficando exonerado
da counni 8UO que exerce.

Regimento de infantaria n.' 17
Tenente coronel, o major de infanteria, tluuuel José

Gomes.
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Commissões
Coronel do infanteria, o tenente coronel, Francisco Au-

gusto de Figueiredo Feio, continuando na commissão em
que se acha.

3. o - Por portaria de 7 do corrente mcz :
Secretaria d'cstado dos negocios da guerra.c-Díreoção geral

Sub-chefe da 2." repartição, o capitão de infantaria, An~
tonio Cesar Barroso.

4. o - Por determinação de Sua Magestatle El-llei :
Regimento de o.rtilheria n.O2

Alferes nlurnno, o alferes alumno de artilheria, Marcellino
Alberto Ta vares.

Arma de oo.vallaria
Tenente quartel mostro, o tenente quartel mestre do re-

gimcnto de cavallaria D.O 7, Antonio Pedro Lopes.

Regimento do cavallarfa n.s 1, lanceiros de Viotor ~Ianuol
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 5, José

Pinheiro Mascarenhas Valdez.

Regimento de oavallarta n.s õ
Major, o major do regimento de eavallaria n.? 7, Alexan-

dre Manuel da Veiga.
'Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 1, lan-

ceiros de Victor Manuel, Adrião Damasceno Teixeira.

Regimento de oavallaria n, o 6
Major, o major do regimento de cavallaria n.? 5, Zcfo-

rino Roberto Vieira da Maia.,
Tenente, o tenente do r gimonto do cavallaria u.? 7, Al-

berto José Diogo de Barros o Abreu.
Regimento de oava.llaria n,O7

Major, o major UO regimento do cavallaria n.? G, João
Ferreira Sarmento,

Tenente, o tcncnt do regimento de cnvallarin n.? G, An-
tonio Ta "arei! ele Macedo.

Arma. do infa.ntaria.
Tenente coronel, O tencnt coronel do r gimento do in-

fantrl'ia tI,O 17, Joaquim Nicolau Aguna.
'apit:io, o cilpitao do r 'gimouto do infuutcria n." l~, ,Jo:to

Valentim Estacio da Vcigu.
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Batalhão n,O2 de caçadores da Rainha
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 9, Anto-

nio Augusto Pessoa,

Batalhão de caçadores n.s 5
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de in-

fanteria n.? 12, Antonio Alfredo Alves.

Regimento de infanteria noO2
Capitão da 4. a companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n.° 11 , José Vicente Consolado J unior.

Regimento de infanteria n,· 11
Capitão da La companhia, o capitão da regimento de ín-

fanteria n.? 6, Emílio Henrique X avier Nogueira.

Regimento de infanteria n,· 13
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de

infanteria n.? 8, José Augusto Simas Machado.

Regimento de ínfantería n.o 15
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de

infanteria n.? ,José Rosalino Alves Pereira da Silva.

Regimento de infanteria no·17
Capitfio da La companhia, o capitão da 2.a, Joaquim

Eduardo Pereira d'Eça de Chaby.
Capitão da 2.a companhia, o capitão da 1.3., Fernando

Aucueto da Silva e Almeida.
Âlferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 8, An-

tonio Rodrigues.

f>oo-Smelaria d'e~lado fio nr~ociooda guma-Direc~áo gml- La Bep;rlição

JY.:I:EDAI..:a: A JY.:I:IL I TA R

RELAÇ.3..0 Nooü!í7

-:\(~Inlho. ue. prn.tu.

Bat lhii.o de caçadores n.s 4
T ncnte, Franci co Jo é de Barros - comportamento

exemplar.
DlsponibilidndO

Cirurgião mór, Vic nto Fcrrcil't1. do Moura - comporta-
mento exemplar.
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Medalha de cobre

Batalhão de oaçadorea n.· 6
Cabo n. o 17 da 4. a companhia, Fernando Ribeiro - com-

portamento exemplar.

Regimento de infante ria n.· 1
Soldado n.? 10 da 2.a companhia, João Soares - com-

portamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 11
Cabo n. o 45 da 6. a companhia, Luiz Gonçalves - com-

portamento exemplar.

Regimento de infantoria n.· 18
Segundo sargento n.? 15 da 3.a companhia, Manuel Nu-

nes da Silva - comportamento exemplar.

6. o - Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Direcção gcral- L- Repartiçl0

Declara-se que no dia G do corrente mez se apresentou
n'esta secretaria d'estado o major do corpo de estado
maior, sem prejuízo do antiguidade, Raymundo José de
Quintanilha, por tor regressado do ultramar, onde termi-
nou a sua commisaão, pelo que fica na arma a que per-
tence com O posto que tem.

7. o-Secretaria d'estadc dos negociosda guerra-Dircc~ão geral- 2.a Repartição

Sua Magestade EI-Roi manda declarar aspirante a of-
ficial, pon se achar comprehendido nas disposições das
cartas de lei de 17 de novembro de 1841 o 5 de abril do
1845, o segundo sargento n.? 35 da 2.- bateria e 44 do
matricula do rcgimcnto de artilheria n.? 1, Henrique Ce-
sal' da Silva Barahona e Costa.

8. o-Secretaria d'e tado dos ucgoeiosda guerra- Direcção!rcral- 2.a Rrpartitão
Relação das praças do batalhão de engenherre, que foram
louvadas pelo ministerio do reino, em portaria de 6 do ou-
tubro do oorrente anno, publíoada no «Díarío do governo.
n. o 227, pelos servíçoe prestados no inoendio oooorrido no
dia 19 de agosto de 1880, no antigo oonvento da Oartuxa,
louvor que dovo inscrever-se na casa oompetente da ma-
trioula das referidas praças

Segun~o aarg nto D. o 34 da 5. a companhia, lirancisco
de Paula e Castro.
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Segundo sargento n.? 16 da 4..:1 companhia, João Pe-
dro.

Cabo n." 50 da 1.a companhia, Julio Cesar Wangrick.
Soldado n.? 35 da 5.a companhia, José Rodrigues No-

gueira.
Soldado n.? 6 da 2.a companhia, Manuel Guerreiro (li-

cenceado na reserva).
Cabo n.? 10 da 5.a companhia, Francisco José Alves da

ilva,
Cabo n.? 108 da 4.a companhia, Francisco Xavier dos

Santos.
Soldado n.? 130 da 1.a companhia, Jacinto José (licen-

ceado na reserva).
oldado n.? 38 da 3.a companhia, Ernesto Marciano

(idem).
Soldado n.? 58 da 5.a companhia, Bernardino Duarte

(idem).

9. ° - Secretaria d'estado dos negocios da guerra -Direcção geral- 5.:l ncparli~ão

• Manda Sua Magestade EI-Rei admittir no hospital de
invalidos militares de Runa o cabo n.? 106 da 7.:1 compa-
nhia de reformados, Manuel J ordão de Andrade, por lhe
aproveitarem as disposições do decreto de 29 do dezem-
bro de 1840.

10.0-Declara-se que o tenente do batalhão do caçadores
n.03 (actualmente do regimento de infantaria n.? lo), Ma-
nuel Joaquim Gonçalves de arvalho, só gOBOU trcs dias
da licença resistada que lhe foi concedida pela ordem do
exercito n.? 41 do corrente anno.

l1.0-Licenras eoncedida por molho de mole. lia aos offieiaes abai-
xo mencionados:

Em sessão dr. 17 de novembro ultimo:

Estado maior do engenheria
Coronel, José Joaquim Namorado, quarenta dias para

ao tratar.

Regimento de oavallar1a. n.s 2, la.noeiros da Rainha.
Alfere graduado, Francisco da Vores. Moreira. Lança,

quarenta dias para se tratar em ares patríos.
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Regimento da infantaria n.· 7
Alferes graduado, Antonio dos Santos Fonseca, quaren-

ta dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.s 13
Tenente coronel, João J osé ela Maia o Vasconcellos, ses-

senta dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.s 16
Alferes, Carlos Augusto Montanha, quarenta dias para

se tratar.

12. o - Licenças registadas concedidas aos officiacs abaixo mencio-
nados:

Corpo de estado maior
Capitão, Marino João Franzini, prorogação até 31 do cor-

rente mez.

Batalhão do caçadores n. o 7
Capitão, Luiz Augusto de Cerqueira, noventa dias.

Batalhão de caçadores n.· 9
Alferes, Abel Augusto Nogueira Soares, prorogação por

sessenta dias. .
Regimento de infa.ntaria. n.s 12

Major, José Maria de Castello Branco, trinta dias.

13.0 -Foram confirmadas as licenças registadas quo o dircctcr
geral da artilheria o os cemuraudantes (la V" e l.a djli ues mi-
litares concederam aos eílloiaes ahaixe mencionados;

Regimento do o.rtilheria n,> 2
Primeiro tenente, Aureliano Carlos do Sousa Ferreira,

trinta dias.
Regimonto de infantorlo. n.· 8

Alferes graduado, José Rosalino Alves Pereira da Silva,
trinta dias. .

Regimento do info.ntorio. n.' 9
Alferes, José Augusto de Abreu Amorim Pessoa, trinta

dias.

Antonio Mari« de Fonies Pereira de }.feUo.

EsM, conformo. =0 director gOl'I\I, D. Antonio José de
lJiello.



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

N.O 44

SE(mETAIUA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

17 DE DEZEMBHO DE 1881

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0-Duretos

'ecrtt~ria J'rstado dos negorios da guerra- Dirpcçio gl'ral- t.a Rrpêlrti~ao

Attendendo ao qne me representou o coronel de enge-
nheria, Caetano Alberto de Sori : hei por bem exonerai-o
do cargo de director do real collegio militar, que serviu
com zêlo e intelligencia. \

presidente do conselho de mini t1'08, ministro c socro-
tario d'estado doa nego cios da. fazenda, encarregado inte-
rinamente dos da guerra, assim o tenha entendido e faça
executar. Paço, em 15 de dezembro de 18 1.=REI.=
Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Se relaria d'e lado dos nrgucios da goma-Direcção geral-t.a Ilepartiçao

Hei por bem nomear director do real collogio militar o
CUl'OIl I de cngenheria, .Ioaquim Antonio Dias. '

O pr id ntc do conselho de ministros, ministro c HeCl'O-
tario d'o tudo dOI! negocio dn fazenda, cncal'l'ogado intc-
riuamcntc do da "11 rra, as im o tenha entendido c fal,'a
ixccutur. Paço, em 1:>de dez mbro de 1 lHo =ltl~l. =
Antonio 111(1/';'(r!t, F'onf('s Perei ra de Mello .

•
melaria ti'. udo do. urgorlo: .Ia guma - Direcçáo gcral- t.a Rrpa',ti~au

Hei por bem rxon irar o coronel de m rcuberia, Ed\w,l'do
All'"1l to Craveiro, do 'lll'g'O de chef (la 4: repartil,'ao da
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direcção geral da secretaria d' estado dos negocies da
guerra, cargo que serviu com zêlo c intelligencia.

O presidente do conselho de ministcos, ministro e scero-
tarío d'estadc dos negocios ua fazenda, encarregado inte-
rinamente dos da guerra, assim' o tenha entendido e faça
executar. Paço, em 15 de dezembro de 1881.= REI.=
Antonio Ma1'ia de Fontes Pereira de },leilo.

Sccl'ctaria d'ctado dos ut'gocios da gucrra-Direr-ão gcral- ta llrl)arli~;lU

lIei por bem nomear chefe da 4. a rep. rtição da direcção
geral da secretaria <restado dos nogocios da guerra, o co-
ronel de engenheria, José Frederico Amado Judice.

O presidente do conselho do ministros, ministro e SCCl·e.
tario d'ostado dos uegocíos da fazeuda, encarregado into-
rinamente dos da guerra, as ini o teuha entendido o 1l1c;a
executar. Paço, em 15 de dezembro de 18tH. =HEI. =.
Antonio Maria de Pontes Pé1 eira de },Jello.

Secretaria d'cstado do negocios da guerra-Dirertãe geral-La ReJ1ilrti~áo

Hei por bem conceder a graduação honorifica de te.
nente coronel ao engenheiro civil com graduação de ma-
jor, em serviço no ministério das obra publi "\8, commer-
cio e industria, JOLtO Ferreira Draga, contando a antigui-
dade da graduac;ão de 16 d novembro próximo pa ado,
em conformidade com as disposições o artigo 13.0 do de-
creto com for)a de lei do :30 de outubro do 1 6 .

O presidente do conselho do ministros, ministro o e.
crotario d'cstado dos negoeios da Iaxonda, encarregado in-
terinamente dos da. gIWrl':1, e o ministro c secretario d'os-
tado dos nego cios das obras publica , cornmorcio c indu _
tria, assim o tenliam entendido o f:l~alll executar. Paço,
em l!) do dezembro de I . J." -HJ..l.=- Antuniu fal'Ía da
PolticlJ Pt1'<Ji1'« de Mdlo=EruIMo Rvdull"lU lliltt%e lli-
beiro,

~. o -l)or decl'(~todo 7 do cOl'1'tmio IIWI:

Rogimonto de infant rio. n,u 2
avnllciro du ordem militar ti H. 13e11to do Avjz, u

eapitâo, José Vicento ()OllllUllUO J uuiol'.
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Regimento de infanteria n.s 6
Cavallciro da ordem militar de S. Bento de Avis, o ca-

pitão, José Ignneio Teixeira B~lJQ.

Por ,Irel'clos de ,Ia do mesmn mel:

4.· Divisão militar
Secretario, O ar hivista, Sebastião fendes' Rocha,

Arma de cavallaria·
'Alferes, o alferes de cavallaria em commissão na gnnr-

<ln municipal do Li. boa, Joaquim Marin 'I'ravasaoa VaI-
dez, por tOI' pedido a c. oneração da referida commiasão,

Regimento de infanteria n.· 14
, Cil'\1Igião mér, o cirurgião ajudante do batalhão de ca-
endores n..o 4, Joaquim Jo é Pimenta Tello.

Regimento de infantaria n.s 16
Cirurgião mór, o cirurgiao mór cm disponibilidade, Vi-

cente Ferreira de Moura.

Oommissões
O cirurgiào mór do r gimento de infanterin n.? 10, Mi-

gucl Maximo da Cunha Monteiro.

3.0-Portaria

cret.lria d' lado d negocio da gu rra- Direcção rreral- 2,' Beparlitão

Devendo soguir-sç na. 'llstr~cção d?1I corpos do artilho.
ria a parto dI} ordenança de 111fantcria , proposta pela di-
roc 'ao g irnl d nquelln arma, revi ta, alterada em parto o
npprovada pela commi . o d apcrfeiçonmento, como })ro-

l,ria no manejo de r111n8, formn~u:~::, c ovoluç()e~, o que
iai 'n, a . ignndn p(llo S nOT,1 ele ehvl. no, p. Antonio José

• a M 110 director geral da secretaria d estado <los nCO'Q-
do da ~ucl'l'a: rnr n t\ Su Ineestad hl·l{ci, pelà lU()B~la

OCI' tarin d'c t do, que ~ r f l'id~ p~l't . da ordenança Rqja
impr s n. c n um ó f~ .ClCU)O,( dI trlbUldo polos corpo .da
urm.lU llum 1'0 ufllClcnto, pora po!' cllc so f('gulal' a m·
trllC ~o,
P ço, ('1m 10 d d zembro do 1 .=Antonio N(O'/',( dfl

]10nt Per ira d Mello.
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4.0-t>or determinação de Sua 11agestade.EI-Uei:

1.- Divisão militar
Inspector de engenheria, o coronel de engenhoria, .José

Joaquim Namorado.
2.' Divisão militar

Secretario, o secretario da 4.:\ divisão militar, Pedro
Germano da Ascensão Chianca.

Direcção geral da engenheria
Director da secretaria, o coronel de engcnheria, Caetano

Alberto de Sori.
Chefe da 2.a secção, o coronel de engenheria, Eduardo

Augusto Craveiro.
Chefe da 4.a secção, o tenente coronel de engonheria,

José Maria Moreira Freire Correia Manuel de Aboim.

Companhia n.v 2 da artilheria de guarnição
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento do.

artilhcria n.? 2, Aureliano Carlos de Sousa Ferreira.

Batalhão de caçadores n.· 4
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante <10 exercito,

Antonio Manuel Trigo.

Regimento de infantaria n, o 2
Cil'llrgil'to mór, o cirurgião mór elo regimento <lo infnn-

teria n. o 1G, Francisco ele Sousa Castcllo Branco.

Regimento de infantaria n. o 8
Cil'llrgião mór, o cirurgião mór do regimento de infan-

teria n." 14, Domingos Antonio Mao-imo Alvea,

Regimento da infanteria n.s 10
Cirurgião mór, o cirurgião mór do r gim 'I1tO <10 infan-

teria n." ~, Emílio Augusto de Oliveira.
•

r).o _ ~rmlaria tl'rsla!lu dns nrgol'ios tfa gurrra - lIimtão gml-1.:I RI'l'ótrli~.io

Dcclnra-so qu , por decreto do 1 do corrente mez, fOÍ
conf('rirln a mcl'CP d comm ndador dn alltign e limito no-
b.l'o ordcm da '1'01'1" l~: patla, do valor, k:t!(ln(lr c mo-
rito, ao general de brigl.l.d:l, .TOI! '. 'roi reiru H L '110, n';lI-
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dante de eampo de Sua Magestade EI-Rei o senhor D. Luiz;
e por decretos de 3 e 7 do dito mez foram conferidas mercês
de commendador da ordem militar de •. Bento de Aviz,
na primeira. elas referidas datas, ao tenente coronel de in-
fantcria, commandante da guarda municipal elo Porto. An-
tonio _ravier Teixeira Homem de Brederode, e na data
de 7, ao tenente coronel de cavallaria, segundo comman-
dante da guarda municipal de Lisboa, Antonio X avier de
1\1e11oLacerda de Bredercde.

fi.o -Srm~lria d'estado dos IIcgo(io~ da guerra-Direcção geritl-1. a Rrv~rli~ão

~EDA.L:a:A. ~ILITA.R

RELAÇÃO N.· 658

3J:cdalha <le pra:tn

Regímento de Infanterta n.s 7
aba n." f>2 da 2.a companhia, Antonio GOIlWS ('()1))-

portnmcnto exemplar.

~J:e(lalhu de cobr«"

Batalhão do engenheria
fkwnndo . argonto n." :.. da (La companhia, Antonio

LI'I)II~I'(l() Oitavos de A sis comportan ento cxouiplnr.

Brfg do. de m-tílhertn de montanha
Se ....UlHlo are nto n.? :> do. 1.A bateria, Luiz (la ,'il":l -. ~ ,. 1

(!ompol't:lIllcnto • Clllp ar.

Bata.lhão de caçadorea n.· 4
,'pgllnl1(\ nrccnto II.", da :>.:1 compnnhin, .TO!'it· .Ioi-

quim - comport menta oxcmplur.

B t hão de ç dores D.O I)

Soldado 11." 44 <la:l. c mpanhin, ,J010 GO!ll.' ti ,'PS 811·
IIInr - t;I)JnI ort: mento e romplar.

.' ';U H10
"1I8t 1, r!'

B t hão de o8,Qndores n.v O
rg nto n." ;~r)da 1. companhia) Antlllio 1\11-

irn I'omportamento o.' implar.
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Regimento de infanteria n.s 6
Cabo graduado n." 55 da 4.:1.companhia, Manuel Ma-

ria Baptista- comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 6
Furriel n,o 44 da 5.:l companhia, Abilio de Sá Malhei-

1'0- comportamento exemplar.

Rea-imento de infanteria n.> 7
Sargento ajudante, Antonio Augusto da Silva Franco

Castanheira- comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s Ui
Soldado n.? 75 da 2.1l companhia, Joaquim-comporta-

mento exemplar.
REI4AÇÃO N.O Gf)!l

Medalha de colu·c

Regimento de artilheril1 n.O1
Segundo sargento n.? 32 da 2.a bateria, Felisberto Al-

ves Pedrosa - comportamento exemplar.

Regimento de oavallarfa n.· 2, lanoeiros da Rainha
Segundo sargento n.? 7 da 4.1\ companhia, Euzebio Au-

gusto Ferreira da Silva-comportamento exemplar.

Batalhão de caçadorea n. o 15
Segundo sargento n.? H> da 4.1\companhia, Alfredo Au-

gusto de Faria-comportamento exemplar.

Batalhão de oaçadorea n.· 12
Cabo n." 166 da 2.a companhia, J086 Bernardo de ou-

veia-comportamento exemplar.

Regimento do infantoriA. n.s 4
Primeiro sargento n." 11 da 8.a companhia, Antonio Jo é

a alvão - comportamento exemplar.

Regimento do infantoria n.s IS
Primeiro sargento n.? f) da 1.a companhia, I~~\'al'i.to Sim-

pliciano do Almeida; sCg'ul1(los!lnrgontos, n," ;lli (ln 1.11,
Antonio Augnsto 'L'ittel, o n.? ·1~ da 0,", Antonio J\1ari:~
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Ferreira Soares: o cabo n. ° 12 do. 7. a., Alfredo J OSÓ do
Prado:- comportamento exemplar.

Regimento de infanteria. n.s 7
Furriel n.? 4 da 1.:1 companhia, Antonio Viegas --com-

portnmento exemplar.

RETJA<)ÀO ~ .• GGO

• .Icclolltn ( cobro

Guarda muníoípal do Lisboa
Cabos graduados, n.? 32 da 2.& companhia, José Ja-

cinto, o n.? iFl da 2.:1, Francisco Ribeiro, ambos de caval-
Iaria- comportamento exemplar.

Sogundo sllrgcnto n.? 33 da :1.:1companhia, Porfírio 1"01'-
reira ; cabo graduado n.? 95 da 4.a, Domingos Soares La-
my; soldados, n.? 60 da 2.&, José Simões Esteves, n." :34
da 3.a, Christiano Ferreira, n.? 125 da 4.'\ Jorro Duarte,
n.? Dõ da 5.a, Francisco Estevão, e n.? 114 da 6.:1, com
a considcraç1\.o de musico do 2.:1 classe, Antonio Raymun-
do Gnzul ; todos de infanteria - comportamento excm-
plar.

I ELAÇ'ÃO N.· GGl

Regimento de infanteria. n.' 11
Snldado n." 114 da 5.a companhia, Franci co Soaros-

rompo r! nmento c. ·emplnr.

RELA('l\O '" .• 662•

Regimento do 1nfo.nteria. n.' ú
Capcl1l1o ele 2.<1 ela se, Thomá de Almcidn lhlthazal'-

lions s rviço .

7.0_ .ttrtlari d'e lado do nego jõ da 9ue r -llirCt~;io!1 r~l- P nrllarlit~1I
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8. o -Sccl'ctaria d'esíado (los IIc!forios (Ia gUCl'ra- Direc~ão gCl'al- 3,a Rcparti~áo

Relação dos candidatos que no presente anno lectivo foram
admittidos DO real collegío militar, na classe de alumnos
pensionistas do estado, pelos motivos declarados adiante
dcs seus respectivos nomes, o que se publica ao exercito
na conformidade do disposto no artigo 12.0 do decreto de
11 de dezembro de 18tH

Classo do exeroíto

João José do Albuquerque, filho do fallecido major re-
formado, João José de Albuquerque-por lhe aproveitarem
as preferoncias marcadas no artigo 11.° do decreto de 11
de dezembro de 1851, por estar na máxima idade o ser
orphão de pae.

Affonso Henriques de S~í o Almeida, filho do fallecido
major reformado, João de Sá e Almeida -idem.

Bento Alvares Ferreira Barbosa, filho do fallccído te- .
nente de infanteria, Manuel Luiz Pereira do Araujo Bar-
bosa-idem.

Julio Guerreiro da Conceição Pereira Caldas, filho do
fallecido alferes de infantoria, Francisco José Pereira Cal-
das - idem.

Jaymo Augusto da Mota Portugal, filho do fallecido
major reformado, Manuel Maria Portngal-- idem .

Joaquim Antonio de Magalhães, filho do fallecido alfe-
res reformado, Antonio Pedro do MllgalhãeR - idem.

Bernardo de 1\10110 o Castro Moreira, filho do tenente
coronel de engenharia cm commissào no mini torio (la"!
obras publicas, commorcio o industria, Agnollo José Mo-
reira-por lhe aproveitar umu das prefercneiaa marca-
das no artigo 11. o <10 mesmo decreto, por ter Il maxima
idade.

Joaquim Pedro do Athuydo Pimenta, filh'()do major do
• regimento de infanteria n.? f), Porfirio Arsenio d Athayd(

Pimenta - idem.
Gustavo Adolpho do Liz Teixeira da Cruz, filho do cnpi-

tão do regimento de intanteria n, o 1·1, rl'holll:\S Augusto da
Cruz-idom .

.José Lucio da Silva Junior, 1ilho do ten mte ajudante do
regímen to de .avnllarin n.? 1, lanceiro!'! (lo Victor Manuel,
José Lucio da ,'ilvl\- idem.

Antonio Pedro de Brito Aboim Villr, Lobos, filho do cu-
pitão do il1{i uterin, Antonio Pedro ai) Brito Villn 1 Ihos-
idem.



ORDEM DO EXERCITO N.o 44 523

José Carlos Girão Calhciros, ~Iho do cirurgiào ajudante
do hospital de invalides militares de Runa, Apparicio Al-
berto Fernandes Calheiros - idem.

Carlos Alberto Correia Monção de Guimarães Vascon-
cellos, filho do tenente coronel reformado, Nuno Correia,
Monçao -- idem.

Jayme, Augusto da Graça Falcão, filho do capitão de in-
fanteria em commissào na guarda municipal do Porto, José
Maria da Graça - idem.

José Ernesto de Sampaio, filho do major do batalhão
n,° 2 de caçadores da Rainha, Manuel de Sampaio--
idem.

Luiz Eugenio da Fonseca Rosado Baptista, filho do ca-
pitão do batalhão de caçador s n.? 8, Julio Baptista-
idem.

Luiz Marreca da 'I'rindudc, filho do veterinario de 1. a clas-
se em commi são na escola do exercito, Antonio Brito da
Trindade - idem.

Antonio Vicente ele Abreu, filho do alferes ajudante da
praça de Valença, Antonio Vicente de Abreu - idem .

.l!'ilippe Trajano Vieira da Rocha, filho do capitão do
regimento de -oavallaria n.? fl, Antonio Manuel Martins
da Rocha-e- idem.

Raul Olympio Boaventura Ferraz, filho do capitão elo
regimento de infanteria n," 2, Alexandre José Ferraz--
idem .

•José l! ernando Moniz da Maia, filho do capitão do regi-
mento de infanteria n.? 7, José Rufino Ioniz da Maia--
itl m.

Eduardo Alfredo de Artmjo Barbosa, filho <lo major re-
formado, Jo ê Nuno P reira Barbo a-idem.

Jo o de Iello e Lacerda. do Bredorode, filho do tenen-
te eorouel do cavallarill. em commissão na guar(ln. muni-
cipal de Lisb a, Antonio ..Y avier de Mello Lacerda ele
Br derode - idem .

.Jo é de Almeida c V'asconcdlos, filho do tenente qlU\J"-
t ,1 me trc do regimento de Infanteria n.? 7, José de Al-
meida e Va concello _._ idem. I

Arthnr Oetavio do Rego Chaga, filho ao major refor-
mado, Antonio de " u a Chaga - idem.

Luiz Maria de oqucira do Almeida Boja, filho.do ma-
jor reform do, Antonío Joaquim d Almeida Beja-
id III.

I aul Carlo F crr irll. da Costa, filho do mejor <lo cngo-
nheria, F'inniuo .Io ó da 00 ta ......idem.
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Francisco do Rozcnde, filho do fallecido engenheiro ei-
vil com gl'adlll\~í'io do c~pitã(), Francisco Antonio do R •
zende Júnior - por ter uma das pr fcrcncias marcadas no
citado artigo 11.", por ser orphão do pae.

Joaquim Julio da Silva Ferrão, filho do fallccído cnpi-
tão da guarnição da provincia do Moambique, Joaquim
J ntonio da Silva Perrlto - idem.

Joaquim de 1\1e11oCoutinho Garrido, filho do fallccido ca-
pitão de infanteria, Luiz de Mello Coutinho Gnrrido-s-Idem.

Adriano Augusto Lopes, filho do fallccido alferes de in-
fantoria, Antonio l\fllria Lopes - ide 11.

Epifanío Lopes de Azevedo, filho do fallecido major rq-
formado, Franci co LORoS do Azevedo.,.... idem.

Caetano do Carvalhal Correia Ilcnriques, filho do fall .
cido tenente coronel de infantcria, .Julio Augusto Corr ia
Henriques - id m.

Alexaodro Adeodato da l('0)180ea Veiga, filho do falleci-
do capitão do infanteria, Guilherme Augusto da Voiga--
idem.

Cltll!SGde marmha

Guilherme da Silva Capollo, filho do t'npitno de fragata,
.J011.0 Carlos de Brito Capello- -por lhe proveitar uma das
proferencias marcadas 110 artigo 11.0 do decreto do 11 d
dezembro de 1851, por ter a maxima idade.

Manuel .J. avier Trindade Roquete, illho do primeiro te-
nente da armada, Victorino Miguel Maria das Chagas Ro-
quete-idem.

Carlos Chri tiano da Co ta Campos, filho do primeiro
tenente da armada, Gonçalo Ayrcs da Co ta C.mpo
idem.

Fernando Pedro CeI atino Soares, filho do c. pi lote·
ncnt <lu armada, José Tito Colo ·tino ~O't1' - id m.

9.0_D cI ra- c:

2,.° C.u' o major do regim nto d infant riu n, o 1 J' n. "
Nnl'lu de Cast \lo Branco, so apre cntou IIu'a o erviço no
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dia G do corrente mos, desistindo da licença registada que
lhe foi concedida pela ordem do exercito n.? ·13 d'ostc
anno.

10. o =-Llcenras conwlillas por molho de mole tia (o' uíílclaes e cm-
llreuallo abaixo mencionados:

Em sesaao de 1 do corrente mez :

Regimento de oavallaria n.· 7
Tenente, Alberto José Diogo de Barros o Abreu, i:i01:l-

entu dias para continuar a tratar-se.

Regimento de ollvallaria n.· 8
Alferes graduado, Chri tiano Romão Tavares, sessenta,

(lias pum se tratar.

Batalhão do caçadores n.· O
Alferes graduado, Frauci co Marques Pereira de Lemos,

quarenta dias para continuar a tratar-50 em ares pátrios.

Regimento de infantaria n.· 7
Alferes graduado, Frencisco Lopes, trinta dias para 1:113

tratar:
Rogimento de infanteria n.· 8

'I' neute coronel, Dioclociano Victor de Araujo Almeida
Rodado, sessenta dias para continuar il. tratar-soo

Alferes, Arthur Augusto da Silva, quarenta dias para
eoutinu r a tratar-50 em ree patrics.

Regimento de infantaria n.· 10
Alferes, Antonio Augusto de Oliveira Guímarãcs, trinta

dia para continuar a tratar-se cm ares do campo.

R gimonto de infanteria n.· 12
Alfel'os gradmHlo, Luciano Augusto da Co ta, trinta

dias pura. e tratar.
Commissõos

Alfcro de Cll.vullaria.,Jucqucs Raphacl da Cunha, trinta
dias lHu·o. se tratr r em res patrios.

Cona lho d guorra permanonto na 2.' divisão militar
'I' tario com graduação. d ' al~cl' s, Joaquim ugusto

do UH ira I cUl'cnha, trint dias para o tratar.
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11. o - Licenças re!Jistadas concedidas aos efflciaes abaixo meneie-
nados:

Brigada de artilharia de montanha
Capitão, José Maria Grande, cento e vinte dias.

Batalhão n. o 2 da caçadores da Rainha
Alferes graduado, Domingos Eugenio da Silva Cancdo,

trinta dias.

Antonio Mmia de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme. =O director geral, D. Antonio José de
Mello.



EDiÇÃO DA REVISTA MILITAR

,SECllETARU D'ESTADO DOS NEGOCIOS Dll GLElUlA

31 DE DEZmIBlW DE 1881

ORDE~1 DO EXERCITO
Publica-s ao ex -rcito o f.;C'gnint :

1,o - D(,Cl'clo •

melaria d'e ·lado dos negocios da guerra - Direcção ger~I-1. a neparli~ão

T '11<10 pOl' de '1' to d \ :3 do corr mte III z, exp xlido pelo
ministerio dos nceocios da marinha ' ultramar, sido no-
meado coveruudor do districto do Timor, o capitão de cu-
valluriu nn conunissâo, B nto da França Pinto do Oliv 'i-
ru : lu-i por bem lll'omo\' '1-0 ao posto de major, ficando )ler-
tl'IlCt'JH10 ao ex rcito de Portugal sem prcjuizo dos officia s
mais antigos (h sua 'lasse 'arma, nos tPl'IlI0S do <1('<:1' .to
com fin't;a al' lei <1' 10 de setembro dI' 1ti-W, Outroaim sou
servido ordeuur que esta iuinha sobcrunn resolução fique
nulln c de nenhum cffcito SI' o :\g'raciaclo, por qualquer lHO-
tivo, d -ixnr <1(' I'I(\gnir \'i:\g'l'1ll pal':t o seu destino ou de
urvir 110 ultramar o tempo mar ado na lei.
O ]>l'l'si<1I'lltt'elo cons ilho 111'ministro», ministro l' secrc-

t: rio d\'stallo 110, lH'g()('i(}~ <la faz 'Ilda, cnearl't'g'!t<lo intcri-
nanumte dos da. g'Ul'rra, as ..im o tenlut 'ntcnüido ('. faça.
"ceutar, Pac:o, l'llI :?l dc uezl'llIhl'o de l'<'I. HEI.
Antonio ..1/,,1';(( di: FUllil' Pc /'(irlL d' 11hllu.

etrtUria d' udo d legoci•• da flerra-Ditctçie !etill- t.a Beparliçlo

TI'J1IIo 'Ollllwtillo P'ln. r l'p<' ,tiva. ci'icaln. <.l' nCCCHtiOo
po ..to l!t· alfl'I'('. 110 (X 'reito d' Portllg'al, ao alti.'l'l'H <l
int:llltt'l'i:l ('!lI l'Ol1lll1is. :lo no 1Ilt1'l\l1Inr, Antonio .l.~il'ol:m •'ab-
ho ,Junior' I~ (Jlll'I'l'lvlo usar U:l t;lc\llt1:lIh~ 'on 'dida, PI lo
artigo :1.0 :11 ,1cl'l't'to t'om 1'ol'<;n.tI ll'i dI' IOde set 'moro elo
t -iii: ll!'i por !WIlI prOlllovl'l-o no pu t de tl'IH'llte, ncando
p!'rtl'n 'l!ll(lo :10 'xI'rcito tI Portugal t;1'1llprl'jnb:o lloti ofli-
ia . mni:i :\I1ti"o, da . \Ia el:\:O;:iI' • arma. utro:;im :;Oll cr-
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vide ordenar (lue esta minha. solicnuia resolução fique nulla
e de nenhum cffcito se o ngrac:i:Hl0, por qualquer motivo,
deixar (lo servir no ultramar o tem po marcado na h'i.

O presidente (lo conselho de ministros, ministro c sccrc-
tario d'cstado dos ucgocios lla. fazenda, 'Uc[tl'l'('p;ado inte-
rinamente elos da. gncrra, a:-;:-;i111 o tenha entendido (' faça
executar. Paço, cm 21 de dezembro ele 1881. REI.--
Antoniu Jl(()'ic~ de POlltes Pl'I'l'I,'(I, de .Jlldlo,

Secretaria d'cslallo dos neGocios da rrucrra - Dircc~ão gCl'al- i, Repartirão

Hei pOl' Ix-in ('.·OJl( '[Ir o aH('l'CH do rcgim .nto elo cavnl-
1:11'ia.H,O 0, Bento (h Fl':mc;a Pinto (1<- Olivcirn Salcma, do
exercício (le njudnnt« (te ('allljlo do f-kl' -nissimo Heunol' Iu-
fanto D. AU"'URtO, Duque de CoiJllhl'~l) meu muito :1111:\(10

o ]>1'('%:1(10 il'llI:,o; cujns hOlm1:>mo npruz (:lIIlK('1'\·:11,-thl·.

O pl'(';.;it1~'nt(' (lo conselho 111' ruinistr: fi, iliiuistro I' i-'{' '1'0"

tario (l'c:-;ta(~O (los nCp;Ol'iOH (h flZ('hd~I, ('lll'~\l'l'egn(lo ihté-
rinam 'nlt) (1m; (la p; J{'l'l'~I, :I rim O t\'111: ('111\ Il(li<lll ( fi ~a
executar: })a<: , (III :?:3 <1(' (lez('ll1bl'O (1(, I 'H I. d 1EJ. =
AltflJ/lilJ .l/rlrill dI' Foutc« }I!'/,!';/'(( (/1' l1/!/(O,

\

Secretaria d'cst,IUO tIo: lIegocios tia guerra - Dircc~ão gcral- f ,R Ii~l';lftlr.ão

Hei pOI' 1) 'm, cm l'OnfOl'llli(l:td(' ('O il o di14[)o"to 110 :\r-
tigo H. (] (lo (ll"lTdo (ll' :Z\l ct(, tl(')I;('llll)J'() dt~ HW~ JlOlllPHI'

ajlllhntl' <1(' l':tlllpO (10 N 'I'o!li" illlo ,'erlJl01' Inj;\I\1<; U, _\u-
gl1HtO, J hlq\l' (ll' CoilllJlI'n, )\l('1l JIluito :llll:lt!O (I pt' %;ttlo
il'lllFLO, () {,:tjlit;1O 110 ('oJ'po tk {!t;;ttt(lo lII'lÍOl', ,'t 1':I"tiI'0 UIIS·
todio (1(, ,'Otl:it\ T(,IIl'~.

])]'('Hiclmltl' do ('()n~dh() (k lllillit4ü'Ofi. liIilli.tl'o (> !'('('I'I'·
tnrio (1' 'HÜlllo (1m; 1ll'g'oeioH (ltt iil7.(')l(:I, ('IH':lI'!'t';..çado illt('~
l'iUlllH('ntc (lI)';· (la p;UI'I'l'n, 1114i'1illto Í\'lI1.a ('lItl'lldido I' 1:11,':1
cxcontal', Pn(:o, mn 2;) dl' dl'%(lHlIJ1'() (lI' 1. i') I. HEI. ~
Antuniu .Jlil/'ia (h~ }UII(('Io1 !'I'/'(>im di' .AúNIJ.

Secretaria d'c\tado do' urgocio tia gncrra-Direc~ii,) gfríll- t.n Reparli·Ao

rl't'lHlo Hith) )'('(jllil'\it:l(lo p:ll'll (' '\'t'(' 'I' ltll!:" l·()lnllli ... ~n 110
\lltr:llll:tl', o alfl')'('" !lo l'l'g'illl\'uto lho ,:\\,,,lInda H,fI B,'nto
da. Fmll<::l Pinto dI' Olin,il':\ • ';dl'llIa: hei 11'))' lil'm VI'Olno-
d·o no 11<·to II ' t!'lwnt(', ficHndo (lI'I't 'lH'I'til O !lO ('Xl'lTito

d· Portugal HI'I1I 11I'(jlli%o Ilo~ ofli('inl'i'i Illlti IIlltigOH (ln. n:l
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cln~fa: C'. arma, 110" termo" ao decreto com força ele lei de
1"0 de sétcmbro (lI 1-"!G. Outrosim "OH servido ordenar
qu' sta minha ,;01)"1":11In.re"olução n(pH' nnlla c de nenhum
efl'l.ito se o ngl':tl:ia(lo, por <junlqlH'l' motivo, (ll'i::u: de se-
gUil' \"i,lg<'lll 'por{\, o seu destino Ou de servir no ultrnmar o
tempo m;tl'endo na lei.

O pl'(';-;i<l -nte (lo con olho ,1(·ministros, mini .tro c secrc-
t. rio II' 'sh,lo do,; nt'goeio:-; (ln. t'aze-nda, ('Ill'arr('gndo interi-
num 'IlÍl' rlos ,l.! ~nCl'l·;t, :u sim O t('nha ontcndirl» \' f'aç'1 cxe-
cut.u-. PI Sin, «m ':!' de' d z.-mbro (1(,1 '1.= lthI. =-Anto-
nio • l(li ir? di Fan tI I rcii'a (7 Jr,'lIu,,



530 ORDEM DO EXERCITO N." 45
,

Em desempenho do artigo 3G4. o do regulamento de 31
de agosto, consultou o tribunal de contas, cm data, de 30
de novembro próximo pa sado, sobr a possibilidade de '-
tabelccer até ill do corrente mcz as precisas rcluções com
os ministcrios pam os eff itos da fisculisação que d' Ile s
exig , solicitando de Vossa Magestndo lho seja. declarado,
cm relação ao 'visto nas ordeno de pag:'lUl mto, se . u\ at-
tribuição dcv )8e1' exercida pelo tribunal, ou apenas por
um dos seus membros, por isso que n'c ·Ü\ parte lh pa-
rece nflo ·t6Í:lt:.n· a I i do aceordo com o regulam nOO.

R ferindo-se ao que p1'opoz ra m ant rior S rolntorios
e na onsulta ele 21 de outubro do 1870, I rubra. aon c 5-
sidad de suhstituir-se nOR artigos 10G.o, 219,° <' § unico
do artigo :31O.o do novo rogulnmento a donominnçào d
«conta do thesouro: nor «conta g ra] do estudo».

Julga conv niente alterar os termos do artigo 30•. 0,
visto que findando os ex l' icios C'Dl BI (10 dczem bro, na
podendo as contas doa minist rios outras ser pr sentes ao
tribunnl antes d'aqu lIe dia cm CI1(b anno, torna-se-lh
impos. iv 1 prof, 'rir a decluração grral de conformidnd na
mesma occn ..iflO cm que tacs contas RITO submcttidns ao
seu exame,

Propõe que a actual secção da. eonhtbilidnd c10!:l miuis-
terios que f'nncCiOlllt no l'cferido tribunal sejê'l. el 'y;\(l à
catrgoria de l'('parti(';w, (' pquiparad;t para. todo 01' t~
feitoR ús repartj('õcll tI coutnbilidnd do.' ll1inist rios para
poder RIÜi:;f:1Z r, omo 1h cUlnpr, Oli importante s 'r....i os
qu tem a <1<'"'ll1penhnr.

1>01' :·m:t part!' pOl1(lcra a ('Omn,ii4KIlO]1< l'l1UlIH·tltc tI, . n-
tabilidad0 ali dillieuldades <[11(' <h (IXl'l'UÇ':'tO elo 110\"0 l'egn~ I
Iam nto, 110 1.0 d' janeiro d 1HH~, iKto l\ no m ia lo do
filmo eeonomil'o t'Ol'l'pnte, HUl'giI'il\III 1l:tK <liff"l'('llü'l'I repar-
tiçõ K, pdn lH'Cl'KKid:ul' (h, ac 'Ollllllot!al' c li "m' OH antigo'
1 mouto:; tl ' es('l'ipturnçiw ao no"o Hy'Ü'IllH.
Consid m in<li~p llKnyC'! oJ'galliH:tl' iw-trll'('Õ('" ('i4]l 'ia'.

que RnjPitptll a n<lminiHlr:t<;:w (' PK 'J'iptum ':10 aos fundo
prop1'ios do ultl'llmar Ít fi!lenliKn :10 da dil'l' '~':lO <li ('oata,-
bilidacl , c al~'Il<la elo trihunal, pro i<lcllt'ilmdo elc moll
que RCobriguclll aR juntaR d' faz(,ltch a hahilitm' m 01:; (' -

fi' R da Hwtt'opolp tom R flllHlOH 11(' 'e. sHI·io .., a nm tl ('vi-
tal' o 1" '\ll'RQ (101:1('reditoi'l votlldoH no (W~1l111NltO g('ral )Iam
Rl\ti!lÍ;H'110djl~ !lt'Sjl<'ZUK <1(' <,ont. <hH }II'o,'II\ ·ill· llltrlulluri-
nnH, o <plP. inh i1)(' It r<'HI><' tiV:L dir '(.'c:iw, unI! i)'('umKtall 'i:lK
actU:lC'H, (1<- H:lti~-d;lz('r :1m; 11l'('('eitoK(pl<' o novo l'('it'llulIll'ut
111 ' impu!'. •
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Expõe a impossibilidnde de decretar-se desde j<i nas ta-
bellas de despeza, que são a bn fnndam ntal da r spe-
ctiva escripturaçào, as modifieaçã ' tendentes ao exacto
cumprimento do artigo 2($," e do § 1,° do artigo !.>3,o, visto
d pend 'rem de auctorisação parlamentar,

Nota ns difficuldndo. que pela multiplicidad de servi-
ços teria ;\ commissão nn formular até :\0 fim do corrente
mez instrucçõea completas, para. execução <10:; artigos sobre
a contabilidn.de do material; do.' flue se referem ao cnccr-
ramcnto do xercicio cm :)1 de dezembro de 1 81, liqui-
dnç:LO I' rumullaçào das ordens de pagnmcuto ; » bcm as-
im do,.; (11H! vcrsnm sobre o ordenamento <lIU! despesas c
t'c:;pe .tivo visto, que, sendo um (los'pl'l'ceitoH de maior al-
<:;\I1C(',n:LO poclprin ter cumprimento (klSc1t' o 1,U de janeiro
de lH :2, Plda inrpossihilidnd« (tt1C se offercc a nlgumas
rcpartições d ~ colligi» (' fOl'l1\'('l'I' ao tribunal Orl cleui mtos
para rumar dl\,eti,,:t (':;sa ii"calitltH;ão, ,

POI' I'"t(',; motivos íoi :t commissào de p<lI'l'C'l'I' ([ue :t tXC-
('tl~ho ('olllpll'ta 1101\0\'0 )'('gnlnlll('nto de contabilidade Il
illlpnttic:\\'('l no 1." d" j.muiro de 1.'.':2, (' IpW devera por
i~;-if) h'r SÚ!lI('nü) dfl'ito (k"llc o 1.0 (II' julho d' I'tlSl' anuo,
tent10 ,;illo ]H'('yiallH'ntl' nOlll(':\(lo o l'l'"p ,ctiyo pL':)t'oal com
a Jl 'l'l's,;,u'ia anh'(' 'II 'llCia,

Em ]1)'1','('11(;:\]>Qi,' <ln I{II" ii "\ l' 'posto, I' n:;'o po(leil(lo
(1 i. !lI' ,1(' COll .. it!l-raI' ath'lIli\"(,j" ;1,' POlltl"I';tI;Õ(',' ti'ita" p ,lo
tl'ibllll:ll <ll' conta: (' JH'h\ COlllllli, .i'to lll'l'I11HIll'lltp (ln contn-
'hili,l:l,!l', ()" lllilli~I1'o" ,lP Vo:;:-;\ ')J;lgl'~t;\(Il', tirm:tt1o:; n'I',' 'a~
l"I,ões I' ('ol1lj)('nl'tl':trlo,; (lo ",'\1 ,,;dor, julg-:\m iwli"pl'n;-i;wt'l
'II H' () 1'l'g'1I1H11Il'llt\l (II' ;)1 ti" ag-o,;to <ln l'O)'l'('I\tl' allllO ..6
('0111('('(' a \'i"'oral' (Ir) 1,° til' J'nlho (II' 1~'-;:? ('Ill llim tp,

r> '
J[illi"t!'ri, rIo, !H'g'ol'io. ,la fa/.('I 11:1 ('m ~!) dI' (\1'/.I'lllbl'O

(I U;< l........IntUI/ir) .1/'I1'i(( di' FI//lhs Pt'I'('im Ile Aleito
ThulII(í,~ ~llItllllil/ 1/;I"i"1) FII'I'I';"O:;::;::::.JIl[iO Jl[(/I'(JI'f,~ ele T"i-
1111I/(( ./iw: til .1ft.1I1) (-lo/ti', iII .lllIflli/io (Ie A 'I1')JII Pi·
IIU'/ltr:! RI'III·,~tt) IludoljJho llintu Riúl';rv,

('onflll'llllllltl(H1H' ('01n ,I n,llItol'io (lo, llIini:-itl'os ( 8CC1'C"
tnl'i\l:-i d\,;,tn lo (la· ,li\'('l'"n. l't'pnrti('õ ',,: !t('í por o 'Jll de.
('1' tm' () t<l'lfllintt' :

.\rtigo {:, O I'l'gul:U1l 'ntn ~ 'I'; 1 (b (' nt: hilitl:t(11' ]>uolica,
nppro\':\ll por (!t-l'I't'!o ,Ih' :>1 _Iii: 1\15'1, to (h~I '1, para 0,

('_ 'Cl'UI;a 11n(':II't:\ clt' 1< 1 .h' :l,) (1, Junho :lnh'('('(1!'nll), co-
m '(::\r{, 1\ vigol'nr 110 prillll'il't> llilt !ln :\Imo l'cmlOmi' cl '
1 :?-L ~·:t

Al'l. :l,u Fi 'Hill r('\'o("acla~ as lli ..posi~'õl'· (111 coutl'L\rio.
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Os ministros C secretaries d'cstado das diffcrcntes re-
partições assim o tenham entendido, c façam executar.
Paço, em 20 do dezembro <1e18131.=- REI.=Antonio Jlfa-
ria de Pontes Pereira de ]llello 1'homâ8 Antonio Ribeil"o
FmTeúY~ Julio ~~IcmJl{es de Vilhena ·JOS(~ d(', /!f!'l10 Gou-
veia, = Antonio d(J. Serpe: Pimcntcl ~ Ernesto Rode lphQ
Hiniee Ribeiro,

2. o - Por (lecrc{o tle 2-1 (lo prescme mc~ :
Batalhão de caçadores n.s 4

Para gOi'ar ns vnnt:lgrn:4 PKtab<'j 'cid[lK pelo $$ uniéo <lo
artigo 1.o da carta de lei de 1tl de maio (le 180:\ nos ter-
mos do § 2,° do artigo 1:3,0 da carta ae lei (k 1J de abri]

, dc 1876, o cnpitão, Alliiiio Cnncli(lo de Almeida, por ter
complctmlo C:l<;;~ ( nnos de serviço eflcctivo no referido posto.

Commissões
O tcnqntc; Jo:tO ::\fnl'ia (1:1 ,'ilv:L Fip;1t(,jl'e<lo, \' o nlf 1'('K,

Gustavo Carlo:-\ ,J:üh'~, nml,oH do l'l'gitlle.tto d(' cn.y;>i: ria
n.? 2, I:mecÍl'o:, dn Uniuh,), '(lar terem sido l'('(lui~:t. dos
pnr:t irem f ervir na guanb municipal de Lisboa.

Por 11('('I'C(OH (Ie 28 do mCS!II{) mez :

<l\' avullárin

Bn.tn.lhâo elo cuçadoras ll.

AjtHlfU tie, () aJr\'l't'~ do }'('gillll'lllO (k int:mtl'l'i:
Antollio JOfl(lUilll Pallt':1.(l:t.

Bt'.talhão dc oaçn.doros n." 3
• Capitão (ltt l.a cOIllp:\llhia, () tell 'nt' \1\· illf:mü'l'i,t ('!li

comllli:-\~:l() )1:\ gll:mh JIIuni 'ipal (I\' LiKOO:t, .J o~', ltib\,jro
Juniol'.
~ .Alf(·I'\'.l, () nlfi.'j'('H h'1':ulll:l(lo, A(lri:lno ~\l:l'a 'io de' l\1a(ln-
reirn. nl'~:t.

Bablhü.o dc oaça.dorcs n." 8
Alf\'l'!'~, o H,ll'g'('lltn :Iju<laltt! <lo lmt:tlhâo <1(, ('1\(:: dor 'H

n.o 4, })OlllillgOH .l\{\'llll\'R.

Bat.lhno do cn.çndorcs n." {)
Alf('I'<'H, () aHi'r\'~ g'1':ulll:ldo (lo lmt:dll:lo d\' ta ':\(101'','

n,o ,), IhY"lltlulo ~(al'i:t (iOI'I'('ia ~1{'I}(I\'K.Jullior.
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Regimento de infanteria n. o 7
Exonerado (10 exerci cio de ajudante, o tenente, José

Jaymc de Sousa Marques, 11.lo haver pedido.

Comnlissões
• () ulfcrcs do regimento de infantcrln n. n 17, Antonio Luiz
'I'hõopliilo de Araujo \Vadtlillgton, a fim de ir servir na
guarda municipal de Lí-boa.

Inactividade temporaria
O capitào do corpo de estado maior, ~Iarjno JOi"lO Fran~

zini, H'IIl vencimento, pelo haver pl'(li(lo.

n.o t-l'OI'{al'ja

Sccrctilria d'e,taJo tios ncgocios da 911cm,- Dircc~ão '9 'ral- 3.a nep3rti~ão

2I{antl;\ ~na l\[:lI:\'(\u1<lcEI~nci/ein eo foriuidnrlc com as
di 'pMi('õ(' (10 ;u,tigo ·10." do dt'erl'to ('ylIl força de lei de
~4 de d .zcmbro dI' 'G:~, l~ do " ·tig-o fiJ." (10 l'l'gnlH111 '1110
]>l'ovi,;orin (l;~ l'~Gnl: do e: ccrvito ilccrctndo cm 2() de outu-
1J1'() rlc I li4. publicar, P h ,:icretnria <1\ stado dos ncgo-
cio" (la ~lH'ITa, para o: fins (1 ':-;il,.'·ua los nus §§ 1.o c Ii.o do
citado urtigo 40.", ns listas (le apllraUl! nto ou (Jllalificaç1'lo
final, )lu!' Ol\l('11I (li- merito, .10 nlumnos ft\ll! «oncluirnm
01; diversos cur )~ <ln I' scolu 110exer ito 1l0~ :llU10I:! dCHiglla~

<lo,; na" mo: mas li 'hf;, fl'it:l:-; li 'lof\ competentes jUl'ys dOil
(',"1ll1H':; \>'I'l'l'iH(':; d" hal,ilit. <:l\O, .' (JlJ(' baix: 111 aSHignar1aH
}l('lo c1il'l'do!' W'l-.I: o g n r I d<' (li.i r.o U. Antonio .10,,6
(1, ;'1.,110.

I';l!'n. ('111 :!. > .II' dl:/.( mhrl) .ll\ 'I, jllllUlliu J/I(!'i,( de
FOi/I( ~ /)( r( il'lt ,{, .11, l1u.
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/

4. o - Por llOdal'ia de 22 do presente mez :
Direcção da administração militar

Chefe da 2. a repartição, O primeiro official com graduação
de tenente coronel, da mesma dir 'C(iO, Joaquim Monteiro.

ô.0_ POI' d('[crminaráo (1<' 'ua. Jauestade EI-Rei :
4." Divisâo militar

Ar .hivistn, o nrchivi-ta ela. ;>/' diviHãQ militar, Vale .inno
Antonio Frauça.

Batalhão de caçadores n. u 7
Alfcr :<, o ulferc« do rt'g'iJ1l"llto <le infanterin 11. o H, Ar-

thur AU<TusLo<h :-;il\'u. -

Regimento ,de ínfuntería n.s 4
Alfer :4, o ali' .rcs ,lo batalhào ,1, caçador ',' n. o H, .José

.Jofll!uilll Augusto (k Kant Auna.

ü.()- Secretaria d'('slat!o 110' urfftlcio' da 9ul'rra -Direr~ão gcral- 2.li Rcparlil;ão
~ttfl Mag ~t:t(l(' EI-Hl,j lllillH1n <l<'<.:Iarar aspirante n offi-

ciul, por se ach: I' l'O!npl' 'hl'IHli,lo nas ,li, pOHi<:oL'" (l:tH car-
tas ele I -i de 17 ,ho novembro <te 1 41 l':) (1 . nln-il ,lu 18-1:),
() solda. o u." :Y' tia :-l," CIl npanhin " 1: );3!I Ill' matricula do
I'q~illlmto de infantcrin n." ;', .Tol'é Alve« Caruncho.

7." - eerelaria U'l'~I,lltO dos I:C!locio, d: guma - nirrc~ão gcral- :1.'\ Rcparti~ão

,'Oft I:tg< ·ta!!t' EI-H<'i lll:tlHl.l <lt l'lRl':Il' a~}lil'. UÜ' :L oili-
l'ial, ('m 'ullli)l'llli<frlllt- ,lo (li,'] ,to 110 ~ li.u do artigo ~ü."
(lo ~ll'l'rl'to l'Olll lill'<:a dt' lei d(' :!·t (lo (Ie;!. 'JlIlJl'f) <II' 11:1I..i3,
.:t 1'1': <;, allai,'o 1l1l·1Il,jOl1·tt!a 101', I' adwl' III, tricul:ub lla

('li('O];~ do ('_'l'I' 'ito.

Reginlento de cavall ia n.h 2, lllncoiros da Rainha
PI'iJlll'il'o ~:tl'gl'lIto, Filil'p" Allgn,·to Vil'ira (l:t }<'OIIH 'ca,.

•n_ 'ter 'Iaria tl'c~lad() do nC9ocio da guma - Directão gmt - 3.11 Repartição
!'n, )(:1 r,' -tad,' El·H,'i lll:11Hla, <'111l'Ollforllli<la<h' (lo di -

}lo,to 110 S li." (lo artigo ~,I.i." ,lo <lct'l'l'fo l'O1l1 .fi>l'<;a <1(' ~ ,i
(h, ~ l tIl' 1!t';I.\)lIIhr" ,1\ 1 üJ, \)111' :t }ll':t(% al>1l1.o meneiO-
lIIula t(,llha :t gl,:t<lwlt:;to Ih' pril!l!'il'o ~:tl'gl'nto, por !-i(' a '!tUl'
mah'il'nJ:IC!a lI:l (', ('01. ,lo t'.·('n'lln.
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Batalhão de caçadores n.v 12
Segundo sargento aspirante a official, João Augusto (la

Costa Cabedo.

9. o - Seeretaria d'estoltlo des nego(ios da guerra- Direc~iio geral- 3. a Repartição

Sua Mngestade EI-Rei manda, cm conformidade do dis-
posto no ~ 6. o do artigo 2G.o do decreto com força. do lei
de 24 de dezembro de 18G3, que as praças abaixo men-
cionadas tenham a gradunçi'iQ de primeiros sargentos aspi-
rantes a offíciacs, por se acharem ruatriculadas na escola
do exercito.

Batalhão de engenheria
Segundo sargento, Rodolpho Leopoldo Nuno'.
Soldado, Frederico Saporiti Mnchado.

Regimento de artilhoria n." 1
Scgu])(10 sargento, Francisco Aucusto d:L 00. ta Mar-

tins.
Soldado, ypriano Alfredo Fontes.

Regimento de artilheria n,v 3
S<'gun!lll sargento, José Antonio <la Co~La Brneklamy

Júnior.
Segullll0 ~al'gento, 1<'1'I111ci"eoIloquc do Aguiar.
Furrie I, Antonio Pires Casqueiro.
HolJatlo, ~\tnllll('J Victor <ln Roclin.
HO)lbllo, 1~llIiJio ('Vt'IU' do AlU1J'lvle e • 'OUHll.

Rogímonto do cavallarta n. n 1, Ianoeíros do Viotor Manuel
Segundo l'ial'g'(' II to, Artlmr l Ieliodoro F Iix Dobrnz.
Sokludo, :-lilll:lO Pelllla Pncheco.
Soldado, TJ1I'0(101'0 (IiI de },'igul'il'('(lo Carmona.

Regimento de cavallnr'ía n ," 2, Iancoíros da Rainha
.' 'gulHlo Hargcllto, .J01l.0 .J01'\Ó lll' Brito o r ,110.
• '0Idal1o, Henrique I~LU·j('o(I:t :-\ih·n..

Regimento do cavallarta n.v 4
Cabo, ..\ ntouio Mctllle::; ([(' Aln« idn Brito o 1":'\1'0.
Cabo graduru lo, Arthur Deoele .inno Pinto do \ rVlllho

e Olivcim .
.'auo gm<1na(]n, D. )[igul'l Jl l'IlJ'icluC h'lH'%C~ <l(' Alar·

cão.
,',old:ulo, Alfr(!lo ,\ UgllHtO Baltllnt'l'll l' " 'i~atl.
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Soldado, Eduardo Ferreira Borges de Ca: troo
Soldado, Manuel J osé do Sacramento Monteiro.

Regimento de cavallaria n,v õ
Soldado, Alberto Augusto da Silva Deslandes.

Regimento de cavallaria n.s 7
Furri 1, Ernesto Augusto Pinheiro.
ioldado, José Maria dr Figueiredo Antas Júnior.

Regimento de cavallaria n.s 8
oldado, José Simões ela • ilva Triguciros.

Batalhão n." 2 de caçadores da Rainha
nbo, Antonio Luis d Barros Biscaya e Silva.

Cabo, Duarte Jo: " Per ',' Cruz.
Cabo graduado, :Manucl de Oliveira. Gomes da Costa.
Soldado, AHgll~tO 'csnr da Hoc]ut Louza.
Soldado, Manuel Hoare::;de Oliveira Junior,
Holc1mlo, Joào Victorino da Fonseca,
Soldado, Luiz Francisco Xavi r da CORta Campos.

Batalhão de caçadores n,> 5
'oldado, Antonio Paulino de Andrade,
Soldado, Antonio HOqH' Coelho.
Soldado, Chrísogono .l:TUUCti Pinto.
'oIdado, João José de Freitas.
•oldndo, Jos', Curlo« Pinto da l\lotn.
"ohIado, .1md' JI('lll'i(lH 'H IWm; Quadrio <10,\lv:ll'onga.
'01<ludo, J O:;{' .1O:Hlll im ~ll'l1(lt'R Leal.

Batalhão de caçadores n.s 6

ubo, .J ()I'(' Pinto <1,' Ahucidn.

Batalhão de caçadores n.· 9
gunclo ar' nto, Antonio A~l('Ul't~Dias POÇeS.

Furriel 1\yl' -s Augusto de Oln'n, '1ell '.
abo Jo~é do ...Ta~t'illH'nto Pinheiro.

, . \ PI' L'abo )fac:ll'lo j ugusto J! e glH'lr:u, itc.
>' 1<1::clo,Em 'f;to Pinto Emilio (h, Oliycim.
'olcl:Hlo, ~\(lrianu AUg'usto rI rigo.
'oldado .Antonio Apparicio Ft·rr('ira.
:ohhulo; J\ntonio AUgURtO Pil"~ Hoan' '.
8oldlldo, J\rthul' TOl'qnatol de )[ourn. ontinho Almeida

ele E~a .
• '01(1:\110, Luiz Cabral Tl'i."('ir:t tI )Iorac.
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Batalhão de caçadores 11." 10
8cgunc1o sargento, Nicolau R('i~.
Cabo, Frnncisco Ludovino de oronha.
Cabo, 'I'homás Soares I ..uiz.
801c1ac10, João Deodato de Avila e Sousa.
Soldado, J080 ele :-;owm da Fonseca Orncllas.

Batalhão de caçadores n." 11
~l'gun(lo :O>:ll'gento,.JO;\0 ~\:ntonio (la, l\Iota.

Batalhão dc caçadores n.v 12
Furriel) João Josó de i\r(>IH'jI,éK CahrllJ.
Cabo b'l'l.dllaÜO, Dauiel Tcllo ,'imõcK ~onl'es.
~Olc1:H~O, _Jlml1ll'l Luill, G 01111'1' (lu ~ousa.

Eegimento de ínfanter ía n.r 1
~ol<1aüo,IIell1'iqul' Llliz l\Iontl'iro.
Soldado, Julio U('~m' ,':tl1('1I(':-{ Leite ele C:tHtro.

Regimento de infuntería n.v 2
~cgun(10 .-nrgellto, .Ionquiin Xavier ele Oliveira Pegado.
Cabo grmhuHlo) JOHq rim Hcliorhiro (i,tllac1o Ul:eHpo.

Regimento do infantcria n.s 3
Holc1:ulo) .Toaquim LOP('H dn COHtn.
~olclaclo) Antonio Emílio (b Cunhr, V nlle:
:->oldado, .JO:lÓ FO'l'cim ~í:ll'tin:i.

Regimento do info.ntcria n.· 4
Soldado, Filippo Itijo HOl'lltelo.

Regimento de infanteria n," Õ

Hol(lacló, Frnucisco Luiz c1 Oli veirn.
~oldaclo, .JOKéFrancisco Hif>CllH':'\ ppl'l'im.
~ol<1a(10, 'rhOl!lÚH Antonio (ln, G n:mln C: LI' iir

Regimento de infantcria n.v 8
Puni I, ;\(loll'IH) <1(> )\lllkida B:lI·ho>i:l.

Regimento de infa.nteria n." {)
Furriel, .I()!to <1(! Allllt i!ln.
~olrla(lo, HOg'l'rio Fl')'}'('im (1<> S(·jxa~.

Regimento de info.ntorin n." 10
~egulHl!) K!ll'g'l'llto, .10, é DOlllillg·tl(>H Pl>\,PH.
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Furriel, Manuel Gregório Rocha.
Cabo, Dcsiderio Pinto ~oan'f; de Mir:1l1cla.
So.rladc, Firmiuo Cesar de Morace Ferreira.

Regimento de infanteria n.s 11
Segui, Io sargento, Hemctcrio Augusto l\lasl:'!lno;

Regimento de infanteria n ." 12
~olda<1o, .J0":6, •\.llg11~to da Fonseca Barreiros.

Regimento de infanteria n.O13
~egundo ~m'<r('nto, . \.ug'Ul'to Ccsnr Iiibciro do Carvalho.

Regimento de infanteria n ," 14
~olt1allo, Ac1olpho Cnnloso da Fonseca Lobro.
Soldndo, ~Ianuel Lucio d ' Loureiro.

Regimento de infanteria n ," 15
Furriel, Antonio 1"('1" -irn Vinuua.
Cabo, Bcuto Gomes F mnosinho.

Regimento cl.~ infanteria n.v 18
Furriel, Antonio •\ rnaldo Pinto (h ~ruz.
•'old:vlo, Abílio José da lruz.

10." - Dcc lara-se :
1.o Que 110 Ilia :~Sao IlI'l sent ' 1l1('Z .. ' Hpl' .scntou )Iam

() serviço, o nlfvl'(,~ (lo regillH'llto Ile infanteriu- 11." t;; ~Ia-
1IlH'1 Ai\·(,:-; Antunes, desistindo ( () J'(' to Ih Iicei <;:l da 'jullÜt
militar do l':tH!k qUI' lhe foi oo: . (li la c-m l'(> '.0 11(· ~-4:d«
outubro ultimo (' publicudn na or.lctu do e.' "cito 11." i)K

rl' «st« anilo.
2.° QUI' () c:tpiti o (1.\ 111·i.:.çafa d fll·tillwl'ia de 11IfHltallhn,

.1o,'é l\fnria Din~ (lI'II11(h', fi ',:ii till da licl'lH;a )'f'~i:;t;Hla que
lh(' f()i COllc('llidn P(·1a ol'llnln do c.-el'cito J!.' 4-4: cl'<'!:4te
anuo.

II. 0 __ U('('lIr:1S n'!lisl:\(las ('uII('('(lidas aos ollidal's ltlJaho meneio-
lIlulos :

Estado maior de engenheria.
~fnjol', .1o"é Ballfleim 'o('lho d ~ l\ldlo, trinta dias.

Regimento de artilharia. n." 1
.\IC 1'(',' alUlllno, Dilliz l\Iorcira. dilo l\Iota, prorogaçào

}lor ü·jllta dilUI.
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Batalhão de car .dorea n. ° 8
Tenente quartel mestre, J o..e Antonio do Couto, trinta

dias.
Batalhão de caçadores n.v 9

Alferes graduado, João Correia dos Santos, prorogação
. Ipor seis mczes.

Regimento de infanteria n.s 5
Alferes graduado, Candido Augusto de Almoidn, trinta

dias.
Regimento eleinfanteria n.v 7

Alferes gm!1undo, Antonio dos Santos Fonseca, quarenta
dias.

Regimento de infanteria n. O' 8
Tenente, Zeferino 1\101'ae8c Mota, noventa aias.

Regimento de infanteria n." 9
CapiElo, .João Antunes L ite Juníor, trinta dias.

Regimento de ínfanterfa n.v 13
Cil'Ul'gi:'to njudaute, Mmmcl Antonio Ferreira Pinto da

Cunha, (1lut1' 'IÜ;\ o cinco dias,

12. o - Feram conflrmadas as lieenças )'('!JiSladas (JUi' os eonnuandan-
tes da 2. a e a.a divisões militares concederam aos OIliI'iU!'s ahaixe
1II1'1U'ionaflos:

Regimento de oavallaria n.v 8
Picador de 3. a el:H~SO, Thomáe Gom '8 arrUHCO,quinze

dias.
Regimento de infantaria n." 9

Alf res, Antonio Bernardo Pereira Cabral, quinze dia .

Regimonto de infantaria n.v 10
Tenente, Auguf!to Duarte Leão, (luinze dias.

Regimento de infanteria n.v 14
Alferes, .To~éAl1gu~t()}i'('ITaZ, h'iut:\ dias.

Antonio !llm'ia dd Fontes Pereira de ftlello.

Está conforme. = director gera), D. Antonio J08G de
Mello.










